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Tribunal Pleno

Pautas

Tribunal Pleno
Sessão Ordinária número 18 em 17 de Maio de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 13575/05
Origem: JOSE CARLOS MARTINI
Interessado: JOSE CARLOS MARTINI

Processo: 55219/05
Origem: COOPERFIOS S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MARINGÁ
Interessado: COOPERFIOS S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MARINGÁ

Processo: 104200/05
Origem: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ
Interessado: LAIR PEDRO MAGGIONI

Processo: 291905/05
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE
D´OESTE
Interessado: GERSON LUIZ FRASSON

Processo: 342720/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO DETRAN DO PARANÁ
EM CURITIBA
Interessado: LUIZ CARLOS GOMES

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 426537/06 Aguarda Voto de Desempate desde 12/04/2007
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL
Interessado: ROQUE ZIMMERMANN

Processo: 478677/06
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
SÃO JERÔNIMO DA SERRA
Interessado: VICENTE SAMPAIO

REQUERIMENTO TOGADO

Processo: 185037/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

CONSULTA

Processo: 570212/06
Origem: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
Interessado: VILSON ROGERIO GOINSKI

CONVERSÃO DE SISTEMAS

Processo: 35073/92
Origem: PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO
Interessado: PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

RECURSO DE REVISTA

Processo: 165760/04
Origem: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
Interessado: CARLOS KANEGUSUKU

Processo: 457290/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Interessado: EDER DE LARA

Processo: 58617/05
Origem: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES
Interessado: SILVESTRE KUHN

Processo: 96039/05
Origem: RÔMULO CECCON BARREIROS
Interessado: RÔMULO CECCON BARREIROS

Processo: 354559/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIPULÂNDIA
Interessado: SILVANI OLIVIA GROTH

Processo: 405633/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO
Interessado: EUCLIDES FERREIRA DOS SANTOS

Processo: 472020/05 Vistas desde 12/04/2007 Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO
Origem: SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL
Interessado: DARCY DEITOS

Processo: 421683/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Processo: 520053/06
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ
Interessado: ANTÔNIO ALPENDRE DA SILVA

Processo: 536308/06
Origem: MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES
Interessado: ALTENIR ALVES DAVID

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

RECURSO DE REVISTA

Processo: 369757/04 Adiado desde 26/04/2007
Origem: MUNICÍPIO DE PALOTINA
Interessado: LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI

Processo: 604982/06 Sobrestado desde 03/05/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
Interessado: SILMAR JOSE CECHIN

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

DENÚNCIA

Processo: 10572/02 Adiado desde 03/05/2007
Origem: M. SCALCO & CIA S/C LTDA
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

Processo: 82470/03 Adiado desde 26/04/2007
Origem: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ

Processo: 237630/04 Adiado desde 19/04/2007
Origem: REINALDO JOSE DA COSTA
Interessado: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA

Processo: 441650/06 Adiado desde 03/05/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

REPRESENTAÇÃO

Processo: 53237/06 Adiado desde 03/05/2007
Origem: 1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

Processo: 104860/07 Vistas desde 03/05/2007 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: GIL VASCONCELLOS PEREIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 420158/01
Origem: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
Interessado: LUIZ YOSHIO SUZUKE

Processo: 514382/04
Origem: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
Interessado: ARY SIQUEIRA

Processo: 297059/05
Origem: MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL
Interessado: LUIZ CARLOS GUIMARÃES

Processo: 405870/05
Origem: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO DO
SERVIDOR PUBLICO DE LONDRINA
Interessado: NEDSON LUIZ MICHELETI

Processo: 108721/06
Origem: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA
Interessado: ARQUIMEDES ZIROLDO

Processo: 274621/06 Vistas desde 08/03/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI
Interessado: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 100961/07
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Interessado: LEANDRO DE LIMA DANELON

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

RECURSO DE REVISTA

Processo: 92847/00 Adiado desde 08/02/2007
Origem: JOSE GERALDO DA SILVA
Interessado: JOSE GERALDO DA SILVA

Processo: 431397/01
Origem: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE

Processo: 76310/02
Origem: MUNICÍPIO DE PARANACITY
Interessado: JOSÉ CLÁUDIO BATISTA

Processo: 81890/03
Origem: SIDNEY BELLINI
Interessado: SIDNEY BELLINI

Processo: 384302/03
Origem: MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL
Interessado: JAIR CÂNDIDO DE ALMEIDA

Processo: 200454/05
Origem: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
Interessado: AVELINO BORTOLINI

Processo: 515757/05 Vistas desde 22/03/2007 Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁEDUCAÇÃO
Interessado: ALCYONE VASCONCELOS

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

RECURSO DE REVISÃO

Processo: 411190/06
Origem: SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL
Interessado: HYZIR BACOVIS JÚNIOR

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 234433/06 Vistas desde 12/04/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
Interessado: RÔMULO CECCON BARREIROS

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 420810/05
Origem: MUNICÍPIO DE TOLEDO
Interessado: JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 257654/06
Origem: CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIDA NOVA DE ROLÂNDIA
Interessado: MANFRED GUMBEL

CONSULTA

Processo: 66503/07
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUARI
Interessado: ROMUALDO PEREIRA VELASCO

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo: 602106/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO
Interessado: ALBERTO MARECO

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 107934/05
Origem: PEDRO GONÇALVES DIAS
Interessado: PEDRO GONÇALVES DIAS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo: 432890/04
Origem: EUGENIO MAZEPA
Interessado: EUGENIO MAZEPA

CONSULTA

Processo: 427630/06
Origem: MUNICÍPIO DE TOLEDO
Interessado: MUNICÍPIO DE TOLEDO

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.
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Atas

Tribunal Pleno
Ata da Sessão Ordinária nº 15, em 26 de Abril de 2007

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e sete (26/04/
2007), com início às quatorze (14:00) horas, realizou-se a décima quinta
Sessão Ordinária do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, sob a presidência do CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA,
com a presença dos Conselheiros Artagão de Mattos Leão, Henrique
Naigeboren, Heinz Georg Herwig, Fernando Augusto Mello Guimarães e
Hermas Eurides Brandão e dos Auditores Roberto Macedo Guimarães,
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, Thiago Barbosa Cordeiro e Cláudio
Augusto Canha. Ausente o Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares, em
razão de licença médica para tratamento de saúde, sendo substituído pelo
Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca. Ausentes os Auditores Jaime
Tadeu Lechinski, Eduardo de Sousa Lemos e Ivens Zschoerper Linhares,
em razão de férias. Participou, como representante do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, o Procurador Laerzio Chiesorin Junior. A
Secretaria da Sessão foi exercida pelo Diretor Geral, Agileu Carlos
Bittencourt. O Senhor PRESIDENTE, CONSELHEIRO NESTOR
BAPTISTA, submeteu à homologação do Plenário a Ata de nº 14, da Sessão
Ordinária do dia 19 de abril de 2007, a qual foi homologada. Na seqüência,
o Senhor PRESIDENTE concedeu a oportunidade para as Comunicações
previstas no inciso II, do art. 436, do Regimento Interno, e para inclusão
em pauta dos processos de que trata o § 4º, do art. 429, e do art. 522, do
Regimento Interno. Foram incluídos em mesa para julgamento os processos
nºs: 281950/05 e 161472/07, pelo Conselheiro Artagão de Mattos Leão;
189156/07, pelo Conselheiro Heinz Georg Herwig; 161464/07, pelo
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 51441/07, pelo
Conselheiro Hermas Eurides Brandão; 253789/00, pelo Auditor Sérgio
Ricardo Valadares Fonseca; e 325125/05, pelo Auditor Cláudio Augusto
Canha. Antes do relato da pauta dos processos, o Senhor PRESIDENTE e
o Conselheiro Henrique Naigeboren registraram a visita ao Tribunal de
prefeitos da AMUNPAR, que trouxeram a preocupação com a saúde no
Interior do Paraná, relacionada à questão de medicamentos, emergências
médicas e contratação de médicos, bem como a terceirização de serviços.
O Senhor PRESIDENTE registrou, ainda, que o Deputado Artagão de
Mattos Leão Júnior esteve no Tribunal comunicando a sua eleição para a
presidência da Comissão de Orçamento e Fiscalização da Assembléia
Legislativa do Paraná. Foram julgados os processos nºs: 4200/93, 142310/
04, 419444/04, 274989/05, 281950/05, 470052/05, 264642/06, 426243/
06, 469554/06, 161472/07, 11203/05, 289170/05, 403169/05, 451309/
05, 508424/05, 472420/05, 346105/02, 124593/07, 189156/07, 317868/
00, 29031/01, 123978/01, 51660/02, 251325/02, 381636/02, 392123/02,
80508/03, 365910/03, 486393/03, 488361/03, 53670/04, 81827/04,
148223/05, 217993/05, 173426/06, 296362/05, 455045/05, 79192/07,
231930/06, 24800/07, 41020/07, 161464/07, 154024/01, 327869/99,
484427/02, 39052/03, 531682/03, 109976/04, 142687/06, 222400/06,
406048/06, 611067/06, 51441/07, 253789/00, 344308/05, 487440/04 e
325125/05. Foram devolvidos os processos nºs: 369757/04, da pauta do
Conselheiro Heinz Georg Herwig, pelo Auditor Sérgio Ricardo Valadares
Fonseca; 344308/05, da pauta Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca,
pelo Conselheiro Heinz Georg Herwig; e 228260/05, da pauta do
Conselheiro Artagão de Mattos Leão, pelo Conselheiro Hermas Eurides
Brandão. Continuaram com vistas os processos nºs: 472020/05, da pauta
do Conselheiro Henrique Naigeboren, para Conselheiro Artagão de Mattos
Leão; 274621/06, da pauta do Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares,
para o Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 515757/05, da
pauta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos, para o Auditor Jaime Tadeu
Lechinski; e 234433/06, da pauta do Auditor Sérgio Ricardo Valadares
Fonseca, para o Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães. Foram
adiados os julgamentos dos processos nºs: 82470/03 e 391317/03, da pauta
do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; e 369757/04, da pauta
do Conselheiro Heinz Georg Herwig. Continuaram adiados os julgamentos
dos processos nºs: 237630/04, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto
Mello Guimarães; e 92847/00, da pauta do Auditor Eduardo de Sousa
Lemos. Foram retirados da pauta de julgamentos os processos nºs: 228260/
05, pelo Conselheiro Artagão de Mattos Leão; 424100/06 e 428238/06,
pelo Auditor Thiago Barbosa Cordeiro; e 135257/06, pelo Auditor Cláudio
Augusto Canha. O processo nº. 426537/06, da pauta do Conselheiro Artagão
de Mattos Leão, continua aguardando voto de desempate do Presidente do
colegiado. Não houve pauta de processos do Auditor Roberto Macedo
Guimarães. Transcorrida a fase de julgamento, o Senhor PRESIDENTE
deixou livre a palavra, e não havendo quem dela desejasse fazer uso, às
dezessete horas e quarenta minutos (17:40), encerrou a Décima Quinta
Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, convocando Sessão Ordinária para o
dia três de maio de dois mil e sete (03/05/2007), no horário regimental. E
para constar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pelo
Secretário,             AGILEU CARLOS BITTENCOURT, e pelo Presidente
do Colegiado,                     CONSELHEIRO NESTOR
BAPTISTA.************

Acórdãos

ACÓRDÃO N.º 1658/06 – Tribunal Pleno
Processo n.º: 89556/03
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA
Responsável: ANTONIO FELÍCIO RAMOS FILHO
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Manifestações
uniformes da Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das
contas e quitação ao responsável. Recursos repassados para a aquisição de
ambulância. Diferença de custo de ambulâncias adquiridas no mesmo exercício
pelos Municípios de Guaraqueçaba e de Paraíso do Norte. Fatos públicos revelados
pela Comissão Parlamentar de Inquérito do Congresso Nacional apontando desvios
de recursos públicos na aquisição de ambulâncias. Proposta do Relator pelo
encaminhamento dos autos à Diretoria de Análise de Transferências para análise
conjunta dos autos. Encaminhamento dos autos à Unidade Técnica para exame,
nos termos propostos pelo Relator.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 30.000,00
(trinta mil reais) transferidos ao Município de Guaraqueçaba, no exercício de
2002, em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano, tendo como objeto a aquisição de uma ambulância.
A Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público manifestam-se
de maneira uniforme pela regularidade das contas (fls. 53/54 e 55).
Tendo em vista os fatos públicos revelados pela Comissão Parlamentar de Inquérito
do Congresso Nacional apontando desvios de recursos públicos na aquisição de
ambulâncias, submeto ao Plenário deste Tribunal a proposta de determinar à
Diretoria de Análise de Transferência que realize um exame cuidadoso, verificando
especialmente o caráter competitivo da licitação e a adequação do preço pago.
Ressalto que no mesmo exercício (2002) houve a aquisição de ambulância pelo
Município de Paraíso do Norte, pelo valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
segundo a Comprovação de Convênio autuada neste Tribunal sob n.º 15553-2/
03. Dessa forma, em face da diferença de valores, torna-se conveniente a análise
conjunta dos autos.
Pelo exposto, proponho, preliminarmente, que sejam encaminhados os autos à
Unidade Técnica para a verificação das especificações das ambulâncias adquiridas
pelos Municípios de Guaraqueçaba e de Paraíso do Norte, bem como para o
esclarecimento dos motivos de diferenças de custo entre as duas ambulâncias
adquiridas no mesmo ano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Tribunal
Pleno, por unanimidade, nos termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo
Valadares Fonseca, determinar, em preliminar, o encaminhamento dos autos à
Diretoria de Análise de Transferências para que realize exame cuidadoso,
verificando especialmente o caráter competitivo da licitação e a adequação
do preço pago, tendo em vista diferenças de custo entre as ambulâncias
adquiridas pelos Municípios de Guaraqueçaba e de Paraíso do Norte no
mesmo exercício.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME
TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das sessões, 16 de novembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1659/06 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 155532/03
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Responsável: EDNEU AUREO VERDERIO
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Manifestações
uniformes da Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das
contas e quitação ao responsável. Recursos repassados para a aquisição de
ambulância. Diferença de custo de ambulâncias adquiridas no mesmo exercício
pelos Municípios de Guaraqueçaba e de Paraíso do Norte. Fatos públicos revelados
pela Comissão Parlamentar de Inquérito do Congresso Nacional apontando desvios
de recursos públicos na aquisição de ambulâncias. Proposta do Relator pelo
encaminhamento dos autos à Diretoria de Análise de Transferências para análise
conjunta dos autos. Encaminhamento dos autos à Unidade Técnica para exame,
nos termos propostos pelo Relator.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais) transferidos ao Município de Paraíso do Norte, no exercício
de 2002, em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado de
Desenvolvimento urbano, tendo como objeto a aquisição de uma ambulância.
A Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público manifestam-se
de maneira uniforme pela regularidade das contas (fls. 61/62 e 62-verso).
Tendo em vista os fatos públicos revelados pela Comissão Parlamentar de Inquérito
do Congresso Nacional apontando desvios de recursos públicos na aquisição de
ambulâncias, submeto ao Plenário deste Tribunal a proposta de determinar à
Diretoria de Análise de Transferência que realize um exame cuidadoso, verificando
especialmente o caráter competitivo da licitação e a adequação do preço pago.
Ressalto que no mesmo exercício (2002) houve a aquisição de ambulância pelo
Município de Guaraqueçaba, pelo valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), segundo
a Comprovação de Convênio autuada neste Tribunal sob n.º 8955-6/03. Dessa
forma, em face da diferença de valores, torna-se conveniente a análise conjunta
dos autos.
Pelo exposto, proponho, preliminarmente, que sejam encaminhados os autos à
Unidade Técnica para a verificação das especificações das ambulâncias adquiridas
pelos Municípios de Guaraqueçaba e de Paraíso do Norte, bem como para o
esclarecimento dos motivos de diferenças de custo entre as duas ambulâncias
adquiridas no mesmo ano.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Tribunal
Pleno, por unanimidade, nos termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo
Valadares Fonseca, determinar, em preliminar, o encaminhamento dos autos à
Diretoria de Análise de Transferências para que realize exame cuidadoso,
verificando especialmente o caráter competitivo da licitação e a adequação
do preço pago, tendo em vista diferenças de custo entre as ambulâncias
adquiridas pelos Municípios de Guaraqueçaba e de Paraíso do Norte no
mesmo exercício.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME
TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das sessões, 16 de novembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Heinz Georg Herwig
Presidente

ACÓRDÃO nº 306/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 19358-1/00
INTERESSADOS: ALVIR OTTO
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. DESPESA COM PAGAMENTO DE SEGURO EM FAVOR DE
SERVIDORES MUNICIPAIS. RECEITA PROVENIENTE DA RESTITUIÇÃO
DO PRÊMIO NÃO CONTABILIZADA. APROPRIAÇÃO INDEVIDA
CARACTERIZADA. APURAÇÃO DAS ILEGALIDADES VIA AUDITORIA.
CONFIRMAÇÃO. CONTRADITÓRIO INCONSISTENTE. VIOLAÇÃO DO
ART. 37, CAPUT DA CF/88. PROCEDÊNCIA PARCIAL. RESTITUIÇÃO DO
GASTO INDEVIDO E DA RECEITA NÃO COMPUTADA. INCIDÊNCIA DE
CORREÇÃO MONETÁRIA. APURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE
CRIMINAL DO DENUNCIADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Cuida-se de expediente, datado de 06 de junho maio de 2.000, pelo qual o vereador
de Cruz Machado, Antônio Kotecki, relata irregularidades detectadas na gestão
do ex-Prefeito Alvir Otto (gestão 93-96), especialmente durante o exercício
financeiro de 1.996.
Os fatos relatados na inicial e que constituíram objeto de auditoria promovida
por técnicos desta Corte, cujo relatório se encontra às fls. 537 e seguintes, diz
respeito às seguintes anomalias:
- realização de despesas sem prévio empenho;
- pagamento de despesas irregulares;
- apropriação indébita de valores;
- alienação irregular de ações da COPEL, TELEPAR, TELEBRÁS, SANEPAR E
PETROBRÁS;
- irregularidade da execução de ponte sobre o Rio da Areia;
- irregularidade na aquisição de um ônibus rodoviário.
Entre outros achados de auditoria a equipe técnica constatou pagamento de seguro
de vida em favor dos servidores municipais, entre 1993 e 1996. Os documentos
disponíveis, porém, indicam montante de apenas R$ 4.612,45 (quatro mil,
seiscentos e doze reais e quarenta e cinco centavos), a serem restituídos aos
cofres municipais por falta de amparo legal do gasto e inexistência de
correspondente dotação orçamentária.
A apropriação indébita relativa a restituição do prêmio de seguro de vida dos
funcionários municipais efetuado pela Seguradora Gralha Azul, implicou receita
no valor de R$ 11.473,83 (onze mil, quatrocentos e setenta e três reais e oitenta
e três centavos) não contabilizado conforme demonstram os extratos bancários
da época.
A operação de alienação das ações das empresas públicas, assim como a execução
da obra pública de construção da ponte sobre o Rio da Areia e a aquisição do
ônibus não tiveram comprovadas as imputações de irregularidade.
Regularmente intimado, o denunciado comparece aos autos, opõe defesa
tempestiva e exerce o contraditório sobre o relatório de auditoria às fls. 537/546.
Pondera não ter agido de má-fé no que respeita à contratação de seguro de vida
em favor dos servidores, ao mesmo tempo em que nega conhecimento sobre a
receita proveniente da restituição do prêmio de seguro. Deixou de se pronunciar
sobre a imputação de despesas realizadas sem prévio empenho.
Ouvida novamente, a equipe de auditoria argumenta que, além das alegações,
não provadas, o denunciado nada agrega à prova dos autos, para justificar reparos
no relatório, cujas conclusões dá por ratificadas na íntegra, conforme se extrai da
manifestação expressa às fls. 561/562.
Em parecer nº 14755/06, lançado às fls. 563/564, a Diretoria Jurídica opina pela
procedência parcial da denúncia, com base no relatório de auditoria e propõe a
restituição do gasto ilegal indicado às fls. 541 do laudo, sem prejuízo de remessa
das peças dos autos ao Ministério Público Estadual para adoção das medidas
cabíveis.
O Ministério Público junto a esta Corte, por meio do parecer nº 23132/06, às fls.
565/568 se orienta pelo mesmo entendimento e opina pela procedência parcial
da denúncia para os mesmos efeitos. Lembra, ainda, que o recolhimento do gasto
indevido deve sujeitar-se à atualização monetária.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Do exame da prova dos autos, particularmente do relatório de auditoria, exsurge
clara a ocorrência de parte das irregularidades imputadas ao ex-prefeito na inicial.
Estão suficientemente provadas as ilicitudes relativas ao contrato de seguro firmado
em nome dos servidores municipais, no valor de R$ 4.612,45 (quatro mil,
seiscentos e doze reais e quarenta e cinco centavos), bem como a receita, não
contabilizada de restituição do prêmio de seguro no valor de R$ 11.473,83 (onze
mil, quatrocentos e setenta e três reais e oitenta e três centavos).
Em sede de contraditório, o denunciado não logrou desconstituir esses achados
de auditoria, circunscrito à alegação de boa-fé e desconhecimento das
irregularidades detectadas em sua gestão.
Logo, restaram inatacadas as conclusões do relatório de auditoria, razão pela
qual ao dano material infligido ao Erário pelo denunciado deve corresponder
indenização proporcional pela via do ressarcimento respectivo.
Por essas razões, tendo em vista que o procedimento do administrador implica
violação inegável aos princípios de legalidade, impessoalidade e moralidade
administrativa, encartados no art. 37, caput, da CF/88, voto pela procedência
parcial da denúncia para propor a responsabilização do ex-Prefeito de Cruz
Machado, Alvir Otto pelo recolhimento dos valores apurados em auditoria - fls.
541 - sujeitos a atualização monetária por cálculo da Diretoria de Execuções.
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Para tanto, proponho a fixação de prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência
oficial, para que o ex-prefeito promova nos autos a juntada da guia de recolhimento
de valores aos cofres do Município de Cruz Machado, advertido de que o
descumprimento implicará a cobrança do débito, de natureza extrajudicial, em
dívida ativa do município, para posterior execução forçada, à qual se acrescerão
correção monetária, custas e honorários de advogado, tudo sem embargo de
apuração da responsabilidade criminal do mesmo agente político, pelo Ministério
Público Estadual, ao qual proponho sejam remetidas as cópias do protocolado,
com vistas a instruir-lhe a intervenção em sua esfera de competência.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante, ao denunciado e ao atual Prefeito de
Cruz Machado, via período oficial do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo
do prazo recursal fixado na Lei Orgânica desta Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar parcialmente procedente a denúncia ativada em face do ex-Prefeito de Cruz
Machado, Alvir Otto, por infração aos arts. 37, caput, da CF/88, para o fim de
determinar a restituição, aos cofres do município, do gasto indevido e de receita
não contabilizada, observada a incidência de correção monetária.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Curitiba, 22 de março de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 312/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 9871/06
INTERESSADO: ARISTÓTELES DIAS DOS SANTOS FILHO
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. DESCUMPRIMENTO DE ACORDO JUDICIAL CELEBRADO
EM AÇÃO TRABALHISTA IMPUTADO AO PREFEITO DE FÊNIX (05/08).
CRÉDITO NÃO INCLUÍDO NA LEI DE ORÇAMENTO. ESCUSA DO
PAGAMENTO APOIADA EM COMPENSAÇÃO NÃO PREVISTA EM LEI.
OFENSA AO ART. 100, § 1º DA CF/88. PROCEDÊNCIA PARCIAL.
ANOTAÇÃO DA DECISÃO JUNTO À DIRETORIA DE CONTAS
MUNICIPAIS. REPERCUSSÃO NO EXAME DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.
INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. POSSÍVEL
OFENSA AO ART. 11, II DA CF/88.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente, datado de 09 de janeiro de 2.006, pelo qual Luiz Carlos
Fava, servidor municipal de Fênix, formula denúncia em face do atual prefeito,
Aristóteles Dias dos Santos Filho, em virtude de descumprimento de obrigação
contraída em acordo firmado pelo município, em ação trabalhista, por força do
qual deveria receber R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), crédito esse
regularmente inscrito em precatório, tudo conforme se verifica pelo documento
de fls. 04 e ss..
Segundo o relato, a municipalidade deixou de cumprir o acordo, o que implica
infração aos princípios de administração pública encartados no art. 37, caput, da
CF/88. Ao final, requer adoção de providências destinadas a compelir o denunciado
ao cumprimento do ajuste celebrado na demanda trabalhista.
Em sede de contraditório, o denunciado comparece aos autos e opõe defesa
tempestiva. Alega ter determinado a suspensão do pagamento em virtude de
condenação criminal imposta ao denunciante por ato de improbidade
administrativa, da qual resultou prejuízo material ao Erário em quantum muito
superior a seu crédito (R$ 550.000,00), tudo como se extrai da sentença anexa a
seu pronunciamento. Ademais, arremata, o credor não dispõe de outros recursos
para ressarcir os cofres municipais.
Em informação prestada às fls. 53 e ss., a Diretoria de Contas Municipais opina
pela procedência parcial da denúncia, convicta da ilegalidade da conduta do
denunciado, que deixou de honrar o acordo judicial, como também por não haver
incluído no orçamento, provisão suficiente ao pagamento do débito. Propõe, ainda,
registro do fato, no processo de prestação de contas do município, motivo para
justificar-lhe a desaprovação.
Porém, em função de aparente boa-fé do denunciado, propõe seja-lhe dada
oportunidade de retificar seu procedimento, mediante pagamento do crédito
trabalhista ou inclusão do valor no orçamento, após o que poderá a denúncia ser
arquivada. Lembra, afinal, que a competência desta Corte restringe-se à emissão
de parecer prévio sobre as contas e suas conseqüências administrativas e eleitorais.
Em parecer nº 22133/06 lançado às fls. 63, o Ministério Público junto a esta
Corte encampa as conclusões da Diretoria de Contas Municipais e opina pela
procedência parcial da denúncia pela ilegalidade relativa ao descumprimento do
acordo judicial e violação do art. 100, § 1º da CF/88, pois o débito não foi incluído
no orçamento municipal.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Conquanto defensável a preocupação do denunciado em proteger o interesse
público, a forma por ele encontrada para justificar essa medida é flagrantemente
ilegal, porque contraria disposição constitucional expressa (art. 100, § 1º da CF/
88).
Noutras palavras e sem qualquer apoio legal, o denunciado pretendeu estabelecer
forma inédita de compensação, com o fito de minorar a extensão do dano causado
ao Erário pelo denunciante, conforme dá a conhecer cópia da decisão judicial de
primeira instância acostada aos autos.
Não se tem notícia de eventual recurso de apelação interposto contra aquele
provimento judicial, ou mesmo do trânsito em julgado da sentença, capaz de
levar à conclusão segura de que, de fato, houve dano, e que sua autoria foi atribuída
ao denunciante.
Mesmo assim, não há relação jurídica de causa e efeito entre uma possível - e até
aqui não provada - responsabilidade do denunciante por dano ao Erário e a negativa
do denunciado em cumprir obrigação legal contraída em juízo.
Por outro lado, nos estritos limites de sua competência constitucional, compete a
esta Corte, ao identificar a ilegalidade perpetrada pelo denunciado, acolher, em
parte, a notícia de irregularidade veiculada no expediente inicial para o fim de
responsabilizar o atual prefeito de Fênix pela infração ao art. 100, § 1º da CF/88,
decorrente do descumprimento do acordo judicial, da qual poderá resultar seu
enquadramento no art. 11, II, da Lei 8.429/92, por ato de improbidade
administrativa se não retificar seu procedimento mediante inscrição do débito
(oriundo do precatório não cumprido) na lei de orçamento para o exercício
vindouro ou, alternativamente, promover abatimento do débito trabalhista do
eventual crédito que o poder público tenha, de fato, em face do denunciante, por
conta do dano por este causado ao Erário.

Por essas razões, com lastro na informação da Diretoria de Contas Municipais,
voto pela procedência parcial da denúncia para propor a remessa das peças dos
autos àquela unidade administrativa, visando a municiar-lhe a análise da prestação
de contas do município relativa ao exercício em que se deu a ilegalidade, já que
o fato constitui fundamento para rejeição das contas, com todos os consectários
legais.
Proponho, ainda, igual providência ao Ministério Público Estadual para a adoção
das medidas legais cabíveis à apuração de possível ato de improbidade
administrativa praticado pelo mandatário.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e ao denunciado, via período oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na
Lei Orgânica desta Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar parcialmente procedente a presente denúncia para responsabilizar o prefeito
de Fênix, Aristóteles Dias dos Santos Filho, bem como determinar a remessa das
peças dos autos à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público Estadual.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Curitiba, 22 de março de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 330/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 122852/05
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL
INTERESSADO: AIRTON CARLOS PISSETTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL. EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2004. NOS TERMOS DO ART. 16, I, DA LEI COMPLEMENTAR 113/05 –
REGULARIDADE.
Trata de Prestação de Contas da Secretaria de Estado da Comunicação Social,
relativa ao exercício financeiro de 2004, sob responsabilidade do Sr. Airton Carlos
Pissetti – Secretário de Estado á época.
A Secretaria de Estado em referência foi criada pela Lei nº. 8.468/1987 e
regulamentada pelo Decreto Estadual nº. 922/1997. Esta prestação de contas é
composta de 96 folhas numeradas.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Estaduais, sucessora da Inspetoria Geral de Controle emitiu
Instrução n.º 59/05, fls. 78 a 93, onde elaborou a análise sob os aspectos técnico-
contábeis, assim considerada a execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial,
concluindo, que a prestação de contas referente ao exercício de 2004, encontra-
se regular. Quanto aos aspectos de gestão, tendo em vista os pontos elencados no
Título V – Execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial, itens 1 e 2, conclui
que o Órgão atingiu seus objetivos.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em Parecer nº. 10.315/05, fls. 94,
após analisar a documentação acostada aos autos, posiciona-se pela aprovação
da prestação de contas da Secretaria de Estado da Comunicação Social, relativa
ao exercício financeiro de 2004.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 22.354/06,
fls. 95 e 96, em razão do exposto pelas Unidades Técnicas, manifesta-se pela
regularidade das contas em comento.
DO VOTO
Diante da análise elaborada pela Inspetoria Geral de Controle e Pareceres nºs
10.315/05 e 22.354/06, respectivamente, da Diretoria Jurídica e Ministério Público
junto a este Tribunal, bem como a conclusão dos Relatórios Quadrimestrais
emitidos pela 7ª ICE, VOTO, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar n°
113/05, pela regularidade da Prestação de Contas referente ao exercício financeiro
de 2004, da Secretaria de Estado da Comunicação Social, expedindo-se por
conseqüência, a provisão de quitação ao Sr. Airton Carlos Pissetti, Secretário de
Estado à época.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 122852/05, da SECRETARIA DE ESTADO
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL, de responsabilidade de AIRTON CARLOS
PISSETTI,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade da Prestação de Contas referente ao exercício financeiro
de 2004, da Secretaria de Estado da Comunicação Social, expedindo-se por
conseqüência, a provisão de quitação ao Sr. Airton Carlos Pissetti, Secretário de
Estado à época.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
to:Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 29 de março de 2007 – Sessão nº 12
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 332/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 199315/02
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO
INTERESSADO: JOÃO DE LIMA ELEUTERIO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Recurso de Revista. Acatamento da preliminar levantada pelo Recorrente
de ausência de contraditório e ampla defesa, em razão do seu afastamento do
mandato por determinação da justiça. Nulidade da decisão. Prazo de 15 dias, a
partir da citação para exercer o direito de defesa.
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre Recurso de Revista interposto pelo ex-prefeito
do Município de Marquinho, inconformado com o teor da Resolução nº. 2868/
2002 que julgou irregulares as contas do Poder Executivo, referentes ao exercício
financeiro de 1999.

O motivo que ensejou a desaprovação das contas do Poder Executivo cingiu-se a
irregularidades em procedimentos licitatórios.
O Recorrente em sua defesa ponderou, inicialmente, que a ele foi suprida a fase
do contraditório e da ampla defesa, quando da apreciação de suas contas,
considerando que o mesmo foi preso em 09 de junho de 2000, sendo solto em 03
de abril de 2002, razão pela qual protestou pela anulação da decisão contida na
resolução supra-referida, devendo seus efeitos retroagirem até o momento da
expedição do ofício nº. 304/2000, de 11 de agosto, expedido pela Diretoria de
Contas Municipais.
Caso a preliminar não seja acatada, aclarou que as irregularidades prenderam-se
a ausência de documentos de habilitação, ausência de assinaturas em determinados
atos do procedimento e supostos vícios nas atas de julgamento.
Enfrentando a questão documental (ausência) ponderou que o art. 32, § 1º da Lei
nº. 8.666/93, autoriza a Administração Pública a dispensar no todo, os documentos
elencados nos arts. 28 a 31, em se tratando de convite, modalidade essa que foi
utilizada única e exclusivamente no exercício de 1999, Entendendo assim, superada
a irregularidade.
Quanto à ausência de assinaturas em alguns atos licitatórios, demonstrou que
todos estão firmados, à exceção daqueles que são meros modelos (protocolo nº.
27646-0/00). Portanto, também entendeu superada a irregularidade.
Por fim, mencionou que o volume IV atrelado a prestação de contas demonstra a
correção da Administração Municipal no trato das licitações, na qual observou
não só a Lei Geral de Licitações, mas também as regras contidas no Programa de
Apoio ao Desenvolvimento Urbano – Paraná Urbano.
Recebido o recurso, o mesmo foi encaminhado a Diretoria de Contas Municipais
que o analisou, lançando o parecer nº. 51/03, no qual entendeu, quanto à preliminar,
que mesmo preso, o prefeito em exercício atendeu as diligências do Tribunal de
Contas, como também o prefeito que o sucedeu.
No mérito apenas refutou as considerações apresentadas pelo Recorrente, sem
indicar qualquer peça que desautorizasse as alegações firmadas no recurso.
Concluiu, portanto, pela manutenção da decisão recorrida.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8031/03, no qual corroborou
com o entendimento esposado pela unidade técnica, razão pela qual entendeu ter
havido “... defesa objetiva dos atos perante esta Corte de Contas e que poderá o
interessado exercer o contraditório na instância julgadora que é a Câmara de
Vereadores ...”. Conclui seu arrazoado, opinando pela manutenção da decisão
ora recorrida.
Em data de 15 de março de 2006, os autos em comento foram redistribuídos ao
ora relator, em face da Portaria nº. 123, exarada pela presidência da Casa.
É o relatório.
II – DO VOTO
Inobstante o posicionamento adotado pelos segmentos administrativos da Casa,
entende-se de forma diversa, ou seja, do manuseio dos autos de prestação de
contas percebe-se que o prefeito João de Lima Eleutério apenas e tão-somente
encaminhou a prestação de contas, referente ao exercício financeiro de 1999, em
31 de março de 2000, não praticando nenhum outro ato, considerando que foi
preso em 09 de junho de 2000, sendo solto em 03 de abril de 2002; e a primeira
comunicação exarada pelo Tribunal de Contas do Paraná ocorreu em 11 de agosto
de 2000. Portanto, no período que o mesmo já se encontrava fora do comando do
Município.
Dessarte, claro está demonstrado que o interessado não exerceu o sagrado princípio
do contraditório e da ampla defesa.
Com efeito, não se pode concordar com a assertiva feita pelo ilustre membro do
Ministério Público de que o exercício do contraditório poderá ser realizado perante
o órgão julgador – a Câmara de Vereadores – uma vez que estaremos, em assim
agindo, suprimindo instâncias de revisitamento do julgado nesta Corte de Contas
em total prejuízo do interessado.
Sendo assim, e acatando a preliminar levantada pelo Recorrente VOTO pela
nulidade da decisão contida na Resolução nº. 2868, de 04 de abril de 2002,
reabrindo-se ao interessado a possibilidade, de no prazo de 15 (quinze) dias
contados da data de sua citação, apresentar defesa, em face do apurado pela
Diretoria de Contas Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 199315/02, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE MARQUINHO, de responsabilidade de JOÃO DE LIMA ELEUTERIO,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar pela nulidade da decisão contida na Resolução nº. 2868, de 04 de abril de
2002, reabrindo-se ao interessado a possibilidade, de no prazo de 15 (quinze)
dias contados da data de sua citação, apresentar defesa, em face do apurado pela
Diretoria de Contas Municipais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 29 de março de 2007 – Sessão nº 12
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 333/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 312707/02
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DE SANTA MARIA DO OESTE
INTERESSADO: LUIZ DE SOUZA LEAL
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Recurso de Revista. Conhecimento e manutenção da decisão recorrida,
que julgou irregular a prestação de contas do Executivo Municipal, referente ao
exercício financeiro de 2000, em razão da falta de elementos que permitissem a
revisão da decisão atacada.
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre Recurso de Revista interposto pelo ex-prefeito
do Município de Santa Maria do Oeste, inconformado com o teor da Resolução
nº. 5455/2002 que julgou irregular a prestação de contas do Poder Executivo,
referente ao exercício financeiro de 2000.
Os motivos que ensejaram a desaprovação prenderam-se aos seguintes aspectos:
- ausência de documentação, conforme noticiado nas fls. 918-922, caracterizando
irregularidade de natureza formal; - decreto emitido em duplicidade, entretanto,
contendo datas distintas; - ausência de documentos que comprovem os ajustes
das conciliações bancárias; - incorreções no Demonstrativo Sintético das Contas
do Ativo Permanente e no Anexo 15; - não cumprimento do índice mínimo exigido
de 25% na manutenção e desenvolvimento do ensino (aplicação de 24,71%) e –
aplicação de 57,07% dos recursos do FUNDEF no pagamento dos profissionais
do magistério, quando o exigido é 60%.
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O Recorrente em sua peça de defesa ponderou que no que tange aos documentos
faltantes, apresentou requerimento ao Executivo Municipal pedindo a remessa
dos mesmos ao Tribunal de Contas.
Quanto à duplicidade de decretos, com datas distintas argumentou que tal fato
decorreu de mero erro de digitação, não acarretando qualquer irregularidade ou
prejuízo à Administração Pública.
No que concerne as não conformidades havidas nos demonstrativos das contas
do ativo permanente e das variações patrimoniais aduziu que os se encontram
regularizados.
Quanto ao FUNDEF ponderou que as despesas com educação são empenhadas
em diversas secretarias. Sendo assim, somadas atingem o percentual de 26,5%,
conforme demonstra o Balanço Financeiro.
Recebido o recurso por tempestivo, o mesmo foi encaminhado à Diretoria de
Contas Municipais que analisou a matéria, lançando o parecer nº. 20/05, no qual
ponderou que o não encaminhamento da documentação faltante, impede a análise
conclusiva dos argumentos trazidos na peça recursal, remanescendo, dessarte, a
irregularidade.
Quanto aos demais aspectos entendeu que os argumentos apresentados são
insuficientes para regularizar as não conformidades cometidas, razão pela qual
opinou pela manutenção da decisão recorrida.
O Ministério Público de Contas editou o parecer nº. 5550/05, no qual entendeu
que a peça recursal é insubsistente, uma vez que não veio acompanhada de
elementos de prova que permitam a revisão da decisão ora recorrida. Portanto, as
irregularidades levantadas na prestação de contas permanecem, via de
conseqüência concluiu seu arrazoado pela manutenção da decisão contida na
Resolução nº. 5455/2002-TC.
Por intermédio da Portaria nº. 123/06, os autos em apreço foram redistribuídos a
esse relator.
É o relatório.
II – DO VOTO
De todo acima exposto claro ficou demonstrado que a peça recursal carece de
elementos de prova que permitam a revisão da decisão atacada, como bem
ponderado pela unidade técnica e a douta Procuradoria junto ao Tribunal de Contas,
razão pela qual VOTO pelo conhecimento do presente recurso, para, no mérito,
manter inalterada a decisão contida Resolução nº. 5455/2002 que julgou irregular
a prestação de contas do Poder Executivo, referente ao exercício financeiro de
2000, de responsabilidade de Luiz de Souza Leal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 312707/02, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE SANTA MARIA DO OESTE, de responsabilidade de LUIZ DE SOUZA
LEAL,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer do presente recurso, para, no mérito, manter inalterada a decisão contida
Resolução nº. 5455/2002 que julgou irregular a prestação de contas do Poder
Executivo, referente ao exercício financeiro de 2000, de responsabilidade de Luiz
de Souza Leal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 29 de março de 2007 – Sessão nº 12
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 338/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N ºs : 179020/02 e 181165/02
ENTIDADES : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA e PODER
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
INTERESSADOS: RUBENS DE SOUZA PEREIRA e CARLOS ROBERTO
TAVERNA DA FONSECA
ASSUNTO : RECURSOS DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa : Recurso de Revista. Poder Executivo e Instituto de Previdência e
Assistência do Município de Bocaiúva do Sul. Exercício de 1995. Novos
documentos e justificativas não ilidem irregularidades. Pelo desprovimento.
Manutenção da Resolução n° 2526/02 e do Acórdão n° 1123/02
Relatório
Tratam-se de Recursos de Revista interpostos por Rubens de Souza Pereira, ex-
Presidente da Previdência e Assistência do Município e Carlos Roberto Taverna
da Fonseca, ex-Prefeito Municipal de Bocaiúva do Sul, objetivando reforma da
decisão anterior que desaprovou as contas do Instituto Previdenciário e do Poder
Executivo, exercício financeiro de 1995.
As contas do Poder Executivo foram desaprovadas em razão de empréstimo
contraído junto ao Instituto de Previdência e Assistência do Município.
As do Instituto de Previdência e Aposentadoria, por sua vez, foram desaprovadas
em virtude da concessão de empréstimo no valor de R$ 96.600,00
(Noventa e seis mil e seiscentos reais ).
O recorrente, em razões de recurso do Executivo ( Prot. n° 181165/02, fls. 15 a
20 ), afirma ser de competência Municipal legislar sobre seus assuntos. Esclarece,
ainda, que o repasse financeiro para o Executivo não se tratou de operação de
crédito, mas de repasse de numerário à Administração Direta, saldado nos
mandatos subseqüentes. O apelo do Instituto ( Prot. n° 179020/02, fls. 01 a 03 )
defende ter sido autorizado pelo Poder Legislativo, por intermédio da Lei
Municipal n° 63/94, a efetivar o empréstimo ao Poder Executivo. Lembra que o
presente Instituto foi extinto pela Lei n° 37//99 e que os recursos existentes à
época foram revertidos para o Tesouro Municipal.
A Diretoria de Contas Municipais esclarece que relativamente ao tópico do apelo
do Poder Executivo, a Lei n° 09/93, instituidora do Instituto, não observou os
requisitos indispensáveis para que o Executivo contraísse tal crédito, visto que a
Constituição Federal, em seu artigo 201, prevê todas as hipóteses de utilização
dos planos de previdência social e os requisitos mínimos para a sua implementação.
Esclarece, ainda, que não foram efetuados integralmente os pagamentos dos
valores tomados pelo Executivo junto ao Instituto de Previdência, motivo pelo
qual opina pela manutenção da irregularidade.
No que concerne ao tópico relativo ao Instituto de Previdência e Assistência
Social, assevera que, embora embasado em Lei Municipal, houve afronta ao artigo
201 da Constituição Federal, subsistindo a irregularidade ulteriormente apontada.
Conclui a Diretoria de Contas Municipais pelo desprovimento dos Recursos de
Revista, no que foi acompanhada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.

Voto
Em face das irregularidades apontadas, nos termos dos pareceres da Diretoria de
Contas Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, voto
pelo conhecimento do recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se as decisões contidas na Resolução n°
2526/02 e no Acórdão n° 1123/02, que desaprovaram as contas do Poder Executivo
e do Instituto de Previdência e Assistência do Município de Bocaiúva do Sul,
exercício financeiro de 1995.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS DE REVISTA
protocolados sob nº 179020/02 e 181165/02, do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA, de responsabilidade de FELICIANO BERNARDI e do PODER
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL, de responsabilidade
de CARLOS ROBERTO TAVERNA DA FONSECA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer dos recursos, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo-se as decisões contidas na Resolução n° 2526/
02 e no Acórdão n° 1123/02, que desaprovaram as contas do Poder Executivo e
do Instituto de Previdência e Assistência do Município de Bocaiúva do Sul,
exercício financeiro de 1995.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 29 de março de 2007 – Sessão nº 12
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 339/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 148312/05
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
INTERESSADO: VALDIR HIDALGO MARTINEZ
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa. Retificação do Acórdão n.° 1869/05. alterando-se o índice de aplicação
na manutenção e desenvolvimento do ensino para 25,94.
RELATÓRIO
Neste processo de Recurso de Revista, por lapso, o voto levado à mesa e aprovado
pelo Plenário, deu provimento ao apelo para reformar a Resolução n.° 518/05, e
aprovar a Prestação de Contas do Poder Executivo de Esperança Nova, exercício
de 2003.
Ocorre que o fundamento do meu voto, o Parecer n.° 18.272/06, do MPjTC,
estava equivocado ao informar, em seu terceiro parágrafo, que as contas do Poder
Executivo de Nova Esperança, exercício de 2003, foram desaprovadas em virtude
de o índice de aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino não ter
atingido os mínimos constitucionais. Na verdade as contas daquele período ainda
não tinham sido julgadas, aliás, não o foram até o momento. O julgamento
mencionado pelo MPjTC, contido na Resolução n.° 518/05, tratava de examinar
pedido de alteração daqueles índices, que foi deferido, porém, segundo o decisório
sem atingir o percentual constitucional.
Por isso, é que trago ao plenário esta proposta para retificar o Acórdão n.° 1869/
06, no sentido de aprovar a alteração do índice educação, para 25,94%, sem
entrar no mérito da prestação de contas, devendo, portanto, o final do acórdão
ser retificado para constar a seguinte redação : “ e, no mérito, pelo seu provimento
para, reformando-se a Resolução n.° 518/05, dar por regular o índice de
25,94%, de aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino, das contas
do Poder Executivo de Nova Esperança, exercício de 2003.
É a proposta de retificação de voto, que trago à apreciação dos Senhores
Conselheiros.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 148312/05, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE ESPERANÇA NOVA, de responsabilidade de VALDIR HIDALGO
MARTINEZ,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Dar provimento para, no mérito, reformar a Resolução n.° 518/05, dar por regular
o índice de 25,94%, de aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino,
das contas do Poder Executivo de Nova Esperança, exercício de 2003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 29 de março de 2007 – Sessão nº 12
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 340/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 332105/05
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PONTAL DO
PARANÁ
INTERESSADO: JOSÉ ANTONIO DA SILVA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa. Recurso de Revista. Poder Executivo de Pontal do Paraná. Prestação de
contas. Exercício de 2003. Ausência de elementos que justifiquem a revisão da
Resolução n. 5070/05. Decisão mantida. Irregularidade das contas
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. José Antonio da Silva, ex-
Prefeito Municipal de Pontal do Paraná, objetivando reforma da decisão contida
na Resolução n.° 5070/05, que desaprovou as contas do Poder Executivo
Municipal, exercício de 2003, em razão dos seguintes motivos.
· Irregularidade formal (ausência dos documentos fls. 218/219);
· Abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária
Anual;

· Diferença nos demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade do
Executivo em confronto com o Legislativo;
· Omissão de conta corrente no sistema informatizado;
· Inconsistência nos saldos em relação as posições apresentadas nos extratos das
instituições credoras;
· Analise prejudicada com respeito às despesas com pessoal e o atendimento do
disposto no artigo 71 da LRF;
· Não aplicação do mínimo previsto na educação;
· Inexistência de conta corrente especifica para o sistema;
· Falta de repasse da contribuição patronal do INSS;
· Extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos.
O recorrente aduz, em preliminar, que houve cerceamento de defesa, posto que
não foi notificado do teor da instrução da Diretoria de Contas Municipais, e do
parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, que apontavam
irregularidades que resultaram na desaprovação das contas.
No mérito, reafirma a regularidade das contas, que será comprovada com a
reabertura da instrução processual.
A Diretoria de Contas Municipais, oficiando no feito, à mingua de argumentos
válidos de parte do recorrente, opina pelo improvimento do apelo.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas afasta o pretenso cerceamento
de defesa, com fatos robustos. Informa o “Parquet” junto à Corte que pelo Ofício
n.° 3661/04, fls. 201, o interessado foi devidamente notificado, conforme Aviso
de Recebimento assinado, para que apresentasse defesa, tendo o mesmo em
resposta pedido dilação do prazo, que foi concedida, fls. 205 e noticiada, deixando,
no entanto, o interessado de apresentar os documentos ou justificativas sobre as
irregularidades apontadas na instrução processual.
Donde evidente, conclui o opinativo, resta afastada a argüição de cerceamento
de defesa, posto que mesmo instado por duas vezes a apresentá-la, o interessado
deixou de fazê-lo.
Relativamente ao mérito, entende o parecer ministerial que é impossível a revisão
do julgado, tendo em vista que o recurso limitou-se a afirmar que os fatos seriam
comprovados oportunamente, sem, contanto, haver trazido qualquer documento
ou argumento que afastassem as irregularidades apontadas, merecendo o apelo,
por isso, improvimento.
É o relatório.
VOTO
O apelo não merece provimento. Como bem demonstrado no parecer do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, o interessado foi por mais de uma vez
intimado para que apresentasse defesa, deixando contudo de fazê-lo oportunamente
como lhe cabia, por isso, remanescentes as irregularidades apontadas, não me
resta outra alternativa que conhecer do Recurso de Revista, por preenchidos os
requisitos legais, e , no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se integralmente
a Resolução n.° 5070/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 332105/05, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE PONTAL DO PARANÁ, de responsabilidade de JOSÉ ANTONIO DA
SILVA,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer do Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se integralmente a Resolução n.° 5070/
05. O apelo não merece provimento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 29 de março de 2007 – Sessão nº 12
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 348/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 414515/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES
INTERESSADO: CELCIO LUIZ REIS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: recurso de revista - contas municipais, exercício de 2002 – Provimento..
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Recurso de Revista interposto por Célcio Luiz Reis,
ex-Prefeito do Município de Coronel Domingos Soares, contra decisão do Corpo
Deliberativo desta Corte de Contas, consubstanciada na Resolução nº 5096/2004,
que aprovou o Parecer Prévio nº 201/04, recomendando a desaprovação das contas
do Poder Executivo do Município, por desobediência ao disposto nos arts. 71 e
72, da Lei nº 101/2000.
O Recorrente argüi, em síntese, que “por ter a receita da Compensação Financeira
de Recursos Hídricos referente ao mês de dezembro de 2002 sido repassada e
contabilizada apenas no mês de janeiro de 2003, aparentemente o incremento
de despesas com pessoal ficou em percentual superior aos 10% do permitido
pela Lei Complementar 101/00”. Que, no entanto, “somando-se a receita da
Compensação Financeira de Recursos Hídricos do mês de dezembro/2002, cujo
crédito deveria ter sido efetuado no referido mês com as demais receitas do ano
de 2002, o incremento das despesas com pessoal no exercício de 2002 em relação
ao exercício de 2001 foi inferior aos 10% permitidos pela Lei 101/00”.
A Diretoria de Contas Municipais, na Instrução nº 2367/06, aduz que a
Administração Municipal infringiu o disposto no art. 71, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, opinando pelo provimento parcial do Recurso de Revista.
O Representante do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, no Parecer
nº 20485/06, citando decisões do Plenário desta Corte de Contas, argüi que “tem
entendido que a violação da norma transitória do art. 71 da LRF sujeita o
Gestor à medidas corretivas e dissuasivas, não porém a reprovação das contas.
É que em relação ao índice máximo de despesas com pessoal a LRF é clara ao
dispor nos arts. 19 e 20, qual é o limite efetivo de gastos nesta área. A violação
destes dispositivos, sim, é que pode gerar a reprovação das contas. A violação
da regra transitória do art. 71, gera tão somente medidas de advertência e
precaução, eis que ali têm-se limite pré-prudencial de despesa com pessoal”,
opinando pelo provimento do Recurso de Revista, reformando-se a Resolução
5096/2004, para emitir Parecer Prévio pela aprovação com ressalva das contas
do Poder Executivo.
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VOTO
Diante do acima exposto, nos termos da proficiente análise do Ministério Público
de Contas do Estado do Paraná, VOTO pelo recebimento do Recurso de Revista,
por presentes os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, pelo provimento
parcial e conseqüente reforma da decisão consubstanciada na Resolução nº 5096/
2004-TC, de 03.08.2004, para emitir Parecer Prévio recomendando a aprovação
com ressalvas das contas do Poder Executivo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA ,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Receber o Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de admissibilidade,
e, no mérito, dar-lhe provimento e conseqüente reforma da decisão
consubstanciada na Resolução nº 5096/2004-TC, no sentido de emitir Parecer
prévio recomendando a aprovação com ressalvas as contas do Poder Executivo
do Município de Coronel Domingos Soares, referente ao exercício financeiro de
2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 29 de março de 2007 – Sessão nº 12.
HEINZ GEORG HERWIG NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 350/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 352100/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE MELLO
INTERESSADO: CELSO DA SILVA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISÃO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de Revisão. Divergência de entendimento no âmbito deste Tribunal.
Ausência de intimação pessoal do interessado. Provimento.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revisão apresentado por Celso da Silva, ex-Prefeito do
Município de Munhoz de Mello, da decisão consubstanciada no Acórdão 779/
06, do Tribunal Pleno, de 22.06.2006, negou provimento ao Recurso de Agravo
autuado sob o Protocolo nº 352100/06, mantendo a desaprovação das contas do
Poder Executivo Municipal, referente ao exercício financeiro de 2002.
No Voto do ilustre Conselheiro Relator, Artagão de Mattos Leão, base da decisão
do Plenário, ressaltou-se que “a notificação por correspondência, mesmo que
posterior a publicação em Diário Oficial é meramente supletiva, não podendo,
destarte, prevalecer sobre a publicação, esta sim oficial. Ademais, a prova disso
é que os efeitos do ato administrativo se manifestam sempre desde a publicidade
conferida à decisão, data a partir da qual ele adquire executoriedade”.
Por fim, o Conselheiro relator aduziu que “com a devida vênia do alegado pelo
Agravante, acompanhado pela Diretoria Jurídica e Ministério Público de Contas,
a publicação contendo a decisão, objeto do presente agravo, encontra-se
completo, ou seja, há indicação do gestor Celso da Silva, conforme bem percebe-
se da simples leitura do Diário Oficial nº 6912, de 11 de fevereiro de 2005, às
fls. 07, ora anexada. Portanto, cai por terra a tese da defesa que o ato publicado
não possibilitou o conhecimento da decisão por parte do interessado”.
A Diretoria Jurídica, no Parecer nº 15615/06, opina pelo não conhecimento do
recurso de Revisão, eis que ausente o requisito de admissibilidade previsto no
art. 486, inciso IV, do Regimento Interno, e no mérito, caso diverso o entendimento
do Relator, pela negativa de provimento, mantendo-se o Acórdão nº 779/06.
A análise da Diretoria Jurídica ressalta que, em conformidade com o disposto no
art. 41, da Lei nº 5615/67, vigente à época da lavratura da Resolução nº 8395/
2004, a publicação em Diário Oficial era o meio utilizado por esta Corte de
Contas para dar ciência de seus atos e decisões, contando-se o prazo para interpor
recursos, se for o caso.
Que com efeito “a súmula da Resolução nº 8395/04 foi publicada no Diário
Oficial do estado do dia 11.02.2005, contendo todos os dados identificadores
do processado, inclusive o nome do recorrente, como responsável pelas contas
do Executivo Municipal”. Que “o argumento de que a publicação ocorreu quando
já havia deixado o cargo de prefeito é irrelevante, haja vista que o recorrente
fora notificado durante a instrução do processo e exerceu seu direito ao
contraditório e ampla defesa naquela oportunidade. Era plausível, portanto,
que acompanhasse os demais atos processuais pela imprensa, embora tivesse
deixado o cargo, eis que a forma oficial utilizada pelo Tribunal para dar
publicidade de seus atos”.
A Assessora Jurídica traz à colação julgado do Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro, em caso idêntico, ressaltando que “o art. 90 da Lei Complementar
Estadual nº 709/93 estabelece que a intimação dos atos e decisões do Tribunal
de Contas presume-se perfeita com a publicação no Diário Oficial, salvo as
exceções previstas em lei. .... E a regra geral é a de que a atuação desta Corte
se faz em processos instaurados por iniciativa dos agentes públicos, que prestam
contas de seus atos. Daí a lógica conseqüência de que a regra geral é a de que
basta a comunicação pela imprensa, eis que a existência do processo já é
conhecida. E o fato do responsável tornar-se ex-administrador não implica
chamamento pessoal. Quem passa a ser ex-administrador não se torna ex-
responsável. Não fica, por isso, desvinculado da obrigação de ter suas contas
oferecidas a Corte de Contas. Continua responsável pelo que fez, continua
obrigado a seguir a prestação de suas contas, e, inclusive, a acompanhar as
publicações oficiais dos órgãos de controle externo referentes a seu período de
gestão”. Cita ainda o Acórdão nº 1120/06, do Tribunal Pleno desta Corte de
Contas, em que o Corpo Deliberativo, com base no voto do insigne Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, decidiu que o encaminhamento de notificação
ao Município não precisa ser recebido pelo Prefeito para ser válido e que ofício
encaminhado depois do trânsito em julgado de decisão e concedendo prazo
diferente do recursal para cumprimento da decisão não pode ser considerado
como paradigma para interposição de recurso.
Em primeira manifestação o Ministério Público junto ao Tribunal, no Parecer nº
17291/06, argüi que “o art. 41 da Lei nº 5615/67, vigente à época da interposição
do recurso de revista, estabelece como termo inicial para a interposição de
recurso contra as decisões proferidas por esta Corte de Contas a data da
publicação do respectivo ato em Diário Oficial, no entanto, este Ministério
Público de Contas entende que o próprio Tribunal, ao enviar o Aviso de
Recebimento, está admitindo que esta modalidade de intimação não é suficiente
para dar continuidade nem tão pouco dar ciência ao Interessado das suas
respectivas decisões”. Que “deste modo, seja pela ausência do nome do
interessado na publicação seja pelo recebimento do AR por pessoa diversa do
interessado, a intimação não alcançou a finalidade de levar ao seu conhecimento
a decisão que desaprovou as contas da gestão em que era Administrador
Público”, concluindo pelo provimento do Recurso de Revisão.

Em sua última manifestação, Parecer nº 22139/06, o Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, quanto aos pressupostos de admissibilidade afirma que o
Julgado nº 3097/01, determinou o processamento de recurso de revista em sede
de agravo, em razão da falta de intimação pessoal, portanto, verifica-se que esta
Corte exarou a Resolução ora rebatida, em contrariedade com o entendimento
que vinha sendo adotado. Concordando o órgão ministerial, em conseqüência,
com o então Relator deste processo, quanto ao atendimento dos pressupostos de
admissibilidade do recurso de revisão.
No tocante ao mérito, argumenta que a questão é pertinente aos meios utilizados
para notificação do interessado sobre a referida decisão, que foram a publicação
no Diário Oficial do Estado e a remessa de intimação por meio de Aviso de
Recebimento. Esclarece que, a publicação no órgão oficial não preenche os
requisitos essenciais para cumprir sua finalidade – intimar o interessado acerca
da decisão que lhe imputa restrições de direitos – porque que não consta o seu
nome. E o Aviso de Recebimento, por sua vez, foi recebido por terceira pessoa,
tornando inócua a tentativa de intimação pessoal. Traz a colação o § 1º, do art.
236, do Código de Processo Civil, que estabelece como requisitos para validade
da intimação a indicação na publicação dos nomes das partes e de seus advogados,
sob pena de nulidade.
Assevera, por fim, que seja pela ausência do nome do interessado na publicação,
seja pelo recebimento do AR por pessoa diversa do interessado, a intimação não
alcançou a finalidade de levar ao seu conhecimento a decisão que desaprovou as
contas da gestão em que era Administrador Público, ratificando in totum o Parecer
nº 17291/06, pela admissibilidade do recurso de revisão e no mérito pelo
provimento do recurso e inclusão em pauta de julgamento, conforme artigo 487
do Regimento Interno deste Tribunal.
VOTO
Diante de todo o exposto, VOTO, nos termos dos Pareceres nºs 17291/06 e
22139/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo conhecimento
do presente recurso, atendido o pressuposto de admissibilidade contido no inc.
IV, do art. 486, do Regimento Interno, para no mérito dar-lhe provimento
reformando o Acórdão nº 779/06, determinando o processamento do Recurso de
Revista.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISÃO,
entre as partes MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE MELLO e CELSO DA SILVA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Conhecer do presente recurso, atendido o pressuposto de admissibilidade contido
no inciso IV, do art. 486, do Regimento Interno, para, no mérito, dar-lhe
provimento reformando o Acórdão nº 779/06-TC e determinar o processamento
do Recurso de Revista.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 29 de março de 2007 – Sessão nº 12.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 352/07 – Tribunal Pleno
Processo nº : 21571-0/05
Origem : CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTU
Interessado : WILSON DE MORAIS SOUZA
Assunto : Recurso de Revista
Relator : Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares
Recurso de Revista. Prestação de contas do Legislativo. Provimento. Reforma
da decisão recorrida. Pela aprovação. Determinação de procedimento à DCM.
Relatório
Tratam os autos de Recurso de Revista interposto por WILSON DE MORAIS
SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Nova Cantu, contra decisão desta
Corte, materializada no Acórdão n° 1757/2005, que desaprovou as contas do
Legislativo, de sua responsabilidade, referentes ao exercício financeiro de 2003.
A decisão mencionada levou em conta a inconsistência ou omissão de dados
relativos ao RGPS, referentes às contribuições previdenciárias dos agentes
políticos, e a extrapolação no recebimento em relação ao valor devido da
remuneração dos vereadores.
Após os trâmites de competência e juízo de admissibilidade, o recurso passou a
ser analisado pela Diretoria de Contas Municipais - DCM, que apresenta suas
razões na Instrução n° 5041/06.
Antes, porém, a DCM levanta preliminar a fim de retificar posição adotada quando
da análise inicial da prestação, em que não fez constar como devedor o Sr. Wilson
de Morais Souza, por conta do recebimento indevido de subsídios no exercício.
Este relator, mediante despacho, à fl. 65, entende inoportuna esta medida nos
presentes autos, por ser matéria estranha à decisão atacada, o que não torna defeso
promovê-la em expediente próprio, inclusive pela DCM, em face da competência
e legislação pertinentes.
Enfrentando as questões recursais, entende a unidade técnica, que a inconsistência
dos dados relativos ao RGPS foi superada em face da apresentação de certidão
de regularidade expedida pela Previdência Social, à folha 17, bem assim, as
verificações de ordem contábil cotejadas com os autos dando conta da
regularização da questão.
Quanto à remuneração dos agentes políticos, entende a DCM, que os vereadores
procederam a devolução de subsídios recebidos indevidamente, contudo, nos autos
não estão presentes os documentos comprobatórios da devolução efetuada pelo
Presidente da Câmara, o interessado nesta peça recursal. Registra a DCM, que
embora os documentos não se revestirem das formalidades desejáveis para a
comprovação efetiva dos recolhimentos, ainda assim, entende satisfeita a questão.
Termina sua participação nos autos, concluindo pela reforma parcial da decisão
atacada, mantendo-se ainda a desaprovação das contas, em face da não
comprovação do recolhimento dos subsídios excedentes aos devidos pelo
Presidente da Câmara.
Mediante oitiva à Diretoria de Execuções para a verificação dos valores recolhidos
pelos agentes políticos, esta atesta que as quantidades correspondem aos valores
exatos devidos ao tempo do recolhimento dos mesmos, conforme Informação n°
481/06.
O Ministério Público junto ao Tribunal, mediante parecer n° 19467/06, igualmente
firma posição pela manutenção decisória prolatada no acórdão ora atacado, pela
ausência de recolhimento do Presidente do Legislativo.

Voto
Considerando todo o exposto, voto pelo conhecimento do recurso por estarem
presentes os requisito legais. Quanto ao mérito, considerando que as causas
motivadoras da desaprovação das contas, quais sejam: a inconsistência ou
omissão de dados relativos ao RGPS, referentes às contribuições
previdenciárias dos agentes políticos; e a extrapolação no recebimento em
relação ao valor devido da remuneração dos vereadores nominados na fase
inicial de análise da prestação, foram devidamente regularizadas, dar-lhe
provimento, reformando-se a decisão atacada, julgando regulares as contas do
Poder Legislativo de Nova Cantu, relativas ao exercício financeiro de 2.003.
Contudo, recomendo o recambiamento dos autos à Diretoria de Contas Municipais,
para que tome as providências que entender necessárias, mediante procedimento
próprio, para promover a cobrança dos valores devidos exclusivamente pelo então
Presidente da Câmara, não indicados tempestivamente na fase inicial de apreciação
das contas e inoportuno neste ato recursal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 215710/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para no mérito, dar-lhe
provimento, reformando-se a decisão recorrida, consubstanciada no Acórdão
n° 1757/2005, referente ao processo nº 11873-8/04, e, em conseqüência, julgar
regulares as contas do Poder Legislativo de Nova Cantu, relativas ao exercício
financeiro de 2.003. Recomendo ainda o recambiamento dos autos à Diretoria de
Contas Municipais, para que tome as providências que entender necessárias,
mediante procedimento próprio, para promover a cobrança dos valores devidos
exclusivamente pelo então Presidente da Câmara, não indicados tempestivamente
na fase inicial de apreciação das contas e inoportuno neste ato recursal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 29 de março de 2007
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 361/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 367932/04
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
INTERESSADO: DOMINGOS GELMAR FERREIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE DESAPROVOU AS
CONTAS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL – AUSÊNCIA DE CONSENSO
DOUTRINÁRIO EM RELAÇÃO AO CONCEITO DE SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PELO PROVIMENTO E REFORMA DA DECISÃO –
REGULARES COM RESSALVAS.
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Domingos
Gelmar Ferreira, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Balsa Nova,
visando reformar a decisão constante do Acórdão nº. 3159/2004, que desaprovou
a prestação de contas do Legislativo Municipal, relativas ao exercício financeiro
de 2002.
A decisão referenciada, nos termos da Proposta de Julgamento (fls.32/34 –
processo nº15774-8/03), concluiu pela desaprovação em razão da omissão de
informações necessárias à verificação do cumprimento do art.72 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.
Apresenta o Recorrente, contra a mencionada decisão, dados e documentos que
comprovam as despesas com serviços de terceiros relativas aos exercícios de
1999, 2001 e 2002, não existindo despesas no exercício financeiro de 2000.
Enfatizou ainda, que àquela época os dados não eram informatizados.
A Diretoria de Contas Municipais, por intermédio da Instrução nº938/06 (fls.17/
19) opina pelo provimento do recurso, apontando que a ausência de informações
acerca de serviços de terceiros “é matéria que tem sido objeto de mera ressalva”,
uma vez que a própria expressão “serviços de terceiros” de que trata o art.72 da
LRF, tem suscitado divergências doutrinárias, o que não pode conduzir à
desaprovação das contas.
Por seu turno, o Ministério Público de Contas (Parecer 2309/07) manifesta-se
pelo conhecimento e provimento do recurso, reformando-se o Acórdão nº3159/
04, entendendo que a desaprovação das contas demonstrou medida muito rigorosa,
comportando na espécie somente ressalva.
VOTO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas nos termos da Lei Complementar nº113/
05, motivos pelos quais conheço do presente.
A Diretoria de Contas Municipais, unidade desta Casa responsável pela análise
técnico-contábil das contas anuais dos Municípios e o Ministério Público junto a
esta Corte de Contas opinaram pelo provimento da Revista.
Diante do acima exposto, acompanhando a DCM e o Ministério Público junto a
este Tribunal, VOTO pelo recebimento do Recurso de Revista, por presentes os
pressupostos de sua admissibilidade, e, no mérito, pelo PROVIMENTO, em
relação às contas do Poder Legislativo de Balsa Nova, exercício financeiro de
2.002, com a conseqüente reforma do Acórdão nº3159/2004, para serem julgadas
REGULARES COM RESSALVAS, nos termos do inciso II, art. 16 da Lei
Complementar 113/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 367932/04, da CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA
NOVA, de responsabilidade de ALEXANDRE LECH,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Receber o Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, e, no mérito, pelo PROVIMENTO, em relação às contas do
Poder Legislativo de Balsa Nova, exercício financeiro de 2.002, com a conseqüente
reforma do Acórdão nº3159/2004, para serem julgadas REGULARES COM
RESSALVAS, nos termos do inciso II, art. 16 da Lei Complementar 113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 29 de março de 2007 C:– Sessão nº 12
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 362/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 512541/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL
INTERESSADO: JOÃO MARIA CLAUDINO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE RECOMENDOU A
DESAPROVAÇÃO DE CONTAS – PELO PROVIMENTO PARCIAL E
MANUTENÇÃO DA DECISÃO
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Recurso de Revista interposto pelo Sr. , João Maria
Claudino ex-Prefeito Municipal de Tijucas do Sul , visando reformar a decisão
constante da Resolução nº. 7215/2004, que aprovou o Parecer Prévio nº308/04,
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Tijucas do
Sul, relativas ao exercício de 2002.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 308/2004,
quais sejam:
a) Ausência de documentos que caracteriza a irregularidade formal das contas;
b) Utilização de recursos em valor superior às dotações orçamentárias;
c) Movimentação de recursos em instituição financeira privada;
d) Omissão de conta corrente no sistema informatizado;
e) Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias;
f) Inconsistências nos saldos anteriores das contas patrimoniais;
g) Não atendimento do artigo 212 da CF/88;
h) Não aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF ao magistério;
i) Não aplicação do mínimo na saúde;
j) Inconsistência ou omissão de dados relativos à Previdência Municipal;
k) Ausência de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS.
Quanto aos pontos levantados quando da emissão do parecer prévio, aduz a
Recorrente, anexando documentos, em síntese:
a) que os dados constantes do SIM-AM era inconsistentes o que impossibilitou
verificar as alterações orçamentárias efetuadas durante o exercício de 2002, não
ocorrendo utilização de recursos em valor superior às dotações orçamentárias;
b) que não ocorreu transação financeira com instituição privada, apenas depósito
de caução de um participante de certame licitatório como garantia de cumprimento
de contrato;
c) que as justificativas quanto às inconsistências nos saldos bancários foi
apresentada no menu “Conciliações Bancárias” do SIM-PCA;
d) que a aplicação de recursos em educação e saúde não foi concluída em virtude
de inconsistências nos dados informatizados enviados pela municipalidade através
do SIM-AM;
Quanto aos demais pontos, não foram apresentadas pelo Recorrente quaisquer
justificativas ou juntada de documentos.
A Diretoria de Contas Municipais, por intermédio da Instrução nº4399/06 (fls.68/
76) opina pelo provimento parcial do recurso, apontando que a Recorrente não
sanou as irregularidades demonstradas. Entretanto, assevera que a ausência de
retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS não deverá ser
considerada motivo de desaprovação, uma vez que a Lei 9506/97 (vigente àquela
época) foi declarada inconstitucional pelo STF e tornada sem efeito pelo Senado
Federal, na parte em que obriga os agentes políticos aos recolhimentos
previdenciários sobre suas remunerações.
O Ministério Público junto a esta Corte de Contas (Parecer 1181/07) acompanhou
o corpo técnico, manifestando-se pelo conhecimento e provimento parcial do
recurso, mantendo-se a decisão que aprovou o parecer prévio pela desaprovação
das contas do Poder Executivo de Tijucas do Sul no exercício de 2002.
VOTO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas nos termos da Lei Complementar nº113/
05, motivos pelos quais conheço do presente.
A Diretoria de Contas Municipais, unidade desta Casa responsável pela análise
técnico-contábil das contas anuais dos Municípios e o Ministério Público de
Contas, opinaram pelo provimento parcial da Revista, não aceitando integralmente
as justificativas apresentadas pela Recorrente.
Diante do acima exposto, acompanhando a DCM e o Ministério Público junto a
este Tribunal, VOTO pelo recebimento do Recurso de Revista, por presentes os
pressupostos de sua admissibilidade, e, no mérito, pelo PROVIMENTO
PARCIAL, em relação às contas do Poder Executivo do Município de Tijucas
do Sul referentes ao exercício de 2.002, com a manutenção da Resolução nº7215/
2004, excluindo-se do fundamento da desaprovação das contas a ausência de
contribuição dos agentes políticos ao INSS.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 512541/04, do MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL, de
responsabilidade de JOÃO MARIA CLAUDINO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Receber o Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, e, no mérito, pelo PROVIMENTO PARCIAL, em relação às
contas do Poder Executivo do Município de Tijucas do Sul referentes ao exercício
de 2.002, com a manutenção da Resolução nº7215/2004, excluindo-se do
fundamento da desaprovação das contas a ausência de contribuição dos
agentes políticos ao INSS.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 29 de março de 2007 – Sessão nº 12
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 363/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 220820/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOVA CANTU
INTERESSADO: ELSA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO
RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE RECOMENDOU A
DESAPROVAÇÃO DE CONTAS – PELO PROVIMENTO PARCIAL E
MANUTENÇÃO DA DECISÃO –

RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Recurso de Revista interposto pela Srª. Elsa
Rodrigues de Oliveira, ex- Prefeita Municipal de Nova Cantu , visando reformar
a decisão constante da Resolução nº. 2489/2005, que aprovou o Parecer Prévio
nº159/05, recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de
Nova Cantu, relativas ao exercício de 2003.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 159/2005,
quais sejam:
l) irregularidade formal das contas;
m) o incremento acima do permitido pelo art.71 da LRF;
n) falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF ao magistério;
o) falta de repasse da contribuição patronal ao regime próprio.
Quanto aos pontos levantados quando da emissão do parecer prévio, aduz a
Recorrente em síntese:
e) que a responsabilidade da apresentação dos documentos faltantes seria do
Banco do Brasil S/A;
f) que a desobediência ao art.71 da LRF em índice de 16,54% se deu em função
de aumento salarial concedido aos servidores.
Procede, finalmente, à anexação de documentos que justificariam a aplicação de
60% dos recursos do FUNDEF e comprovantes de depósito que comprovariam o
repasse da contribuição patronal ao INSS.
A Diretoria de Contas Municipais, por intermédio da Instrução nº281/07 (fls.
234/236) opina pelo provimento parcial do recurso, apontando que a Recorrente
tão só sanou as irregularidades no tocante ao repasse das contribuições ao INSS.
O Ministério Público junto a esta Corte de Contas (Parecer 3040/07) manifesta-
se pelo conhecimento e provimento parcial do recurso, mantendo-se a decisão
que aprovou o parecer prévio pela desaprovação das contas das contas do
Executivo de Nova Cantu no exercício de 2003.
VOTO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas nos termos da Lei Complementar nº113/
05, motivos pelos quais conheço do presente.
A Diretoria de Contas Municipais, unidade desta Casa responsável pela análise
técnico-contábil das contas anuais dos Municípios e o Ministério Público de
Contas, opinaram pelo provimento parcial da Revista, não aceitando integralmente
as justificativas apresentadas pela Recorrente.
Diante do acima exposto, acompanhando a DCM e o Ministério Público junto a
este Tribunal, VOTO pelo recebimento do Recurso de Revista, por presentes os
pressupostos de sua admissibilidade, e, no mérito, pelo PROVIMENTO
PARCIAL, em relação às contas do Poder Executivo do Município de Nova
Cantu referentes ao exercício de 2.003, com a manutenção da Resolução nº.
2489/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 220820/05, do MUNICÍPIO DE NOVA CANTU, de
responsabilidade de AIRTON ANTONIO AGNOLIN,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Receber o Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, e, no mérito, pelo PROVIMENTO PARCIAL, em relação às
contas do Poder Executivo do Município de Nova Cantu referentes ao exercício
de 2.003, com a manutenção da Resolução nº. 2489/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 29 de março de 2007 – Sessão nº 12
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 367/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 102936/06
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO
INTERESSADO: ORLANDO PESSUTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL. EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2005. REGULARIDADE.
Trata de Prestação de Contas da SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, relativa ao exercício financeiro de
2005, sob responsabilidade do Sr. ORLANDO PESSUTI, Secretário de Estado.
A Secretaria de Estado foi criada pela Lei nº. 6.636 de 29 de novembro de 1974
e regulamentada pelo Decreto Estadual nº. 6.485/02. Esta prestação de contas é
composta de 359 folhas numeradas.
DA ANÁLISE
A Inspetoria Geral de Controle emitiu Instrução n. º 48/06, fls. 336 a 345, onde
elaborou a análise sob os aspectos técnico-contábeis, apontando a realização de
estornos de empenhos por parte da SEFA no orçamento da Secretaria de Estado
da Agricultura e do Abastecimento, contrariando a Lei n° 4.320/64 e a Lei de
Responsabilidade Fiscal, conforme apontado no Título VI, item I, fls. 347.
Em razão do exposto, por meio do Ofício n° 4/06-OCN-DCE, foi concedido o
prazo para o exercício do contraditório e ampla defesa.
Ato contínuo, o Secretário Estadual, Sr. Orlando Pessuti, encaminhou protocolo
n° 31193-4/06, juntado as fls. 349 a 352, apresentando seus esclarecimentos.
Após análise do contraditório a Diretoria de Contas Estaduais em Instrução n°
173/06, fls. 356 e 357, conclui pela regularidade das contas, ressalvando, porém,
a inobservância ao disposto na Lei Federal n° 4.320/64, artigos 36, 37 e 83; Lei
Complementar n° 101/00, artigo 42; Lei n° 8.666, artigo 5° e Resolução n° 9.320/
02, deste Tribunal de contas, uma vez que a matéria em questão foi objeto de
análise nas contas do Governo Estadual do exercício de 2005, as quais foram
aprovadas, com ressalvas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 22.769/06,
fls. 358, em razão do exposto pela Diretoria de Contas Estaduais, conclui que a
prestação de contas relativa ao exercício financeiro de 2005 da Secretaria de
Estado da Agricultura e do Abastecimento, pode ser aprovada.
DO VOTO
Diante da análise elaborada pela Diretoria de Contas Estaduais e Parecer n° 22.769/
06 do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO, pela regularidade da
Prestação de Contas referente ao exercício financeiro de 2005, da Secretaria de
Estado da Agricultura e do Abastecimento, com as recomendações pertinentes,
expedindo-se por conseqüência, a provisão de quitação ao Sr. Orlando Pessuti,
Secretário de Estado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 102936/06, da SECRETARIA DE ESTADO
DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, de responsabilidade de
ORLANDO PESSUTI,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade da Prestação de Contas referente ao exercício financeiro
de 2005, da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, com as
recomendações pertinentes, expedindo-se por conseqüência, a provisão de
quitação ao Sr. Orlando Pessuti, Secretário de Estado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de abril de 2007 – Sessão nº 13
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 369/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 281284/05
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE IVATUBA
INTERESSADO: ADOLFO JOAQUIM SEMPREBOM
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAIS. EXERCÍCIO DE 2003. IRREGULARIDADE FORMAL E
MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
PRIVADA. PROVIMENTO E CONSEQÜENTE REFORMA DA DECISÃO
CONSTANTE DA RESOLUÇÃO Nº 3985/05, PELA APROVAÇÃO DAS
CONTAS, COM RESSALVA EM RELAÇÃO À MOVIMENTAÇÃO DE
RECURSOS EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA.
DOS FATOS
Trata o presente protocolado de recurso de revista encaminhado pelo Sr. Vanderlei
Oliveira Santini, ex-Prefeito do Município de Ivatuba e pelo Sr. Adolfo Joaquim
Semprebom, atual Prefeito, objetivando a reforma da Resolução nº 3985/05, que
desaprovou as contas do Poder Executivo Municipal referentes ao exercício de
2003, pelos seguintes motivos:
· irregularidade formal; e
· movimentação de recursos em instituição financeira privada.
DO RECURSO
O recorrente anexa documentação no sentido de sanar a irregularidade formal
das contas e, em relação à movimentação de recursos em instituição financeira
privada, argumenta que referida movimentação é realizada somente para
recebimento de impostos municipais, juntando declaração do responsável pela
instituição financeira. Além disso, alega que não houver qualquer prejuízo ao
Município.
Faz menção, ainda, à ressalva realizada pela DCM em sua Instrução Previdenciária
nº 239/2004, às fls. 174 a 182 dos autos, também mencionada no parecer prévio
nº 227/05 do Auditor Ivens Zschoeper Linhares, às fls. 199 a 202, referente à
impropriedades na implementação e gestão do sistema previdenciário próprio do
Município. O recorrente informa que o Fundo Previdenciário foi descentralizado
da contabilidade da Prefeitura Municipal, passando a ter contabilidade própria,
sendo adotadas as medidas necessárias para a regularização.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Municipais, em sua Instrução nº 5361/06, manifesta-se no
sentido de que a documentação juntada aos autos foi suficiente para sanar a
irregularidade formal das contas.
No que tange à movimentação de recursos em instituição financeira privada,
embora inexistam extratos que demonstrem as transferências, há comprovação
do alegado por meio de declaração do responsável pela instituição financeira
privada e demonstração do saldo zerado da conta ao final do exercício.
Quanto à ressalva em relação à gestão previdenciária municipal, considera-a
sanada em face do saneamento promovido pelo responsável.
Posto isto, manifesta-se pelo provimento do recurso de revista e conseqüente
aprovação das contas.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 129/07, entende que quanto
ao sistema previdenciário já foram tomadas as providências pertinentes e sua
contabilidade foi desmembrada da Prefeitura. Quanto à movimentação de recursos
na SICREDI, foi comprovado que a conta corrente era utilizada para fins de
arrecadação de tributos. Por fim, foi enviada a documentação no sentido de sanar
a irregularidade formal das contas.
Portanto, entende pelo provimento do recurso e aprovação das contas.
DO VOTO
Ante o exposto, conforme a Instrução nº 5361/06 da Diretoria de Contas
Municipais e Parecer nº 129/07 do Ministério Público de Contas, verifica-se que
o recorrente apresentou justificativas e documentos que foram suficientes para
sanar a irregularidade formal das contas, informando, ainda, que estão sendo
tomadas as providências relativas à gestão do Fundo Previdenciário, cuja
contabilidade foi desmembrada da Prefeitura.
No que se refere à movimentação de recursos em instituição financeira privada,
embora esta Corte entenda como irregular a manutenção de contas em instituição
financeira privada, devem ser analisados alguns aspectos referentes ao presente
feito:
1. A utilização da conta do SICREDI, pelo Município de Ivatuba, ocorreu,
exclusivamente, para fins de recebimento de tributos municipais;
2. Em seguida era realizada a transferência dos valores à conta específica em
banco oficial (Banco Banestado), conforme declaração anexada pelo gerente da
instituição financeira (SICREDI), às fls. 09 dos autos.
3. O saldo da conta no SICREDI apresentou-se zerado ao final do exercício,
conforme declaração do gerente da instituição financeira, às fls. 119 dos autos.
Em face destas constatações e tendo em vista que esta Corte, em situação
semelhante, decidiu pela transformação em mera ressalva, entendo não ser causa
de desaprovação das contas, mas sim, excepcionalmente, de ressalva.
Destarte, o:VOTO pelo provimento do presente recurso de revista e conseqüente
reforma da decisão constante da Resolução nº 3985/05, considerando aprovadas
as contas do Poder Executivo de Ivatuba referentes ao exercício financeiro de
2003, com ressalva ao item referente à movimentação de recursos em instituição
financeira privada.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 281284/05, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE IVATUBA, de responsabilidade de ADOLFO JOAQUIM SEMPREBOM,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Dar provimento ao presente recurso de revista e conseqüente reforma da decisão
constante da Resolução nº 3985/05, considerando aprovadas as contas do Poder
Executivo de Ivatuba referentes ao exercício financeiro de 2003, com ressalva ao
item referente à movimentação de recursos em instituição financeira privada.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de abril de 2007 – Sessão nº 13
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 378/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 336867/04
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO DO
MUNICÍPIO DE PÉROLA
INTERESSADO: ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa. Recursos de Revista. Poderes Executivo e Legislativo de Pérola.
Prestação de contas. Exercício de 2001. Elementos que justificam revisão do
Julgado. Recursos providos. Regularidade das contas, com ressalva, ao art. 72,
da LRF.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pela Sra. Ana Luzevilde Biaca de Souza,
Prefeita Municipal de Pérola e pelo Sr. Lindolfo Bazoti filho, ex-Presidente do
Legislativo Municipal, objetivando reforma, respectivamente, da Resolução n.°
3247/04 e Acórdão n.° 2048/04, desta Corte de Contas, que desaprovaram as
prestações de contas dos Poderes Executivo e Legislativo, exercício de 2001.
Os motivos da desaprovação das contas do Poder Executivo foram os seguintes:
I) ausência de documentos relacionados às fls. 1050/1052;
II) inconsistência contábil referentes aos aspectos financeiros :
III) ausência de dados relativos a remuneração do Vice-Prefeito e Secretários
Municipais, o que prejudicou a análise;
IV) incremento de gastos com serviços de terceiros, em desacordo com o artigo
72, da LRF.
Os do Legislativo Municipal foram:
I) contratação de assessoria jurídica sem concurso público;
II) desatendimento à norma prevista no artigo 72, da LRF.
O recurso do Poder Executivo, relativamente ao primeiro tópico, busca sanar as
irregularidades apontadas, com o envio dos documentos faltantes.
Alega, quanto ao tópico II, que a regularização só veio a ser efetuada no exercício
de 2002, em razão da ocorrência de problemas no sistema.
Remete planilha com dados da remuneração dos Secretários Municipais e do
Prefeito e Vice, bem como da Lei Municipal n.° 810/00, para sanar as
irregularidades do item III.
Sobre o item IV, afirma que houve erro no valor lançado em 1999, sendo que o
correto é a existência de um acréscimo de 0,02 %, representando apenas R$
921,00, valor insignificante ante uma receita corrente líquida de R$ 4.609.933,42.
Justifica a contratação da assessoria jurídica com o fato de não existir o cargo no
Quadro da Câmara, e afasta a pretensa ilegalidade da locação civil dos serviços,
ao argumento de que o valor contratado (R$ 3.360,00/ano) estava dispensado de
licitação. Aduz, ainda, que a contratação de um advogado pelo regime estatutário
seria mais onerosa para a instituição.
Quanto ao item II, para corrigir lançamento errado de 2001, apresenta versão
correta da tabela, que aponta um acréscimo de 0,1315 %, o que considera
insignificante ante uma receita corrente líquida de R$ 4.848.259,71, que merece,
por isso, ser relevada.
A Diretoria de Contas Municipais, examinando o apelo, entende, relativamente a
ambos os recursos, que as irregularidades foram devidamente sanadas, com as
justificativas apresentadas e os documentos juntados, à exceção dos vícios
decorrentes da desobediência ao artigo 72, que, no entanto, por se tratar de matéria
controvertida, sobre a qual ainda falta consenso doutrinário e jurisprudencial,
permite a aprovação das contas, com ressalva.
Nesta senda, a conclusão da unidade técnica é pelo provimento do Recurso de
Revista, para dar-se por aprovadas as contas dos Poderes Executivo e Legislativo,
com ressalva em razão do desatendimento da norma prevista no art. 72, da LRF.
De seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, diverge em parte
do pronunciamento exarado pelo segmento técnico, pois, entende que as contas
do Poder Legislativo não podem ser aprovadas em razão da contratação irregular
da assessoria jurídica, que fere frontalmente as regras constitucionais do ingresso
de pessoal na administração pública (art. 37, II, da CF/88).
A conclusão do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas é pelo provimento
do recurso do Poder Executivo, para aprovação das contas com ressalva, em
razão do art. 72, da LRF, e pelo provimento parcial do apelo do Poder Legislativo,
para ressalvar o mesmo dispositivo legal, mantida, no entanto, a desaprovação
das contas, em razão da contratação irregular de assessoria jurídica.
É o relatório.
VOTO
O recurso do Poder Executivo, em razão de que as justificativas e os documentos
juntados sanaram as irregularidades apontadas deve ser provido, para se dar por
aprovadas as contas, porém, com ressalva em razão do desatendimento ao art.
72, da LRF.
A regra, em matéria de ingresso no serviço público, todos sabem é pela porta do
concurso público. Excepcionalmente, porém, peso que é possível admitir a
prestação de serviços pela via contrato civil, em período curto, e com remuneração
razoável. É o caso dos autos. A remuneração de R$ 280,00, mensal, não me
parece um exagero, o período também não foi grande, e certamente saiu mais em
conta ao administrador do que se houvera feito um concurso público, razão pela
qual também merece acolhimento o recurso do Poder Legislativo, com a mesma
ressalva aposta ao item referente ao art. 72, da LRF.
Em face do exposto, o voto do Relator, acompanhando a Diretoria de Contas
Municipais é pelo provimento do Recurso de Revista do Poder Executivo para,
reformando-se a Resolução n.° 3247/04, dar por aprovada a prestação de contas
do exercício de 2001, com ressalva, em razão do desatendimento ao art. 72, da
LRF; e pelo provimento do Recurso de Revista do Poder Legislativo para,
reformando-se o Acórdão n.° 2048/04, dar por aprovada a prestação de contas
do exercício de 2001, com ressalva, em razão do art.72, da LRF.

É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 336867/04, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE PÉROLA, de responsabilidade de ANA LUZEVILDE BIACA DE
SOUSA, e do PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, de
responsabilidade de LINDOLFO BAZOTI FILHO,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Dar provimento ao Recurso de Revista do Poder Executivo para, reformando-se
a Resolução n.° 3247/04, dar por aprovada a prestação de contas do exercício de
2001, com ressalva, em razão do desatendimento ao art. 72, da LRF; e pelo
provimento do Recurso de Revista do Poder Legislativo para, reformando-se o
Acórdão n.° 2048/04, dar por aprovada a prestação de contas do exercício de
2001, com ressalva, em razão do art.72, da LRF.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de abril de 2007 – Sessão nº 13
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 379/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 457206/04
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
INTERESSADO: JOSE CROTTI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Mun. Porto Barreiro. Prestação de contas. Exercício
de 2002. Elementos que justificam a reforma da Resolução n.° 6706/04. Recurso
provido. Regularidade das contas, com ressalva à abertura de créditos adicionais.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. José Crotti, Prefeito Municipal
de Porto Barreiro, objetivando reforma da decisão contida na Resolução n.° 6706/
04, que desaprovou a Prestação de Contas do Poder Executivo, exercício de
2002.
Os motivos da desaprovação foram os seguintes:
I - Abertura de Créditos Adicionais acima da Autorização da LOA (C.F. Art. 37 e
Art. 165, 167, V e L.F. 4.320/64, Título V);
II - Remuneração dos Agentes Políticos (Lei Orgânica Municipal, DL 201/67,
C.F. Arts. 29, V, VI, 37, XIII, LF 8429/92, LF 9506/97, LF 9983/2000 e
Jurisprudência);
III - Falta de Repasse da Contribuição Patronal ao I.N.S.S.;
IV - Irregularidade Formal (ausência de documentos).
O recorrente, em razões de apelo sustenta, relativamente a abertura de créditos
adicionais acima da autorização da LOA, que houve equívoco do setor contábil
do município, conforme demonstra no recurso.
Relativamente ao tópico II, afirma que reposição salarial se deu em consonância
com a legislação aplicável a matéria, materializada nas leis de n.ºs 085/2000,
086/2000 e 087/2000, art. 3º e seus incisos, que fundamentaram a edição do ato
concessivo da reposição salarial.
Quanto à falta de repasse da contribuição patronal ao I.N.S.S., sustenta que ela é
debitada automaticamente por ocasião da liberação das quotas do FPM junto ao
Banco do Brasil, restando ausente qualquer pendência relacionada à questão
previdenciária, como comprova mediante certidão expedida pela Previdência
Social.
O interessado procedeu a remessa de declaração expedida pela instituição
financeira para sanar a irregularidade formal (item IV) informando saldo existente,
em 31/12/2002, das contas correntes apontadas na Instrução n.º 3296/04-DCM.
A Diretoria de Contas Municipais acolheu todos os argumentos vertidos do apelo,
dando por sanadas as irregularidades apontas na instrução primeira, apenas
ressalvando a abertura dos créditos adicionais, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
VOTO
O recurso é de ser provido. Com efeito, o recorrente logrou demonstrar,
relativamente ao primeiro tópico, que, apesar do equívoco na emissão do decreto
orçamentário, não superou o legalmente permitido.
De outra parte, também nos limites legais andou a reposição salarial dos agentes
políticos, bem como restou comprovado o recolhimento da contribuição patronal,
e sanada a irregularidade formal com a juntada de extrato financeiro dando conta
do saldo em 31.12.02, permitindo assim a reforma do julgado.
Em face do exposto, o voto do Relator, acompanhando os segmentos técnico e
jurídico, é pelo conhecimento do Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos
legais, e, no mérito, pelo seu provimento para, reformando-se a Resolução n.°
6706/04, dar por aprovada, com ressalva à abertura de créditos adicionais, a
prestação de contas do Poder Executivo de Porto Barreiro, exercício de 2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 457206/04, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE PORTO BARREIRO, de responsabilidade de JOSE CROTTI,
r:ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer do Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e, no
mérito, pelo seu provimento para, reformando-se a Resolução n.° 6706/04, dar
por aprovada, com ressalva à abertura de créditos adicionais, a prestação de
contas do Poder Executivo de Porto Barreiro, exercício de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de abril de 2007 – Sessão nº 13
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 380/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 407180/05
ENTIDADE : FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
DE LONDRINA
INTERESSADO: NEDSON LUIZ MICHELETI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa. Recurso de Revista. Fundo Desenvolvimento Econômico e Social de
Londrina. Prestação de Contas. Reforma do Acórdão n.° 4273/05. Regularidade
das contas.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Nedson Luiz Micheleti, Prefeito
Municipal de Londrina, objetivando reforma da decisão consubstanciada no
Acórdão n.° 4273/05, que desaprovou a prestação de contas do Fundo de
Desenvolvimento Econômico e Social de Londrina, exercício de 2002.
O recorrente demonstra que o fundo foi extinto em 2001, não dispondo de
orçamento para o ano de 2002. Anexou, ainda, cópia da lei municipal (e publicação)
que extingue o referido fundo.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando a documentação juntada, opinou
pelo provimento do recurso, no que foi acompanhada pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas.
VOTO
O apelo é de ser provido. Com efeito, restou plenamente demonstrado no bojo do
caderno processual que o Fundo já não mais operava no ano de 2002, tendo em
vista que fora extinto no ano anterior. Demais, houve comprovação da regular
destinação do patrimônio até então pertencente à entidade, que foi incorporado
do poder Executivo.
Em face do exposto, o voto do Relator, acompanhando os segmentos técnico e
jurídico, é pelo conhecimento do Recurso de Revista por preenchidos os requisitos
legais, e, no mérito, pelo provimento para, reformando-se o Acórdão n.° 4273/
05, dar por regulares as contas da entidade, no exercício de 2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 407180/05, do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL DE LONDRINA, de responsabilidade de
NEDSON LUIZ MICHELETI,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer do Recurso de Revista por preenchidos os requisitos legais, e, no mérito,
pelo provimento para, reformando-se o Acórdão n.° 4273/05, dar por regulares
as contas da entidade, no exercício de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de abril de 2007 – Sessão nº 13
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 382/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 44751/04
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de Revista. Pelo conhecimento e, no mérito, pelo NÃO PROVIMENTO.
Subsídios de Vereadores alterados no curso da legislatura.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Sérgio Turozi de Oliveira,
Presidente da Câmara Municipal de Lupionópolis, sucessor do Sr. Mário Élvio
Salles, em face do Acórdão nº. 5991/03, prolatado por esta Colenda Corte, que
desaprovou as Contas referentes ao exercício financeiro de 2001 do ente em
epígrafe, tendo por fundamento a constatação de recebimento, pelos vereadores,
de subsídio superior ao valor devido, sendo que a respectiva alteração deu-se no
decorrer do mandato.
Inconformado, interpôs o interessado o presente Recurso de Revista almejando a
reforma da mencionada decisão e, para tanto, alegou, na tentativa de sanar as
irregularidades aventadas, que a alteração dos subsídios dos vereadores no curso
da legislatura foi efetuada “dentro dos padrões legais vigentes à época” (fls.
02), estando os valores abaixo do teto constitucional.
Informou, outrossim, que houve parcelamento dos valores excedentes apontados
por esta Corte, os quais estariam sendo restituídos aos cofres públicos, anexando
os respectivos comprovantes.
Encaminhados os autos à Diretoria de Contas Municipais, esta concluiu, em sua
Instrução nº. 361/07 (fls. 28 a 31), que a irregularidade apontada não restou
sanada, uma vez que a alteração do valor dos subsídios dos vereadores no decorrer
da legislatura é vedada pela Constituição Federal (art. 29, VI), não havendo nada
mais a se discutir nesse ponto.
Além disso, asseverou a douta Diretoria que a informação do Recorrente de que
os valores excedentes estariam sendo restituídos ao erário denota o próprio aceite
da irregularidade.
O órgão técnico concluiu, ainda, que, comprovado o recolhimento de uma das
três parcelas referentes aos valores mencionados, deve-se encaminhar os autos à
Diretoria de Execuções – DEX, para que anote o cumprimento parcial da decisão,
evitando-se, assim, a cobrança em duplicidade.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do parecer nº. 3108/
07, de fls. 32, opina pelo conhecimento e não provimento do Recurso, mantendo-
se o juízo de desaprovação das contas referentes ao exercício de 2001 do Poder
Legislativo do Município de Lupionópolis, consubstanciada no Acórdão nº. 5991/
03, devendo o expediente ser remetido à DEX para que promova, à luz da
documentação de fls. 04-13, a apuração do saldo efetivamente devido.
VOTO
Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria de Contas Municipais e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, VOTO pelo recebimento desse
Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua admissibilidade, e, no
mérito, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser mantido o Acórdão nº. 5991/
03, devendo o expediente ser remetido à DEX para que promova, à luz da
documentação de fls. 04-13, a apuração do saldo efetivamente devido.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA ,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
I - Receber o Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento e manter o Acórdão
nº. 5991/03-TC.
II – Encaminhar o presente feito à Diretoria de Execuções – DEX, para a apuração
do saldo efetivamente devido.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 408/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 49749-9/02
INTERESSADO: IRACELIS DA FONSECA BORGHI E OUTROS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE:
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL -– IRREGULARIDADE FORMAL SANADA – PUBLICAÇÃO
EXTEMPORÂNEA DE ATOS DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NÃO
JUSTIFICADA – EMPENHOS CONTABILIZADOS EM DOTAÇÃO ERRADA;
EXISTÊNCIA DE SALDO NAS DOTAÇÕES CORRETAS; RESSALVA –
INCONSISTÊNCIAS CONTÁBEIS NÃO ESCLARECIDAS – PAGAMENTO
DE DOAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES A ASSOCIAÇÃO BENEFICIÁRIA DE
CLUBE PRIVATIVO – PUBLICAÇÕES COM CARÁTER INFORMATIVO E
EM PEQUENO VALOR, PODENDO SER CONSIDERADAS REGULARES
AINDA QUE RESSALTANDO NOMES;
DESAPROVOU CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL – PAGAMENTO
DE REMUNERAÇÃO PARA CONTADOR EXERCENDO FUNÇÕES NO
EXECUTIVO E LEGISLATIVO – NÃO JUSTIFICADOS GASTOS COM
FUNAREAL DE PARENTES DE VEREADORES – OFENSA AO ART. 71 DA
LC 101/00 É CAUSA DE RESSALVA, CONSOANTE ENTENDIMENTO
RECENTE DESTA CORTE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 10297-4/02, prestação de contas do Município de Uraí referente ao
exercício financeiro de 2.001, esta Corte, por meio das decisões consubstanciadas
na Resolução 8.337/2.002 (folhas 1.176) e no Acórdão 4.965/2.002 (folhas 1.175),
respectivamente:
I. Recomendou a desaprovação das contas do Poder Executivo;
II. Desaprovou as contas do Poder Legislativo.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 570/2.002
(folhas 1.167/1.173), quais sejam:
I. Poder Executivo:
a) Ausência dos documentos relacionados a folhas 1.143/1.144;
b) Publicação extemporânea de atos de alteração orçamentária;
c) Empenhos contabilizados em dotação errada;
d) Inconsistência entre o montante empenhado no órgão “legislativo” com o valor
apresentado no balanço financeiro da Câmara;
e) Inconsistência entre o montante informado no demonstrativo de rendimento de
aplicações financeiras com o valor registrado do ‘demonstrativo da receita segundo
as categorias econômicas’;
f) Pagamento de doações e contribuições a associação beneficiária de clube
privativo;
g) Realização de despesas com caráter de promoção pessoal (pelo o que foi
determinado o ressarcimento de valores ao Erário).
II. Poder Legislativo:
a) Pagamento de remuneração para contador exercendo funções no executivo e
legislativo;
b) Pagamento de despesas com finalidade diversa da função legislativa (pelo o
que foi determinado o ressarcimento de valores ao Erário);
c) Ofensa ao disposto no artigo 71 da LC 101/2.000.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
I. Poder Executivo:
a) Ausência dos documentos relacionados a folhas 1.143/1.144 – Juntadas as
peças ausentes, sendo que em relação a algumas a responsabilidade pela
elaboração era da gestão anterior;
b) Publicação extemporânea de atos de alteração orçamentária – Não houve má-
fé ou prejuízo, sendo que o ato atingiu os objetivos a que se propunha;
c) Empenhos contabilizados em dotação errada – Tal impropriedade deu-se apenas
por erro técnico, e não porque o Município não possuía saldo de dotação para
empenhar corretamente as despesas;
d) Inconsistência entre o montante empenhado no órgão “legislativo” com o valor
apresentado no balanço financeiro da Câmara – “(...) embora o legislativo
Municipal seja parte integrante do orçamento do Município, a sua contabilidade
é feita separadamente (...). (...) foi o legislativo quem contabilizou montante
diverso daquele contabilizado pelo Município e não comunicou este a respeito”.
Além disso, durante tal exercício houve incremento na responsabilidade dos
Municípios, com a LRF e o SIM-AM;
e) Inconsistência entre o montante informado no demonstrativo de rendimento de
aplicações financeiras com o valor registrado do ‘demonstrativo da receita segundo
as categorias econômicas’ – “(...) foi deixado de encaminhar a conciliação das
contas bancárias, onde ficasse demonstrado os valores de rendimentos relativos
ao exercício de 2001 e contabilizados em janeiro de 2002, o que fazemos agora
(...)”;
f) Pagamento de doações e contribuições a associação beneficiária de clube
privativo – Não apresentada justificativa específica sobre este aspecto;
g) Realização de despesas com caráter de promoção pessoal – A publicidade
atendeu aos ditames constitucionais, estando em conformidade com a publicidade
realizada nos níveis estadual e federal.
II. Poder Legislativo:
a) Pagamento de remuneração para contador exercendo funções no executivo e
legislativo – Tal procedimento já vinha sendo adotado pela Câmara nos exercícios
anteriores e não havia sido reprimido por esta Corte. Não houve má-fé ou prejuízo
ao Erário, pelo contrário, a contratação mostrou-se vantajosa do ponto de vista
econômico;

b) Pagamento de despesas com finalidade diversa da função legislativa – Não
apresentada justificativa específica sobre este aspecto;
c) Ofensa ao disposto no artigo 71 da LC 101/2.000 – Não apresentada justificativa
específica sobre este aspecto.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 70/2.007, a folhas 90/99) opina
pelo provimento parcial do recurso relativo ao Poder Executivo e pelo não
provimento do recurso referente ao Poder Legislativo, apontando que:
I. Poder Executivo:
a) Ausência dos documentos relacionados a folhas 1.143/1.144 – A documentação
anexada sana a irregularidade;
b) Publicação extemporânea de atos de alteração orçamentária – O pedido (de
reconsideração) carece de embasamento legal. A publicação de decreto de 21/
12/2001 somente em 16/01/2002 ocorreu somente para cumprir requisito formal;
c) Empenhos contabilizados em dotação errada – Considera válida a argumentação
apresentada pelo recorrente, tendo em vista a existência de saldos disponíveis de
dotações orçamentárias que poderiam ter sido utilizados para a abertura de créditos
adicionais suplementares nas rubricas corretas. Trata-se de irregularidade que
não enseja desaprovação das contas e sim motivo de ressalva;
d) Inconsistência entre o montante empenhado no órgão “legislativo” com o valor
apresentado no balanço financeiro da Câmara – O Executivo empenhou ao
Legislativo o montante de R$ 147.770,18, ao passo que o Balanço Financeiro da
Câmara registra despesas empenhadas no montante de R$ 151.562,62. Incabível
a justificativa apresentada acerca da sobrecarga de trabalho;
e) Inconsistência entre o montante informado no demonstrativo de rendimento de
aplicações financeiras com o valor registrado do ‘demonstrativo da receita segundo
as categorias econômicas’ – Os extratos bancários remetidos não demonstram as
conciliações ocorridas nas contas do Banestado 7877-4 (R$ 15,31) e 39335-3
(R$ 1.287,63), sendo que apenas o documento expedido pela tesouraria do
Município neste sentido não é suficiente para elidir a irregularidade;
f) Pagamento de doações e contribuições a associação beneficiária de clube
privativo e ‘g)’ Realização de despesas com caráter de promoção pessoal (pelo o
que foi determinado o ressarcimento de valores ao Erário) – A defesa apresentada
não é suficiente para elidir a irregularidade, pois o que importa é a análise física
das matérias publicadas, as quais não podem conter nomes, símbolos ou imagens
que caracterizem promoção pessoal.
II. Poder Legislativo:
a) Pagamento de remuneração para contador exercendo funções no executivo e
legislativo – A primeira impropriedade está no fato de se tratar de função típica
de cargo permanente, o que exige concurso público para seu preenchimento. O
segundo obstáculo está no fato de o referido profissional já ocupar também o
cargo de contador no Poder Executivo, acúmulo vedado constitucionalmente. A
partir de 2.002 houve mudança do encarregado pelo setor de contabilidade;
b) Pagamento de despesas com finalidade diversa da função legislativa (pelo o
que foi determinado o ressarcimento de valores ao Erário) – Mantida a
irregularidade;
c) Ofensa ao disposto no artigo 71 da LC 101/2.000 – Mantida a irregularidade.
O Ministério Público de Contas (Parecer 4.343/2.007, a folhas 100/104) manifesta-
se, em relação aos dois recursos, no mesmo sentido da Diretoria de Contas
Municipais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Os recursos foram tempestivamente manejados, por partes legalmente legitimadas
a fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/
1.967); motivos pelos quais conheço dos presentes.
I. Poder Executivo:
a) Irregularidade formal
Juntados os documentos ausentes, de modo a se afastar a irregularidade.
b) Publicação extemporânea de ato de alteração orçamentária
Ainda que tal irregularidade, sozinha, fosse insuficiente para macular as contas
relativas a todo um exercício financeiro, há de se analisar a prestação de contas
de maneira sistemática, sendo que o conjunto da obra demonstra a existência de
inúmeras pequenas impropriedades que, somadas, revelam uma deficiência da
gestão.
Nesta esteira, e considerando que a publicação de um decreto de alteração
orçamentária foi realizada no exercício seguinte, tão-somente para regularizar,
formalmente, o procedimento adotado pelo Município, entendo que a
irregularidade não foi sanada.
c) Empenhos contabilizados em dotação errada
Devidamente comprovado que o erro foi meramente formal, uma vez que existia
saldo disponível nas dotações corretas. Assim, a impropriedade pode ser causa
de mera ressalva.
d) Inconsistência entre o montante empenhado no órgão “legislativo” com o valor
apresentado no balanço financeiro da Câmara
Resta inexplicado o motivo pelo qual o Executivo empenhou ao Legislativo o
montante de R$ 147.770,18, ao passo que o Balanço Financeiro da Câmara registra
despesas empenhadas no montante de R$ 151.562,62.
e) Inconsistência entre o montante informado no demonstrativo de rendimento de
aplicações financeiras com o valor registrado do ‘demonstrativo da receita segundo
as categorias econômicas’
Não foram acostados documentos aptos a demonstrar a correta conciliação das
7877-4 e 39335-3 do Banestado.
f) Pagamento de doações e contribuições a associação beneficiária de clube
privativo
Sequer foi apresentada justificativa para tais gastos, notadamente irregulares.
g) Realização de despesas com caráter de promoção pessoal
Embora as publicações financiadas pelo Município não possam ser consideradas
exemplos de atendimento aos ditames constitucionais, uma vez que muitas vezes
foram incluídos nomes de maneira imprópria e exagerada, o caráter informativo
pode ser identificado em cada uma das matérias. Desta feita e considerando que
o montante empregado em tal fim não foi grande (pouco mais de R$ 3.000,00),
entendo que pode ser afastada esta irregularidade.
II. Poder Legislativo:
a) Pagamento de remuneração para contador exercendo funções no executivo e
legislativo
Não apresentados esclarecimentos aptos a justificar o fato de que foi contratado
contador que já prestava serviços ao Município para cuidar da contabilidade da
Câmara.
Além disso, há de se salientar que, embora vencido o posicionamento deste
Conselheiro, este Tribunal entende irregular a contratação de contador (cuja
atividade é de caráter permanente) por meio que não o concurso público.
b) Pagamento de despesas com finalidade diversa da função legislativa
Sequer apresentadas justificativas no tocante às despesas efetuadas para custeio
de funeral de familiares de vereadores.
c) Ofensa ao disposto no artigo 71 da LC 101/2.000

Embora o Recorrente não tenha se manifestado relativamente a este aspecto,
cabe apontar que esta Corte, sem seus julgados mais recentes, vem entendendo
que tal irregularidade deve ser causa de mera ressalva na hipótese de os demais
índices de gastos com pessoal estarem dentro dos parâmetros legais, assim como
o caso ora em exame.
Em face de todo o exposto, voto:
- Pelo provimento parcial do recurso interposto pela Sra. Iracelis da Fonseca
Borgui, e conseqüente alteração da decisão materializada na Resolução 8.337/
2.002, retirando ‘irregularidade formal’ e ‘realização de despesas com caráter de
promoção pessoal’ do rol de irregularidades e transformando ‘empenhos
contabilizados em dotação errada’ em ressalva, mantendo, porém, a recomendação
de desaprovação das contas do Poder Executivo do Município de Uraí referentes
ao exercício financeiro de 2.001;
- Pelo provimento parcial do recurso interposto pelo Sr. Ângelo Tarantini Filho, e
conseqüente alteração da decisão materializada no Acórdão 4.965/2.002,
transformando em ressalva ‘ofensa ao disposto no artigo 71 da LC 101/2.000’,
mantendo, porém, a desaprovação das contas do Poder Legislativo do Município
de Uraí referentes ao exercício financeiro de 2.001.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- Dar parcial provimento ao recurso interposto pela Sra. Iracelis da Fonseca Borgui,
alterando a decisão materializada na Resolução 8.337/2.002, mantendo, porém,
a recomendação de desaprovação das contas do Poder Executivo do Município
de Uraí referentes ao exercício financeiro de 2.001;
- Dar parcial provimento ao recurso interposto pelo Sr. Ângelo Tarantini Filho,
alterando a decisão materializada no Acórdão 4.965/2.002, mantendo, porém, a
desaprovação das contas do Poder Legislativo do Município de Uraí referentes
ao exercício financeiro de 2.001.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 409/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 293610/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – IRREGULARIDADES FORMAIS SANADAS –
INCONSISTÊNCIAS NO BALANCETE FINANCEIRO DO FUNDEF NÃO
JUSTIFICADA; DEMAIS PROBLEMAS DE NATUREZA CONTÁBIL
ESCLARECIDOS – APLICAÇÃO DE RECURSOS EM INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA PRIVADA – INCREMENTO NOS GASTOS COM ‘SERVIÇOS
DE TERCEIROS’ É CAUSA DE MERA RESSALVA, EM VIRTUDE DA
AUSÊNCIA DE DEFINIÇÃO LEGAL OU DOUTRINÁRIA PACIFICADA
ACERCA DE TAL EXPRESSÃO, CONSOANTE ENTENDIMENTO JÁ
REMANSOSO DESTA CORTE – NÃO CONFIGURADA PROMOÇÃO
PESSOAL NAS PUBLICAÇÕES CUSTEADAS PELO MUNICÍPIO –
PROVIMENTO PARCIAL, MANTENDO, PORÉM, A RECOMENDAÇÃO DE
DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 11263-5/02, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 2.351/2.004 (folhas 1.206), recomendou a desaprovação das contas
do Poder Executivo do Município de Colombo referentes ao exercício financeiro
de 2.001.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio74/2.004
(folhas 1.200/1.203), quais sejam:
I. Ausência dos documentos relacionados a folhas 1.181/1.182;
II. Aplicação de recursos em instituição financeira privada;
III. Não comprovação de saldos bancários;
IV. Incorreções nos demonstrativos da execução patrimonial;
V. Falta de confirmação de saldos da dívida fundada;
VI. Inconsistências no balancete financeiro do FUNDEF;
VII. Desatendimento do artigo 72 da LC 101/2.000;
VIII. Despesas com caráter de promoção pessoal (pelo que foi determinada a
restituição de valores ao Erário);
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
I. Ausência dos documentos relacionados a folhas 1.181/1.182 – Juntados os
documentos faltantes;
II. Aplicação de recursos em instituição financeira privada – A movimentação
financeira nos bancos HSBC e Bradesco era mantida exclusivamente para
arrecadação tributária, uma vez que algumas localidades não dispunham de banco
oficial. Além disso, não houve má-fé ou prejuízo ao Município;
III. Não comprovação de saldos bancários – Encaminhados documentos que
comprovam os saldos bancários (v. relação a folhas 04);
IV. Incorreções nos demonstrativos da execução patrimonial – Juntada cópia do
anexo 14 dos exercícios de 2.000/2.001, nos quais constam os valores corretos;
V. Falta de confirmação de saldos da dívida fundada – Anexados comprovantes
dos saldos da dívida fundada;
VI. Inconsistências no balancete financeiro do FUNDEF – Elaborada a folhas 05
tabela na qual são indicadas as disponibilidades bancárias para fazer frente aos
restos a pagar da função educação e apresentados comprovantes bancários
relativos aos saldos mencionados;
VII. Desatendimento do artigo 72 da LC 101/2.000 – Não apresentadas
justificativas específicas em relação a este aspecto;
VIII. Despesas com caráter de promoção pessoal – As publicações foram
realizadas com responsabilidade, sendo imprescindíveis à atuação da
Administração. Houve a citação de nomes de a:‘personagens’, mas não a
veiculação de nomes como objeto de promoção pessoal.
A Diretoria de Contas Municipais (Instruções 4.371/2.006 e 146/2.007, a folhas
335/340 e 456/461, respectivamente) opina pelo provimento parcial do recurso,
apontando que:
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I. Ausência dos documentos relacionados a folhas 1.181/1.182 – “Com a nova
remessa ora efetuada considera-se sanada a irregularidade formal, cabendo
entretanto ressalva acerca do documento referente a Demonstração da Execução
de Política de Financiamento à Manutenção do Ensino, pois ao invés de remeter
a cópia do Ato que designou o(s) responsável (eis) pela movimentação das contas
do FUNDEF, por um lapso foi remetida cópia da Portaria que designa o Conselho
Municipal de Acompanhamento”;
II. Aplicação de recursos em instituição financeira privada – “Pelo que se
depreende do extrato bancário do banco HSBC as fls. 959, (...) foram realizadas
compensações de três cheques, o que caracteriza a existência de movimentação
de recursos públicos (...)”;
III. Não comprovação de saldos bancários - A documentação remetida sana a
irregularidade;
IV. Incorreções nos demonstrativos da execução patrimonial – As justificativas
elidem a irregularidade;
V. Falta de confirmação de saldos da dívida fundada – Impropriedade regularizada
com os documentos encaminhados;
VI. Inconsistências no balancete financeiro do FUNDEF – “(...) a planilha
apresentada pelo recorrente as fls. 347 apresenta os saldos das disponibilidades
financeiras existentes ao final dos exercícios de 2000 e 2001 no montante de R$
2.244.957,21 e R$ 3.553.450,72, respectivamente. No entanto, os saldos
disponíveis, conforme registros desta Diretoria de Contas Municipais,
apresentam os valores de R$ 1.710.006,65 e R$ 2.890.784,16 respectivamente
(...)”;
VII. Desatendimento do artigo 72 da LC 101/2.000 – Item que merece ser causa
de mera ressalva.
VIII. Despesas com caráter de promoção pessoal – “(...) nos empenhos
relacionados efetivamente aparece a figura da ex-Prefeita Municipal, pelo que
restou demonstrada a violação ao artigo 37, parágrafo 1º da Constituição
Federal (...). Entretanto, (...), verifica-se que as publicações anexadas as Notas
de Empenho relacionadas as fls. 59/60 também incluem matérias de caráter
informativo, de orientação social e publicação de Atos Oficiais do Município.
Desta forma, fica praticamente impossível quantificar monetariamente o exato
valor despendido com as publicidades caracterizadas, a princípio, como de
promoção pessoal da ex Prefeita, o que não impede entretanto de manter o
presente tópico como motivo ensejador da desaprovação das contas”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 4.622/2.007, a folhas 462/463) manifesta-
se pelo provimento parcial do recurso, na esteira dos apontamentos da Diretoria
de Contas Municipais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
I. Irregularidade formal
Impropriedade devidamente sanada com a apresentação das peças encaminhadas
juntamente com o recurso.
II. Aplicação de recursos em instituição financeira privada
Contrariamente ao alegado em recurso, constata-se de alguns extratos bancários
que houve movimentação financeira, e não simples arrecadação tributária, em
contas mantidas junto aos Bancos HSBC e Bradesco, em contrariedade ao disposto
na Constituição Federal, devendo ser mantida a irregularidade.
III. Não comprovação de saldos bancários
IV. Incorreções nos demonstrativos da execução patrimonial
V. Falta de confirmação de saldos da dívida fundada
Essas três impropriedades de caráter contábil foram devidamente regularizadas
pelo meio do envio de documentos com a peça recursal, conforme atesta a Diretoria
de Contas Municipais.
VI. Inconsistências no balancete financeiro do FUNDEF
Não obstante as justificativas apresentadas pelo Recorrente, permanecem não
esclarecidas as divergências observadas entre os valores por ele apontados e as
quantias constantes dos registros da DCM, não se logrando afastar a irregularidade.
VII. Desatendimento do artigo 72 da LC 101/2.000
Embora a conduta, em tese, contrarie ao disposto no artigo 72 da LC 101/2.000,
devido à inexistência de definição legal clara e ainda pela falta de consenso
doutrinário em relação ao conceito de despesas com serviços de terceiros, este
Tribunal de Contas vem apenas considerando ressalva tal ocorrência.
VIII. Despesas com caráter de promoção pessoal
Com vênia à orientação expedida pela DCM e pelo Ministério Público de Contas,
entendo que manter tal aspecto como causa de desaprovação das contas é
posicionamento por demais severo. Não obstante algumas publicações custeadas
com recursos públicos apresentem imagens e o nome da Prefeita Municipal à
época, em todas elas se verifica o caráter informativo da publicidade.
Ainda que as matérias não possam ser consideradas exemplos de atendimento
aos ditames constitucionais, insta salientar que em nenhuma das destacadas pela
DCM na prestação de contas tenha sido dado mais destaque à Recorrente do
que, por exemplo, a um evento de interesse local que se estivesse divulgando.
Desta feita, deve ser afastada esta impropriedade.
Em face do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada na Resolução 2.351/2.004, retirando
‘irregularidade formal’, ‘não comprovação de saldos bancários’, ‘incorreções
nos demonstrativos da execução patrimonial’, ‘falta de confirmação de saldos da
dívida fundada’ e ‘despesas com caráter de promoção pessoal’ do rol de
impropriedades, transformando ‘desatendimento do artigo 72 da LC 101/2.000’
em ressalva, mantendo, porém, a recomendação de desaprovação das contas do
Poder Executivo do Município de Colombo referentes ao exercício financeiro de
2.001.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, mantendo, porém, a recomendação de
desaprovação das contas do Poder Executivo do Município de Colombo referentes
ao exercício financeiro de 2.001.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 410/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 32716-7/04
INTERESSADO: JOSÉ ALVES DA SILVA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
DESAPROVOU CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL – NÃO
APRESENTADAS JUSTIFICATIVAS NO TOCANTE À UTILIZAÇÃO DE
RECURSOS EM VALOR SUPERIOR ÀS DOTAÇÕES – INCREMENTO NOS
GASTOS COM ‘SERVIÇOS DE TERCEIROS’ É CAUSA DE MERA
RESSALVA, EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE DEFINIÇÃO LEGAL OU
DOUTRINÁRIA PACIFICADA ACERCA DE TAL EXPRESSÃO,
CONSOANTE ENTENDIMENTO JÁ REMANSOSO DESTA CORTE –
PROVIMENTO PARCIAL, MANTENDO, PORÉM, A DESAPROVAÇÃO DAS
CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 191237/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 2.672/2.004 (folhas 60), desaprovou as contas do Poder Legislativo do
Município de Brasilândia do Sul referentes ao exercício financeiro de 2.002.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos da proposta de julgamento
acostada a folhas 56/58, quais sejam:
I. Utilização de recursos em valor superior às dotações;
II. Incremento nas despesas com serviços de terceiros.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
I. Utilização de recursos em valor superior às dotações – Nenhuma justificativa
foi apresentada no tocante a este aspecto;
II. Incremento nas despesas com serviços de terceiros – “Que a despesas com
terceiros não foi informada no sim LRF uma vez que o programa não aceitou tal
condição, para que não fique nenhuma dúvida com relação às despesas com
terceiros na conta 3132, informaremos o valor de R$ 39.941,18, para o exercício
de 2.002, tal informação encontra-se relacionadas no PCA 2002”.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 932/2.006, a folhas 22/24) opina
pelo provimento parcial do recurso, apontando que:
I. Utilização de recursos em valor superior às dotações – como não houve
manifestação acerca do tema, mantém-se a irregularidade;
II. Incremento nas despesas com serviços de terceiros – “(...) a falta de definição
legal e as divergências doutrinárias sobre o tema, são elementos fortes o bastante
para que tenhamos como mero objeto de ressalva eventual violação ao art. 72
do LRF, e não como fonte de desaprovação das contas. Tal posicionamento deve
prevalecer até que se normatize de forma clara e precisa a matéria”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 2.296/2.007, a folhas 26/27) também se
manifesta pelo provimento parcial do recurso, na esteira dos apontamentos da
DCM.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
I. Utilização de recursos em valor superior às dotações
Não foram apresentadas justificativas, não havendo sido alterada a situação
detectada quando da análise da prestação de contas de primeiro grau.
II. Incremento nas despesas com serviços de terceiros
Embora a conduta, em tese, contrarie ao disposto no artigo 72 da LC 101/2.000,
devido à inexistência de definição legal clara e ainda pela falta de consenso
doutrinário em relação ao conceito de despesas com serviços de terceiros, este
Tribunal de Contas vem apenas considerando ressalva tal ocorrência.
Em face do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada no Acórdão 2.672/2.004, transformando em
ressalva o incremento nos gastos com serviços de terceiros, mas mantendo a
desaprovação das contas do Poder Legislativo do Município de Brasilândia do
Sul referentes ao exercício financeiro de 2.002.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão
2.672/2.004, transformando em ressalva o incremento nos gastos com serviços
de terceiros, mas mantendo a desaprovação das contas do Poder Legislativo do
Município de Brasilândia do Sul referentes ao exercício financeiro de 2.002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 411/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 694-0/05
INTERESSADO: HELIO LUIZ BOÇOEN
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
DESAPROVOU CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL – INCREMENTO
NOS GASTOS COM ‘SERVIÇOS DE TERCEIROS’ É CAUSA DE MERA
RESSALVA, EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE DEFINIÇÃO LEGAL OU
DOUTRINÁRIA PACIFICADA ACERCA DE TAL EXPRESSÃO,
CONSOANTE ENTENDIMENTO JÁ REMANSOSO DESTA CORTE –
PROVIMENTO PARCIAL; APROVAÇÃO COM RESSALVA DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 14513-8/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 4.399/2.004 (folhas 40), desaprovou as contas do Poder Legislativo do
Município de Contenda referentes ao exercício financeiro de 2.002.
O motivo de tal julgamento pode ser extraído da Proposta de Julgamento acostada
a folhas 37/38, qual seja, o não atendimento do disposto no artigo 72 da LC 101/
2.000.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese, que “(...) o incremento de despesas com serviços de terceiros, foi
motivado pela descentralização da Câmara Municipal do Executivo em 2000,
sendo que muitas despesas, como por exemplo água, luz telefone, serviços de
fotocópias, e outras, eram pagas e contabilizadas no próprio executivo e, em
dotações do executivo, no exercício de 1999”.

A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 431/2.007, a folhas 24/26)
opina pelo provimento do recurso, apontando que: “(...) considerando a escassez
de definição legal e as divergências doutrinárias sobre o tema, o item deve ser
visto como mero objeto de ressalva, a fim de que a Administração promova as
alterações determinadas ulteriormente pelo Tribunal, e não como fonte de
desaprovação das contas. Tal posicionamento deve prevalecer até que se
normatize de forma clara e precisa a matéria”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 4.278/2.007, a folhas 28/29) entende
que o recurso merece ser provido, transformando-se o não atendimento do disposto
no artigo 72 da LC 101/2.000 em ressalva.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
No tocante ao mérito do feito, embora a conduta, em tese, contrarie ao disposto
no artigo 72 da LC 101/2.000, devido à inexistência de definição legal clara e
ainda pela falta de consenso doutrinário em relação ao conceito de despesas com
serviços de terceiros, este Tribunal de Contas vem apenas considerando ressalva
tal ocorrência.
Em face do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada no Acórdão 4.399/2.004, aprovando as contas
do Poder Legislativo do Município de Contenda referentes ao exercício financeiro
de 2.002, ressalvando o incremento nos gastos com serviços de terceiros.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão
4.399/2.004, aprovando as contas do Poder Legislativo do Município de Contenda
referentes ao exercício financeiro de 2.002, ressalvando o incremento nos gastos
com serviços de terceiros.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 412/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 15357/05
INTERESSADO: ADHEMAR FRANCISCO REJANE
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – IRREGULARIDADES FORMAIS NÃO SANADAS –
INCONSISTÊNCIAS NOS SALDOS EM RELAÇÃO ÀS POSIÇÕES
APRESENTADAS NOS EXTRATOS BANCÁRIOS MUITO PEQUENAS,
PODENDO SER RESSALVADAS – ESCLARECIDAS AS DIVERGÊNCIAS
NOS AJUSTES EFETUADOS NA CONCILIAÇÃO BANCÁRIA EM
CONFRONTO COM OS EXTRATOS BANCÁRIOS SUBSEQÜENTES – IV.
INCONSISTÊNCIAS NOS SALDOS ANTERIORES DAS CONTAS
PATRIMONIAIS NÃO JUSTIFICADAS – FALTA DE APLICAÇÃO DE 60%
DOS RECURSOS DO FUNDEF PARA O MAGISTÉRIO – PROVIMENTO
PARCIAL, MANTENDO, PORÉM, A RECOMENDAÇÃO DE
DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 15827-2/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 8.417/2.004 (folhas 496), recomendou a desaprovação das contas do
Poder Executivo do Município de Marumbi referentes ao exercício financeiro de
2.002.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 414/2.004
(folhas 493/495), quais sejam:
I. Ausência de documentos relacionados a folhas 483;
II. Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias;
III. Divergências nos ajustes efetuados na conciliação bancária em confronto com
os extratos bancários subseqüentes;
IV. Inconsistências nos saldos anteriores das contas patrimoniais;
V. Falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o magistério.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
I. Ausência de documentos relacionados a folhas 483 – Juntados documentos a
folhas 03/124.
II. Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias – As contas 000127-7 da agência 1264 da
CEF e 2287-5 da agência 378 do Banestado eram referentes a convênios, tendo
ocorrido o preenchimento errôneo do AM2002 em relação às mesmas;
III. Divergências nos ajustes efetuados na conciliação bancária em confronto com
os extratos bancários subseqüentes – Houve erro no preenchimento do quadro de
conciliação bancária, por meio da inversão dos valores de alguns cheques. Além
disso, o cheque 895040, no valor de R$ 127,23, não havia sido descontado até a
interposição do recurso;
IV. Inconsistências nos saldos anteriores das contas patrimoniais – Em 2.003 foi
encaminhado novos anexos de balanço com correções que apagam as
inconsistências;
V. Falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o magistério – Não
se concorda com o valor glosado de R$ 78.344,92. A única quantia indevidamente
relacionada como gastos com magistério foi o total de R$ 3.585,00 paga a auxiliar
de secretaria.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 298/2.007, a folhas 130/134) opina
pelo provimento parcial do recurso, apontando que:
I. Ausência de documentos relacionados a folhas 483 – Não foram apresentados
os documentos faltantes;
II. Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias al:– Muito embora o interessado não tenha
apresentado fato novo, observa-se que o valor da divergência não é relevante a
ponto de impor a manutenção da irregularidade. O princípio da razoabilidade
permite a regularização do item, com ressalva;
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III. Divergências nos ajustes efetuados na conciliação bancária em confronto com
os extratos bancários subseqüentes – Diante das justificativas apresentadas pelo
interessado, bem como em consulta ao SIM-AM 2003, foi possível verificar que
o interessado procedeu ao registro das contas correntes faltantes, sanando assim
a irregularidade apontada;
IV. Inconsistências nos saldos anteriores das contas patrimoniais – O interessado
não trouxe fato novo que possa alterar a irregularidade do item, uma vez que as
alterações pleiteadas pela municipalidade nos anexos contábeis do exercício
de 2001 foram consideradas improcedentes nos termos da Instrução n° 947/03-
DCM;
V. Falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o magistério – (...)
o interessado (...) nada esclareceu quanto aos profissionais lotados na Pré-
Escola Jovina Roque de Rezende, objeto da glosa desta Corte (...), uma vez que
estes profissionais não estariam devidamente habilitados para receber através
dos 60% do FUNDEF (...).
O Ministério Público de Contas (Parecer 4.276/2.007, a folhas 137/138) manifesta-
se pelo provimento parcial do recurso, na esteira dos apontamentos da Diretoria
de Contas Municipais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
I. Irregularidade formal (ausência de documentos)
Não apresentadas as peças faltante ou qualquer justificativa para sua ausência,
permanecendo, nesta esteira, a impropriedade.
II. Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias
Consoante aponta a Diretoria de Contas Municipais, órgão responsável pela análise
técnico-contábil da prestação de contas, o valor da divergência é muito pequeno,
não sendo razoável que consubstancie irregularidade apta a ensejar a desaprovação
das contas. Concorda-se com as opiniões instrutivas de que o item merece ser
apenas ressalvado.
III. Divergências nos ajustes efetuados na conciliação bancária em confronto
com os extratos bancários subseqüentes
Uma vez registradas as contas faltantes, foi devidamente sanada a irregularidade.
IV. Inconsistências nos saldos anteriores das contas patrimoniais
As justificativas do Município não podem ser acatadas, uma vez que não
desconstituem as irregularidades apuradas no tocante ao exercício financeiro de
2.001, apontadas pela Diretoria de Contas Municipais (Instrução 947/2.003) nos
seguintes termos:
No tocante a divergência no saldo inicial da conta Adiant. Quota Salário Família
/ Grupo Realizável, o município não procedeu ao ajuste do mesmo, tendo mantido
o resultado da movimentação do exercício, como saldo inicial da conta, ou
seja, o saldo negativo (R$ 835,73) da conta “Outras Operações” do grupo
Passivo Financeiro, demonstrado no Balanço Patrimonial da Instrução nº 146/
03-DCM (1ª análise), e que refere-se a movimentação da conta “Salário Família”
foi considerado como saldo inicial desta conta no relatório “Demonstrativo
das Variações do Ativo Financeiro”. Dessa forma o saldo do grupo Realizável
sofreu alteração devido a este ajuste.
Quanto a diferença de R$ 2.240,00 apresentada entre o saldo de Balanço da
conta Operações de Crédito (Cohapar – Vila Rural II – Contr. 102/9) em
confronto com o valor do saldo devedor inserido no extrato emitido pela
instituição financeira (Banestado), alega o interessado que se refere ao empenho
nº 3431/2000 no valor de R$ 5.095,33, do qual foi pago R$ 2.855,33 no decorrer
do exercício de 2001, restando saldo de R$ 2.240,00, o qual encontra-se
devidamente inscrito em Restos a Pagar.
Entretanto, referidas justificativas são totalmente improcedentes, visto que, além
do Anexo 16 – Demonstrativo da Dívida Fundada Interna apresentar saldo (R$
104.441,41) da dívida em valor superior ao registrado no extrato (R$
102.201,41), de acordo com as alegações do interessado, fato este devidamente
comprovado, ainda existe Restos a Pagar no valor de R$ 2.240,00 referente a
mesma operação de crédito.
Assim sendo, a diferença agora apurada não é de apenas R$ 2.240,00, mas sim
de R$ 4.480,00. Dessa forma, os fatos carecem de melhor esclarecimento, visto
não ser correto o registro, no Anexo 17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante,
de dívidas de operações de créditos, podendo tal operação acarretar em
duplicidade de pagamento da dívida.
No tocante aos lançamentos contábeis provenientes da indenização e alienação
de bens móveis e imóveis, de acordo com a “Relação dos Bens Desincorporados”
(...)
O registro contábil da baixa do veículo sinistrado deverá ser efetuado por seu
valor integral, ou seja, R$ 12.000,00, via Independente da Execução
Orçamentária Passiva. Os lançamentos de baixa dos bens móveis e imóveis
será de R$ 124.636,00 via Mutações Patrimoniais e R$ 90.135,86 via
Independente da Execução Orçamentária Ativa referente a Superveniência Ativa
resultante dessas alienações. Ver novo anexo I resultante da movimentação
orçamentária, financeira e patrimonial.
V. Falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o magistério
Não foram apresentadas justificativas que esclarecessem a inclusão dos
profissionais da Pré-Escola Jovina Roque de Rezende dentre os aptos a receberem
veras provenientes do FUNDEF-60%, de modo que persiste a irregularidade
verificada quando da análise em primeiro grau da prestação de contas.
Em face de todo o exposto, endosso a orientação da Diretoria de Contas Municipais
e do Ministério Público de Contas e voto pelo provimento parcial do recurso, e
conseqüente alteração da decisão materializada na Resolução 8.417/2.004,
retirando do rol de irregularidades as divergências em ajustes de conciliação
bancária e transformando em ressalva as inconsistências injustificadas relativas a
extratos bancários, mas mantendo a recomendação de desaprovação das contas
do Poder Executivo do Município de Marumbi referentes ao exercício financeiro
de 2.002, em virtude das demais impropriedades tratadas acima.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
da provimento parcial ao recurso, mantendo, porém, a recomendação de
desaprovação das contas do Poder Executivo do Município de Marumbi referentes
ao exercício financeiro de 2.002, em virtude das demais impropriedades tratadas
acima.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 413/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 7919-3/05
INTERESSADO: HÉLIO VASCONCELOS FILHO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – DEVOLVIDOS OS VALORES PERCEBIDOS A MAIOR PELO
VICE-PREFEITO ANTES DO JULGAMENTO DAS CONTAS –
PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 12687-0/04, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 213/2.005 (folhas 336), recomendou a desaprovação das contas do
Poder Executivo do Município de Santa Cruz do Monte Castelo referentes ao
exercício financeiro de 2.003.
O motivo de tal julgamento pode ser extraído do Parecer Prévio 11/2.005 (folhas
332/334), qual seja, “a extrapolação na remuneração percebida pelos agentes
políticos, razão pela qual, caberá ressarcimento aos cofres municipais,
devidamente atualizados, dos valores constantes às fls. 210”.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
- “Na revisão salarial do exercício de 2002 o departamento de pessoal errou no
cálculo dos subsídios do vice-prefeito provocando extrapolação no período de
maio a dezembro (...)”. “No exercício de 2003 a extrapolação ocorreu no período
de janeiro a março (...)”;
- “(...) na época da análise da PCA/2002, quando este Município apresentou o
contraditório, o vice-prefeito Rogério Henrique Negão, efetuou a Restituição
da extrapolação do exercício de 2002 e 2003 através da GR 002533 de 30/05/
2003, no valor de R$ 1.100,00 (...)”.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 87/2.007, a folhas 50/51) e o
Ministério Público de Contas (Parecer 2.883/2.007, a folhas 52/53) manifestam-
se pelo provimento do recurso.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
No tocante ao mérito do expediente, verifica-se que a única impropriedade
verificada na prestação de contas, qual seja, a percepção de valores a maior pelo
vice-prefeito, foi devidamente regularizada, pois em 30 de maio de 2.003 (v. guia
de recolhimento a folhas 46), portanto anteriormente ao julgamento das contas
(25 de janeiro de 2.005), foi procedida à devolução do montante indevidamente
recebido por parte do vice-prefeito.
Em face do exposto, endosso a manifestação da Diretoria de Contas Municipais
e do Ministério Público de Contas, e voto pelo provimento do presente recurso,
e conseqüente alteração da decisão materializada na Resolução 213/2.005,
recomendando a aprovação com ressalvas (indicadas no parecer prévio 11/2.005
e em relação às quais não foi apresentada defesa) das contas do Poder Executivo
do Município de Santa Cruz do Monte Castelo referentes ao exercício financeiro
de 2.003.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar provimento ao recurso, alterando a decisão materializada na Resolução 213/
2.005, recomendando a aprovação com ressalvas das contas do Poder Executivo
do Município de Santa Cruz do Monte Castelo referentes ao exercício financeiro
de 2.003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 415/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 210700/05
INTERESSADO: CLAUDIO APARECIDO ALVES PALOZI
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – IRREGULARIDADES FORMAIS SANADAS,
EVIDENCIANDO DIVERGÊNCIA CONTÁBIL PEQUENA (R$ 1.047,86),
QUE PODE SER CAUSA DE MERA RESSALVA – NÃO OCORRIDA FALTA
DE REPASSE DAS CONTRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES E PATRONAL
AO REGIME PRÓPRIO – EXTRAPOLAÇÃO NA REMUNERAÇÃO
PERCEBIDA PELOS AGENTES POLÍTICOS INEXISTENTE –
PROVIMENTO PARCIAL – RECOMENDAÇÃO DE APROVAÇÃO COM
RESSALVA DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 12072-4/04, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 2.141/2.005 (folhas 270), recomendou a desaprovação das contas do
Poder Executivo do Município de São Jorge do Patrocínio referentes ao exercício
financeiro de 2.003.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 123/2.005
(folhas 266/268), quais sejam:
I. Ausência dos documentos relacionados a folhas 259/260;
II. Falta de repasse das contribuições dos servidores e patronal ao regime próprio;
III. Extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos (motivo pelo
qual foi determinada a devolução dos valores apontados a folhas 145).
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
I. Ausência dos documentos relacionados a folhas 259/260 – Por lapso tais peças
não haviam sido encaminhadas anteriormente, sendo apresentadas com o recurso;
II. Falta de repasse das contribuições dos servidores e patronal ao regime próprio
– “A diferença (...) refere-se a contribuições retidas dos servidores e a respectiva
parte patronal, atinente a competência dezembro/2003, da qual segundo a
legislação municipal então vigente, prevê o recolhimento de tais parcelas até o
décimo dia do mês de janeiro do exercício seguinte (2004)”;

III. Extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos – “(...) a Lei
Orgânica Municipal (...) autoriza o Chefe do Executivo Municipal a gozar de um
período de férias e ainda perceber sua remuneração (...)”, sendo que durante tal
período de afastamento o Vice-Prefeito também recebe a remuneração relativa
ao titular do cargo.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 5.466/2.006, a folhas 194/197) opina
pelo provimento do recurso, apontando que:
I. Ausência dos documentos relacionados a folhas 259/260 – “A irregularidade
formal foi sanada (...). Ocorre que, a irregularidade formal se converteu em
material, na medida em que os saldos encontrados nos extratos não conferem
com os que haviam sido informados no SIM-PCA. (...). No entanto, (...) os valores
divergentes são de pequena monta (somam R$ 1.047,86), e não se revela razoável
desaprovar a conta (...) por divergência que, ao que tudo indica, decorreu de
mero erro no ajuste contábil ou no preenchimento do SIM-AM”;
II. Falta de repasse das contribuições dos servidores e patronal ao regime próprio
– “Em princípio, as alegações recursais não socorrem ao recorrente, pois a
documentação enviada comprova que em 2004 foram recolhidos valores ao
regime próprio (R$ 40.782,56), porém, não permite aferir que parcelas estão
englobadas neste repasse, se de fato se referem ao mês de dezembro de 2003, ou
somente ao mês de janeiro de 2004. Contudo, os indícios favorecem ao
interessado, na medida em que todos os demais meses do exercício de 2003
(janeiro a novembro) tiveram seus recolhimentos previdenciários realizados
regularmente. (...). Ademais, a média mensal dos recolhimentos é em torno de
R$ 20.400,00, o que indica que se em janeiro de 2004 foram recolhidos R$
40.782,56, tal montante se refere a mais de um mês (dez/03 e jan/04);
III. Extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos – “A juntada
dos documentos de fls. 183/189, somada aos esclarecimentos reiterados no
presente recurso de revista, permite entender regularizado o item”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 4.441/2.007, a folhas 199/200) também
se manifesta pelo provimento do recurso, na esteira dos apontamentos da Diretoria
de Contas Municipais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
I. Irregularidades formais
Consoante bem aponta a Diretoria de Contas Municipais, os documentos ausentes
na prestação de contas foram devidamente juntados. Não obstante tenha sido
sanada a irregularidade formal, verificou-se uma divergência contábil no montante
de R$ 1.047,86.
Considerando que o montante inconsistente é muito pequeno, entendo que a
posição adotada pelos órgãos técnicos é consentânea com o princípio da
razoabilidade, podendo a impropriedade ser convertida em mera ressalva.
II. Falta de repasse das contribuições dos servidores e patronal ao regime
próprio
Os documentos apresentados demonstram que os recolhimentos e repasses foram
devidamente efetuados, sanando a irregularidade.
III. Extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos
Devidamente demonstrado que o procedimento adotado foi correto, havendo em
determinado mês o Prefeito (em férias) e o Vice percebido a remuneração relativa
ao titular do cargo, de acordo com as disposições da Lei Orgânica do Município.
Em face do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada na Resolução 2.141/2.005, recomendando a
aprovação das contas do Poder Executivo do Município de São Jorge do Patrocínio
referentes ao exercício financeiro de 2.003, ressalvando, porém, pequena
divergência contábil (no montante de R$ 1.047,86).
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada na Resolução
2.141/2.005, recomendando a aprovação das contas do Poder Executivo do
Município de São Jorge do Patrocínio referentes ao exercício financeiro de 2.003,
ressalvando, porém, pequena divergência contábil.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 416/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 3965-0/06
INTERESSADO: MARIO SATO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU A DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – INCONSISTÊNCIAS/ OMISSÃO DE DADOS DA
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL NÃO JUSTIFICADAS – DESNECESSIDADE
DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DE
AGENTES POLÍTICOS (EXERCÍCIO DE 2.003), EM VIRTUDE DA
INCONSTITUCIONALIDADE DA ALÍNEA ‘H’ DO INC. I DO ART. 12, DA
LEI 8.212/91 – DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO SUPERIOR A 5%;
ESCLARECIMENTOS INSUFICIENTES PARA JUSTIFICÁ-LO –
PROVIMENTO PARCIAL, MANTENDO, PORÉM, A RECOMENDAÇÃO DE
DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 161696/04, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 9.002/2.005 (folhas 702), recomendou a desaprovação das contas do
Poder Executivo do Município de Assai referentes ao exercício financeiro de
2.003.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 405/2.005
(folhas 696/699), quais sejam:
I. Inconsistências ou omissão de dados da Previdência Municipal;
II. Falta de retenção das contribuições previdenciária dos agentes políticos ao
INSS;
III. Déficit orçamentário.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
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I. Inconsistências ou omissão de dados da Previdência Municipal – O Fundo
Municipal de Previdência sucedeu a antiga CAPSMA (...), ficando revertido
para o Fundo recém criado, todo o patrimônio e recursos da extinta Caixa.
Devendo o Poder Executivo baixar, dentro de trinta dias, um Decreto para
operacionalização do Fundo. (...) já no exercício de 2005, por meio da Lei n°
860/2005n: (...), ficou revogada a Lei Municipal n° 805/2004, extinguindo o
IPREVI e retornando ao Regime Geral da Previdência Social e mantendo o
Fundo Previdenciário, com retenção de 2% do FPM, para amortização”;
II. Falta de retenção das contribuições previdenciária dos agentes políticos ao
INSS – “(...) havia ação mandamental (...) com liminar que acabou sendo
cassada e ao final julgada improcedente, eis porque a retenção a partir de
dezembro de 2001. Porém, o Recorrente, solicitou ao Departamento de Recursos
Humanos (...) cálculo atuarial, dos valores devidos a título de contribuição
(...), Também o Município, já editou lei nova, autorizando o parcelamento junto
ao INSS dos valores devidos”;
III. Déficit orçamentário – O Município realizou muitos programas de grande
necessidade para a população, ocasionando desequilíbrio entre a receita arrecadada
e a despesa empenhada, interferindo de forma substancial no resultado
orçamentário.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 5.327/2.006, a folhas 726/731) opina
pelo provimento parcial do recurso, apontando que:
I. Inconsistências ou omissão de dados da Previdência Municipal – “(...) o
recorrente não apresentou qualquer comprovação a suas alegações, e
salientando-se que a totalidade dos valores não constou devidamente
comprovada, em face da irregularidade apontada no quadro de
RECOLHIMENTOS À PREVIDENCIA PRÓPRIA da Instrução nº 2806/04 às
fls., 176 do protocolo 131696/04, portanto, permanece a irregularidade do item”;
II. Falta de retenção das contribuições previdenciária dos agentes políticos ao
INSS – “(...) entende esta Unidade que se deve observar as recomendações
acima, deixando de desaprovar contas por falta dos recolhimentos
previdenciários incidentes sobre o subsídio dos agentes políticos no período
compreendido entre os meses de fevereiro de 1998 a setembro de 2004”;
III. Déficit orçamentário – “Como não houve manifestação a respeito destes
item, continua a desaprovação apontada no contraditório (...)”.
O Ministério Público de Contas (Parecer 3.991/2.007, a folhas 732/733) se
posiciona da mesma forma que o setor técnico.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos pelos quais
conheço do presente.
I. Inconsistências/omissão de dados da Previdência Municipal
Consoante aponta a Diretoria de Contas Municipais, unidade responsável pela
análise técnico-contábil das prestações de contas anuais dos Municípios, os
argumentos apresentados pelo Recorrente, desprovidos de documentação
comprobatória, são insuficientes para reversão das inconsistências apuradas no
exame elaborado em sede de primeiro grau. Desta feita, entende-se que a
irregularidade não logrou ser afastada.
II. Falta de retenção das contribuições previdenciária dos agentes políticos ao
INSS
Na esteira do entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, este julgador
vem se posicionando pela desnecessidade de recolhimento das contribuições
previdenciárias de agentes políticos em relação ao exercício de 2.003, em virtude
da inconstitucionalidade da alínea ‘h’ do inciso I do artigo 12, da Lei Federal
8.212/91, acrescentada pela Lei Federal 9.506/97. Vejamos como já decidiu o
STF:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: PARLAMENTAR: EXERCENTE DE MANDATO
ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL ou MUNICIPAL. Lei 9.506, de 30.10.97. Lei
8.212, de 24.7.91. C.F., art. 195, II, sem a EC 20/98; art. 195, § 4°; art. 154, I.
I. – A Lei 9.506/97, § 1° do art. 13, acrescentou a alínea h ao inc. I do art. 12 da
Lei 8.212/91, tornando segurado obrigatório do regime geral de previdência
social o exercente de mandato eletivo, desde que não vinculado a regime próprio
de previdência social.
II. – Todavia, não poderia a lei criar figura nova de segurado obrigatório da
previdência social, tendo em vista o disposto no art. 195, II, C.F. Ademais, a Lei
9.506/97, § 1° do art. 13, ao criar fi gura nova de segurado obrigatório, instituiu
fonte nova de custeio social da seguridade social, instituindo contribuição social
sobre o subsídio de agente político. A instituição dessa nova contribuição, que
não está incidindo sobre “a folha de salários, o faturamento e os lucros” (C.F.,
art. 195, I, sem a EC 20/98), exigiria a técnica da competência residual da
União, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4°, ambos da C.F. É dizer,
somente por lei complementar poderia ser instituída a citada contribuição.
III. �— Inconstitucionalidade da alínea h do inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91,
introduzida pela Lei 9.506/97, § 1° do art. 13.
IV. – R.E. conhecido e provido.
Ademais, através da Resolução 26/2.005, o Senado Federal resolveu suspender a
execução da alínea “h”, do inciso I, do artigo 12 da Lei 8.212/1.991.
III. Déficit orçamentário
Uma vez que a receita do exercício foi equivalente a R$ 10.521.720,63, ao passo
que o déficit verificado foi de R$ 691.780,29, entendo que a irregularidade deve
ser mantida, pois, conforme entendimento já há muito defendido por este
Conselheiro, é aceitável déficit orçamentário de até 5% (no caso o percentual é
de 6,57%), pois não acarreta em dificuldades irreversíveis para a gestão seguinte.
Com respeito aos argumentos do Recorrente, entendo que, mesmo havendo obras
de grande importância para o Município, era imprescindível a verificação mais
acurada da forma como os recursos eram desembolsados, de forma a se evitar o
sensível desequilíbrio observado.
Em face do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada na Resolução 9.002/2.005, retirando a falta
de retenção das contribuições previdenciária dos agentes políticos ao INSS do
rol de irregularidades, mas mantendo a recomendação de desaprovação das contas
do Poder Executivo do Município de Assai referentes ao exercício financeiro de
2.003.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada na Resolução
9.002/2.005, retirando a falta de retenção das contribuições previdenciária dos
agentes políticos ao INSS do rol de irregularidades, mas mantendo a recomendação
de desaprovação das contas do Poder Executivo do Município de Assai referentes
ao exercício financeiro de 2.003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 418/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 259843/06
INTERESSADO: SANTINO FERREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
DESAPROVOU CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL – REVISÃO
GERAL ANUAL CONCEDIDA EM ANO ELEITORAL; RECOMPOSIÇÃO
DAS PERDAS DOS DOZE MESES ANTERIORES À DATA-BASE;
PERCENTUAL APLICADO EM CONSONÂNCIA COM A INFLAÇÃO DO
PERÍODO; LEGALIDADE DO REAJUSTE – PROVIMENTO E APROVAÇÃO
DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 14452-0/05, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 664/2.006-2CAM (folhas 66/67), desaprovou as contas do Poder
Legislativo do Município de São Manoel do Paraná referentes ao exercício
financeiro de 2.004.
O motivo de tal julgamento pode ser extraído do referido decisum, qual seja, a
extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos (motivo pelo qual
foi determinada a devolução dos valores relacionados a folhas 23/33).
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
“O analista considerou como reposição salarial aos Vereadores o índice
acumulado do INPC-IBGE janeiro a abril/2004 (2,22%). Ocorre que a última
reposição salarial que os agentes políticos tiveram foi em abril/2003, conforme
Lei 02/2003 já enviada a esse Tribunal. Em 2004 foi concedida uma reposição
de 6,62%, referente ao INPC acumulado de abril/2003 a março/2004, conforme
Lei Municipal n° 14/2004, em conformidade também ao disposto na Constituição
Federal Brasileira, em seu art. 37, inciso X”.
A Diretoria de Contas Municipais (Instrução 5.717/2.006, a folhas 79/81) opina
pelo não provimento do recurso, apontando que:
(...) esta Casa de Contas embasada na legislação eleitoral (Lei 9.504/97), tem
decidido no sentido de que a reposição após 06 de abril do ano das eleições,
deve ser apenas a da defasagem do ano, isto é, de janeiro de 2004 à data da
concessão, que no presente caso seria até maio, portanto, a extrapolação dos
subsídios ocorreu devido à aplicação de índices de reajuste superior ao
permitido, de 2,22%, para o mês de maio, de acordo com a referida legislação
eleitoral.
Em relação ao assunto, entende-se que a Lei Eleitoral nº 9.504/97, é rígida no
sentido de coibir abusos eleitoreiros e trouxe para a data de 06 de abril o evento
final possível para a concessão das reposições salariais, contrariando até mesmo
a data base que tradicionalmente ocorre em maio.
Quanto à matéria, esta Casa tem acompanhado o entendimento do Tribunal
Eleitoral no sentido de ser aplicada a Lei 9.504/97, no que pertine ao prazo da
reposição salarial em final de mandato diante do que, ratifica-se a conclusão
da análise da instrução nº 981/05, que já determinava a irregularidade do item,
com as respectivas planilhas dos valores a serem recolhidos conforme fls., 23 à
34.
O Ministério Público de Contas (Parecer 477/2.007, a folhas 82/85), por sua vez,
manifesta-se pelo provimento do recurso, nos seguintes termos:
(...) diferentemente do que ocorreu nas contas municipais do ano de 2000 (que
a jurisprudência dominante deste Tribunal considerou como prazo inicial da
vedação do artigo 73, VIII da Lei Eleitoral a data de 01.07.2000), à vista de
recente decisão do Tribunal Superior Eleitoral na consulta 1229, julgada em
junho/06, a qual tratou especificamente acerca do início do prazo para a vedação
referida, defendemos que a matéria merece revisão no âmbito deste Tribunal de
Contas para que seja considerado nas contas de 2004 como prazo inicial de
vedação à concessão de aumento salarial ao funcionalismo público o de 180
(cento e oitenta) dias antes das eleições, prazo este previsto no calendário do
TSE;
2º) na tentativa de harmonizar-se a aplicação da norma constitucional inserta
no artigo 37, X da Constituição Federal (que determina a revisão geral anual),
com a proibição estabelecida no artigo 73, VIII da Lei Eleitoral (de que a partir
de 180 dias antes das eleições até a posse dos eleitos só é possível conceder a
recomposição das perdas salariais ao longo do ano eleitoral), tendo como
paradigma o princípio da razoabilidade e o da proporcionalidade, há que se
considerar como regular a reposição salarial do período de 12 meses anteriores
à data-base da revisão geral anual, ainda que dentro do período proibido pela
legislação eleitoral;
3º) se constatado na prestação de contas que a revisão geral em período interdito
abrangeu perdas de anos anteriores, é essencial uma análise acurada do caso
concreto a fim de tecer qualquer consideração acerca da legalidade do ato e de
suas conseqüências jurídicas na prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos pelos quais
conheço do presente.
No tocante ao mérito do presente feito, com vênia à posição adotada pela Diretoria
de Contas Municipais, entendo que assiste razão ao Ministério Público de Contas.
O aumento remuneratório concedido pela Câmara configurou revisão geral anual,
não sendo cabível que a mesma incida apenas sobre período de janeiro a abril de
2.004, uma vez que visa ajustar a remuneração de acordo com as perdas
inflacionárias sofridas em todo um exercício. Importante trazer à baila, neste
sentido, trecho de estudo elaborado pela Procuradora do Ministério Público de
Contas Célia Rosana Moro Kansou, contido no Parecer 14816/06, proferido no
processo 139674/05, relativo à prestação de contas anual do Poder Executivo do
Município de Lobato, exercício de 2004:
Primeiramente, ressalte-se que até o início do período de proibição a revisão
geral pode majorar a remuneração, bem como pode conceder a recomposição
do poder aquisitivo de qualquer período anterior.
No entanto, a partir deste período, a recomposição deve estar adstrita às perdas
relativas ao ano da eleição. Tal entendimento deflui das Resoluções nos. 7190/
00, 7193/00, 21812/04 e 21811/04 do TSE.
(...)
Quando do exame das contas municipais, temos constatado que alguns
Municípios do Estado do Paraná têm optado por determinar como data-base
para a revisão geral anual, ou o mês de abril ou maio de cada ano, em razão de
que é neste período que há a fixação do salário mínimo nacional.
Nessa época, por meio de lei, o Poder Executivo concede a recomposição da
remuneração do período de 12 meses anteriores com base na inflação do período,
a fim de dar cumprimento ao artigo 37, X da Constituição Federal.

Acontece que existem casos onde os governos dos Municípios do Estado do
Paraná adiam as revisões dos três primeiros anos do mandato para concedê-
las, de forma cumulativa, no último ano de governo, para somá-las à revisão
geral do ano eleitoral que deve estar adstrita à recomposição da perda do poder
aquisitivo ao longo do ano da eleição.
(...)
Situação diversa é aquela em que o gestor, seguindo a data-base fixada pela
legislação municipal e objetivando dar atendimento ao preceito constitucional
do artigo 37, X, concede a revisão geral da remuneração relativa às perdas
inflacionárias do ano anterior. O fato do reajuste se dar em período vedado
pela Lei Eleitoral, por si só, não o caracteriza como prática de finalidade
eleitoreira.
Há que se atentar para o fato de que a legislação acerca da matéria tem, em
verdade, uma antinomia que gera insegurança ao administrador municipal, pois
de um lado há uma norma constitucional, regulamentada por uma lei municipal
e que estabelece que a revisão geral anual deve ser realizada numa determinada
data-base e, de outro, uma norma da Justiça Eleitoral que veda a concessão da
revisão geral em período proibido e no qual está incluída a data-base.
Para Pedro Roberto Decomain, nesta situação, o gestor deve conceder a revisão
geral anual determinada pela Constituição, a despeito da Lei Eleitoral:
“Se a própria Constituição assegura a revisão anual dos vencimentos dos
servidores públicos, e tendo a última revisão ocorrido, por exemplo, em setembro
do ano imediatamente anterior à eleição, em tese caberia sustentar que for
força da própria Constituição é devida a revisão da remuneração no ano da
eleição, e no mês de setembro, o que contraria a regra da Lei Eleitoral. Se esse
entendimento for verdadeiro, então sempre que a revisão geral da remuneração
dos servidores tiver que ocorrer após 4 de abril do ano da eleição, ainda assim
deve ser concedida, a despeito dessa regra da lei eleitoral.”
Em face do exposto, acolhendo a argumentação ministerial, voto pelo provimento
do recurso, e conseqüente alteração da decisão materializada no Acórdão 664/
2.006-2CAM, aprovando as contas do Poder Legislativo do Município de São
Manoel do Paraná referentes ao exercício financeiro de 2.004.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão 664/
2.006-2CAM, aprovando as contas do Poder Legislativo do Município de São
Manoel do Paraná referentes ao exercício financeiro de 2.004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 421/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 581672/06
INTERESSADO: HILARIO ANDRASCHKO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE JULGOU
IRREGULARTES CONTAS DE CONVÊNIO – NÃO DEMONSTRADO O
ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE NA REALIZAÇÃO
DE GASTOS QUE NÃO RECLAMAVAM A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO
– CONVITES ENVIADOS EM PRAZO INFERIOR AO ESTABELECIDO NA
LEI 8.666/1.993 – SANADAS AS IRREGULARIDADES FORMAIS E A
FORMA COMO SE DEU O PAGAMENTO DE EMPRESA CONTRATADA –
PROVIMENTO PARCIAL, MANTENDO, PORÉM, A DESAPROVAÇÃO DAS
CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 45960-8/04, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 3.300/2.006-1CAM (folhas 211/213), desaprovou contas de convênio
celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação e o Município de Palmas,
referente ao exercício financeiro de 2.003, no valor de R$ 57.831,71, cujo objetivo
era o auxílio na manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental da rede
de ensino público municipal.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do referido r:decisum, quais
sejam:
I. Ausência dos seguintes documentos:
- Licitação completa referente às despesas do convênio realizadas no exercício
de 2.004;
- Comprovante da entrega do convite 85/2.003 para pelo menos três participantes,
com no mínimo cinco dias úteis de antecedência;
- Termo de contrato e aditivos com empresa I. S. Piepo & Cia Ltda;
- Publicação do termo de contrato e aditivos;
II. “Houve saque no caixa do banco no valor de R$ 50.964,50 no dia 29/01/
2004, conforme extrato bancário (fls. 20), e segundo alegações do atual gestor
(fls. 93) foi utilizado para pagamento aos fornecedores, mas como pode se
observar nas ordens de pagamento (fls.186/194) os pagamentos ocorreram em
30/12/2003”.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
I. a) Processo licitatório – Os gastos realizados no exercício de 2.004 diziam
respeito a produtos diversos e cujo montante total não excedeu R$ 8.000,00, não
sendo necessária a realização de licitação;
I. b) Comprovante de entrega convite 85/2003 – Tais documentos, apresentados
quando do contraditório, estão sendo novamente acostados. O procedimento foi
de acordo com o estabelecido nos diplomas legais pertinentes;
I.c) Termo de contrato e aditivos – Conforme artigo 62 da Lei 8.666/1.993, não
se elaborava contrato nos casos de aquisições e serviços pagos a posteriori;
I.d) Publicação do termo de contrato e aditivos – v. item anterior;
II. Saque no caixa do banco no valor de R$ 50.964,50 – “A liquidação das notas
de empenho (...), ocorreu no dia 30 de dezembro de 2003, com a entrega do
cheque avulso de n° 672.580 do Banco Itaú S/A, no valor de R$. 50.964,50 ao
fornecedor caracterizando desta forma a quitação. Desconhecemos quais os
motivos pelo qual o fornecedor efetuou a retirada ou depositou somente no dia
29 de janeiro de 2004. (...) o Banco Itaú S/A não emitiu talão de cheque com
ordem seqüencial para essa conta e tivemos que recorrer a uma folha avulsa a
qual foi entregue ao fornecedor no penúltimo dia do ano (...)”.
A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer 38/2.007, a folhas 233/237)
opina pelo não provimento do recurso, apontando que:
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De acordo com o recorrente, o Município deixou de realizar licitação, pois o
saldo em conta era menor de R$8.000,00 (...) e havia várias compras a serem
feitas.
Apesar de aparentemente o caso se enquadrar no que consta no artigo
supracitado, o Município não comprovou a realização de qualquer procedimento
formal prévio, ao final do qual se chegou à conclusão motivada de que se tratava
de hipótese de dispensa de licitação.
(...)
Além disso, não há como aprovar as contas diante de tantas outras
irregularidades que ocorreram na execução do objeto do convênio. Nem mesmo
o prazo de cinco dias contados da expedição/disponibilidade do convite até a
abertura das propostas (art. 21, §2º e 3º, Lei 8.666/93) foi respeitado.
Ainda resta como irregularidade o saque no banco do valor R$50.964,50 (...).
As justificativas do recorrente não são suficientes, pois o fornecedor deu quitação
do pagamento em 30/12/2003. Sendo assim, não parece aceitável o argumento,
sem qualquer tipo de comprovação, de que o credor esperou um mês para receber
um valor que já havia quitado.
O Ministério Público de Contas (Parecer 3.889/2.007, folhas 238/244), por sua
vez, entende que o recurso merece provimento parcial, devendo as contas serem
julgadas regulares com ressalva; manifestando-se nos seguintes termos:
Percebe-se, logo, da simples leitura do plano de aplicação a inexistência de
similaridade entre muitos produtos, o que não autoriza a compra destes em um
único lote, sob pena de ofensa ao art. 7º, § 5º da Lei de Licitações (...)
(...)
É fato que o procedimento adequado para aquisição de bens de pequeno valor
é o regime de adiantamento de despesas, a que se referem os artigos 68, da Lei
Federal nº 4.320/64, e art. 60, par. único da Lei 8.666/93.
(...)
(...) já devidamente sedimentado na jurisprudência desta Corte o entendimento
de que não estando caracterizado dolo ou má-fé, e não havendo lesão ao erário,
a simples inobservância de aspectos formais não leva à desaprovação das contas,
mas a mera advertência ao Município, de forma a evitar novas irregularidades,
e eventualmente multa ao gestor (...)
(...)
De outra parte bastante razoáveis os argumentos relativos à regularidade da
licitação efetuada, objeto do Convite nº 85/2003.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos pelos quais
conheço do presente.
I.a) Ausência de licitação para os gastos realizados no exercício financeiro de
2.004
Como bem aponta o Ministério Público de Contas, não se mostrava necessária a
realização de licitação para tais dispêndios, uma vez que relativos a produtos
muito variados (necessitando a aquisição perante diversos fornecedores) e que
juntos não somavam R$ 8.000,00.
Não obstante a desnecessidade de realização de procedimento licitatório, não
deveria se furtar a Administração de atender ao princípio da economicidade,
solicitando orçamentos, de modo a realizar os menores dispêndios possíveis.
Entendo, nesta esteira, que assiste razão à Diretoria de Análise de Transferências
quando reclama a instauração não de licitação, mas de procedimento simplificado
com finalidade análoga. Mantém-se, portanto, a irregularidade.
I.b) Ausência de comprovante da entrega do convite 85/2.003 para pelo menos
três participantes, com no mínimo cinco dias úteis de antecedência
Ainda que tais documentos tenham sido apresentados a folhas 223/224, verifica-
se que os mesmos não atendem ao disposto no artigo 21, § 2°, IV, da Lei 8.666/
1.993, uma vez que os convites foram entregues nas datas de 15 e 17 de dezembro
de 2.003, ao passo que a licitação foi julgada em 19 de dezembro do mesmo ano
(v. ata a folhas 149).
Tal equívoco pode parecer de pequena gravidade, mas devemos lembrar que o
prazo mínimo “destina-se a permitir que os eventuais interessados avaliem a
conveniência de sua participação no certame, obtenham as informações
necessárias e elaborem as suas propostas”. Não é demais salientar que a empresa
notificada apenas dois dias antes do julgamento da licitação não se sagrou
vencedora.
Assim, não resta afastada a impropriedade.
I. c) Ausência de termo de contrato e aditivos com empresa I. S. Piepo & Cia
Ltda
I.d) Ausência de publicação do termo de contrato e aditivos
Consoante apontado pelo Recorrente, a ausência de contrato foi baseada no
disposto no artigo 62, § 4°, da Lei 8.666/1.993
Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e
de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e
facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-lo por outros
instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
(...)
§ 4º É dispensável o “termo de contrato” e facultada a substituição prevista
neste artigo, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos
casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais
não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.
Com os documentos apresentados, entende-se regularizado este item.
II. Saque no caixa do banco no valor de R$ 50.964,50
Na prestação de contas a Diretoria de Análise de Transferências asseverou que
“Houve saque caixa do banco no valor de R$ 50.964,50 no dia 29/01/2004,
conforme extrato bancário (fls. 20), e segundo alegações do atual gestor (fls.
93) foi utilizado para pagamento aos fornecedores, mas como pode ser observar
nas ordens de pagamento (fls. 186/194) os pagamentos ocorreram em 30/12/
2003”.
O Recorrente, por sua vez, esclarece que “A liquidação das notas de empenho
(...), ocorreu no dia 30 de dezembro de 2003, com a entrega do cheque avulso
de n° 672.580 do Banco Itaú S/A, no valor de R$. 50.964,50 ao fornecedor
caracterizando desta forma a quitação. Desconhecemos quais os motivos pelo
qual o fornecedor efetuou a retirada ou depositou somente no dia 29 de janeiro
de 2004. (...) o Banco Itaú S/A não emitiu talão de cheque com ordem seqüencial
para essa conta e tivemos que recorrer a uma folha avulsa a qual foi entregue
ao fornecedor no penúltimo dia do ano (...)”.
Com vênia à orientação expedida pela DAT entendo que resta descaracterizada
qualquer forma de desvio, não podendo ser considerado irregular tal aspecto.
Em face de todo o exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada no Acórdão 3.300/2.006-1CAM, mantendo o
julgamento de irregularidade das respectivas contas, mas apenas pelos itens
relativos à ausência de demonstração de atendimento do princípio da
economicidade em relação às aquisições realizadas em 2.004 e entrega de cartas
convite em prazo inferior ao estabelecido na Lei 8.666/1.993.

Uma vez que os atos observados mereciam ser apenados, tão-somente, com multa
administrativa, mas são anteriores à Lei/PR 113/2.005, entendo que, ainda que as
contas encontrem-se irregulares, a pendência deve ser baixada junto aos cadastros
da DAT, de modo que não impeça a obtenção de certidão liberatória por parte do
Município, uma vez que inexistem medidas práticas a serem adotadas para correção
dos equívocos verificados.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar provimento parcial ao recurso, alterando a decisão materializada no Acórdão
3.300/2.006-1CAM, mantendo, porém, o julgamento de irregularidade das contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 443/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 324633/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
INTERESSADO: MASAO TAKECHI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Conhecimento do Recurso para, no mérito, dar provimento parcial. Manutenção
do parecer prévio opinando pela desaprovação da contas relativas ao exercício
financeiro de 2003.
RELATÓRIO
Trata-se de recurso de revista interposto por Masao Takechi, Prefeito do Município
de Matelândia, com a finalidade de modificar o objeto da Resolução nº 5787/05,
a qual aprovou parecer prévio opinando pela desaprovação da prestação de contas
do Poder Executivo, referente ao exercício financeiro de 2003.
Conforme consta do Parecer Prévio nº 308/05, foram apontadas as seguintes
irregularidades:
- Inconsistência do saldo apresentado da dívida com o INSS, em relação ao
constante dos extratos;
- Incremento das despesas com pessoal acima do permitido pelo art. 71 da
LRF;
- Falta de repasse da contribuição patronal ao regime próprio de previdência;
- Irregularidade formal por ausência de documentos.
Quanto à inconsistência do saldo apresentado da dívida com o INSS em relação
aos extratos argumenta o recorrente que o equívoco foi sanado em 2004,
evidenciando que o saldo de janeiro/2004 é menor que o que constava em
dezembro/2003.
Quanto ao incremento das despesas com pessoal acima do permitido pelo art. 71
da LRF, o interessado afirma que houve a nomeação de servidoras para trabalhar
em duas novas creches, além do reenquadramento de servidores em razão da
graduação dos mesmos.
Ao tratar da falta de repasse da contribuição patronal ao regime próprio de
previdência, o Prefeito justifica que a irregularidade se trata de erro de
demonstração, sendo que não houve falta de recolhimento e sim contabilização a
maior em favor do Fundo.
Em relação à ausência de documentos, os mesmos já teriam sido remetidos e
apresentadas as respectivas justificativas.
A Diretoria de Contas Municipais, na análise do mérito, opina pelo provimento
parcial, mantendo-se, contudo, a decisão que recomendou a desaprovação das
contas.
Segundo a unidade técnica mantém-se as irregularidades quanto ao incremento
das despesas com pessoal acima do permitido pelo art. 71 da LRF, pois observou-
se a extrapolação de 23,44% com gastos de pessoal sem a correspondente
comprovação da nomeação de servidores, inauguração de creches,
reenquadramento de pessoal, ou mesmo, avanços legais na carreira; e quanto à
falta de repasse da contribuição patronal ao regime próprio de previdência, uma
vez que o recorrente nada comprovou a respeito.
Considerados os termos da instrução e ante a ausência de documentos hábeis a
afastar as irregularidades consistentes na violação ao artigo 71 da LRF e
irregularidade/ausência de repasse da cota patronal ao regime próprio de
previdência, há que se manter o parecer prévio pela desaprovação das contas em
exame, afastando-se tão somente a pecha de irregularidade decorrente da ausência
de documentos e inconsistência dos dados relativos ao saldo devedor junto ao
INSS.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, mediante
o parecer nº. 1148/07, de fls. 31, opina pelo provimento parcial do recurso, tão
somente para se afastar a pecha de irregularidade decorrente da ausência de
documentos e inconsistência dos dados relativos ao saldo devedor junto ao INSS;
mas mantendo-se o parecer prévio pela desaprovação, por violação ao artigo
71 da LRF e irregularidade/ausência de repasse da cota patronal ao regime próprio
de previdência, bem como mantidas as demais ressalvas contidas no Parecer Prévio
nº 308/05, consistente na manutenção de elevado saldo em caixa, revelando
inobservância do artigo 164, § 3º da CF/88 e art. 43 da LRF; e na inconsistência
nas baixas de bens patrimoniais permanentes / dívida ativa, em contrariedade aos
preceitos contidos nos artigos 14 e 105 da Lei nº 4320/64.
ANÁLISE E VOTO
Do exposto, VOTO em conhecer o Recurso de Revista interposto pelo Sr. Masao
Takechi, relativamente à prestação de contas do Poder Executivo do Município
de Matelândia referentes ao exercício financeiro de 2.003, para no mérito dar
provimento parcial, afastando a irregularidades decorrentes da ausência de
documentos e inconsistência dos dados relativos ao saldo devedor junto ao INSS,
ressalvar a violação ao artigo 71 da LRF; mas mantendo-se o parecer prévio
pela desaprovação, pela irregularidade/ausência de repasse da cota patronal ao
regime próprio de previdência, bem como mantidas as demais ressalvas contidas
no Parecer Prévio nº 308/05, consistente na manutenção de elevado saldo em
caixa, revelando inobservância do artigo 164, § 3º da CF/88 e art. 43 da LRF; e
na inconsistência nas baixas de bens patrimoniais permanentes / dívida ativa, em
contrariedade aos preceitos contidos nos artigos 14 e 105 da Lei nº 4320/64.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA ,
entre as partes MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA e MASAO TAKECHI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

Conhecer o Recurso de Revista interposto pelo Sr. Masao Takechi, relativamente
à prestação de contas do Poder Executivo do Município de Matelândia, referentes
ao exercício financeiro de 2.003 para, no mérito, dar-lhe provimento parcial no
sentido de:
I - Afastar as irregularidades decorrentes da ausência de documentos e
inconsistência dos dados relativos ao saldo devedor junto ao Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, ressalvando a violação ao artigo 71 da Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF.
II - Manter o parecer prévio que recomendou a desaprovação das contas, pela
irregularidade/ausência de repasse da cota patronal ao regime próprio de
previdência, bem como mantidas as demais ressalvas consistentes na manutenção
de elevado saldo em caixa, revelando inobservância do artigo 164, § 3º da CF/88
e art. 43 da LRF; e na inconsistência nas baixas de bens patrimoniais permanentes
/ dívida ativa, em contrariedade aos preceitos contidos nos artigos 14 e 105 da
Lei nº 4320/64.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 447/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 485900/04
ENTIDADE : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA
FÁTIMA
INTERESSADO: GERALDO CARDOSO FELIX
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA FÁTIMA.
ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO JÁ ANALISADA NO
PRIMEIRO EXAME DAS CONTAS. PELO NÃO PROVIMENTO E
CONSEQÜENTE MANUTENÇÃO DA DECISÃO EXARADA O ACÓRDÃO
Nº 4530/04.
DOS FATOS
Trata o presente protocolado de recurso de revista encaminhado pelo Sr. Geraldo
Cardoso Felix, ex-Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova
Fátima, objetivando a reforma do Acórdão nº 4530/04, que desaprovou as contas
da entidade, referente ao exercício financeiro de 2002, em razão da emissão de
empenhos em valor superior às dotações.
DO RECURSO
O recorrente encaminha demonstrativo de despesas e o Decreto nº 82/02, referente
à abertura de um crédito adicional suplementar ao orçamento, no sentido de
reformar a decisão contida no Acórdão nº 4530/04.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Municipais, em sua Instrução nº 73/06, manifesta-se pela
negativa de provimento do recurso e manutenção da decisão constante no Acórdão
supra mencionado, visto que as alterações promovidas pelo Decreto nº 82/02 já
foram consideradas no primeiro exame.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 16929/06, corrobora o
posicionamento da DCM, pelo não provimento do recurso e manutenção da decisão
acatada.
DO VOTO
Ante o exposto, considerando as posições exaradas pela Diretoria de Contas
Municipais, em sua Instrução nº 73/06, bem como pelo Ministério Público de
Contas, em seu Parecer nº 16929/06, de que as alterações promovidas pelo Decreto
nº 82/02 já foram consideradas na análise do primeiro exame das contas, VOTO
pelo não provimento do recurso e conseqüente manutenção da decisão
consubstanciada no Acórdão nº 4530/04.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 485900/04, do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE NOVA FÁTIMA, de responsabilidade de PAULO ANDRÉ
COSTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Negar provimento ao recurso e conseqüente manutenção da decisão
consubstanciada no Acórdão nº 4530/04.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS
EURIDES BRANDÃO e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 19 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 452/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 414700/01
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa. Retificação do Acórdão n.° 5/07. Correção dos nomes das partes.
RELATÓRIO
Neste processo de Recurso de Revista, por lapso, o voto levado à mesa e aprovado
pelo Plenário, pelo Acórdão n.° 5/07, f. 60 a 64, continha incorreções de ordem
formal relacionadas ao nome de alguns interessados, razão pela qual trago esta
proposta para retificar o mencionado Acórdão, no sentido de correção dos nomes
dos mesmos, mediante a seguinte retificação: “onde se lê José Jacob Heckler
Giebeler, leia-se José Jacob Heckler Griebeler, e onde se lê Valdir Spiecker,
leia-se Valdir Luiz Spiecker
É a proposta de retificação de Acórdão, que trago à apreciação de Vossas
Excelências.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 414700/01, do MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA, de
responsabilidade de MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA,
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ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Retificar o Acórdão n° 5/07, no sentido de correção dos nomes das partes, mediante
a seguinte retificação: “onde se lê José Jacob Heckler Giebeler, leia-se José
Jacob Heckler Griebeler, e onde se lê Valdir Spiecker, leia-se Valdir Luiz
Spiecker.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS
EURIDES BRANDÃO e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 19 de abril de 2007 – Sessão nº 14
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 522/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 51441/07
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Licitação – TC na modalidade Convite – aquisição de material de consumo –
Pareceres favoráveis – pela homologação e adjudicação do objeto ao primeiro
classificado.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de licitação realizada por esse Tribunal de Contas,
na modalidade Convite – menor preço, sob o nº. 005/2007, tendo por objeto a
aquisição de 320 (trezentas e vinte) caixas de copos descartáveis de poliestireno
atóxico, sendo 250 caixas de copos de 180 ml e 70 caixas de copos com 50 ml,
para uso neste Tribunal por requisição da Diretoria do Material e Patrimônio –
DAMP.
A Diretoria Jurídica – DIJUR, por meio do Parecer nº 2973/07 opina pela
aprovação das minutas tanto do edital do certame, quanto do contrato a ele
vinculado, considerando-os em conformidade com as exigências legais .
Da análise do procedimento se denota a expedição de convite a 06 (seis) empresas
potencialmente fornecedoras idôneas do material licitado, quais sejam : Trafick
Comércio de Produtos Higiênicos Ltda; Concorde Logística e Distribuição Ltda;
Copapel Comércio e Representação de Papel Ltda; Montrelimp Comercial Ltda;
Valmira Ferreira dos Santos Regly e Filhos Ltda; Papel Comercial Papelaria
Informática Ltda.
Extrai-se da ata lavrada pela Comissão Permanente de Licitação desta Corte que
efetivamente três empresas apresentaram propostas e foram devidamente julgadas
como habilitadas: Montrelimp Comercial Ltda; Papel Comercial Papelaria
Informática Ltda e Concorde Logística e Distribuição Ltda. Considerando que
tanto as empresas habilitadas quanto as ausentes renunciaram ao direito de recorrer,
passou-se ato contínuo para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preço dos licitantes, sendo a seguinte a classificação:
1º lugar - Concorde Logística e Distribuição Ltda, com o valor total de R$
13.762,60 (treze mil, setecentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos);
2º lugar - Papel Comercial Papelaria Informática Ltda, com o valor de R$
15.422,40 (quinze mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta centavos);
3º lugar - Montrelimp Comercial Ltda, com o valor de R$ 17.295,00 (dezessete
mil, duzentos e noventa e cinco reais).
Deste modo, na forma procedimental, a Comissão Permanente de Licitação fez a
recomendação de que a adjudicação do objeto do certame fosse para a empresa
Concorde Logística e Distribuição Ltda, com o valor total de R$ 13.762,60 (treze
mil, setecentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos);
A Diretoria Jurídica se manifestou pelo Parecer nº 4260/07 – DIJUR onde opina
pela regularidade do certame, pois atendidos os requisitos do art.38 e demais
disposições aplicáveis à modalidade licitada previstas na Lei 8.666/93 – Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, concluindo pela sua homologação e
adjudicação ao primeiro classificado.
O Ministério Público de Contas pelo Parecer nº. 4878/07 concorda com as
conclusões da Diretoria Jurídica, nada tendo a opor à homologação do certame.
VOTO
De todo o exposto conclui-se que o procedimento em questão encontra-se pautado
pela estrita observância dos ditames da Lei nº. 8.666/93, tanto no que diz respeito
a fase interna quanto externa, razão pela qual VOTO pela homologação da licitação
realizada na modalidade convite sob o nº. 05/2007, adjudicando-se o objeto a
empresa Concorde Logística e Distribuição Ltda, com o valor total de R$
13.762,60 (treze mil, setecentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob nº 51441/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
I - Homologar a Licitação, modalidade Convite, tipo menor preço, sob o nº. 005/
2007, tendo por objeto a aquisição de 320 (trezentas e vinte) caixas de copos
descartáveis de poliestireno atóxico, sendo 250 caixas de copos de 180 ml e 70
caixas de copos com 50 ml, para uso neste Tribunal;
II - Aprovar a minuta de contrato (fls. 24 a 29);
III - Adjudicar, o objeto do certame, no valor total de R$ 13.762,60 (treze mil,
setecentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos), a empresa Concorde
Logística e Distribuição Ltda;
IV - Autorizar o Presidente do Tribunal a tomar as providências necessárias à
efetivação da presente contratação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 26 de abril de 2007 – Sessão nº 15.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

Primeira Câmara
Sessão Ordinária número 15 em 15 de Maio de 2007

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 33956/00
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: MUNICÍPIO DE LONDRINA

Processo: 507300/04
Origem: ASSOCIAÇÃO DE SENHORAS DE ROTARIANOS DE
CANTAGALO
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE SENHORAS DE ROTARIANOS DE
CANTAGALO

Processo: 24291/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS MENINOS DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MENINOS DE CURITIBA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 164590/03
Origem: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO

Processo: 178303/03
Origem: MATER NATURA - INSTITUTO DE ESTUDOS AMBIENTAIS -
CURITIBA
Interessado: MATER NATURA - INSTITUTO DE ESTUDOS AMBIENTAIS -
CURITIBA

Processo: 553546/03
Origem: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
Interessado: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA

Processo: 1395/05
Origem: MUNICÍPIO DE CAMBIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMBIRA

Processo: 46015/05
Origem: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
Interessado: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA

Processo: 46228/05
Origem: MUNICÍPIO DE QUITANDINHA
Interessado: MUNICÍPIO DE QUITANDINHA

Processo: 53658/05
Origem: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO

Processo: 125754/05
Origem: MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL

Processo: 138163/05
Origem: MUNICÍPIO DE LUNARDELLI
Interessado: MUNICÍPIO DE LUNARDELLI

Processo: 37991/06
Origem: MUNICÍPIO DE IVATUBA
Interessado: MUNICÍPIO DE IVATUBA

Processo: 65715/06
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA

Processo: 176093/06
Origem: MUNICÍPIO DE CORBÉLIA
Interessado: ELIEZER JOSÉ FONTANA

Processo: 185149/06
Origem: MUNICÍPIO DE OURIZONA
Interessado: MUNICÍPIO DE OURIZONA

Processo: 190401/06
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
Interessado: NORBERTO GOEDERT

Processo: 190533/06
Origem: MUNICÍPIO DE TOMAZINA
Interessado: LUIZ DE FARIAS

Processo: 210232/06
Origem: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO
Interessado: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO

Processo: 213070/06
Origem: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO
Interessado: FRANCISCO CARLOS MOLINI

Processo: 525608/06
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA

Primeira Câmara

Pautas

Processo: 535093/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: ALCIBIADES LUIZ ORLANDO

Processo: 537380/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: VITOR HUGO ZANETTE

Processo: 541093/06
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA
Interessado: NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA

Processo: 542367/06
Origem: FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ DE CASCAVEL
Interessado: LUIZ FERNANDO GOMES GUIMARÃES

Processo: 578892/06
Origem: SOCIEDADE RURAL DE GUARAPUAVA
Interessado: JAIRO LUIZ RAMOS NETO

Processo: 59493/07
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA
Interessado: NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA

APOSENTADORIA

Processo: 399811/05
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Interessado: DJALMA MACENO DOS SANTOS

Processo: 412664/05 Vistas desde 03/04/2007 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NELSON GOMES DE CASTRO

Processo: 503280/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: IOLANDA TEIXEIRA DE LIMA

Processo: 535778/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: IVANI APARECIDA DA SILVEIRA FRANCO

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 386434/05
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA RICA
Interessado: MUNICÍPIO DE TERRA RICA

Processo: 439015/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Processo: 456386/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ

Processo: 106516/06
Origem: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA APA FEDERAL DO
NOROESTE DO PARANA
Interessado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA APA FEDERAL DO
NOROESTE DO PARANA

Processo: 249252/06
Origem: MUNICÍPIO DE BITURUNA
Interessado: MUNICÍPIO DE BITURUNA

Processo: 453976/06
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURAO
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E
LETRAS DE CAMPO MOURAO

CERTIDÃO

Processo: 119620/07
Origem: MUNICÍPIO DE IPIRANGA
Interessado: LUIZ CARLOS BLUM

Processo: 180450/07
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
Interessado: FERNANDO BRAMBILLA

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 91478/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: REGINA CRISTINA BRAZ

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 137195/06 Vistas desde 24/04/2007 Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA FÉ

Processo: 150906/06 Adiado desde 24/04/2007
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
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CERTIDÃO

Processo: 146627/07
Origem: MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
Interessado: DERCIO JARDIM JUNIOR

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 120160/03
Origem: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
Interessado: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

Processo: 145618/03
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

Processo: 169649/03
Origem: MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE ARAPUÃ

Processo: 94562/04
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ

Processo: 48948/05
Origem: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

Processo: 192994/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DEFICIENTE VISUAL DE
PONTA GROSSA
Interessado: GENEROSO FONSECA

Processo: 212170/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DA
FAZENDA RIO GRANDE
Interessado: VERA ALICE SZADKOSKI PORFÍRIO

Processo: 370264/06
Origem: MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA
Interessado: MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA

Processo: 512727/06
Origem: MUNICÍPIO DE PINHÃO
Interessado: JOSE VITORINO PRESTES

Processo: 571944/06
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA
Interessado: DARIO BORTOLINI

Processo: 42060/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE LIDIANÓPOLIS
Interessado: CRISTINA NUNES MACIEL SOBREIRA

Processo: 132380/06
Origem: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D OESTE

Processo: 137098/06
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA

Processo: 137136/06
Origem: MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
Interessado: MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE

Processo: 139600/06
Origem: MUNICÍPIO DE FLÓRIDA
Interessado: MUNICÍPIO DE FLÓRIDA

Processo: 141265/06
Origem: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS

Processo: 201616/06
Origem: COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE ARAUCÁRIA
Interessado: COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE
ARAUCÁRIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 42585/01
Origem: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: MUNICÍPIO DE CURITIBA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 227219/04
Origem: MUNICÍPIO DE MARILENA
Interessado: MUNICÍPIO DE MARILENA

IMPUGNAÇÃO

Processo: 322328/99
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ

Processo: 498316/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Processo: 101444/04
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Processo: 140188/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

Processo: 148871/06
Origem: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS

Processo: 150540/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTONIA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTONIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 171155/03
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA RICA
Interessado: MUNICÍPIO DE TERRA RICA

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 185451/04
Origem: RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ
Interessado: BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 126645/05
Origem: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE

Processo: 92534/06
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE
MARIALVA

Processo: 105978/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

Processo: 108861/06
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO

Processo: 113393/06
Origem: MUNICÍPIO DE TOMAZINA
Interessado: MUNICÍPIO DE TOMAZINA

Processo: 113423/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPOREMA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPOREMA

Processo: 119723/06
Origem: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO DE CASCAVEL
Interessado: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO DE CASCAVEL

Processo: 122996/06
Origem: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL
Interessado: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO
SUL

Processo: 129427/06
Origem: MUNICÍPIO DE CAMBIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMBIRA

Processo: 130344/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE DOUTOR CAMARGO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE DOUTOR CAMARGO

Processo: 132770/06
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
PITANGUEIRAS

Processo: 132797/06
Origem: MUNICÍPIO DE MORRETES
Interessado: MUNICÍPIO DE MORRETES

Processo: 134773/06
Origem: FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CAFEARA
Interessado: FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CAFEARA

Processo: 134803/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEARA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEARA

Processo: 136148/06
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA
Interessado: MUNICÍPIO DE RESERVA

Processo: 136962/06
Origem: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Interessado: MUNICÍPIO DE CASCAVEL

Processo: 137896/06
Origem: MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA
Interessado: MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA

Processo: 139775/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE

Processo: 140811/06
Origem: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Interessado: MUNICÍPIO DE LARANJAL

Processo: 141648/06
Origem: MUNICÍPIO DE MARILUZ
Interessado: MUNICÍPIO DE MARILUZ

Processo: 142784/06
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMEIRA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMEIRA

Processo: 142792/06
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO DE PALMEIRA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO DE PALMEIRA

Processo: 142814/06
Origem: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE
PALMEIRA
Interessado: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
DE PALMEIRA

Processo: 142849/06
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
PALMEIRA

Processo: 142946/06
Origem: FUNDAÇAO DE ESPORTE E RECREAÇAO DE GUARAPUAVA
Interessado: FUNDAÇAO DE ESPORTE E RECREAÇAO DE
GUARAPUAVA

Processo: 142997/06
Origem: FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE GUARAPUAVA
Interessado: FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE
GUARAPUAVA

Processo: 143004/06
Origem: FUNDAÇAO EDUCACIONAL DE GUARAPUAVA
Interessado: FUNDAÇAO EDUCACIONAL DE GUARAPUAVA

Processo: 143039/06
Origem: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE
GUARAPUAVA
Interessado: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
DE GUARAPUAVA

Processo: 144566/06
Origem: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ

Processo: 150930/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA

Processo: 162688/06
Origem: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CASCAVEL
Interessado: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CASCAVEL

Processo: 212987/06
Origem: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE FOZ DO
IGUAÇU

Processo: 213320/06
Origem: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE FOZ DO IGUAÇU

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 179504/03
Origem: MUNICÍPIO DE ÂNGULO
Interessado: MUNICÍPIO DE ÂNGULO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 145251/03
Origem: MUNICÍPIO DE PIEN
Interessado: MUNICÍPIO DE PIEN

Processo: 41455/05
Origem: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
Interessado: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE

Processo: 63610/05
Origem: MUNICÍPIO DE PALMAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PALMAS

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 180260/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTO ANTONIO DA PLATINA
Interessado: ALEXANDRE AUGUSTO BOTARELI CESAR

Processo: 274338/06
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA
Interessado: CADRI MASSUDA
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APOSENTADORIA

Processo: 495186/02
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DARCI FERNANDO PIMENTEL

Processo: 242540/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DANILO DE MATOS PRADO

Processo: 285959/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: FREDERICO RECH SOBRINHO

Processo: 334194/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ ADELCIO GODOI

Processo: 256615/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JULIANO FERREIRA DOS SANTOS

Processo: 287219/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: VICENTE KASPERSKI

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 127323/05
Origem: MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA

Processo: 91678/06
Origem: MUNICÍPIO DE SULINA
Interessado: MUNICÍPIO DE SULINA

Processo: 112354/06
Origem: MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO
Interessado: MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO

Processo: 126398/06
Origem: MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ

Processo: 131537/06 Vistas desde 03/05/2007 Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA
Origem: MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA

Processo: 72422/07
Origem: APMF DO COLÉGIO AGRICOLA ESTADUAL DE UMUARAMA
Interessado: MARCOS AURÉLIO SUPERTI

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 78714/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: LUCIANA MARTINS DE OLIVEIRA SILVA PINTO

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 134046/00
Origem: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA
Interessado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA

Processo: 91297/02
Origem: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUAÍRA

Processo: 106805/02
Origem: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Interessado: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA

Processo: 179306/02
Origem: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIÊN
Interessado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIÊN

Processo: 145324/03
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
ALMIRANTE TAMANDARÉ
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
ALMIRANTE TAMANDARÉ

Processo: 151383/03 Vistas desde 17/04/2007 Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA
Origem: MUNICÍPIO DE JUSSARA
Interessado: MUNICÍPIO DE JUSSARA

Processo: 174464/03
Origem: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Interessado: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA

Processo: 196301/03
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PORECATU
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PORECATU

Processo: 200740/03
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE

Processo: 112802/04
Origem: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Interessado: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA

Processo: 121240/04
Origem: MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
Interessado: MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES

Processo: 122492/04
Origem: MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI

Processo: 125882/04
Origem: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

Processo: 131602/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE

Processo: 140636/04
Origem: MUNICÍPIO DE TAMARANA
Interessado: MUNICÍPIO DE TAMARANA

Processo: 145050/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA AMÉRICA DA COLINA

Processo: 291081/04
Origem: INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
ARAPOTI
Interessado: INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
ARAPOTI

Processo: 123123/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

Processo: 123697/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DE UBIRATÃ
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE UBIRATÃ

Processo: 123883/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHAIS
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHAIS

Processo: 126670/05
Origem: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL

Processo: 127919/05
Origem: MUNICÍPIO DE MIRASELVA
Interessado: MUNICÍPIO DE MIRASELVA

Processo: 129032/05
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA INÊS

Processo: 130430/05
Origem: MUNICÍPIO DE MARUMBI
Interessado: MUNICÍPIO DE MARUMBI

Processo: 137299/05
Origem: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS

Processo: 137353/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS

Processo: 139445/05
Origem: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

Processo: 139640/05
Origem: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA

Processo: 140087/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

Processo: 140338/05
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE
PARANAPOEMA

Processo: 140664/05
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
U:
Processo: 141610/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE JAPURÁ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE JAPURÁ

Processo: 141784/05
Origem: MUNICÍPIO DE TAPIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE TAPIRA

Processo: 141792/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE TAPIRA
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TAPIRA

Processo: 142004/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE JOAQUIM TÁVORA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE JOAQUIM TÁVORA

Processo: 142659/05
Origem: MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA
Interessado: MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA

Processo: 143477/05
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
SANTA MÔNICA
Interessado: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
SANTA MÔNICA

Processo: 271874/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA

Processo: 134471/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Processo: 137292/06 Adiado desde 17/04/2007
Origem: MUNICÍPIO DE PITANGA
Interessado: MUNICÍPIO DE PITANGA

Processo: 148707/06 Vistas desde 24/04/2007 Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA
Origem: FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOSSA
SENHORA DAS GRAÇAS
Interessado: FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOSSA
SENHORA DAS GRAÇAS

Processo: 184240/06
Origem: CODEP - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
Interessado: CODEP - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 90507/97
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 118332/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA

Processo: 130464/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON

Processo: 130510/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE LUNARDELLI
Interessado: JOSE CARLOS MENDONÇA

Processo: 137477/05 Adiado desde 24/04/2007
Origem: MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
Interessado: MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA

Processo: 86739/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Processo: 126169/06
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE

Processo: 126290/06
Origem: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Processo: 126894/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE AMPÉRE
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE AMPÉRE

Processo: 127602/06
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA

Processo: 135761/06
Origem: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE

Processo: 138132/06
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA

Processo: 138485/06
Origem: MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.
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Atas

Primeira Câmara
Ata da Sessão Ordinária número 14 de 24 de abril de 2007

Aos vinte e quatro dias do mês de abril, as quatorze horas, horário regimental,
realizou-se a décima quarta sessão ordinária do exercício de 2007, da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no exercício da Presidência,
nos termos do artigo 6º, parágrafo 1º do Regimento Interno, o CONSELHEIRO
HENRIQUE NAIGEBOREN, com a presença do CONSELHEIRO HEINZ
GEORG HERWIG e  dos AUDITORES ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA e CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA. Ausentes por motivo de Licença para Tratamento de Saúde
o CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, e férias o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES. Presente, ainda, o Procurador do Estado
junto a este Tribunal designado para a sessão, GABRIEL GUY LÉGER.
Submetida à apreciação do Colegiado a aprovação da ata nº. 13 da sessão ordinária
do dia 17 de abril de 2007, tendo sido aprovada pelo Colegiado. Aberta a fase de
oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do artigo 464,
determinação de sobrestamento de processos, assim o fez o CONSELHEIRO
HEINZ GEORG HERWIG na Diretoria Jurídica os processos 163980/07,
159230/07, 164382/07 e 38790/03, o CONSELHEIRO HENRIQUE
NAIGEBOREN na Diretoria Jurídica os processos 478967/06, 288525/06 e
625874/06. Concedida a oportunidade para inclusão em pauta, de processos de
que trata o parágrafo 4º, do artigo 429, do Regimento Interno, o Auditor SERGIO
RICARDO VALADARES FONSECA incluiu o 156169/07. Em seguida, o
Presidente deixou a palavra livre, sem manifestação. Passou-se, então, ao
julgamento dos processos. Foi concedida a palavra ao CONSELHEIRO HEINZ
GEORG HERWIG para relato de sua pauta. Em seguida concedeu a palavra
aos AUDITORES ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, SERGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Finalmente, o PRESIDENTE CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN,
procedeu ao relato dos feitos constantes de sua pauta de julgamento. Foram
julgados os seguintes processos: 395533/03, 119199/01, 205400/01, 46798/02,
109693/02, 113526/02, 199277/02, 145472/03, 168286/03, 172941/03, 183323/
03, 216566/03, 231603/03, 43547/05, 44527/05, 61787/06, 200148/06, 455286/
06, 567238/06, 97107/07, 594421/06, 119588/06, 122961/06, 126231/06,
131863/06, 132754/06, 134498/06, 134625/06, 139791/06, 143187/06, 145562/
06, 481201/06, 182123/06, 197252/06, 198038/06, 227916/03, 396800/01,
485560/04, 375300/05, 83777/07, 131041/04, 132862/04, 122070/05, 123573/
05, 131720/05, 143515/05, 112729/06, 113954/06, 116244/06, 116422/06,
126460/06, 134714/06, 137705/06, 139490/06, 139546/06, 139589/06, 139619/
06, 140277/06, 140293/06, 141311/06, 141346/06, 145805/06, 145813/06,
147450/06, 147638/06, 147689/06, 148731/06, 149339/06, 149355/06, 149380/
06, 149479/06, 149533/06, 150841/06, 161860/06, 182620/06, 250218/06,
95402/04, 133591/04, 138038/04, 126203/05, 126840/05, 141253/05, 86690/
06, 124875/06, 125898/06, 127041/06, 129150/06, 130581/06, 134528/06,
137799/06, 138213/06, 138779/06, 139236/06, 139570/06, 140510/06, 142610/
06, 144213/06, 147379/06, 149401/06, 202612/06, 156169/07. Da pauta do
CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN permanece a concessão de vista
ao CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES do processo
412664/05 desde 03/04/07; do CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG
foi concedida vista ao Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
do processo 137195/06, e adiado o processo 150906/06; do CONSELHEIRO
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES foi retirado de pauta o 305004/06; do
Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES ficam adiados 137292/06 desde
17/04/07 e 130336/06, e a concessão de vista ao Auditor SERGIO RICARDO
VALADARES FONSECA dos processos 151383/03 desde 17/04/07, e do
processo148707/06; e devolvido pelo mesmo Auditor o 116244/06; do Auditor
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA fica adiado o processo 137477/
05, foi devolvido pelo CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG o processo
123708/07 e encaminhado ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
para Nova Audiência; do Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES adiado
o processo 142725/06. Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente deixou
livre a palavra, sem quem dela tenha feito uso, após o que, encerrou a décima
quarta sessão ordinária da Primeira Câmara Deliberativa, às dezesseis horas e
vinte e dois minutos, CONVOCANDO uma extraordinária, para o dia 03 de maio
do corrente ano, às 10:00 horas. E para constar, lavrou-se a presente ata que vai
assinada por mim, Vera Lucia Amaro, Secretária da Primeira Câmara, e pelo
CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN, Presidente do Colegiado.___

Acórdãos

ACÓRDÃO N.º 3388/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PARECER PRÉVIO
Processo n.º: 131339/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS
Responsável: REINALDO RAMOS REIS
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2004. Manifestação da
Diretoria de Contas Municipais pela irregularidade das contas. Parecer do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas pela regularidade com ressalva
das contas. Proposta de do Relator pela regularidade com ressalva das contas.
Parecer prévio pela regularidade com ressalva das contas.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas do senhor Reinaldo Ramos Reis, Prefeito do
Município de Sertanópolis no exercício de 2004.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 81/117.
Conclusivamente, a Diretoria de Contas Municipais manifestou-se pela
irregularidade das contas (fls. 231/238). Ressalvou a manutenção de elevado
saldo em caixa e o baixo exercício da capacidade tributária, outrossim, apontou
como irregularidades a remuneração dos Agentes Políticos e a reposição salarial
acima da inflação para os servidores (índice INPC do ano de 2004).
O Ministério Público, em parecer do eminente Procurador Laérzio Chiesorin
Júnior, manifesta-se de maneira contrária, em primeira análise, afirma que o
responsável não deve ser punido por apenas haver cumprido a Lei que determinava
o aumento da remuneração dos servidores. Por outro lado, entende o senhor
Procurador que o índice utilizado para o reajuste das remunerações não ultrapassou
o índice oficial IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado) que, em sua
análise, é o mais adequado para apurar a inflação do período. Conclui o Ministério
Público pela regularidade com ressalva das contas (fls. 241/243).

Acompanho a manifestação do Ministério Público, eis que sobre a remuneração
dos servidores e o prazo para reajuste desta assim é disposto na Lei n.° 9.504.97:
Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos
pleitos eleitorais:
[...]
VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos
servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder
aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir do início do prazo estabelecido no
art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos.
Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação
de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições
desta Lei.
 § 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do
partido estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário
Oficial da União até cento e oitenta dias antes das eleições. (Grifo nosso).
Ou seja, o prazo a ser observado só é obrigatório quando além da reposição
salarial, há reajuste acima da inflação, o que inocorreu no presente caso vez que
o índice utilizado pelo responsável não ultrapassou o IPCA, como bem asseverado
pelo Ministério Público em seu parecer às fls. 241/243.
Dessa forma, entendo que as contas devem ser apenas ressalvadas em razão da
manutenção pelo Município de elevado saldo em caixa e do baixo exercício da
capacidade tributária.
Por esses motivos e, com fundamento nos artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da
Constituição da República, nos artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da Constituição do
Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/
2005, acolho a manifestação do Ministério Público e proponho que o Tribunal
emita Parecer Prévio pela regularidade das contas do senhor Reinaldo Ramos
Reis, Prefeito do Município de Sertanópolis no exercício de 2004, com as
seguintes ressalvas:
1) manutenção de elevado saldo em caixa; e
2) baixo exercício da capacidade tributária.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos
termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com
fundamento nos artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da Constituição da República, nos
artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo
1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando os
demonstrativos e análises constantes dos autos, emitir Parecer Prévio pela
regularidade das contas do senhor Reinaldo Ramos Reis, Prefeito do Município
de Sertanópolis no exercício de 2004, com as seguintes ressalvas:
1) manutenção de elevado saldo em caixa; e
2) baixo exercício da capacidade tributária.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das sessões, 17 de outubro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3558/06 – Primeira Câmara
Processo n.º: 127579/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE BOA
ESPERANÇA
Responsável: CLÁUDIO GOTARDO
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas anual. Exercício de 2004. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do Relator pela regularidade com ressalvas das contas. Contas julgadas
regulares com ressalvas.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas do senhor Cláudio Gotardo, Presidente do Fundo
de Pensões dos Servidores Públicos do Município de Boa Esperança no exercício
de 2004.
A análise da gestão fiscal, orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada
pela Diretoria de Contas Municipais às fls. 15/34.
Conclusivamente, a Unidade Técnica e o Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade com ressalvas das
contas (fls. 65/71 e 72/73).
As ressalvas são apontadas em razão dos seguintes fatos:
1) patrimônio do regime próprio de Previdência inferior à reserva matemática
indicada no cálculo atuarial; e
2) abertura de créditos adicionais superiores ao previsto na Lei Orçamentária
Anual.
O déficit técnico na data do cálculo atuarial era de R$ 5.177.184,77 (fl. 33).
Cabe ao Município, por seus Poderes Executivo e Legislativo, adotar as medidas
– incluindo aumento nas alíquotas de contribuição – visando à adequação do
patrimônio do fundo previdenciário ao valor indicado nos cálculos atuariais, nos
termos determinados pela Constituição da República em seu art. 40.
Quanto à abertura de créditos adicionais, a irregularidade é exclusivamente de
responsabilidade do Chefe do Executivo, devendo ser analisada na prestação de
contas do Município.
Com essas considerações, com fundamento no art. 16, lI, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, proponho que o Tribunal:
1) julgue regulares com ressalvas as presentes contas, declarando a quitação
ao responsável;
2) determine ao Município, por seus Poderes Executivo e Legislativo, que adote
medidas – incluindo aumento nas alíquotas de contribuição – visando à adequação
do patrimônio do fundo previdenciário ao valor indicado nos cálculos atuariais,
nos termos determinados pela Constituição da República em seu art. 40.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
propostos pelo relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, e, com
fundamento no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75,
inciso II, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso II, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005:
1) julgar regulares com ressalva as contas do senhor Cláudio Gotardo, Presidente
do Fundo de Pensões dos Servidores Públicos do Município de Boa Esperança
no exercício de 2004, declarando a quitação do responsável; e

2) determine ao Município, por seus Poderes Executivo e Legislativo, que adote
medidas – incluindo aumento nas alíquotas de contribuição, se necessário – visando
à adequação do patrimônio do fundo previdenciário ao valor indicado nos cálculos
atuariais, nos termos determinados pela Constituição da República em seu art.
40.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das sessões, 31 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 4056/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PARECER PRÉVIO
Processo n.º: 113900/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
Responsável: NILTON DE SORDI JUNIOR
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2004. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do Relator pela emissão de Parecer Prévio pela regularidade com
ressalva das contas. Parecer prévio do Tribunal pela regularidade com ressalva
das contas.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
Trata-se da prestação de contas do senhor Nilton de Sordi Junior, Prefeito do
Município de Bandeirantes no exercício de 2004.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 541/575.
Conclusivamente, a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público
manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade com ressalvas das contas
(fls. 805/818 e 820).
Levando em conta as justificativas apresentadas, foram considerados razões de
ressalva os seguintes fatos constatados na gestão:
1) contabilização das Receitas de Transferências em valores diferentes dos
divulgados nas páginas da internet das respectivas fontes;
2) manutenção de elevado saldo em caixa;
3) baixo exercício da capacidade tributária;
4) falta de repasse ao INSS e ao Regime Próprio de Previdência dos valores
consignados em folha de pagamento; e
5) obrigações financeiras superiores às disponibilidades de caixa.
Acompanho as manifestações e, com fundamento nos artigos 71, inciso I, e 31, §
2º, da Constituição da República, nos artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e análises constantes dos
autos, proponho que o Tribunal emita Parecer Prévio pela regularidade com
ressalva das contas do senhor Nilton de Sordi Junior, Prefeito do Município de
Bandeirantes no exercício de 2004.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento
nos artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da Constituição da República, nos artigos 75,
inciso I, e 18, § 2º, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso I,
da Lei Complementar Estadual n.º 113/2006, considerando os demonstrativos e
análises constantes dos autos, emitir Parecer Prévio pela regularidade das
contas do senhor Nilton de Sordi Junior, Prefeito do Município de Bandeirantes
no exercício de 2004, com as seguintes ressalvas:
1) contabilização das Receitas de Transferências em valores diferentes dos
divulgados nas páginas da internet das respectivas fontes;
2) manutenção de elevado saldo em caixa;
3) baixo exercício da capacidade tributária;
4) falta de repasse ao INSS e ao Regime Próprio de Previdência dos valores
consignados em folha de pagamento; e
5) obrigações financeiras superiores às disponibilidades de caixa.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 5 de dezembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO N.º 4423/06 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 128672/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO
DO MUNICIPIO DE ASSAÍ
Responsável: APARECIDO DE ALMEIDA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2004. Omissão no
encaminhamento de dados nos sistemas informatizados que impede o exame
conclusivo das contas. Instauração de Tomada de Contas Especial.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas do senhor Aparecido de Almeida, Presidente do
Instituto de Previdência do Servidor Público do Município de Assaí no exercício
de 2004.
A Diretoria de Contas Municipais, à fl. 38, em face da omissão da Entidade
Municipal em prestar contas junto ao sistema eletrônico deste Tribunal (SIM-
AM 2004 e SIM-PCA 2004), informa que não foi possível proceder à análise dos
presentes autos. Dessa forma, de acordo com o disposto no art. 233, § 1º, do
Regimento Interno, propõe a instauração de Tomada de Contas Especial.
Acompanho a manifestação da Unidade Técnica e, com fundamento no artigo 13,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no artigo 233, §
1º, do Regimento Interno deste Tribunal, proponho que o Tribunal determine a
instauração de processo de Tomada de Contas Especial para exame das contas
do Instituto de Previdência do Servidor Público do Município de Assai, referente
ao exercício financeiro de 2004.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento
no artigo 13, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no
artigo 233, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal, considerando os
demonstrativos e análises constantes dos autos determinar a instauração de
processo de Tomada de Contas Especial para exame das contas do Instituto de
Previdência do Servidor Público do Município de Assai, referente ao exercício
financeiro de 2004
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 19 de dezembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO N.º 4424/06 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 139660/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS
Responsável: HAMILTON SONALDO DE GÓIS
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2005. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do Relator pela regularidade das contas. Contas julgadas regulares.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas do senhor Hamilton Sonaldo de Góis, Presidente
da Câmara Municipal de Nova Tebas no exercício de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 14/ 40.
Conclusivamente, a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade das
contas (fls. 54/55 e 57).
Acolho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público e proponho
que o Tribunal julgue regulares as contas do senhor Hamilton Sonaldo de Góis,
Presidente da Câmara Municipal de Nova Tebas no exercício de 2005, e declare
a quitação do responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, com
fundamento no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75,
inciso II, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, nos termos do voto do relator, auditor Sérgio
Ricardo Valadares Fonseca, julgar regulares as presentes contas e declarar a
quitação do responsável.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 19 de dezembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO N.º 4425/06 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 148804/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE
INÁCIO MARTINS
Responsável: JANETE SADOSKI
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2005. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do Relator pela regularidade das contas. Contas julgadas regulares.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas da senhora Janete Sadoski, Diretora da Fundação
Hospitalar de Saúde Municipal de Inácio Martins no exercício de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 29/46.
Conclusivamente, a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade das
contas (fls. 34/35 e 49/50).
Acolho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público e proponho
que o Tribunal julgue regulares as contas da senhora Janete Sadoski, Diretora
da Fundação Hospitalar de Saúde Municipal de Inácio Martins no exercício de
2005, e declare a quitação da responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento
no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e análises constantes dos
autos, julgar regulares as contas da senhora Janete Sadoski, Diretora da Fundação
Hospitalar de Saúde Municipal de Inácio Martins no exercício de 2005, e declarar
a quitação da responsável.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 19 de dezembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO N.º 4426/06 – PRIMEIRA CÂMARA
Processo n.º: 486390/05
Assunto: TOMADA DE CONTAS
Entidade: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
Responsáveis: WANDERLEY ALVES DA COSTA e WLAUMIR
RODRIGUES
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Tomada de contas. Encaminhamento do processo de prestação de
contas. Encerramento do processo. Arquivamento dos autos.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se de Tomada de Contas instaurada contra o Município de Querência do
Norte, em atendimento ao disposto no artigo 74, caput, e parágrafo único, da
Constituição Estadual e no artigo 233 do Regimento Interno deste Tribunal.
A Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas manifestam-se pelo arquivamento dos autos, nos termos do art. 398 do
Regimento Interno, em razão do encaminhamento da prestação de contas pelo
Município (fls. 07/08 e 18).
Assim, ante a perda de objeto da presente Tomada de Contas, voto pelo
encerramento do processo e arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, a:determinar o
encerramento do processo e o arquivamento dos autos.
Integraram o quorum de deliberação, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 19 de dezembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO N.º 4427/06 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 181003/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PARAÍSO DO NORTE
Responsável: JOSÉ SEBASTIÂO MARINELLO
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Comprovação de Auxílio. Exercício de 2005. Auxílio concedido pela
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná. Função que, constitucionalmente,
não é atribuída ao Parlamento, mas ao Poder Executivo. Propostas uniformes da
Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
e do Relator pela regularidade com ressalva das contas. Contas julgadas
regulares com ressalva.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 10.000,00
repassados pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, mediante auxílio,
no exercício de 2005, à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraíso
do Norte, tendo por objeto a reforma da cobertura de uma das alas da Escola de
Educação Especial Leôncio de Oliveira Cunha.
A Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público manifestam-se
de maneira uniforme pela regularidade com ressalva das contas fls. 22/24 e 25/
26. A ressalva decorre do repasse de recursos públicos por intermédio da
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, função que, constitucionalmente,
não é atribuída ao Parlamento, mas ao Poder Executivo.
Embora, pessoalmente, entenda que tal fato não enseja ressalva das contas
apresentadas pelo recebedor dos recursos – que, pelo que consta dos autos,
não cometeu a mínima falha em sua aplicação –, acompanho a jurisprudência
do Tribunal, no sentido de, em casos como esse – de concessão de auxílio pela
Assembléia Legislativa –, considerar regulares com ressalva as contas.
Assim, com fundamento no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no
artigo 75, inciso II, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso II,
da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e
análises constantes dos autos, proponho que o Tribunal julgue regulares com
ressalva as contas do senhor José Sebastião Marinello, Presidente da Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraíso do Norte no exercício de 2005 e
declare a quitação do responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento
no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso II, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e análises constantes dos
autos, julgar regulares com ressalva as presentes contas e declarar a quitação
do responsável.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 19 de dezembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO Nº 281/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 538068/06
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : VITOR HUGO ZANETTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 538068/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:

Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO CENTRO OESTE DO PARANÁ, no exercício financeiro de 2006, no valor
de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), que teve por objeto a Formação de
Educadores Ambientais, contemplado no Programa de Apoio à Organização de
Eventos de Extensão e Difusão Acadêmica 2005, com fundamento no artigo 246,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 4.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 1024/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 173221/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com Ressalva, pela
ausência de aplicação financeira.
RELATÓRIO
O presente Processo trata de Prestação de Contas de Convênio, firmado com a
SEED (Secretaria de Estado da Educação), no exercício financeiro de 2005, no
valor de R$ 63.879,21 (sessenta e três mil oitocentos e setenta e nove reais e
vinte e um centavos).
Analisado este Processo na Instrução nº.7149/06 (fls. 164/166), a Diretoria de
Análise de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas e concessão
do direito constitucional do contraditório e ampla defesa ao Sr. João Costa de
Oliveira, tendo em vista a ausência dos seguintes documentos e ocorrência das
seguintes irregularidades:
· Aviso de crédito bancário;
· Ausência de aplicação financeira dos recursos recebidos;
· Parecer contábil;
· Termo de contrato e aditivos com empresa vencedora da licitação;
· Publicação do termo de contrato e aditivos, com empresa vencedora, na Imprensa
Oficial.
O Sr. João Costa de Oliveira foi citado mediante ofício (fls. 168), para o exercício
do contraditório e através do protocolo nº. 50118-0/06 (fls. 169/172) apresentou
os seguintes documentos:
· Aviso de crédito bancário (fls. 171/172);
· Parecer contábil (fls. 170)
· Processo licitatório completo (anexo 01);
· Termo de contrato e aditivos com empresa vencedora da licitação (fls. 246/287
anexo 01);
· Publicação do termo de contrato e aditivos, com empresa vencedora na Imprensa
Oficial (fls. 306/320 anexo 01).
Examinado o contraditório apresentado pelo Sr. João Costa de Oliveira, a
Diretoria de Análise de Transferências atestou que foram encaminhados todos os
documentos solicitados na instrução anterior, entretanto não foi comprovada a
efetiva aplicação financeira dos recursos, nos seguintes períodos e sobre os
seguintes valores:

Período Valor R$
 26/07/2005 a 01/09/2005 15.969,80
 01/09/2005 a 18/11/2005 31.939,60
 18/11/2005 a 21/11/2005 22.413,82
 21/11/2005 a 22/11/2005 19.455,75
 22/11/2005 a 12/12/2005 15.005,71
 12/12/2005 a 23/12/2005 46.945,32
 23/12/2005 a 26/12/2005 38.870,87
 26/12/2005 a 27/12/2005 8.746,07
 27/12/2005 a 29/12/2005 5.466,10
 29/12/2005 a 07/02/2006 1.271,33
Por fim a Diretoria de Análise de Transferências conclui pela irregularidade deste
Processo de Prestação de Contas, da gestão do Sr. João Costa de Oliveira, nos
termos do art. 13, III, b, do Provimento nº. 29, de 27 de junho de 1994, mantido
pelo art. 179 da Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de 2005,
e pelo art. 248, II, do Regimento Interno deste Tribunal, de 27 de janeiro de
2006, recomendando a adoção das medidas abaixo relacionadas:
a) o recolhimento do resultado da aplicação financeira não auferida sobre os
valores disponibilizados em conta específica do convênio, durante os períodos
demonstrados acima, devidamente corrigidos pela Diretoria de Execuções (DEX),
através de guia GR/Pr, código 5339, ao Tesouro do Estado, pelo Sr. João Costa
de Oliveira, CPF nº. 706.250.269-34, com fundamento nos arts. 70, parágrafo
único, e 71, II e VI, ambos da Constituição Federal, e ainda nos arts. 74, parágrafo
único, e 75, II e V, ambos da Constituição Estadual, em face da não comprovação
regular da prestação de contas;
b) a inclusão do nome do Sr. João Costa de Oliveira, CPF nº. 706.250.269-34,
no cadastro dos responsáveis com contas irregulares, para os fins do art. 86 do
Provimento nº. 47, de 01 de agosto de 2002, do art. 16, III, a, do Provimento nº.
29/1994-TC, mantidos pelo art. 179 da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005,
e pelos arts. 515 a 520 do Regimento Interno deste Tribunal, em atendimento ao
disposto no art. 1º, g, da Lei Complementar Federal nº. 64, de 18 de maio de
1990, art. 11, § 5º, da Lei Federal nº. 9.504, de 30 de setembro de 1997, e nos
arts. 1º a 3º da Lei Estadual nº. 10.959, de 16 de dezembro de 1994;
c) em caso do não recolhimento dos valores apontados, inscrição em dívida ativa
pelo órgão competente, com fundamento no art. 71, § 3º, da Constituição Federal,
no art. 76, § 3º, da Constituição Estadual, art. 21 do Provimento nº. 29/94-TC, e
ainda no art. 2º da Lei Federal nº. 6.830, de 22 de setembro de 1980;
d) o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério
Público, para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua competência
institucional, nos termos do art. 248, II, c/c o § 6º do mesmo artigo, todos do
Regimento Interno deste Tribunal.
O Ministério Público, diante do certificado na instrução, corrobora a conclusão
da d. Diretoria Técnica.
VOTO
Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e da Unidade Técnica,estão em condições de serem julgadas regulares,
com ressalvas, as presentes contas.
Au:A única irregularidade apontada na instrução da Unidade Técnica diz respeito
à ausência de aplicação financeira dos recursos, hipótese em que a jurisprudência
desta Câmara tem se orientado pela regularidade das contas com ressalvas quando
comprovado o cumprimento do objeto do convênio e ausentes outras
irregularidades formais, com é o caso em análise.
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Com relação á imputação de débito ao responsável, referente ao valor da aplicação
que deixou de ser feita, verifica-se a partir do quadro elaborado pela Diretoria de
Análise de Transferências que os períodos em que se verificou essa omissão são
bastante exíguos, a grande maioria, inclusive, inferiores a 30 (trinta) dias, motivo
pelo qual pode ser relevada a obrigação de restituição desses valores ao erário
estadual.
Face ao exposto, voto pela regularidade das contas, ressalvada a aplicação
financeira que deixou de ser feita.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº173221/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por
unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE PORTO BARREIRO, ressalvando a aplicação financeira que deixou de ser
feita.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de março de 2007 – Sessão nº 10.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1026/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 183871/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular.
RELATÓRIO
Trata o processo de prestação de contas, do valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais),
celebrado entre a Secretaria Estadual de Educação e a APMI de Ortigueira, visando
implantação de projeto de panifício.
Conforme os extratos bancários apresentados pela entidade, o recurso foi
repassado através de uma parcela, em 25/08/2005, no total de R$ 6.000,00 (seis
mil reais).
Examinado o Processo, a Diretoria de Análise de Transferências constatou que
os documentos constantes desta prestação de contas estão de acordo com o
Provimento nº. 29/94-TC.
Porém, deve ser ressalvada a ausência de conta específica para movimentação
dos recursos repassados, afrontando o disposto no art. 2º, § 1º, letra “j”, do
Provimento n. 29/94, deste Tribunal, vigente à época da formalização.
Por fim, a Diretoria de Análise de Transferências opina pela regularidade deste
Processo de Prestação de Contas, com ressalva, nos termos do art. 13, II, do
Provimento nº 29, 27 de junho de 1994, em vigor à época da formalização da
prestação de contas, e de acordo com o art. 16, II, da Lei Complementar Estadual
nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e art. 247 do Regimento Interno do Tribunal,
de 27 de janeiro de 2006.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do parecer nº. 2174/
07, de fls. 53, diante do certificado na instrução, propõe o julgamento pela
Regularidade.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo, VOTO pela
REGULARIDADE da presente prestação de contas, nos termos da do inciso I,
do art. 16 da Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de 2005, e
pelo art. 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 183871/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à ASSOCIAÇÃO
DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA, no
exercício financeiro de 2005, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de março de 2007 – Sessão nº 10.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1029/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 283906/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de convênio. Ausência de processo licitatório. Atraso.
Irregularidade, com multa.
RELATÓRIO
1. Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio, celebrado
com a Secretaria de Estado da Educação, no valor de R$ 18.200,00, referente ao
exercício de 2005, destinado à realização dos Jogos Colegiais do Paraná.
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela irregularidade das contas e
aplicação de multa, sendo o Parecer nº 3218/07, do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, pela aprovação com ressalva.
VOTO
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências devem
ser julgadas irregulares as presentes contas.

Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público, além de irregularidade
formais, pela falta da documentação apontada na Instrução de f. 33, não foi
apresentado processo licitatório das despesas, cujo valor supera o limite para
dispensa a que se refere o art. 24, II, da Lei nº 8.666/93.
Regularmente citado, o responsável deixou de apresentar esclarecimento.
Mostra-se, assim, irregular a presente prestação de contas, impondo-se, ainda, a
remessa de peças ao Ministério Público Estadual, em face de eventual
caracterização de ato de improbidade, nos termos do art. 10, VIII, da Lei nº
8.429/02.
Tendo sido comprovado o atingimento dos objetivos, descabe condenação à
restituição de valores, mas, face ao atraso de 48 (quarenta e oito) dias da prestação
de contas, aplica-se ao Prefeito a multa de R$ 100,00 (cem reais) a que se refere
o art. 87, I, b, da Lei Complementar 113/05.
Face ao exposto, voto no sentido de que sejam julgadas irregulares as presentes
contas, com a inclusão do nome do Prefeito Cristovam Andraus Junior no cadastro
dos inelegíveis e condenação ao pagamento de multa de R$ 100,00 (cem reais),
com remessa de cópias ao Ministério Público Estadual.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 283906/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
I - Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED ao
MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ, no exercício de 2005, no valor de R$
18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais);
II - Aplicar multa, no valor de R$ 100,00 (cem reais), ao Prefeito Cristovam
Andraus Junior;
III - Incluir o nome do prefeito acima citado, no cadastro dos inelegíveis;
IV - Encaminhar cópias dos autos ao Ministério Público Estadual.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de março de 2007 – Sessão nº 10.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1039/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 176867/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Admissão de Pessoal. Legalidade e Registro.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de admissão complementar de pessoal através de
Teste, realizado pela Prefeitura Municipal de Tapejara, disciplinado pelo Edital
n.º 005/2006 para o provimento dos cargos de Monitora Pedagógica e
Coordenadora Pedagógica.
A Diretoria Jurídica verificou a ausência do Ato que designou a Comissão
Examinadora e sua respectiva publicação, bem como da cópia do Convenio
807907/2005 citado às fls. 02 do presente.
Oficiado à municipalidade para cumprimento da anexação dos documentos
faltantes, a respectiva diligência foi atendida motivando a Diretoria Jurídica a
emitir o parecer nº. 491/07, de fls. 89, opinando pela legalidade e registro.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas em seu parecer de nº. 1945/07,
de fls. 90 propugna pela negativa de registro considerando que a contratação da
banca examinadora sem a observância da necessidade de seus membros serem
funcionários estáveis nem tampouco vinculados à administração municipal, estaria
maculando todo o processo.
VOTO
Pelo exposto e considerando as manifestações da Diretoria Jurídica, em que pese
o posicionamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VOTO pela
legalidade e registro das admissões referentes ao Edital nº. 005/2006 de teste
seletivo, promovido pelo Município de Tapejara, levando-se em conta que não
há exigência expressa para que os membros sejam funcionários, apenas recomenda-
se que preferencialmente ocupem funções de cargos efetivos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 176867/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG por
unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de março de 2007 – Sessão nº 10.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1040/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 167324/02
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Impugnação de Ato. Ausência de lei criadora de cargos ofertados mediante
concurso público e inexistência de autorização do Chefe do Poder Executivo
Estadual para a realização de concurso. Promulgação das Leis nºs 11713/97 e
14269/03. Perda de objeto. Arquivamento.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Impugnação de Ato proposta pela 4ª Inspetoria de
Controle Externo, tendo em vista despesas realizadas relativas à admissão de
servidores celetistas e estatutários, efetivadas sob ausência de Lei que cria os
cargos ofertados mediante concurso público e sem autorização do Chefe do Poder
Executivo Estadual, no 3º quadrimestre do exercício financeiro de 2001, no âmbito
da entidade em epígrafe.

Após contraditório e ampla defesa a 4ª Inspetoria de Controle Externo (Parecer
nº. 23/2003 – fls. 55/56) mantém o entendimento esposado, qual seja, pela
impugnação do ato, o que é corroborado pela DATJ, atual Diretoria Jurídica no
Parecer nº. 4817/04 – fls. 18/19.
Encaminhados os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer
nº. 13500/05 – fls. 20/22) este opinou, diante da reiterada jurisprudência firmada
por esta Corte sobre o assunto, pela improcedência da Impugnação de Ato.
Em face da promulgação da Lei nº. 14.269/03, foi solicitada manifestação da 5ª
Inspetoria de Controle Externo sobre o conteúdo da presente proposta de
impugnação, a qual, através da Informação nº. 41/06 – fls. 26/40 teceu algumas
considerações acerca da situação legal da previsão de cargos e de pessoal
temporário que foram objeto da presente impugnação.
Aduz que as Instituições de Ensino Superior (IEES) do Paraná, entendendo agir
dentro de sua autonomia, efetivaram a criação de cargos e realização de concursos
respaldados em Resoluções exaradas pelos Conselhos Universitários, o que,
conforme a 4ª Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal, estaria em desacordo
com o art. 66 da Constituição Estadual, levando a inúmeras negativas de registros
às admissões.
Por conseguinte, foram editadas as Leis nº. 11713/97 e nº. 14269/03 com o intuito
de organizar as carreiras das IEES e estabelecer o quantitativo dos cargos de
professor de ensino superior e agente universitário.
Esclarece que, após solucionadas estas questões, havia a necessidade de
enquadramento de todos os servidores efetivos das Universidades e Faculdades
e, para tal desiderato, o Governador, por meio do Decreto nº. 2776/2004 constituiu
grupo de trabalho para examinar a situação e os atos administrativos relativos à
vida funcional de cada servidor e de cada uma das Instituições de Ensino Superior,
para evitar nomeações irregulares.
Ressaltou entendimento firmado pelo Ilustre Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães que, em protocolo similar, alertou que cabe a este Egrégio Tribunal
analisar a regularidade do ingresso dos servidores, na Administração Pública, a
fim de possibilitar a correta elaboração dos Decretos de nomeação dos servidores
pelo Governador do Estado.
Portanto, considerando a impossibilidade de registro, antes da edição dos referidos
decretos de nomeação, aponta como solução, o fracionamento por parte desta
Corte, do procedimento adotado nos processos de admissão de pessoal, ou seja,
analisar a realização do Concurso Público, desde a legalidade do seu Edital até o
chamamento dos candidatos aprovados, e, considerado regular o certame de
ingresso, encaminhar oportunamente o resultado ao Exmo. Governador do Estado,
para nomeação definitiva, através de Decreto, os quais deverão retornar a esta
Corte, a fim de proceder-se aos respectivos registros.
Com relação àqueles servidores que não tiverem até a expedição do último Decreto
e da Lei nº. 15050/06, afirma a douta Inspetoria que deverão ser tomadas medidas
através de Comissão de Processo Administrativo, para apuração das
responsabilidades e medidas a serem adotadas e o correto enquadramento dos
servidores carentes desta condição.
Por fim, informa que em se tratando da contratação de pessoal temporário por
teste seletivo, atualmente a lei estadual que trata do assunto é a Lei Complementar
nº. 108/2005 que instituiu o CRE - Contrato de Regime Especial.
Diante disso, através do parecer nº. 1966/07, de fls. 42, o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, considerando que, no âmbito deste Tribunal, nada
mais pode ser feito com relação ao presente, pois toda e qualquer irregularidade
nas admissões de pessoal nesta situação será detectada quando da análise dos
processos de admissão e na esteira dos posicionamentos esboçados em recentes
impugnações pela 5ª ICE e pela DIJUR, entende que a presente proposta deve
ser arquivada tendo em vista a perda de objeto da mesma.
VOTO
Acompanhando o posicionamento do douto Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e o já deliberado por esta Corte mediante o Acórdão nº. 273/07, VOTO
pelo arquivamento por perda de objeto, sem apreciação do mérito, uma vez que
sanada a ausência de lei para criação de cargos e da falta de autorização do Chefe
do Executivo Estadual, toda e qualquer irregularidade nas admissões de pessoal
será detectada e apreciada quando da análise dos processos de admissão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO protocolados
sob nº 167324/02, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ e UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor, IVENS ZSCHOERPER
LINHARES por delegação do Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por
unanimidade em:
Arquivar o presente processo de impugnação, por perda de objeto, sem apreciação
do mérito, uma vez que sanada a ausência de lei para criação de cargos e da falta
de autorização do Chefe do Executivo Estadual, toda e qualquer irregularidade
nas admissões de pessoal será detectada e apreciada quando da análise dos
processos de admissão.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de março de 2007 – Sessão nº 10.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1044/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 402318/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUITANDINHA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUITANDINHA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Comprovação de Transferência Voluntária. Regularidade das contas, com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo, de comprovação de convênio, firmado com a SEAB –
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, referente ao exercício
de 1999, no valor de R$ 27.300,00 (vinte e sete mil e trezentos reais), tendo por
objetivo apoiar o custeio da aquisição de 3.000 (três mil) toneladas de calcário,
visando a melhoria da produção agropecuária.
Analisadas as contas, concedido e exercido o contraditório, a DAT considerou
irregulares as contas, tendo em vista da ausência de aplicação financeira sobre o
valor de R$ 27.300,00 durante o período de 16/12/1999 a 10/04/2000,
descumprindo o art. 116, § 4º da Lei nº 8666/93.
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O Ministério Público junto a este Tribunal, corroborando entendimento da unidade
técnica, propugna pela desaprovação das contas e pela adoção das medidas
arroladas pela DAT.
VOTO
Verifico estar presente o Termo de Objetivos Atingidos. Diante do exposto,
consoante vem decidindo esta Corte de Contas em processos similares, voto:
I – pela regularidade das contas, com ressalva, em face do descumprimento do
art. 116, § 4º, da Lei 8666/93, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05, combinado com o art. 247, §§ 1º e 2º do Regimento Interno;
II – pelo recolhimento do resultado da aplicação financeira não auferida sobre o
valor de R$ 27.300,00 (vinte e sete mil e trezentos reais), durante o período de
16/12/1999 a 10/04/2000, devidamente calculado e corrigido pela DEX, ao
Tesouro do Estado, pelo Sr. José Ribeiro de Moura, gestor das contas/ordenador
das despesas, nos termos do art. 17 da Lei Complementar nº 113/2005, combinado
com o art. 247 do Regimento Interno, sob pena de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 402318/00,
ACORDAM
Os membros da Primeira da Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I – Julgar regular as contas, com ressalva, em face do descumprimento do art.
116, § 4º, da Lei 8666/93, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual
nº 113/05, combinado com o art. 247, §§ 1º e 2º do Regimento Interno;
II – Recolher, sobre o valor de R$ 27.300,00 (vinte e sete mil e trezentos reais),
o resultado da aplicação financeira não auferida, durante o período de 16/12/
1999 a 10/04/2000, devidamente calculado e corrigido pela DEX, ao Tesouro do
Estado, pelo Sr. José Ribeiro de Moura, gestor das contas/ordenador das despesas,
nos termos do art. 17 da Lei Complementar nº 113/2005, combinado com o art.
247 do Regimento Interno, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1149/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 188369/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausências de alguns extratos
bancários.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Prestação de Contas de Convênio celebrado com a
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO
SOCIAL, no valor de R$ 1.836,00 (mil oitocentos e trinta e seis reais), referente
ao exercício financeiro de 2005, cujo objeto é a revisão dos Benefícios de Prestação
Continuada “ BPC.
Em sua primeira análise (Instrução nº 7823/06-DAT/CAS, fls. 67/69) a Diretoria
de Análise de Transferências opinou pela irregularidade das contas e concessão
do contraditório, tendo em vista as irregularidades apontadas à fl. 68.
Devidamente citado o responsável apresentou os documentos e esclarecimentos
de fls. 72/121.
Analisando o contraditório apresentado, a Diretoria de Análise de Transferências
aponta que persiste ausência de extratos bancários demonstrando a movimentação
da conta corrente nos mês de dezembro de 2005 e nos meses de setembro de
2006 a dezembro de 2006 (quando se deu o recolhimento demonstrado às fls.
118/119). Também foi verificada a ausência dos extratos da conta investimento
referentes aos períodos de abril de 2006 a dezembro de 2006, que, no entender
daquela Diretoria, esta irregularidade é, no presente caso, apenas formal e não
impediu a adequada análise das contas, tendo em vista a existência, nos autos, de
comprovantes de despesas, termo de objetivos atingidos, comprovante de
recolhimento dos recursos não utilizados na execução do objeto do Convênio e
demais documentos exigidos pelo Provimento nº 29/94 deste Tribunal.
Aponta, ainda, que a correção monetária dos recursos não utilizados, incidente
no período de 19/09/06 a 08/12/06, foi recolhida mediante GR-PR com o código
5118, Multas Aplicadas pelo Tribunal de Contas (fl. 118), mas que por ser irrisório
o valor da correção monetária, aquela Diretoria entende que se está diante de
falta meramente formal, incapaz de ensejar irregularidade das contas.
Diante do exposto, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº 99/07, opina pela regularidade com ressalva do processo.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
4610/07, opina pela aprovação do processo.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências, é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas,
em razão de ausência de extratos bancários.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 188369/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL - SETP ao MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, referente ao
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 1.836,00 (um mil oitocentos e trinta
e seis reais), com ressalva em razão da ausência de extratos bancários,
acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2007 – Sessão nº 12.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1155/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 450841/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Admissão de Pessoal. Contratação de Pessoal por prazo determinado.
Professor Colaborador. Pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de contratação de pessoal, por meio de teste seletivo,
para a função de professor colaborador, cujo regulamento encontra-se no Edital
nº 021/05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 15282/06-DIJUR, opinou pela
negativa de registro em razão de irregularidades encontradas na análise da
documentação que instrui este processo.
O Ministério Público, através do Parecer nº 21596/06, corroborou com a
manifestação acima mencionada por entender que contrariam norma constitucional.
Em Sessão Ordinária da 1ª Câmara desta Corte o Ministério Público solicitou
nova Audiência, trazendo aos autos esclarecimento fático e a explicitação de
temática jurídica que a situação retratada demanda.
Salienta que as razões para a negativa de registro fundamentam-se em três situações
distintas: (i) a primeira relativa à ausência de necessidade temporária e de
excepcional interesse público para as contratações efetuadas; (ii) a segunda relativa
à contratação do Professor Marcos André Aleixo, que contrariaria o art. 14 da
LCE n° 108/05; (iii) a terceira referente ao pretenso acúmulo indevido de cargos
pelos contratados Marcos André Aleixo, Suely Maria Aderle e Sonia Ramos
Tosato, tendo em vista que a estes se aplica a garantia de duração do trabalho
normal não superior a 08 (oito) horas diárias e a 44 (quarenta e quatro) horas
semanais, na forma do artigo 7°, inciso XIII e artigo 39, § 3º da CF/88.
A Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, que elabora o Parecer, inicia
esclarecendo que consignou, em processos similares, da Faculdade Estadual de
Educação Física de Jacarezinho, que, certo é que a Instituição de Ensino deveria
realizar concurso público para suprir a demanda de pessoal docente, mas certo
também é que tal falha não pode recair sobre o gestor da Faculdade, o qual realizou
o teste seletivo objetivando a continuidade da prestação do serviço público e
ainda, agiu na exata medida do que foi autorizado pelo Governo Estadual.
Recomenda, portanto, que a Inspetoria de Controle responsável pela SETI atue
juntamente àquela Secretaria, para verificar a pertinência da realização de testes
seletivos, em detrimento dos concursos públicos. Negar registro às contratações
de professor, após iniciado o ano letivo, pode significar óbice à adequada prestação
do serviço público de educação, o que não deve ocorrer, no nosso entendimento.
Quanto ao segundo argumento trazido a propósito de se negar o registro da
admissão, afirma, também, que não se sustenta, haja vista que se alegou a
infringência ao disposto no artigo 14, Inciso II da Lei Complementar Estadual n°
108/05 pelo Professor Marcos André Aleixo, o qual determina que “� O pessoal
contratado nos termos desta Lei não poderá: II – ser novamente contratado
com fundamento nesta lei, antes de decorridos vinte e quatro meses do
encerramento do contrato anterior”. Sobre o tema, justificou a Universidade
que o contrato do Professor em questão, que é lotado no departamento de
zootecnia, foi celebrado antes da vigência da Lei Complementar Estadual n° 108/
05, que data de 24/05/2005. Assim, não haveria impedimento para a sua
contratação pelo referido diploma, posterior.
Por sua vez, o terceiro argumento elaborado para a negativa de registro também
deve ser superado, porquanto o acúmulo de cargos em alusão pelas pessoas
contratadas, na forma como foi praticada, não é ilegal e encontra respaldo
doutrinário e jurisprudencial, conforme demonstrado pela Procuradora, que ainda
esclarece que não há, igualmente, afronta ao disposto no art. 37, inciso XVI, da
CF/88 e à legislação vigente.
As explicações formalizadas pela Universidade, segundo o Parecer do Ministério
Público, afastam qualquer alegação de infringência ao artigo 37, inciso XVI, da
CF/88, uma vez que é possível a cumulação que resulte na prestação de 60 horas
semanais, sem que ocorra ilegalidade e, num grau mais elevado,
inconstitucionalidade. É o que se depreende de recente jurisprudência do TCU.
Esclarece que a contratada Suely Maria Anderle exerce o cargo de Pedagoga
junto ao Governo Estadual, com carga horária de 20 horas semanais no período
da tarde e o de professora colaboradora da UEPG com carga horária de 20 horas
semanais, no período da manhã, totalizando 40 horas semanais.
Com relação ao acúmulo de cargos pelo contratado Marcos André Aleixo, que
exerce o cargo de médico veterinário na Prefeitura Municipal de Ponta Grossa,
com carga horária de 30 horas semanais, esclareceu a Universidade que o servidor
exerce este cargo no período da tarde e o cargo de professor colaborador na
UEPG no Período da Manhã, com carga de 20 horas semanais, o que totaliza
uma carga semanal de 50 horas.
Referente à cumulação exercida por este contratado, que exerce o cargo de médico
veterinário com carga horária de 30 horas semanais e o cargo de professor na
UEPG com carga de 20 horas semanais, pondera que há que se levar em conta
que ocorrem em períodos diferenciados do dia, um é exercido no período matutino
e outro no período vespertino. Somente haveria impedimento se os horários fossem
sobrepostos e/ou houvesse o comprometimento do desempenho de alguma das
funções públicas por ele exercidas ou, ainda, a carga horária lhe prejudicasse o
tempo de descanso, lazer, alimentação e transporte. Não é o que ocorre, pois as
atividades são exercidas nos turnos da manhã e da tarde, havendo o turno da
noite para as suas demais atividades.
Não há, por conseguinte, óbice jurídico à sua contratação e o conseqüente registro
de admissão.
Ao seu turno, a terceira contratada, Sonia Ramos Tosato exerce cargo
administrativo na UEPG com carga horária de 40 horas semanais. Ocorre que a
sua contratação foi levada a efeito para o preenchimento do cargo de
Instrumentador Cirúrgico junto à UEPG, o qual, posteriormente foi transformado
na carreira técnica universitária para a denominação de “Auxiliar de Enfermagem”.
Trata-se de um cargo de natureza técnica que é possível ser cumulado com um de
magistério. O seu somatório semanal perfaz 60 horas.
Em face do exposto, aquela Procuradora, em sede de Nova Audiência, através do
Parecer nº 5283/07, após o esclarecimento fático e jurídico relatado, opina pelo
registro das admissões constantes no presente expediente.
VOTO
Compulsando os documentos que instruem este processo e diante da nova
manifestação do Ministério Público, acolho o posicionamento e voto pela
legalidade e registro das contratações.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 450841/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:

Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal pela
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, determinando seu registro,
acolhendo o posicionamento do Ministério Público junto a esta Corte de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2007 – Sessão nº 12.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1156/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 40300/07
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: EDSON CUSTÓDIO
ASSUNTO: PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Processos Servidores TC. Averbação de tempo de serviço. Pelo
deferimento.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de pedido de averbação de tempo de serviço formulado
pelo servidor acima citado, ocupante do cargo de Técnico de Controle Contábil
TCC- E/06 do Quadro de Pessoal efetivo deste Tribunal.
De acordo com a certidão emitida pelo INSS (fls.03/04), Interessado os seguintes
tempos a serem contados:
a) Prefeitura de Maria Helena: 03 anos, 09 meses e 29 dias
Período: 03.03.1997 a 31.12.2000
b) Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 01 ano e 19 dias
Período: 26.03.2001 a 14.04.2002
A Diretoria de Recursos Humanos, através da Informação nº 048/07-DRH, atesta
que o Interessado foi nomeado para exercer o cargo de Técnico de Controle
Contábil, TCC-E/01 do Quadro de Pessoal deste Tribunal, tendo tomado posse e
entrado no exercício de suas atividades em 15 de abril de 2002.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2853/07-DIJUR, opina pelo
deferimento do pedido nos seguintes termos:
“Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pleito do requerente, pela
contagem do tempo de 01 ano e 19 dias, prestado a esta Corte de Contas, para
todos os efeitos legais e o tempo de 3 anos, 09 meses e 29 dias, prestado ao
Município de Maria Helena, para fins de aposentadoria e disponibilidade.”
O Ministério Público, conforme Parecer nº 4754/07, acompanhou o
posicionamento acima, concluindo pelo deferimento.
VOTO
De acordo com a documentação que instrui este processo, o Interessado tem
direito a averbação dos tempos de serviços atestados pelo INSS, razão pela qual
acolho o Parecer da Diretoria Jurídica e voto pelo deferimento do pedido para a
contagem dos tempos atestados nos seguintes termos: 01 ano e 19 dias para todos
os efeitos legais e 03 anos, 09 meses e 29 dias para fins de aposentadoria e
disponibilidade.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES
TC protocolados sob nº 40300/07, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e EDSON CUSTÓDIO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Deferir o pedido do servidor EDSON CUSTÓDIO, para averbação da contagem
dos tempos atestados nos seguintes termos: 01 ano e 19 dias para todos os efeitos
legais e 03 anos, 09 meses e 29 dias para fins de aposentadoria e disponibilidade,
acolhendo o Parecer da Diretoria Jurídica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2007 – Sessão nº 12.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1177/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 201233/06
INTERESSADO : FUNDO DE SAÚDE DA POLICÍA MILITAR DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 201233/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de SEAP ao FUNDO DE SAÚDE DA
POLICÍA MILITAR DO PARANÁ, no exercício financeiro de 2003, no valor de
R$ 3.160.241,80 ( três milhões, cento e sessenta mil, duzentos e quarenta e um
reais e oitenta centavos), que teve por objeto o atendimento médico e hospitalar
aos policiais militares da ativa, da reserva remunerada, reformados e seus
dependentes, com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2007 – Sessão nº 12.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1182/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 322324/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Prestação de contas de transferência voluntária, mediante convênio. Atraso.
Regular com ressalva. Multa.
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RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de prestação de contas de transferência
voluntária mediante convênio, celebrado entre o município de Boa Esperança do
Iguaçu e a Secretaria de Estado de Obras Públicas, no valor de R$ 2.000,00 (dois
mil reais) no exercício financeiro de 2005, tendo por objeto a reforma e a ampliação
da creche municipal “Criança Esperança”.
A Diretoria de Análise de Transferências é pela regularidade com ressalva, em
virtude do atraso de 69 (sessenta e nove) dias no encaminhamento da prestação a
esta Corte de Contas, razão pela qual sugere, também, a aplicação de multa.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto: I - pela regularidade com ressalva da presente
prestação de contas, em virtude do atraso verificado, nos termos do art. 16, II, da
Lei Complementar Estadual nº. 113/05; II – pela aplicação da multa de R$ 100,00
(cem reais), ao Senhor Antonio Udcenski, com fundamento no art. 87, I, a, da
mesma Lei, a qual deve ser recolhida ao Tesouro do Estado, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa, na forma da lei.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 322324/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS
PÚBLICAS - SEOP, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais), em virtude do atraso verificado, nos termos do art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº. 113/05;
II - Aplicar a multa de R$ 100,00 (cem reais), ao Senhor Antonio Udcenski, com
fundamento no art. 87, I, a, da mesma Lei, a qual deve ser recolhida ao Tesouro
do Estado, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa, na
forma da lei.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2007 – Sessão nº 12.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1189/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 1736/07
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: GERALDO DZIERVA
ASSUNTO: PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Processos servidores TC. Averbação de tempo de serviço prestado à iniciativa
privada. Deferimento, para fins de aposentadoria.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de requerimento do servidor deste Tribunal, Geraldo
Dzierva, de averbação de tempo de serviço prestado à iniciativa privada, conforme
Certidões expedidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social.
A Diretoria de Recursos Humanos informa que o interessado poderá averbar o
tempo de 08 (oito) anos 02 (dois) dias, já descontado o tempo paralelo com este
Tribunal.
A Diretoria Jurídica opina pelo deferimento do pedido, para fins de aposentadoria
e disponibilidade.
O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº. 4258/07 opina
pelo deferimento, para fins de aposentadoria, com fundamento no art. 201, § 9º,
da Constituição Federal.
VOTO
Acompanho o posicionamento constante do Parecer do Ministério Público de
Contas e, nesse sentido, voto pelo deferimento do pedido constante da inicial,
para ser averbado a favor do requerente o tempo de 08 (oito) anos e 02 (dois)
dias, para fins de aposentadoria.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES
TC protocolados sob nº 1736/07, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e GERALDO DZIERVA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em:
Deferir o pedido do servidor GERALDO DZIERVA, para que seja averbado ao
seu favor o tempo de 08 (oito) anos e 02 (dois) dias, para fins de aposentadoria,
acompanhando o posicionamento constante do Parecer do Ministério Público de
Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2007 – Sessão nº 12.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1215/07 – PRIMEIRA CÂMARA
PARECER PRÉVIO
Processo n.º: 141214/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE LOBATO
Responsável: TANIA MARTINS COSTA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2005. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do Relator pela emissão de Parecer Prévio pela regularidade com
ressalva das contas. Parecer Prévio pela regularidade com ressalva das contas.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas da senhora Tânia Martins Costa, Prefeita do
Município de Lobato no exercício de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 134/164.

Conclusivamente, a Unidade Técnica e o Ministério Público manifestam-se de
maneira uniforme pela regularidade com ressalva das contas (fls. 208/215 e 216/
217).
A ressalva apontada decorre da falta de repasse da contribuição patronal ao Regime
Próprio de Previdência – Lei 9717/98, artigo 1º da Lei Federal 9983/00 e artigo
43, § 2º, inciso ll, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
A responsável informa que o valor total devido à Previdência Própria, no importe
de R$ 189.689,06 (cento e oitenta e nove mil, seiscentos e oitenta e nove reais e
seis centavos), no exercício de 2005, foi pago integralmente. Observa apenas
que houve atraso no pagamento de três parcelas (referentes aos meses de março,
abril e julho). No entanto, os valores foram recolhidos nos meses de maio e agosto.
A Diretoria de Contas Municipais entende que, em face da ausência de efetivo
prejuízo ao Regime Próprio de Previdência, deve-se ressalvar o item (fl. 212).
No mesmo sentido opina o Ministério Público.
Acompanho as manifestações e, com fundamento nos artigos 71, inciso I, e 31, §
2º, da Constituição da República, nos artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e análises constantes dos
autos, proponho que o Tribunal emita Parecer Prévio pela KA:regularidade com
ressalva das contas da senhora Tânia Martins Costa, Prefeita do Município de
Lobato no exercício de 2005.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos
termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com
fundamento nos artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da Constituição da República, nos
artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo
1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando os
demonstrativos e análises constantes dos autos, emitir Parecer Prévio pela
regularidade com ressalva das contas da senhora Tânia Martins Costa, Prefeita
do Município de Lobato no exercício de 2005.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das sessões, 10 de abril de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1279/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 119199/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAXINAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FAXINAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Prestação de Contas de Convênio, firmado com a
Secretaria do Estado do Desenvolvimento Urbano/SEDU, para recuperação de
meio-fio, no exercício financeiro de 2000, no valor de R$ 11.949,06 (onze mil
novecentos e quarenta e nove reais e seis centavos), sendo esta, parte do valor
total conveniado de R$ 52.510,00, sendo que já foi prestado conta de R$
27.437,60.
Analisando esta prestação de contas na Instrução nº 3327/06, fls. 88, a Diretoria
de Análise de Transferências opina pela irregularidade das contas, em face da
ausência de fiscalização por parte do repassador (PARANACIDADE) da parcela
repassada de R$ 11.949,06 e das ausências das Certidões do INSS (CND) e do
FGTS (CRF), da empresa contratada – CONSTRUFAX – CONSTRUTORA
FAXINAL LTDA.
O Ministério Público de Contas opinou (fls. 92) por diligência ao repassador
(SEDU/PARANACIADADE) para que o mesmo se manifestasse sobre as
irregularidades na contas.
Depois de citado, compareceu aos autos a SEDU/PARANACIDADE, fls. 97/
119 e apresentou os documentos que eram pertinentes, dentre eles, a informação
nº 35/2006, fls. 101, que, no parágrafo 4º declara que o valor de R$ 11.949,06,
foi fiscalizado pelos técnicos do PARANACIDADE.
Analisando os documentos apresentados, a Diretoria de Análise de transferências,
através da Instrução nº 10436/06, entende que a irregularidade quanto afalta de
fiscalização do repasse foi sanada, entretanto, quanto às ausências das certidões
do INSS e do FGTS da empresa contratada, a apresentação encontra-se pendente,
uma vez que o Sr. JUAREZ BARRETO DE MACEDO requereu carga dos autos,
fls. 120, respondeu às fls. 123, que não é o responsável pelas contas, sendo este
o Sr. VALDECIR APERECIDO POLETTINI, da gestão 1997/2000.
Entende, também, que o Sr. VALDECIR APARECIDO POLETTINI já
compareceu aos autos, uma vez que requereu cópias, documento de fls. 83, e,
que a ausência das referidas certidões não trouxeram prejuízo ao erário, e opina
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
4638/07, considera que os documentos faltantes na prestação de contas somente
eram exigíveis pelo Provimento 29/94 para os auxílios concedidos com a finalidade
de pagamento de pessoal, e opina pela simples aprovação destas contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando o Parecer do Ministério Público junto a esta
Corte de Contas, é pela regularidade da presente prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 119199/01,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO ao MUNICÍPIO DE FAXINAL, no exercício financeiro de 2000, no
valor de R$ 11.949,00 ( onze mil, novecentos e quarenta e nove reais), que teve
por objeto recuperação de meio fio, com fundamento no artigo 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1280/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 205400/01
ORIGEM : ADETEC ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO DE LONDRINA E REGIÃO
INTERESSADO : LUIZ CESAR AUVRAY GUEDES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 205400/01,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁ TECNOLOGIA à
ADETEC ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓCIGO DE
LONDRINA E REGIÃO, no exercício financeiro de 2000, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), que teve por objeto o auxílio financeiro na realização
da VII Jornada Tecnológica Internacional de Londrina, de acordo com o plano de
aplicação apresentado ao Paraná Tecnologia, com fundamento no artigo nº 246,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1281/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 46798/02
ORIGEM : ADETEC ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO DE LONDRINA E REGIÃO
INTERESSADO : LUIZ CESAR AUVRAY GUEDES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 46798/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁ TECNOLOGIA à
ADETEC ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DE
LONDRINA E REGIÃO, no exercício financeiro de 2000, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), que teve por objeto a preparação de relatório a ser
publicado, contendo o resultado dos trabalhos desenvolvidos no exercício de
2000, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1282/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 109693/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Comprovação de Transferência Voluntária. Regularidade das contas, com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de Transferência Voluntária,
fundada em convênio, firmado com a SEDU - Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício financeiro de 2001, no valor de
R$ 58.600,00 (cinqüenta e oito mil e seiscentos reais), tendo por objeto a execução
de obras de melhorias da iluminação pública.
Analisadas as contas, oportunizado e exercido o contraditório, a DAT considerou
irregulares as contas, tendo em vista da ausência de aplicação financeira sobre o
valor de R$ 58.000,00 durante o período de 30/10/2001 a 06/03/2002, imputando
ao gestor a obrigação pelo recolhimento, entre outras medidas cabíveis.
O Ministério Público junto a este Tribunal, corroborando entendimento da unidade
técnica, opinou pela desaprovação das contas, com recolhimento ao erário dos
valores apontados.
VOTO
Verifico estar presente o Termo de Recebimento Definitivo da Obra (fls. 20).
Diante do exposto, consoante vem decidindo esta Corte de Contas em processos
similares, voto:
I – pela regularidade das contas, com ressalva, em face do descumprimento do
art. 116, § 4º, da Lei 8666/93, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05, combinado com o art. 247 do Regimento Interno;
II – pelo recolhimento do resultado da aplicação financeira não auferida sobre o
valor de R$ 58.600,00 (cinqüenta e oito mil e seiscentos reais), durante o período
de 30/10/2001 a 06/03/2002, devidamente calculado e corrigido pela DEX, ao
Tesouro do Estado, pelo Sr. Deusdete Ferreira de Cerqueira, gestor/ordenador
das despesas, nos termos do art. 17 da Lei Complementar nº 113/2005, combinado
com o art. 247 do Regimento Interno, sob pena de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 109693/02,
Ã:ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO ao MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, com ressalva, em face do
descumprimento do art. 116, § 4º, da Lei 8666/93, na forma do art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 247 do Regimento
Interno.
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II – Determinar o recolhimento do resultado da aplicação financeira não auferida
sobre o valor de R$ 58.600,00 (cinqüenta e oito mil e seiscentos reais), durante o
período de 30/10/2001 a 06/03/2002, devidamente calculado e corrigido pela
DEX, ao Tesouro do Estado, pelo Sr. Deusdete Ferreira de Cerqueira, gestor/
ordenador das despesas, nos termos do art. 17 da Lei Complementar nº 113/
2005, combinado com o art. 247 do Regimento Interno, sob pena de inscrição em
dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1283/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 113526/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PIEN
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PIEN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Comprovação de Transferência Voluntária. Regularidade das contas, com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de Transferência Voluntária,
fundada em convênio, firmado com a SETR - Secretaria de Estado dos Transportes,
referente ao exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três
mil reais), tendo por objeto a readequação e manutenção de estradas municipais
não pavimentadas.
Procedida a análise das contas, oportunizado e exercido o contraditório, a DAT
manifestou-se pela irregularidade das contas, tendo em vista que o Município
não comprovou ter corrigido a falha no edital da carta convite nº 09/2001 (ausência
de quantitativo), nem encaminhou o parecer jurídico correspondente, além da
inadequação na escolha da modalidade da licitação Tomada de Preços nº 002/
2001. Recomenda ainda a inclusão do nome do gestor no rol dos responsáveis
por contas irregulares e encaminhamento de cópia ao Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal, acompanhando entendimento da
unidade técnica, propugna pela irregularidade da comprovação.
VOTO
Verifico estar presente o Termo de Conclusão (fls. 66, e 122 do apensado). Diante
do exposto, conforme vem decidindo esta Corte de Contas em processos similares,
voto:
I – pela regularidade das contas, com ressalva, em razão de irregularidade na
escolha de procedimento licitatório e descumprimento do disposto no art. 15, §
7º da Lei 8666/93, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/
05, combinado com o art. 247 do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 113526/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES ao
MUNICÍPIO DE PIÊN, no exercício financeiro de 2001, ressalvando as
irregularidade na escolha de procedimento licitatório e descumprimento do
disposto no art. 15, § 7º da Lei 8666/93, na forma do art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 247 do Regimento
Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1284/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 199277/02
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO TECNOLOGICO DA
UTFPR DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
r:Prestação de contas de Transferência Voluntária. Regularidade das contas, com
ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de convênio firmado com o
Serviço Social Autônomo Paraná Tecnologia, referente ao exercício financeiro
de 2001, no valor de R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais), tendo
por objetivo o desenvolvimento de ações que permitam implantar um modelo de
gestão de programas e projetos de C&T, buscando criar um modelo de intervenção
que favoreça o fomento tecno-econômico no Estado.
Analisadas as contas, oportunizado e exercido o contraditório, a DAT manifestou-
se pela irregularidade das contas e recolhimento de valores ao Tesouro do Estado,
entre outras medidas, tendo em vista a retenção de R$ 5.709,61 a título de fundo
de apoio, supostamente não contemplado pelo Plano de Aplicação aprovado, e
pagamento de R$ 7.617,31 em bilhetes de passagens aéreas sem as
correspondentes notas fiscais.
O Ministério Público junto a este Tribunal, corroborando entendimento da unidade
técnica, propugna pela irregularidade das contas e recolhimento do valor de R$
13.326,92 pela entidade aos cofres públicos.
VOTO
Verifico que os valores destinados ao fundo de apoio, retidos pela entidade, tratam
de taxa de administração, sugerida no projeto (fls. 314), como desdobramento
das despesas com serviços de consultoria, contempladas no Plano de Trabalho
(fls. 306). Acolho, excepcionalmente, como válidas as despesas havidas com
bilhetes de passagens aéreas, sem as correspondentes notas fiscais, ressaltando a
sua imprescindibilidade nas próximas comprovações.
Diante do exposto, consoante vem decidindo esta Corte de Contas em processos
similares, voto pela regularidade das contas, ressalvando a ausência das notas
fiscais de despesas com bilhetes de passagens aéreas, na forma do art. 16, II da
Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 247 do Regimento
Interno.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 199277/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁ TECNOLOGIA à
FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO TECNOLOGICO DA UTFPR DE CURITIBA, no exercício
financeiro de 2001, ressalvando a ausência das notas fiscais de despesas com
bilhetes de passagens aéreas, na forma do art. 16, II da Lei Complementar Estadual
nº 113/05, combinado com o art. 247 do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1285/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 145472/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
RELATÓRIO
Prestação de contas de Transferência Voluntária. Regularidade das contas, com
ressalva.
Trata o presente processo de prestação de contas de Transferência Voluntária,
fundada em convênio, firmado com o PARANÁ ESPORTES, referente ao exercício
de 2002, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), tendo por objeto a
construção de uma quadra de esportes.
Analisado o processo, oportunizado e exercido o contraditório, ouvido o órgão
repassador, na pessoa de seu representante legal, a DAT manifestou-se pela
regularidade das contas, com ressalva, tendo em vista a realização de despesas
fora da vigência, porém, com Termo de Recebimento Definitivo da obra e Termo
de Constatação, emitido pelo DECOM, às fls. 126.
O Ministério Público junto a este Tribunal, manifestou-se pela irregularidade das
contas, tendo em vista o fato das despesas terem sido realizadas fora da vigência
e não convalidadas pelo órgão repassador. Propugna, ainda, pela devolução integral
dos valores pelo Município.
VOTO
Verifico estarem presentes o Termo de Recebimento Definitivo (fls. 100) e o
Termo de Constatação, emitido pelo DECOM (fls. 126). Diante do exposto, com
base na instrução da unidade técnica, e consoante vem decidindo esta Corte de
Contas em processos similares, voto pela regularidade das contas, ressalvando
a extrapolação do prazo de vigência do convênio, ocorrida em função da
exigüidade de prazo, a partir do repasse, para realização da licitação, início e
conclusão das obras.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 145472/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela PARANÁ ESPORTE ao MUNICÍPIO DE IMBITUVA, no
exercício financeiro de 2002, ressalvando a extrapolação do prazo de vigência
do convênio, ocorrida em função da exigüidade de prazo, a partir do repasse,
para realização da licitação, início e conclusão das obras, com fundamento no
artigo 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
ia:Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1286/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 168286/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em face do não encaminhamento, no prazo
legal, de informações solicitadas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com a SEED –
Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 27.815,86 (vinte e sete mil, oitocentos e quinze reais e oitenta e seis
centavos), tendo por objeto a manutenção e recuperação da frota de veículos
utilizados no transporte escolar de alunos do ensino fundamental.
Analisado este Processo na Instrução nº 6406/04-DRC (fls. 192 a 194), a Diretoria
de Análise de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas e
concessão do contraditório ao Sr. Elias Farah Junior, tendo em vista a ausência
do Termo de Cumprimento dos Objetivos.
O Sr. Elias Farah Junior foi citado mediante ofício nº 5418/04-DAT (fls. 195)
para o exercício do contraditório.
Diante da ausência de contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências,
mediante Instrução nº 651/06-DAT (fls. 197 e 198), reiterou a situação de
irregularidade das contas, tendo em vista a ausência do Termo de Cumprimento
dos Objetivos.
O Ministério Público junto a este Tribunal, mediante Parecer nº 1719/06 (fls.
199), opinou pela desaprovação das contas, pelo mesmo motivo.
Este Gabinete, mediante Despacho nº 2151/06 (fls. 205), determinou nova
diligência ao Sr. Elias Farah Junior para as providências necessárias.
O Sr. Elias Farah Junior, ex-Prefeito, foi intimado mediante ofício nº 640/06-
DAT (fls. 206), para as providências necessárias.

Mediante protocolado nº 40586-6/06 (fls. 207) o Sr. Elias Farah Junior encaminhou
o Termo de Cumprimento dos Objetivos (fls. 208).
Analisando o contraditório apresentado, a Diretoria de Análise de Transferências,
através da Instrução nº 1196/07, opina pela regularidade com ressalva deste
processo de prestação de contas com aplicação de multa ao Sr. Elias Farah Junior,
com base no art. 87, I, b, da Lei Complementar nº 113/2005, em face do não
encaminhamento, no prazo legal, das informações solicitadas na instrução nº 6406/
06-DAT.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
4986/07, opina pela regularidade das contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências, é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas,
em face do não encaminhamento de documentos no prazo legal, porém sem
aplicação da multa, haja vista que a segunda intimação, a qual foi atendida,
realizou-se em local diverso da anterior, o que leva a crer que o interessado não
teve conhecimento da primeira intimação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 168286/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE RESERVA DO IGUAÇU, ressalvando o não encaminhamento de documentos
no prazo legal, porém sem aplicação da multa, haja vista que a segunda intimação,
a qual foi atendida, realizou-se em local diverso da anterior, o que leva a crer que
o interessado não teve conhecimento da primeira intimação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1287/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 172941/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANACITY
INTERESSADO : FIDELCINO DA CRUZ FERREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Comprovação de Transferência Voluntária. Regularidade das contas, com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com a SECR –
Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família, referente ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais), tendo
por objeto a aquisição de equipamentos e material de consumo para o Centro de
Educação Infantil.
Analisadas as contas, oportunizado e exercido o contraditório, a DAT considerou
irregulares as contas, tendo em vista da ausência de aplicação financeira sobre o
valor de R$ 5.900,00 durante o período de 19/08/2002 a 17/02/2004, imputando
ao gestor a obrigação pelo recolhimento, entre outras medidas cabíveis.
O Ministério Público junto a este Tribunal, compartilha do entendimento da
unidade técnica, propugnando pela irregularidade das contas, com recolhimento
ao erário dos valores apontados.
VOTO
Verifico estar presente o Termo de Objetivos Atingidos (fls. 62). Diante do exposto,
consoante vem decidindo esta Corte de Contas em processos similares, voto:
I – pela regularidade das contas, com ressalva, em face do descumprimento do
art. 116, § 4º, da Lei 8666/93, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05, combinado com o art. 247 do Regimento Interno;
II – pelo recolhimento do resultado da aplicação financeira não auferida sobre o
valor de R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais), durante o período de 19/08/
2002 a 17/02/2004, devidamente calculado e corrigido pela DEX, ao Tesouro do
Estado, pelo Sr. Fidelcino da Cruz Ferreira, gestor/ordenador das despesas, nos
termos do art. 17 da Lei Complementar nº 113/2005, combinado com o art. 247
do Regimento Interno, sob pena de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 172941/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Julgar regular as contas, ressalvando o descumprimento do art. 116, § 4º, da
Lei 8666/93, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/05,
combinado com o art. 247 do Regimento Interno;
II - Recolher o resultado da aplicação financeira não auferida sobre o valor de
R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais), durante o período de 19/08/2002 a
17/02/2004, devidamente calculado e corrigido pela DEX, ao Tesouro do Estado,
pelo Sr. Fidelcino da Cruz Ferreira, gestor/ordenador das despesas, nos termos
do art. 17 da Lei Complementar nº 113/2005, combinado com o art. 247 do
Regimento Interno, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1288/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 183323/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Regularidade das contas, com ressalva, em razão da não aplicação financeira dos
recursos.
RELATÓRIO
Trata o presente processo, de comprovação de convênio, firmado com a SECR –
Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família, referente ao exercício de
2002, no valor de R$ 17.850,00 (dezessete mil oitocentos e cinqüenta reais),
objetivando a construção de um salão destinado a uso múltiplo para jovens e
adolescentes.
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Após análise, oportunizado e exercido o contraditório pela entidade, a DAT
manifestou-se pela irregularidade das contas, tendo em vista a não aplicação
financeira dos recursos do convênio disponibilizados em conta específica,
propugnando pela devolução dos recursos, sob pena de inscrição em dívida ativa
e encaminhamento de cópias dos autos ao Ministério Público. Imputa ainda ao
espólio a responsabilidade pela obrigação, tendo em vista o falecimento do gestor.
O Ministério Público junto a este Tribunal, corroborando entendimento da unidade
técnica, opinou pela irregularidade das contas.
VOTO
Verifico estar presente o Termo de Recebimento Definitivo da obra (fls. 157).
Diante do exposto, consoante vem decidindo esta Corte de Contas em processos
similares, voto:
I – pela regularidade das contas, com ressalva, em razão da infringência da Lei
nº 8666/93, art. 116, § 4º, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual
nº 113/05, combinado com o art. 247, §§ 1º e 2º do Regimento Interno;
II – Considerando que o contraditório restou prejudicado em face do falecimento
do ex-Prefeito Sr. Antonio Milton de Oliveira Lucena, conforme certidão às fls.
147, entendemos não ser o caso de imputar, desde já, ao espólio, a responsabilidade
pela obrigação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 183323/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:�
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA ao MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ressalvando a infringência
da Lei nº 8666/93, art. 116, § 4º, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05, combinado com o art. 247, §§ 1º e 2º do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1289/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 216566/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de atraso na prestação das contas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Prestação de Contas de Convênio, firmado com a
SECR, no exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 14.467,00, tendo por
objeto a implantação do projeto de proteção integral à criança e ao adolescente.
Analisado este Processo na Instrução nº 7652/06 (fls.106), a Diretoria de Análise
de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas do Sr. Mario
Casanova, tendo em vista a ausência de documentos e a ocorrência de
irregularidades.
O Sr. Mario Casanova foi citado mediante ofício, expedido pela Diretoria de
Análise de transferências (fls.954/06), para o exercício do contraditório e, através
do protocolo nº 609747/06 (fls.112), apresentou documentos e esclarecimentos.
Examinando o contraditório apresentado pelo Sr. Mario Casanova, a Diretoria
de Análise de Transferências, através da Instrução nº 650/07, opina pela
regularidade com ressalva do processo em razão do atraso de 15 dias na prestação
de contas, o que é acompanhada pelo Parecer nº 4808/07 do Ministério Público
junto a este Tribunal.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva do processo em razão do atraso na prestação das
contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 216566/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA ao MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO no exercício financeiro
de 2002, ressalvando atraso na prestação das contas, no artigo 247, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1290/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 231603/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de CND do INSS
específica da obra objeto do convênio.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de convênio referente a recursos
repassados pela SEDU, no exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 69.331,26,
visando execução de quadra de esportes.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 524/07, opina
pela regularidade com ressalva das contas, em razão da ausência da certidão
negativa da obra junto ao INSS, o que é acompanhada pelo Parecer nº 4706/07
do Ministério Público junto a este Tribunal.

VOTO
O voto do relator acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em razão da
ausência de Certidão Negativa de Débitos do INSS específica da obra objeto do
convênio e de acordo com Uniformização de Jurisprudência desta Corte, constante
do Acórdão nº 1365/2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 231603/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO URBANO ao MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, no
exercício financeiro de 2002, ressalvando ausência de Certidão Negativa de
Débitos do INSS específica da obra objeto do convênio e de acordo com
Uniformização de Jurisprudência desta Corte, constante do Acórdão nº 1365/
2006, com fundamento no artigo 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1291/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 43547/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA
INTERESSADO : MIGUEL BAYERLE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de falha formal.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de convênio firmado entre o
interessado e a SEED no valor de R$ 64.850,86 (sessenta e quatro mil, oitocentos
e cinqüenta reais e oitenta e seis centavos) referente ao exercício de 2004
destinados a manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental da rede de
ensino público municipal.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 1360/07, opina
pela regularidade com ressalva, tendo em vista a existência de falha formal, qual
seja, a ausência de aplicação financeira de recursos recebidos, a qual foi
devidamente ressarcida.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este tribunal, através do Parecer nº
4749/07, diante da comprovação de que os recursos foram gastos atendendo a
finalidade para qual foram repassados, opina no sentido de que as contas em
exame sejam julgadas regulares com ressalvas, na forma do art. 16, inciso II, da
Lei Complementar nº 113/2005.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, tendo em vista a
ausência de aplicação financeira de recursos recebidos, a qual foi devidamente
ressarcida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 43547/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE ITAIPULÂNDIA, no exercício financeiro de 2004, ressalvando a ausência
de aplicação financeira de recursos recebidos, a qual foi devidamente ressarcida,
com fundamento no artigo 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1292/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 44527/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Transferência Voluntária. Regularidade das Contas, com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de Transferência voluntária,
fundada em convênio, firmado com a SEDU - Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de
R$ 9.236,07 (nove mil, duzentos e trinta e seis reais e sete centavos), tendo por
objeto a construção de um posto de saúde, medindo 49 m2, na localidade de
Terra Santa.
Analisado o processo, oportunizado e exercido o contraditório pelo Gestor e
pelo Município, a DAT manifestou-se pela regularidade das contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal, entretanto, entendeu que a CND da
Construtora não supre a ausência de CND do INSS, específica da obra,
propugnando pela desaprovação das contas.
VOTO
Verifico estar presente o Termo de Recebimento Definitivo da Obra (fls. 51).
Diante do exposto, considerando a uniformização de jurisprudência ocorrida a
partir do Acórdão nº 1365/06 e tratando-se de obra contratada em data anterior a
1º de janeiro de 2005, consoante vem decidindo esta Corte de Contas em processos
similares, voto pela regularidade das contas, ressalvando a ausência de CND do
INSS, específica da obra, nos termos do art. 16, II da Lei Complementar Estadual
nº 113/2005, combinado com o art. 247 do Regimento Interno.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 44527/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO ao MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE, no exercício
financeiro de 2004, ressalvando a ausência de CND do INSS, específica da
obra, nos termos do art. 16, II da Lei Complementar Estadual nº 113/2005,
combinado com o art. 247 do Regimento Interno
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1293/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 61787/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TIBAGI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TIBAGI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Irregularidade das contas. Encaminhamento de cópias ao Ministério Público
Estadual
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
firmado com a SEED – Secretaria de Estado da Educação, referente o exercício
de 2005, no valor de R$ 164.025,33 (cento e sessenta e quatro mil, vinte e cinco
reais e trinta e três centavos), tendo por objeto a prestação do serviço de transporte
escolar aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural do
município.
Analisado pela unidade técnica, oportunizado e exercido o contraditório, a DAT
manifestou-se pela irregularidade das contas, tendo em vista afirmação do gestor
que diz ter optado pela não realização de novo processo licitatório, visto que a
licitação anterior, não homologada, encontrava-se sub judice. Recomenda ainda
a inclusão no cadastro de agentes públicos com contas irregulares e
encaminhamento de cópias ao Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal, manifestou-se pela irregularidade das
contas e remessa das peças ao Ministério Público Estadual.
VOTO
Diante do exposto, com base no Parecer do Ministério Público junto a este
Tribunal, o exame da unidade técnica e consoante vem decidindo esta Corte de
Contas em processos similares, voto:
I – pela irregularidade das contas, em razão da não instauração de processo de
licitação para realização das despesas, na forma do art. 16, III, b, da Lei
Complementar Estadual nº 113/2005, combinado com o art. 248, II do Regimento
Interno;
II – pelo encaminhamento de cópias ao Ministério Público Estadual para as
providências cabíveis, conforme dispõe o art. 248, § 6º do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 61787/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I – Julgar irregular as contas, em razão da não instauração de processo de licitação
para realização das despesas, na forma do art. 16, III, b, da Lei Complementar
Estadual nº 113/2005, combinado com o art. 248, II do Regimento Interno;
II – Encaminhar de cópias ao Ministério Público Estadual para as providências
cabíveis, conforme dispõe o art. 248, § 6º do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1294/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 200148/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Transferências Voluntárias. Regularidade das contas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com a
FUNDEPAR – Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná, no valor de
R$ 30.763,00 (trinta mil setecentos e sessenta três reais), referente ao exercício
financeiro de 2005, tendo por objeto a execução de reparos, recuperação e
adaptação do prédio do estabelecimento de ensino CE Carlos Drumond de
Andrade.
Procedida análise das contas pela unidade técnica, oportunizado e exercido o
contraditório, a DAT manifestou-se pela irregularidade das contas, tendo em vista
a ausência da via original da nota fiscal de despesas às fls. 10.
O Ministério Público junto a este Tribunal, opinou pela irregularidade das contas,
devolução dos recursos, solidariamente, pelo Município e pelo Gestor, entre outras
medidas cabíveis.
VOTO
Verifico estar presente o Termo de Recebimento Definitivo da Obra (fls. 111).
Certifico que o original da Nota Fiscal solicitada, encontra-se às fls. 122 do
processo nº 46738-8/05, já aprovado pelo Acórdão nº 780/07.
Diante do exposto, consoante vem decidindo esta Corte de Contas em processos
similares, voto pela regularidade das contas, na forma do art. 16, I, da Lei
Complementar Estadual nº 113/2005, combinado com o art. 246 do Regimento
Interno.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 200148/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ ao MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS, no exercício financeiro de 2005,
no valor de R$ 30.763,00 (trinta mil, setecentos e sessenta e três reais), que teve
por objeto a execução de reparos, recuperação e adaptação do prédio do
estabelecimento de ensino CE Carlos Drumond de Andrade, com fundamento no
artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1295/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 455286/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
INTERESSADO : LUIS CARLOS SANCHES BUENO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 455286/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ ao MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK , no exercício
financeiro de 2006, no valor de R$ 13.650,51 ( treze mil, seiscentos e cinqüenta
reais e cinqüenta e um centavos ), que teve por objeto a execução de obras no
estabelecimento de ensino Cel. Francisco Alves de Almeida, com fundamento no
artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1296/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 567238/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE FLORIDA
INTERESSADO : REGIANI LEONI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de atraso na prestação das contas.
Aplicação de multa com base no art. 87, III, da Lei Complementar 113/05.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas detransferência voluntária
repassada pelo Instituto de Ação Social do Paraná, no valor de R$ 3.350,60 (Três
mil, trezentos e cinqüenta reais e sessenta centavos), referente ao exercício de
2005, destinados a aquisição de equipamentos em atendimento à criança e
adolescente.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 830/07, opina
pela regularidade com ressalva, tendo em vista que o processo foi protocolado
com atraso, razão pela qual opina, também, pela aplicação de multa prevista no
artigo 87, III, da Lei Complementar nº 113/2005.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
5064/07 constata o descumprido do prazo legal para prestação das contas e opina
pela aprovação com ressalvas, na forma do art. 16, inciso II, aplicando-se a multa
sugerida, fazendo-o nos termos do artigo 87, da Lei Complementar nº 113/2005,
desde que observados os artigos 352, inc. III e 355, § 2º do Regimento Interno,
oportunizando-se, previamente, o contraditório.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva do processo, em razão do atraso na prestação das
contas e aplicação de multa a Sra. Regiane Leoni, com base no Artigo 87, III, da
Lei Complementar nº 113/2005.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 567238/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I- Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE
E A INFÂNCIA DE FLORIDA, no exercício financeiro de 2005, ressalvando o
atraso na prestação das contas,
II – Aplicar a multa a Sra. Regiane Leoni, com base no Artigo 87, III, da Lei
Complementar nº 113/2005, com fundamento no artigo 247, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1297/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 97107/07
INTERESSADO : AUREA VELOSO DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Pensão por morte. Aposentadoria concedida antes da Constituição Federal
de 1988. Princípio da segurança jurídica e da Boa-fé. Observância das normas
legais. Pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de pensão por morte concedida à Interessada, na
qualidade de viúva do Sr. Elias Abrão da Silva, ex-serventuário da Justiça do
Estado do Paraná.
Anexo a este processo encontram-se as cópias dos documentos do processo de
aposentadoria do servidor, dentre os quais o Decreto Judiciário nº 120/88,
publicado no Diário da Justiça nº 2666, datado de 22 de abril de 1988, que tramitou
nesta Corte de Contas sob o Protocolo nº 8.144/88, tendo sido julgado legal.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4545/07-DIJUR, opinou pela
legalidade e registro do ato que concedeu a pensão à Interessada.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, conforme o Parecer nº
5141/07, concluiu pela negativa de registro nos seguintes termos:
“Isto posto, e notadamente considerado o reconhecimento da
inconstitucionalidade da expressão “bem como os não remunerados” contida
no § 1º, do art. 34 da Lei Estadual nº 12.398/98, com a redação que lhe deu a Lei
nº 12.607/99, nos termos da decisão proferida na ADI nº 2.791-3/PR, acrescido
ao fato do ex-serventuário não contribuir para o regime previdenciário instituído
pela Lei Estadual nº 12.398/98, na forma do preconizado pelo artigo 40, § 18, da
CF/88, este representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina
pela negativa do registro do ato ora em exame, determinando-se à
Paranaprevidência a imediata suspensão do pagamento do benefício e a adoção
das providências administrativas e judiciais tendentes ao ressarcimento dos valores
indevidamente pagos.”
VOTO
A análise da documentação que instrui o processo, observa-se que o servidor
falecido teve a sua inativação aprovada neste Tribunal de Contas no exercício de
1988, cujo ato concessório data de 22 de abril daquele ano.
Reconhece-se que o Supremo Tribunal Federal julgou que os serventuários da
justiça não poderiam se aposentar no mesmo sistema que os funcionários públicos,
entretanto, o presente caso se refere a uma pessoa que teve a inativação concedida
antes da Constituição Federal de 1988 e aprovada por esta Corte de Contas.
O Ministério Público afirma que os proventos do servidor vinham sendo pagos
sem descontos previdenciários, afrontando a norma do artigo 40, §18 da
Constituição Federal e que mesmo a contribuição voluntária não transformaria os
notários e oficiais de registro em servidores titulares de cargos efetivos.
A inativação do servidor, conforme já mencionado, se deu sob a égide da Emenda
Constitucional nº 01/69, uma vez que foi concedida através do Decreto Judiciário
nº 00120, datado de 19 de abril de 1988, publicado no Diário da Justiça nº 2666,
datado de 22.04.88.
A Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2791-3/Pr teve por objetivo a
regularidade das Leis nº 8.935/94, nº 12.398/98 e nº 12.607/99 e não a legislação
que fundamentou a concessão da aposentadoria, que é anterior a 1988, conforme
a ementa abaixo:
EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Art. 34, §1º, da Lei Estadual
do Paraná nº 12.398/98, com redação dada pela Lei Estadual nº 12.607/99. 3.
Preliminar de impossibilidade jurídica do pedido rejeitada, por ser evidente que
o parâmetro de controle da Constituição Estadual invocado referia-se à norma
idêntica da Constituição Federal. 4. Inexistência de ofensa reflexa, tendo em vista
que a discussão dos autos enceta análise de ofensa direta aos arts. 40, caput, e
63, I, c/c 61, §1º, II, “c”, da Constituição Federal. 5. Não configuração do vício
de iniciativa, porquanto os âmbitos de proteção da Lei Federal nº 8.935/94 e Leis
Estaduais nºs 12.398/98 e 12.607/99 são distintos. Inespecificidade dos
precedentes invocados em virtude da não-coincidência das matérias reguladas.
6. Inconstitucionalidade formal caracterizada. Emenda parlamentar a projeto de
iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo que resulta em aumento de despesa
afronta os arts. 63, I, c/c 61, §1º, II, “c”, da Constituição Federal. 7.
Inconstitucionalidade material que também se verifica em face do entendimento
já pacificado nesta Corte no sentido de que o Estado-Membro não pode conceder
aos serventuários da Justiça aposentadoria em regime idêntico ao dos servidores
públicos (art. 40, caput, da Constituição Federal). 8. Ação direta de
inconstitucionalidade julgada procedente.
O não acatamento desta pensão, na forma defendida pelo Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, determinaria a revisão da aposentadoria, que infringiria o
princípio da segurança jurídica, pois se trata de concessão realizada no ano de
1988. Outrossim, a pensionista é terceira de boa-fé, porque é a beneficiária do
servidor falecido, que vinha percebendo sua inativação pelo Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, situação semelhante a de outras aposentadorias que tramitam
ou já tramitaram nesta Corte de Contas.
Diante do exposto, acolho o posicionamento da Diretoria Jurídica, consubstanciada
no Parecer nº 4545/07 e voto pela legalidade e registro do ato que concedeu a
pensão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
97107/07, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e AUREA VELOSO DA
SILVA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 62360/07, publicado no Diário
Oficial nº 7410 de 13/02/2007, que concedeu pensão à servidora AUREA
VELOSO DA SILVA, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1298/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 594421/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : AGOSTINHO SAGBONI
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Processos Servidores TC. Isenção da retenção do Imposto de Renda na
fonte. Observância das normas legais. Pelo deferimento.
RELATÓRIO
O Interessado, na qualidade de funcionário público inativo deste Tribunal de
Contas, requer o cancelamento do desconto referente ao Imposto de Renda por
ser portador de neoplasia maligna, com base no Decreto Federal nº 3000, de 26
de março de 1999 e na Lei nº 9.250/95.
Instruindo o pedido, o Interessado apresenta os seguintes documentos:
a) 2ª Via do Laudo Médico;
b) Declaração do Médico atestando ser portador da patologia classificada no
CID-C67;
c) Declaração de Radioterapia atestando a doença;
d) Resultado da Tomografia computadorizada do abdômen e pelve;
e) Resultado da Cintilografia óssea;
f) Resultado da Ultra-sonografia de aparelho urinário; e
g) Relatório da Tomografia Computadorizada da Pelve.
A Coordenadoria de Concessão de Benefícios do Paranaprevidência, conforme
Laudo Médico Pericial de Isenção de Imposto de Renda – Aposentadoria nº 091/
07, atestou a existência da doença acima mencionada.
A Diretoria de Recursos Humanos deste Tribunal de Contas, através da Informação
nº 080/07-DRH, atesta que o servidor se enquadra nas exigências legais.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3703/07-DIJUR, opinou pelo
deferimento do pedido, posição corroborada pelo Ministério Público conforme
os termos do Parecer nº 5142/07.
Da análise da documentação que instruem este processo e diante das
manifestações, voto pelo deferimento do presente pedido.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES
TC protocolados sob nº 594421/06, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e AGOSTINHO SAGBONI.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN , por unanimidade em:
Deferir o pedido do Sr. AGOSTINHO SAGBONI, solicitando o cancelamento
do desconto referente ao Imposto de Renda por ser portador de neoplasia maligna.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1314/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 396800/01
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ALTAIR LAUDINO ALVES
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Reserva remunerada. Cumprimento dos requisitos legais. Pelo registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da transferência para a reserva remunerada, a pedido,
do servidor João Batista Ramos, no posto de Subtenente, LF-01, da Polícia Militar
do Paraná, objeto da Resolução nº 1472, de 10/07/2003, do Secretário de Estado
da Administração e da Previdência, publicada no D.O.E. n º 6522, de 18/07/
2003.
A Diretoria Jurídica, nos Pareceres nº 2461/04 e 3275/07, opina pelo registro do
ato de transferência para a reserva remunerada.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio dos Pareceres
nº 396800/01 e 3941/07, contesta a persistência do órgão previdenciário na
manutenção do cálculo em cascata dos adicionais por tempo de serviço, em
detrimento ao disposto no art. 37, XIV, da Constituição Federal, asseverando sua
anterioridade a Emenda Constitucional nº 19/98.
Argüi que com a edição da Lei Estadual nº 13809/2002, adequou-se a forma de
cálculo das gratificações ao texto constitucional, no entanto, entende que o
propósito da lei não vem sendo alcançado, pois o órgão previdenciário persiste
em calcular em cascata o Adicional por Tempo de Serviço no percentual acumulado
anteriormente à EC 19/98, criando duas bases de cálculo distintas para o referido
adicional. Argumenta, ao final, que não há sentido em promover essa divisão em
antes e após 1998, pois a vedação do cálculo em cascata é anterior à Emenda
Constitucional nº 19/98, provindo do texto original da Constituição Federal de
1988.
Manifesta-se, portanto, no sentido de que seja determinado pelo Tribunal de Contas
a correção de todos os cálculos de adicionais por tempo de serviço, concedidos a
militares, em que haja incidência sobre verba diversa do soldo, mesmo os anteriores
à Emenda Constitucional nº 19/98, porque juridicamente insustentáveis.
VOTO
Cumpre ressaltar que a interpretação da matéria encontra-se pacificada pelo Corpo
Deliberativo desta Corte de Contas e cito aqui o Acórdão nº 08/2005, proferido
nos autos nº 396890/03, e os acórdãos nºs 583/2007, 584/2007 e 1171/2007, da
Primeira Câmara.
Diante do exposto, e considerando reiteradas decisões neste sentido, VOTO
acompanhando os termos dos Pareceres nº 2461/04 e 3275/07, da Diretoria
Jurídica, pela legalidade do ato de transferência para a reserva remunerada
expresso na Resolução nº 1472, de 10/07/2003, determinando seu registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA, entre as partes
PARANAPREVIDÊNCIA e ALTAIR LAUDINO ALVES,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato de transferência para a reserva remunerada do servidor acima
nominado, expresso na Resolução nº 3953/01, publicada no Diário Oficial do
Estado nº 6045 de 08/08/2001 e retificado pela Resolução nº 1472, publicada no
D.O.E. nºº 6522, de 18/07/2003, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nºº 14.
HEINZ GEORG HERWIG HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1318/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 131041/04
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO JACARÉ
INTERESSADO: VICENTINA CALIXTO SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Legislativo Municipal
de Barra do Jacaré. Regularidade das contas, com ressalvas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Barra do Jacaré, relativas ao exercício de
2003, foram encaminhadas pela Presidente da Câmara Sra. Vicentina Calixto
Silva, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4672/04-DCM (fls.
40/45), opina pela irregularidade das contas, pelos seguintes motivos:
movimentação de recursos em instituição financeira privada (fls. 41/42), e falta
de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS (fls. 43).
A DCM converte ressalva ainda, às fls. 41, as diferenças nos demonstrativos da
execução da despesa entre a contabilidade do Executivo em confronto com a do
Legislativo.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 3809/05
(fls. 45), da lavra do Procurador Gabriel Guy Léger, opina pela desaprovação
das contas, em congruência com as constatações da Diretoria de Contas
Municipais, destacando ainda, que tais fatos também foram apontados no exercício
de 2002.
Entretanto, com a devida vênia dos órgãos instrutivos desta Corte de Contas,
permito-me discordar, senão vejamos:
Quanto a movimentação de recursos em instituição financeira privada,
considerando as justificativas apresentadas às fls. 29/30, e que em casos análogos
esta Corte não considerou como item de desaprovação, bem como, em relação ao
exercício de  :2002, a Resolução nº 6339/2005 aprovou as contas do Legislativo
em grau de Recurso de Revista, entendo que o fato pode ser objeto de ressalva.
Contudo, deve-se admoestar o Legislativo Municipal para que, ao instalar-se
banco oficial na cidade, seja encerrada a conta em questão e, consequentemente,
inicie a movimentação junto à respectiva instituição bancária.
Relativamente à ausência dos recolhimentos das contribuições previdenciárias
sobre a remuneração dos Agentes Políticos, entendo não ser motivo de
desaprovação, e sim de ressalva, uma vez que a norma legal que exigia tal
contribuição à época, foi suspensa com a edição da Resolução do Senado Federal
nº 26/05, sendo, com a promulgação da Lei Federal nº 10.887/2004, exigível
apenas a partir de setembro de 2004.
CONCLUSÃO
Considerando tudo o que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade, com ressalvas, das contas
prestadas pelo Legislativo Municipal de Barra do Jacaré, exercício de 2003.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 131041/04, da CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO JACARÉ, de responsabilidade de VICENTINA CALIXTO
SILVA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas pelo
Legislativo Municipal de Barra do Jacaré, exercício de 2003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1319/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 132862/04
ENTIDADE : INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO
LARGO
INTERESSADO: EVALDO PISSAIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Instituto de
Aposentadoria e Pensões de Campo Largo. Irregularidade das contas, por
movimentação de recursos em instituição financeira privada (fls. 94/95).
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Instituto de Aposentadoria e Pensões de Campo Largo, relativas ao
exercício de 2003, foram encaminhadas pelo Presidente do Conselho Gestor Sr.
Evaldo Pissaia, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 208/06-DCM (fls.
93/96), se manifesta pela irregularidade das contas, por movimentação de
recursos em instituição financeira privada (fls. 94/95).
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 2228/06 (fls. 98), da lavra da Procuradora Valéria
Borba, pela desaprovação das contas, em congruência com as constatações
da Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
 :1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo
Instituto de Aposentadoria e Pensões de Campo Largo, exercício de 2003,
por movimentação de recursos em instituição financeira privada (fls. 94/95).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 132862/04, do INSTITUTO DE
APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO, de
responsabilidade de EVALDO PISSAIA,

ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Instituto de
Aposentadoria e Pensões de Campo Largo, exercício de 2003, por
movimentação de recursos em instituição financeira privada (fls. 94/95).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1320/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 122070/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
INTERESSADO: CLAUDIO GOLEMBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Alto Paraná. Parecer Prévio pela irregularidade das contas, pelos seguintes
motivos: movimentação de recursos em instituição financeira privada (fls. 284/
285), e inconsistências injustificadas nos saldos do sistema em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias (fls. 285). Diante das
impropriedades detectadas na gestão do regime próprio de previdência social
municipal, encaminhe-se cópia das principais peças dos autos ao Ministério da
Previdência Social, para adoção das medidas que entender necessárias.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Alto Paraná, relativas ao exercício de 2004,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Cláudio Golemba, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 1877/06-DCM (fls. 281/301) pela irregularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Alto Paraná, exercício de
2004, pelos seguintes motivos: movimentação de recursos em instituição financeira
privada (fls. 284/285); inconsistências injustificadas nos saldos do sistema em
relação às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias (fls. 285);
extrapolação dos valores recebidos pelo Sr. Prefeito, oriunda da diferença entre a
reposição salarial a partir de maio/2004, concedida na data de 21/06/2004, na
ordem de 5,00%, em desobediência a proibição contida no artigo 73, VIII da Lei
nº 9.504/97 - Lei Eleitoral, cuja vedação para tal concessão, no seu entender, se
dá a partir de 06/04/2004, e os 2,22% referentes ao INPC acumulado até o mês
da concessão (fls. 285/287); reposição salarial acima da inflação do ano de 2004
(fls. 288/290); descontos das contribuições dos servidores em percentual
divergente do recomendado no cálculo atuarial (fls. 290/292), e indicação de
valores devidos da cota do empregador em percentual divergente ao indicado no
cálculo atuarial (fls. 292/294).
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 296/297, itens 2.1, 2.2 e 2.3, as quais
deverão ser observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Não exercício da plena capacidade tributária (fls. 282);
· Contabilização das receitas de transferências (FUNDEF, FPM, ICMS, etc.) em
valores diferentes dos divulgados nas páginas da internet das respectivas fontes
(fls. 282/284);
· Aplicações de recursos de royalties em despesas de pessoal e dívida (fls. 287/
288), e
· Irregularidades formais convertidas em ressalvas (fls. 294/296).
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 3466/07 (fls. 309/
311), da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Alto Paraná,
exercício de 2004, em congruência parcial com a DCM, pois, após tecer
considerações à respeito, exclui, ”dentre os motivos de desaprovação das contas
do Executivo de Alto Paraná os tópicos relativos à reposição salarial acima da
inflação do ano de 2004 e a extrapolação na percepção da remuneração pelo
Prefeito.”
Em relação a questão da reposição salarial e conseqüente extrapolação, comungo
do posicionamento adotado pela douta Procuradora, pois este também tem sido o
meu entendimento em casos análogos.
Quanto aos descontos das contribuições dos servidores em percentual divergente
do recomendado no cálculo atuarial e a indicação de valores devidos da cota do
empregador em percentual divergente ao indicado no cálculo atuarial, entendo
que tais divergências não possuem força suficiente para levar as contas à
desaprovação, devendo-se, contudo, ressalvar tais eventos, admoestando-se o
gestor para que efetue os procedimentos cabíveis, a fim de evitar sua reincidência.
Todavia, diante do exposto pelos órgãos instrutivos desta Corte Contas, deve-se
encaminhar cópia dos autos ao Ministério da Previdência e Assistência Social,
para adoção das medidas que entender necessárias.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 25,67%
(fls. 262/263 – item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde foram
investidas nessa área 16,04% (fls. 263/264 – item 5.3), dando–se atendimento
às determinações legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
42,87% (fls. 259 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste
Tribunal, propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Alto Paraná, exercício de
2004, pelos seguintes motivos: movimentação de recursos em instituição
financeira privada (fls. 284/285), e inconsistências injustificadas nos saldos
do sistema em relação às posições apresentadas nos extratos das
instituições bancárias (fls. 285), e

2) diante das impropriedades detectadas na gestão do regime próprio de
previdência social municipal, encaminhe-se cópia das principais peças dos autos
ao Ministério da Previdência Social, para adoção das medidas que entender
necessárias.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 122070/05, do MUNICÍPIO DE ALTO
PARANÁ, de responsabilidade de CLAUDIO GOLEMBA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Alto Paraná, exercício de
2004, pelos seguintes motivos: movimentação de recursos em instituição financeira
privada (fls. 284/285), e inconsistências injustificadas nos saldos do sistema em
relação às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias (fls. 285),
e
2) Encaminhar cópia das principais peças dos autos ao Ministério da Previdência
Social, para adoção das medidas que entender necessárias.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1321/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 123573/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE COLOMBO
INTERESSADO: LAERTES ANTONIO COLERE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Colombo. Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: análise da
gestão fiscal – o Presidente da Câmara não firmou a Declaração de realização de
Audiência Pública, além da intempestividade ou ausência de publicação de
demonstrativos componentes do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
(fls. 10/11 – letras “a” e “b” e fls. 124/125); extrapolação na remuneração do
Presidente da Câmara, no montante de R$ 12.336,08 (fls. 125/126), além de
irregularidade formal (fls. 128 – item 1.2), frente ao não encaminhamento do
Sistema SIM-Atos de Pessoal (fls. 130 – item 2.3). Encaminhe-se cópias das
principais peças do processo, esgotados os prazos recursais, ao Ministério Público
Estadual para as providências legais cabíveis quanto à devolução dos valores
acima mencionados, conforme demonstrado às fls. 108.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Colombo, relativas ao exercício de 2004,
de responsabilidade do Sr. Laertes Antonio Colere, indicado às fls. 25, foram
encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Oneias Ribeiro de Souza, dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 3818/06-DCM (fls.
123/131), opina pela irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: análise
da gestão fiscal – o Presidente da Câmara não firmou a Declaração de realização
de Audiência Pública, além da intempestividade ou ausência de publicação de
demonstrativos componentes do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
(fls. 10/11 – letras “a” e “b” e fls. 124/125); extrapolação na remuneração do
Presidente da Câmara, no montante de R$ 12.336,08 (fls. 125/126), conforme
demonstrado às fls. 108, sugerindo a devolução deste valor, devidamente
atualizado, além de irregularidade formal (fls. 128 – item 1.2), frente ao não
encaminhamento do Sistema SIM-Atos de Pessoal (fls. 130 – item 2.3).
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 129, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Inconsistências injustificadas nos saldos do sistema em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias (fls. 124), e
· Falta de retenção das contribuições dos Agentes Políticos ao INSS (fls. 127/
128).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 15628/
06 (fls. 133/134), da lavra da Procuradora Valéria Borba, opina pela desaprovação
das contas, em congruência com as constatações da Diretoria de Contas
Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo
Legislativo Municipal de Colombo, exercício de 2004, pelos seguintes motivos:
análise da gestão fiscal – o Presidente da Câmara não firmou a Declaração de
realização de Audiência Pública, além da intempestividade ou ausência de
publicação de demonstrativos componentes do Relatório Resumido da
Execução Orçamentária (fls. 10/11 – letras “a” e “b” e fls. 124/125);
extrapolação na remuneração do Presidente da Câmara, no montante de R$
12.336,08 (fls. 125/126), além de irregularidade formal (fls. 128 – item 1.2),
frente ao não encaminhamento do Sistema SIM-Atos de Pessoal (fls. 130 –
item 2.3), e
2) encaminhe-se cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público Estadual para as providências legais cabíveis
quanto à devolução dos valores acima mencionados, conforme demonstrado às
fls. 108.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 123573/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE COLOMBO, de responsabilidade de LAERTES ANTONIO COLERE,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
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1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Colombo, exercício de 2004, pelos seguintes motivos: análise da gestão
fiscal – o Presidente da Câmara não firmou a Declaração de realização de
Audiência Pública, além da intempestividade ou ausência de publicação de
demonstrativos componentes do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária (fls. 10/11 – letras “a” e “b” e fls. 124/125); extrapolação na
remuneração do Presidente da Câmara, no montante de R$ 12.336,08 (fls.
125/126), além de irregularidade formal (fls. 128 – item 1.2), frente ao não
encaminhamento do Sistema SIM-Atos de Pessoal (fls. 130 – item 2.3), e
2) Encaminhar cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público Estadual para as providências legais cabíveis
quanto à devolução dos valores acima mencionados, conforme demonstrado às
fls. 108.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1322/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 131720/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ
INTERESSADO: ALCI PEDROSO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Carambeí. Regularidade das contas, com ressalvas.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Carambeí, relativas ao exercício de 2004,
de responsabilidade do Sr. Alci Pedroso de Oliveira, indicado às fls. 112, foram
encaminhadas pelo Prefeito Sr. Osmar Rickli, dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 1004/06-DCM (fls. 167/178) pela irregularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Carambeí, exercício de
2004, pela falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS (fls.
171).
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 172, itens 2.1, 2.2 e 2.4, as quais deverão
ser observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Não exercício da plena capacidade tributária (fls. 168/169);
· Movimentação de recursos em instituição financeira privada (fls. 169/170);
· Omissão de conta corrente no sistema informatizado (fls. 170);
· Certidão de habilitação do contabilista relativa ao exercício de 2005 (fls. 172),
e
· Ausência de baixa contábil de cheque não compensado (fls. 172).
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 5809/06 (fls. 180/
181), da lavra da Procuradora Valéria Borba, após exame relativo às disposições
constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio recomendando a
desaprovação das contas do Executivo Municipal de Carambeí, exercício de 2004,
corroborando a conclusão da DCM.
Relativamente à ausência dos recolhimentos das contribuições previdenciárias
sobre a remuneração dos Agentes Políticos, entendo não ser motivo de
desaprovação e sim de ressalva, uma vez que a norma legal que exigia tal
contribuição à época, foi suspensa com a edição da Resolução do Senado Federal
nº 26/05, sendo, com a promulgação da Lei Federal nº 10.887/2004, exigível
apenas a partir de setembro de 2004.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 29,60%
(fls. 123/124 – item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde foram
investidas nessa área 18,08% (fls. 124 – item 5.3), dando–se atendimento às
determinações legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
44,59% (fls. 120 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Considerando tudo o que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela regularidade,
com ressalvas, das contas do Executivo Municipal de Carambeí, exercício de
2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 131720/05, do MUNICÍPIO DE
CARAMBEÍ, de responsabilidade de ALCI PEDROSO DE OLIVEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade, com ressalvas, das contas do Executivo Municipal de Carambeí,
exercício de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1323/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 143515/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
INTERESSADO: JUCELI RUTHS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Carambeí. Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: inconsistências
injustificadas nos saldos do sistema em relação às posições apresentadas nos
extratos das instituições bancárias (fls. 68/69); divergência nos ajustes efetuados
na conciliação bancária em confronto com os extratos bancários subseqüentes
(fls. 69); recebimento, por parte dos Vereadores, acima do que lhes era devido
(fls. 70/71); inconsistência ou omissão de dados do RGPS (fls. 71/72), e
irregularidade formal (fls. 72 - item 1.2), frente a ausência dos documentos
relacionados às fls. 74, item 2.2. Encaminhe-se cópias das principais peças do
processo, esgotados os prazos recursais, ao Ministério Público Estadual para as
providências legais cabíveis quanto à devolução dos valores acima mencionados,
conforme apontado às fls. 36, letra “H” e demonstrado às fls. 39/49.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Carambeí, relativas ao exercício de 2004,
de responsabilidade do Sr. Juceli Ruths, indicado às fls. 31, foram encaminhadas
pelo Presidente da Câmara Sr. Inácio Povaz Filho, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 1007/06-DCM (fls.
67/77), opina pela irregularidade das contas, pelos seguintes motivos:
inconsistências injustificadas nos saldos do sistema em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias (fls. 68/69); divergência nos
ajustes efetuados na conciliação bancária em confronto com os extratos bancários
subseqüentes (fls. 69); análise da gestão fiscal – publicação intempestiva do
Relatório de Gestão Fiscal, cabendo a aplicação da multa prevista no artigo 5º, §
1º da Lei nº 10.028/00 (fls. 69); recebimento, por parte dos Vereadores, acima do
que lhes era devido (fls. 70/71), com a devolução de tais valores, conforme
apontado às fls. 36, letra “H” e demonstrado às fls. 39/49; inconsistência ou
omissão de dados do RGPS (fls. 71/72), e irregularidade formal (fls. 72 - item
1.2), frente a ausência dos documentos relacionados às fls. 74, item 2.2.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 5856/06
(fls. 79/80), da lavra da Procuradora Valéria Borba, opina pela desaprovação das
contas, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas Municipais.
Todavia, em relação a aplicação da multa, com a devida vênia dos órgãos
instrutivos desta Corte de Contas, uma vez que em casos análogos assim tem
decidido este Tribunal, podemos deixar de aplicar a multa em questão, contudo,
ressalvando o atraso na publicação, alertando-se o gestor para que adote as
medidas necessárias para evitar sua reincidência, sob pena de desaprovações
futuras.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste
Tribunal, propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo
Legislativo Municipal de Carambeí, exercício de 2004, pelos seguintes
motivos: inconsistências injustificadas nos saldos do sistema em relação às
posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias (fls. 68/69);
divergência nos ajustes efetuados na conciliação bancária em confronto com
os extratos bancários subseqüentes (fls. 69); recebimento, por parte dos
Vereadores, acima do que lhes era devido (fls. 70/71); inconsistência ou
omissão de dados do RGPS (fls. 71/72), e irregularidade formal (fls. 72 -
item 1.2), frente a ausência dos documentos relacionados às fls. 74, item 2.2,
e
2) encaminhe-se cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público Estadual para as providências legais cabíveis
quanto à devolução dos valores acima mencionados, conforme apontado às fls.
36, letra “H” e demonstrado às fls. 39/49.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 143515/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE CARAMBEÍ, de responsabilidade de JUCELI RUTHS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Carambeí, exercício de 2004, pelos seguintes motivos: inconsistências
injustificadas nos saldos do sistema em relação às posições apresentadas nos
extratos das instituições bancárias (fls. 68/69); divergência nos ajustes
efetuados na conciliação bancária em confronto com os extratos bancários
subseqüentes (fls. 69); recebimento, por parte dos Vereadores, acima do que
lhes era devido (fls. 70/71); inconsistência ou omissão de dados do RGPS
(fls. 71/72), e irregularidade formal (fls. 72 - item 1.2), frente a ausência dos
documentos relacionados às fls. 74, item 2.2, e
2) Encaminhar cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público Estadual para as providências legais cabíveis
quanto à devolução dos valores acima mencionados, conforme apontado às fls.
36, letra “H” e demonstrado às fls. 39/49.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1324/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 112729/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TIBAGI
INTERESSADO: SINVAL FERREIRA DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Tibagi. Irregularidade material das contas, diante da falta de repasse dos
valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS e/ou RPPS (v. fls.
363); Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de
dispensa (v. fls. 365/367); falta de aporte ao RPPS das parcelas de amortização
do déficit técnico, conforme indicação existente no cálculo atuarial (v. fls. 368).

PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Tibagi, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Sinval Ferreira da Silva, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 4733/06-DCM (fls. 358/373) pela irregularidade
material das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Tibagi, exercício
de 2005, diante da falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento
em favor do INSS e/ou RPPS (v. fls. 363); Realização de despesas sem licitação
ou sem indicação de processo de dispensa (v. fls. 365/367); falta de aporte ao
RPPS das parcelas de amortização do déficit técnico, conforme indicação existente
no cálculo atuarial (v. fls. 368).
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 370, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais;
· Contabilização das receitas de transferências em valores deferentes das
divulgadas nas páginas da internet das respectivas fontes;
· Inconsistência injustificada nos saldos em relação às posições apresentadas nos
extratos das instituições bancárias;
· Inconsistência/Ausência de dados no sistema – cálculo Atuarial – Percentual de
contribuições dos serviços.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 18590/06 (fls. 374/
375), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, após exame
relativo às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Tibagi,
exercício de 2005, corroborando a conclusão da DCM.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
25,37% (fls. 288 – item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde
foram investidas nessa área 15,76% (fls. 288 – item 5.3), dando–se
atendimento às determinações legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
45,39% (fls. 285 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade material das contas do Executivo Municipal de Tibagi, exercício
de 2005, diante da falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento
em favor do INSS e/ou RPPS (v. fls. 363); Realização de despesas sem licitação
ou sem indicação de processo de dispensa (v. fls. 365/367); falta de aporte ao
RPPS das parcelas de amortização do déficit técnico, conforme indicação existente
no cálculo atuarial (v. fls. 368).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 112729/06, do MUNICÍPIO DE TIBAGI,
de responsabilidade de SINVAL FERREIRA DA SILVA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade material das contas do Executivo Municipal de Tibagi, exercício
de 2005, diante da falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento
em favor do INSS e/ou RPPS (v. fls. 363); Realização de despesas sem licitação
ou sem indicação de processo de dispensa (v. fls. 365/367); falta de aporte ao
RPPS das parcelas de amortização do déficit técnico, conforme indicação existente
no cálculo atuarial (v. fls. 368).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1325/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 113954/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
INTERESSADO: ORLANDO BONILHA SOARES PROENÇA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Londrina. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas, com ressalva.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Londrina, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Orlando Bonilha Soares
Proença, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5043/06-DCM (fls.
77/80), opina pela irregularidade das contas, em face dos descontos das
contribuições dos servidores em percentual divergente do recomendado no cálculo
atuarial (fls. 79), pois entende que, uma vez que o fato já foi objeto de ressalva
no exercício anterior, neste não há como entender diferentemente, senão como
irregularidade.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 388/07
(fls. 82/83), da lavra da Procuradora Katia Regina Puchaski, opina pela
desaprovação das contas, em congruência com as constatações da Diretoria de
Contas Municipais.
Quanto a este assunto, entendo que tal divergência não possui força suficiente
para levar as contas à desaprovação, devendo-se, contudo, ressalvar tal evento,
admoestando-se o gestor para que efetue os procedimentos cabíveis, a fim de
evitar sua reincidência.
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Outrossim, muito embora o fato já tenha sido objeto de ressalva pelos órgãos
instrutivos no exercício de 2004, vale aqui lembrar que a Prestação de Contas do
exercício de 2004 ainda não foi a julgamento, o que significa dizer que a Câmara
deste Tribunal que julgar o processo, pode ou não, acatar a ressalva.
Portanto, por economia processual, a fim de evitar o sobrestamento do presente,
e por ser a única anomalia apontada, entendo que, neste caso e excepcionalmente,
o fato pode ser ressalvado novamente.
Todavia, diante do exposto pelos órgãos instrutivos desta Corte Contas, deve-se
encaminhar cópia dos autos ao Ministério da Previdência e Assistência Social,
para adoção das medidas que entender necessárias.
CONCLUSÃO
Considerando tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas
pelo Legislativo Municipal de Londrina, exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 113954/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE LONDRINA, de responsabilidade de ORLANDO BONILHA SOARES
PROENÇA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas pelo
Legislativo Municipal de Londrina, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1326/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 116244/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI
INTERESSADO: HOMERO JORGE DAVASCIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Tibagi. Irregularidade material das contas, diante da falta de retenção da
contribuição dos agentes políticos ao INSS (v. fls. 77); Inconsistência/Ausência
de dados no sistema – Cálculo Atuarial – Percentual de contribuição dos
Servidores. (v. fls. 77).
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Tibagi, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Homero Jorge Davascio,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4732/06-DCM (fls.
73), opina pela irregularidade material das contas, diante da falta de retenção da
contribuição dos agentes políticos ao INSS (v. fls. 77); Inconsistência/Ausência
de dados no sistema – Cálculo Atuarial – Percentual de contribuição dos
Servidores. (v. fls. 77).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 18589/
06 (fls. 80/81), opina pela desaprovação das contas, nos termos amoldados pela
Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade material ob:das contas prestadas
pelo Legislativo Municipal de Tibagi, exercício de 2005, diante da falta de
retenção da contribuição dos agentes políticos ao INSS (v. fls. 77);
Inconsistência/Ausência de dados no sistema – Cálculo Atuarial – Percentual
de contribuição dos Servidores. (v. fls. 77).
2) ante a determinação relativa a devolução de valores dos subsídios
percebidos acima do permitido (v. fls. 93/94), após lavratura e certificação
do Acórdão, encaminhe-se os autos à Diretoria de Execuções para atualização
de valores e registro da sentença nos termos do artigo 153, inciso I do
Regimento Interno.
3) após, transitado em julgado, cumpra-se o disposto no artigo 92 e seguintes
da Lei Complementar 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 116244/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE TIBAGI, de responsabilidade de HOMERO JORGE DAVASCIO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade material das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Tibagi, exercício de 2005, diante da falta de retenção da
contribuição dos agentes políticos ao INSS (v. fls. 77); Inconsistência/Ausência
de dados no sistema – Cálculo Atuarial – Percentual de contribuição dos
Servidores. (v. fls. 77).
2) Determinar a devolução de valores dos subsídios percebidos acima do
permitido (v. fls. 93/94), após lavratura e certificação do Acórdão, encaminhe-
se os autos à Diretoria de Execuções para atualização de valores e registro da
sentença nos termos do artigo 153, inciso I do Regimento Interno.
3) Determinar, após transitado em julgado, cumpra-se o disposto no artigo 92
e seguintes da Lei Complementar 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1327/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 116422/06
ENTIDADE : FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE LONDRINA
INTERESSADO: MARIVAL ANTONIO MAZZIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 da Fundação de Esporte
de Londrina. Regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da Fundação de Esporte de Londrina, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Diretor Presidente Sr. Marival Antonio Mazzio, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 3020/06-DCM (fls.
26/41), se manifesta pela regularidade das contas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 391/07 (fls. 43), da lavra da Procuradora Katia Regina
Puchaski, pela aprovação das contas, corroborando a conclusão da Diretoria
de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pela Fundação
de Esporte de Londrina, exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 116422/06, da FUNDAÇÃO DE ESPORTE
DE LONDRINA, de responsabilidade de MARIVAL ANTONIO MAZZIO,
�ACORDA
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pela Fundação de Esporte
de Londrina, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1328/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 126460/06
ENTIDADE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE IBIPORÃ
INTERESSADO: JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 da Companhia de
Desenvolvimento de Ibiporã. Regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da Companhia de Desenvolvimento de Ibiporã, relativas ao exercício
de 2005, foram encaminhadas pelo Diretor Presidente Sr. José Roberto de Oliveira,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 3285/06-DCM (fls.
194/204), se manifesta pela regularidade das contas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 14238/06 (fls. 206), da lavra da Procuradora Katia
Regina Puchaski, pela aprovação das contas, com fulcro na manifestação
exarada pela Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pela
Companhia de Desenvolvimento de Ibiporã, exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 126460/06, da COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE IBIPORÃ, de responsabilidade de JOSÉ
ROBERTO DE OLIVEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pela Companhia de
Desenvolvimento de Ibiporã, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1329/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 134714/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTU
INTERESSADO: EDVALDO LUIZ RANDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Nova Cantu. Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: baixas
indevidas do passivo financeiro (fls. 79/80), e falta de retenção do IRRF sobre a
remuneração dos agentes políticos (fls. 80/81).

PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Nova Cantu, relativas ao exercício de
2005, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Edvaldo Luiz Rando,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5780/06-DCM (fls.
79/82), opina pela irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: baixas
indevidas do passivo financeiro (fls. 79/80), e falta de retenção do IRRF sobre a
remuneração dos agentes políticos (fls. 80/81).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 22528/
06 (fls. 84/85), da lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti, opina pela
desaprovação das contas, em congruência com as constatações da Diretoria de
Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo
Legislativo Municipal de Nova Cantu, exercício de 2005, pelos seguintes
motivos: baixas indevidas do passivo financeiro (fls. 79/80), e falta de retenção
do IRRF sobre a remuneração dos agentes políticos (fls. 80/81).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 134714/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE NOVA CANTU, de responsabilidade de EDVALDO LUIZ RANDO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Nova Cantu, exercício de 2005, pelos seguintes motivos: baixas indevidas
do passivo financeiro (fls. 79/80), e falta de retenção do IRRF sobre a
remuneração dos agentes políticos (fls. 80/81).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1330/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 137705/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
INTERESSADO: JOSÉ DE FÁTIMA ANACLETO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Jardim Alegre. Regularidade das contas, com ressalva.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Jardim Alegre, relativas ao exercício de
2005, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. José de Fátima Anacleto,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5950/06-DCM (fls.
115/122), opina pela regularidade das contas, convertendo em ressalva, conforme
exposto às fls. 117/118, a não comprovação da existência de depósitos, em contas
bancárias ou no caixa, dos recursos contabilizados em disponibilidades.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 258/07
(fls. 124), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, opina pela
aprovação das contas, com ressalva, em congruência com as constatações da
Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas
pelo Legislativo Municipal de Jardim Alegre, exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 137705/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE JARDIM ALEGRE, de responsabilidade de JOSÉ DE FÁTIMA
ANACLETO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas pelo
Legislativo Municipal de Jardim Alegre, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1331/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 139490/06
ENTIDADE : ADMINISTRAÇÃO DOS CEMITÉRIOS E SERVIÇOS
FUNERÁRIOS DE LONDRINA
INTERESSADO: OSVALDO MOREIRA NETO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 da Administração dos
Cemitérios e Serviços Funerários de Londrina. Irregularidade das contas, em
face do resultado financeiro deficitário (fls. 126/127).
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PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários de Londrina,
relativas ao exercício de 2005, foram encaminhadas pelo Superintendente Sr.
Osvaldo Moreira Neto, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5062/06-DCM (fls.
126/131), se manifesta pela irregularidade das contas, em face do resultado
financeiro deficitário (fls. 126/127).
A DCM converteu em ressalva ainda os seguintes itens:
· Falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor
do INSS e/ou Regime Próprio (fls. 127);
· Falta de repasse das contribuições dos servidores ao Regime Próprio (fls.
127/128);
· Falta de repasse da contribuição patronal ao Regime Próprio (fls. 128), e
· Indicação de valores devidos da cota do empregador em percentual divergente
ao indicado no cálculo atuarial (fls. 129).
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 420/07 (fls. 133/134), da lavra da Procuradora Katia
Regina Puchaski, pela desaprovação das contas, corroborando a conclusão
da Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pela
Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários de Londrina, exercício
de 2005, em face do resultado financeiro deficitário (fls. 126/127).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139490/06, da ADMINISTRAÇÃO DOS
CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE LONDRINA, de
responsabilidade de OSVALDO MOREIRA NETO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pela Administração dos
Cemitérios e Serviços Funerários de Londrina, exercício de 2005, em face do
resultado financeiro deficitário (fls. 126/127).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1332/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 139546/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE
LONDRINA
INTERESSADO: LUIZ PENTEADO FIGUEIRA DE MELLO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Instituto de Pesquisa e
Planejamento Urbano de Londrina. Irregularidade das contas, em face do
resultado financeiro deficitário (fls. 51/52).
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina, relativas
ao exercício de 2005, foram encaminhadas pelo Diretor Presidente Sr. Luiz
Penteado Figueira de Mello, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5044/06-DCM (fls.
51/53), se manifesta pela irregularidade das contas, em face do resultado
financeiro deficitário (fls. 51/52).
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 528/07 (fls. 55/56), da lavra da Procuradora Katia
Regina Puchaski, pela desaprovação das contas, corroborando a conclusão
da Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo
Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina, exercício de 2005,
em face do resultado financeiro deficitário (fls. 51/52).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139546/06, do INSTITUTO DE
PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE LONDRINA, de
responsabilidade de LUIZ PENTEADO FIGUEIRA DE MELLO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Instituto de Pesquisa
e Planejamento Urbano de Londrina, exercício de 2005, em face do resultado
financeiro deficitário (fls. 51/52).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1333/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 139589/06
ENTIDADE : FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO: EVA BENEDITA DE LIMA PASSINI e EDUARDO
TOLLOMEOTTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Fundo de Assistência à
Saúde dos Servidores Municipais de Londrina. Regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Assistência à Saúde dos Servidores Municipais de
Londrina, relativas ao exercício de 2005, foram encaminhadas pelo
Superintendente Sr. Eduardo Tolomeotti e pela Diretora Administrativo/Financeira
Sra. Eva Benedita de Lima Passini, dentro do prazo previsto, dando cumprimento
às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
29A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5048/06-DCM
(fls. 90/92), se manifesta pela regularidade das contas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 424/07 (fls. 94), da lavra da Procuradora Katia Regina
Puchaski, pela aprovação das contas, em congruência com as constatações
da Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo
de Assistência à Saúde dos Servidores Municipais de Londrina, exercício de
2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139589/06, do FUNDO DE ASSISTÊNCIA
À SAÚDE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA, de
responsabilidade de EVA BENEDITA DE LIMA PASSINI, no período de
01/01/2005 a 16/01/2005, e EDUARDO TOLLOMEOTTI no período de 17/
01/2005 a 31/12/2005,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo de Assistência
à Saúde dos Servidores Municipais de Londrina, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1334/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 139619/06
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO: LILIAN LUCY DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Fundo de Previdência
Social dos Servidores Municipais de Londrina. Regularidade das contas, com
ressalvas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Previdência Social dos Servidores Municipais de Londrina,
relativas ao exercício de 2005, foram encaminhadas pelo Superintendente Sr.
Eduardo Tolomeotti e pela Diretora Administrativo/Financeira Sra. Eva Benedita
de Lima Passini, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5152/06-DCM (fls.
112/116), se manifesta pela regularidade das contas, com as seguintes
ressalvas:
· o patrimônio do Regime Próprio encontra-se inferior à reserva matemática
indicada no cálculo atuarial do ano anterior ao da prestação de contas (fls.
113);
· contas contábeis não estão conforme o contido no cálculo atuarial (fls. 113),
e
· existência de diferença no Balanço Financeiro da entidade (fls. 114).
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 422/07 (fls. 118/119), da lavra da Procuradora Katia
Regina Puchaski, pela aprovação com ressalvas, em congruência com as
constatações da Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade, com ressalvas, das contas
prestadas pelo Fundo de Previdência Social dos Servidores Municipais de
Londrina, exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139619/06, do FUNDO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
LONDRINA, de responsabilidade de LILIAN LUCY DOS SANTOS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas pelo
Fundo de Previdência Social dos Servidores Municipais de Londrina,
exercício de 2005.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1335/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 140277/06
ENTIDADE : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE LONDRINA
INTERESSADO: SILVIO FERNANDES DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 da Autarquia Municipal de
Saúde de Londrina. Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: baixas
indevidas do passivo financeiro (fls. 210/211); existência de saldos de recursos
consignados em folha de pagamento – diversos credores (fls. 211); realização de
despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa (fls. 211/212),
e irregularidade formal (fls. 212 – item 1.2), frente a ausência dos documentos
relacionados às fls. 214/234, item 2.3.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da Autarquia Municipal de Saúde de Londrina, relativas ao exercício
de 2005, foram encaminhadas pelo Diretor Superintendente Sr. Silvio Fernandes
da Silva, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5210/06-DCM (fls.
209/235), se manifesta pela irregularidade das contas, pelos seguintes motivos:
baixas indevidas do passivo financeiro (fls. 210/211); existência de saldos de
recursos consignados em folha de pagamento – diversos credores (fls. 211);
realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa
(fls. 211/212), e irregularidade formal (fls. 212 – item 1.2), frente a ausência
dos documentos relacionados às fls. 214/234, item 2.3.
A DCM converteu em ressalva ainda, às fls. 209/210, a abertura de créditos
adicionais acima do autorizado na Lei Orçamentária Anual.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 416/07 (fls. 237/238), da lavra da Procuradora Katia
Regina Puchaski, pela desaprovação das contas, corroborando a conclusão
da Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pela
Autarquia Municipal de Saúde de Londrina, exercício de 2005, pelos seguintes
motivos: baixas indevidas do passivo financeiro (fls. 210/211); existência de
saldos de recursos consignados em folha de pagamento – diversos credores
(fls. 211); realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo
de dispensa (fls. 211/212), e irregularidade formal (fls. 212 – item 1.2), frente
a ausência dos documentos relacionados às fls. 214/234, item 2.3.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 140277/06, da AUTARQUIA MUNICIPAL
DE SAUDE DE LONDRINA, de responsabilidade de SILVIO FERNANDES
DA SILVA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pela Autarquia Municipal
de Saúde de Londrina, exercício de 2005, pelos seguintes motivos: baixas
indevidas do passivo financeiro (fls. 210/211); existência de saldos de recursos
consignados em folha de pagamento – diversos credores (fls. 211); realização
de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa (fls.
211/212), e irregularidade formal (fls. 212 – item 1.2), frente a ausência dos
documentos relacionados às fls. 214/234, item 2.3.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1336/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 140293/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO: NEDSON LUIZ MICHELETI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Londrina. Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: existência de
saldos de recursos consignados em folha de pagamento – Diversos Credores (fls.
441), e irregularidade formal (fls. 445 – item 1.3), frente a ausência dos documentos
relacionados às fls. 447/451 – item 2.3.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Londrina, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Nedson Luiz Micheleti, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 5388/06-DCM (fls. 435/451) pela irregularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Londrina, exercício de 2005,
pelos seguintes motivos: existência de saldos de recursos consignados em folha
de pagamento – Diversos Credores (fls. 441), e irregularidade formal (fls. 445 –
item 1.3), frente a ausência dos documentos relacionados às fls. 447/451 – item
2.3, sugerindo ainda, às fls. 443/444, a aplicação da multa prevista no artigo 87,
III da Lei 113/05, frente ao atraso na entrega da prestação de contas eletrônica.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 446/447, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
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· Não exercício da plena capacidade tributária (fls. 436/437);
· Análise da Gestão Fiscal – baixa efetividade da arrecadação tributária (fls. 437);
· Omissão de conta corrente no sistema informatizado (fls. 440);
· Baixas indevidas do passivo financeiro (fls. 440/441);
· Falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do
INSS e/ou Regime Próprio (fls. 441/442);
· Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa
(fls. 443);
· Falta de repasse das contribuições dos servidores ao INSS (fls. 442);
· Falta de repasse da contribuição patronal ao Regime Próprio (fls.442/443 ),
· Descontos das contribuições dos servidores em percentual divergente do
recomendado no cálculo atuarial (fls. 444/445).
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 413/07 (fls. 453/
455), da lavra da Procuradora Katia Regina Puchaski, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Londrina,
exercício de 2005, em congruência com as constatações da Diretoria de Contas
Municipais.
Todavia, em relação a aplicação da multa, com a devida vênia dos órgãos
instrutivos desta Corte de Contas, entendo que, com base nas justificativas
apresentadas, bem como, em casos análogos assim tem decidido este Tribunal,
podemos deixar de aplicar a multa em questão, contudo, ressalvando o atraso,
alertando-se o gestor para que adote as medidas necessárias para evitar sua
reincidência, sob pena de desaprovações futuras.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 25,41%
(fls. 423/424 – item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde foram
investidas nessa área 20,36% (fls. 425 – item 5.3), dando–se atendimento às
determinações legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
46,09% (fls. 421 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste
Tribunal, propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Londrina, exercício de
2005, pelos seguintes motivos: existência de saldos de recursos consignados em
folha de pagamento – Diversos Credores (fls. 441), e irregularidade formal (fls.
445 – item 1.3), frente a ausência dos documentos relacionados às fls. 447/451 –
item 2.3.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 140293/06, do MUNICÍPIO DE
LONDRINA, de responsabilidade de NEDSON LUIZ MICHELETI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Londrina, exercício de
2005, pelos seguintes motivos: existência de saldos de recursos consignados em
folha de pagamento – Diversos Credores (fls. 441), e irregularidade formal (fls.
445 – item 1.3), frente a ausência dos documentos relacionados às fls. 447/451 –
item 2.3.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1337/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141311/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE SULINA
INTERESSADO: ALMIR MACIEL COSTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Sulina. Regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Sulina, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Almir Maciel Costa, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5354/06-DCM (fls.
57/61), opina pela regularidade das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 225/07
(fls. 63), da lavra da Procuradora Valéria Borba, opina pela aprovação das contas,
corroborando a conclusão da Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo
Legislativo Municipal de Sulina, exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141311/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE SULINA, de responsabilidade de ALMIR MACIEL COSTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Sulina, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1338/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141346/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEJARA DO OESTE
INTERESSADO: ELIANDRO LUIZ PICHETTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Itapejara do Oeste. Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos:
abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela LOA (fls. 35);
recebimento, por parte dos Vereadores, acima do valor que lhes era devido (fls.
35), e falta de repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal ao
INSS (fls. 35/36). Encaminhe-se cópias das principais peças do processo,
esgotados os prazos recursais, ao Ministério Público Estadual para as providências
legais cabíveis quanto à devolução dos valores acima mencionados, conforme
apontado às fls. 47, letra “G” e demonstrado às fls. 50/59
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Itapejara do Oeste, relativas ao exercício
de 2005, de responsabilidade do Sr. Eliandro Luiz Pichetti, indicado às fls. 38,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Vlademir Lucini, dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4872/06-DCM (fls.
65), uma vez que o interessado não se manifestou quando oportunizado o
contraditório e ampla defesa, ratifica sua Instrução nº 2093/06-DCM (fls. 30/
59), cuja conclusão é pela irregularidade das contas, pelos seguintes motivos:
abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela LOA (fls. 35);
análise de gestão fiscal – publicação intempestiva de demonstrativos componentes
do Relatório de Gestão Fiscal (fls. 23, letra “d” e fls. 35), sugerindo a aplicação
da multa prevista no artigo 5º da Lei 10.028/00; recebimento, por parte dos
Vereadores, acima do valor que lhes era devido (fls. 35), cabendo a devolução de
tais valores, conforme apontado às fls. 47, letra “G” e demonstrado às fls. 50/59,
e falta de repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal ao INSS
(fls. 35/36).
A DCM ressalva ainda, às fls. 34, item 3.1, a questão relativa ao critério de
reajuste adotado quando da fixação da remuneração dos agentes políticos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 20019/
06 (fls. 67), da lavra da Procuradora Valéria Borba, opina pela desaprovação das
contas, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas Municipais.
Todavia, em relação a aplicação da multa, com a devida vênia dos órgãos
instrutivos desta Corte de Contas, considerando que em casos análogos assim
tem decidido este Tribunal, podemos deixar de aplicar a multa em questão, contudo,
ressalvando o atraso na publicação, alertando-se o gestor para que adote as
medidas necessárias para evitar sua reincidência, sob pena de desaprovações
futuras.
ÿÿ:Em relação às pendências junto ao INSS, entendo diferentemente, porém, tendo
em vista as deliberações deste Tribunal de Contas, opino acompanhando o
entendimento da Casa, no sentido de desaprovação das contas.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo
Legislativo Municipal de Itapejara do Oeste, exercício de 2005, pelos seguintes
motivos: abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela LOA
(fls. 35); recebimento, por parte dos Vereadores, acima do valor que lhes era
devido (fls. 35), e falta de repasse das contribuições dos servidores e da parte
patronal ao INSS (fls. 35/36), e
2) encaminhe-se cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público Estadual para as providências legais cabíveis
quanto à devolução dos valores acima mencionados, conforme apontado às
fls. 47, letra “G” e demonstrado às fls. 50/59.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141346/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE ITAPEJARA DO OESTE, de responsabilidade de ELIANDRO LUIZ
PICHETTI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Itapejara do Oeste, exercício de 2005, pelos seguintes motivos: abertura de
créditos adicionais acima do limite autorizado pela LOA (fls. 35); recebimento,
por parte dos Vereadores, acima do valor que lhes era devido (fls. 35), e falta
de repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal ao INSS (fls.
35/36), e
2) Encaminhar cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público Estadual para as providências legais cabíveis
quanto à devolução dos valores acima mencionados, conforme apontado às
fls. 47, letra “G” e demonstrado às fls. 50/59.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1339/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 145805/06
ENTIDADE : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
INTERESSADO: VANDERLEI PALIN e EDINALDO DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Fundo de Aposentadoria
e Pensões dos Servidores Públicos de Iporã. Irregularidade das contas, por
irregularidade formal (fls. 86/87 – item 1.3), frente a ausência dos documentos
relacionados às fls. 89, item 2.2.

PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de
Iporã, relativas ao exercício de 2005, de responsabilidade do Sr. Vanderlei Palin
(01/01/05 a 02/11/05) e do Sr. Edinaldo da Silva (03/11/05 a 31/12/05), indicados
às fls. 27, foram encaminhadas pelo Presidente Sr. Edinaldo da Silva, dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 224/07-DCM (fls.
79/90), se manifesta pela irregularidade das contas, por irregularidade formal
(fls. 86/87 – item 1.3), frente a ausência dos documentos relacionados às fls.
89, item 2.2, além de sugerir, às fls. 84/85, a aplicação da multa prevista no
artigo 87, inciso III da Lei 113/05, diante do atraso na entrega da prestação
de contas eletrônica e dos documentos que compõem a prestação de contas.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 88, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Contas contábeis não estão conforme o contido no cálculo atuarial (fls. 79/80);
· O patrimônio do Regime Próprio encontra-se inferior à reserva matemática
indicada no cálculo atuarial do ano anterior ao da prestação de contas (fls. 80);
· Inconsistências injustificadas nos saldos do sistema em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias (fls. 81/82);
· Omissão de conta corrente no sistema informatizado (fls. 82), e
· Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa
(fls. 83).
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 3201/07 (fls. 92/93), da lavra do Procurador Michael
Richard Reiner, pela irregularidade das contas, corroborando a conclusão da
Diretoria de Contas Municipais, além de solicitar “o encaminhamento de
cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público Estadual e TRE
(artigo 71, XI, da CRFB), bem como a aplicação da multa prevista no art.
87, Inciso III, da Lei 113/05 (Lei Orgânica do TC), pelo atraso.”
Todavia, em relação a aplicação da multa, com a devida vênia dos órgãos
instrutivos desta Corte de Contas, considerando que em casos análogos assim
tem decidido este Tribunal, podemos deixar de aplicar a multa em questão, contudo,
ressalvando o atraso, alertando-se o gestor para que adote as medidas necessárias
para evitar sua reincidência, sob pena de desaprovações futuras.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundo
de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Iporã, exercício de
2005, por irregularidade formal (fls. 86/87 – item 1.3), frente a ausência dos
documentos relacionados às fls. 89, item 2.2.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 145805/06, do FUNDO DE
APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
IPORÃ, de responsabilidade de VANDERLEI PALIN no período de 01/01/
2005 a 02/11/2005, e EDINALDO DA SILVA no período de 03/11/2005 a 31/
12/2005,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade  das contas prestadas pelo Fundo de
Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Iporã, exercício de 2005,
por irregularidade formal (fls. 86/87 – item 1.3), frente a ausência dos
documentos relacionados às fls. 89, item 2.2.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1340/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 145813/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IPORÃ
INTERESSADO: CASSIO MURILO TROVO HIDALGO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Iporã. Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: falta repasse dos
valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS e/ou Regime
Próprio (fls. 450/451); existência de saldos de recursos consignados em folha de
pagamento – diversos credores (fls. 451/452); realização de despesas sem licitação
ou sem indicação de processo de dispensa (fls. 453/454); inconsistência/ausência
de dados relativamente as obrigações com o regime próprio de previdência (fls.
454/455); inconsistência ou omissão de dados do Regime Geral da Previdência
Social - RGPS (fls. 455); falta de aplicação do índice mínimo em educação (fls.
456/459); falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o Magistério
(fls. 459/460), e inconsistência/ausência de dados no sistema – Regime Próprio
(fls. 461/462).
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Iporã, relativas ao exercício de 2005, foram
encaminhadas pelo Prefeito Sr. Cássio Murilo Trovo Hidalgo, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 225/07-DCM (fls. 444/475) pela irregularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Iporã, exercício de 2005,
pelos seguintes motivos: falta repasse dos valores consignados em folha de
pagamento em favor do INSS e/ou Regime Próprio (fls. 450/451); existência de
saldos de recursos consignados em folha de pagamento – diversos credores (fls.
451/452); realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de
dispensa (fls. 453/454); inconsistência/ausência de dados relativamente as
obrigações com o regime próprio de previdência (fls. 454/455); inconsistência
ou omissão de dados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS (fls. 455);
falta de aplicação do índice mínimo em educação (fls. 456/459); falta de aplicação
de 60% dos recursos do FUNDEF para o Magistério (fls. 459/460), e
inconsistência /ausência de dados no sistema – Regime Próprio (fls. 461/462),
sugerindo ainda, às fls. 456, a aplicação da multa prevista no artigo 87, inciso III
da Lei 113/05, frente ao atraso na entrega da prestação de contas eletrônica.
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A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 464, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais (fls. 444/445);
· Não exercício da plena capacidade tributária (fls. 445);
· Redução no saldo da conta contábil “Responsáveis por despesas não
empenhadas” (fls. 446/447);
· Utilização de dotações de Operações de Crédito não contratadas como recurso
para suplementações em outros elementos de despesa diversas da fonte (fls. 448),
e
· O município não está aportando ao Regime Próprio as parcelas de amortização
do Déficit Técnico, conforme indicação existente no cálculo atuarial (fls. 461).
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 3199/07 (fls. 477/
479), da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Iporã,
exercício de 2005, corroborando a conclusão da DCM, além de solicitar “o
encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público
Estadual e TRE (artigo 71, XI, da CRFB).”
Todavia, em relação a aplicação da multa, com a devida vênia dos órgãos
instrutivos desta Corte de Contas, entendo que, com base nas justificativas
apresentadas às fls. 373, bem como, em casos análogos assim tem decidido este
Tribunal, podemos deixar de aplicar a multa em questão, contudo, ressalvando o
atraso, alertando-se o gestor para que adote as medidas necessárias para evitar
sua reincidência, sob pena de desaprovações futuras.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade não atendeu ao
disposto no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual
de 24,82% (fls. 337/338 – item 5.2 A). Quanto as despesas com saúde, foram
investidas nessa área 25,08% (fls. 338/339 – item 5.3), dando–se atendimento
às determinações legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
39,65% (fls. 335 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste
Tribunal, propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Iporã, exercício de 2005,
pelos seguintes motivos: falta repasse dos valores consignados em folha de
pagamento em favor do INSS e/ou Regime Próprio (fls. 450/451); existência de
saldos de recursos consignados em folha de pagamento – diversos credores (fls.
451/452); realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de
dispensa (fls. 453/454); inconsistência/ausência de dados relativamente as
obrigações com o regime próprio de previdência (fls. 454/455); inconsistência
ou omissão de dados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS (fls. 455);
falta de aplicação do índice mínimo em educação (fls. 456/459); falta de aplicação
de 60% dos recursos do FUNDEF para o Magistério (fls. 459/460), e
inconsistência/ausência de dados no sistema – Regime Próprio (fls. 461/462).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 145813/06, do MUNICÍPIO DE IPORÃ,
de responsabilidade de CASSIO MURILO TROVO HIDALGO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Iporã, exercício de 2005,
pelos seguintes motivos: falta repasse dos valores consignados em folha de
pagamento em favor do INSS e/ou Regime Próprio (fls. 450/451); existência de
saldos de recursos consignados em folha de pagamento – diversos credores (fls.
451/452); realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de
dispensa (fls. 453/454); inconsistência/ausência de dados relativamente as
obrigações com o regime próprio de previdência (fls. 454/455); inconsistência
ou omissão de dados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS (fls. 455);
falta de aplicação do índice mínimo em educação (fls. 456/459); falta de aplicação
de 60% dos recursos do FUNDEF para o Magistério (fls. 459/460), e
inconsistência/ausência de dados no sistema – Regime Próprio (fls. 461/462).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1341/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 147450/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
INTERESSADO: VALDIR LAZZARETTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de São João. Regularidade com ressalvas das contas, estas relativas a fixação
da remuneração do Presidente da Câmara e dos Vereadores.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de São João, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Valdir Lazaretti, dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 6000/06-DCM (fls.
64), opina pela regularidade com ressalvas das contas, estas relativas a fixação
da remuneração do Presidente da Câmara e dos Vereadores.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 685/07
(fls. 74), opina pela aprovação com ressalvas das contas nos termos propostos
pela Unidade Técnica.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:

1) que esta Corte julgue pela regularidade com ressalvas das contas prestadas
pelo Legislativo Municipal de São João, exercício de 2005, nos termos do
artigo 247 do Regimento Interno desta Casa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 147450/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE SÃO JOÃO, de responsabilidade de VALDIR LAZZARETTI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade com ressalvas das contas prestadas pelo
Legislativo Municipal de São João, exercício de 2005, nos termos do artigo
247 do Regimento Interno desta Casa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1343/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 147689/06
ENTIDADE : FUNDO DE URBANIZAÇÃO DE LONDRINA
INTERESSADO: ROSIMEIRE MIDORI SUZUKI ROSA LIMA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Fundo de Urbanização
de Londrina. Irregularidade das contas, em face do resultado financeiro
deficitário (fls. 66/67).
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Urbanização de Londrina, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Diretor Presidente Sr. Gabriel Ribeiro de Campos, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5176/06-DCM (fls.
66/69), se manifesta pela irregularidade das contas, em face do resultado
financeiro deficitário (fls. 66/67).
A DCM converteu em ressalva ainda, às fls. 67/68, a realização de despesas
sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 418/07 (fls. 71/72), da lavra da Procuradora Katia
Regina Puchaski, pela desaprovação das contas, corroborando a conclusão
da Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundo
de Urbanização de Londrina, exercício de 2005, em face do resultado
financeiro deficitário (fls. 66/67).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 147689/06, do FUNDO DE
URBANIZAÇÃO DE LONDRINA, de responsabilidade de ROSIMEIRE
MIDORI SUZUKI ROSA LIMA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundo de Urbanização
de Londrina, exercício de 2005, em face do resultado financeiro deficitário
(fls. 66/67).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1344/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 148731/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
INTERESSADO: JOÃO ROBERTO LOPES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Nossa Senhora das Graças. Irregularidade formal e material das contas,
diante da contabilização das receitas de transferências em valores diferentes das
divulgações nas páginas da internet das respectivas fontes (v. fls. 282);
Inconsistência injustificada nos saldos em relação às posições apresentadas nos
extratos das instituições bancárias (v. fls. 283); Divergência nos ajustes efetuados
na conciliação bancária em confronto com os extratos bancários subseqüentes (v.
fls. 284); Baixas indevidas no passivo financeiro (v. fls. 284); Ingressos de valores
por interferência das entidades da administração indireta para a prefeitura, câmara
e outras entidades não previdenciárias (v. fls. 285); Inconsistência nos saldos em
relação às posições apresentadas nos extratos das instituições credoras (v. fls.
285); Ausência de empenhos da despesa com pessoal e obrigações patronais
segundo o regime de competência (v. fls. 286); Falta de repasse das contribuições
dos servidores ao regime próprio (v. fls. 287); Falta de repasse da contribuição
patronal ao regime próprio (v. fls. 288); Realização de despesas sem licitação ou
sem indicação de processo de dispensa (v. fls. 289); Falta de aplicação de 60%
dos recursos do FUNDEF para o magistério (v. fls. 291); Desconto das
contribuições dos servidores em percentual divergente do recomendado no cálculo
atuarial (v. fls. 292); Inconsistência/Ausência de dados no sistema – Cálculo
Atuarial (v. fls. 293); Ausência de diversos documentos indispensáveis à análise
das contas, conforme quadro demonstrativo constante às fls. 294.

PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Nossa Senhora das Graças, relativas ao
exercício de 2005, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. João Roberto Lopes,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 5499/06-DCM (fls. 278/302) pela irregularidade
formal e material das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Nossa
Senhora das Graças, exercício de 2005, diante da contabilização das receitas de
transferências em valores diferentes das divulgações nas páginas da internet das
respectivas fontes (v. fls. 282); Inconsistência injustificada nos saldos em relação
às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias (v. fls. 283);
Divergência nos ajustes efetuados na conciliação bancária em confronto com os
extratos bancários subseqüentes (v. fls. 284); Baixas indevidas no passivo
financeiro (v. fls. 284); Ingressos de valores por interferência das entidades da
administração indireta para a prefeitura, câmara e outras entidades não
previdenciárias (v. fls. 285); Inconsistência nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições credoras (v. fls. 285); Ausência de
empenhos da despesa com pessoal e obrigações patronais segundo o regime de
competência (v. fls. 286); Falta de repasse das contribuições dos servidores ao
regime próprio (v. fls. 287); Falta de repasse da contribuição patronal ao regime
próprio (v. fls. 288); Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de
processo de dispensa (v. fls. 289); Falta de aplicação de 60% dos recursos do
FUNDEF para o magistério (v. fls. 291); Desconto das contribuições dos
servidores em percentual divergente do recomendado no cálculo atuarial (v. fls.
292); Inconsistência/Ausência de dados no sistema – Cálculo Atuarial (v. fls.
293); Ausência de diversos documentos indispensáveis à análise das contas,
conforme quadro demonstrativo constante às fls. 294.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 295, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para a abertura de
créditos adicionais;
· Análise de gestão fiscal (v. fls. 127 e 279).
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 20732/06 (fls. 303/
306), da lavra da Procuradora Juliana Sternardt Reiner, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Nossa
Senhora das Graças, exercício de 2005, corroborando a conclusão da DCM.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
28,48% (fls. 162 – item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde
foram investidas nessa área 17,65% (fls. 163 – item 5.3), dando–se
atendimento às determinações legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
41,54% (fls. 158 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade formal e material das contas do Executivo Municipal de Nossa
Senhora das Graças, exercício de 2005, diante da contabilização das receitas de
transferências em valores diferentes das divulgações nas páginas da internet das
respectivas fontes (v. fls. 282); Inconsistência injustificada nos saldos em relação
às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias (v. fls. 283);
Divergência nos ajustes efetuados na conciliação bancária em confronto com os
extratos bancários subseqüentes (v. fls. 284); Baixas indevidas no passivo
financeiro (v. fls. 284); Ingressos de valores por interferência das entidades da
administração indireta para a prefeitura, câmara e outras entidades não
previdenciárias (v. fls. 285); Inconsistência nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições credoras (v. fls. 285); Ausência de
empenhos da despesa com pessoal e obrigações patronais segundo o regime de
competência (v. fls. 286); Falta de repasse das contribuições dos servidores ao
regime próprio (v. fls. 287); Falta de repasse da contribuição patronal ao regime
próprio (v. fls. 288); Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de
processo de dispensa (v. fls. 289); Falta de aplicação de 60% dos recursos do
FUNDEF para o magistério (v. fls. 291); Desconto das contribuições dos
servidores em percentual divergente do recomendado no cálculo atuarial (v. fls.
292); Inconsistência/Ausência de dados no sistema – Cálculo Atuarial (v. fls.
293); Ausência de diversos documentos indispensáveis à análise das contas,
conforme quadro demonstrativo constante às fls. 294.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 148731/06, do MUNICÍPIO DE NOSSA
SENHORA DAS GRAÇAS, de responsabilidade de JOÃO ROBERTO
LOPES,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade formal e material das contas do Executivo Municipal de Nossa
Senhora das Graças, exercício de 2005, diante da contabilização das receitas de
transferências em valores diferentes das divulgações nas páginas da internet das
respectivas fontes (v. fls. 282); Inconsistência injustificada nos saldos em relação
às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias (v. fls. 283);
Divergência nos ajustes efetuados na conciliação bancária em confronto com os
extratos bancários subseqüentes (v. fls. 284); Baixas indevidas no passivo
financeiro (v. fls. 284); Ingressos de valores por interferência das entidades da
administração indireta para a prefeitura, câmara e outras entidades não
previdenciárias (v. fls. 285); Inconsistência nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições credoras (v. fls. 285); Ausência de
empenhos da despesa com pessoal e obrigações patronais segundo o regime de
competência (v. fls. 286); Falta de repasse das contribuições dos servidores ao
regime próprio (v. fls. 287); Falta de repasse da contribuição patronal ao regime
próprio (v. fls. 288); Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de
processo de dispensa (v. fls. 289); Falta de aplicação de 60% dos recursos do
FUNDEF para o magistério (v. fls. 291); Desconto das contribuições dos
servidores em percentual divergente do recomendado no cálculo atuarial (v. fls.
292); Inconsistência/Ausência de dados no sistema – Cálculo Atuarial (v. fls.
293); Ausência de diversos documentos indispensáveis à análise das contas,
conforme quadro demonstrativo constante às fls. 294.
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Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1345/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 149339/06
ENTIDADE : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE PRADO FERREIRA
INTERESSADO: SÉRGIO BARBOSA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Serviço Autônomo
Municipal de Água e Esgoto de Prado Ferreira. Regularidade com ressalvas
das contas, relativamente ao atraso no encaminhamento eletrônico da prestação
de contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Prado Ferreira,
relativas ao exercício de 2005, foram encaminhadas pelo Diretor Sr. Sérgio
Barbosa, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5484/06-DCM (fls.
53/57), se manifesta pela regularidade das contas, com aplicação de multa
nos termos do artigo 87, inciso III da Lei Complementar 113/2005,
relativamente ao atraso no encaminhamento eletrônico da prestação de contas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 22326/06 (fls. 58/59), pela aprovação das contas
com aplicação da multa prevista.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Serviço
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Prado Ferreira, exercício de 2005,
ressalvando, entretanto, o atraso no encaminhamento eletrônico da prestação
de contas, nos termos do artigo 247 do Regimento Interno desta Casa.
Relativamente a aplicação das multas, com a devida vênia dos órgãos instrutivos
desta Corte de Contas, entendo que, uma vez que em casos análogos assim tem
decidido este Tribunal, podemos deixar de aplicar as mesmas, contudo, ressalvando
os fatos geradores, alertando-se o gestor para que adote as medidas necessárias
para evitar sua reincidência, sob pena de desaprovações futuras.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 149339/06, do SERVIÇO AUTÔNOMO
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE PRADO FERREIRA, de
responsabilidade de SÉRGIO BARBOSA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Serviço Autônomo
Municipal de Água e Esgoto de Prado Ferreira, exercício de 2005,
ressalvando, entretanto, o atraso no encaminhamento eletrônico da prestação
de contas, nos termos do artigo 247 do Regimento Interno desta Casa.
—Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1346/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 149355/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PRADO FERREIRA
INTERESSADO: ADAUTO FRANCISCO DE ASSIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Prado Ferreira. Regularidade com ressalvas das contas, relativamente ao
atraso no encaminhamento eletrônico da prestação de contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Prado Ferreira, relativas ao exercício de
2005, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Adauto Francisco de
Assis, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5480/06-DCM (fls.
47/51), opina pela regularidade das contas, com aplicação de multa nos termos
do artigo 87, inciso III da Lei Complementar 113/2005 relativamente ao atraso
no encaminhamento eletrônico da prestação de contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 22269/
06 (fls. 52), opina pela aprovação das contas.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo
Legislativo Municipal de Prado Ferreira, exercício de 2005, ressalvando,
entretanto, o atraso no encaminhamento eletrônico da prestação de contas,
nos termos do artigo 247 do Regimento Interno desta Casa.

Relativamente a aplicação das multas, com a devida vênia dos órgãos instrutivos
desta Corte de Contas, entendo que, uma vez que em casos análogos assim tem
decidido este Tribunal, podemos deixar de aplicar as mesmas, contudo, ressalvando
os fatos geradores, alertando-se o gestor para que adote as medidas necessárias
para evitar sua reincidência, sob pena de desaprovações futuras.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 149355/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE PRADO FERREIRA, de responsabilidade de ADAUTO FRANCISCO
DE ASSIS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Prado Ferreira, exercício de 2005, ressalvando, entretanto, o atraso no
encaminhamento eletrônico da prestação de contas, nos termos do artigo 247
do Regimento Interno desta Casa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1347/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 149380/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA
INTERESSADO: DIRCEU DA SILVA ALVES
m:ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Prado Ferreira. Regularidade com ressalvas das contas, aplicando-se multa
nos termos do artigo 87, inciso III da Lei Complementar nº 113/2005 ante ao
atraso no encaminhamento da prestação de contas eletrônica.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Prado Ferreira, relativas ao exercício de
2005, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Dirceu da Silva Alves, dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 5478/06-DCM (fls. 312/324) pela regularidade
com ressalvas das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Prado Ferreira,
exercício de 2005, aplicando-se multa nos termos do artigo 87, inciso III da Lei
Complementar nº 113/2005 ante ao atraso no encaminhamento da prestação de
contas eletrônica.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 320, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais;
· Inconsistência injustificada nos saldos em relação às posições apresentadas nos
extratos das instituições bancárias;
· Omissão de conta corrente no sistema informatizado;
· Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 22321/06 (fls. 325/
326), da lavra da Procuradora Kátia Regina Puchaski, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a aprovação das contas do Executivo Municipal de Prado Ferreira,
exercício de 2005, corroborando a conclusão da DCM.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 25,11%
(fls. 319 – item 1.2), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas
nessa área 20,85%  (fls. 142 – item 5.3), dando–se atendimento às
determinações legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
43,62% (fls. 138 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela regularidade
com ressalvas das contas do Executivo Municipal de Prado Ferreira, exercício
de 2005, nas formas do artigo 247 do Regimento Interno desta Casa.
Relativamente a aplicação das multas, com a devida vênia dos órgãos instrutivos
desta Corte de Contas, entendo que, uma vez que em casos análogos assim tem
decidido este Tribunal, podemos deixar de aplicar as mesmas, contudo, ressalvando
os fatos geradores, alertando-se o gestor para que adote as medidas necessárias
para evitar sua reincidência, sob pena de desaprovações futuras.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 149380/06, do MUNICÍPIO DE PRADO
FERREIRA, de responsabilidade de DIRCEU DA SILVA ALVES,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade com ressalvas das contas do Executivo Municipal de Prado Ferreira,
exercício de 2005, nas formas do artigo 247 do Regimento Interno desta Casa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1348/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 149479/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ
INTERESSADO: EDIMILSON FERREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Iporã. ‘Irregularidade das contas, em face do recebimento, por parte
dos Vereadores, acima do valor que lhes era devido (fls. 70). Encaminhe-se
cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos recursais, ao
Ministério Público para as providências legais cabíveis quanto à devolução
dos valores acima mencionados, conforme apontado às fls. 30, letra “G”.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Iporã, relativas ao exercício de 2005, de
responsabilidade do Sr. Edmilson Ferreira dos Santos, indicado às fls. 21, foram
encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Jamerson Lúcio da Silva, dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 288/07-DCM (fls. 68/
72), opina pela irregularidade das contas, em face do recebimento, por parte dos
Vereadores, acima do valor que lhes era devido (fls. 70), cabendo a devolução de
tais valores, conforme apontado às fls. 30, letra “G”.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 3200/07
(fls. 74/75), da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, opina pela
irregularidade das contas, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais, além de solicitar “o encaminhamento de cópias das principais peças
dos autos ao Ministério Público Estadual e TRE (artigo 71, XI, da CRFB).”
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste
Tribunal, propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo
Legislativo Municipal de Iporã, exercício de 2005, em face do recebimento,
por parte dos Vereadores, acima do valor que lhes era devido (fls. 70), e
2) encaminhe-se cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público para as providências legais cabíveis quanto
à devolução dos valores acima mencionados, conforme apontado às fls. 30,
letra “G”.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 149479/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE IPORÃ, de responsabilidade de EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo
Legislativo Municipal de Iporã, exercício de 2005, em face do recebimento,
por parte dos Vereadores, acima do valor que lhes era devido (fls. 70), e
2) encaminhe-se cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público para as providências legais cabíveis quanto
à devolução dos valores acima mencionados, conforme apontado às fls. 30,
letra “G”.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1349/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 149533/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE
INTERESSADO: AGOSTINHO ALVARES PARRALES FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Formosa do Oeste. Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos:
inconsistência/ausência de dados relativamente as obrigações com o regime próprio
de previdência (fls. 106), e falta de retenção do IRRF sobre a remuneração dos
agentes políticos (fls. 106/107).
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Formosa do Oeste, relativas ao exercício
de 2005, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Agostinho Alvares
Parrales Filho, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5535/06-DCM (fls.
98/111), opina pela irregularidade das contas, pelos seguintes motivos:
inconsistência/ausência de dados relativamente as obrigações com o regime próprio
de previdência (fls. 106), e falta de retenção do IRRF sobre a remuneração dos
agentes políticos (fls. 106/107).
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 108, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo, bem como,
a recomendação efetuada às fls. 109, item 3:
· Inconsistências injustificadas nos saldos do sistema em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias (fls. 100/101);
· Descontos das contribuições dos servidores em percentual divergente do
recomendado no cálculo atuarial (fls. 102/104), e
· Indicação de valores devidos da cota do empregador em percentual divergente
ao indicado no cálculo atuarial (fls. 104/106).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 21619/
06 (fls. 113/114), da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, opina pela
desaprovação das contas, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais, e solicita “o encaminhamento de cópias das principais peças dos
autos ao Ministério Público Estadual e TRE (artigo 71, XI, da CRFB).”
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CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo
Legislativo Municipal de Formosa do Oeste, exercício de 2005, pelos seguintes
motivos: inconsistência/ausência de dados relativamente as obrigações com
o regime próprio de previdência (fls. 106), e falta de retenção do IRRF sobre
a remuneração dos agentes políticos (fls. 106/107).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 149533/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE FORMOSA DO OESTE, de responsabilidade de AGOSTINHO
ALVARES PARRALES FILHO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Formosa do Oeste, exercício de 2005, pelos seguintes motivos:
inconsistência/ausência de dados relativamente as obrigações com o regime
próprio de previdência (fls. 106), e falta de retenção do IRRF sobre a
remuneração dos agentes políticos (fls. 106/107).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1350/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 150841/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
INTERESSADO: JOÃO LUIZ DA COSTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Nossa Senhora das Graças. Irregularidade formal e material das contas,
mantendo inalterados os termos da primeira instrução processual visto que foi
oportunizado contraditório e ampla defesa ao gestor, mais este nada alegou em
sua defesa. Ante a isso as irregularidades apontadas na primeira instrução sob nº
3836/06 são: Abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela
LOA (v. fls. 18); Entrega da prestação de contas eletrônica com atraso (v. fls.
18); Falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS (v. fls.
18); Despesas superiores ao somatório da receita tributária e das transferências
constitucionais efetivamente arrecadadas no exercício anterior (v. fls. 18); Falta
de retenção do IRRF sobre a remuneração dos agentes políticos (v. fls. 19); e,
ausência de diversos documentos e/ou informações que inviabilizam a correta
análise das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Nossa Senhora das Graças, relativas ao
exercício de 2005, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. João Luiz
da Costa, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5411/06-DCM (fls.
43/45), opina pela irregularidade formal e material das contas, mantendo
inalterados os termos da primeira instrução processual visto que foi oportunizado
contraditório e ampla defesa ao gestor, mais este nada alegou em sua defesa.
Ante a isso as irregularidades apontadas na primeira instrução sob nº 3836/06
são: Abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela LOA (v. fls.
18); Entrega da prestação de contas eletrônica com atraso (v. fls. 18); Falta de
retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS (v. fls. 18); Despesas
superiores ao somatório da receita tributária e das transferências constitucionais
efetivamente arrecadadas no exercício anterior (v. fls. 18); Falta de retenção do
IRRF sobre a remuneração dos agentes políticos (v. fls. 19); e, ausência de diversos
documentos e/ou informações que inviabilizam a correta análise das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 20733/
06 (fls. 46/47), opina pela desaprovação das contas, nos termos da instrução
processual.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade formal e material das contas
prestadas pelo Legislativo Municipal de Nossa Senhora das Graças, exercício
de 2005, mantendo inalterados os termos da primeira instrução processual
visto que foi oportunizado contraditório e ampla defesa ao gestor, mais este
nada alegou em sua defesa. Ante a isso as irregularidades apontadas na primeira
instrução sob nº 3836/06 são: Abertura de créditos adicionais acima do limite
autorizado pela LOA (v. fls. 18); Entrega da prestação de contas eletrônica
com atraso (v. fls. 18); Falta de retenção das contribuições dos agentes políticos
ao INSS (v. fls. 18); Despesas superiores ao somatório da receita tributária e
das transferências constitucionais efetivamente arrecadadas no exercício
anterior (v. fls. 18); Falta de retenção do IRRF sobre a remuneração dos
agentes políticos (v. fls. 19); e, ausência de diversos documentos e/ou
informações que inviabilizam a correta análise das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 150841/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, de responsabilidade de JOÃO LUIZ
DA COSTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:

1) Julgar pela irregularidade formal e material das contas prestadas pelo
Legislativo Municipal de Nossa Senhora das Graças, exercício de 2005,
mantendo inalterados os termos da primeira instrução processual visto que
foi oportunizado contraditório e ampla defesa ao gestor, mais este nada alegou
em sua defesa. Ante a isso as irregularidades apontadas na primeira instrução
sob nº 3836/06 são: Abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado
pela LOA (v. fls. 18); Entrega da prestação de contas eletrônica com atraso
(v. fls. 18); Falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS
(v. fls. 18); Despesas superiores ao somatório da receita tributária e das
transferências constitucionais efetivamente arrecadadas no exercício anterior
(v. fls. 18); Falta de retenção do IRRF sobre a remuneração dos agentes
políticos (v. fls. 19); e, ausência de diversos documentos e/ou informações
que inviabilizam a correta análise das contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1351/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 161860/06
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FORMOSA DO
OESTE
INTERESSADO: ANTENOR PACÍFICO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Fundo de Previdência
Municipal de Formosa do Oeste. Irregularidade das contas, pelos seguintes
motivos: inconsistência injustificadas nos saldos do sistema em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias (fls. 21, item 3.2 – 1), e
cálculo atuarial desatualizado (fls. 22 – item 3). Diante das impropriedades
detectadas na gestão do regime próprio de previdência social municipal,
encaminhe-se cópia das principais peças dos autos ao Ministério da Previdência
Social, para adoção das medidas que entender necessárias.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Previdência Municipal de Formosa do Oeste, relativas ao
exercício de 2005, foram encaminhadas pelo Presidente Sr. Antenor Pacífico,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5525/06-DCM (fls.
41), uma vez que o interessado não se manifestou quando oportunizado o
direito ao contraditório e ampla defesa, ratifica sua Instrução nº 3807/06 (fls.
16/37), cuja conclusão é pela irregularidade das contas, pelos seguintes
motivos: inconsistência injustificadas nos saldos do sistema em relação às
posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias (fls. 21, item
3.2 – 1), e cálculo atuarial desatualizado (fls. 22 – item 3), sugerindo, às fls.
21, item 2, a aplicação da multa prevista na Lei 113/05, frente ao atraso na
entrega da prestação de contas.
A DCM ressalva ainda, às fls. 21, item 3.1, que o patrimônio do Regime
Próprio encontra-se inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial
do ano anterior ao da prestação de contas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 21625/06 (fls. 42/43), da lavra do Procurador Michael
Richard Reiner, pela desaprovação das contas, em congruência com as
constatações da Diretoria de Contas Municipais, solicitando ainda, “o
encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério
Público Estadual e TRE (artigo 71, XI, da CRFB).
Em relação ao cálculo atuarial desatualizado, muito embora entenda que o fato
possa não ter força suficiente para levar as contas à desaprovação, não há como
assim opinar, posto que, em consulta ao site do Ministério da Previdência Social,
a entidade apresenta irregularidades que impedem o fornecimento do CRP –
Certificado de Regularidade Previdenciária, razão pela qual, acompanho o
posicionamento adotado pela Diretoria de Contas Municipais, bem como, diante
das impropriedades detectadas na gestão do regime próprio de previdência social
municipal, deve-se encaminhar cópia das principais peças dos autos ao Ministério
da Previdência Social, para adoção das medidas que entender necessárias.
Todavia, em relação a aplicação da multa, com a devida vênia dos órgãos
instrutivos desta Corte de Contas, uma vez que em casos análogos assim tem
decidido este Tribunal, podemos deixar de aplicar a multa em questão, contudo,
ressalvando o atraso, alertando-se o gestor para que adote as medidas necessárias
para evitar sua reincidência, sob pena de desaprovações futuras.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundo
de Previdência Municipal de Formosa do Oeste, exercício de 2005, pelos
seguintes motivos: inconsistência injustificadas nos saldos do sistema em
relação às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias (fls.
21, item 3.2 – 1), e cálculo atuarial desatualizado (fls. 22 – item 3), e
2) diante das impropriedades detectadas na gestão do regime próprio de
previdência social municipal, encaminhe-se cópia das principais peças dos
autos ao Ministério da Previdência Social, para adoção das medidas que
entender necessárias.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 161860/06, do FUNDO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, de
responsabilidade de ANTENOR PACÍFICO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundo de Previdência
Municipal de Formosa do Oeste, exercício de 2005, pelos seguintes motivos:
inconsistência injustificadas nos saldos do sistema em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias (fls. 21, item 3.2 – 1), e
cálculo atuarial desatualizado (fls. 22 – item 3), e

2) Encaminhar cópia das principais peças dos autos ao Ministério da
Previdência Social, para adoção das medidas que entender necessárias.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1352/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 182620/06
ENTIDADE : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÇÃO
DE LONDRINA
INTERESSADO: GABRIEL RIBEIRO DE CAMPOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 da Companhia Municipal
de Trânsito e Urbanização de Londrina. Regularidade das contas, com ressalva.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização de Londrina,
relativas ao exercício de 2005, foram encaminhadas pelo Diretor Presidente Sr.
Gabriel Ribeiro de Campos, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5572/06-DCM (fls.
377/380), se manifesta pela regularidade das contas, ressalvando, às fls. 378,
item 1.1, a apresentação do demonstrativo do resultado do exercício em
desacordo com o disposto no artigo 187, da Lei nº 6.404/76.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 23271/06 (fls. 382/383), da lavra da Procuradora
Katia Regina Puchaski, pela aprovação com ressalvas, em congruência com
as constatações da Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas
pela Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização de Londrina, exercício
de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 182620/06, da COMPANHIA
MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÇÃO DE LONDRINA, de
responsabilidade de GABRIEL RIBEIRO DE CAMPOS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas pela
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização de Londrina, exercício de
2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1353/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 250218/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA CANTU
INTERESSADO: VANDIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos Municipais de Nova Cantu. Regularidade das contas,
com ressalvas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de
Nova Cantu, relativas ao exercício de 2005, foram encaminhadas pela Presidente
Sra. Vandira Rodrigues de Oliveira, dentro do prazo previsto, dando cumprimento
às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5773/06-DCM (fls.
47/52), se manifesta pela regularidade das contas, sugerindo a aplicação da
multa prevista no artigo 87, III da Lei 113/05, frente ao atraso na entrega da
prestação de contas, além das seguintes ressalvas:
· contas contábeis não estão conforme o contido no cálculo atuarial (fls. 47/
48);
· o patrimônio do Regime Próprio encontra-se inferior à reserva matemática
indicada no cálculo atuarial do ano anterior ao da prestação de contas (fls.
48), e
· inconsistências injustificadas nos saldos do sistema em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias (fls. 48/49).
O mesmo posicionamento não tem o Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, ao concluir o Parecer nº 22959/06 (fls. 54/55), da lavra do Procurador
Flávio de Azambuja Berti, pela desaprovação das contas, por entender que as
ressalvas efetuadas pela Diretoria de Contas Municipais são motivos de
desaprovação.
Entretanto, com a devida vênia do douto Procurador, comungo do entendimento
da DCM, no sentido de considerar os fatos efetivamente passíveis de ressalva.
Em relação a aplicação da multa, permito-me discordar, pois, uma vez que em
casos análogos assim tem decidido este Tribunal, podemos deixar de aplicar a
multa em questão, contudo, ressalvando o atraso, alertando-se o gestor para que
adote as medidas necessárias para evitar sua reincidência, sob pena de
desaprovações futuras.
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CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer da Diretoria de Contas Municipais e
tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos, na forma da
legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas
pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Nova
Cantu, exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 250218/06, do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA
CANTU, de responsabilidade de VANDIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas pelo Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Nova Cantu, exercício
de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2007 – Sessão nº 14
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1411/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 164674/01
ENTIDADE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ-HOSPITAL DE
CLÍNICAS
INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ-HOSPITAL DE
CLÍNICAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
EMENTA: Transferência Voluntária mediante Auxílio. Regular.
RELATÓRIO
Versa o presente protocolado acerca de comprovação de auxílio recebido através
da Secretaria de Saúde / Instituto de Saúde do Paraná para o interessado em
epígrafe, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), atinente ao exercício
financeiro de 2000, objetivando a aquisição de material de consumo para o
Hospital de Clínicas da UFPR.
Oportunizado o contraditório ao Sr. Carlos Roberto Antunes dos Santos, este
apresentou esclarecimentos e documentos às fls. 142 e seguintes.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, em sua Instrução nº 10323/06,
mantém o posicionamento exarado em exame preliminar opinando pela
irregularidade das contas, pela ausência da aplicação financeira do recurso
recebido.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, com fulcro na documentação
que compõe este protocolado, tem entendimento diferente da DAT, que a prestação
de contas está regular pois como bem fundamentado pelo Sr. Carlos Roberto
Antunes dos Santos, a UFPR é autarquia federal de regime especial, sendo assim
não tem autonomia de gestão orçamentária e financeira, o Decreto nº 93.872/86
proíbe a aplicação financeira de recursos pela mesma, a Instrução Normativa nº
01/97 do Tesouro Nacional, que determina a realização de aplicação financeira,
excepciona a UFPR e por fim, a UFPR integra a conta única do Governo Federal,
não sendo a ela permitida a abertura de conta específica, ponto este, rebatido
pela DAT que anexa aos autos às fls. 166 e 167, a Medida Provisória nº 2170/
2001 que diz em seu art. 1º, parágrafo único que: “Nos casos em que
características operacionais específicas não permitam a movimentação
financeira pelo sistema de caixa único do Tesouro Nacional, os recursos poderão,
excepcionalmente, a critério do Ministro da Fazenda, ser depositados na Banco
do Brasil S.A ou na Caixa Econômica Federal”.
Como pode-se verificar, a citação acima refere-se a movimentação financeira, e
não a aplicação financeira de recursos, além de ficar a critério do Ministro da
Fazenda a utilização dos referidos bancos. O art. 2º da mesma Medida Provisória
é claro:
“Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 1999, os recursos dos fundos, das autarquias
e das fundações públicas federais não poderão ser aplicados no mercado
financeiro.” (Grifo nosso).
Por fim o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do parecer nº.
1163/07, de fls. 168, propugna pela regularidade desta comprovação de auxílio.
VOTO
Do exposto, acompanhando o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VOTO pela REGULARIDADE da presente prestação de contas, sob a
responsabilidade do Sr. Carlos Roberto Antunes dos Santos, nos termos do art.
16, I, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e pelo
art. 246 do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, sob a responsabilidade do Sr. Carlos Roberto Antunes dos Santos,
nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro
de 2005, e pelo art. 246 do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de
2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 3 de maio de 2007 – Sessão nº 1.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1412/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 265087/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Não apresentação da CND
da obra. Aplicação da Uniformização de Jurisprudência nº 2/06. Pela
regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
firmado com o Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná -
FUNDEPAR, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 49.442,53
(quarenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e cinqüenta e três
centavos), tendo por objeto a construção de duas salas comuns, para ampliação
do Colégio Estadual Duque de Caxias.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 690/07, se
manifesta, tendo em vista a anexação dos documentos trazidos após a diligência,
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, nos termos do
art. 13, II, do Provimento nº 29/94, vigente à época da formalização desta prestação
de contas, em decorrência do atraso na apresentação da prestação de contas, de
52 dias, conforme prevê o art. 1º, § 2º do citado dispositivo normativo.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3472/
07, esclarece que constatou que a Certidão Negativa de Débito anexada aos autos
às fls. 137 refere-se à empresa Assopar Empreiteira de Obras Ltda, e não à obra
em questão, e ainda atraso na apresentação do processo de prestação de contas,
conflitando com o disposto no art. 1º, § 2º do Provimento nº 29/94, deste Tribunal.
Por fim, opina pela desaprovação das contas, cabendo ainda a imputação de
sanções previstas em lei, conforme vierem a ser decididas pelo plenário.
VOTO
Esclareço primeiramente quanto à ausência da Certidão Negativa de Débito,
argüida pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, o contido no item
II, do Acórdão nº 1365/06, exarado nos autos de Incidente de Uniformização de
Jurisprudência nº 38989-5/06 (Uniformização de Jurisprudência nº 02/2006), onde
ficou decidido que os processos, de que tratam esta matéria, anteriores a 1º de
janeiro de 2005, em trâmite, poderão ser aprovados com ressalva.
Como este processo é do exercício de 2003, o apontamento do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas não é caso de desaprovação das contas, e sim de
ressalva, em obediência a jurisprudência desta Casa.
Diante do exposto, VOTO, acompanhando a Instrução nº 690/07, da Diretoria de
Análise de Transferências, e nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar nº
113/2005, pela regularidade, com ressalvas, em razão da não apresentação da
Certidão Negativa de Débitos do INSS relativa à obra, e ainda pelo atraso no
encaminhamento das contas, da prestação de contas do convênio firmado com a
FUNDEPAR, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 49.442,53,
tendo por objeto a construção de duas salas comuns, para ampliação do Colégio
Estadual Duque de Caxias, sob a responsabilidade do Sr. Luiz Giacomini.
Deixo de aplicar qualquer penalidade ao gestor em razão do Prejulgado nº 01/
2006, que decidiu pela impossibilidade de aplicação das sanções previstas no
art. 85, da Lei Complementar nº113/2005, relativamente a fatos ocorridos antes
de 15 de dezembro de 2005, em protocolados posteriores ou não à data de sua
vigência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a presente prestação de contas de convênio firmado
com a FUNDEPAR, referente ao exercício financeiro de 2002, em razão da não
apresentação da Certidão Negativa de Débitos do INSS relativa à obra, e ainda
pelo atraso no encaminhamento das contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 3 de maio de 2007 – Sessão nº 1.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1413/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 368100/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE JAPIRA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JAPIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas. Comprovação de Convênio. Regularidade com ressalvas.
Atraso no encaminhamento desta prestação de contas e de documentos
solicitados.
RELATÓRIO
Trata-se de Prestação de Contas de Convênio, de transferência voluntária, firmado
com Secretaria de Estado da Educação - SEED, no valor de R$ 36.214,75 (trinta
e seis mil, duzentos e quatorze reais e setenta e cinco centavos), exercício
financeiro de 2004, encaminhado pelo Município de Japira, para a devida
apreciação desta Casa.
A Diretoria de Análise de Transferências, em primeira análise, por meio da
Instrução nº. 2346/06, opinou pela irregularidade das contas devido a
irregularidades e ausência de documentos (elencados às fls. 75). Obedecido o
princípio do Contraditório, observou-se que o Sr. Wilson Ronaldo Rony de Oliveira
Santos, Prefeito do Município à época do fato, mesmo após devida citação, não
apresentou esclarecimentos acerca das irregularidades apontadas. Dado este fato,
a DAT, em nova análise, ratificou os termos da instrução anterior no sentido da
irregularidade das contas.
Todavia, em momento posterior, foi recebida documentação, encaminhada pelo
atual prefeito, Sr. João Renato Custódio (documentos elencados às fls. 76). Diante
desta nova documentação, a Diretoria de Análise de Transferências observou a
permanência de irregularidades como o atraso de 226 (duzentos e vinte e seis)
dias da entrega desta Prestação de Contas, bem como ausência de manifestação
do citado quanto à instrução anterior.

Dados os motivos acima expostos, a Diretoria , em instrução de nº.590/07, opinou
pela regularidade do presente processo, com ressalva quanto aos atrasos no
encaminhamento desta Prestação de Contas e dos documentos solicitados em
instrução anterior, nos termos do art. 13, II, do Provimento nº. 29, de 27 de junho
de 1994 e de acordo com o art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº. 113, de
15 de dezembro de 2005 e art. 247 do Regimento Interno desta Casa, de 27 de
janeiro de 2006. Ainda foi feita recomendação de multa ao Sr. Wilson Ronaldo
Rony de Oliveira Santos, com recolhimento ao Tesouro do Estado, por meio de
guia GR/PR, código 5118, com base no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar
Estadual nº. 113/2005, devido ao não encaminhamento, dentro de prazo fixado,
dos documentos e informações solicitadas em prévia instrução.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em seu Parecer nº. 4538/07,
firmou entendimento que vai ao encontro do exposto pela DAT, manifestando-se
pela aprovação com ressalva desta Prestação de Contas. Em relação à aplicação
de multa, deixa de fazê-la por entender que à época do fato não havia legislação
disciplinando a matéria.
É o Relatório
VOTO
Mediante todo o exposto e considerando as análises realizadas pela Diretoria de
Análise de Transferências, bem como as do Ministério Público junto a esta Corte,
e também a documentação apresentada ao longo de todo processo, voto pela
aprovação com ressalvas da presente Prestação de Contas, nos termos do art. 13,
II, do Provimento nº. 29, de 27 de junho de 1994 e de acordo com o art. 16, II, da
Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de 2005 e art. 247 do
Regimento Interno desta Casa, de 27 de janeiro de 2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular com ressalvas a presente comprovação de convênio, em razão do
atraso no encaminhamento da prestação das contas e de documentos solicitados
em prévia instrução, nos termos do art. 13, II, do Provimento nº. 29, de 27 de
junho de 1994 e de acordo com o art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº.
113, de 15 de dezembro de 2005 e art. 247 do Regimento Interno desta Casa, de
27 de janeiro de 2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 3 de maio de 2007 – Sessão nº 1.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1414/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 402087/01
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARIA ANTONIETA DIAS GONÇALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Pelo registro. Sem o cômputo do tempo exercido após 16/12//98
na parcela do Regime Diferenciado de Trabalho.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de aposentadoria, da servidora Maria Antonieta
Dias Gonçalves, no cargo de Professora LF-01 – Secretaria de Estado da Educação
- SEED.
A Diretoria Jurídica informa que o expediente retorna a esta Casa pela quarta
vez, sem, no entanto a Paranaprevidência efetuar as retificações solicitadas por
esta Diretoria e Douta Procuradoria, no sentido de incorporar o Regime
Diferenciado de Trabalho na forma prevista na legislação pertinente.
Assim, considerando o descumprimento da diligência, opina pela negativa de
registro da aposentadoria em tela, devendo no entanto o Órgão Previdenciário
demonstrar os procedimentos adotados junto a esta Corte de Contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas no parecer nº. 4134/07, de fls.
91, relata que a matéria em discussão, ou seja, o cômputo do tempo de serviço
sob o Regime Diferenciado de Trabalho - RDT, principalmente no tocante ao
período posterior ao advento da Emenda Constitucional nº. 20/98 tem gerado
interpretações diversas. Inclusive, houve manifestação da Procuradoria Geral do
Estado (Parecer nº. 205/2004 da lavra da Procuradora Yeda Vargas Rivabem
Bonilha) acerca do assunto para fins de uniformização de entendimentos no âmbito
das Secretarias Estaduais (SEED e SEAP).
Prossegue propugnando que à vista das argumentações trazidas aos autos pelo
Paranaprevidência e após novos estudos e reflexões acerca da matéria, nesta
oportunidade, revê o posicionamento anterior para concluir pela impossibilidade
do cômputo do tempo de serviço exercido após 16.12.98 na parcela do RDT,
para fins da contagem prevista no artigo 5º, §2º da Lei Complementar antes
referida, em se tratando de tempo ficto.
Por fim, considerando a regularidade do procedimento de aposentadoria, opina
pelo registro do ato respectivo, uma vez que está correto o cálculo da referida
vantagem.
VOTO
Diante do exposto, acompanhando os termos do Parecer nº. 4134/07 do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas VOTO pelo registro do ato aposentatório da
servidora Maria Antonieta Dias Gonçalves, expresso na Resolução nº. 3949, de
31/07/2001, publicada no D.O.E. nº. 6047 de 10/08/2001, da Secretaria de Estado
da Administração e da Previdência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato aposentatório da servidora Maria Antonieta Dias Gonçalves,
expresso na Resolução nº. 3949-SEAP, de 31/07/2001, publicada no Diário Oficial
do Estado nº. 6047 de 10/08/2001, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 3 de maio de 2007 – Sessão nº 1.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1415/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 382369/03
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: JOSÉ PAULO KANOPPA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Policial civil. Não preenchimento do requisito de idade. Negativa
de registro do ato de inativação.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria a pedido, do servidor JOSÉ PAULO
KANOPPA, ocupante do cargo de Investigador de Polícia 1ª Classe, LF-01, da
Secretaria de Estado da Segurança Pública, objeto da Resolução nº 7664,
publicado no D.O. E. nº 7181, de 09/03/2006.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 3444/07, informa que houve a
manifestação do órgão previdenciário sobre o entendimento exarado no Acórdão
nº 1.421/06, relativo à inativação dos policiais civis, proferido por esta Corte, em
incidente de uniformização de jurisprudência, sustentando aquela entidade a
inexigência do requisito de idade para a inativação do policial civil, em razão da
natureza das atividades exercidas que prejudicam a saúde e/ou a integridade física.
Esclarece, no entanto, que embora tenha o mesmo entendimento, este
posicionamento contraria a decisão consubstanciada no citado Acórdão nº 1.421/
06, opinando, por fim, pela negativa do registro do ato de inativação, em razão
do não preenchimento do requisito de idade.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 3799/
07, embora tenha entendimento contrário ao decidido no incidente de
uniformização de jurisprudência, ressalva que o Acórdão nº 1.421/06, considera
válida a Lei Complementar nº 51/85, desde que atendidos, entre outros, os
requisitos de idade mínima decorrentes da Emenda Constitucional nº 20/98.
No entanto, mesmo reconhecendo o requisito de idade mínima, opina, o membro
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas pelo registro da aposentadoria
em questão à vista da inexistência de outros óbices.

VOTO
Considerando o acima exposto, acompanhando os termos do Parecer nº 3444/07,
da Diretoria Jurídica, VOTO pela negativa de registro do ato aposentatório do
servidor JOSÉ PAULO KANOPPA, expresso na Resolução nº 7664, publicado
no DOE nº 7181, de 09/03/2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA, entre as
partes PARANAPREVIDÊNCIA e JOSÉ PAULO KANOPPA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Negar registro do ato aposentatório do servidor JOSÉ PAULO KANOPPA,
expresso na Resolução nº 7664, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7181,
de 09/03/2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 3 de maio de 2007 – Sessão nº 1.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

Segunda Câmara
Sessão Ordinária número 17 em 16 de Maio de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 159236/03
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 75004/00
Origem: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA
Interessado: GIL LORUSSO DO NASCIMENTO

Processo: 421667/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 407425/00
Origem: ASSOCIAÇÃO PROJETO EDUCAÇÃO DO ASSALARIADO
RURAL TEMPORARIO
Interessado: ASSOCIAÇÃO PROJETO EDUCAÇÃO DO ASSALARIADO
RURAL TEMPORARIO

Processo: 126238/05
Origem: MUNICÍPIO DE FLORAÍ
Interessado: EDSON LUIZ RATTI

Processo: 186641/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
DE ITAGUAJE
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE ITAGUAJE

Segunda Câmara

Pautas

Processo: 190398/06
Origem: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
Interessado: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS

Processo: 213789/06
Origem: PIA UNIÃO DAS IRMÃS DA COPIOSA REDENÇÃO DE PONTA
GROSSA
Interessado: PIA UNIÃO DAS IRMÃS DA COPIOSA REDENÇÃO DE
PONTA GROSSA

Processo: 310059/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Interessado: ASSOCIAÇÃO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

Processo: 603285/06
Origem: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE VIDA E SAÚDE DE IPORÃ
Interessado: ARLINDA MOREIRA DA SILVA

Processo: 626811/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE APOIO A PROMOÇÃO PROFISSIONAL DO
ADOLESCENTE DE UMUARAMA
Interessado: IVETE TODERO ULIANA

Processo: 77475/07
Origem: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Interessado: GERSON BARBOSA RAMOS

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 177243/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PIRAQUARA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PIRAQUARA

Processo: 186730/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
VITORINO
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
VITORINO

APOSENTADORIA

Processo: 120073/01
Origem: MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
Interessado: NARCISO CANDIDO BRAINE

Processo: 181718/02
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: NELSON SIQUEIRA MORAIS

Processo: 181726/02
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: WALTER LOURENÇO

Processo: 342090/03
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO
Interessado: MÁRIO MORAIS

Processo: 398028/03
Origem: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Interessado: MARIA FRANCISCA PEREIRA SEVERINO

Processo: 285271/05
Origem: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Interessado: ANTÔNIO NUNES

Processo: 403886/05
Origem: MUNICÍPIO DE MARIALVA
Interessado: DIRCE GAZIM FERREIRA

PENSÃO

Processo: 207167/00
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARICLÉA BORIO DA SILVA

Processo: 369400/00
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
Interessado: NICE BRAGA

Processo: 271625/04
Origem: MUNICÍPIO DE IPORÃ
Interessado: SILENE LUIZ DOS SANTOS

Processo: 286026/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NEREIDE GARRETT

Processo: 469414/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: GILSON NERY NASCIMENTO

Processo: 19203/07
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
Interessado: SARA BAPTISTA PEREIRA

REVISÃO DE PROVENTOS

Processo: 252511/03
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: CICINIA NOAMI AMARILLA RODRIGUES

Processo: 423015/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANA VERTERB FARIA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 420892/04
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE

Processo: 420330/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: LUCILIA AMARAL FONTANARI

Processo: 449480/06
Origem: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
Interessado: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO

Processo: 525730/06
Origem: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
Interessado: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 100340/04
Origem: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
Interessado: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE

Processo: 164446/04
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA

Processo: 434036/04
Origem: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL DE SALÃO
Interessado: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL DE SALÃO

Processo: 137357/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE CRUZ MACHADO
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE CRUZ MACHADO

APOSENTADORIA

Processo: 233441/05
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: EWALDO SCHLEDER FILHO

Processo: 278755/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: TEREZA PINTO DE LARA CANELO

Processo: 96033/06
Origem: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
Interessado: ZILDINHA DE FÁTIMA RIBEIRO CAPUCHO

Processo: 101034/06
Origem: MUNICÍPIO DE IBAITI
Interessado: AUDOVERT GARCIA

PENSÃO

Processo: 96998/06
Origem: MUNICÍPIO DE AMPÉRE
Interessado: MARIA SALVELINA BONETTI

Processo: 100887/06
Origem: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
Interessado: ALZIRA DOS REIS DA SILVA

Processo: 101980/06
Origem: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
Interessado: LUIZ SECCO NETO

RESERVA

Processo: 362700/01
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: EDSON ALVES

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 236354/03
Origem: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA
Interessado: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA

ALERTA

Processo: 494885/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANACITY

Processo: 529433/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO

Processo: 560942/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 537940/06
Origem: ASSOCIAÇÃO MEDICA DE LONDRINA
Interessado: ANTONIO CAETANO DE PAULA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 501990/04
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
IBIPORÃ
Interessado: JULINHO DE OLIVEIRA

Processo: 502023/04
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
IBIPORÃ
Interessado: JULINHO DE OLIVEIRA

Processo: 348770/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: GILBERTO CEZAR PAVANELLI

Processo: 558980/06
Origem: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
Interessado: ALDOIR BERNART

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Atas
Segunda Câmara

Ata da Sessão Ordinária número 14 de 25 de abril de 2007

Aos vinte e cinco dias do mês de abril de 2007, com início às quatorze horas,
horário regimental, realizou-se a décima quarta sessão ordinária da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência do
CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, presentes os
CONSELHEIROS FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO, o AUDITOR THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e ainda, a Procuradora do Ministério Público de Contas junto a
este Tribunal, KATIA REGINA PUCHASKI. Ausentes os AUDITORES
JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO DE SOUSA LEMOS por motivo
de suas férias regulamentares. A Secretaria da Sessão foi exercida pela Secretária
dessa Câmara, CLAUDIA MARIA DERVICHE. Abrindo os trabalhos, o
PRESIDENTE submeteu a ata da sessão ordinária nº13, de 18 de abril do ano de
2007, à aprovação do Plenário, a qual foi homologada. Concedida a oportunidade
para as Comunicações previstas no inciso II, do artigo 464 do Regimento Interno,
o Senhor PRESIDENTE, CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
solicitou, com base no artigo 427 do Regimento Interno desta Casa, o
sobrestamento dos processos de admissão de pessoal nº. 620589/06, 583209/06,
44968/07, 619203/06, 298342/06, 161820/07 e, por último, do processo de
convênio nº.196230/06; o AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO, do
processo de admissão de pessoal nº. 9524/07, todos, até julgamento definitivo
em processos pendentes de decisão deste Tribunal; seguido do CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, dos processos de admissão
de pessoal nº.73836/07, 585848/06, 105815/07, 100090/07, 56141/07, 115489/
07, 128033/07, 625424/06, 148573/07, 439523/06, 171214/07, 169520/07, 5537/
07, 164374/07, em face do processo principal estar carente de decisão; de
aposentadoria nº. 149080/04, 314887/06, 227093/05, 117430/07, por pendentes
de julgamento da admissão de pessoal de servidor; de aposentadoria nº. 353773/
05, carente de julgamento do Relatório de Auditoria nº38153/03; de pensão nº.
374308/06 e 455294/06; de reforma nº. 254914/06, aguardando julgamento da
admissão de pessoal de servidor, e, por último, de convênio nº. 122426/07,
devendo ficar sobrestado até 28/08/2007. Retomando a palavra, foi aberto espaço
para inclusão em pauta, de processos que prescidem de publicação consoante o §
4º do artigo 429, do Regimento Interno. Na oportunidade, o CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, solicitou a inclusão do
Recurso de Agravo nº.168981/07 e o CONSELHEIRO HERMAS EURIDES
BRANDÃO, dos processos nº.135625/07 e 107834/07, ambos de Certidão
Liberatória, tendo sido observadas as exigências contidas no §5º, do artigo 429,
do Regimento Interno. Na seqüência, o Senhor Presidente, CONSELHEIRO
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, antes de relatar o processo de sua atribuição,
oportunizou aos CONSELHEIROS FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO, e por último, ao
AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO o relato dos processos incluídos
em suas respectivas pautas. Foram julgados os seguintes processos: 180590/
04, 128281/05, 127335/06, 131880/06, 141273/06, 170281/06, 427004/01,
182420/02, 151324/03, 171414/03, 177153/03, 216710/03, 158128/04, 52511/
05, 80337/05, 180597/06, 186560/06, 205646/06, 216907/06, 364612/06, 41764/
07, 184765/04, 172721/06, 192641/06, 198763/06, 199379/06, 200237/06,
200555/06, 208165/06, 423694/06, 457072/05, 293606/05, 606519/06, 475759/
06, 159708/03, 237358/05, 435587/06, 11218/02, 1741/01, 468414/05, 102883/
07, 168981/07, 96496/07, 116361/07, 606730/06, 112811/07, 107834/07,
135625/07, 168953/06, 179780/02, 142679/06, 491924/06. No decorrer dos
trabalhos, o CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por ocasião da votação do Processo de Pensão nº. 457072/05,
constante da pauta do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
declarou-se impedido, sendo designado pelo PRESIDENTE apenas para compor
o quorum de votação, o AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Continua adiado o processo nº. 188295/03 do AUDITOR JAIME TADEU
LECHINSKI, vez que tal se encontra no gozo de suas férias regulamentares.
Permanece adiado o processo nº. 133940/99 constante da pauta do AUDITOR
THIAGO BARBOSA CORDEIRO. Transcorrida a fase de julgamento, o
Presidente deixou livre a palavra e não havendo quem dela desejasse fazer uso,
às quatorze horas e trinta e cinco minutos encerrou a décima quarta sessão da
Segunda Câmara, CONVOCANDO outra, ordinária, para o dia 02 de maio de
2007, no horário regimental. ————————————————————

Acórdãos

ACÓRDÃO Nº 377/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 481236/06
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: RECANTO DA TERCEIRA IDADE SÃO CARLOS DE SÃO
CARLOS DO IVAÍ
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Tomada de Contas. Ausência de prestação de contas relativa a recursos
recebidos da Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, no
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 5.000,00. Entidade devidamente
intimada. Procedência da Tomada de Contas. Irregularidade e recolhimento integral
dos recursos. Responsabilidade da Entidade. Encaminhamento ao Ministério
Público Estadual para as providências de estilo.
RELATÓRIO
Trata de Tomada de Contas instaurada por este Tribunal em 02/10/2006, em razão
da ausência de prestação de contas de recursos recebidos da Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, no exercício financeiro de 2005, no
montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Inicialmente, a Entidade foi citada por meio do Ofício n° 91/06-OTC-DAT, fls.
05. Entretanto, embora devidamente firmado o AR pela Presidente da Entidade,
fls. 06-verso, nenhum documento ou esclarecimento foi apresentado até a presente
data.
Em Instrução conclusiva de n° 484/07, fls. 07 a 09, a Diretoria de Análise de
Transferências, opina pela procedência da Tomada de Contas, com a conseqüente
irregularidade das contas, sugerindo o recolhimento integral dos recursos
recebidos, de responsabilidade da Entidade e aplicação de multa administrativa,
bem como o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao
Ministério Público Estadual, para as providências que entender cabíveis.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2.045/07,
fls. 11 e 12, acolhe integralmente o entendimento da Unidade Técnica
manifestando-se pela irregularidade das contas e medidas cabíveis ao caso.
VOTO
Embora devidamente citada, a Entidade deixou de apresentar a prestação de contas
pertinente aos recursos recebidos do Governo Estadual.
Em face de todo o exposto e da inércia comprovada em atender determinação
desta Casa, acompanhando a Instrução n° 484/07 da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 2.045/07 do Ministério Público junto a este Tribunal,
ressalvando-se a aplicação de multa administrativa, nos termos do Art. 16, III,
letra, a, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c o art. 248, I, do Regimento Interno,
VOTO:
I - pela procedência da Tomada de Contas objeto do presente processo, com a
conseqüente, irregularidade das contas em razão da não apresentação de
documentos necessários à comprovação da aplicação dos recursos recebidos do
Governo Estadual, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais);
II S:– nos termos do art. 85, IV, da referida Lei, determina-se o recolhimento
integral dos recursos, devidamente corrigidos a partir da data do repasse, de
responsabilidade do RECANTO DA TERCEIRA IDADE SÃO CARLOS DE
SÃO CARLOS DO IVAÍ;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
IV – Expirados os prazos recursais, encaminhamento das principais peças dos
autos ao Ministério Público Estadual para as medidas cabíveis ao caso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA protocolados sob nº 481236/06, entre as partes TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ e RECANTO DA TERCEIRA
IDADE SÃO CARLOS DE SÃO CARLOS DO IVAÍ,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
I – Julgar procedente a Tomada de Contas objeto do presente processo, e,
consequentemente, considerar irregulares as contas do RECANTO DA
TERCEIRA IDADE SÃO CARLOS DE SÃO CARLOS DO IVAÍ, em razão
da não apresentação de documentos necessários à comprovação da aplicação
dos recursos recebidos da SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL – SETP, no exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), acompanhando a Instrução n°
484/07 da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n° 2.045/07 do
Ministério Público junto a este Tribunal, ressalvando-se a aplicação de multa
administrativa, nos termos do Art. 16, III, letra, a, da Lei Complementar n° 113/
2005 c/c o art. 248, I, do Regimento Interno;
II – Determinar o recolhimento integral dos recursos, devidamente corrigidos a
partir da data do repasse, de responsabilidade da Entidade acima nominada, nos
termos do art. 85, IV, da referida Lei Complementar;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa, e
IV – Encaminhar, expirados os prazos recursais, as principais peças dos autos ao
Ministério Público Estadual para as medidas cabíveis ao caso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de abril de 2007 – Sessão nº 12.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 384/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 310040/06
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE UNIÃO DA
VITÓRIA
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE
UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social/CEDCA/FIA/IASP, referente ao exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 52.226,11. Transferência da pendência para o
exercício financeiro de 2006.

RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social/CEDCA/FIA/IASP, referente ao exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 52.226,11 (cinqüenta e dois mil, duzentos e
vinte e seis reais e onze centavos), que teve por objeto a execução de atividades
inerentes ao atendimento da criança e do adolescente, destinado a aquisição de
equipamentos e prestação de serviços de terceiros.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 9.244/06, fls. 24 a 26, opina pela transferência da
pendência para o exercício financeiro de 2006, uma vez que a vigência do convênio
estende-se até 30/04/2007.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 3.100/07,
fls. 28, acolhe o entendimento da Unidade Técnica manifestando-se pela
transferência da pendência.
VOTO
Considerando a Instrução n° 9.244/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 3.100/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO, pela
transferência da pendência para o exercício financeiro de 2006, pelo motivo acima
exposto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 310040/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
Determinar a transferência da pendência da prestação de contas de transferência
voluntária de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO
TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL – SETP/CEDCA/FIA/
IASP à ASSOCIAÇÃO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE UNIÃO DA
VITÓRIA, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 52.226,11
(cinqüenta e dois mil, duzentos e vinte e seis reais e onze centavos), para o
exercício financeiro de 2006, considerando a Instrução n° 9.244/06 da Diretoria
de Análise de Transferências e Parecer n° 3.100/07 do Ministério Público junto a
este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de abril de 2007 – Sessão nº 12.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 385/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 461626/06
ORIGEM: ESPAÇO JOVEM EVOLUÇÃO
INTERESSADO: ESPAÇO JOVEM EVOLUÇÃO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao exercício financeiro de 2005,
no valor de R$ 43.808,84. Transferência da pendência para o exercício financeiro
de 2006.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao exercício financeiro de 2005,
no valor de R$ 43.808,84 (quarenta e três mil, oitocentos e oito reais e oitenta e
quatro centavos), que teve por objeto a aquisição de equipamentos, material de
consumo e prestação de serviços de terceiros.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 9.932/06, fls. 46 e 47, opina pela transferência da
pendência para o exercício financeiro de 2006, uma vez que a vigência do convênio
estende-se até 30/04/2007.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2.391/07,
fls. 49, manifesta-se pelo retorno do feito à Unidade Técnica para manifestação
quanto ao mérito.
VOTO
Considerando a Instrução n° 9.932/06 da Diretoria de Análise de Transferências,
VOTO, pela transferência da pendência para o exercício financeiro de 2006, pelo
motivo acima exposto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 461626/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
Determinar a transferência da pendência da prestação de contas de transferência
voluntária de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO
TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL – SETP ao ESPAÇO
JOVEM EVOLUÇÃO, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de
R$ 43.808,84 (quarenta e três mil, oitocentos e oito reais e oitenta e quatro
centavos), para o exercício financeiro de 2006, considerando a Instrução n° 9.932/
06 da Diretoria de Análise de Transferências.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de abril de 2007 – Sessão nº 12.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 409/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 198618/04
ORIGEM: INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ
INTERESSADO: INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ
ASSUNTO: BAIXA DE PENDÊNCIA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Baixa de pendência. Recursos não enquadrados como convênios,
subvenções ou auxílios. Encaminhamento à Inspetoria competente para as devidas
anotações.
RELATÓRIO
Trata de requerimento formulado pelo Diretor Presidente à época, do Instituto de
Tecnologia do Paraná, objetivando a baixa de pendência referente a recursos
recebidos do Fundo Paraná, para aplicação em projetos e pesquisas, conforme
Cláusula Segunda, item 2.2., do Termo de Cooperação Técnico-Científico, anexo
as fls. 36 a 39.
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A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, fls. 41 e 42, após analisar a documentação acostada aos autos, verificou
não se tratar de transferências voluntárias, consequentemente, não afetos a
competência daquela Unidade. Desta forma, ao final opina pela baixa de pendência
dos valores apresentados.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 747/05, fls.
49 e 50, corrobora do entendimento da Unidade Técnica, manifestando-se pela
baixa da pendência.
VOTO
Considerando o entendimento apresentado pela Unidade Técnica, bem como o
Parecer n° 747/05 do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO, pela baixa
de pendência dos valores apresentados pelo requerente, sugerindo, porém, o
encaminhamento do processo à Inspetoria competente para as devidas anotações.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de BAIXA DE PENDÊNCIA
protocolados sob nº 198618/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I- Determinar a baixa de pendência dos valores apresentados pelo requerente,
considerando o entendimento apresentado pela Unidade Técnica, bem como o
Parecer n° 747/05, do Ministério Público junto a este Tribunal, e
II- Encaminhar o processo à Inspetoria competente, para as devidas anotações.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de abril de 2007 – Sessão nº 12.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 438/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 49376/03
INTERESSADO : WALDETE TESTONI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Integral. Delegada de Polícia. Aplicação da Lei
Complementar n° 51/85. Uniformização de Jurisprudência conforme Acórdão n°
1.421/2006. Legalidade e Registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria a pedido, da servidora acima citada,
ocupante do cargo de Delegada de Policia, lotada no Distrito Policial de Londrina,
com proventos integrais.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 3.079, fls. 65, após atendimento de diligência
pela Entidade Previdenciária, opina pela legalidade e registro do ato.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 3.209/07,
fls. 66 e 67, em razão do cumprimento dos critérios estabelecidos por esta Casa,
no que diz respeito à aplicação da Lei n° 51/85, manifesta-se pela legalidade e
registro do presente ato aposentatório.
VOTO
Vale ressaltar, que o Tribunal Pleno através do Acórdão n° 1.421 de 21 de setembro
de 2006, decidiu aplicar a Lei Complementar n° 51/85, desde que observados os
seguintes critérios:
a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritamente policial tenham
sido prestado, efetivamente, no desempenho de funções que envolvam atividade
de risco, excluindo-se aqueles em que não se observe essa condição, devendo o
órgão previdenciário instruir os processos de aposentadoria e pensão com
certidão contendo a discriminação do tempo de atividade de natureza
estritamente policial, com a indicação da função desempenhada;
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria
compulsória a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40,
§1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da
Emenda Constitucional nº 20/98;
c) para efeito de tempo de 30 (trinta) de serviço, seja considerado o serviço
prestado na iniciativa privada ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem-se ao mesmo regime jurídico e às mesmas condições
estabelecidas para os policiais civis do sexo masculino, ressalvando-se, em
qualquer caso, a possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos
proporcionais, quando atendidas as condições do regime geral, a que se refere
o art. 40, III, “b”, da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis
à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98.
No caso em tela, verifica-se que a interessada satisfaz os requisitos da Lei
Complementar nº 51/85, tendo constado, inclusive, da Resolução nº 10.029/2006,
de f. 62, o art. 1º, I, dessa lei, como fundamento legal da aposentadoria, em
retificação aos atos n°s 6.711/2002 e 2.722/2003.
Face ao exposto, em razão da Uniformização de Jurisprudência sobre o tema,
objeto do Acórdão n° 1.421/06, VOTO, pela legalidade e registro do ato que
aposentou a Sra. Waldete Testoni.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 49376/03, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
WALDETE TESTONI,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 6711/02-SEAP, publicada no Diário Oficial nº 6379,
do dia 16/12/02, retificada pela Resolução nº 2722/03-SEAP, publicada no Diário
Oficial nº 6628, do dia 16/12/03, retificada pela Resolução nº10029/06-SEAP,
publicada no Diário Oficial nº 7377, do dia 27/12/06, que concedeu aposentadoria
à servidora WALDETE TESTONI, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
de:Sala das Sessões, 18 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 439/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 376366/05
INTERESSADO : ANTONIO DE ABREU ROZZANTE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Estadual – Decisão Definitiva Monocrática lavrada
incorretamente, com erros de digitação – Retificação no que diz respeito ao tempo
de contribuição do interessado.
RELATÓRIO
A presente aposentadoria estadual já foi devidamente analisada por este Relator,
através da Decisão Definitiva Monocrática n° 1.544/06. Todavia, posteriormente,
verificou-se que a referida decisão, fls. 101, possui erro de digitação no que diz
respeito ao tempo de contribuição do interessado.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando o parágrafo único do artigo 471 do Regimento Interno deste
Tribunal, que assim dispõe:
Após o trânsito em julgado, o Relator, reconhecendo inexatidões na redação do
acórdão, proporá a sua retificação ou anulação, conforme o caso, mediante
inclusão em pauta de julgamento e deliberação do órgão colegiado competente.
Considerando, ainda, que, no relatório da Decisão n° 1.544/06, quando se
mencionou o tempo de contribuição de “36 anos, 04 meses e 02 dias”, o correto
seria “09 anos e 04 dias”, conforme Certidão de fls. 16.
DO VOTO
Diante do erro material constatado, VOTO, pela retificação da Decisão Definitiva
Monocrática n° 1.544/06, para fazer constar o tempo de contribuição de 09 anos
e 04 dias, em substituição ao de 36 anos, 04 meses e 02 dias.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 376366/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Retificar a Decisão Definitiva Monocrática nº1544/06, referente a aposentadoria
do servidor ANTONIO DE ABREU ROZZANTE, diante do erro material
constatado, para fazer constar o tempo de contribuição de 09 anos e 04 dias, em
substituição ao de 36 anos, 04 meses e 02 dias.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 441/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 430930/05
INTERESSADO : ANDRÉ MERI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Municipal. Negativa de registro do ato que aposentou o
interessado. Ausência da certidão do INSS, referente averbação do tempo rural.
Legalidade e registro conforme Ministério Público junto a este Tribunal.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria municipal a pedido, do servidor acima
citado, ocupante do cargo de Operário, lotado na Secretaria Municipal de Obras.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 6.910/06, fls. 23, preliminarmente, verificou a
ausência da Certidão do INSS referente a averbação do tempo rural.
Diante do fato, por meio do Ofício n° 2.882/06, de fls. 27, foi concedido o prazo
de 15 (quinze) dias, para que Município de Cerro Azul, na pessoa de seu
representante legal, adotasse as medidas necessárias à regularização do processo.
Entretanto, o interessado não se manifestou a respeito.
Em nova análise, a Unidade Técnica exarou Parecer n° 18.285/06, concluindo
pela negativa de registro do ato que aposentou o interessado, em virtude da não
apresentação da dita Certidão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2.036/07,
levando em consideração decisão da Primeira Câmara, materializada no Acórdão
n° 133/07, bem como o princípio da segurança jurídica, em razão do transcurso
temporal de mais de 10 anos de aposentadoria concedida ao interessado, propugna
pela legalidade e registro da presente aposentadoria.
VOTO
Ao manusear os autos verifica-se que o ato aposentatório foi concedido ao servidor
em 1996, sem a exigência da Certidão do INSS pela Administração à época.
Desta forma, entendo caber razão ao Ministério Público junto a este Tribunal,
motivo pelo qual, VOTO, pela legalidade e registro do ato que aposentou o Sr.
André Meri.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 430930/05, entre as partes MUNICÍPIO DE CERRO
AZUL e ANDRÉ MERI,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº 103/96, publicado no jornal “Tribuna dos Minérios”, do
dia 30/12/96, que concedeu aposentadoria ao servidor ANDRÉ MERI,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 442/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 221820/06
INTERESSADO : FRANCISCO ANANIAS DE MELO FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Integral. Escrivão de polícia, 2ª classe, LF-01. Aplicação
da Lei Complementar n° 51/85. Uniformização de Jurisprudência conforme
Acórdão n° 1.421/2006. Não preenche o requisito de idade. Negativa de registro.
Prazo de 15 dias para atendimento ao disposto no art. 302 RI.

RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria a pedido, do servidor acima citado,
ocupante do cargo de Escrivão de Polícia, 2ª Classe, LF-01, da Secretaria de
Estado da Segurança Pública, com proventos integrais.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 2.175/07, fls. 62, opina pela negativa de registro
e revogação do ato, uma vez que o interessado não implementou a idade de 53
(cinqüenta e três) anos.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2.507/07,
fls. 63 e 64, acompanha integralmente o entendimento da Unidade Técnica,
manifestando-se pela negativa de registro.
VOTO
Há que se observar, inicialmente, que o Tribunal Pleno através do Acórdão n°
1.421 de 21 de setembro de 2006, decidiu aplicar a Lei Complementar n° 51/85,
desde que observados os seguintes critérios:
a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritamente policial tenham
sido prestado, efetivamente, no desempenho de funções que envolvam atividade
de risco, excluindo-se aqueles em que não se observe essa condição, devendo o
órgão previdenciário instruir os processos de aposentadoria e pensão com
certidão contendo a discriminação do tempo de atividade de natureza
estritamente policial, com a indicação da função desempenhada;
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria
compulsória a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40,
§1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da
Emenda Constitucional nº 20/98;
c) para efeito de tempo de 30 (trinta) de serviço, seja considerado o serviço
prestado na iniciativa privada ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem-se ao mesmo regime jurídico e às mesmas condições
estabelecidas para os policiais civis do sexo masculino, ressalvando-se, em
qualquer caso, a possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos
proporcionais, quando atendidas as condições do regime geral, a que se refere
o art. 40, III, “b”, da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis
à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98.
No caso em tela, conforme se verifica nos autos, o interessado contava com 51
anos na data da sua inativação, não satisfazendo o requisito de idade mínima para
a aposentação requerida.
Face ao exposto, em razão da Uniformização de Jurisprudência sobre o tema,
objeto do Acórdão n° 1.421/06, VOTO, pela negativa de registro do ato que
aposentou o servidor Sr. Francisco Ananias de Melo Filho, determinando-se à
ParanaPrevidência, para que no prazo de 15 (quinze) dias, adote as medidas
previstas no art. 302, do Regimento Interno, sob pena de sanções cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 221820/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Negar registro à aposentadoria do servidor Sr. Francisco Ananias de Melo
Filho, em razão da Uniformização de Jurisprudência sobre o tema, objeto do
Acórdão n° 1.421/06;
II - Determinar à ParanaPrevidência, para que no prazo de 15 (quinze) dias,
adote as medidas previstas no art. 302, do Regimento Interno, sob pena de sanções
cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 449/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 416651/05
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ÂNGULO
INTERESSADO : JOSE MANOEL DE CAMPOS SILVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Admissão Complementar de Pessoal. Concurso Público Edital n° 001/
2003. Legalidade e registro. Alerta no que diz respeito à complementação de
dados no SIM-AP.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal complementar efetivada pelo Município de Ângulo,
via Concurso Público, disciplinado pelo Edital n° 001/2003, para provimento
dos cargos de Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Enfermagem, Médico (a)
Veterinário (a), Operador de Máquinas, Operário Braçal, Pedreiro,Técnico em
Agropecuária, Inspetor de Alunos, Fonoaudiólogo e Carpinteiro.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 2.290/06, fls. 93, em análise preliminar,
verificou a ausência de esclarecimentos quanto a não nomeação do servidor David
Wenzel, aprovado em 1° lugar no cargo de Carpinteiro.
Devidamente citado através do Ofício n° 251/07-ODL-DIJUR, fls. 98, o Sr. José
Manoel de Campos Silva, Prefeito Municipal, procedeu à juntada do protocolo
n° 5408-4/07, fls. 99 a 101.
Em Parecer conclusivo de n° 2.593/07 a Unidade Técnica, após analisar a
documentação acostada aos autos, opina pela legalidade e registro das
contratações, alertando, porém, que o Município deverá alimentar integralmente
o sistema SIM-AP.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2.723/07,
fls. 106, manifesta-se pela legalidade e registro das contratações em tela,
ressalvando, porém, a necessidade de atualização dos dados no SIM-AP, conforme
sugestão da Diretoria Jurídica.
VOTO
Considerando os Pareceres n°s 2.593/07 e 2.723/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO, pela legalidade e
registro das contratações originadas do Concurso Público, disciplinado pelo Edital
n° 001/2003, alertando-se para a necessidade de alimentação integral do sistema
SIM-AP.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 416651/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE ÂNGULO, disciplinado pelo Edital nº001/2003, determinando
seu registro, considerando os Pareceres n°s 2.593/07 e 2.723/07, respectivamente,
da Diretoria Jurídica e Ministério Público junto a este Tribunal;
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II - Alertar ao município, para a necessidade de alimentação integral do sistema
SIM-AP.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 453/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 5326-1/97
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
SUFICIENTE, EMBORA AUSENTES ALGUMAS PEÇAS QUE DEVAM
COMPOR PRESTAÇÕES DE CONTAS – REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS – OBJETIVOS ATINGIDOS – REGULARIDADE COM
RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento
ao Município de São João. O objetivo proposto no convênio foi a execução de
trabalhos de adequação de estradas rurais, o valor pactuado foi de R$ 72.979,20,
sendo referente ao exercício de 1.996.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é 396027180.
A contadora que apresentou parecer na prestação de contas foi a Sra. Neiva de
Fátima Augustin (CRC/PR 22115).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1.458/2.007) manifesta-se
pela regularidade do processo de prestação de contas, ressalvando irregularidades
de cunho formal.
O Ministério Público de Contas (Parecer 4.973/2.007) opina pela desaprovação
da prestação de contas, em virtude dos seguintes aspectos:
- Ausência da publicação do termo de convênio;
- Ausência de autorização governamental;
- Justificativa quanto à existência ou não das certidões do INSS e FGTS não são
plausíveis, posto que o Município é também responsável por tais informações
tendo em vista que deu causa à licitação;
- Não houve qualquer manifestação acerca das planilhas de custos de todas as
empresas participantes do certame licitatório;
- Ausência de justificativa quanto aos critérios utilizados pela Prefeitura Municipal
para definir o preço máximo da obra.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que:
1. A SEAB, assim como o gestor de tal Secretaria à época (E. Conselheiro Hermas
Brandão), foram eximidos das irregularidades verificadas em inspeção in loco na
execução de obras relativas a outros convênios de objeto idêntico ao em exame
(Resolução 11.571/00-TC) referentes à fixação de preço máximo para pagamento
do quilômetro de estrada rural;
2. Os documentos ausentes não impedem a verificação da regular aplicação dos
repasses, podendo ser causa de mera ressalva, na esteira do disposto na LC/PR
113/2.005:
Art. 16. As contas serão julgadas:
(...)
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer
outra falta de natureza formal, da qual não resulte dano ao erário ou à execução
do programa, ato ou gestão;
Endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise de Transferências e
voto pela regularidade das contas em exame, ressalvando impropriedades de cunho
meramente formais.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo, ressalvando
impropriedades de cunho formal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 454/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 13108-7/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECONSTITUIÇÃO DE AUTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE CONVÊNIO – AUSENTES DOCUMENTOS QUE JÁ HAVIAM SIDO
APRESENTADOS NA PRESTAÇÃO DE CONTAS EXTRAVIADA – NÃO
OBSTADA A VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE NO EMPREGO DOS
REPASSES – IMPROPRIEDADES MERAMENTE FORMAIS PODEM SER
APENAS RESSALVADAS – APROVAÇÃO COM RESSALVAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo de reconstituição de autos da prestação de contas de
recursos repassados, em razão de convênio, pela SUDERHSA ao Município de
Adrianópolis. O objetivo proposto no convênio foi a aquisição de caminhão
basculante para implementação da coleta de seletiva de resíduos sólidos, o valor
pactuado foi de R$ 50.000,00, sendo referente ao exercício de 1.998. O número
da nota de empenho relativa à transferência em análise é 69300000701302-9.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6.031/2.006) manifesta-se
pela irregularidade do processo de prestação de contas, em virtude da ausência
dos seguintes documentos:
- Avisos de crédito;
- Extratos bancários;
- Quadro demonstrativo de despesas;
- Parecer contábil;
- Processos licitatórios;

- Documentos de despesas em via original;
- Termo de objetivos atingidos;
- Documentos de propriedade do veículo.
O Ministério Público de Contas (Parecer 3.591/2.007), por sua vez, opina pela
aprovação com ressalva da prestação de contas, nos seguintes termos:
Neste expediente constam as notas de empenho e liquidação (fls. 25/26), a cópia
da nota fiscal de aquisição do veículo (fl. 49), cópia do documento do veículo
(fl. 48) e declaração da SUDERHSA, atestando que o Município cumpriu com
suas obrigações (fl. 50). Destaca-se que os três últimos documentos tratam do
mesmo veículo, levando em conta o número do chassi citado em todos eles.
Ademais, o Município já havia encaminhado os documentos originais das
despesas no processo de prestação de contas nº. 37919/00. Referido processado
foi extraviado, o que ocorreu em período em que o Sr. João Carlos dos Santos
não era mais o gestor do Município, não podendo ser responsabilizado por tal
fato.
Inobstante a falta de alguns documentos, foi possível verificar dos autos que
foram atingidos os objetivos do convênio.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com vênia ao posicionamento adotado pela Diretoria de Análise de Transferências,
mostra-se muito mais razoável o entendimento adotado pelo Ministério Público
de Contas, pois, não obstante haver documentos ausentes na prestação de contas,
há de se sopesar que o presente feito trata de reconstituição de autos, sendo que
das instruções e pareceres constantes do processo extraviado pode-se concluir
que várias das peças ora faltantes já haviam sido verificadas por esta Corte de
Contas.
Considerando que a partir dos documentos acostados aos autos, bem como da
presunção de regularidade das peças que compunham a prestação de contas
extraviada e não foram contestadas durante o trâmite de tal expediente, endosso
a manifestação ministerial e voto pela regularidade das contas objeto deste feito,
ressalvando, porém, irregularidades meramente formais.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo, ressalvando
irregularidades formais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 455/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 94856/04
INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A
REGULAR APLICAÇÃO DOS REPASSES – ATINGIDOS OS OBJETIVOS
PROPOSTOS – CONTAS APRESENTADAS COM ATRASO; MOTIVO DE
RESSALVA E MULTA – REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à Universidade Federal do Paraná.
O objetivo proposto no convênio foi a implementação de oito projetos científicos,
o valor pactuado foi de R$ 272.390,00, sendo referente ao exercício de 2.003.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1.380/2.007) manifesta-se
pela regularidade do processo, ressalvando o atraso na apresentação de
documentos solicitados por este Tribunal, pelo que entende que deve ser aplicada
multa.
O Ministério Público de Contas (Parecer 4.657/2.007) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas, na esteira dos apontamentos da Diretoria de
Análise de Transferências.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo, ressalvando-se, porém, o encaminhamento
de peças fora dos prazos concedidos para tal fim, motivo pelo qual deverá ser
aplicada a multa prevista no artigo 87, I, “b”, da LC/PR 113/2.005, ao Sr. Carlos
Augusto Moreira Junior.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar regulares com ressalva as contas objeto deste processo;
- Aplicar a multa prevista no artigo 87, I, “b”, da LC/PR 113/2.005, ao Sr. Carlos
Augusto Moreira Junior.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 456/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 6116-2/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIO AZUL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES – ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS
– REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela FUNDEPAR ao Município de Rio Azul. O objetivo
proposto no convênio foi a execução de melhorias em prédio escolar, o valor
pactuado foi de R$ 24.588,75, sendo referente ao exercício de 2.004.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é
41310000301002-0. O contador que apresentou parecer na prestação de contas
foi o Sr. Ceslau Wzorek (CRC 12.018-PR).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1.048/2.007) manifesta-se
pela regularidade do processo de prestação de contas, ressalvando a ausência de
CND/INSS específica da obra.
O Ministério Público de Contas (Parecer 4.891/2.007) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pelo Ministério Público
de Contas, e voto pela regularidade das contas objeto do presente processo.
Desnecessária a ressalva proposta pela DAT, em virtude de que, como bem aponta
o MPjTC, a obra não se encontra concluída não sendo ainda exigível a CND do
INSS.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 457/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 187249/06
INTERESSADO: GLORIA MOREIRA DA SILVA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS, COM EXCEÇÃO DO
ART. 116, § 4°, DA LEI 8666/93; TODAVIA, OS VALORES NÃO AUFERIDOS
FORAM DEVIDAMENTE RESTITUÍDOS – ATINGIDOS OS OBJETIVOS
PROPOSTOS – REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo Instituto de Ação Social do Paraná ao Lar da Criança
Doutor Bezerra de Menezes, de Bandeirantes. O objetivo proposto no convênio
foi a aquisição de equipamentos, o valor pactuado foi de R$ 6.656,00, sendo
referente ao exercício de 2.005.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
53600000401038-4. O contador que apresentou parecer na prestação de contas
foi o Sr. Ronis Ferreira de Almeida (CRC – PR 040171/0-8).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1.415/2.007) e o Ministério
Público de Contas (Parecer 5.163/2.007) manifestam-se pela regularidade com
ressalva do processo de prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em que pese não haver ocorrido a aplicação financeira dos repasses, em ofensa
ao disposto no artigo 116, § 4°, da Lei 8.666/1.993, observa-se que os valores
não auferidos em razão de tal conduta foram devidamente ressarcidos aos cofres
do Estado, havendo a Diretoria de Execuções aferido que a quantia recolhida
está correta.
Isso posto, considerando os documentos acostados aos autos, assim como os
pertinentes legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
com ressalva das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo, ressalvando a não
aplicação financeira dos repasses.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 458/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 26524-0/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CASA DO PAI DE CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA – AFERIDA A REGULAR APLICAÇÃO DOS REPASSES –
ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS – ATRASO DECORRENTE DA
FIXAÇÃO DE TERMO ADITIVO; VALOR DA MULTA PRÓXIMO AO VALOR
DO PRÓPRIO CONVÊNIO – REGULARIDADE COM RESSALVA, SEM
APLICAÇÃO DE MULTA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social à Associação Casa no Pai, de Curitiba. O objetivo proposto no convênio
foi a manutenção de casas lares, o valor pactuado foi de R$ 700,00, sendo referente
ao exercício de 2.006.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é
53610000600008-9. A contadora que apresentou parecer na prestação de contas
foi a Sra. Daniele Weiss (CRC 036715-05/PR).
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A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1.110/2.007) manifesta-se
pela regularidade do processo de prestação de contas, ressalvando o atraso na
apresentação das contas, pelo que entende que deve ser aplicada multa ao
Presidente da Entidade Interessada.
O Ministério Público de Contas (Parecer 4.881/2.007) também opina pela
aprovação com ressalva da prestação de contas. Entende, porém, que a multa
proposta pela DAT pode ser relevada.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pelo Ministério Público
de Contas, e voto pela regularidade das contas objeto do presente processo,
ressalvando o atraso na apresentação das contas.
Deixo de propugnar pela multa proposta pela DAT em virtude de que:
- Restou devidamente explicado o atraso, uma vez que a Entidade se baseou em
termo aditivo ao convênio;
- A prestação de contas foi dividida em duas parcelas sendo que a primeira foi
julgada regular (Acórdão 492/2.006) e a presente diz respeito a tão-somente R$
700,00.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo, ressalvando o atraso
na apresentação das contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 459/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 27875-9/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE IRETAMA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS, COM EXCEÇÃO DO
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS – ATINGIDOS OS
OBJETIVOS PROPOSTOS – REGULARIDADE COM RESSALVA E MULTA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Iretama. O objetivo
proposto no convênio foi a aquisição de material de consumo, o valor pactuado
foi de R$ 22.156,14, sendo referente ao exercício de 2.005.
Os números das notas de empenho relativas à transferência em análise são:
53600000400556-9 e 53600000400554-2. O contador que apresentou parecer
na prestação de contas foi o Sr. Veriano José Nery (CRC 29881-0/PR).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1.640/2.007) e o Ministério
Público de Contas (Parecer 5.194/2.007) manifestam-se pela regularidade do
processo de prestação de contas, ressalvando o atraso na apresentação das mesmas,
pelo que entendem que deve ser aplicada multa ao gestor da Entidade Interessada.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo, ressalvando o atraso na sua apresentação,
pelo que deverá ser aplicada a multa prevista no artigo 87, I, “a”, da LC/PR 113/
2.005 ao Sr. Edson José de Lara.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar regulares as contas objeto deste processo, ressalvando o atraso na sua
apresentação;
- Aplicar a multa prevista no artigo 87, I, “a”, da LC/PR 113/2.005 ao Sr. Edson
José de Lara.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 460/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 286158/06
INTERESSADO: VANIL DE OLIVEIRA DARCIM
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
INADEQUADA; AUSENTES DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA A
VERIFICAÇÃO DA REGULAR APLICAÇÃO DOS REPASSES – DILIGÊNCIA
INFRUTÍFERA – IRREGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo Instituto de Ação Social do Paraná à Associação de
Proteção à Maternidade e à Infância do Município de Manoel Ribas. O objetivo
proposto no convênio foi a aquisição de equipamentos e de veículo automotor e
pagamento de pessoal, em atendimento a crianças e adolescentes em situação de
risco pessoal e social, o valor pactuado foi de R$ 18.000,00, sendo referente ao
exercício de 2.005. O contador que apresentou parecer na prestação de contas
foi o Sr. Eudes José Carneiro (CRC 029039 – 0/PR).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 433/2.007) manifesta-se pela
irregularidade do processo de prestação de contas, em virtude dos seguintes
aspectos:

- Ausência de: via original da nota fiscal 34.623 (folhas 18); notas de empenho e
liquidação; cópias de contratos de trabalho, de pagamento de pessoal, devidamente
identificado; termo de cumprimento dos objetivos, emitido pelo órgão repassador;
- Atraso de 49 dias na apresentação da prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 4.652/2.007) opina pela desaprovação
da prestação de contas, consoante apontamentos da DAT.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Não obstante já haver sido proporcionada oportunidade para que fosse procedida
a regularização da prestação de contas, verifica-se que tal intento não foi alcançado,
permanecendo ausentes os seguintes documentos, essenciais para análise da
prestação de contas:
- Via original da nota fiscal 34.623 (folhas 18);
- Notas de empenho e de liquidação;
- Cópia dos contratos de trabalho;
- Termo de cumprimento dos objetivos, emitido pelo órgão repassador dos
recursos.
Além disso, observa-se que a prestação de contas foi apresentada com um atraso
de 49 dias.
Em face de todo o exposto, voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela determinação de recolhimento, a ser realizada solidariamente pela APMI
de Manoel Ribas e pelo gestor da Entidade à época do convênio, aos cofres do
Estado, do montante repassado, devidamente corrigido;
- Pela aplicação da multa prevista no artigo 87, I, “a”, da LC 113/2.005, à Sra.
Vanil de Oliveira Darcin;
- Pela adoção das medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art.
16 do Provimento 29/94-TC;
- Pela abertura de prazo de 30 dias para que sejam apresentados os documentos
ausentes, sob pena de, vencido tal lapso temporal, restar à APMI obstada a
obtenção de certidão liberatória.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar irregulares as contas;
- Determinar o recolhimento, a ser realizada solidariamente pela APMI de Manoel
Ribas e pelo gestor da Entidade à época do convênio, aos cofres do Estado, do
montante repassado, devidamente corrigido;
- Aplicar a multa prevista no artigo 87, I, “a”, da LC 113/2.005, à Sra. Vanil de
Oliveira Darcin;
- Adotar as medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art. 16 do
Provimento 29/94-TC;
- Abrir prazo de 30 dias para que sejam apresentados os documentos ausentes,
sob pena de, vencido tal lapso temporal, restar à APMI obstada a obtenção de
certidão liberatória.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 461/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 297311/06
INTERESSADO: VALTENIR LAZZARINI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS, COM EXCEÇÃO DO
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES – ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS
– REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Trabalho e da promoção Social
à Fundação Nosso Lar, de Foz do Iguaçu. O objetivo proposto no convênio foi a
aquisição de equipamentos e de veículo, o valor pactuado foi de R$ 88.514,86,
sendo referente ao exercício de 2.005.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é
53600000400386-8. O contador que apresentou parecer na prestação de contas
foi o Sr. Daniel Gonçalves (CRC 046609/0-6).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1.551/2.007) manifesta-se
pela regularidade do processo de prestação de contas, ressalvando o atraso na
apresentação das contas, pelo que entende que deve ser aplicada multa ao
Presidente da Entidade Interessada.
O Ministério Público de Contas (Parecer 5.062/2.007) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas, entendendo que a aplicação de multa relativa ao
atraso na apresentação das contas deverá ser objeto de contraditório.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pelo Ministério Público
de Contas e voto pela regularidade das contas objeto do presente processo,
ressalvando o atraso na sua apresentação.
Neste caso específico entendo que não deve ser aplicada a multa prevista no
artigo 87, I, “a”, da LC/PR 113/2.005, uma vez que o termo de cumprimento dos
objetivos (folhas 20), cujo fornecimento era de responsabilidade do órgão
repassador, foi o único ato realizado após o prazo para apresentação das contas.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares com ressalva as contas objeto deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 462/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 376645/06
INTERESSADO: SILVIO GABRIEL PETRASSI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS, COM EXCEÇÃO DO
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS – ATINGIDOS OS
OBJETIVOS PROPOSTOS – REGULARIDADE COM RESSALVA E MULTA,
DEVENDO SER ABATIDO VALOR ANTERIORMENTE PAGO AOS COFRES
DO ESTADO A TAL TÍTULO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo Instituto de Ação Social do Paraná ao Município de
Ariranha do Ivaí. O objetivo proposto no convênio foi a aquisição de equipamentos,
o valor pactuado foi de R$ 8.769,20, sendo referente ao exercício de 2.004.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é
53600000400138-5. A contadora que apresentou parecer na prestação de contas
foi a Sra. Nilsa de Souza (CRC/PR 045769/0-5).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1.331/2.007) e o Ministério
Público de Contas (Parecer 5.135/2.007) manifestam-se pela regularidade com
ressalva do processo de prestação de contas, em face do atraso na apresentação
das respectivas contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, voto pela regularidade das respectivas contas, ressalvando,
porém, o atraso na sua apresentação perante esta Tribunal.
Com vênia à orientação expedida pela Diretoria de Análise de Transferências,
bem como pelo Ministério Público de Contas, entendo que deve haver aplicação
de multa. O simples fato de o gestor haver se antecipado a eventual decisão e
recolhido a quantia de R$ 100,00 (cem reais) aos cofres do Estado não o eximem
da penalidade pecuniária, uma vez que, de acordo com a DAT (folhas 77), o
atraso verificado na apresentação das contas foi de 465 dias e a multa para tal
falta, conforme ditames da LC/PR 113/2.005, é de R$ 1.000,00 (mil reais). Nesta
esteira, entendo que deve ser aplicada a multa prevista no artigo 87, IV, “a”, da
LC 113/2.005, tão-somente abatendo-se o valor já pago.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar regulares as contas objeto deste processo, ressalvando ao atraso na sua
apresentação;
- Aplicar a multa prevista no artigo 87, IV, “a”, da LC 113/2.005, ao Sr. Silvio
Gabriel Petrassi, abatendo-se da respectiva quantia o valor de R$ 100,00.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 463/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 20241-8/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAI E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE NOVA CANTU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL –
INSTRUÇÃO ADEQUADA – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS –
AFERIDA A REGULAR APLICAÇÃO DOS REPASSES – ATINGIDOS OS
OBJETIVOS PROPOSTOS – EXISTÊNCIA DE SALDO QUE FOI INCLUÍDO
NO PLANO DE APLICAÇÃO DE SUBVENÇÃO REPASSADA NO ANO
SEGUINTE – REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de subvenção social, pela Secretaria de Estado da Educação à Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Cantu. O objetivo proposto foi o
pagamento de pessoal e encargos sociais, o valor pactuado foi de R$ 92.083,19,
sendo referente ao exercício de 2.005.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000516055-4, 41000000513894-0, 41000000515141-5, 41000000512914-
2, 41000000511215-0, 41000000509879-4, 41000000508382-7,
41000000507296-5, 41000000505852-0, 41000000504178-4, 41000000503595-
4, 41000000502038-8, 41000000500827-2, 41000000500102-2. O contador que
apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr. Niwton Dias (CRC
035611/0-6 PR).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1.714/2.007) manifesta-se
pela irregularidade do processo de prestação de contas, em virtude da existência
de saldo não utilizado.
O Ministério Público de Contas (Parecer 5.175/2.007) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com vênia à orientação expedida pela Diretoria de Análise de Transferências,
entendo que a existência de saldo não utilizado não é causa para desaprovação
das contas, uma vez que devidamente comprovado que essa quantia foi incluída
no plano de aplicação da subvenção repassada no exercício seguinte.
Isso posto, considerando os documentos acostados aos autos, assim como os
pertinentes legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos
recursos relativos à subvenção social em tela, endosso o entendimento esposado
pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade das contas objeto do
presente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO nº 464/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 36612-0/04
INTERESSADO: RENATO SCHNEIDER
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO DOS
CÁLCULOS DOS PROVENTOS – DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS –
NEGATIVA DE REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto 648/2.004, do Município de Salto do Lontra, publicado no “Jornal de
Beltrão” de 27 de agosto de 2.004, por meio do qual foi aposentado o Sr. Renato
Schneider, no cargo de Assistente de Administração.
O Aposentando ingressou no serviço público em 31 de março de 1.983, contando
com mais de 65 anos. A aposentadoria é voluntária por idade, e o ato está
fundamentado nas regras insertas no artigo 40, § 1.°, III, “b”, da Constituição
Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.021,96 mensais, conforme cálculo a
folhas 08.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4.581/2.007) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 4.948/2.007) opinam pela negativa de registro do ato, em virtude da não
retificação dos cálculos dos proventos.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Não obstante este Tribunal haver proporcionado inúmeras oportunidades para
retificação dos cálculos dos proventos, bem como admitido a prorrogação dos
prazos concedidos, verifica-se que o Município de Salto do Lontra não adotou as
medidas devidas para correção das falhas observadas, pelo que, em consonância
com os opinativos da Diretoria Jurídica e do Ministério Público de Contas, voto
pela negativa de registro do ato de aposentadoria objeto deste expediente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, negar registro ao ato de aposentadoria objeto deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 465/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 4613-3/06
INTERESSADO: SAMARA RITA MENDES RAMOS NUNES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA ORIUNDA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA –
INOBSERVÃNCIA DA REGRA INSERIDA NO ART. 34 DA LEI/PR 12.398/
98, QUE DETERMINA QUE AS APOSENTADORIAS ESTADUAIS SEJAM
ORIUNDAS DO PARANÁ PREVIDÊNCIA – AUSÊNCIA DE CONVÊNIO A
TORNAR VIÁVEL A APLICAÇÃO DA NORMA – CONFIGURAÇÃO
APENAS DE PREJUÍZO À SERVIDORA NO CASO DE SER NEGADO
REGISTRO AO ATO DE APOSENTADORIA – LEGALIDADE E REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto Judiciário 611/2.006, publicado no Diário de Justiça do Estado 7168,
de 25 de julho de 2.006, por meio do qual foi aposentada a Sra. =Samara Rita
Mendes Ramos Nunes, no cargo de Ascensorista.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 07 de janeiro de 1.982, contando
com período de contribuição de 23 anos e 254 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 40, § 1.°, I, da
Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 2.301,37 mensais,
conforme cálculo a folhas 74.
A Diretoria Jurídica (Parecer 600/2.007, a folhas 103) manifesta-se pela legalidade
e registro do ato.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1.359/2.007) afirmou que, quanto ao
mérito, considerando a necessidade de sujeição de todos os atos concessivos de
benefícios previdenciários em favor dos servidores públicos do Estado do Paraná
ao crivo da entidade competente – Paraná Previdência – o que decorre do disposto
no artigo 34 da Lei Estadual 12.398/1.998, quer parecer que o caso em questão
comporta ampla irregularidade porquanto concedido pelo próprio Tribunal de
Justiça do Estado ao arrepio da disposição legal mencionada.
Em virtude da manifestação ministerial foi solicitada a oitiva do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado, que se pronunciou nos seguintes termos (07/09):
(...) o artigo 34 da Lei Estadual n° 12.398/1.998, determina a obrigatoriedade
de inscrição, no Paranaprevidência, dos servidores públicos estaduais ativos,
com vínculo funcional permanente de todos os poderes (...).
Esse comendo legal já foi observado por decorrência da própria lei, isso porque
dispõe em seu artigo 35 que aqueles que fossem servidores na data de sua
publicação, seriam considerados automaticamente inscritos na
Paranaprevidência.
Por outro lado, não há no dispositivo legal mencionado e nem tão pouco no
artigo 35 da Lei n° 12.398/98, qualquer menção de que a obrigatoriedade de
inscrição implique na necessidade de sujeição procedimental ao órgão
previdenciário.
(...) o próprio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em face da ausência de
Convênio com a Paranaprevidência, também não sujeita àquele órgão
previdenciário os atos concessivos de aposentadoria que pratica.
Novamente encaminhado ao Ministério Público de Contas, este permanece a
entender que deve ser negado registro ao ato de aposentadoria pois “(...) o Tribunal
de Justiça não tem competência para conceder aposentadoria aos servidores,
mesmo diante da ausência de convênio com a Paranaprevidência (...)”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Assiste razão ao Ministério Público de Contas ao asseverar a necessidade de
sujeição de todos os atos concessivos de benefícios previdenciários em favor dos
servidores públicos do Estado do Paraná ao crivo da entidade competente – Paraná
Previdência – em decorrência do disposto no artigo 34 da Lei/PR 12.398/1.998.
Em que pese a determinação legal, seu atendimento depende da pactuação de
convênio no qual sejam instituídas regras a viabilizar sua procedimentalização, o
que não se observa de modo completo em relação ao Tribunal de Justiça e se
verifica de maneira ainda mais precária no tocante a esta Corte de Contas.

Em face do exposto, e considerando que a negativa de registro ao ato de
aposentadoria trará prejuízos tão-somente à servidora interessada, não se
vislumbrando conseqüências práticas no que toca ao atendimento dos ditames da
Lei/PR 12.298/1.998, corroboro do entendimento esposado pela Diretoria Jurídica
e voto pela legalidade, e conseqüente registro, do ato objeto deste processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato de aposentadoria objeto
deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 466/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 25820-0/06
INTERESSADO: IVONE VELOSO VALENCIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – INSTRUÇÃO ADEQUADA – REQUISITOS
LEGAIS PREENCHIDOS – LEGALIDADE E REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria 74/2.006 do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba, retificada pela Portaria 155/2.006, publicada no DOM de 11 de abril de
2.006, por meio das quais foi aposentada a Sra. Ivone Veloso Valencia, no cargo
de Cozinheiro.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 31 de maio de 1.996 contando
com período de contribuição de 10 anos, 01 mês e 08 dias. A aposentadoria é
voluntária por invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo
40, § 1.°, I, da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 185,05
mensais, conforme cálculo a folhas 20, sendo garantido um salário mínimo mensal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 18.132/2.006) manifesta-se pela realização de
diligência para que o cálculo dos proventos seja realizado com base no número
de dias trabalhados.
O Ministério Público de Contas (Parecer 5.008/2.007) opina pela legalidade e
registro do ato.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivos
legais, em especial as regras insertas no artigo 40, § 1.°, I, da Constituição Federal;
endosso o entendimento esposado pelo Ministério Público de Contas e voto pela
legalidade, e conseqüente registro, do ato aposentatório objeto do presente
processo.
Desnecessária a diligência propugnada pela DIJUR, uma vez que a alteração
proposta nos cálculos dos proventos (em dias e não em anos) não terá efeito de
alterar o valor a ser percebido, que permanecerá sendo igual a um salário mínimo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato de aposentadoria objeto
deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 467/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 61827-4/06
INTERESSADO: NEUZA PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – INSTRUÇÃO ADEQUADA – REQUISITOS
LEGAIS PREENCHIDOS – LEGALIDADE E REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 9.547/2.006, publicada no DOE de 25 de outubro de 2.006,
por meio da qual foi aposentada a Sra. Neuza Pereira da Silva, no cargo de Agente
de Apoio / Auxiliar Operacional.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 24 de outubro de 1.980, contando
com período de contribuição de 32 anos, 10 meses e 08 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 3° da Emenda Constitucional 47/2.005. Os proventos correspondem a
R$ 1.299,65 mensais, conforme cálculo a folhas 50.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4.108/2.007) manifesta-se pela realização de nova
diligência à origem, para alteração do retificação do fundamento legal do ato de
aposentadoria.
O Ministério Público de Contas (Parecer 4.910/2.007) opina pela legalidade e
registro do ato de aposentadoria.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com vênia à orientação expedida pela DIJUR, entendo que assiste razão ao
Ministério Público ao apontar que a Interessada implementou os requisitos para
aposentação de acordo com o fundamento jurídico do ato e que tal fundamento
consiste na melhor forma de inativação para a mesma. Desta forma, considerando
os documentos acostados aos autos e as regras insertas no artigo 3° da Emenda
Constitucional 47/2.005, endosso o posicionamento exposto no Parecer Ministerial
e voto pela legalidade, e conseqüente registro, do ato de aposentadoria objeto
deste processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato de aposentadoria objeto
deste processo.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 468/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 240340/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL – FUNÇÃO DE
DOCENTE – ADMISSÕES PRECEDENTES REGISTRADAS NESTA CASA
– INFORMAÇÃO DE QUE NA ÉPOCA DE UMA DAS ADMISSÕES O PODER
EXECUTIVO ENCONTRAVA-SE COM O LIMITE DE PESSOAL
ESTABELECIDO NA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
EXTRAPOLADO – IMPOSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO NESTAS
CONDIÇÕES – O ADMINISTRADOR DA UNIVERSIDADE DEVERIA
CONSULTAR PREVIAMENTE, COMO MEDIDA CAUTELAR, A
SECRETARIA RESPONSÁVEL PELO CONTROLE DOS GASTOS DO
ESTADO – AFASTADO ARGUMENTO DE CONTINUDADE DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS – CONTRATAÇÃO IRREGULAR – NEGATIVA DE REGISTRO
– CONTRATAÇÃO DE OUTRA DOCENTE EM PERÍODO EM QUE NÃO
HAVIA EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE DE DESPESA COM PESSOAL –
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – LEGALIDADE E REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de admissão temporária de pessoal realizada pela
Universidade Estadual de Londrina, através do Edital n° 016/2004, para o exercício
da função de docente.
Informou a Diretoria de Contas Estaduais que neste processado consta a
contratação complementar às constantes no protocolado n° 69988/05.
Compulsando o sistema de trâmite de processos desta Casa, verifico que o
processado n° 69988/05 foi julgado legal (Acórdão n° 1385/2006).
Entretanto, infere-se da Informação n° 695/06 da Diretoria de Contas Estaduais,
fl. 25, que a admissão foi efetuada quando o Poder Executivo estava acima do
limite previsto no art. 22 da LRF. Tal admissão só poderia ocorrer observada a
reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de
educação, saúde e segurança, conforme inciso IV.
Nesta oportunidade, foi juntado o protocolo n° 51242-1/05, no qual consta a
admissão da 3ª colocada, Viviane Hrominski Graça. Entretanto, esta admissão
foi realizada em momento em que o Poder Executivo não estava com o limite de
pessoal extrapolado.
A Diretoria Jurídica solicitou que o expediente fosse encaminhado à origem para
fins de esclarecimentos quanto à extrapolação com limite de despesa de pessoal.
Diante disso, esclarece a Universidade que a contratação temporária de Luciana
Furlaneto efetivou-se, em face da exoneração do professor efetivo Sérgio Suzart
dos Santos. Afirmou que esta contratação se deu por ser o único meio de evitar a
descontinuidade das atividades acadêmicas de Graduação e Pós-Graduação.
Relativo à extrapolação do limite de gastos com pessoal fixada no art. 22 da
LRF, registrou que o controle destes gastos fica a cargo das Secretarias de Estado
do Planejamento e Coordenação Geral e da Fazenda, não cabendo à Administração
da Universidade este controle de gastos.
Seguindo a sua tramitação, os autos foram encaminhados à Diretoria Jurídica
para manifestação quanto ao mérito.
Por meio do Parecer n° 799/07, a Diretoria manifestou-se afirmando que, extrai-
se do texto legal, que quando extrapolado o limite com pessoal, contratação
somente poderá ser efetivada para substituir servidores inativados ou falecidos
nas áreas da educação, saúde e segurança.
A situação dos autos não atende plenamente ao permissivo legal, pois, a
contratação foi realizada para substituir servidor exonerado.
Relativo à contratação de Viviane Krominski Graça de Souza, afirmou que, embora
a docência seja cargo de natureza permanente, esta contratação atendeu aos
requisitos legais, motivo pelo qual deve ser registrada.
Por tais razões, opinou pela negativa de registro da admissão de Luciana Furlaneto
e pelo registro da admissão de Viviane Krominski Graça de Souza.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 4796/07), com
fulcro no exposto pela Diretoria Jurídica, manifestou-se pela negativa de registro
da admissão de Luciana Furlaneto e pelo registro da admissão de Viviane
Krominski Graça de Souza.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Primeiramente, saliente-se que embora em outros processados da mesma
Universidade eu já tenha me manifestado favoravelmente ao registro destas
contratações temporárias, compreendo que o caso em tela guarda uma
particularidade a qual impede que o registro seja efetivado.
Mesmo que haja autorização Governamental para esta contratação, verifico que
a lei estabelece que a contratação decorrente de vacância ou insuficiência de
cargo será realizada pelo prazo suficiente à criação ou ampliação de cargos,
realização do respectivo concurso público e desde que inexistente concurso público
em vigência para os respectivos cargos (§ 2°, art. 2°, da Lei 108/2005).
Ainda que atentássemos para o objeto principal das Universidades, ou seja, para
a sua finalidade que é a de cumprir o mandamento constitucional, primando pela
mantença das aulas, preterindo qualquer ilegalidade que pudesse, mais tarde,
prejudicar os alunos, ainda assim, entendo que a questão relativa à extrapolação
do limite de gasto com pessoal, impede que as contratações sejam registradas
nesta Casa.
Ademais, os argumentos expendidos pelo Interessado com relação à extrapolação
do limite de gasto com pessoal não tem o condão de tornar válida esta admissão.
Além disso, não entendo possível que a Universidade utilize-se da condição de
prestadora de serviços, bem como se valha da necessidade da continuidade destes
serviços para extrapolar os limites de gastos com pessoal do Poder Executivo.
Diante da afirmação de que o controle de tais gastos fica a cargo das Secretarias
de Estado do Planejamento e Coordenação Geral e da Fazenda, não cabendo à
administração da Universidade, compreendo que a contratação não pode ficar
apenas ao bel-prazer do administrador, sem que haja, primeiramente, uma
confirmação da possibilidade destes gastos. Ora, se o controle cabe às Secretarias
de Estado, antes de o Interessado realizar qualquer contratação deveria tomar as
medidas cautelares necessárias para evitar a extrapolação dos limites legalmente
impostos.
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Em face disso, corroborando as manifestações do órgão instrutivo e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, voto pela negativa de registro da admissão
temporária de Luciana Furlaneto. Contudo, em face de os serviços terem sido
prestados, deixo de impor qualquer sanção de devolução de valores.
Porém, diante da manifesta ilegalidade, entendo prudente que peças dos autos
sejam encaminhadas ao Ministério Público Estadual para fins de apuração de
responsabilidades.
No que tange à contratação de Viviane Krominski Graça de Souza, uma vez que
não havia qualquer impedimento legal e, por estar em consonância com as normas
aplicáveis, voto pela legalidade e registro da admissão.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, negar registro à admissão de Luciana Furlaneto e registrar a
contratação temporária de Viviane Krominski Graça de Souza.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 469/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 29377-0/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL – FUNÇÃO DE
TÉCNICO EM ENFERMAGEM – ADMISSÕES PRECEDENTES
REGISTRADAS NESTA CASA – INFORMAÇÃO DE QUE À ÉPOCA DESTA
ADMISSÃO O PODER EXECUTIVO ENCONTRAVA-SE COM O LIMITE
DE PESSOAL ESTABELECIDO NA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
EXTRAPOLADO – IMPOSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO NESTAS
CONDIÇÕES – O ADMINISTRADOR DA UNIVERSIDADE DEVERIA
CONSULTAR PREVIAMENTE, COMO MEDIDA CAUTELAR, A
SECRETARIA RESPONSÁVEL PELO CONTROLE DOS GASTOS DO
ESTADO – REFUTADAS AS ARGUMENTAÇÕES DE SE TRATAR DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE – AFASTADO ARGUMENTO DE
CONTINUDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS – CONTRATAÇÃO
IRREGULAR – NEGATIVA DE REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de admissão temporária de pessoal realizada pela
Universidade Estadual de Londrina, através do Edital n° 027/2003, para o exercício
da função de Técnico em Enfermagem.
Informou a Diretoria de Contas Estaduais que neste processado consta a
contratação complementar às constantes no protocolado n° 69988/05.
Compulsando o sistema de trâmite de processos desta Casa, verifico que o
processado n° 69988/05 foi julgado legal (Acórdão n° 1385/2006).
Entretanto, infere-se da Informação n° 680/06 da Diretoria de Contas Estaduais,
fl. 69, que a admissão foi efetuada quando o Poder Executivo estava acima do
limite previsto no art. 22 da LRF. Tal admissão só poderia ocorrer observada a
reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de
educação, saúde e segurança, conforme inciso IV.
A Diretoria Jurídica solicitou que o expediente fosse encaminhado à origem para
fins de esclarecimentos quanto à extrapolação com limite de despesa de pessoal.
Diante disso, esclarece a Universidade que as contratações temporárias efetivaram-
se, em face do final dos contratos temporários de Ângela Santana dos Santos,
0:Maria Carmen Bertonccini Zanchin e Clarice Pietrzak Silva. Afirmou que os
contratos com os antigos funcionários não podiam ser prorrogados e que havia
necessidade de nova contratação para suprir as lacunas deixadas, sob pena de
comprometer as atividades já desenvolvidas.
Relativo à extrapolação do limite de gastos com pessoal fixada no art. 22 da
LRF, registrou que o controle destes gastos fica a cargo das Secretarias de Estado
do Planejamento e Coordenação Geral e da Fazenda, não cabendo à Administração
da Universidade este controle de gastos.
Seguindo a sua tramitação, os autos foram encaminhados à Diretoria Jurídica
para manifestação quanto ao mérito.
Por meio do Parecer n° 563/07, a Diretoria manifestou-se afirmando que, extrai-
se do texto legal, que quando extrapolado o limite com pessoal, contratação
somente poderá ser efetivada para substituir servidores inativados ou falecidos
nas áreas da educação, saúde e segurança.
Embora a reposição tenha ocorrido na área da saúde, a situação dos autos não
atende plenamente ao permissivo legal, pois, as contratações foram realizadas
para substituir servidoras contratadas temporariamente cujos contratos encerraram,
não podendo ser prorrogados.
Por tal razão, opinou pela negativa de registro da admissão constante do presente
processado.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 4772/07), com
fulcro na documentação carreada aos autos e diante do exposto pela Diretoria
Jurídica, manifestou-se pela negativa de registro da admissão.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Primeiramente, saliente-se que embora em outros processados da mesma
Universidade eu já tenha me manifestado favoravelmente ao registro destas
contratações temporárias, compreendo que o caso em tela guarda uma
particularidade a qual impede que o registro seja efetivado.
Mesmo que haja autorização Governamental para esta contratação, verifico que
a lei estabelece que a contratação decorrente de vacância ou insuficiência de
cargo será realizada pelo prazo suficiente à criação ou ampliação de cargos,
realização do respectivo concurso público e desde que inexistente concurso público
em vigência para os respectivos cargos (§ 2°, art. 2°, da Lei 108/2005). No entanto,
denoto que os profissionais deixaram o cargo nestas mesmas condições, ou seja,
transitoriamente, e nenhuma medida foi tomada para que o provimento da vaga
fosse efetivo.
Ainda que atentássemos para o objeto principal das Universidades, ou seja, para
a sua finalidade que é a de cumprir o mandamento constitucional, primando pela
mantença das aulas, preterindo qualquer ilegalidade que pudesse, mais tarde,
prejudicar os alunos, ainda assim, entendo que a questão relativa à extrapolação
do limite de gasto com pessoal, impede que as contratações sejam registradas
nesta Casa.

Ademais, os argumentos expendidos pelo Interessado com relação à extrapolação
do limite de gasto com pessoal não tem o condão de tornar válidas estas admissões.
Além disso, não entendo possível que a Universidade utilize-se da condição de
prestadora de serviços de saúde, bem como se valha da necessidade da
continuidade destes serviços para extrapolar os limites de gastos com pessoal do
Poder Executivo.
Diante da afirmação de que o controle de tais gastos fica a cargo das Secretarias
de Estado do Planejamento e Coordenação Geral e da Fazenda, não cabendo à
administração da Universidade, compreendo que a contratação não pode ficar
apenas ao bel-prazer do administrador, sem que haja, primeiramente, uma
confirmação da possibilidade destes gastos. Ora, se o controle cabe às Secretarias
de Estado, antes de o Interessado realizar qualquer contratação deveria tomar as
medidas cautelares necessárias para evitar a extrapolação dos limites legalmente
impostos.
Em face disso, corroborando as manifestações dos órgãos instrutivos, voto pela
negativa de registro das admissões temporárias em análise. Contudo, em face de
os serviços terem sido prestados, deixo de impor qualquer sanção de devolução
de valores.
Porém, diante da manifesta ilegalidade, entendo prudente que peças dos autos
sejam encaminhadas ao Ministério Público Estadual para fins de apuração de
responsabilidades.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, negar registro às admissões temporárias sob comento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 470/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 293797/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL – FUNÇÃO DE
AUXILIAR DE LAVANDERIA – ADMISSÕES PRECEDENTES
REGISTRADAS NESTA CASA – INFORMAÇÃO DE QUE NA ÉPOCA DESTA
ADMISSÃO O PODER EXECUTIVO ENCONTRAVA-SE COM O LIMITE
DE PESSOAL ESTABELECIDO NA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
EXTRAPOLADO – IMPOSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO NESTAS
CONDIÇÕES – O ADMINISTRADOR DA UNIVERSIDADE DEVERIA
CONSULTAR PREVIAMENTE, COMO MEDIDA CAUTELAR, A
SECRETARIA RESPONSÁVEL PELO CONTROLE DOS GASTOS DO
ESTADO – AFASTADO ARGUMENTO DE CONTINUIDADE DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS – CONTRATAÇÃO IRREGULAR – NEGATIVA DE
REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de admissão temporária de pessoal realizada pela
Universidade Estadual de Londrina, através do Edital n° 007/2004, para o exercício
da função de Auxiliar de Lavanderia.
Informou a Diretoria de Contas Estaduais que neste processado consta a
contratação complementar às constantes no protocolado n° 69988/05.
Compulsando o sistema de trâmite de processos desta Casa, verifico que o
processado n° 69988/05 foi julgado legal (Acórdão n° 1385/2006).
Entretanto, infere-se da Informação n° 690/06 da Diretoria de Contas Estaduais,
fl. 34, que a admissão foi efetuada quando o Poder Executivo estava acima do
limite previsto no art. 22 da LRF. Tal admissão só poderia ocorrer observada a
reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de
educação, saúde e segurança, conforme inciso IV.
A Diretoria Jurídica solicitou que o expediente fosse encaminhado à origem para
fins de esclarecimentos quanto à extrapolação com limite de despesa de pessoal.
Diante disso, esclarece a Universidade que a contratação temporária efetivou-se,
em face do final do contrato temporário de LR:Maria Ferreira dos Reis Afirmou
que o contrato com a antiga funcionária não foi prorrogado e que havia necessidade
de nova contratação para suprir a lacuna deixada, sob pena de comprometer as
atividades já desenvolvidas.
Aduziu ainda que as contratações temporárias têm se dado em face da
aposentadoria, em 2003, da servidora Grinalra Nascimento Moraes.
Relativo à extrapolação do limite de gastos com pessoal fixada no art. 22 da
LRF, registrou que o controle destes gastos fica a cargo das Secretarias de Estado
do Planejamento e Coordenação Geral e da Fazenda, não cabendo à Administração
da Universidade este controle de gastos.
Seguindo a sua tramitação, os autos foram encaminhados à Diretoria Jurídica
para manifestação quanto ao mérito.
Por meio do Parecer n° 623/07, a Diretoria manifestou-se afirmando que, extrai-
se do texto legal, que quando extrapolado o limite com pessoal, contratação
somente poderá ser efetivada para substituir servidores inativados ou falecidos
nas áreas da educação, saúde e segurança.
A situação dos autos não atende plenamente ao permissivo legal, pois, a
contratação foi realizada para substituir servidora contratada temporariamente
cujo contrato encerrou, não podendo ser prorrogado.
Por tal razão, opinou pela negativa de registro da admissão constante do presente
processado.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 4790/07), com
fulcro no exposto pela Diretoria Jurídica, manifestou-se pela negativa de registro
da admissão.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Primeiramente, saliente-se que embora em outros processados da mesma
Universidade eu já tenha me manifestado favoravelmente ao registro destas
contratações temporárias, compreendo que o caso em tela guarda uma
particularidade a qual impede que o registro seja efetivado.
Mesmo que haja autorização Governamental para esta contratação, verifico que
a lei estabelece que a contratação decorrente de vacância ou insuficiência de
cargo será realizada pelo prazo suficiente à criação ou ampliação de cargos,
realização do respectivo concurso público e desde que inexistente concurso público
em vigência para os respectivos cargos (§ 2°, art. 2°, da Lei 108/2005). No entanto,
denoto que um profissional deixou o cargo nestas mesmas condições, ou seja,
transitoriamente, e nenhuma medida foi tomada para que o provimento da vaga
fosse efetivo.

Ainda que atentássemos para o objeto principal das Universidades, ou seja, para
a sua finalidade que é a de cumprir o mandamento constitucional, primando pela
mantença das aulas, preterindo qualquer ilegalidade que pudesse, mais tarde,
prejudicar os alunos, ainda assim, entendo que a questão relativa à extrapolação
do limite de gasto com pessoal, impede que as contratações sejam registradas
nesta Casa.
Ademais, os argumentos expendidos pelo Interessado com relação à extrapolação
do limite de gasto com pessoal não tem o condão de tornar válidas estas admissões.
Além disso, não entendo possível que a Universidade utilize-se da condição de
prestadora de serviços, bem como se valha da necessidade da continuidade destes
serviços para extrapolar os limites de gastos com pessoal do Poder Executivo.
Diante da afirmação de que o controle de tais gastos fica a cargo das Secretarias
de Estado do Planejamento e Coordenação Geral e da Fazenda, não cabendo à
administração da Universidade, compreendo que a contratação não pode ficar
apenas ao bel-prazer do administrador, sem que haja, primeiramente, uma
confirmação da possibilidade destes gastos. Ora, se o controle cabe às Secretarias
de Estado, antes de o Interessado realizar qualquer contratação deveria tomar as
medidas cautelares necessárias para evitar a extrapolação dos limites legalmente
impostos.
Em face disso, corroborando as manifestações do órgão instrutivo e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, voto pela negativa de registro da admissão
temporária em análise. Contudo, em face de os serviços terem sido prestados,
deixo de impor qualquer sanção de devolução de valores.
Porém, diante da manifesta ilegalidade, entendo prudente que peças dos autos
sejam encaminhadas ao Ministério Público Estadual para fins de apuração de
responsabilidades.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, negar registro à admissão temporária sob comento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 471/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 420288/06
INTERESSADO: UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL - CONCURSO PÚBLICO - ATO DE
DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA E HOMOLOGAÇÃO DO
RESULTADO NÃO PUBLICADO EM PERIÓDICO DE AMPLA
CIRCULAÇÃO - REGISTO COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal (portarias de contratação relacionadas abaixo) realizadas
pela UNESPAR – Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Cornélio
Procópio, referente ao concurso público regido pelo Edital 018/90, publicado no
jornal Folha de Londrina de 14/11/1990, para provimento dos cargos de
professores não titulares.
O resultado do concurso foi homologado pelo Edital 09/91, publicado em edital
próprio da instituição.
O Diretor da Instituição noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Portarias nº 121/91, 123/91,
116/91, 119/91, 117/91, 118/91, 124/91, 125/91, 122/91.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1687/07) manifesta-se pelo registro com ressalva,
tendo em vista que a Portaria nº 236/90 e do Edital nº 09/91, foram publicados,
tão somente, em edital próprio da instituição.
O Ministério Público de Contas (Parecer 44/09/07) opina pelo registro, ressalvando
a ausência da devida publicação dos atos do concurso.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, bem como o preenchimento
dos pertinentes legais, endosso o entendimento exposto pela Diretoria Jurídica e
voto pela legalidade e conseqüente registro das admissões em exame,
ressalvando que em futuros certames (concursos/testes seletivos), sejam
observados os procedimentos quanto à publicação dos atos de constituição de
comissão examinadora, homologação do resultado, e demais, de modo a conferir
ampla publicidade.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legais as admissões constantes neste protocolado,
registrando-as, ressalvando que em futuros certames (concursos/testes seletivos),
sejam observados os procedimentos quanto à publicação dos atos de constituição
de comissão examinadora, homologação do resultado, e demais, de modo a conferir
ampla publicidade.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 472/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 440717/03
INTERESSADO: NICOLAU INTHON KLUPPEL
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: IMPUGNAÇÃO – APRESENTADOS APENAS INDÍCIOS DE
DIRECIONAMENTO DE LICITAÇÃO, SEM QUALQUER PROVA
SUBSTANCIAL – AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE PARA
A PROPOSTA – IMPROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
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RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de impugnação proposta pela 2ª Inspetoria de
Controle Externo (à época superintendida pelo Insigne Conselheiro Nestor
Baptista), durante os trabalhos de fiscalização da Superintendência de
Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Saneamento Ambiental (doravante
denominada apenas SUDERHSA) no exercício de 2.002, em virtude dos fatos e
fundamentos jurídicos a seguir expostos:
- Realizada a tomada de preços 06/2.002 para “(...) contratação de empresas de
engenharia para executar obras de drenagem e controle de erosão no Município
de Jacarezinho/Pr, com o objetivo de dar prosseguimento ao programa Pró-
Saneamento – Drenagem Urbana, sendo financiado 75% pela Caixa Econômica
Federal e 25% contrapartida do Município. O preço foi estimado em R$
259.698,41 (...)”;
- Verificados indicadores de direcionamento da licitação:
a) “A qualificação técnica, econômica e financeira da empresa ARZ Engenharia
Ltda, vencedora do certame, merece questionamento, tendo em vista que o início
das atividades da mesma foi em 10/03/02, ou seja, aproximadamente seis meses
antes da abertura das propostas”;
b) “(...) a Integralização do Capital Social (...) ocorreu em 10/03/02 e pelo
Balanço Patrimonial elaborado em 30/09/02, denota-se que a empresa não
realizou nenhuma operação no período”;
c) “(...) o dinheiro entregue pelos sócios, no montante de R$ 220.000,00 (...),
permaneceu todo esse período no caixa da empresa (...)”;
d) “O engenheiro civil responsável técnico pela obra foi contratado em 27/09/
02, poucos dias antes da realização da licitação”.
- A empresa ARZ Engenharia LTDA não apresentou balanço patrimonial registrado
na Junta Comercial, documento indispensável de acordo com o artigo 5°, § 2°,
do Decreto Lei 486/1.969, enquanto a empresa Piratini Construtora LTDA foi
inabilitada pela falta da mesma peça;
- Não houve a discriminação detalhada do preço global exigida pelo artigo 6°,
IX, “f”, da Lei 8.666/1.993;
- O prazo para execução dos serviços previsto no edital de licitação diverge do
constante na ordem de serviço 24/2.002;
- Apesar da sede da empresa ser em Curitiba, “(...) a nota fiscal apresentada
para recebimento dos serviços possui como endereço o Município de Marumbi-
PR”;
- Os serviços foram pagos em apenas 15 dias, ao passo que o prazo para execução
dos serviços era de um mês;
- “Ausência de assinatura do Presidente da Comissão de Licitação, Enzo Rogério
Galileo Bonetto, na Ata de Julgamento e Divulgação das propostas de Preço,
sendo que ele estava presente à reunião”.
- Proposta multa de 10% do valor da contratação (R$ 198.680,43) aos
componentes da comissão de licitação e ao Diretor Presidente da SUDERHSA.
Devidamente notificados, os Srs. Enzo Rogério Galileo Bonetto, José Luiz
Scroccaro, Eduardo de Biagi Silos (membros da comissão de licitação) e Nicolau
Inthon Kluppel (Diretor Presidente da SUDERHSA) apresentaram manifestação
a folhas 192/195, aduzindo, em síntese, que:
- A licitação foi realizada sem qualquer parcialidade e de acordo com os ditames
legais pertinentes;
- “O fato da empresa ARZ Engenharia Ltda, ter sido constituída há 06 (...)
meses da data do início do processo licitatório, de não ter realizado nenhuma
operação no período, de não ter movimentado o capital e de ter contratado o
profissional responsável (engenheiro) dias antes da licitação não constituem
motivo para que a mesma seja inabilitada (...)”;
- “A empresa ARZ Engenharia Ltda apresentou toda a documentação, inclusive
seguro garantia para a execução da obra (...)”, além de que a obra foi executada
com desconto de 30,71% em relação ao montante inicialmente previsto;
- “Quanto ao fato da empresa ARZ ter sido habilitada, mesmo não apresentando
balanço patrimonial registrado na Junta Comercial, justifica-se pelo fato de
que a mesma não ter fechado o balanço do exercício anual, face ao fato de não
ter tempo de existência para a apresentação do documento”;
- “A discriminação detalhada da composição de preços encontra-se inserida no
processo (...);
- O prazo para execução dos serviços, devidamente atendido, era de um mês. A
ordem de serviço foi preenchida incorretamente, o que não constitui irregularidade;
- A comissão, que só analisou os documentos referentes à licitação, não tinha
conhecimento que a empresa não era de Curitiba, sendo que tal problema, posterior,
ao procedimento, não poderia ser causa para desclassificação;
- Os serviços foram executados em 15 dias, por isso que o pagamento se deu
após o transcurso de tal prazo;
- A falta de assinatura do Presidente da Comissão de Licitação na ata ocorreu por
mero lapso.
À luz do contraditório, a Inspetoria (a folhas 198/200) manteve seu posicionamento
inicial, acrescentando que:
Como a obra foi feita em CONVÊNIO com o Município onde os custos foram
delimitados a 75% (...) para a SUDERHSA e 25% (...) para o MUNICÍPIO DE
JACAREZINHO com financiamento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e o
resultado da LICITAÇÃO ter sido muito aproximado do total financiado pela
CEF, surgiu um novo indício para a questão do valor efetivo da obra.
O convênio restou ineficaz para receber a contrapartida do Município, e restaram
somente os 75 (...) financiados pela Caixa Econômica Federal, o que por si só
constitui como uma fraude na avaliação da planilha de custos.
(...)
A impugnação é procedente também envio de ofício para a Secretaria de Estado
da Fazenda para esclarecer e punir a empresa executora dos serviços ante a
evidência do incidente revelado da NOTA FISCAL que indica, injustificadamente,
atuação em sedes diversas, para fins de fraude fiscal, em prejuízo do erário.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10.403/2.006, a folhas 202/203) opina pela
procedência da impugnação, ressalvando a aplicação da multa proposta, consoante
prejulgado 01 desta Corte.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1.486/2.007, a folhas 204/208) também
entende que a impugnação é procedente.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Analisemos cada um das impropriedades apontadas pela Inspetoria Impugnante
de modo individualizado, de modo a facilitar o exame do expediente:
1. Qualificação da Empresa ARZ Engenharia
A impugnação se baseia, fundamentalmente, no fato de que a empresa contratada
iniciou seus trabalhos pouco tempo antes do desenvolvimento da licitação em
exame (seis meses), sendo que não há registros de obras realizadas anteriormente.
Com vênia ao posicionamento adotado pela ICE, bem como pelas demais unidades
que se manifestaram no expediente, ainda que se entenda mais provável que uma
empresa antiga, com mais trabalhos no currículo, sagre-se vencedora de uma
licitação, o simples fato de uma organização nova apresentar a melhor proposta
não é comprovação de irregularidade. De outra forma, o melhor seria a legislação
proibir a participação de empresas com menos de uma determinada idade ou de
um número certo de serviços anteriores em procedimentos licitatórios.

Desta feita e considerando que esse aspecto não passa de mero indício, sem
descartar a possibilidade de que se demonstre substancialmente a existência de
fraude, afasta-se por ora o presente item.
2. Manutenção de elevado valor no caixa da empresa
Efetivamente a manutenção de R$ 220.000,00 no caixa da empresa mostra-se
prática estranha no meio comercial. Tal ocorrência, porém, em nada influencia o
exame da licitação que, pelo menos a partir dos documentos acostados aos autos,
não demonstra a existência de fraudes.
3. Contratação de engenheiro civil pouco tempo antes da licitação
Mais uma vez se trata de mero indício que, desacompanhado de qualquer prova
substancial, nada auxilia a proposta de impugnação.
4. Não apresentação de balanço patrimonial
Tal documento não poderia ser apresentado quando da qualificação da empresa
ARZ, uma vez esta se encontrava no primeiro ano de atividade e a peça apenas
deveria ser elaborada em 31 de dezembro daquele exercício.
5. Ausência de discriminação do preço global
Apesar de a ICE apontar a ausência de tal documento, exigido pelo artigo 6°, IX,
“f”, da Lei 8.666/1.993, ela própria apresentou tal peça a folhas 53/54.
6. Divergência no prazo para execução dos serviços
Não obstante constar em ordem de serviço que o prazo para execução dos mesmos
seria de 3 meses, resta claro que tal documento foi equivocadamente redigido,
pois todas as demais peças apresentam o prazo de 1 mês, sendo que os serviços
foram concluídos em tão-somente 15 dias.
7. Divergência em relação à sede da empresa contratada
Ainda que a manutenção de mais de uma sede possa ser considerada, em alguns
casos, fraude fiscal, em muitas hipóteses a utilização de “sedes virtuais” configura
instrumento válido de elisão fiscal, pois observadas as regulamentações pertinentes
e recolhidos os impostos devidos.
8. Ausência de assinatura do Presidente da CPL em ata de julgamento da
licitação.
Essa irregularidade de cunho meramente formal é insuficiente para comprovar a
existência de fraude em certame licitatório.
Em face de todo o exposto, voto pela improcedência da impugnação objeto
expediente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar improcedente a impugnação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 473/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 11680-9/07
INTERESSADO: LUIZ KOPROVSKI
ASSUNTO: CERTIDÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: CERTIDÃO – DOCUMENTO JÁ OBTIDO PELO MUNICÍPO, VIA
INTERNET – DEVOLUÇÃO DO FEITO À ORIGEM, EM VIRTUDE DA
PERDA DE SEU OBJETO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de solicitação de emissão de certidão liberatória
para fins de recebimento de transferências voluntárias formulada pelo Sr. Luiz
Koprovski, Prefeito do Município de Diamante do Sul.
A Diretoria de Contas Municipais (Informação 536/2.007, a folhas 05) noticia
que o Município conseguiu a certidão pleiteada via internet, entendendo que o
processo poderá ser devolvido à origem por perda de objeto. O Ministério Público
de Contas (Parecer 5.054/2.007, a folhas 09) endossa a manifestação técnica.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que, consoante bem aponta a Diretoria de Contas Municipais, o
Município foi atendido pela internet em 27/03/2007, recebendo a Certidão
Liberatória pleiteada, com validade até 30/08/2007, endosso o entendimento
esposado pelo Ministério Público de Contas e voto pela devolução do feito à
origem, em virtude da perda de seu objeto.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, determinar a devolução do processo à origem, em virtude da perda
de seu objeto.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 485/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 427004/01
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : APMF DO COLÉGIO ESTADUAL RUI BARBOSA DE
ITAÚNA DO SUL
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Tomada de Contas. Ausência de prestação de contas relativa a recursos
recebidos da Secretaria de Estado da Educação, no exercício financeiro de 1999.
Entidade encaminhou prestação de contas. Processo n° 49085-5/06. Arquivamento
do feito.
RELATÓRIO
Trata de Tomada de Contas instaurada por este Tribunal em 10/10/2001, em razão
da ausência de prestação de contas de recursos recebidos da Secretaria de Estado
da Educação, no exercício financeiro de 1999, no valor de R$ 2.700,00 (dois mil,
setecentos reais).
Inicialmente, a Entidade foi citada através do Ofício n° 2.206/2001-DG-2, fls. 04
e 05. Sem atendimento, este Relator determinou a citação via Edital, conforme se
verifica as fls. 31. Em conseqüência, por meio do protocolo n° 49085-5/06, a
Associação encaminhou as referidas contas.

Em Instrução conclusiva de n° 9.268/06, fls. 32 e 33, a Diretoria e Análise de
Transferências, opina pelo arquivamento da Tomada de Contas em comento, nos
termos do art. 398, do Regimento Interno.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 20.155/06,
fls. 37, acolhe integralmente o entendimento da Unidade Técnica manifestando-
se pelo arquivamento do feito.
VOTO
Considerando que a Entidade, embora intempestivamente, atendeu determinação
desta Casa, nos termos do art. 398, do Regimento Interno, VOTO, pelo
arquivamento da Tomada de Contas, por perda de objeto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 427004/01,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Determinar o arquivamento da presente Tomada de Contas, referente a prestação
de contas de recursos recebidos da Secretaria de Estado da Educação, no exercício
financeiro de 1999, no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), por
perda de objeto, considerando que a Entidade, embora intempestivamente, atendeu
determinação desta Casa, nos termos do art. 398, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 486/07 - Segunda Câmara
3:PROCESSO N º : 182420/02
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio firmado com a Secretaria de Estado
da Agricultura e do Abastecimento, referente ao exercício financeiro de 2001, no
valor de R$ 10.000,00. Irregularidade das contas em face da não apresentação de
documentos e esclarecimentos. Imposição de multas administrativas, de
responsabilidade do Sr. Vlaumir Rodrigues.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento, referente ao exercício financeiro de 2001, no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que teve por objeto a aquisição de 01
veículo para ser utilizado no programa de inseminação artificial de gado leiteiro
de Pequenos Agricultores.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas em análise preliminar, fls. 113 a 116, constatou as seguintes irregularidades
e impropriedades:
· Ausência de aplicação financeira dos recursos recebidos, no período de 18/04/
2001 a 30/10/2001;
· Apresentação de cópia da Nota Fiscal, relativa a aquisição do veículo;
· Não apresentação da portaria que nomeou a comissão de licitação, bem como
do protocolo de entrega dos convites às empresas convidadas;
· Atraso de 35 (trinta e cinco) dias no encaminhamento da prestação de contas;
· Não apresentação do Certificado de Propriedade do Veículo em nome do
Município.
Por meio do Ofício n° 1.971/04-OCR-DG, foi concedido o prazo de 15 (quinze)
dias, para que o Sr. Vlaumir Rodrigues, na condição de Prefeito Municipal à
época, adotasse as medidas necessárias à regularização do processo e/ou exercesse
o direito ao contraditório e ampla defesa.
O interessado juntou documentos às fls. 119 a 126, protocolo n° 28121-3/04.
Em Instrução n° 544/05, fls. 128 e 129, após análise do contraditório, opinou
pela regularidade com ressalva das contas, sugerindo multa administrativa ao Sr.
Vlaumir Rodrigues, em razão do atraso verificado no envio da documentação.
Entretanto, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 4.000/05,
fls. 130 a 132, apontou as seguintes irregularidades:
a) a empresa Fiat Automóveis S.A. sagrou-se vencedora do Convite nº 031/2001.
Entretanto, estranhamente, não havia sido convidada (fls. 32), sendo que, tanto a
cópia da Nota Fiscal (fls. 29) como o Laudo de Conclusão (fls. 110), foram
emitidos no nome da empresa Marajó Bella Via Automóveis LTDA., que havia
ficado em segundo lugar no certame (fls. 38);
b) o documento do automóvel adquirido (fls. 121) faz referência a um Fiat Uno
Mille de cor azul, sendo incompatível tanto com a exigência do Aviso de Licitação
(que objetivava a aquisição de um veículo de cor branca - fls. 32), como com a
proposta da empresa vencedora - Fiat Automóveis S.A (fls. 98) - que era de um
Fiat Uno Smart de cor branca;
c) ausência da Nota Fiscal em via original, como determina o art. 2º, § 1º, “f”, do
Provimento 29/94 deste E. Tribunal, sendo que esta omissão não pode ser
considerada de natureza formal, haja vista que tal documento constitui o verdadeiro
cerne da prestação de contas, devendo a via original ser carimbada pela Diretoria
Revisora de Contas a fim de impedir que venha a ser reapresentada em outro
processo de comprovação de despesas;
d) habilitação de somente 2 empresas para participar da licitação, já que se faz
necessária a habilitação de pelo menos 3 (três) participantes para que o certame,
na modalidade Convite, seja considerado regular. Caso não consiga esse número
legal, é preciso que o ente estatal reitere o ato, exceto quando devidamente
comprovada hipótese prevista no art. 22, § 7º, da Lei nº 8.666/93, o que não é o
caso dos autos;
e) as certidões de regularidade com o INSS (fls. 94) e com a Fazenda Nacional
(fls. 96), da empresa Marajo Bella Via Automóveis LTDA., estavam fora do prazo
de validade quando da abertura do convite (fls. 38). Mesmo assim, entretanto, foi
ela habilitada a prosseguir no certame, em cabal violação à Lei nº 8.666/93;
f) ausência de parecer jurídico acerca da licitação e ausência da publicação do
respectivo ato de homologação.
Em razão do exposto, este Relator determinou a citação dos Srs. Vlaumir
Rodrigues, na condição de Ex-Prefeito Municipal, e Rozinei Aparecida Raggiotto
Oliveira, atual Prefeita, para os devidos esclarecimentos.
A Municipalidade, através de seu representante legal, apresentou o protocolo n°
10845-4/06, fls. 147 a 159.
Em Instrução n° 2.461/06, a Unidade Técnica opinou pela regularidade das contas
em questão.
Em novo Parecer n° 7.709/06, fls. 162 e 163, manifestou-se pela desaprovação
das contas, em virtude da ausência da via original da Nota Fiscal referente a
aquisição do veículo, bem como das certidões de regularidade com o INSS e com
a Fazenda Nacional da empresa vencedora do certame.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |11/Maio/2007  -   Edição nº 98 43

Por conseqüência, novamente determinou-se a citação do Sr. Vlaumir Rodrigues
e da Sra. Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira, fls. 165 e 166.
Através do protocolo n° 32344-4/06, fls. 167 a 175, a Prefeita Municipal faz
juntada de documentos pertinentes, quais sejam: a) Ofício n° 1.517/06-COOVE,
emitido pelo Detran, no qual se verifica que efetivamente o Município encaminhou
a Nota Fiscal original de aquisição àquele departamento; b) Certidões as fls. 173
a 175.
Em Instrução derradeira de n° 10.361/06, a Diretoria de Análise de Transferências,
fls. 176 e 177, ratifica seu entendimento, pela regularidade das contas.
Por fim, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 100/07, fls. 178
a 181, manifesta-se pela irregularidade das contas, sugerindo o recolhimento
integral dos recursos recebidos, pelos seguintes motivos: a) não esclarecimento
quanto a aquisição de modelo de veículo distinto do descrito no Aviso de Licitação;
b) não apresentação da Nota Fiscal de aquisição do veículo; c) não apresentação
da certidão de regularidade com a Fazenda Nacional da empresa vencedora do
certame, bem como esclarecimento quanto a habilitação da empresa Marajó Bella
Via Automóveis Ltda, cujas certidões de regularidade com o INSS e com a Fazenda
Nacional, à época, encontravam-se fora de validade; não apresentação do Parecer
Jurídico posteriormente ao julgamento das propostas, uma vez que o documento
anexado as fls. 154, foi preparatório à realização do convite.
VOTO
Embora devidamente citado, o interessado deixou de juntar ao processo
documentos e esclarecimentos relevantes, o que impede a análise completa da
prestação de contas, principalmente, no que diz respeito ao processo licitatório
realizado para a aquisição do veículo, objeto do convênio. Em face de todo o
exposto e da inércia do ordenador de despesas em atender determinação desta
Casa, acompanhando parcialmente o Parecer n° 100/07 do Ministério Público
junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, III, b, da Lei Complementar n° 113/
2005, VOTO:
I - pela irregularidade da presente prestação de contas de convênio firmado com
a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, referente ao exercício
de 2001, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em razão dos vícios formais
verificados no procedimento licitatório, bem como a não apresentação da Nota
Fiscal de aquisição do veículo;
II - por outro lado, considerando que o Município de Querência do Norte,
aumentou seu patrimônio com a aquisição do veículo, deixo de acatar a sugestão
de recolhimento integral dos recursos recebidos, cabendo, porém, nos termos do
art. 87, III, “d” da referida Lei c/c a Portaria n° 47/07, a imposição de multa
administrativa, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), de responsabilidade do
Sr. Vlaumir Rodrigues, Ex-Prefeito Municipal;
III - ainda, nos termos do art. 87, I, “b”, da Lei Complementar n° 113/05 c/c
Portaria n° 47/07, em razão da não apresentação, no prazo fixado, de documentos
e esclarecimentos, solicitados pelas Unidades Técnicas deste Tribunal, determina-
se o recolhimento da multa administrativa, de responsabilidade do Sr. Vlaumir
Rodrigues, ex-Prefeito Municipal;
IV - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 182420/02,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB ao MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE,
no exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em
razão dos vícios formais verificados no procedimento licitatório, bem como a
não apresentação da Nota Fiscal de aquisição do veículo;
II - Aplicar multa administrativa, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), de
responsabilidade do Sr. Vlaumir Rodrigues, Ex-Prefeito Municipal, nos termos
do art. 87, III, “d” da referida Lei c/c a Portaria n° 47/07, deixando de acatar a
sugestão de recolhimento integral dos recursos recebidos, considerando que o
Município de Querência do Norte, aumentou seu patrimônio com a aquisição do
veículo;
III - Determinar o recolhimento da multa administrativa, de responsabilidade do
Sr. Vlaumir Rodrigues, ex-Prefeito Municipal, nos termos do art. 87, I, “b”, da
Lei Complementar n° 113/05 c/c Portaria n° 47/07, em razão da não apresentação,
no prazo fixado, de documentos e esclarecimentos, solicitados pelas Unidades
Técnicas deste Tribunal;
IV - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, para o cumprimento dos itens II e III,
sob pena de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 487/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 151324/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio celebrado com a Fundepar, referente
ao exercício financeiro de 1998, com prazo de vigência em 21/06/2003, no valor
de R$ 131.201,48. Regularidade com ressalva, conforme Uniformização de
Jurisprudência, objeto do Acórdão n° 1.365/06 em razão da não apresentação da
CND do INSS.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Fundepar, referente ao
exercício financeiro de 1998, com vigência até 21/06/2003, no valor de R$
131.201,48 (cento e trinta e um mil, duzentos e um reais e quarenta e oito centavos),
que teve por objeto melhorias e cobertura de quadra de esportes.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em Instrução n° 5.152/05, fls. 94 a 97, preliminarmente constatou a
ausência dos documentos e esclarecimentos abaixo relacionados:
a) ausência de avisos de crédito bancário, da conta de convênio;
b) ordem de serviço emitido pelo Órgão Repassador;
c) extratos bancários da conta convênio, desde o recebimento dos recursos até
sua total aplicação;

d) quadro demonstrativo dos rendimentos de aplicações financeiras;
e) novo parecer contábil, demonstrando o que foi realmente repassado com as
despesas e aplicações;
f) processo licitatório completo, inclusive as certidões negativas de débitos do
INSS e do FGTS;
g) Relatório de Vistoria da Obra – DECOM;
h) Termo de Compatibilidade Físico-Financeiro, emitido pelo Órgão Repassador;
i) Matrícula referente à Obra.
Por meio do Ofício n° 4.876/04-OCN-DG, foi concedido o prazo de 15(quinze)
dias para que o Sr. Benedito Antonio da Silveira Pinto, à época Prefeito Municipal,
exercesse o direito ao contraditório a ampla defesa, conforme art. 5°, LV, da
Constituição Federal.
Através dos protocolos n°s 43362-5/04 e 4835-2/05, fls. 101 a 293, o Município
procedeu à juntada de documentos e esclarecimentos para fins de regularização
da prestação de contas.
Em Instrução n° 2.684/06, fls. 295 a 297, a Unidade Técnica após analisar os
autos, entendeu que o gestor deu cumprimento parcial às solicitações, opinando
ao final pela irregularidade da prestação de contas, sugerindo sanções
administrativas e encaminhamento ao Ministério Público Estadual.
Entretanto, este Relator através de despacho exarado às fls. 300, determinou
nova citação do interessado, para fins de saneamento do processo.
Em atendimento, o atual Prefeito Municipal, Sr. Moacir Ribeiro Lataliza,
encaminhou protocolo n° 31374-0/06, fls. 303 e, posteriormente, o Ex-Prefeito
Municipal, juntou novos documentos e esclarecimentos as fls. 306 a 377. Vale
ressaltar, que foi apensado ao presente, o processo de n° 18788-5/06 em razão
da pertinência do tema abordado.
 Em Instrução conclusiva de n° 1.082/07, fls. 378 e 379, a Diretoria de Análise
de Transferências, após analisar o contraditório apresentado, opina pela
regularidade com ressalva das contas em questão, em razão da não apresentação
da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, conforme decisão contida no
Acórdão n° 1.365/06.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 4.500/07,
fls. 381 e 382, acolhe o entendimento da Unidade Técnica manifestando-se pela
regularidade com ressalva das contas em comento, sugerindo o encaminhamento
de ofício ao INSS, noticiando a situação fática.
VOTO
Considerando a Instrução n° 1.082/07 da Diretoria de Análise de Transferências,
bem como entendimento firmado pelo Tribunal Pleno através do Acórdão n° 1.365/
06 que uniformizou jurisprudência em relação à ausência de Certidão de Débito
junto ao INSS, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005,
VOTO, pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas de
convênio celebrado com a Fundepar, referente ao exercício de 2002, no valor de
R$ 131.201,48 (cento e trinta e um mil, duzentos e um reais e quarenta e oito
centavos).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 151324/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ ao MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL, ressalvando à ausência
de Certidão de Débito junto ao INSS, fundamentado no artigo 247, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 488/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 171414/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ATALAIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: prestação de contas de Convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de
R$ 29.928,06. Regularidade, em razão da ausência de motivação para ressalva.
Encaminhamento à Diretoria de Execuções para as providências necessárias à
inscrição em dívida ativa, de multa aplicada ao gestor, na Resolução n° 2.331/
2005.�
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de
R$ 29.928,06 (vinte e nove mil, novecentos e vinte e oito reais e seis centavos),
que teve por objeto a reforma de uma creche no Município de Atalaia.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de Contas em Instrução n° 674/
04, fls. 78 a 80, verificou a ausência de documentos e esclarecimentos necessários
á regularização do processo.
Ato contínuo, por meio do Ofício n° 1.926/04-OCN-DG foi concedido o prazo
de 15 (quinze) dias, para que o Sr. Antônio Carlos Gilio, à época Prefeito
Municipal, exercesse o direito constitucional ao contraditório e ampla defesa.
Através dos protocolos n°s 19328-4/04 e 20897-4/04, fls. 86 a 125, o interessado
procedeu à juntada de documentação pertinente.
Em nova Instrução n° 343/05, fls. 126 e 127, a Unidade Técnica, observou que o
Município deixou de encaminhar o Plano de Trabalho, conforme descrito na
Cláusula Primeira do Convênio e o Termo de Conclusão da Obra, emitido pelo
Paranacidade.
Em razão do fato acima, o feito foi convertido em diligência externa à origem,
conforme Resolução n° 2.331/2005, fls. 130, para fins de saneamento do processo.
Ainda, determinou-se a aplicação de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), ao
Sr. Antonio Carlos Gilio, nos termos do art. 5°, inciso II, do Provimento n° 36/
98-TC.
Devidamente citado, fls. 131, voltou a se manifestar o interessado no protocolo
n° 22772-7/05, fls. 132 a 147. Ainda, interpôs Recurso de Revista, objeto do
processo n° 34401-4/05, contra a multa imputada por este Tribunal. Entretanto,
em virtude de sua intempestividade, este Relator deixou de conhecer a peça
recursal retromencionada.

Ato contínuo, novamente foi citado o Sr. Antonio Carlos Gílio, á época Prefeito
Municipal, via Edital n° 183/2005, devidamente publicado nos Atos Oficias n°
14, de 02/09/2005, para fins de recolhimento da multa administrativa aplicada
pela Resolução n° 2.331/2005. Todavia, expirado o prazo, até a presente data o
interessado não apresentou qualquer documento ou esclarecimento.
Em Instrução conclusiva de n° 5.554/06, fls. 164 e 165, a Diretoria de Análise de
Transferências, opina pela regularidade com ressalva da prestação de contas em
questão, sugerindo inscrição em dívida ativa, do valor referente à multa aplicada
ao ordenador da despesa.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 23.241/06,
fls. 166, acolhe o entendimento da Unidade Técnica manifestando-se pela
regularidade com ressalva das contas, com a conseqüente inscrição em dívida
ativa da multa administrativa imputada ao Sr. Antônio Carlos Gílio.
VOTO
Verifica-se que a instrução do processo sugere a regularidade com ressalva da
prestação de contas em questão, porém, não vislumbro qualquer motivação, uma
vez que toda a documentação foi devidamente apresentada pelo interessado,
embora de forma intempestiva, e os recursos aplicados na finalidade do convênio.
Desta forma, nos termos do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I - pela regularidade da presente prestação de contas de convênio firmado com a
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício de 2002,
no valor de R$ 29.928,06 (vinte e nove mil, novecentos e vinte e oito reais e seis
centavos);
II - encaminhe-se à Diretoria de Execuções, para fins do art. 153, incisos I e II,
do Regimento Interno, no que diz respeito a multa de R$ 100,00 (cem reais),
aplicada ao Sr. Antônio Carlos Gílio, Ex-Prefeito Municipal, no item II, da
Resolução n° 2.331/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 171414/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO – SEDU ao MUNICÍPIO DE ATALAIA, no exercício financeiro de
2002, no valor de R$ 29.982,06 (vinte e nove mil, novecentos e vinte e oito reais
e seis centavos);
II - Encaminhar os autos à Diretoria de Execuções, para fins do art. 153, incisos
I e II, do Regimento Interno, no que diz respeito a multa de R$ 100,00 (cem
reais), aplicada ao Sr. Antônio Carlos Gílio, Ex-Prefeito Municipal, no item II,
da Resolução n° 2.331/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 489/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 177153/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio firmado com a Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 43.593,04. Regularidade conforme Parecer do Ministério Público junto a
este Tribunal, afastando a ressalva no que diz respeito a não apresentação dos
comprovantes de recolhimento do ISS e INSS, referentes notas fiscais de fls. 15/
17.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de
R$ 43.593,04 (quarenta e três mil, quinhentos e noventa e três reais e quatro
centavos), que teve por objeto a execução de recape asfáltico.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 5.186/06, fls. 106 a 108, verificou a ausência dos
comprovantes de recolhimento do ISS e INSS, referente as notas fiscais de fls.
15/17.
Por meio do Ofício n° 1.731/06-OCN-DAT foi concedido o prazo de 15 (quinze)
dias, para que o Sr. Antonio Wandscheer, Prefeito Municipal, exercesse o direito
constitucional ao contraditório e ampla defesa.
Através do protocolo n° 37567-3/06, fls. 113 a 117, a Municipalidade procedeu
à juntada de documentação pertinente.
Em nova Instrução de n° 7.936/06, fls. 118 e 119, a Unidade Técnica, após analisar
o contraditório, opinou pela regularidade com ressalva, em razão da não
apresentação das guias de recolhimento do ISS e INSS, extraviadas, conforme
justificativa apresentada.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Requerimento n° 323/
06, fls. 120, sugeriu diligência externa à origem para que o Município procedesse
a comprovação da incorporação do valor do ISS às receitas municipais no período
competente.
Novamente, o Município de Fazenda Rio Grande, na pessoa de seu representante
legal, apresentou novos documentos as fls. 157 a 188, protocolo n° 59226-7/06.
Em Instrução conclusiva de n° 991/07-DAT/CAS, fls. 189 e 190, reitera
entendimento anterior, opinando pela regularidade com ressalva, em razão da
não apresentação das referidas guias.
Por fim, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 4.605/07,
manifesta-se pela regularidade das contas, afastando a ressalva proposta pela
Unidade Técnica, uma vez que o Provimento n° 29/94 não exigia tal documentação.
VOTO
Considerando o Parecer n° 4.605/07 do Ministério Público junto a este Tribunal,
nos termos do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela
regularidade da presente prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício de 2002, no valor
de R$ 43.593,04 (quarenta e três mil, quinhentos e noventa e três reais e quatro
centavos), de responsabilidade do Sr. Antonio Wandscheer.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 177153/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
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Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO - SEDU ao MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, no exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 43.593,04 (quarenta e três mil, quinhentos e
noventa e três reais e quatro centavos), considerando o Parecer n° 4.605/07 do
Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 490/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 216710/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio firmado com a Fundepar, referente ao
exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 14.612,00. Regularidade com
ressalva, em razão da realização de despesas após a vigência do convênio.
Recolhimento efetuado pelo Ex-Prefeito Municipal.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Fundepar, referente ao
exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 14.612,00 (quatorze mil, seiscentos
e doze reais), que teve por objeto a aquisição de 04 televisores, 04 vídeo-cassetes,
10 retroprojetores, 01 aparelho de fax e 02 máquinas copiadoras.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 689/06, fls. 182 a 184, verificou a ausência de
documentos e esclarecimentos necessários à regularização do processo.
Ato contínuo, por meio do Ofício n° 1.646/06-OCN-DAT foi concedido o prazo
de 15 (quinze) dias, para que o Sr. Reinaldo Gomes Ribeirete, Ex-Prefeito
Municipal, exercesse o direito constitucional ao contraditório e ampla defesa.
Através do protocolo n° 38509-1/06, fls. 190 a 196, a Municipalidade procedeu
à juntada de documentação complementar, bem como comprovante de
recolhimento efetuado pelo Ex-Prefeito Municipal, referente a despesas realizadas
após a vigência do convênio.
Em nova Instrução n° 1.106/07, fls. 201 e 202, a Unidade Técnica, opina pela
regularidade da prestação de contas em questão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 4.807/07,
fls. 203, diverge da Unidade Técnica, manifestando-se pela regularidade com
ressalva das contas em comento, em razão da realização de despesas após o
término da vigência do convênio.
VOTO
Considerando o Parecer n° 4.807/07 do Ministério Público junto a este Tribunal,
nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO pela
regularidade com ressalva, da presente prestação de contas de convênio firmado
com a Fundepar, referente ao exercício de 2002, no valor de R$ 14.612,00
(quatorze mil, seiscentos e doze reais), tendo em vista a realização de despesas
após a vigência do convênio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 216710/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ ao MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, no exercício financeiro de 2002,
ressalvando a realização de despesas após a vigência do convênio, com
fundamento no artigo 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 492/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 52511/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio firmado com a Secretaria de Estado
da Educação, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 47.092,19.
Irregularidade das contas em face da não apresentação de diversos documentos e
esclarecimentos. Recolhimento integral dos recursos recebidos. Aplicação de multa
administrativa. Encaminhamento ao Ministério Público Estadual
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria e Estado da
Educação, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 47.092,19
(quarenta e sete mil, noventa e dois reais e dezenove centavos), que teve por
objeto a prestação de serviço de transporte escolar aos alunos da rede de ensino
público estadual.
A Diretoria de Análise de Transferências, em análise preliminar, fls. 50 a 52,
constatou ausência dos seguintes documentos:
· Processo licitatório completo;
· Termo de Cumprimento dos Objetivos, emitido pelo órgão repassador SEED.
Este relator por meio de despacho exarado as fls. 55, determinou a citação do Sr.
Luiz Antonio Krauss, ex-Prefeito Municipal, para adoção das medidas necessárias
à regularização da prestação de contas e/ou exercício do contraditório e ampla
defesa.. Entretanto, após decorrido o prazo legal, o interessado através do
protocolo n° 46204-5/06, de 20/09/2006, requereu cópia do presente processo,
para as devidas providências. Todavia, até a presente data, nenhum documento
ou esclarecimento foi apresentado.

Em Instrução conclusiva de n° 7.970/06, fls. 57 a 59, a Unidade Técnica, opina
pela irregularidade das contas, com o conseqüente recolhimento integral dos
recursos recebidos, bem como a aplicação de multa administrativa. Ainda, sugere
o encaminhamento dos autos ao Ministério Público Estadual.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 20.910/06,
fls. 63 e 64, acolhe o entendimento da Unidade Técnica manifestando-se pela
irregularidade das contas e medidas cabíveis ao caso.
VOTO
Embora devidamente citado, o interessado deixou de juntar ao processo
documentos e esclarecimentos relevantes, o que impede a análise da efetiva
aplicação dos recursos, conforme bem demonstrado pela Unidade Técnica deste
Tribunal.
Em face de todo o exposto e da inércia do ex-Prefeito Municipal em atender
determinação desta Casa, acompanhando a Instrução n° 7.970/06 da Diretoria de
Análise de Transferências e Parecer n° 20.910/06 do Ministério Público junto a
este Tribunal, nos termos do Art. 16, III, b, da Lei Complementar n° 113/2005,
VOTO:
I - pela irregularidade da presente prestação de contas de convênio firmado com
a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2004, no valor de
R$ 47.092,19 (quarenta e sete mil, noventa e dois reais e dezenove centavos);
II – nos termos do art. 85, IV, da referida Lei, determina-se o recolhimento integral
dos recursos, no valor de R$ 47.092,19 (quarenta e sete mil, noventa e dois reais
e dezenove centavos), devidamente corrigidos, de responsabilidade do Sr. Luiz
Antônio Krauss, ex-Prefeito Municipal;
III – nos termos do art. 87, I, “b”, da Lei Complementar n° 113/05 c/c a Portaria
n° 47/07, em razão da não apresentação, no prazo fixado, de documentos e
esclarecimentos, solicitados pelas Unidades Técnicas deste Tribunal, determina-
se o recolhimento de multa administrativa, de responsabilidade do Sr. Luiz Antonio
Krauss, ex-Prefeito Municipal;
IV – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
V – Expirados os prazos recursais, encaminhamento das principais peças dos
autos ao Ministério Público Estadual para as medidas cabíveis ao caso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 52511/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a presente prestação de contas de convênio firmada com a
Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2004, no valor de
R$ 47.092,19 (quarenta e sete mil, noventa e dois reais e dezenove centavos);
II – Determinar, nos termos do art. 85, IV, da referida Lei, o recolhimento integral
dos recursos, no valor de R$ 47.092,19 (quarenta e sete mil, noventa e dois reais
e dezenove centavos), devidamente corrigidos, de responsabilidade do Sr. Luiz
Antônio Krauss, ex-Prefeito Municipal;
III – Determinar o recolhimento de multa administrativa, nos termos do art. 87, I,
“b”, da Lei Complementar n° 113/05 c/c a Portaria n° 47/07, em razão da não
apresentação, no prazo fixado, de documentos e esclarecimentos, solicitados pelas
Unidades Técnicas deste Tribunal, de responsabilidade do Sr. Luiz Antonio Krauss,
ex-Prefeito Municipal;
IV – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
V – Encaminhar, expirados os prazos recursais, das principais peças dos autos ao
Ministério Público Estadual para as medidas cabíveis ao caso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 493/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 80337/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio firmado com a Secretaria de Estado
da Educação, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 11.666,66.
Irregularidade das contas em face da realização de despesas fora do prazo de
vigência do convênio. Recolhimento parcial de valores. Responsabilidade do
Município de Cafezal do Sul.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 11.666,66
(onze mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), que teve
por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da rede de
ensino público estadual, residentes na área rural do Município.
A Diretoria de Análise de Transferências, em análise preliminar, fls. 21 a 23,
constatou que o recurso recebido em 2004 não fora utilizado. Por tal motivo,
entendeu necessário o recolhimento dos valores, acrescidos dos rendimentos
auferidos em aplicação financeira, uma vez que o convênio teve sua vigência
encerrada em 31/12/2004.
Este relator por meio de despacho exarado as fls. 26, determinou a citação dos
Srs. José Mário Morim, ex-Prefeito Municipal, e Marco Antônio Bogás de
Oliveira, atual Prefeito Municipal, para adoção das medidas necessárias à
regularização da prestação de contas e/ou comprovação da devida utilização dos
valores recebidos.
Por meio do protocolo n° 25730-1/06, fls. 30 a 59, apresentou novos documentos
e esclarecimentos. Informou, que no exercício de 2005, equivocadamente, foi
utilizado o valor de R$ 5.998,40 (cinco mil, novecentos e noventa e oito reais e
quarenta centavos), embora extemporaneamente, no transporte escolar municipal.
Ainda, procedeu a juntada as fls. 59, de comprovante de devolução ao Tesouro
Estadual da importância de R$ 7.056,86 (sete mil, cinqüenta e seis reais e oitenta
e seis centavos).
Em Instrução conclusiva de n° 7.418/06, fls. �60 a 62, a Unidade Técnica, opina
pela irregularidade das contas, em razão da realização de despesas após a vigência
do convênio, com o conseqüente recolhimento parcial dos recursos recebidos,
por parte do Município de Cafezal do Sul.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 20.855/06,
fls. 63 e 64, acolhe o entendimento da Unidade Técnica manifestando-se pela
irregularidade das contas e medidas cabíveis ao caso.

VOTO
Embora devidamente atendida determinação deste Tribunal por parte do atual
Prefeito Municipal, verifica-se que o Município utilizou-se dos recursos recebidos
de forma indevida, uma vez que a vigência do convênio expirou-se em 31/12/
2004.
Em face de todo o exposto, acompanhando a Instrução n° 7.418/06 da Diretoria
de Análise de Transferências e Parecer n° 20.855/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal, nos termos do Art. 16, III, b, da Lei Complementar n° 113/2005,
VOTO:
I - pela irregularidade da presente prestação de contas de convênio firmado com
a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2004, no valor de
R$ 11.666,66 (onze mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis
centavos);
II – nos termos do art. 85, IV, da referida Lei, determina-se o recolhimento parcial
dos recursos, no valor de R$ 5.998,49 (cinco mil, novecentos e noventa e oito
reais e quarenta e nove centavos), devidamente corrigidos a partir de 01.01.2005,
de responsabilidade do Município de Cafezal do Sul;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 80337/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a presente prestação de contas de convênio firmado com a
Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2004, no valor de
R$ 11.666,66 (onze mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis
centavos);
II – Determinar, nos termos do art. 85, IV, da referida Lei, o recolhimento parcial
dos recursos, no valor de R$ 5.998,49 (cinco mil, novecentos e noventa e oito
reais e quarenta e nove centavos), devidamente corrigidos a partir de 01.01.2005,
de responsabilidade do Município de Cafezal do Sul;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 495/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 186560/06
ORIGEM: CIRANDA CENTRAL DE NOTICIAS DOS DIREITOS DA
INFANCIA E ADOLESCENCIA DE CURITIBA
INTERESSADO: CIRANDA CENTRAL DE NOTICIAS DOS DIREITOS DA
INFANCIA E ADOLESCENCIA DE CURITIBA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Autuado como prestação de contas de transferências voluntária. Relação
contratual entre as partes. Baixa da pendência dos cadastros desta casa.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas encaminhada pela empresa Ciranda Central de
Notícias dos Direitos da Infância e Adolescência de Curitiba, referente a recursos
recebidos do Instituto de Ação Social do Paraná, no montante de R$ 4.590,00
(quatro mil, quinhentos e noventa reais), exercício financeiro de 2005, que teve
por objeto o pagamento de serviços de editoração, diagramação e impressão do
“Plano Estadual de Enfrentamento a Violência”, conforme cartilha juntada nos
autos.
A Diretoria de Análise de Transferências após analisar a documentação acostada
aos autos, bem como contraditório objeto do protocolo n° 51375-8/06, verificou
não se tratar de transferências voluntárias, mas sim, uma relação jurídica contratual
entre a empresa acima epigrafada e o Instituto de Ação Social do Paraná. Em
face do fato, opina pela baixa da listagem de pendências daquela Unidade Técnica,
do valor acima demonstrado por se tratar de pagamento contratual originado de
efetiva prestação de serviço.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 20.643/06,
fls. 49, corrobora do entendimento da Unidade Técnica, manifestando-se pela
baixa da pendência, sugerindo, porém, o encaminhamento do processo à Inspetoria
competente para as devidas anotações e demais medidas pertinentes.
VOTO
Considerando o equívoco no encaminhamento da presente documentação para
apreciação desta Casa, acompanhando a Instrução n° 9.181/06 da Diretoria de
Análise de Transferências e Parecer n° 20.643/06 do Ministério Público junto a
este Tribunal, VOTO, pela baixa da pendência referente ao Contrato de Prestação
de Serviço firmado com o Instituto de Ação Social do Paraná, no exercício
financeiro de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 186560/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
Determinar a baixa da pendência da CIRANDA CENTRAL DE NOTÍCIAS DOS
DIREITOS DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE CURITIBA, referente ao
Contrato de Prestação de Serviço firmado com o INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL
DO PARANÁ, no exercício financeiro de 2005, considerando o equívoco no
encaminhamento da presente documentação para apreciação desta Casa, nos
termos da Instrução n° 9.181/06 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 20.643/06 do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 496/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 205646/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI - ESCOLA ESPECIAL
PEQUENO POLEGAR DE SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU
INTERESSADO : VALÉRIO LUIZ MORO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção Social recebida da Secretaria de Estado da Educação, referente
ao exercício financeiro de 2005, no valor total de R$ 179.070,19. Regularidade
com ressalva, em razão da juntada do termo de convalidação de despesas não
vislumbradas no plano de aplicação e o atraso no encaminhamento das contas.
RELATÓRIO
Trata de subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 179.070,19 (cento e
setenta e nove mil, setenta reais e dezenove centavos), que teve por objeto o
pagamento de pessoal e encargos sociais.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 8.599/06-DAT/CAS, fls. 77 a 78, opina pela
regularidade com ressalva das contas em questão, em razão de despesas
convalidadas posteriormente. Ainda, sugere a aplicação de multa administrativa,
em virtude do atraso no encaminhamento das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2.349/07,
fls. 87, manifesta-se pela regularidade com ressalva, entendendo inaplicável a
multa proposta pela Unidade Técnica.
VOTO
Considerando que a Unidade Técnica deixou de quantificar o atraso no
encaminhamento da contas, afasto, neste caso, a aplicabilidade de multa
administrativa. Por outro lado, no que diz respeito ao mérito, acompanhando o
Parecer n° 2.349/07 do Ministério Público junto a este Tribunal e decisão anterior
deste Tribunal, no sentido de aceitar Termo de Convalidação emitido pela
Secretaria de Estado da Educação, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar
n° 113/2005, VOTO, pela regularidade com ressalva da presente subvenção social
celebrada com a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de
2005, no valor total de R$ R$ 179.070,19 (cento e setenta e nove mil, setenta
reais e dezenove centavos), em razão da realização de despesas não previstas no
Plano de Aplicação e Convênio inicial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 205646/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEED à ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI - ESCOLA ESPECIAL PEQUENO
POLEGAR DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, no exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 179.070,19 (cento e setenta e nove mil, setenta reais e
dezenove centavos), em razão da realização de despesas não previstas no Plano
de Aplicação e Convênio inicial.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 497/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 216907/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SERTANÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
RELATÓRIO
Ementa: prestação de contas de convênio firmado com a secretaria de estado do
trabalho, emprego e promoção social, referente ao exercício financeiro de 2005,
no valor de r$ 3.772,05. Regularidade com ressalva, em razão do atraso no
encaminhamento da prestação de contas. Imposição de multa administrativa ao
gestor.
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao exercício financeiro de 2005,
no valor de R$ 3.772,05 (três mil, setecentos e setenta e dois reais e cinco
centavos), que teve por objeto aquisição de equipamentos e material de consumo
para atendimento à crianças e adolescentes.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 6.015/06, fls. 25 a 27, verificou a ausência de
documentos e esclarecimentos necessários á regularização do processo, bem como
o atraso no encaminhamento da prestação de contas.
Ato contínuo, por meio do Ofício n° 2.805/06-OCN-DAT foi concedido o prazo
de 15 (quinze) dias, para que o Sr. Antonio Ramos Zanin, Presidente da
Associação, exercesse o direito constitucional ao contraditório e ampla defesa.
Através do protocolo n° 52768-6/06, fls. 30 a 44, a Entidade procedeu à juntada
de documentação pertinente.
Em Instrução conclusiva n° 10.016/06, fls. 45 e 46, a Unidade Técnica, opina
pela regularidade com ressalva, sugerindo a aplicação de multa administrativa,
em razão do atraso de 02 (dois) dias, no encaminhamento da prestação de contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 22.662/06,
fls. 47, acolhe o entendimento da Diretoria de Análise de Transferências
manifestando-se pela regularidade com ressalva das contas em comento e aplicação
da multa proposta.
VOTO
Considerando a Instrução n° 10.016/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 22.662/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I - pela regularidade com ressalva, da presente prestação de contas de convênio
firmado com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social,
referente ao exercício de 2005, no valor de R$ 3.772,05 (três mil, setecentos e
setenta e dois reais e cinco centavos), alertando-se para o cumprimento dos prazos
legais no encaminhamento das contas a esta Casa;

II – determina-se nos termos do art. 87, I, a, da Lei Complementar n° 113/2005,
c/c a Portaria n° 47/2007-TC, a aplicação de multa administrativa, ao Sr. Antônio
Ramos Zanin, na condição de Presidente da Associação;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 216907/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar regular com ressalva, a presente prestação de contas de convênio firmado
com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente
ao exercício de 2005, no valor de R$ 3.772,05 (três mil, setecentos e setenta e
dois reais e cinco centavos), alertando-se para o cumprimento dos prazos legais
no encaminhamento das contas a esta Casa;
II – Determinar nos termos do art. 87, I, a, da Lei Complementar n° 113/2005, c/
c a Portaria n° 47/2007-TC, a aplicação de multa administrativa, ao Sr. Antônio
Ramos Zanin, na condição de Presidente da Associação;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 498/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 364612/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CRUZEIRO DE
CAMBIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio firmado com a Secretaria de Estado
da Agricultura e do Abastecimento, referente ao exercício financeiro de 2002, no
valor de r$ 20.000,00. Regularidade com ressalva, em razão do atraso no
encaminhamento da prestação de contas. Imposição de multa administração ao
gestor.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento, referente ao exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), que teve por objeto proporcionar a
aquisição de 620 toneladas de Calcário.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 9.968/06, fls. 153 a 155, opina pela regularidade
com ressalva, sugerindo a aplicação de multa ao gestor, em razão do atraso no
encaminhamento da prestação de contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 23.219/06,
fls. 156, acolhe o entendimento da Unidade Técnica manifestando-se pela
regularidade com ressalva e a sanção cabível.
VOTO
Considerando a Instrução n° 9.968/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 23.219/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I - pela regularidade com ressalva, da presente prestação de contas de convênio
firmado com a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, referente
ao exercício de 2002, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), alertando-se
para o cumprimento dos prazos legais no encaminhamento das prestações de
contas a esta Casa;
II – determina-se nos termos do art. 87, I, a, da Lei Complementar n° 113/2005,
c/c a Portaria n° 47/2007-TC, a aplicação de multa administrativa, ao Sr.
Guilherme Cazini, na condição de Presidente da Associação;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 364612/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar regular com ressalva, a presente prestação de contas de convênio firmado
com a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, referente ao
exercício de 2002, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), alertando-se para
o cumprimento dos prazos legais no encaminhamento das prestações de contas a
esta Casa;
II – Determinar nos termos do art. 87, I, a, da Lei Complementar n° 113/2005, c/
c a Portaria n° 47/2007-TC, a aplicação de multa administrativa, ao Sr. Guilherme
Cazini, na condição de Presidente da Associação;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 499/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 41764/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO MARINGAENSE DE APOIO E
REITEGRAÇÃO DE ADOLESCENTES –
AMARAS/RECANTO MUNDO JOVEM
INTERESSADO : ROOSEVELT PEDRO LONGO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio firmado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 28.910,00. Transferência da pendência para o exercício
financeiro de 2006.

RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao exercício financeiro de 2005,
no valor de R$ 28.910,00 (vinte e oito mil, novecentos e dez reais), que teve por
objeto a aquisição de equipamentos, material de consumo, perfuração de poço
artesiano e reservatório de água.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 743/07, fls. 39 e 40, opina pela transferência da
pendência para o exercício financeiro de 2006, uma vez que a vigência do convênio
estende-se até 30/06/2007.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 4.252/07,
fls. 42, acolhe o entendimento da Unidade Técnica manifestando-se pela
transferência da pendência.
VOTO
Considerando a Instrução n° 743/07 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 4.252/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO, pela
transferência da pendência para o exercício financeiro de 2006, pelo motivo acima
exposto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 41764/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Transferir a pendência para o exercício financeiro de 2006 considerando a
Instrução n° 743/07 da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n° 4.252/
07 do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 500/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 184765/04
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção Social recebida do Fundo de Reequipamento do Poder
Judiciário, referente ao exercício financeiro de 2003, no valor total de R$
100.000,00. Regularidade com ressalva, em razão da necessidade de formalização
do Termo de Convênio entre as partes, bem como o cumprimento ao princípio da
igualdade, uma vez que os recursos em questão não atingiram todo o universo de
estudantes carentes com interesse em ingressar na carreira judiciária.
RELATÓRIO
Trata de subvenção social recebida do Fundo de Reequipamento do Poder
Judiciário, referente ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais), que teve por objeto a concessão de bolsas de estudos a Cursistas
do Curso de Preparação à Magistratura, da Escola de Magistratura do Paraná.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas em Instrução n° 2.646/05-DRC/CAS, fls. 85 a 87, preliminarmente,
constatou a ausência de documentos e esclarecimentos necessários à regularização
da prestação de contas.
Por meio do Ofício n° 34/06-OCN/DAT foi concedido o prazo de 15(quinze)
dias para que o Sr. Roberto Portugal Bacellar, à época Presidente, exercesse o
direito ao contraditório a ampla defesa, conforme art. 5°, LV, da Constituição
Federal.
Através dos protocolos n°s 3779-7/06 e 43753-9/06, fls. 89 a 105, 112 a 140, o
interessado juntou novos documentos.
Em Instrução n° 1.187/07-DAT/CAS, fls. 143 a 145, a Unidade Técnica após
analisar a documentação trazida aos autos, opina pela regularidade com ressalva
das contas em questão, alertando para a necessidade de formalização do termo
de convênio, bem como o princípio da igualdade.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 4.824/07,
fls. 146, manifesta-se pela regularidade com ressalva das contas em comento.
VOTO
Considerando a Instrução n° 1.187/07-DAT/CAS da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 4.824/07 do Ministério Público junto a este Tribunal,
nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela
regularidade com ressalva da presente subvenção social recebida do Fundo de
Reequipamento do Poder Judiciário, referente ao exercício de 2003, no valor
total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), ressaltando a obrigatoriedade da
formalização do termo de convênio entre as partes, bem como o cumprimento ao
princípio da igualdade, uma vez que os recursos em questão não atingiram todo o
universo de estudantes carentes com interesse em ingressar na carreira judiciária.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 184765/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER
JUDICIÁRIO à ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO PARANÁ, no
exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
ressaltando a obrigatoriedade da formalização do termo de convênio entre as
partes, bem como o cumprimento ao princípio da igualdade, uma vez que os
recursos em questão não atingiram todo o universo de estudantes carentes com
interesse em ingressar na carreira judiciária.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 501/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 172721/06
INTERESSADO : ESCOLA ESPECIALIZADA PRIMAVERA DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção Social recebida da Secretaria de Estado da Educação, referente
ao exercício financeiro de 2005, no valor total de R$ 190.296,06. Regularidade
com ressalva, em razão da juntada do termo de convalidação de despesas não
vislumbradas no plano de aplicação.
RELATÓRIO
Trata de subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 190.296,06 (cento e
noventa mil, duzentos e noventa e seis reais e seis centavos), que teve por objeto
o pagamento de pessoal e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 7.899/06-DAT/CAS,
fls. 149 a 151, preliminarmente, verificou o pagamento de despesas não previstas
no plano de aplicação e no convênio.
Por meio dos Ofícios n°s 3.465/06-OCN/DAT e 3.466/06-OCN-DAT, foi
concedido o prazo de 15(quinze) dias para que os Srs. Regina Ester Pires Gomes
Cruz e José Maria Alves Pereira exercessem o direito ao contraditório a ampla
defesa, conforme art. 5°, LV, da Constituição Federal.
Através do protocolo n° 59787-0/06, fls. 157 a 160, a Entidade através de seu
representante legal, encaminhou documentos e esclarecimentos, incluso Termo
de Convalidação emitido pela Secretaria de Estado da Educação, fls. 158.
Em Instrução n° 35/07-DAT/CAS, fls. 161 a 163, a Unidade Técnica após analisar
a documentação trazida aos autos, opina pela regularidade com ressalva das contas
em questão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 1.065/07,
fls. 164, manifesta-se pela regularidade com ressalva das contas em comento.
VOTO
Considerando a Instrução n° 35/07-DAT/CAS da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 1.065/07 do Ministério Público junto a este Tribunal,
bem como decisão anterior deste Plenário, no sentido de aceitar Termo de
Convalidação emitido pela Secretaria de Estado da Educação, nos termos do Art.
16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade com ressalva
da presente subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício de 2005, no valor total de 190.296,06 (cento e noventa
mil, duzentos e noventa e seis reais e seis centavos), em razão da realização de
despesas não previstas no Plano de Aplicação e Convênio inicial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 172721/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEED à ESCOLA ESPECIALIZADA PRIMAVERA DE CURITIBA, no exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 190.296,06 (cento e noventa mil, duzentos e
noventa e seis reais e seis centavos), em razão da realização de despesas não
previstas no Plano de Aplicação e Convênio inicial.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 502/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 192641/06
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
URAÍ
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE URAÍ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção Social recebida da Secretaria de Estado da Educação, referente
ao exercício financeiro de 2005, no valor total de R$ 178.843,01. Regularidade
com ressalva, em razão da juntada do Termo de Convalidação de despesas não
vislumbradas no Plano de Aplicação, bem como pela falta de comunicação à
SEED da redução de carga horária de funcionário.
RELATÓRIO
Trata de subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 178.843,01 (cento e
setenta e oito mil, oitocentos e quarenta e três reais e um centavo), que teve por
objeto o pagamento de pessoal e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 6.800/06-DAT/CAS,
fls. 162 a 164, preliminarmente, constatou o pagamento de despesas não previstas
no plano de aplicação e no convênio.
Por meio do Ofício n° 2.690/06-OCN/DAT foi concedido o prazo de 15(quinze)
dias para que o Sr. Gutemberg Lopes de Oliveira, à época Presidente, exercesse
o direito ao contraditório a ampla defesa, conforme art. 5°, LV, da Constituição
Federal.
Através do protocolo n° 52420-2/06, fls. 167 a 169, o interessado encaminhou
documentos e esclarecimentos, inclusive Termo de Convalidação emitido pela
Secretaria de Estado da Educação.
Em Instrução n° 9.753/06-DAT/CAS, fls. 170 e 171, a Unidade Técnica após
analisar a documentação trazida aos autos, opinou pela regularidade com ressalva
das contas em questão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 20.639/06,
fls. 172 e 173, manifestou-se por diligência externa à origem para fins da juntada
do pedido de afastamento de padrão da profissional Edna Maria Zechin Matta.
Em protocolo n° 10906-3/07, fls. 176 a 181, a entidade deu cumprimento a
solicitação do Ministério Público.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 1.448/07, fls. 182 e
183, ratifica entendimento anterior, opinando pela regularidade com ressalva,
levando em consideração as despesas realizadas fora do plano de aplicação, porém,
convalidadas pela Secretaria de Estado da Educação.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 4.939/07, fls. 184 e
185, conclui pela regularidade com ressalva, em razão da falta de comunicação à
Secretaria de Estado da Educação da redução de carga horária de professor.

VOTO
Considerando a Instrução n° 1.448/07-DAT/CAS da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 4.939/07 do Ministério Público junto a este Tribunal,
bem como decisão anterior deste Plenário, no sentido de aceitar Termo de
Convalidação emitido pela Secretaria de Estado da Educação, nos termos do Art.
16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade com ressalva
da presente subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício de 2005, no valor total de 178.843,01 (cento e setenta e
oito mil, oitocentos e quarenta e três reais e um centavo), em razão da realização
de despesas não previstas no Plano de Aplicação e Convênio inicial, alertando-se
ainda, a necessidade de comunicação ao órgão repassador de redução de carga
horária de funcionários.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 192641/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:o:
I- Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE URAÍ,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 178.843,01 (cento e
setenta e oito mil, oitocentos e quarenta e três reais e um centavo), com ressalva
em razão da realização de despesas não previstas no Plano de Aplicação e
Convênio inicial, considerando a Instrução n° 1.448/07-DAT/CAS da Diretoria
de Análise de Transferências e Parecer n° 4.939/07 do Ministério Público junto a
este Tribunal, bem como decisão anterior deste Plenário, no sentido de aceitar
Termo de Convalidação emitido pela referida Pasta, nos termos do Art. 16, II, da
Lei Complementar n° 113/2005, e
II- Alertar à Entidade acima nominada, da necessidade de comunicação à SEED
da redução de carga horária de funcionários.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 504/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 199379/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS- TUNAS DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção Social recebida da Secretaria de Estado da Educação, referente
ao exercício financeiro de 2005, no valor total de R$ 37.432,71. Regularidade
com ressalva, em razão da não apresentação do termo de convênio inicial e a sua
publicação, bem como a autorização governamental.
RELATÓRIO
Trata de subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 37.432,71 (trinta e sete
mil, quatrocentos e trinta e dois reais e setenta e um centavos), que teve por
objeto o pagamento de pessoal e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 9.315/06-DAT/CAS,
fls. 412 a 414, preliminarmente, verificou a ausência do Termo de Convênio,
Publicação do Termo de Convênio e Autorização Governamental. Entretanto,
ressalta que trata-se de um convênio plurianual e que o termo inicial já foi apreciado
por aquela Unidade Técnica. Ao final, opina pela regularidade com ressalva das
contas em comento.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 22.315/06,
fls. 417, manifesta-se pela regularidade das contas em comento, com as ressalvas
devidas.
VOTO
Considerando a Instrução n° 9.315/06-DAT/CAS da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 22.315/06 do Ministério Público junto a este Tribunal,
nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela
regularidade com ressalva da presente subvenção social celebrada com a Secretaria
de Estado da Educação, referente ao exercício de 2005, no valor total de R$
37.432,71 (trinta e sete mil, quatrocentos e trinta e dois reais e setenta e um
centavos), ressaltando a ausência do Termo de Convênio inicial e a devida
publicação, bem como a Autorização Governamental.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 199379/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - TUNAS
DO PARANÁ, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 37.432,71 (trinta
e sete mil, quatrocentos e trinta e dois reais e setenta e um centavos), tendo em
vista a ausência do Termo de Convênio inicial e a devida publicação, bem como
a Autorização Governamental.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 505/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 200237/06
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO INTEGRAL
DA PESSOA
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
INTEGRAL DA PESSOA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção Social recebida da Secretaria de Estado da Educação, referente
ao exercício financeiro de 2005, no valor total de R$ 92.807,94. Regularidade
com ressalva, em razão da juntada do Termo de Convalidação de despesas não
vislumbradas no Plano de Aplicação.

RELATÓRIO
Trata de subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 92.807,94 (noventa e
dois mil, oitocentos e sete reais e noventa e quatro centavos), que teve por objeto
o pagamento de pessoal, instrutor, atendente, secretária, instrutor, professor e
encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 6.941/06-DAT/CAS,
fls. 57 a 60, preliminarmente, verificou divergências entre o plano de aplicação e
as despesas apresentadas, bem como entre os valores constantes nas memórias e
cálculos e boletins informativos.
Por meio do Ofício n° 2.724/06-OCN/DAT foi concedido o prazo de 15(quinze)
dias para que o Sr. Gustavo Swain Kfouri, à época Presidente, exercesse o direito
ao contraditório a ampla defesa, conforme art. 5°, LV, da Constituição Federal.
Através do protocolo n° 51192-5/06, fls. 63 a 70, o interessado apresentou novos
documentos e esclarecimentos com a finalidade de regularizar as contas.
Em Instrução n° 10.194/06-DAT/CAS, fls. 73 e 74, a Unidade Técnica após
analisar a documentação trazida aos autos, opina pela regularidade com ressalva
das contas em questão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 23.306/06,
fls. 75, manifesta-se pela regularidade com ressalvas das contas em comento.
VOTO
Considerando a Instrução n° 10.194/06-DAT/CAS da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 23.306/06 do Ministério Público junto a este Tribunal,
bem como decisão desta Casa, no sentido de aceitar Termo de Convalidação
emitido pela Secretaria de Estado da Educação, nos termos do Art. 16, II, da Lei
Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade com ressalva da presente
subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação, referente
ao exercício de 2005, no valor total de R$ 92.807,94 (noventa e dois mil, oitocentos
e sete reais e noventa e quatro centavos), em razão da realização de despesas não
previstas no Plano de Aplicação e Convênio inicial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 200237/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED à
ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA
PESSOA - ADIPE, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
92.807,94 (noventa e dois mil, oitocentos e sete reais e noventa e quatro centavos),
com ressalva em razão da realização de despesas não previstas no Plano de
Aplicação e Convênio inicial, considerando a Instrução n° 10.194/06-DAT/CAS
da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n° 23.306/06 do Ministério
Público junto a este Tribunal, bem como decisão desta Casa, no sentido de aceitar
Termo de Convalidação emitido pela referida Pasta, nos termos do Art. 16, II, da
Lei Complementar n° 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 506/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 200555/06
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PARANAVAI
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PARANAVAI
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção Social recebida da Secretaria de Estado da Educação, referente
ao exercício financeiro de 2005, no valor total de R$ 544.283,72. Regularidade
com ressalva, em razão da juntada do Termo de Convalidação de despesas não
vislumbradas no Plano de Aplicação.
RELATÓRIO
Trata de subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 544.283,72 (quinhentos
e quarenta e quatro mil, duzentos e oitenta e três reais e setenta e dois centavos),
que teve por objeto o pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor,
atendente, professor e encargos sociais.
Após análise da documentação acostada aos autos a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 9.503/06-DAT/CAS, fls. 108 a 110, verificou a
ausência do Termo de Convênio, Autorização Governamental e Publicação do
Convênio. Porém, considerando que o convênio é plurianual e que o termo inicial
já foi apreciado, ressalva a documentação não apresentada. Por outro lado, aponta
a realização de despesas e pagamentos não previstos no plano de aplicação e
convênio. Porém, tendo em vista a convalidação efetivada pela Secretaria de
Estado da Educação, conforme Termo juntado as fls. 111, conclui, pela
regularidade das contas com ressalva.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 20.130/06,
fls. 112, manifesta-se pela regularidade com ressalva das contas em comento.
VOTO
Considerando a Instrução n° 9.503/06-DAT/CAS da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 20.130/06 do Ministério Público junto a este Tribunal,
bem como decisão desta Casa, no sentido de aceitar Termo de Convalidação
emitido pela Secretaria de Estado da Educação, nos termos do Art. 16, II, da Lei
Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade com ressalva da presente
subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação, referente
ao exercício de 2005, no valor total de R$ R$ 544.283,72 (quinhentos e quarenta
e quatro mil, duzentos e oitenta e três reais e setenta e dois centavos), em razão
de irregularidades formais e a realização de despesas não previstas no Plano de
Aplicação e Convênio inicial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 200555/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
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Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PARANAVAÍ, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
544.283,72 (quinhentos e quarenta e quatro mil, duzentos e oitenta e três reais e
setenta e dois centavos), com ressalva em razão de irregularidades formais e a
realização de despesas não previstas no Plano de Aplicação e Convênio inicial,
considerando a Instrução n° 9.503/06-DAT/CAS da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 20.130/06 do Ministério Público junto a este Tribunal,
bem como decisão desta Casa, no sentido de aceitar Termo de Convalidação
emitido pela referida Pasta, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n°
113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 507/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 208165/06
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO JAC. DE REABIL. AO DEFIC. AUD. E ATEND.
AO DEF. VISUAL DE JACAREZINHO
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO JAC. DE REABIL. AO DEFIC. AUD. E
ATEND. AO DEF. VISUAL DE JACAREZINHO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção Social recebida da Secretaria de Estado da Educação, referente
ao exercício financeiro de 2005, no valor total de R$ 71.693,24. Regularidade
com ressalva, em razão da juntada do Termo de Convalidação de despesas não
vislumbradas no Plano de Aplicação.
RELATÓRIO
Trata de subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 71.693,24 (setenta e
um mil, seiscentos e noventa e três reais e vinte e quatro centavos), que teve por
objeto o pagamento de pessoal e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 5.038/06-DAT/CAS,
fls. 114 a 117, preliminarmente, constatou o pagamento de despesas não previstas
no plano de aplicação e no convênio; ausência de documentos, bem como a
existência de saldo em 31/12/2005.
Por meio do Ofício n° 1.786/06-OCN/DAT foi concedido o prazo de 15 (quinze)
dias para que o Sr. Aparecido Alexandre dos Santos, à época Presidente, exercesse
o direito ao contraditório a ampla defesa, conforme art. 5°, LV, da Constituição
Federal.
Através do protocolo n° 43181-6/06, fls. 122 a 146, o interessado encaminhou
documentos e esclarecimentos, incluso Termo de Convalidação emitido pela
Secretaria de Estado da Educação.
Em Instrução n° 7.878/06-DAT/CAS, a Unidade Técnica após analisar a
documentação trazida aos autos, entendeu que remanesceu a irregularidade quanto
a comprovação do saldo de R$ 1.088,01, em 31/12/2006, mantendo a sugestão
de irregularidade das contas em questão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 18.761/06,
fls. 150, em razão da instrução técnica, opina por diligência externa à origem
para que a Entidade efetue o recolhimento do valor não comprovado na prestação
de contas.
Mais uma vez citado através do Ofício n° 935/06-ODL-DAT, o Sr. Aparecido
Alexandre dos Santos, na condição de Presidente da Entidade, apresentou as fls.
154, comprovante do recolhimento determinado no Parecer Ministerial.
Por fim, em Instrução conclusiva de n° 137/07, a Unidade Técnica, conclui pela
regularidade com ressalva das contas apresentadas pela Associação.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2.043/07, fls. 158,
acompanha o entendimento da Diretoria de Análise de Transferências,
manifestando-se pela regularidade com ressalva da presente subvenção social.
r:VOTO
Considerando a Instrução n° 137/07-DAT/CAS da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 2.043/07 do Ministério Público junto a este Tribunal,
bem como decisão anterior deste Tribunal, no sentido de aceitar Termo de
Convalidação emitido pela Secretaria de Estado da Educação, nos termos do Art.
16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade com ressalva
da presente subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício de 2005, no valor total de R$ 71.693,24 (setenta e um mil,
seiscentos e noventa e três reais e vinte e quatro centavos), em razão da realização
de despesas não previstas no Plano de Aplicação e Convênio inicial, convalidadas
posteriormente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 208165/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED à
ASSOCIAÇÃO JACAREZINHENSE DE REABILITAÇÃO AO
DEFICIENTE AUDITIVO E ATENDIMENTO AO DEFICIENTE VISUAL
- AJADAVI, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 71.693,24
(setenta e um mil, seiscentos e noventa e três reais e vinte e quatro centavos),
com ressalva em razão da realização de despesas não previstas no Plano de
Aplicação e Convênio inicial, convalidadas posteriormente, considerando a
Instrução n° 137/07-DAT/CAS da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer
n° 2.043/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, bem como decisão anterior
deste Tribunal, no sentido de aceitar Termo de Convalidação emitido pela referida
Pasta, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 508/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 423694/06
INTERESSADO : VERA LÚCIA VILELA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Estadual. Regularidade e registro, ressalvada a ausência
do Parecer Jurídico.
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria estadual da servidora Sra. Vera Lúcia Vilela, ocupante do
cargo de Professora, Nível II, Nível 75, LF n° 01, lotada na Escola Estadual
Major João C. de Faria, do Município de Cornélio Procópio. O ato foi baixado
por meio da Resolução nº. 8.522 de 26 de junho de 2006, publicada no D.O.E. n°
7.262, de 06 de julho de 2006, aposentando a interessada com proventos integrais.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 14.246/06, fls. 99 e 100, opina pela legalidade
e registro do ato aposentatório, ressalvando, a ausência de Parecer Jurídico. Por
essa razão, sugere ao final diligência externa à origem para a juntada do referido
documento.
Este Relator por entender superado a diligência sugerida, determinou o
encaminhamento do feito ao Ministério Público junto a este Tribunal para emissão
de parecer.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 22.168/06,
fls. 102, manifesta-se pela legalidade e registro do ato em exame.
VOTO
Por entender que o documento acostado as fls. 69, supre solicitação da Diretoria
Jurídica, VOTO, pela regularidade e registro do ato que aposentou a Sra. Vera
Lúcia Vilela
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 423694/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº8522, publicada no Diário Oficial do Estado, do dia
06/07/06, que concedeu aposentadoria à servidora VERA LÚCIA VILELA,
determinando o seu registro, por entender que o documento acostado às fls. 69,
supre solicitação da Diretoria Jurídica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 509/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 457072/05
INTERESSADO : IRMA MARIUSSI LEANDRO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Pensão estadual, concedida à viúva de serventuário da justiça. Titular da
comarca de Campo Largo. Negativa de registro, acompanhando entendimento
anterior deste Tribunal.
RELATÓRIO
Trata de pensão estadual concedida a Senhora Irma Mariussi Leandro, na condição
de viúva, do Sr. Pedro Paulo Leandro, serventuário da justiça não remunerado
pelos cofres públicos, no cargo de Titular da Comarca de Campo Largo, falecido
em 16/02/2005.
Após analisar os documentos acostados aos autos, a Diretoria Jurídica em Parecer
n° 13.467/05, fls. 36, opina pela regularidade e registro do ato beneficiário em
questão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 15.958/05,
fls. 37 a 39, diverge do entendimento da Unidade Técnica, manifestando-se pela
negativa de registro do ato, em razão do caráter privado das atividades exercidas
pelos serventuários de justiça, portanto, de forma desvinculada da previdência
própria do setor público.
Por meio do Ofício n° 62/06 foi concedido o prazo de 15 (quinze) dias, para que
a Entidade Previdenciária exercesse o direito ao contraditório e ampla defesa.
Em Parecer n° 001414, fls. 44 a 49, a ParanaPrevidência expõe o seguinte:
· Os serventuários da justiça ainda que não remunerados pelos cofres públicos
que garantiram sua inscrição até a data da edição da Lei Federal n° 8.935/94 no
regime próprio de previdência dos servidores públicos teriam assegurado os
benefícios previdenciários, desde que contassem com o tempo de serviço para a
concessão de aposentadoria na data da publicação da Emenda Constitucional n°
20/98. O débito das contribuições previdenciárias passou a ser fator secundário,
pois até se permitiu o parcelamento se verificado o atendimento daquelas
condições.
· Ressalta, que a Lei n° 4.975/64 consolidou a legislação então vigente para o
Regime Jurídico dos Serventuários de Justiça, estabelecendo os regimes de
aposentadoria e pensão, abrangendo tanto os serventuários remunerados quanto
os não remunerados pelos cofres públicos. Continua, observando, que “O regime
de aposentadoria ficava a cargo do Estado, por meio do Poder Judiciário (art.
4°) e o regime de pensões a cargo do extinto Instituto de Previdência do Estado
– IPE, por intermédio da chamada Carteira de Pensões dos Serventuários de
Justiça – CPSJ (art. 5°).”
· O regime em comento foi alterado a partir da Lei n° 10.219/1992, que dispôs
que os Serventuários de Justiça não-remunerados pelos cofres público deveriam
ser incorporados ao Regime de Previdência Pública, entendido como Regime
Geral de Previdência Social, salvo aqueles que se submetessem a contribuir para
o Fundo de Previdência do Estado em montante fixado pelo Conselho Curador,
segundo cálculo atuarial. No entanto, a Lei n° 10.464/92, extinguiu o referido
Fundo, integrando os recursos ao Tesouro Estadual. Assim, já a essa época os
Serventuários da Justiça não-remunerados pelos cofres públicos não estavam mais
filiados ao regime próprio dos servidores estaduais, por expressa disposição da
legislação estadual. Assim, tais serventuários deveriam ter passado a observar as
normas previstas para o RGPS.
· Traz a lume Lei Federal n° 8.935/1994 e suas conseqüências, entre as quais a
possibilidade de que os serventuários que nomeados antes de sua publicação
poderiam manter-se filiados ao regime próprio dos servidores públicos do Estado
do Paraná, impondo a contribuição, devidamente calculada com base em normas
atuariais. Ainda, expõe os reflexos da edição da Emenda Constitucional n° 20/98
e da Lei/PR 12.398/98, alterada pela Lei/PR 12.607/99, que passou a incluir
entre os filiados os serventuários não- remunerados, admitidos anteriormente à
vigência da Lei Federal n° 8.935/94, incompatível, entretanto, com a EC n° 20/
98, que previa a filiação aos regimes próprios dos servidores privativamente aos
ocupantes de cargos efetivos, categoria na qual os serventuários não-remunerados
pelos cofres públicos não se enquadravam.

· Ao final, informa que a ParanaPrevidência no termos do Parecer da Procuradoria
Geral do Estado n° 226/99, entende inconstitucional a Lei/PR n° 12.607/99, tendo
sido proposta ADIN pelo Estado do Paraná, autuada sob n° 2.791, já com parecer
pela procedência, por parte da Procuradoria Geral da República, estando sub
judice a matéria.
Ao retornar, a Diretoria Jurídica em Parecer n° 8.661/06, fls. 53 e 54, entende
que o servidor em questão não optou na transformação de seu regime jurídico,
fls. 17, tendo contribuído para a previdência estadual desde 01/03/1983. Conclui,
opinando pela regularidade e registro da presente pensão estadual.
Por fim, o Ministério Público junto a este Tribunal, após análise do contraditório
apresentado, em Parecer n° 14.239/06, fls. 55 e 56, mantém seu posicionamento,
no sentido de negar registro ao benefício de pensão concedido, em razão de
Jurisprudência deste Tribunal no que diz respeito à matéria, bem como por entender
que, mesmo que acatada a tese da Entidade Previdenciária, o Sr. Pedro Paulo
Leandro, à época de seu falecimento, não havia implementado condições para a
inativação, uma vez que possuía 54 anos de idade, e menos de 22 anos de
contribuição (01.03.1983 a 31.01.2005).
VOTO
Não há dúvida de que a matéria em questão é polêmica, entretanto, este Tribunal
já firmou entendimento no sentido de que o “serventuário da justiça” não é
considerado servidor ocupante de cargo efetivo remunerado pelos cofres públicos,
até mesmo, pela sua característica de atividade privada. Ainda, ressalte-se, que o
servidor falecido, Sr. Pedro Paulo Leandro, à época de seu falecimento não
preenchia os requisitos exigidos por lei, tanto de idade mínima, quanto de tempo
de contribuição.
Diante do exposto, acompanhando o Parecer n° 14.239/06 do Ministério Público
junto a este Tribunal, VOTO, pela negativa de registro do ato que concedeu o
benefício previdenciário a Senhora Irma Mariussi Leandro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
457072/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Negar registro à pensão da Senhora Irma Mariussi Leandro, nos termos o Parecer
n° 14.239/06, do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 511/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 606519/06
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: ROBERTO FIATEKOSKI DA SILVA
ASSUNTO: PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Requerimento. Exclusão do desconto do Imposto de Renda na fonte.
Indeferimento do pedido.
RELATÓRIO
Trata de requerimento formulado por servidor inativo desta Casa, Sr. Roberto
Fiatekoski da Silva, objetivando a exclusão do desconto de imposto de renda na
fonte, com fundamento na Lei n° 7.713/1988, art. 6°, XIV, Lei n° 9.250/95, art.
30, § 2° e Instrução Normativa n° 25 da Secretaria da Receita Federal.
O pedido foi encaminhado a ParanaPrevidência para conclusão médica pericial.
Entretanto, o Laudo Médico n° 079/2007, fls. 16, foi contrário a concessão
pretendida, por considerar ausente moléstia prevista no artigo 6°, inciso XIV da
Lei n° 7.713 de 22/12/1988.
Ao retornar a este Tribunal, em Parecer n° 3.599/07, fls. 21, a Diretoria Jurídica,
conclui pelo indeferimento do pedido inicial.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 5.132/07,
fls. 25, propugna pelo indeferimento da solicitação, acompanhando a Unidade
Técnica e o Laudo Pericial apresentado pela Entidade Previdenciária.
VOTO
Considerando o Laudo Pericial juntado as fls. 16, bem como os Pareceres n°s
3.599/07 e 5.132/07, respectivamente, da Diretoria Jurídica e Ministério Público
junto a este Tribunal, VOTO, pelo indeferimento do pedido formulado pelo Sr.
Roberto Fiatekoski da Silva, por não atender as exigências legais pertinentes ao
caso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES
TC protocolados sob nº 606519/06, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e ROBERTO FIATEKOSKI DA SILVA,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
Indeferir, por não atender as exigências legais pertinentes ao caso, o pedido
formulado pelo Sr. Roberto Fiatekoski da Silva, considerando o Laudo Pericial
juntado as fls. 16, bem como os Pareceres n°s 3.599/07 e 5.132/07,
respectivamente, da Diretoria Jurídica e Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 524/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 112811/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES UNIDOS DE
PINHALITO DE DIAMANTE DO SUL
INTERESSADO : JOSE TOMAZ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2006. Manifestação
da Unidade Técnica e Ministério Público pela regularidade com ressalva.
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RELATÓRIO
Trata o presente expediente de prestação de contas de Convênio firmado no
exercício financeiro de 2006, entre o interessado e a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, no valor de R$ 56.398,43 tendo como
objetivo o apoio financeiro para implantação do Programa de Aquisição de
Alimentação para entidades sociais. A responsabilidade pelo Convênio, da parte
do interessado, é de JOSÉ TOMAZ, Presidente da Associação de Moradores
Unidos de Pinhalito.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o Ministério Público de Contas
do Estado do Paraná se manifestaram respectivamente por meio da Instrução nº
1869/07 – DAT/CAS e do Parecer nº 5416/07, ambos no sentido da aprovação
com ressalva do presente expediente, em razão do atraso de 18 dias na
protocolização dos autos nesta Corte, relativamente ao prazo estabelecido no
art.35 § 1º da Resolução nº 03/2006.
VOTO
Diante das manifestações da unidade instrutiva e do Ministério Público junto a
este Tribunal, VOTO :
I - pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas,
por estar em seu mérito harmônica com os ditames legais, na forma do art. 247
do Regimento Interno desta Corte;
II - Determinar a aplicação de multa a JOSÉ TOMAZ, Presidente da Associação
de Moradores Unidos de Pinhalito, no valor de R$ 100,00 (cem reais), em razão
do atraso de 18 dias na protocolização da prestação de contas, com fulcro no art.
87, I, “a”, da Lei Complementar nº 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 112811/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL - SETP à ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES UNIDOS DE PINHALITO DE DIAMANTE DO SUL, no
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 56.398,43 (cinqüenta e seis mil,
trezentos e noventa e oito reais e quarenta e três centavos), por estar em seu
mérito harmônica com os ditames legais, na forma do art. 247 do Regimento
Interno desta Corte;
II - Determinar a aplicação de multa ao Sr. JOSÉ TOMAZ, Presidente da
Associação de Moradores Unidos de Pinhalito, no valor de R$ 100,00 (cem reais),
em razão do atraso de 18 dias na protocolização da prestação de contas, com
fulcro no art. 87, I, “a”, da Lei Complementar nº 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 525/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 107834/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI
INTERESSADO : MOACIR ANDREOLLA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Certidão liberatória – pelo indeferimento.
RELATÓRIO
O Prefeito Municipal de Novo Itacolomi, Moacir Andreolla, vem a esta Corte de
Contas para requerer expedição de Certidão Liberatório e assim ficar apto ao
recebimento de recursos públicos.
A Diretoria de Contas Municipais, em sua Informação nº 520/02 (fls. 04/06),
pugna pelo indeferimento da certidão - em que pese terem sido cumpridos os
percentuais mínimos nas aplicações de recursos no ensino e na saúde -, porque
não foram atendidos os requisitos constantes da Instrução Técnica nº 47/06 e da
Instrução Normativa nº 11/07, os quais nomina em sua Informação (fls. 04/06).
A Diretoria de Análise de Transferências –DAT, noticia através da Informação nº
61/07, que o Município não está apto a receber a certidão requerida, em razão da
existência de prestações de contas julgadas irregulares (fls. 07/09).
O Ministério Público junto a esta Corte de Contas, diante das manifestações da
DCM e da DAT, opina pelo indeferimento do pedido, em seu Parecer nº4932/07
(fls. 27).
Diante do exposto, com fulcro na instrução das unidades técnicas desta Casa e
do parecer exarado pelo Ministério Público de Contas, VOTO pelo indeferimento
do pedido de concessão de certidão liberatória, haja vista que as verificadas
irregularidades na aplicação de recursos públicos provenientes de transferências
voluntárias, pelo Município de Novo Itacolomi, torna-o inapto a receber a certidão
que ora pleiteia.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 107834/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
Indeferir o presente pedido de Certidão Liberatória do MUNICÍPIO DE NOVO
ITACOLOMI, com fulcro nas instruções das unidades técnicas desta Casa e do
Parecer exarado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, haja vista
que as verificadas irregularidades na aplicação de recursos públicos provenientes
de transferências voluntárias, torna-o inapto a receber a certidão que ora pleiteia.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 526/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 135625/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
INTERESSADO : OSVALDO CAMPOS DE ALMEIDA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Certidão Liberatória - pelo indeferimento.
RELATÓRIO
Pelo expediente em epígrafe, são encaminhados documentos que visam demonstrar
as providências judiciais tomadas em relação aos ex-Prefeitos Municipais, em
cuja gestão ocorreram as irregularidades vislumbradas e que redundaram na
negativa de concessão de certidão liberatória, visando, assim, a obtenção da
referida certidão.
A Diretoria de Contas Municipais – DCM, por meio da Informação nº 569/07,
noticia que o Município de Borrazópolis encontra-se apto a receber a certidão
liberatória, com validade até 30.08.07, haja visa a aplicação nos percentuais
exigidos para as áreas de educação e saúde.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, em sua Informação nº 66/2007,
pugna pela inaptidão do Município em tela para obter a certidão pleiteada.
O Ministério Público de Contas opina pelo indeferimento do pedido, com fulcro
na instrução processual, através do Parecer nº 5037/07.
Diante do exposto, com fulcro na instrução da Diretoria de Análise de
Transferências – DAT e do parecer do Ministério Público de Contas, VOTO pelo
indeferimento da concessão de certidão liberatória, haja vista que as irregularidades
vislumbradas na aplicação de recursos públicos provenientes de transferências
voluntárias, pelo Município de Borrazópolis, desautoriza a concessão de certidão
liberatória.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 135625/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
Indeferir o presente pedido de Certidão Liberatória do MUNICÍPIO DE
BORRAZÓPOLIS, com fulcro na instrução da Diretoria de Análise de
Transferências - DAT e no Parecer do Ministério Público junto a este Tribunal,
haja vista que as irregularidades vislumbradas na aplicação de recursos públicos
provenientes de transferências voluntárias, pelo município em questão, desautoriza
a concessão da certidão requerida.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 530/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 491924/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ASSAÍ
ASSUNTO : ALERTA
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Alerta. Extrapolação do limite de 95% da despesa total com pessoal.
Artigo 20 da LC 101/00. Anexação à PCA.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de ALERTA decorrente de Relatório de Gestão Fiscal
do Município de Assai, relativo ao primeiro semestre de 2006, em que a Diretoria
de Contas Municipais, através da Instrução nº 4882/2006, recomenda a expedição
de Alerta, em face da extrapolação do limite de 95% da despesa total com pessoal
previsto no art. 20, III, b da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Na oportunidade do contraditório, o Prefeito apresentou justificativas às fls. 17 a
19.
Pela Instrução nº 192/07 a Diretoria de Contas Municipais ratifica seu
posicionamento pela expedição de Alerta, sendo nesse sentido também o Parecer
nº 4971/07 da Procuradora do Ministério Público Katia Regina Puchaski.
PROPOSTA DE VOTO
O Prefeito Municipal de Assaí justificou que a extrapolação do limite de 95% da
despesa total com pessoal previsto no art. 20, III, b da Lei de Responsabilidade
Fiscal ocorreu porque a arrecadação do IPTU até 13/12/06 havia atingido apenas
35,21% do montante previsto. À fl. 19, o Secretário de Administração e Recursos
Humanos de Assai comunica que tomou as providências recomendadas nos incisos
I a V do § único do art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e que o Município
está atento para tomar as medidas previstas pelo art. 23 do mesmo normativo
caso as despesas com pessoal ultrapassem o limite máximo de 54% da receita
corrente líquida municipal.
Assim, não tendo sido alterada a situação detectada, resta configurada a hipótese
descrita nos artigos 22, parágrafo único e 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal,
bem como o parágrafo 2º do artigo 63 da mesma lei, e o artigo 4º, parágrafo 1º,
do Provimento nº 02/00, que enseja a expedição de Alerta ao Poder Executivo
Municipal de Assaí, face à extrapolação de 95% do limite de despesas de pessoal.
Com a expedição do presente Alerta, determina-se a comunicação ao Prefeito
Municipal, mediante publicação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas,
e intimação por aviso de recebimento, nos termos do artigo 8º, do Provimento nº
40/00, combinado com o artigo 206 do Regimento Interno.
Face ao exposto, proponho, nos termos do art. 59, § 1º, da Lei Complementar n.º
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal:
1) a expedição de Alerta ao Poder Executivo Municipal de Assaí, face à
extrapolação de 95% do limite de despesas de pessoal;
2) a anexação dos presentes autos aos de prestação de contas municipais do
exercício de 2006, para apreciação conjunta.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ALERTA protocolados sob nº
491924/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
I - Confirmar o alerta para o Executivo Municipal de Assaí, face à extrapolação
de 95% do limite de despesas de pessoal, nos termos do art. 59, § 1º, da Lei
Complementar n.º 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal;
II - Anexar os presentes autos aos de prestação de contas municipais do exercício
de 2006, para apreciação conjunta.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 531/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 179209/02
ENTIDADE : CETTRANS - CIA DE ENGENHARIA DE TRANSPORTE E
TRANSITO
INTERESSADO: SERGIO LUIZ DONADUSSI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL. EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2001. RESPONSABILIDADE DO SR. SÉRGIO LUIZ
DONADUSSI. REGULARIDADE COM RESSALVA, CONFORME
INSTRUÇÃO DO PROCESSO.
Trata de Prestação de Contas da CCTT – COMPANHIA CASCAVELENSE DE
TRANSPORTE E TRÁFEGO, relativa ao exercício financeiro de 2001, sob
responsabilidade do Sr. Sérgio Luiz Donadussi, Diretor Presidente à época.
A Entidade foi criada pela Lei Municipal nº. 2.360 de 08 de março de 1993. Esta
prestação de contas é composta de 148 folhas numeradas.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Municipais após análise da documentação acostada aos
autos, bem como contraditório objeto do protocolo n° 6172-2/07, fls. 64 a 134,
conclui opinando pela regularidade das contas, ressalvando, porém, o empréstimo
efetuado junto à Câmara de Compensação Tarifária e a inadimplência das
obrigações sociais e tributárias.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer nº. 5.221/07, fls. 146 a 148.
DO VOTO
Diante dos esclarecimentos apresentados pelo interessado e análise elaborada
pela Diretoria de Contas Municipais endossada pelo Ministério Público junto a
este Tribunal em Parecer n° 5.221/07 do Ministério Público junto a este Tribunal,
nos termos do art. 16, II, da Lei n° 113/2005, VOTO, pela regularidade com
ressalva da Prestação de Contas referente ao exercício financeiro de 2001, da
CCTT – Companhia Cascavelense de Transporte e Tráfego, expedindo-se por
conseqüência, a provisão de quitação ao Sr. Sérgio Luiz Donadussi, à época
Diretor-Presidente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 179209/02, do CETTRANS - CIA DE
ENGENHARIA DE TRANSPORTE E TRANSITO, de responsabilidade de
SERGIO LUIZ DONADUSSI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade com ressalva da Prestação de Contas referente ao
exercício financeiro de 2001, da CCTT – Companhia Cascavelense de Transporte
e Tráfego, expedindo-se por conseqüência, a provisão de quitação ao Sr. Sérgio
Luiz Donadussi, à época Diretor-Presidente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2007 – Sessão nº 15
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 532/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 124243/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IRACEMA DO OESTE
INTERESSADO: LOURIVAL BERNARDINO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004 DO
EXECUTIVO MUNICIPAL DE IRACEMA DO OESTE. PARECER PRÉVIO
PELA IRREGULARIDADE DAS CONTAS. RESULTADO ORÇAMENTÁRIO
DEFICITÁRIO NÃO JUSTIFICADO; INCONSISTÊNCIAS INJUSTIFICADAS
NOS SALDOS EM RELAÇÃO ÀS POSIÇÕES APRESENTADAS NOS
EXTRATOS DAS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS; OMISSÃO DE CONTA
CORRENTE NO SISTEMA INFORMATIZADO; OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS NO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2004 SEM O
NECESSÁRIO SUPORTE EM DISPONIBILIDADES; FALTA DE REPASSE
DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL AO INSS E, CONFORME
DEMONSTRADO NA ANÁLISE DA GESTÃO FISCAL ÀS FLS. 282, A BAIXA
ARRECADAÇÃO DE IMPOSTOS; AFASTANDO-SE, PORÉM, A
MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
PRIVADA.
As contas do Executivo Municipal de Iracema do Oeste, relativas ao exercício de
2004, de responsabilidade do Prefeito Sr.Lourival Bernardino (fls. 202), foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 1610/06 (fls. 277/288) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Iracema do Oeste, exercício de 2004, tendo em vista o
resultado orçamentário deficitário não justificado, a movimentação de recursos
em instituição financeira privada, as inconsistências injustificadas nos saldos em
relação às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias, a omissão
de conta corrente no sistema informatizado, as obrigações financeiras no
encerramento do exercício de 2004 sem o necessário suporte em disponibilidades,
a falta de repasse da contribuição patronal ao INSS e, conforme Demonstrado na
Análise da Gestão Fiscal às fls. 282, a baixa arrecadação de impostos.
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A Diretoria de Contas Municipais observa que a arrecadação dos impostos foi
inferior a 70% do montante lançado, caracterizando a não aplicação de políticas
adequadas de incentivo à arrecadação tributária e a não efetividade das ações de
cobrança dos impostos devidos pelos contribuintes do Município.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 19980/06 (fls. 295/
299), da lavra do Procurador Gabriel Guy Léger, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Iracema
do Oeste, exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais .
Entende que a falta de repasse da contribuição patronal ao INSS é grave violação
à Lei Federal nº 8.212/91, caracterizando crime de apropriação indébita tipificado
no artigo 168-A do Código Penal, além de crime de responsabilidade, conforme
tipificado no artigo 1º, inciso XIV, do Decreto-Lei nº. 201/67, e também caracteriza
cometimento de ato de improbidade tipificado na Lei Federal nº 8429/92 (art. 11,
inc. I).
Encerra opinando pela remessa das principais peças processuais ao Ministério
Público Estadual e à Secretaria da Receita Previdenciária, a fim de que respectivos
órgãos adotem as providências cabíveis.
DA PROPOSTA
Considerando os termos da Instrução da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no
processo, não isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos
tramitando neste Tribunal, proponho, na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal seja pela irregularidade das contas do
Executivo Municipal de Iracema do Oeste, exercício de 2004, tendo em vista o
resultado orçamentário deficitário não justificado, as inconsistências injustificadas
nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições
bancárias, a omissão de conta corrente no sistema informatizado, as obrigações
financeiras no encerramento do exercício de 2004 sem o necessário suporte em
disponibilidades, a falta de repasse da contribuição patronal ao INSS e, conforme
Demonstrado na Análise da Gestão Fiscal às fls. 282, a baixa arrecadação de
impostos, afastando-se, porém, a movimentação de recursos em instituição
financeira privada.
2) Esgotada a fase recursal, oficie-se ao Ministério Público Estadual e à Secretaria
da Receita Previdenciária, tendo em vista a possível conduta tipificada nos artigos
168-A do Código Penal e art. 1º, inciso XIV, do Decreto-Lei nº. 201/67 em face
da não observância da Lei nº. 8.212/91.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 124243/05, do MUNICÍPIO DE
IRACEMA DO OESTE, de responsabilidade de LOURIVAL BERNARDINO
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
1) Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando as contas pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Iracema do Oeste, exercício
de 2004, tendo em vista o resultado orçamentário deficitário não justificado, as
inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias, a omissão de conta corrente no sistema
informatizado, as obrigações financeiras no encerramento do exercício de 2004
sem o necessário suporte em disponibilidades, a falta de repasse da contribuição
patronal ao INSS e, conforme Demonstrado na Análise da Gestão Fiscal às fls.
282, a baixa arrecadação de impostos, afastando-se, porém, a movimentação de
recursos em instituição financeira privada.
2) Oficiar ao Ministério Público Estadual e à Secretaria da Receita Previdenciária,
esgotada a fase recursal, tendo em vista a possível conduta tipificada nos artigos
168-A do Código Penal e art. 1º, inciso XIV, do Decreto-Lei nº. 201/67 em face
da não observância da Lei nº. 8.212/91.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2007 – Sessão nº 15
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 533/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 139674/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LOBATO
INTERESSADO: TANIA MARTINS COSTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004 DO
EXECUTIVO MUNICIPAL DE LOBATO. PARECER PRÉVIO PELA
REGULARIDADE DAS CONTAS,  RESSALVADA  A REPOSIÇÃO
SALARIAL ACIMA DA INFLAÇÃO DO ANO DE 2004.
As contas do Executivo Municipal de Lobato, relativas ao exercício de 2004, de
responsabilidade da Prefeita, Sra. Tania Martins Costa, foram encaminhadas dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive dos contraditórios
enviados pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 5577/06 (fls. 297/302) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Lobato, exercício de 2004, em face da reposição salarial
acima da inflação do ano de 2004, tendo como conseqüência a percepção de
subsídios em montante superior ao permitido.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer de nº 23121/06, de
fls. 303, da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou corrobora o Parecer
de nº. 14816/06 (fls. 241/256), pela aprovação das contas sob exame.
A Procuradora faz um elaborado estudo referente a questão apontada pela Diretoria
de Contas Municipais - reajuste salarial em período de vedação da Lei nº. 9.504/
97 e conclui que as contas do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE
LOBATO, exercício de 2004, estão regulares.
ANÁLISE DO RELATOR
Observo que este Tribunal de Contas tem considerado como ressalva os reajustes
salariais acima da inflação, concedidos em período de vedação da Lei 9504/97.
Tendo em vista decisões desta Corte de Contas e por trata-se de situação análoga,
e por coerência, no presente caso, resta apenas a ressalva.

Entendo que, para exercícios anteriores a 2006, em virtude da contradição
percebida nas respostas concedidas em 2004 às consultas versando sobre o
assunto, não é razoável avaliar o reajuste dos servidores concedido em percentual
acima da inflação acumulada no ano eleitoral e no período compreendido entre o
início da contagem dos 180 dias anteriores à data da eleição e o termo final para
o registro das candidaturas como irregular, sendo mais correto considerar tal fato
como ensejador de ressalva às contas.
DA PROPOSTA
Considerando os termos dos Pareceres nº.s. 14816/06 e 23121/06 do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não
isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando
neste Tribunal, propomos, na forma da legislação em vigor, que o Parecer Prévio
deste Tribunal recomende o julgamento pela regularidade das contas do Executivo
Municipal de Lobato, exercício de 2004 e que seja motivo de ressalva às contas
a reposição salarial acima da inflação naquele exercício.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139674/05, do MUNICÍPIO DE LOBATO,
de responsabilidade de TANIA MARTINS COSTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade das contas do Executivo Municipal de Lobato, exercício de 2004 e
que seja motivo de ressalva às contas a reposição salarial acima da inflação
naquele exercício.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2007 – Sessão nº 15
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 534/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 126053/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TUPÃSSI
INTERESSADO: VALDECIR ACCO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL. PODER EXECUTIVO
DE TUPÃSSI, EXERCÍCIO DE 2005. IRREGULARIDADE DAS CONTAS.
BAIXAS INDEVIDAS NO PASSIVO FINANCEIRO.
As contas do Executivo Municipal de Tupãssi, relativas ao exercício de 2005, de
responsabilidade do Prefeito, Sr. Valdecir Acco, foram encaminhadas dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 5815/06 (fls. 222/230) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Tupãssi, exercício de 2005, em face das baixas indevidas
do Passivo Financeiro.
Muito embora o interessado justifique que a baixa dos valores referentes ao INSS,
no valor total de R$ 48.234,61, referem-se a registros contábeis incorretos, uma
vez que os valores devidos ao INSS são retidos do Fundo de Previdência Municipal
no mês subseqüente a sua competência, não comprova com documentos e dados
mais precisos quais registros incorretos foram baixados.
Ressalva às fls. 228, a utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos
para abertura de créditos adicionais, o não exercício da plena capacidade tributária,
a fixação da remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários e as
inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público, em Parecer de nº. 23.280/06, nada tem a opor à proposta
de IRREGULARIDADE das presentes contas do Poder Executivo de TUPÃSSI,
exercício de 2005, conforme Instrução 5815/06 da Diretoria de Contas Municipais
DA PROPOSTA
Considerando os elementos que constam no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, proponho,
na forma da legislação em vigor, que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende
o julgamento pela irregularidade das contas do Executivo Municipal de Tupãssi,
exercício de 2005, em face das baixas indevidas do Passivo Financeiro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 126053/06, do MUNICÍPIO DE TUPÃSSI,
de responsabilidade de VALDECIR ACCO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Tupãssi, exercício de 2005,
em face das baixas indevidas do Passivo Financeiro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2007 – Sessão nº 15
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 535/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 130360/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO
INTERESSADO: GABRIEL APARECIDO CALAIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2005 DO
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO.
REGULARIDADE DAS CONTAS.
As contas do Legislativo Municipal de Presidente Castelo Branco, relativas ao
exercício de 2005, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Gabriel
Aparecido Calais, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.

Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 4573/06 (fls.79/84), opina pela aprovação
das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 18516/
06 (fls. 85/86), opina pela regularidade das contas, corroborando a conclusão da
Diretoria de Contas Municipais.
DA PROPOSTA
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, proponho,
na forma da legislação em vigor, que esta Corte julgue pela regularidade das
contas prestadas pelo Legislativo Municipal de Presidente Castelo Branco,
exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 130360/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, de responsabilidade de GABRIEL
APARECIDO CALAIS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Presidente Castelo Branco, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2007 – Sessão nº 15
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 536/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 141389/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ
INTERESSADO: JURANDIR ALVES CONTRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2005 DO
EXECUTIVO MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ.
IRREGULARIDADE DAS CONTAS TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DOS
DOCUMENTOS RELACIONADOS ÀS FLS. 239/241 E A FALTA DE
RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE A
REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS.
As contas do Executivo Municipal de São Carlos do Ivaí, relativas ao exercício
de 2005 foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Jurandir Alves Contro, dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 5227/06 (fls. 229/243) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de São Carlos do Ivaí, exercício de 2005, tendo em vista a
ausência dos documentos relacionados às fls. 239/241 e a falta de retenção do
Imposto de Renda Retido na Fonte sobre a remuneração dos agentes políticos.
Ressalva o não exercício da plena capacidade tributária e a contabilização das
receitas de transferências em valores diferentes das divulgadas nas páginas da
Internet das respectivas fontes.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 21948/06 (fls. 244/
245), da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de São Carlos
do Ivaí, exercício de 2005, corroborando a conclusão da Diretoria Contas
Municipais.
DA PROPOSTA
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, proponho,
na forma da legislação em vigor, que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende
o julgamento pela irregularidade das contas do Executivo Municipal de São
Carlos do Ivaí, exercício de 2005, tendo em vista a ausência dos documentos
(extratos bancários, ato que nomeou o Conselho de Controle Social do Fundef e
Balanço Financeiro contendo os movimentos do Fundef) relacionados às fls. 239/
241 e a falta de retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte sobre a
remuneração dos agentes políticos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141389/06, do MUNICÍPIO DE SÃO
CARLOS DO IVAÍ, de responsabilidade de JURANDIR ALVES CONTRO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Emitir que o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de São Carlos do Ivaí,
exercício de 2005, tendo em vista a ausência dos documentos (extratos bancários,
ato que nomeou o Conselho de Controle Social do Fundef e Balanço Financeiro
contendo os movimentos do Fundef) relacionados às fls. 239/241 e a falta de
retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte sobre a remuneração dos agentes
políticos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2007 – Sessão nº 15
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 538/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 158469/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Comprovação de Auxílio. R$ 18.000,00. Exercício financeiro de 2002.
Regularidade com ressalva. Ausência de aplicação financeira. Recolhimento
efetuado posteriormente pelo gestor.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio firmado com o Instituto de Ação Social do
Paraná, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 18.000,00
(dezoito mil reais), que teve por objeto a aquisição de um imóvel para o
funcionamento da “Casa Lar”.
Após análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da
Diretoria Revisora de Contas, fls. 38 a 41, verificou as seguintes irregularidades:
· Não apresentação da Certidão do Cartório de Registro de Imóvel, comprovando
registro no nome da Prefeitura Municipal e Comprovação do setor de
Contabilidade de que o imóvel foi incorporado ao Patrimônio do Município;
· Ausência de aplicação financeira dos recursos recebidos, no período de 11/09/
2002 a 11/12/2002; bem como do valor de R$ 409,05, no período de 11/12/2002
a 28/03/2003 (dia da realização da 1ª despesa até o dia da devolução aos cofres
do Estado do Paraná).
Devidamente citado por meio do Ofício n° 1.551/05-OCN-DRC, o Sr. João
Orestes Fenker, Prefeito Municipal, manifestou-se através do protocolo n° 49109-
2/05, fls. 43 a 50.
Em Instrução n° 549/06, fls. 51 a 54, a Diretoria de Análise de Transferências
após exame da documentação apresentada, opinou pela irregularidade das contas,
levando em conta a improcedência das justificativas em relação a não aplicação
financeira dos recursos recebidos, bem como a não apresentação de documentos.
Tal posicionamento foi endossado pelo Ministério Público junto a este Tribunal,
em Parecer n° 2.857/06, fls. 55 e 56.
Novamente intimado, o Prefeito Municipal em protocolo n° 17353-1/06, juntado
as fls. 64 a 73-a, trouxe novos elementos com a finalidade de regularização dos
autos. Entretanto, deixou de efetuar o recolhimento do valor de R$ 430,98
(quatrocentos e trinta reais e noventa e oito centavos), relativo a aplicação
financeira.
Atendendo Ofício n° 467/06-ODL-DAT, por derradeiro, o Sr. João Orestes Fenker,
juntou as fls. 82, GR-PR, comprovando o referido recolhimento.
Por fim, em Instrução conclusiva de n° 9/07, fls. 83 e 84, a Diretoria de Análise
de Transferências, opina pela regularidade da presente prestação de contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 390/07, fls.
85, manifesta-se pela regularidade com ressalva das contas em comento, em razão
da ausência de aplicação financeira dos recursos.
VOTO
Considerando a documentação acostada aos autos e, ainda, o entendimento
esposado pelo Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 390/07,
nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela
regularidade com ressalva da presente prestação de contas de convênio, firmado
com o Instituto de Ação Social do Paraná, referente ao exercício de 2002, no
valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), de responsabilidade do Sr. João Orestes
Fenker, Prefeito Municipal, alertando-se para a obrigatoriedade do disposto no §
4°, do art. 116, da Lei n° 8.666/93.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 158469/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ –
IASP ao MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA, no exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), alertando-se para a obrigatoriedade
do disposto no § 4°, do art. 116, da Lei n° 8.666/93.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2007 – Sessão nº 15.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 539/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 172942/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO
CARAJA DE JESUÍTAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Comprovação de Auxílio. Recursos recebidos da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no exercício financeiro de 2005. Valor R$ 2.000,00.
Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio recebido da Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais), que teve por objeto a aquisição de materiais para melhorias na
sede da Associação acima referida.
A Diretoria de Análise de Transferências após analisar os documentos acostados
aos autos, em Instrução n° 5.188/06, fls. 19 a 23, preliminarmente, constatou a
ausência dos seguintes documentos: a) Termo de auxílio celebrado; b) Publicação
do termo de auxílio; c) Autorização Governamental; d) Procedimento licitatório
(ao menos consulta de preços).
Por meio do Ofício n° 2.394/06 foi concedido o prazo de 15 (quinze) dias para
que o Sr. Ciro Biazoto de Mello, na condição de Presidente à época, adotasse as
medidas necessárias à regularização do processo e/ou exercesse o direito ao
contraditório e ampla defesa.
Através do protocolo n° 50210-1/06, fls. 27 a 73, a entidade procedeu à juntada
de esclarecimentos e documentos.
Em nova Instrução de n° 712/07, fls. 75 e 76, a Unidade Técnica, após análise da
documentação acostada aos autos, opina pela regularidade com ressalva da
presente comprovação de auxílio, sem prejuízo da ciência por parte da 3ª Inspetoria
acerca dos repasses efetuados pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná,
em contrariedade com as funções próprias do Poder Legislativo.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer de n° 5.253/07, fls. 77.

VOTO
Considerando a Instrução n° 712/07 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 5.253/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, bem como
entendimento deste Tribunal no que diz respeito à incompetência do Poder
Legislativo conceder auxílio financeiro a entidades privadas, nos termos do Art.
16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade com ressalva
da presente comprovação de auxílio recebido da Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), referente ao exercício
financeiro de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 172942/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
PARANÁ, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), considerando a Instrução n° 712/07, da Diretoria de Análise de
Transferências, o Parecer n° 5.253/07, do Ministério Público junto a este Tribunal,
bem como entendimento deste Tribunal no que diz respeito à incompetência do
Poder Legislativo para conceder auxílio financeiro a entidades privadas, nos termos
do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2007 – Sessão nº 15.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 542/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 136682/02
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA,
DA TECNOLOGIA E DA CULTURA
INTERESSADO : MARIO PORTUGAL PEDERNEIRAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de Convênio firmado com a Autarquia Estadual
Paraná Esporte - PRES, referente ao exercício financeiro de 2001, no valor de
R$ 51.190,93. Irregularidade das Contas. Devolução parcial dos recursos.
Aplicação de multa administrativa.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Autarquia Estadual
Paraná Esporte - PRES, referente ao exercício financeiro de 2001/2002, no valor
de R$ 51.190,93 (cinqüenta e um mil, cento e noventa reais e noventa e três
centavos), que teve por objeto atender as despesas do Projeto de Formação e
Capacitação de Dirigentes Esportivos.
Cabe ressaltar, que o processo nº. 13668-2/02 foi protocolado em 10/04/02,
referente à prestação parcial de contas do exercício de 2001, o qual foi analisado
pela “DRC”, conforme instrução nº. 1.906/03 de 10/04/2003, fls. 65 a 68, que
apontou algumas irregularidades. No entanto, antes de ser notificada, a FUNPAR
protocolou o processo nº. 17260-7/03 em 31/03/2003, sendo analisados
conjuntamente os exercícios 2001 e 2002.
A Diretoria de Análise de Transferências, após analisar os documentos acostados
aos autos, em Instrução n° 4.490/03, fls. 178 a 182, verificou a ausência dos
seguintes documentos e justificativas:
· O critério usado para a seleção dos bolsistas e se foram selecionadas pessoas
ligadas ao meio esportivo.
· Qual o retorno destes profissionais para a sociedade, apresentar documentos
dos candidatos a dirigentes que justifique tal seleção.
· Justificar a variação de valores entre os bolsistas.
· Demonstrar o percentual de ajuda oferecido a cada um e qual o custo do curso
por bolsista.
· Apresentar documentos que justifiquem a participação dos bolsistas no curso,
detalhando a quantidade de participantes, quantas desistências houveram, quanto
foi gasto com cada bolsista.
· Apresentar contratos de prestação de serviços firmados com os instrutores e
documentos que justifique a habilitação profissional.
· Comprovação do termo de autorização governamental.
· Comprovação da publicação do termo de convênio.
· Vias originais dos comprovantes de pagamentos de despesas, fls. 54, 57, 134,
136, 172 e 174.
Ao final, opinou pela irregularidade da Prestação de Contas, sugerindo o
recolhimento parcial dos recursos repassados, pelo Sr. Mario Portugal Pederneiras,
no valor de R$ 25.125,08 (vinte e cinco mil, cento e vinte e cinco reais e oito
centavos), bem como à aplicação de multa administrativa e demais sanções.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 1.589/04, fls. 183,
afirmou que não foi oportunizado o contraditório e ampla defesa ao ordenador
das despesas.
Devidamente citado por meio do Ofício nº. 929/04-OCN-DG, fls. 184, foi
concedido o prazo de 15 (quinze) dias para que o Sr. Mario Portugal Pederneiras,
à época Superintendente daquela Fundação, exercesse o direito constitucional ao
contraditório e ampla defesa.
Através do protocolado nº. 11394-9/04, fls. 185 a 195 e do protocolado nº. 16913-
8/04, fls. 196 e 197, o Prof. Ivo Brand, na condição de Diretor Superintendente
da Fundação, manifestou-se, informando que o ex-Superintendente e ordenador
das despesas desenvolve suas atividades em Brasília/DF. Ainda, apresentou os
seguintes documentos:
· Resolução nº. 02/04 (fls. 188/191), de 17 de fevereiro de 2004, regulamentando
a participação dos servidores docentes e técnico-administrativos da UFPR, nas
atividades realizadas pela FUNPAR.
· Declaração emitida pela UFPR (fls. 192/193), quanto à situação funcional dos
servidores que receberam bolsas do convênio.
· Publicação do extrato do convênio, com autorização governamental, às fls. 194.
· Termo de convalidação, às fls. 195.
No entanto, a Diretoria de Análise de Transferência, através da Instrução nº.
6.135/05, examinou os documentos apresentados e verificou que ainda
permaneceram as seguintes irregularidades:
1. Conforme declaração de fls. 192, a UFPR informa que, à exceção de um dos
bolsistas (Paulo Roberto Rocha Krüger), todos os outros bolsistas ocupam cargos
sob o regime de dedicação exclusiva. Portanto, os seguintes pagamentos foram
efetuados indevidamente:

DATA FLS. VALOR
01/11/01 24 4.000,00
14/11/01 40 960,00
07/01/02 115 1.500,00
24/01/02 120 900,00
30/04/02 145 300,00
30/04/02 149 640,00
30/04/02 152 1.400,00
30/04/02 156 640,00
30/04/02 159 150,00
2. A Resolução de fls. 188 é datada de fevereiro de 2004, enquanto que as despesas
com pagamento de bolsas foram realizadas em 2001 e 2002. Assim, os seguintes
pagamentos de bolsa ao Sr. Paulo Roberto Rocha Krüger, também estão
irregulares:
DATA FLS. VALOR
01/11/01 26 2.800,00
30/04/02 147 150,00
30/04/02 154 700,00
3. Não foi informada a quantidade de participantes no curso, bem como não
foram apresentados os contratos solicitados pela unidade técnica.
4. Não foram apresentadas as vias originais dos seguintes documentos de despesas
e/ou devidamente comprovadas :
DATA FLS. VALOR
03/12/01 53/54 1.088,00
10/12/01 57 272,00
31/01/02 134 560,00
07/02/02 136/137 140,00
03/06/02 171/172 370,00
08/05/02 172 51,30
10/06/02 174 92,50
5. Não houve manifestação quanto ao atraso de nove dias na apresentação desta
comprovação.
6. Não foram comprovados os custos administrativos, conforme documentos de
fls. 141/142, no valor de R$ 2.380,00, datados de 10/04/02.
7. O valor de R$ 1.700,00, transferido da conta convênio para a conta DAGA –
CEPPAD, não se enquadra como despesas administrativas, por não estar
contemplado no plano de aplicação (fls. 07).
Diante do exposto, opinou pela irregularidade das contas, sugerindo o recolhimento
parcial dos recursos repassados, pelo Sr. Mario Portugal Pederneiras, dos valores
apontados nos itens 1, 2, 4, 6 e 7, bem como à aplicação de multa administrativa
e demais sanções.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 16.109/05, fls. 201,
acompanhou o entendimento da Diretoria de Análise de Transferências, opinando
pela irregularidade desta comprovação de contas.
Através do despacho de fls. 204 e 205, determinei a citação por edital do Sr.
Mário Portugal Pederneiras, visto que o mesmo encontrava-se em lugar incerto e
não sabido, conforme documentos apresentados nos autos.
Novamente citado por meio do Ofício nº. 235/06-ODL-DAT, fls. 208 e Ofício nº.
236/06-ODL-DAT, fls. 209, foi concedido o prazo de 15 (quinze) dias para que o
Sr. Mario Portugal Pederneiras, à época Superintendente daquela Fundação,
exercesse o direito constitucional ao contraditório e ampla defesa.
Da mesma forma, por meio do Ofício nº. 237/06-ODL-DAT, fls. 210, foi concedido
o prazo de 15 (quinze) dias para que a Sra. Lucia Regina Assumpção Montanhini,
Superintendente daquela Fundação, exercesse o direito constitucional ao
contraditório e ampla defesa.
Através do protocolado nº. 17878-9/06, fls. 212 a 239, a Sra. Lucia Regina
Assumpção Montanhini, apresentou as seguintes justificativas:
1. Com relação aos bolsistas que receberam do Convênio, mesmo sendo
professores da Universidade em regime de dedicação exclusiva, foi anexada às
fls. 217/218 cópia da Resolução nº. 41/89-CEP, autorizando tais profissionais a
colaborar esporadicamente, com ou sem remuneração, em assuntos de suas
respectivas especialidades, inclusive instrução em treinamentos.
2. Apresenta cópia da Resolução nº. 19/04 - COPLAD (fls. 220/222), que
homologou as autorizações concedidas a servidores da UFPR, que participaram
de atividades da FUNPAR, com o recebimento de bolsa, no período de 24/08/89
a 18/02/04.
3. Lista de participantes do Curso de Administração Esportiva, às fls. 224/225,
informando às fls. 214 que não há contratos com os professores, vez que os
mesmos são servidores da UFPR.
4. Informa às fls. 214, que os recursos sem comprovação foram provisionados
em conta alheia ao Convênio, visando a constituição de fundo fiscal para fazer
frente a futuros encargos sociais.
5. Alega que o atraso na apresentação desta conta deu-se em virtude da demora
no fornecimento de documentos pelo órgão repassador.
6. Quanto à ausência de comprovantes das despesas realizadas a título de custos
operacionais – R$ 2.380,00 – a FUNPAR anexou ao processo os documentos de
fls. 227/237.
7. Informa às fls. 215, que o valor de R$ 1.700,00, debitado ao Convênio, o foi
em deferência ao disposto na Resolução 66/95 – CA (fls. 238/239).
Com o protocolo nº. 20976-5/06, fls. 240 e 241, o Sr. Mario Portugal Pederneiras,
informou o período em que esteve à frente da FUNPAR, alegando que não tem a
posse nem a competência para juntar documentos ao processo.
Através da Instrução nº. 3.857/06, a Diretoria de Análise de Transferências,
analisou as novas justificativas apresentadas e verificou que permanecem as
seguintes irregularidades:
1. Os recursos sem comprovação, provisionados em conta alheia ao Convênio,
visando a constituição de fundo fiscal para fazer frente a futuros encargos sociais,
não têm amparo legal, pois o art. 2º, § 1º, “f”, do Provimento 29/94-TC determina
a apresentação de documentos de despesas em suas vias originais.
Assim, entendemos que os seguintes valores foram debitados ao Convênio sem a
devida comprovação:
DATA FLS. VALOR
03/12/01 53/54 1.088,00
10/12/01 57 272,00
31/01/02 134 560,00
07/02/02 136/137 140,00
03/06/02 171/172 370,00
08/05/02 172 51,30
10/06/02 174 92,50
TOTAL 2.573,80
2. Também é irregular o débito ao Convênio, no valor de R$ 1.700,00, em 15/03/
2002, atendendo o disposto na Resolução 66/95 – CA, vez que tal regulamento
não se aplica a este Convênio – Estado do Paraná/FUNPAR.
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Ao final, opina pela irregularidade deste processo de Prestação de Contas,
sugerindo o recolhimento parcial dos recursos repassados, pelo Sr. Mario Portugal
Pederneiras, no valor de R$ 4.273,80 (quatro mil, duzentos e setenta e três reais
e oitenta centavos), bem como à aplicação de multa administrativa e demais
sanções.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 5.329/07, fls. 256,
opina pela irregularidade desta Prestação de Contas, nos termos da instrução,
ressalvando-se, no que tange à responsabilidade, o entendimento fixado por esta
Corte no Acórdão nº. 1412/06, do Tribunal Pleno, proferido em incidente de
uniformização de jurisprudência, objeto do processo nº. 457700/06, onde
considerado que em relação a entidades privadas a regra geral é da
responsabilização institucional (embora sem prejuízo da responsabilização
solidária do gestor, quando cabível).
VOTO
Diante do exposto e com base na Instrução n° 3.857/06 da Diretoria de Análise
de Transferências, VOTO:
I – nos termos do art. 16, III, “b”, da Lei n° 113/05, pela irregularidade da prestação
de contas de convênio firmado com a Autarquia Estadual Paraná Esporte - PRES,
referente ao exercício financeiro de 2001/2002, no valor de R$ 51.190,93
(cinqüenta e um mil, cento e noventa reais e noventa e três centavos);
II – determina-se o recolhimento parcial dos recursos repassados, no valor de R$
4.273,80 (quatro mil, duzentos e setenta e três reais e oitenta centavos),
devidamente corrigidos, pelo Sr. Mario Portugal Pederneiras, sendo R$ 2.573,80
(dois mil, quinhentos e setenta e três reais e oitenta centavos) referente a valores
debitados ao convênio sem a devida comprovação e R$ 1.700,00 (hum mil e
setecentos reais) atendendo o disposto na Resolução 66/95 – CA, vez que tal
regulamento não se aplica a este Convênio – Estado do Paraná/FUNPAR;
III – determina-se, nos termos do art. 87, I, “b”, da Lei n° 113/05, recolhimento
da multa de R$ 100,00 (cem reais), por parte do Sr. Mario Portugal Pederneiras,
em razão do não encaminhamento, no prazo fixado, de documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas deste Tribunal.
IV – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
V – Expirados os prazos recursais, encaminhamento ao Ministério Público
Estadual para as medidas cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 136682/02,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela AUTARQUIA PARANÁ ESPORTE – PRES à FUNDAÇÃO
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O
DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, DA TECNOLOGIA E DA CULTURA -
FUNPAR, no exercício financeiro de 2001/2002, no valor de R$ 51.190,93
(cinqüenta e um mil, cento e noventa reais e noventa e três centavos), nos termos
do art. 16, III, “b”, da Lei n° 113/05;
II - Determinar o recolhimento parcial dos recursos repassados, no valor de R$
4.273,80 (quatro mil, duzentos e setenta e três reais e oitenta centavos),
devidamente corrigidos, pelo Sr. MARIO PORTUGAL PEDERNEIRAS, sendo
R$ 2.573,80 (dois mil, quinhentos e setenta e três reais e oitenta centavos),
referente a valores debitados ao convênio sem a devida comprovação e R$
1.700,00 (um mil e setecentos reais), atendendo o disposto na Resolução 66/95 –
CA, vez que tal regulamento não se aplica a este Convênio – Estado do Paraná/
FUNPAR;
III - Aplicar multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), ao Sr. MARIO PORTUGAL
PEDERNEIRAS, em razão do não encaminhamento, no prazo fixado, de
documentos ou informações solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas
deste Tribunal, nos termos do art. 87, I, “b”, da Lei n° 113/05;
IV - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III,
sob pena de inscrição em dívida ativa;
V - Encaminhar cópias das principais peças dos autos, ao Ministério Público
Estadual, para as medidas cabíveis, após expirados os prazos recursais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
0:Sala das Sessões, 2 de maio de 2007 – Sessão nº 15.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 550/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 140072/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. R$ 432,00. Exercício financeiro de
2005. Regularidade com ressalva. Alerta no sentido de apresentação de
documentos necessários à formalização da prestação de contas.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao exercício financeiro de 2005,
no valor de R$ 432,00 (quatrocentos e trinta dois reais), que teve por objeto a
Revisão do Benefício de Prestação Continuada – BPC – LOAS – 5ª Etapa.
Após análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução
n° 7.650/06, fls. 19 a 21, verificou a ausência dos seguintes documentos:
a) Termo aditivo de vigência, pois o convênio teve seu prazo expirado em 30/11/
2005 e a realização da despesa ocorreu em 2006, portanto, fora da vigência;
b) Cópia da publicação do Temo Aditivo na Imprensa Oficial;
c) Termo de cumprimento dos objetivos, emitido pelo órgão repassador.
Devidamente citado por meio do Ofício n° 2.896/06-OCN-DAT, o Sr. Leonides
Bogo Junior, na condição de Prefeito Municipal à época, manifestou-se através
do protocolo n° 51757-5/06, fls. 24 e 25.
Em Instrução n° 9.402/06, fls. 26 e 27, a Diretoria de Análise de Transferências
após exame da documentação apresentada, opina pela regularidade com ressalva,
levando em conta a não apresentação do Termo Aditivo e sua respectiva
publicação.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Cota lançada as fls. 27-verso.

VOTO
Considerando a documentação acostada aos autos e, principalmente, a
apresentação do Termo de Objetivos Atingidos, fls. 25, acompanhando o
entendimento esposado pela Unidade Técnica e Ministério Público junto a este
Tribunal, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO,
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas de convênio,
firmado com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social,
referente ao exercício de 2005, no valor de R$ 432,00 (quatrocentos e trinta e
dois reais), alertando-se para a obrigatoriedade de formalização da prestação de
contas no que diz respeito a apresentação de documentos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 140072/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL - SETP ao MUNICÍPIO DE TIJUCAS
DO SUL, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 432,00 (quatrocentos
e trinta e dois reais), alertando-se para a obrigatoriedade de formalização da
prestação de contas no que diz respeito a apresentação de documentos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2007 – Sessão nº 15.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 553/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 193141/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ANTONINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. R$ 576,00. Exercício financeiro de
2004. Regularidade com ressalva. Alerta no sentido de apresentação de
documentos necessários à formalização da prestação de contas.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao exercício financeiro de 2004,
no valor de R$ 576,00 (quinhentos e setenta e seis reais), que teve por objeto a
Revisão do Benefício de Prestação Continuada – BPC – LOAS – 4ª Etapa.
Após análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução
n° 6.071/06, fls. 17 a 20, verificou a ausência dos seguintes documentos:
d) publicação do extrato do convênio na Imprensa Oficial;
e) aviso de crédito bancário;
f) quadro demonstrativo das despesas realizadas;
g) parecer contábil;
h) termo de cumprimento dos objetivos.
Devidamente citado por meio do Ofício n° 2.428/06-OCN-DAT, o Sr. Kleber
Oliveira Fonseca, na condição de Prefeito Municipal à época, manifestou-se
através do protocolo n° 47492-2/06, fls. 23 a 30.
Em Instrução n° 9.466/06, fls. 31 e 32, a Diretoria de Análise de Transferências
após exame da documentação apresentada, opina pela regularidade com ressalva,
levando em conta a não apresentação da publicação do extrato de convênio (porém,
apresentou a publicação do termo aditivo) e o Termo de Cumprimento dos
Objetivos emitido pelo órgão repassador (apresentou termo emitido pelo Conselho
Municipal de Assistência Social).
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Cota lançada as fls. 32-verso.
VOTO
Considerando a documentação acostada aos autos e, ainda, o entendimento
esposado pela Unidade Técnica e Ministério Público junto a este Tribunal, nos
termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade
com ressalva da presente prestação de contas de convênio, firmado com a
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao
exercício de 2005, no valor de R$ 576,00 (quinhentos e setenta e seis reais),
alertando-se para a obrigatoriedade de formalização da prestação de contas no
que diz respeito a apresentação de documentos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 193141/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL - SETP ao MUNICÍPIO DE ANTONINA,
no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 576,00 (quinhentos e setenta e
seis reais), alertando-se para a obrigatoriedade de formalização da prestação de
contas no que diz respeito a apresentação de documentos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2007 – Sessão nº 15.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 554/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 194075/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Autuado como Prestação de Contas de Transferências Voluntária. Trata-
se de transferência legal/constitucional, destinadas exclusivamente ao SUS. Baixa
da pendência dos cadastros desta Casa.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas encaminhada pelo Município de Campo Largo,
referente ao Programa Média e Alta Complexidade da Vigilância Sanitária, firmado
com a Secretaria de Estado da Saúde, no montante de R$ 42.924,93 (quarenta e
dois mil, novecentos e vinte e quatro reais e noventa e três centavos).

A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 10.147/06, fls. 67 a 70,
após analisar a documentação acostada aos autos, verificou não se tratar de
transferências voluntárias, mas sim, de transferência legal/constitucional,
destinada, exclusivamente, ao SUS. Desta forma, em virtude da carência regimental
para análise do mérito, opina pela baixa da pendência e ciência à Inspetoria
competente.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Cota lançada as fls. 70-verso.
VOTO
Considerando o equívoco no encaminhamento da presente documentação para
apreciação desta Casa, uma vez que se trata de transferência legal, exclusivamente,
destinada ao SUS, acompanhando a Instrução n° 10.147/06 da Diretoria de Análise
de Transferências e manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal,
VOTO, pela baixa de pendência do valor de R$ 42.924,93 (quarenta e dois mil,
novecentos e vinte e quatro reais, noventa e três centavos).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 194075/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência do MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO, referente
aos recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no valor
de R$ 42.924,93 (quarenta e dois mil, novecentos e vinte e quatro reais e noventa
e três centavos), considerando o equívoco no encaminhamento da presente
documentação para apreciação desta Casa, uma vez que se trata de transferência
legal, exclusivamente, destinada ao SUS, acompanhando a Instrução n° 10.147/
06 da Diretoria de Análise de Transferências e manifestação do Ministério Público
junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2007 – Sessão nº 15.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 565/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 81618/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ALBERTO ZITUMIR CAVAZZANI
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Requerimento. Abono de permanência. Deferimento do pedido, a contar
de 31/12/2003.
RELATÓRIO
Trata de requerimento formulado por servidor desta Casa, Sr. Alberto Zitumir
Cavazzani, objetivando “abono de permanência”, equivalente ao valor que lhe é
descontado a título de contribuição previdenciária, conforme previsto na Emenda
Constitucional n° 041/2003.
A Diretoria de Recursos Humanos em Informação n° 097/07, fls. 04 e 05, noticia
que o interessado faz jus ao referido abono.
Em Parecer n° 3.980/07, fls. 29 a 31, a Diretoria Jurídica após analisar a
documentação apresentada, opina pelo deferimento do pedido, tendo como termo
inicial a data da publicação da Emenda Constitucional n° 41/03, ou seja, 31/12/
2003, uma vez que o servidor à época preenchia as condições para obtenção da
aposentadoria voluntária e não o fez.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 4.792/07, fls. 33.
VOTO
Considerando a instrução do processo e o Parecer n° 4.792/07 do Ministério
Público junto a este Tribunal, VOTO, pelo deferimento do pedido, a partir da
data da promulgação da Emenda Constitucional n° 41, de 31/12/2003.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES
TC protocolados sob nº 81618/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Deferir o pedido de “abono de permanência” ao servidor desta Casa, Sr.  Alberto
Zitumir Cavazzani, a partir da data da promulgação da Emenda Constitucional
n° 41, de 31/12/2003, considerando a instrução do processo e o Parecer n° 4.792/
07 do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2007 – Sessão nº 15.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 566/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 57960/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : NEDSON LUIZ MICHELETI
ASSUNTO : RELATÓRIO DE AUDITORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Relatório de Auditoria realizado no Município de Londrina, objetivando
a verificação da aplicação de recursos do FUNDEF, nos exercícios financeiros
de 1998 a 2000. Constatação da não aplicação da integralidade dos recursos no
ano de 2000. Aprovação. Encaminhamento ao Legislativo Municipal.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre relatório de auditoria realizada no Município
de Londrina, objetivando a verificação da aplicação de recursos do FUNDEF,
nos exercícios financeiros de 1998 a 2000.
Em 17 de outubro de 2001, a comissão de auditoria apresentou relatório, no qual
indica algumas não conformidades atinentes as despesas realizadas ou não com
recursos do FUNDEF.
Em homenagem ao princípio do contraditório e da ampla defesa oportunizou-se a
manifestação do Chefe do Poder Executivo Municipal que ocorreu, inicialmente,
por intermédio do protocolado nº 18696-5/02, complementada pelos protocolados
nºs. 3380-0/05 e 6932-5/05.
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Cumpre-se frisar, que os ex-prefeitos Antonio Belinati e Jorge Scaff foram
intimados, para querendo, apresentarem defesa quanto ao suscitado no presente
processo, mediante AR e edital. No entanto, não compareceram aos autos.
Após manifestações da comissão de auditoria, Diretoria de Contas Municipais e
Ministério Público de Contas, percebe-se da instrução nº 3125/05 da Diretoria
de Contas Municipais, que como única irregularidade remanescente, encontra-se
a não aplicação de R$ 1.126.430,47 (hum milhão cento e vinte e seis mil
quatrocentos e trinta reais e quarenta e sete centavos), deixando, dessarte, de
cumprir com as suas obrigações legais no exercício de 2000.
O Ministério Público de Contas exarou por derradeiro, o parecer nº 20508/06, no
qual consigna que remanesceram como faltantes de aplicação dos recursos do
FUNDEF, os seguintes aspectos: a não confecção de calçadas externas às escolas,
a efetivação de cursos e seminários, a manutenção de escola noturna, motivando
sua conclusão de julgar procedente a presente representação que noticia gastos
irregulares do FUNDEF.
Ao final, propôs o ilustre representante do parquet a fixação de um prazo (seis
meses) para que o Município comprove a aplicação destes valores em manutenção
e desenvolvimento do ensino fundamental.
VOTO
De todo o exposto, depreende-se que claro ficou demonstrado que no ano de
2000, o Município de Londrina deixou de aplicar a integralidade da receita
retornada do FUNDEF, no total de R$ 1.126.430,47 (hum milhão cento e vinte e
seis mil quatrocentos e trinta reais e quarenta e sete centavos), estando, portanto,
o relatório apresentado em plenas condições de ser aprovado.
Agora, a medida proposta pelo digno representante do Ministério Público de
Contas, com a devida vênia entende-se não ser passível de aplicação, considerando
o interstício temporal transcorrido.
Sendo assim, VOTO pela aprovação do presente relatório de auditoria devendo
ser comunicado o Departamento de Acompanhamento do FUNDEF, da Secretaria
de Educação Fundamental do Ministério de Educação, o Chefe do Poder Executivo
de Londrina, como também se proceda as devidas anotações junto a Diretoria de
Contas Municipais e o seu conseqüente encaminhamento ao Poder Legislativo
do Município de Londrina para as providências que o caso requer.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
AUDITORIA protocolados sob nº 57960/02,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Aprovar o presente Relatório de Auditoria realizada no Município de Londrina,
referente a verificação da aplicação de recursos do FUNDEF, nos exercícios
financeiros de 1998 a 2000;
II - Comunicar o conteúdo da presente decisão ao Departamento de
Acompanhamento do FUNDEF, da Secretaria de Educação Fundamental do
Ministério de Educação e o Chefe do Poder Executivo de Londrina;
III - Proceder as devidas anotações junto a Diretoria de Contas Municipais;
IV - Encaminhar ao Poder Legislativo do Município de Londrina, para as
providências que o caso requer.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2007 – Sessão nº 15.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 577/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 429539/04
INTERESSADO : SCHUMANN MELO VIANA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Aposentadoria Estadual de policial civil – adoção dos parâmetros da
Uniformização de Jurisprudência – ausência do requisito de idade – pela negativa
de registro.
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de aposentadoria especial de policial civil no cargo de
Investigador de Polícia, em que o interessado contava em 25/06/2004 com o
tempo de contribuição de 30 anos, 04 meses e 03 dias, sendo destes mais de 20
anos em atividade de natureza estritamente policial, e 49 anos de idade.
A Diretoria Jurídica – DIJUR desta Corte, por meio do Parecer nº 4397/07, opina
pela negativa de registro da aposentadoria em tela pela falta do implemento da
idade mínima estabelecida pelo Incidente de Uniformização de Jurisprudência
protocolado sob nº 445.019/06 - TC.
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, pelo Parecer nº 5765/07,
também manifesta entendimento pela negativa de registro da aposentadoria em
questão, em consonância com as diretrizes do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência já citado.
VOTO
O presente procedimento de aposentadoria está incluso dentre àqueles casos em
que foi uniformizada a interpretação de modo favorável à aplicação da Lei
Complementar nº 51/85 às aposentadorias de policiais civis do Estado, desde
que observados alguns critérios, dentre estes, a idade mínima, com base no contido
na Constituição Federal, notadamente, no art. 40 § 1º, II e III e nas regras de
transição aplicáveis à espécie, inclusive na Emenda Constitucional nº 20/98
De fato, o servidor em questão não atende ao requisito da idade mínima, já
consideradas as regras de transição da Emenda Constitucional nº 20/98, que seria
de 53 anos.
Diante do exposto, voto pela negativa de registro do ato aposentatório, nos termos
dos Pareceres nº s 4397/07 e 5765/07, respectivamente da DIJUR e Ministério
Público de Contas do Estado do Paraná.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 429539/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
Negar registro à aposentadoria do Sr. SCHUMANN MELO VIANA, nos termos
dos Pareceres nº s 4397/07 e 5765/07, respectivamente, da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2007 – Sessão nº 15.
HERMAS EURIDES BRANDÃO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 578/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 161510/07
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
ASSUNTO : RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
EMENTA - Relatório de Adiantamento – baixa de responsabilidade.
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de expediente em que a Diretoria de Contas Estaduais
– DCE deste Tribunal encaminha Relatório de Inspeção e Análise de prestações
de contas de adiantamentos da Secretaria de Estado da Segurança Pública – SESP,
em consonância com o disposto nos Provimentos 27/93 e 44/01 - TC.
Conclui a DCE que os procedimentos auditados estão regulares e aptos a receber
a baixa de responsabilidade dos interessados.
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, por meio do Parecer nº
5.886/07 opina pela baixa de responsabilidade dos detentores dos adiantamentos
a que fez referência no Relatório em questão.
VOTO
Diante do exposto, voto nos termos do opinativo do Ministério Público de Contas
do Estado do Paraná pela baixa de responsabilidade dos detentores dos
adiantamentos a que fez referência o presente Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 161510/07, entre as partes
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ e SECRETARIA
DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, por unanimidade em:
I - Aprovar o presente Relatório de Inspeção e Análise, elaborado pela Diretoria
de Contas Estaduais, referente às prestações de contas de adiantamentos da
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA;
II - Determinar a baixa de responsabilidade dos detentores dos adiantamentos,
referidos neste protocolado, nos termos do opinativo do Ministério Público junto
a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2007 – Sessão nº 15.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 582/07 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 126220/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE
Responsável: LOURDES MARIA OZORSKI PEDROLLI
Relator: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL. CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTA IZABEL DO OESTE, EXERCÍCIO DE 2004. REGULARIDADE DAS
CONTAS.
RELATÓRIO
As contas de responsabilidade da Sra. Lourdes Maria Ozorski Pedrolli, relativas
à Câmara Municipal de Santa Izabel do Oeste, exercício financeiro de 2004,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da
Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público.
A Diretoria de Contas Municipais, após realizar exame da documentação
encaminhada em segundo contraditório, concluiu na Instrução nº. 701/07, fls.
153/158, que as contas podem ser aprovadas, uma vez que restou justificada a
única irregularidade mantida no primeiro contraditório, relativa ao recebimento
de subsídios por dois vereadores que foram substituídos por suplentes e
continuaram a receber remuneração. Constatado que houve a concessão regular
de licenças para tratamento de saúde e que a Lei Orgânica Municipal e o Regimento
Interno da Câmara Municipal autorizam o pagamento de subsídio nesta situação,
deu-se por regularizado o apontamento.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no Parecer nº. 4823/07 (fl.
160/161), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner,
compartilhando da mesma orientação da unidade técnica, propugna pela
aprovação das contas.
PROPOSTA DE VOTO
Tendo em vista as manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais e
do Ministério Público, proponho, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar
nº 113/2005, que este Tribunal julgue REGULARES as contas da Sra. Lourdes
Maria Ozorski Pedrolli, CPF nº 156.394.879-68, relativas à Câmara Municipal
de Santa Izabel do Oeste, exercício financeiro de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 126220/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTA IZABEL DO OESTE,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas da Srª Lourdes Maria Ozorski Pedrolli, CPF n°
l56.394.879-68, relativas à Câmara Municipal de Santa Izabel do Oeste, exercício
financeiro de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 02 de maio de 2007 – Sessão n°15.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 583/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 510899/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SANTA AUTA ARANTES
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Pensão. Indeferimento, pelo PARANAPREVIDÊNCIA, do pedido de
habilitação ao benefício da cônjuge e da suposta convivente do servidor com
base no art. 42, inciso I, da Lei 12.398/98, a partir de Relatório Social efetuado
pelo serviço social da entidade, uma vez que nenhuma das pleiteantes logrou
comprovar que a relação que tinham com o servidor ainda persistia. Instrução e
Parecer favoráveis ao registro do ato, elaborado em favor unicamente do filho
incapaz, já falecido. Decisão de indeferimento da habilitação da cônjuge contraria
o artigo 1.547 do Código Civil, que estabelece que, na dúvida entre as provas
favoráveis e contrárias ao casamento impugnado, julgar-se-á pelo mesmo, se os
cônjuges viverem ou tiverem vivido na posse do estado de casados. Decisão
interlocutória. Conversão do julgamento em diligência externa para retificação
do ato e inclusão da cônjuge como única beneficiária.
RELATÓRIO
1. Trata o presente processo de pensão em favor de Marcelo Henrique Ferreira
Arantes, incapaz para os atos da vida civil, filho do servidor Dirceu Ferreira
Arantes.
2. Originalmente, procuraram habilitar-se à percepção do benefício a Srª Santa
Auta Arantes, na condição de cônjuge supérstite (conforme Certidão de Casamento
à fl. 11) e de representante legal de seu filho incapaz (Termo de Responsabilidade
à fl. 12), além da Srª Iloir Borba Bento Iachitzki, na condição de convivente,
conforme documentos anexados às fls. 13/27 e 34/36.
Porém, segundo Parecer nº 402 da Diretoria Jurídica do ParanaPrevidência (fls.
71/73), ambos os pedidos de habilitação foram indeferidos por contrariarem o
art. 42, inciso I, da Lei 12.398/98, que define serem dependentes do segurado “o
cônjuge ou convivente, na constância, respectivamente, do casamento ou da
união estável”, uma vez que, segundo Relatório Social efetuado pelo Serviço
Social do próprio ParanáPrevidência (fls. 59 a 69), nenhuma das pleiteantes logrou
comprovar que a relação que tinham com o servidor ainda existia.
Assim, seguiu o pleito unicamente em favor de Marcelo Henrique Ferreira Arantes,
após formalizados os respectivos indeferimentos do benefício de pensão
previdenciária, conforme despachos às fls. 74 e 75, e ter sido intimadas das
decisões as respectivas senhoras (avisos de recebimento às fls. 78 e 79), das
quais as mesmas poderiam recorrer, de acordo com o texto das comunicações às
fls. 76 e 77.
3. A Diretoria Jurídica, por intermédio do Parecer nº 15429/06-DIJUR, fl. 83,
opina que o pensionamento encontra-se de acordo com a legislação aplicável à
espécie, e portanto em condições de merecer registro.
4. O Ministério Público, no Parecer nº 19660/06, fls. 84/85, do Procurador Flávio
de Azambuja Berti, manifesta-se no sentido de não se opor ao registro do ato.
VOTO
Data vênia as manifestações da Diretoria Jurídica e do Ministério Público, este
Relator entende que o indeferimento pelo PARANAPREVIDÊNCIA do pedido
de habilitação ao benefício da cônjuge supérstite do servidor, a partir de Relatório
Social efetuado pelo Serviço Social da entidade, uma vez que a mesma não teria
comprovado que a relação matrimonial estabelecida com o servidor por Certidão
de Casamento ainda persistia, contrariando o art. 42, inciso I, da Lei nº 12.398/
98, não pode prevalecer.
Tal decisão de indeferimento da habilitação da cônjuge contraria o Código Civil
(Lei nº 10.406 de 10/01/2002), cujo artigo 1547 estabelece presunção de
estabilidade da união formal contra argüições contrárias não comprovadas, nos
seguintes termos:
“Art. 1.547. Na dúvida entre as provas favoráveis e contrárias, julgar-se-á pelo
casamento, se os cônjuges, cujo casamento se impugna, viverem ou tiverem
vivido na posse do estado de casados.”
Satisfeita indubitavelmente a condição imposta pelo normativo, de que os cônjuges
tenham vivido “na posse do estado de casados”, entende-se que o
PARANAPREVIDÊNCIA não teria competência para desabilitar a cônjuge
supérstite do servidor em virtude das alegações da suposta convivente do falecido,
e que não ficou comprovado pelo Relatório Social efetuado pelo Serviço Social
da entidade que o casamento entre o Sr. Dirceu Ferreira Arantes e a Srª. Santa
Auta Arantes não mais persistia, até porque foi ela quem declarou o óbito do
servidor, sendo que o domicílio de ambos permanecia o mesmo.
Assim, não restou caracterizado o desatendimento ao art. 42, inciso I, da Lei nº
12.398/98, já que o PARANAPREVIDÊNCIA não reconheceu a existência de
vínculo entre o falecido e a Srª Iloir Borba Bento Iachitzki, até mesmo porque o
reconhecimento desta união estável deveria ser feito pela via judicial.
De todo o exposto, proponho:
1) que a apreciação para fins de registro do ato em comento seja convertida em
diligência externa para sua retificação, a fim de incluir como única beneficiária
da pensão a Srª Santa Auta Arantes, na condição de cônjuge supérstite do servidor
Dirceu Ferreira Arantes, uma vez que o filho do casal, Marcelo Henrique Ferreira
Arantes, incapaz para os atos da vida civil, já faleceu, observando-se antes o
devido processo legal, por meio de intimação, pelo PARANAPREVIÊNCIA, da
Srª. Santa Auta Arantes e da Srª Iloir Borba Bento Iachitzki, com a correspondente
abertura de prazo para manifestação destas, no tocante à esta decisão;
2) que, após atendido o procedimento indicado no item precedente, seja feita
nova instrução do feito pela Diretoria Jurídica, com posterior oitiva do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, retornando então os autos ao Relator.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
510899/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e SANTA AUTA
ARANTES,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Determinar:
I - que a apreciação para fins de registro do ato em comento seja convertida em
diligência externa para sua retificação, a fim de incluir como única beneficiária
da pensão a Srª Santa Auta Arantes, na condição de cônjuge supérstite do servidor
Dirceu Ferreira Arantes, uma vez que o filho do casal, Marcelo Henrique Ferreira
Arantes, incapaz para os atos da vida civil, já faleceu, observando-se antes o
devido processo legal, por meio de intimação, pelo PARANAPREVIÊNCIA, da
Srª. Santa Auta Arantes e da Srª Iloir Borba Bento Iachitzki, com a correspondente
abertura de prazo para manifestação destas, no tocante à esta decisão;
II - que, após atendido o procedimento indicado no item precedente, seja feita
nova instrução do feito pela Diretoria Jurídica, com posterior oitiva do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, retornando então os autos ao Relator.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2007 – Sessão nº 15.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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DISTRIBUIÇÃO

Período de 02/05/2007 a 07/05/2007

Total de processos distribuídos no período: 750

——————————————————————————————-
02/05/2007

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

193439/07 - LEONI CATARINA MORESCHI - SRVF
194605/07 - RAQUEL DAHER DE MENEZES - AML
194621/07 - TEREZA APARECIDA ZULIANI - FAMG
195903/07 - NISTER BABONI LOPES - HEB
196527/07 - MARILENE SIQUEIRA - HEB
197531/07 - WILMARISE BRUNETTI MARTINS - HEB
197566/07 - MARILDA SOARES GARCIA - SRVF
197590/07 - AUGUSTO EZIDORIO MACHADO - HGH
197620/07 - MANOEL DA SILVA - HEB
197639/07 - LEDA MORETTO SCIPIONI - HN
197655/07 - JEFERSON VINICIUS ARRUDA - HGH
197663/07 - MARLY JOLY BOTOGOSKI - HEB
197671/07 - VALDOMIRO RAMOS IANZ - HEB
198848/07 - AURORA DE MARCOS PERES - HEB
199348/07 - JOANA BENEDITA DE LIMA MORAES - HN
201601/07 - CELIA JOAQUINA VICENTE - HN
201628/07 - MARIA TEREZA ALVES DA CRUZ - HEB
201636/07 - MARIA APARECIDA - HEB
201644/07 - IVONE ALVES DA ROSA - HEB
201652/07 - LÉA MARIA DO VALE - HN

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

93111/03 - MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO - HN

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

193552/07 - EDNA RUIZ RODRIGUES PRESA - FAMG

IMPUGNAÇÃO

215416/07 - MARCOS VILAS BOAS PESCADOR - HGH

PENSÃO

195911/07 - DIEGO FERNANDO DE SOUZA - FAMG
197574/07 - GENTIL SILVESTRE - HEB
197582/07 - PASTORINA DIAS COSTA - HN
197647/07 - MARIA DA LUZ DIAS MONTEIRO - AML
197680/07 - ELZA DE JESUS LIMA - SRVF
199372/07 - MARIA DE LOURDES FERREIRA - HGH
199410/07 - DIMAS BINDE FILHO - HEB

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

175002/03 - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS - HGH
199194/07 - ALDAIR TARCISIO RIZZI - AML
199720/07 - JUSTINIANA DALLA PALMA DE SOUZA - HGH
200044/07 - SILMAR JOSE CECHIN - AML
200133/07 - EDMIR FRANCO DE RAMOS - HGH
200664/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - HEB
202268/07 - FLORINDO DALBERTO - SRVF
202284/07 - FLORINDO DALBERTO - HEB
202306/07 - FLORINDO DALBERTO - SRVF
202870/07 - VANDERLEI LUIZ SPINELLI VALERIO - AML
202888/07 - JOSÉ DALPONT - HGH
202993/07 - LEONIDAS LOPES DE CAMARGO - HEB
203000/07 - REGINA EMMA WEISER MARTINS - FAMG
203396/07 - EDSON ANTONIO PRIMON - HGH
203604/07 - ADIR SCHMITZ - AML
203752/07 - VITOR HUGO ZANETTE - AML
203779/07 - VITOR HUGO ZANETTE - HEB
203787/07 - VITOR HUGO ZANETTE - HGH
203795/07 - VITOR HUGO ZANETTE - HGH
203817/07 - FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA - AML
203825/07 - FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA - SRVF
203841/07 - FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA - FAMG
204236/07 - MIGUEL TADEU SOKUSLKI - SRVF
204546/07 - ELI GHELLERE - AML
204643/07 - SYDNEY DO CARMO MORAIS - SRVF
204678/07 - CELSO KUBASKI - AML
204686/07 - CELSO KUBASKI - HN
204694/07 - CELSO KUBASKI - HEB
204708/07 - CELSO KUBASKI - HEB
204716/07 - CELSO KUBASKI - HEB
204724/07 - CELSO KUBASKI - HN
204929/07 - JOSÉ SOLLAK - FAMG

204945/07 - JOSÉ SOLLAK - SRVF
204953/07 - JOSÉ SOLLAK - HN
205135/07 - JOSÉ SOLLAK - HEB
205151/07 - JOSÉ SOLLAK - SRVF
205500/07 - OSVALDO CAMPOS DE ALMEIDA - SRVF
205518/07 - MARIA APARECIDA DE SOUZA LIMA BASSI - FAMG
205585/07 - RODERJAN LUIZ INFORZATO - HGH
205593/07 - JOSÉ DELANHOL - HEB
205607/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - FAMG
205631/07 - MILTON MUZULON - HEB
205640/07 - MOACIR MARTINS BRUZON - AML
205666/07 - NORBERTO MARTINS QUENTAL - HEB
205747/07 - CRISTIANE BENTO ZULIAN - AML
205852/07 - ELIAS CARRER - FAMG
205879/07 - JOÃO DE OLIVEIRA - HGH
205887/07 - JOSÉ CARLOS TIBÉRIO - HGH
205968/07 - ALDOIR BERNART - HN
208070/07 - ELCIO JOSÉ CECHELERO - HGH
208088/07 - ELCIO JOSÉ CECHELERO - HGH
208100/07 - ELCIO JOSÉ CECHELERO - HGH
208134/07 - ELCIO JOSÉ CECHELERO - HEB
208789/07 - HENRIQUE SANCHES SALLA - AML
209122/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - HN
209297/07 - FREDOLINA DOS REIS - AML
209505/07 - MARIA KOZOW - FAMG
209599/07 - IRACEMA FERREIRA DE OLIVEIRA TINTE - HGH
209750/07 - MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR - HEB
210147/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - AML
210317/07 - JAIR SCARMINIO - AML
210473/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - AML
210520/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - AML
210660/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - SRVF
210678/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - AML
212409/07 - JOEL MARCIANO RAUBER - HGH
212514/07 - DECIO SPERANDIO - HGH
212530/07 - DARIO BORTOLINI - HN
212603/07 - DECIO SPERANDIO - HEB
212620/07 - DECIO SPERANDIO - HEB
212654/07 - DECIO SPERANDIO - HEB
212735/07 - FREDERICO UNTERBERGER - SRVF
212891/07 - DECIO SPERANDIO - FAMG
212921/07 - DECIO SPERANDIO - HN
212956/07 - MARIO LUIZ NEVES DE AZEVEDO - HGH
212972/07 - DECIO SPERANDIO - FAMG
213030/07 - ANTONIO JOSE QUESADA PIAZZALUNGA - HN
213081/07 - ILIZEU PURETZ - FAMG
213120/07 - ILIZEU PURETZ - AML
213146/07 - LUIZ ROBERTO PUGLIESE - HGH
213162/07 - ILIZEU PURETZ - HGH
213170/07 - ILIZEU PURETZ - FAMG
213332/07 - WIRMA FAQUINELLO PREZZOTTO - HEB
213626/07 - CARLOS ABRAHÃO KEIDE - HGH
214126/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - AML
214150/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - AML
214169/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HEB
214185/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HN
214215/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HEB
214231/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - SRVF
214240/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - AML
214266/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HEB
214274/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HGH
214282/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - AML
214312/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - AML
214371/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - SRVF
214380/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - SRVF
214398/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - SRVF
214410/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HEB
214436/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - SRVF
214665/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - FAMG
214673/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - FAMG
214681/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HGH
214690/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - FAMG
214720/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - FAMG
214746/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HN
214754/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HN
215491/07 - ANNA MARIA LACOMBE FEIJÓ - SRVF
215513/07 - ANNA MARIA LACOMBE FEIJÓ - HEB
215521/07 - ANNA MARIA LACOMBE FEIJÓ - HN
215556/07 - ANNA MARIA LACOMBE FEIJÓ - HEB
215700/07 - LUCIO TADEU DE ARAUJO - HN
215718/07 - LUCIO TADEU DE ARAUJO - AML
215734/07 - LUCIO TADEU DE ARAUJO - FAMG
215750/07 - LUCIO TADEU DE ARAUJO - FAMG
215785/07 - LUCIO TADEU DE ARAUJO - FAMG
215807/07 - LUCIO TADEU DE ARAUJO - FAMG
215890/07 - JAIME DOMINGUES BRITO - SRVF
215939/07 - PAULO CEZAR PEDRON - AML
215963/07 - ILCA MARIA SETTI - AML
216013/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - AML
216145/07 - CARLOS ALEXANDRE LOPES BASSETI - AML
216161/07 - FABIO ALEXANDRE SIEBERT - HN
216463/07 - OSMAR LUIZ PALINSKI - AML
216471/07 - OSMAR LUIZ PALINSKI - HEB
216480/07 - OSMAR LUIZ PALINSKI - SRVF
216498/07 - OSMAR LUIZ PALINSKI - FAMG
216544/07 - VICENTE GEFER - AML
216587/07 - VICENTE GEFER - FAMG
217761/07 - LURDEVINA MOLETA TRENTINI - HN
217788/07 - ADEMAR KLEIN - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

207715/07 - MARCOS VINICIUS FERREIRA MAZONI - HN
207995/07 - DJALMA DE ALMEIDA CESAR - AML
208380/07 - JAIR RAMOS BRAGA - HN

208630/07 - RICARDO CRACHINESKI GOMYDE - FAMG
211747/07 - DAVID ANTONIO PANCOTTI - HN
212077/07 - RUI SÉRGIO AVELLEDA - SRVF
213987/07 - MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON - SRVF
215068/07 - MARCOS VINICIUS ZIMIANI MOYA - HEB
215548/07 - ANNA MARIA LACOMBE FEIJÓ - AML
215831/07 - MARIA LETIZIA ABBATE FIALLA - AML
215866/07 - JAIME DOMINGUES BRITO - HEB
215904/07 - ILCA MARIA SETTI - SRVF
216170/07 - RUBENS GHILARDI - FAMG
216196/07 - RUBENS GHILARDI - SRVF
216200/07 - RUBENS GHILARDI - HGH
216218/07 - JULIO MAITO FILHO - AML
216226/07 - RUBENS GHILARDI - HGH
216242/07 - RUBENS GHILARDI - SRVF
216250/07 - RUBENS GHILARDI - HEB
216277/07 - LUIZ FERNANDO FERREIRA DELAZARI - HEB
216625/07 - ANTONIO COMPARSI DE MELLO - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

213413/07 - KURT NIELSEN JUNIOR - FAMG
213596/07 - ANTONIO JULIO BONTORIN - SRVF
214401/07 - ISAC JOSÉ EFRAIN FIALLA - SRVF
215823/07 - MARCELO RICARDO FERREIRA - SRVF
216536/07 - CARLOS ROBERTO KALCKMANN SETTI - HGH
218091/07 - ADEMAR KLEIN - HEB
218318/07 - MÁRIO LUIZ LANZIANI - AML
218407/07 - MANSUR DE JESUS DAOU - FAMG

RECURSO DE REVISTA

72910/07 - FAUSTO TOMAZINI - HEB
181783/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- FAMG
184120/07 - DOMINGOS MARTINS ALMENDRO - HN
184138/07 - JOÃO COSTA DE OLIVEIRA - FAMG
196560/07 - JOSÉ CARLOS BARCELAR - AML

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO

573297/06 - PAULO KONDO - AML

REQUERIMENTO TOGADO

219721/07 - HENRIQUE NAIGEBOREN - HEB

RESERVA

194613/07 - HELSON LUIZ JAKUBOVSKI - AML
196519/07 - JAIR DONIZETE SIQUEIRA - HEB

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

514661/05 - MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA - AML

——————————————————————————————-
03/05/2007

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

469754/02 - MAURILIO RODRIGUES - HEB
221314/03 - CLAUDINA MARQUES TORRES - HGH
193293/07 - RENATA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA - HN
193447/07 - MARIA IZANI E SILVA DE SÁ - HEB
193510/07 - ADILSON LUIZ BORGES - SRVF
193528/07 - OLGA MARIA MACHADO - AML
193536/07 - SUELI DO ROCIO DUARTE - FAMG
193846/07 - ANTONIO BELLO - HN
193854/07 - INEU ALBERTO SCHOENBERGER - SRVF
193862/07 - WALTER JOSÉ BERTOLUCI - SRVF
193870/07 - CARLOS ROBERTO SETRA - AML
193897/07 - TEREZINHA GARCIA VERARDO KNAPIK - HEB
194028/07 - JUELCI TEREZINHA DOS SANTOS - HEB
194036/07 - MARIA SUREK - HEB
194052/07 - CLEIDA MARIA BACK - SRVF
194109/07 - LILIAN RODRIGUES DOS SANTOS - FAMG
194150/07 - HILDA ALVES TEIXEIRA - HN
194168/07 - SONIA REGINA GALLO - HGH
194176/07 - ELZA BRIGATTO TOSATI - FAMG
194222/07 - MARIA DE LOURDES HALAT AYRES - FAMG
194486/07 - ALDA KUTAX - SRVF
194494/07 - MADALENA BELLIDO RODRIGUES - HGH
195407/07 - TRAUDI BAUER FISCHER - FAMG
201032/07 - VICTORIO LIBRELON - HEB
201040/07 - MARA LÚCIA VIEIRA GOTTLIEB - HGH
201067/07 - MARIA APARECIDA VIVIANI MEIRA DOS SANTOS - FAMG
201148/07 - ENEDINA EMILIA VITURI VASCOUTO - HEB
201180/07 - LIDIA WOZNIAK - FAMG
201210/07 - NAIR ALVES DIAS - FAMG
201229/07 - DONIZETE APARECIDA NUNES - HEB
201318/07 - ROSA GUARTIERI SILVEIRA - AML

PENSÃO

383997/04 - DIRCEU BENTO MONTEIRO - HEB
466701/04 - MIRIAM JULIANE FARIA ROCHA - AML
193790/07 - SCHYRLEI TEREZINHA VENIER MAZUR - HN
194630/07 - CECILIA PAIS DE LIMA - HN
194770/07 - CLEUSA MARIA ROTH - HGH
194796/07 - ALENIR JUNER DE ANDRADE - HGH
195423/07 - OLGA MARIA SANTOS MARQUETTI - HEB
196713/07 - IVETE MILLECK VITOVSKI - FAMG
196772/07 - MARLI VERA MENDES - HGH

Resenha de Distribuição
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196888/07 - ELI HEEP - HEB
201113/07 - IRENE SCHLAPAK - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

199054/07 - CLAUDIO MAZZO - AML
199569/07 - JUÇARA APARECIDA ARRUDA DE LIMA MORO - SRVF
203922/07 - REGINA ESTER PIRES GOMES CRUZ - HEB
205143/07 - JOSÉ SOLLAK - HN
205755/07 - ADELINO MARGONAR - HN
205933/07 - RUI FIGUEIREDO PEREIRA - AML
206034/07 - MAURICIO APARECIDO DE CASTRO - HN
206239/07 - EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI - HN
207812/07 - NEURI CELSO WEIDE - SRVF
207839/07 - AHMAD ISSA - SRVF
207847/07 - JOSE BARDINI NETO - SRVF
207863/07 - IVANIR PRETTO LOPES BOROWSKI - AML
207901/07 - FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA - AML
207910/07 - ATTILIO ANTONIO MENDONÇA ACCORSI - SRVF
207928/07 - LÉIA MARINA BRUSTULIN PEREIRA - HGH
208096/07 - CLOVIS BERNINI JUNIOR - HEB
208517/07 - ANTONIO WANDSCHEER - HGH
208681/07 - TANIA MARTINS COSTA - HEB
208797/07 - SERGIO LUIS DIAS NEVES - SRVF
208835/07 - CYLLÊNEO PESSOA PEREIRA JUNIOR - HGH
208878/07 - NALINEZ ZANON - SRVF
208991/07 - AILTON VIEIRA DE MATTOS - HGH
209025/07 - ARAMITAN ANTONIO FORTUNATO - HEB
209165/07 - RENATO TONIDANDEL - FAMG
209262/07 - ALVARO DE FREITAS NETTO - FAMG
209319/07 - ARLINDO ADELINO TROIAN - FAMG
209343/07 - JOÃO BATISTA FERNANDES - HGH
209408/07 - NOÉ CALDEIRA BRANT - HGH
209939/07 - JOSÉ MARIA DOS SANTOS - HN
210171/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - AML
210252/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - HGH
210279/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - AML
210333/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - SRVF
210406/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - AML
210422/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - AML
210430/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - AML
210538/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - AML
210570/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - SRVF
210619/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - FAMG
210830/07 - VILMAR CORDASSO - HEB
210848/07 - VILMAR CORDASSO - SRVF
210864/07 - AGENOR BERTONCELO - AML
210929/07 - OLDEMAR RADONS - HN
210937/07 - ALDOIR BERNART - HGH
210945/07 - ALDOIR BERNART - SRVF
211089/07 - JAMES RAINERIO KAMINISKI - SRVF
211240/07 - PLÍNIO STUANI - SRVF
211267/07 - JOSE FOREKEVICZ - AML
211291/07 - AGENOR BERTONCELO - SRVF
211313/07 - JOAO INACIO ROOS - AML
211321/07 - MARTINHO LUCAS DE GODOY - SRVF
211526/07 - ROBERTO KENJI NAKAMURA CUMAN - FAMG
211542/07 - ROBERTO KENJI NAKAMURA CUMAN - HGH
211550/07 - ROBERTO KENJI NAKAMURA CUMAN - FAMG
211585/07 - ROBERTO KENJI NAKAMURA CUMAN - FAMG
211593/07 - ROBERTO KENJI NAKAMURA CUMAN - FAMG
211607/07 - ROBERTO KENJI NAKAMURA CUMAN - FAMG
211666/07 - LIDIA MARIA MARTINEZ FRAIZ - FAMG
212069/07 - GERALDO LEÃO DECARVALHO - HN
212115/07 - MARIA CRISTINA TAVIANO DE OLIVEIRA - HEB
212131/07 - RENATA DA SILVA - HN
212182/07 - MOACIR RIBEIRO LATALIZA - HGH
212190/07 - SERGIO ROBERTO PERINE - FAMG
212239/07 - JOSE ARLINDO SEHN - HGH
212247/07 - ANA TEREZA FONZAR DEMORI - AML
212255/07 - NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA - AML
212263/07 - BENIVALDO RAMOS FERREIRA - HGH
212280/07 - EURICO BRAZ DE BONFIM - HN
212476/07 - DARIO BORTOLINI - HN
212492/07 - DARIO BORTOLINI - AML
212506/07 - DARIO BORTOLINI - FAMG
212549/07 - DECIO SPERANDIO - FAMG
212590/07 - DARIO BORTOLINI - HN
212611/07 - DARIO BORTOLINI - SRVF
212689/07 - MARIO LUIZ NEVES DE AZEVEDO - SRVF
212751/07 - FREDERICO UNTERBERGER - AML
212794/07 - DECIO SPERANDIO - HEB
212824/07 - JOSE ANTONIO CEZARIO - HEB
213057/07 - ILIZEU PURETZ - HGH
213090/07 - ILIZEU PURETZ - AML
213154/07 - ILIZEU PURETZ - AML
213219/07 - NANCI APARECIDA SARDETO VALLOTO - FAMG
213367/07 - LAÉRCIO RIBEIRO FILHO - FAMG
213456/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - HGH
213510/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - HGH
213820/07 - EUNICE MARA CHUEIRE CATAI - SRVF
213847/07 - EUNICE MARA CHUEIRE CATAI - HEB
213928/07 - SONIA ROZARIA JOHNSSON - AML
213936/07 - SONIA ROZARIA JOHNSSON - HGH
213952/07 - NELSON KISSLER - AML
213995/07 - VILMAR LAMIN - HGH
214061/07 - REGINA ESTELA CARNEIRO - HN
214070/07 - LUCIA DE MELLO E SILVA ARRUDA - HN
214096/07 - CELIO PIRES DE ALMEIDA - HGH
214193/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HN
214320/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HGH
214339/07 - SILVESTRE LABIAK JUNIOR - AML
214355/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HEB
214444/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HGH
214452/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HGH

214460/07 - JOSÉ VILMAR LUCIANO - HEB
214487/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HEB
214509/07 - NEUZA MARY MACHADO - HN
214576/07 - JOARES VICENTE MARTINS FERREIRA - FAMG
214592/07 - VANDERLEI LUIZ SPINELLI VALERIO - HGH
214703/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HEB
214738/07 - JORGE RICCIARDI - HGH
214762/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - FAMG
214770/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - FAMG
214789/07 - CARMEN LUCIA STRAPASSON D´AGOSTIN - HEB
214797/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HN
214827/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - SRVF
214878/07 - IVETE TEREZINHA MION BODACZNY - SRVF
214886/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - SRVF
214983/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - SRVF
214991/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - HN
215009/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - FAMG
215025/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - SRVF
215041/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - AML
215050/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - FAMG
215122/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - HN
215173/07 - JOSE ANTONIO CAMARGO - SRVF
215181/07 - LUIZ EDGAR CHRIST - HGH
215203/07 - JOSE ANTONIO CAMARGO - FAMG
215211/07 - LUIZ EDGAR CHRIST - SRVF
215220/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - AML
215238/07 - LUIZ EDGAR CHRIST - AML
215262/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - HGH
215270/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - HGH
215289/07 - ADONAI AIRES DE ARRUDA - SRVF
215564/07 - CELSO IRINEU MONTEIRO - SRVF
216072/07 - ETY DA CONCEIÇÃO GONÇALVES FORTE - HEB
216080/07 - MARZI MILLÉO SCORSIM - FAMG
216099/07 - ETY DA CONCEIÇÃO GONÇALVES FORTE - HEB
216234/07 - ADEMIR COSTACURTA - FAMG
216293/07 - ELISETE DE FATIMA JOEKEL - FAMG
217044/07 - LISIAS DE ARAUJO TOMÉ - HN
217109/07 - LISIAS DE ARAUJO TOMÉ - HN
217230/07 - LISIAS DE ARAUJO TOMÉ - SRVF
217460/07 - LISIAS DE ARAUJO TOMÉ - HEB
217567/07 - LISIAS DE ARAUJO TOMÉ - HEB
217800/07 - LISIAS DE ARAUJO TOMÉ - FAMG
218016/07 - ROSANGELA DA SILVA - HEB
218059/07 - ROSANGELA DA SILVA - HEB
218067/07 - CLEUZA GERVAZONI FURLANETO - AML
218075/07 - TEREZINHA CORREA MACIEL BARBOZA - HEB
218083/07 - ALCIBIADES LUIZ ORLANDO - HGH
218148/07 - NELSON AMARAL BOTTEGA - HEB
219365/07 - LISIAS DE ARAUJO TOMÉ - HEB

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

207626/07 - THELMA ALVES DE OLIVEIRA - AML
207642/07 - THELMA ALVES DE OLIVEIRA - FAMG
209980/07 - JOSÉ TARCISIO PIRES TRINDADE - AML
215475/07 - EDUARDO REQUIÃO DE MELLO E SILVA - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

208053/07 - GERSON OSMAR GABARDO - HN
208185/07 - LUIZ ANTONIO COLTRO - AML
208819/07 - MOUNIR CHAOWICHE - FAMG
210007/07 - ALAN HENNING - HN
211054/07 - JOEL MOREIRA - HGH
211429/07 - IVA MAGNANI - HN
211810/07 - MARCO ANTONIO OZORIO - FAMG
211950/07 - VILSON DOS SANTOS OLIVEIRA - HEB
211968/07 - GENÉZIO BELARMINO IZIDORO - HEB
211984/07 - ORTENCIO SAMPAIO CASTILHA - HGH
212093/07 - FRANCISCO CARDAMONI JUNIOR - AML
216188/07 - MANOEL OSÓRIO TAQUES - HGH
216609/07 - EDSON PEDRO DA VEIGA - AML
218962/07 - ALCIDES HOLLMANN - AML

RECURSO DE REVISTA

179193/07 - VALDECIR ACCO - HEB
180990/07 - ELISIEL CARDEAL COSTA - AML

REPRESENTAÇÃO

211798/07 - PEDRO WOSGRAU FILHO - FAMG
221408/07 - JORGE CAMILO RAMALHO - FAMG

REQUERIMENTO TOGADO

221424/07 - NESTOR BAPTISTA - SRVF

RESERVA

193382/07 - DEVADIR GONÇALVES DOS REIS - AML
194044/07 - ELCIO METZLER GOMES - HEB
194060/07 - MAURICIO FABRIS - FAMG
201008/07 - RENATO ANTÔNIO DALAGO - HGH
201059/07 - JOÃO CICERO MARIANO - HN
201156/07 - DARIO PEREIRA - SRVF
201199/07 - ANGELO VITORIO KUTNER - HGH
201237/07 - AILTON PLAUDA - FAMG

——————————————————————————————-
04/05/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

412431/04 - VITOR HUGO RIBEIRO BURKO - IZL

CONSULTA

447510/01 - CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA - IZL

LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

174850/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - SRVF

PENSÃO

527898/03 - MARIA CRISTINA DA SILVA - HN
30840/04 - JULIO CESAR DIAS CARVALHO - IZL
30866/04 - SILVIA MARA VENANCIO - FAMG
140300/04 - LUCIMARIA DOS SANTOS - SRVF
272587/05 - DÉBORA LETÍCIA BELÉM HEY TEDESCO - HEB
295200/05 - JEFERSON BENEDITO TEIXEIRA SOARES - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

203990/07 - VALDECI MARCOLINO - AML
204325/07 - VALDECIR ACCO - FAMG
204392/07 - ADHEMAR FRANCISCO REJANI - HEB
204406/07 - JOÃO DE OLIVEIRA - SRVF
204937/07 - ELEONORA BONATO FRUET - SRVF
205038/07 - ROGERIO GALLINA - IZL
205232/07 - EDSON ANTONIO PRIMON - IZL
205305/07 - RICHARD GOLBA - AML
205313/07 - RICHARD GOLBA - SRVF
205348/07 - RICHARD GOLBA - HEB
205356/07 - RICHARD GOLBA - HEB
205429/07 - RICHARD GOLBA - IZL
205445/07 - JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO - HEB
206107/07 - DALVO LUCIO MOREIRA - HEB
206158/07 - ALCÍDIO DELAPRIA - FAMG
206190/07 - SINVAL FERREIRA DA SILVA - HEB
206220/07 - ANILDO ALVES DA SILVA - HN
206310/07 - LUCIANO MERHY - HN
206620/07 - VALDOMIRO TEIXEIRA FRAIZ - FAMG
206646/07 - SILOMAR ELIAS DE OLIVEIRA - SRVF
206700/07 - PAULO MAC DONALD GHISI - HEB
208061/07 - DEODATO MATIAS - IZL
208207/07 - GERALDO GIACOMINI - HN
208843/07 - LUIZ CÉZAR BAPTISTEL - AML
208916/07 - CARLOS ALBERTO RICHA - IZL
209017/07 - EVARISTO GHIZONI VOLPATO - FAMG
209106/07 - JOSE APARECIDO DA SILVA - IZL
209203/07 - NELSON JOSE TURECK - IZL
209270/07 - NEI RENE SCHUCK - IZL
209513/07 - MÁRIO LUIZ LANZIANI - HN
209530/07 - NORBERTO GOEDERT - HEB
210821/07 - VILMAR CORDASSO - SRVF
210953/07 - ALDOIR BERNART - HN
210961/07 - ALDOIR BERNART - AML
210970/07 - ALDOIR BERNART - FAMG
211259/07 - EDSOM LUIZ BAGETTI - HN
211410/07 - ISADEL FÁTIMA PREZZI DOS SANTOS - IZL
211437/07 - ROBERTO DETTONI - HN
211488/07 - MAURO ORIANI - HEB
213014/07 - KLEBER OLIVEIRA FONSECA - SRVF
213260/07 - AILTON ALFREDO VALLOTO - SRVF
213278/07 - AILTON ALFREDO VALLOTO - SRVF
213464/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - IZL
213502/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - IZL
213529/07 - GERVASIO FRANCISCO SEREIA - HEB
213545/07 - ZULMEIA NISSEN - FAMG
213642/07 - JOSÉ ANTONIO GARGANTINI - AML
213898/07 - MARCOS AURÉLIO SOARES - FAMG
214550/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - FAMG
214614/07 - JOARES VICENTE MARTINS FERREIRA - HN
214630/07 - JOARES VICENTE MARTINS FERREIRA - IZL
214959/07 - ROGÉRIO DA SILVA ALMEIDA - FAMG
215076/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - IZL
215777/07 - ROBERTO ADAMOSKI - HEB
216021/07 - ANDERSON FERNANDO GOES - FAMG
216030/07 - FERNANDO FRANCISCO DE GOIS - SRVF
216056/07 - FERNANDO FRANCISCO DE GOIS - HN
217478/07 - JOSÉ CARLOS BECKER DE OLIVEIRA E SILVA - HN
217583/07 - VALDIR HIDALGO MARTINEZ - IZL
217613/07 - JOSÉ DALPONT - HN
217630/07 - ARQUIMEDES ZIROLDO - AML
217656/07 - WILIAN WALTER OVCAR - HEB
217699/07 - ROGÉRIO DA SILVA ALMEIDA - HN
218270/07 - TELMA APARECIDA SCALDELAI - FAMG
218296/07 - WILIAN WALTER OVCAR - IZL
218300/07 - VALMOR VANDERLINDE - HN
218326/07 - OSVALDO CAMPOS DE ALMEIDA - SRVF
218334/07 - OSVALDO CAMPOS DE ALMEIDA - FAMG
218342/07 - CRISTIANE BENTO ZULIAN - IZL
218385/07 - OSVALDO CAMPOS DE ALMEIDA - HN
218415/07 - SILVIO GABRIEL PETRASSI - HN
218458/07 - LINEU SEIKICHI ITO - SRVF
218474/07 - JOSE FERNANDES DA SILVA - FAMG
218490/07 - WLADMIR TRUNCKLE - FAMG
218520/07 - LEONIDAS LOPES DE CAMARGO - HN
218563/07 - MARIA APARECIDA DE SOUZA LIMA BASSI - HN
218580/07 - NELSON GONÇALVES CORREIA - AML
218601/07 - GILMAR JOSE BENKENDORF SILVA - IZL
218610/07 - VERA LUCIA DA SILVA ZANATTA - HN
218628/07 - JOSE CLAUDIO POL - HN
218636/07 - ARQUIMEDES ZIROLDO - FAMG
218679/07 - JOSE CLAUDIO POL - SRVF
218717/07 - NELSON JOSE TURECK - HN
218725/07 - GILMAR JOSE BENKENDORF SILVA - SRVF
218768/07 - PLINIO RIBEIRO FAJARDO CAMPOS - IZL
218806/07 - ELIANE LUIZ RICIERI - HEB
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218822/07 - SONIA MARIA LEMOS SOARES - SRVF
218865/07 - FABIAN PERSI VENDRUSCOLO - HN
218890/07 - SONIA MARIA LEMOS SOARES - AML
219217/07 - DJANIRA PIMENTEL UTRINI - AML
219292/07 - SOLANGE DO NASCIMENTO ZANETTA OLIVEIRA - HEB
219381/07 - JORGE LUIZ RUTESKI - FAMG
219403/07 - SINVAL FERREIRA DA SILVA - HN
219411/07 - ZELÍRIO PERON FERRARI - HN
219438/07 - ZELÍRIO PERON FERRARI - IZL
219519/07 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA - IZL
219527/07 - PAULO SÉRGIO D ABREU FORTUNATO - FAMG
220029/07 - JUSSARA MARA RAMOS GUERRER - FAMG
220045/07 - TEREZA URBANO ROMAGNOLI - HN
220061/07 - ERNESTO JOBER MIARA - HN
220126/07 - CARLOS SUTIL - HEB
220150/07 - JOSE TUROZI - IZL
220193/07 - JOSE TUROZI - FAMG
220231/07 - JOSE TUROZI - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

220371/07 - CLAUDIO MURILO XAVIER - AML
223630/07 - MARCOS ANTONIO BATISTA - HEB

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

141830/05 - MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - SRVF
143841/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE - SRVF
143868/05 - FUNDAÇÃO DO HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA
ADELAIDE DE RANCHO ALEGRE - SRVF
211453/07 - JURACI BARBOSA SOBRINHO - IZL
222765/07 - JOSÉ CARLOS PEDROSO - AML

REQUERIMENTO TOGADO

223648/07 - EDUARDO DE SOUSA LEMOS - SRVF
226523/07 - ANGELA CASSIA COSTALDELLO - FAMG

——————————————————————————————-
07/05/2007

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

192165/07 - ADELOURDES DO ROCIO TOKAZS BUDIL - SRVF
192190/07 - ELZIRA DE SOUZA SETTE - SRVF
192211/07 - TACILA SCARPATO - FAMG
193420/07 - VALNIR PRIMÃO FURLANETTO - AML
193811/07 - TEREZINHA SCHIO OSS EMER - HEB
193889/07 - MARIA COSTA DOS SANTOS - HEB
194249/07 - MARIA JOSÉ PEREIRA - HN
195377/07 - CLEONICE APARECIDA DE MOURA SOUTO - HN
196454/07 - MARIA LEONOR RICHTER BELLO - FAMG
196470/07 - ZILMAR SILVERIO FONSECA - AML

PENSÃO

192220/07 - JULIO CESAR PERES - FAMG
193269/07 - ATAÍDE DA COSTA GOMES - IZL
193803/07 - ZILIO MOREIRA DE SANTANA - AML
195164/07 - MARIA RITA FELÍCIO - HN
196446/07 - VICTORIA DAHER ABBUD - HEB
196462/07 - HIRONINA TEODORO DA SILVA - SRVF
196659/07 - MARLENE CORREA ZIARESKI - HEB
201202/07 - SANDRA DA SILVA KAIS - IZL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

202969/07 - SHIRLEY YOSHIE ARAKI - HN
203809/07 - ROSANGELA APARECIDA MARTINS - AML
204368/07 - ROBERTO SALVADOR VIGANO - HN
205615/07 - ISAAC TAVARES DA SILVA - HN
205801/07 - JOSE ARLINDO SEHN - IZL
205828/07 - HENRIQUE LUDOWIGO DECKMANN - SRVF
206522/07 - HELIO LUIS BOÇOEN - AML
208703/07 - ANGELO CELSO ZAMPIERI - SRVF
208720/07 - EDSON LUIZ RATTI - SRVF
208800/07 - GILMAR JOSE BENKENDORF SILVA - HN
208983/07 - ELIEZER JOSÉ FONTANA - HEB
209572/07 - EDUÍ GONÇALVES - FAMG
210163/07 - MARILDA CARLOS VIDOTTO - FAMG
210198/07 - MITIKO MOROOKA - SRVF
210210/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - AML
210287/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - AML
210457/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - SRVF
210481/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - HEB
210503/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - AML
210511/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - AML
210546/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - FAMG
210627/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - AML
210783/07 - ARQUIMEDES ZIROLDO - HN
210805/07 - ARQUIMEDES ZIROLDO - HN
211003/07 - JOEL MOREIRA - HEB
211038/07 - JOEL MOREIRA - IZL
211518/07 - ROBERTO KENJI NAKAMURA CUMAN - FAMG
211577/07 - MAURO SERGIO BATISTA DA LUZ - FAMG
211917/07 - ANTONIO VANDERLI MOREIRA - IZL
211925/07 - ANTONIO WANDSCHEER - IZL
212050/07 - ISRAEL RODRIGUES PEREIRA - HEB
212085/07 - ANTONIO ROBERTO ZERBETTO - SRVF
212158/07 - MARIA ELISABETE MUNGO GERALDI - SRVF
212271/07 - LEÔNIDAS GARCIA RODRIGUES NETO - IZL
212301/07 - NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA - FAMG
212344/07 - MÁRCIO DOS SANTOS IRIA - SRVF
212697/07 - DECIO SPERANDIO - HN

212719/07 - DARIO BORTOLINI - FAMG
212743/07 - DECIO SPERANDIO - FAMG
212867/07 - SIRLEI DE FÁTIMA VIANA DE LIMA DOS SANTOS - AML
213073/07 - MANOEL DIAS DA SILVA - FAMG
213103/07 - ILIZEU PURETZ - AML
213448/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - IZL
213863/07 - HELIO CADORE - IZL
213901/07 - ADEJAIR DE CARVALHO - FAMG
213944/07 - FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA - AML
213960/07 - JOSÉ ESTEVES JÚNIOR - HN
214002/07 - GERALDO MORAES CORREA - SRVF
214517/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - IZL
214541/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - SRVF
214606/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HN
214800/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - FAMG
214819/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HN
214835/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HN
214843/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - AML
214851/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HEB
214894/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HN
214908/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - FAMG
214916/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - FAMG
214924/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - FAMG
214940/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - FAMG
215033/07 - ANA CRISTINA MARTINS ALESSI - IZL
215297/07 - DELCIO MONTEIRO SAPPER - AML
215920/07 - ILCA MARIA SETTI - HN
217710/07 - ROSENILDA OLIVEIRA GOMES DE SOUZA - HN
217796/07 - ALFREDO PETRAUSKI - HN
217818/07 - ALFREDO PETRAUSKI - SRVF
217826/07 - ALFREDO PETRAUSKI - AML
217990/07 - APARECIDA ALMERINDA DA COSTA EL ACHKAR - HEB
218113/07 - MARIENE REBEQUE - HEB
218130/07 - LINEU SEIKICHI ITO - FAMG
218377/07 - MIGUEL CARLOS RODRIGUES DE AGUIAR - AML
218644/07 - DILMAR DALEFFE - FAMG
218733/07 - NELSON FAGUNDES DE LIMA - SRVF
218741/07 - ARONI DOS SANTOS - HN
218776/07 - ADEMAR KLEIN - IZL
218954/07 - JOSÉ ANTONIO GARGANTINI - HN
219098/07 - SILMARA JEANE GARCIA - HEB
219110/07 - ADEMIR RODRIGUES ROSSETTINI - FAMG
219330/07 - CLAUDIMIR VIECO ITO - FAMG
219373/07 - CLAUDEMIR PEREIRA BUACHAKI - HEB
219446/07 - ESTELINA PEREIRA DE MELO - HEB
219462/07 - NEMESIO XAVIER DE FRANÇA FILHO - SRVF
219845/07 - LUIZ CARLOS GUIMARÃES - HN
219900/07 - CLAUDEMIR PEREIRA BUACHAKI - SRVF
220487/07 - NEIVA RUTH PATENE DE OLIVEIRA BORELLI - SRVF
220495/07 - NEIVA RUTH PATENE DE OLIVEIRA BORELLI - HN
220630/07 - ROSANA MARIA MARQUES FREITAS - HN
220665/07 - ROSEMEIRE AMORIM PAZINI DE SOUZA - AML
220789/07 - JAIRO CESAR GARABELI HEIL - FAMG
220835/07 - MARIA APARECIDA ROSSI VALLE - AML
220908/07 - DIONE TERESINHA KNIPHOFF - FAMG
220916/07 - ELSA RODRIGUES DE OLIVEIRA - HN
221033/07 - ALFREDO PETRAUSKI - AML
221246/07 - ARAMITAN ANTONIO FORTUNATO - AML
221254/07 - ALDO ANTONIO VALOTTO - FAMG
221289/07 - SANDRO JORGE YULKEI OKANO - IZL
221343/07 - JOSE BUCOSKI - HEB
221394/07 - EDUARDO AUGUSTO SCIREA - HN
221750/07 - HAMIL ADUM FILHO - IZL
221769/07 - HAMIL ADUM FILHO - HEB
221785/07 - HAMIL ADUM FILHO - HEB
221793/07 - HAMIL ADUM FILHO - SRVF
221815/07 - ERONDINA FACINI GONÇALVES - IZL
221831/07 - JOSE CARLOS CEGATTE - SRVF
221858/07 - SÉRGIO ANTONIO FARINHA DIAS - HN
221866/07 - VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO - HN
221955/07 - ELIANE INES DESCONSI LITWINSKI - IZL
222153/07 - LUZIA EDNA AGUILAR - HN
222161/07 - CILMARA DE FATIMA BUSS - FAMG
222188/07 - JOAO INACIO ROOS - FAMG
222242/07 - REINALDO JOSÉ KESSELING - SRVF
222382/07 - CLAUDIR DE JESUS VERDINELLI - IZL
222854/07 - ROSANGELA APARECIDA MATHEUS - HN
222951/07 - MARILVA SGARBOSSA DA SILVA - FAMG
222978/07 - EDNELSON TRASSI - FAMG
222994/07 - SONIA FROELICH - IZL
223001/07 - PAULO HENRIQUE MATOS ALMEIDA - IZL
223028/07 - JOAO ALDEVINO NICHELE - AML
223125/07 - ALAÉCIO JOSÉ SATIM - IZL
223168/07 - SILMARA COLESEL - IZL
223184/07 - LUIZ ROBERTO PUGLIESE - HN
223230/07 - MARINA SUSAKI - AML
223281/07 - MARIA CLERIA TULER STOCHERO - AML
223494/07 - JULIO FLAVIO BALKOWSKI JUNIOR - AML
223729/07 - TULIO TOSHIO SODA - SRVF
223753/07 - ALAMIR AQUINO CORREA - HN
224261/07 - ANA CÉLIA FRÂNCICA GRANDI - AML
224474/07 - IVO ANTONIO POSSEBON - AML
224504/07 - DORIANE DE FÁTIMA BORTOLUZZI - SRVF
224598/07 - ROSANA MARIA MARQUES FREITAS - IZL
224601/07 - VILSON BAHLS FABRICIO - FAMG
224610/07 - EDUARDO ESTEVES DA COSTA - HEB
224636/07 - HELIO CANDIDO DO CARMO - HN
224652/07 - APARECIDO SALVADOR DE ALMEIDA - SRVF
224660/07 - ELDA INES BURIOL BRANDELERO - HEB
224679/07 - ELDA INES BURIOL BRANDELERO - FAMG
224709/07 - ROBERTO JOSÉ BARRETO - AML
224857/07 - ROSIMARA TEREZINHA DE SOUZA BUENO - AML
224954/07 - IVO NARDELLI - IZL
224997/07 - VALDENIR MÉCHIA - HEB
225020/07 - JAIRO CESAR GARABELI HEIL - FAMG

225039/07 - HELAINE CRISTINA HERRERO - AML
225802/07 - VALTER RICHTER - IZL
227180/07 - SUELI APARECIDA COQUELETE LEMOS - SRVF
227244/07 - MARLI SCUIZATO HIDALGO MARTINEZ - SRVF
227279/07 - ELENICE DE FÁTIMA ALVES BORSATTO - HN
227287/07 - CARLOS EDUARDO DE AFONSECA E SILVA - FAMG
227392/07 - JOSÉ ENOS DE OLIVEIRA - HEB
227430/07 - REINALDO GIMENEZ MILAN - HN
227449/07 - SUELI MARIA CHIARATO SILVA - IZL
227457/07 - ANA PAULA LEME - SRVF
227465/07 - LAUDELINA RIBEIRO PEREIRA PEDROSO - HN
227643/07 - ROBERTO DE SOUZA - HEB
228216/07 - HONÓRIO LAZZARINI - FAMG
228232/07 - GILMAR CAROLINO DA SILVA - SRVF
228283/07 - MARTA MARTINS ZAMPIERI - AML
228348/07 - JOSIANE TEREZINHA RODRIGUES GONÇALVES - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

220614/07 - JOSÉ PASZCZUK - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

220690/07 - VALENTINA HELENA DE ANDRADE TONETI - HEB
220878/07 - MIGUEL CARLOS RODRIGUES DE AGUIAR - HEB
221084/07 - CLAUDIO APARECIDO ALVES PALOZI - HEB
222145/07 - CRISTIANE BENTO ZULIAN - FAMG
222293/07 - JOÃO BATISTA DOS SANTOS - HN
222455/07 - MOACIR FRANCISCO VOZNIAK - HEB
223443/07 - WALDOMIRO ANTONIO DE SOUZA - AML
224091/07 - ANTONIO ROBERTO BARISON - HEB
225365/07 - PAULO MAC DONALD GHISI - FAMG
225390/07 - PAULO MAC DONALD GHISI - AML
225403/07 - PAULO MAC DONALD GHISI - HEB
227520/07 - CINTIA MARIA LOPES DOS SANTOS - SRVF

RECURSO DE REVISÃO

192475/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- AML

RECURSO DE REVISTA

164552/07 - ALFREDO VAN DER NEUT - AML
169678/07 - OLDINO JOSE VIGANO - FAMG
180507/07 - DELMO RAUL PASSONI - HN
180949/07 - JOSÉ DE FREITAS - SRVF
196535/07 - ALFREDO DE JESUS DA SILVA - HN
196543/07 - JOSÉ MARIA CICHON - HEB
196551/07 - JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS - HN

REFORMA

196489/07 - JOSÉ MARIA SAMPAIO ROZA - HEB
196497/07 - MARLI RODRIGUES DE SOUZA - FAMG

REPRESENTAÇÃO

222714/07 - MUNICÍPIO DE SANTA INÊS - FAMG

REQUERIMENTO TOGADO

220037/07 - FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI - IZL
220118/07 - THIAGO BARBOSA CORDEIRO - SRVF
224547/07 - CLAUDIO AUGUSTO CANHA - AML

RESERVA

192246/07 - JOSE BENEDITO DA SILVA - SRVF
193501/07 - ANÉSIO CASAGRANDE - HEB
201016/07 - NEWTON JEFFERSON LEÃO - AML

REDISTRIBUIÇÃO

Período de 02/05/2007 a 07/05/2007
Total de processos distribuídos no período: 66

——————————————————————————————-
02/05/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

64329/04 - MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES - IZL

APOSENTADORIA

14130/96 - FILOMENA WOJCIK MACIEJEWSKI - CAC

IMPUGNAÇÃO

215547/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - SRVF

PENSÃO

383870/06 - MARIA JOSÉ DA SILVA - CAC
170722/07 - IAROSLAVA ROMANOVITCH RIBAS - HEB
179720/07 - JOSÉ CARLOS ALVES DE SOUZA - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

190339/06 - MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI - AML
145191/07 - PLINIO RIBEIRO FAJARDO CAMPOS - HEB
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PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

187128/04 - COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA - TBC
131851/05 - MUNICÍPIO DE TOMAZINA - CAC
134501/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE ASTORGA - JTL
143160/06 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - IZL
145945/06 - MUNICÍPIO DE ASTORGA - JTL
146690/06 - MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA - IZL
147360/06 - CAIXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASTORGA - JTL

RECURSO DE REVISTA

144207/01 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - HN

——————————————————————————————-
03/05/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

402093/06 - MUNICÍPIO DE BITURUNA - CAC

APOSENTADORIA

47246/04 - ORIDES BATISTA SAMBUGARO - SRVF

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

181775/07 - ANTONIO ROBERTO PEREIRA PIMENTA - SRVF

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

153173/03 - MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS - JTL
206359/06 - VALTER APARECIDO PEGORER - CAC
222656/06 - MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

101580/00 - MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL - JTL
200740/03 - CÂMARA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE - RMG
114675/06 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE IBIPORÃ - CAC
145457/06 - FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE IBIPORÃ -
CAC
145465/06 - MUNICÍPIO DE IBIPORÃ - CAC
146798/06 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE IBIPORÃ - CAC
147140/06 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ - SRVF

RECURSO DE REVISTA

234460/04 - WILSON RIBEIRO JUNIOR - SRVF

——————————————————————————————-
04/05/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

64329/04 - MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES - IZL

APOSENTADORIA

4077/91 - ZILA MARI DA SILVA - SRVF

CONSULTA

427630/06 - MUNICÍPIO DE TOLEDO - CAC
71876/07 - OSMÁRIO DE LIMA PORTELA - SRVF

RECURSO DE AGRAVO

215443/05 - LUIS RAIMUNDO CORTI - SRVF

RECURSO DE REVISTA

376817/01 - CLAUDIONI BRAGA - SRVF
441686/01 - JOSE ALVES RODRIGUES - SRVF
479608/01 - PEDRO FERREIRA DE MELLO NETO - SRVF
54324/02 - OSMAR SAYDELLES DE LIMA - SRVF
367854/02 - VALDIR HIDALGO MARTINEZ - SRVF
460161/02 - ANGELO MACHADO DO NASCIMENTO - SRVF
501755/02 - ARISTEU JOSÉ DE LIMA - SRVF
320103/04 - MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA - SRVF
361497/04 - CARLOS DE SOUZA FERREIRA - SRVF
364127/04 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE GUARANIAÇU - SRVF
107934/05 - PEDRO GONÇALVES DIAS - CAC

——————————————————————————————-
05/05/2007

——————————————————————————————

RECURSO DE REVISTA

475401/02 - SALAZAR BARREIROS - CAC
520706/04 - ODUVALDO JOSE DOMINGUES - CAC
256751/05 - VITORIO REVERS - CAC

——————————————————————————————-
07/05/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

268524/06 - LUIZ DE LIMA - AML
304962/06 - LUIZ DE LIMA - AML

APOSENTADORIA

278115/04 - ZENAIDE TEREZINHA KOGELISKI - CAC
562171/06 - ALBERTO AUGUSTO ESPINOLA HELENDER - HEB

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

147006/05 - PROVOPAR - AÇÃO SOCIAL MUNICIPAL DE LOBATO -
CAC

CONSULTA

394406/06 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - CAC

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

218387/02 - SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
- CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

201490/07 - ANTONIO COSTA - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

271215/06 - PARANAPREVIDÊNCIA - IZL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

132398/06 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE RANCHO
ALEGRE D´OESTE - CAC
133246/06 - MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA - CAC
157254/07 - EVALDO PISSAIA - FAMG

RECURSO DE REVISTA

348321/00 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - SRVF
275830/06 - JOSE SALUSTIANO FILHO - CAC
298075/06 - JOSÉ ANTONIO CAFISSI - CAC

REVISÃO DE PROVENTOS

202514/03 - ANTONIO DE PÁDUA TADEU DE OLIVEIRA - CAC

TOMADA DE CONTAS

88243/97 - MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA - HN

DP, em 8 de maio de 2007.

PORTARIA N° 98/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 48195/06 no Ofício nº 035/07,
de 19 de março de 2007, da Diretoria de Recursos Humanos, resolve

NOMEAR
de acordo com o inciso II do art. 27 da Constituição Estadual, combinado com os
arts. 24, II e 25, da Lei nº 6174, de 16 de novembro de 1970, os candidatos
abaixo relacionados, em face de habilitação em Concurso Público e conforme
classificação publicada no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado
nº 56, de 07 de julho de 2006, para exercerem cargo inicial das carreiras a seguir
mencionadas, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, TCA – E/01
LUIZ SALVADOR NESSIMIAN FILHO RG: 080160393/RJ
ANDRÉ MAURÍCIO TEIXEIRA DA SILVA RG: 78433302/PR

TÉCNICO DE CONTROLE ECONÔMICO, TCE – E/01
RODRIGO LEITE KREMER RG: 69041566/PR
PEDRO RAFAEL LIPAROTTI CHAVES RG: 80626533/PR
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 20 de março de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 141/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 025/07, de 25 de abril de 2007, do
Gabinete do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, resolve

Gabinete da Presidência

DESIGNAR

com fundamento nos arts. 70, 71 e 72 e seus parágrafos, da Lei n° 6174, de 16 de
novembro de 1970, a funcionária SAMARA XAVIER, Matrícula nº 51.184-6,
ocupante do cargo de Auxiliar de Controle Externo, Símbolo 1-C, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para substituir SIMONE DE SOUZA PINTO MANASSÉS
GUIMARÃES, Matrícula 50.372-0, no cargo em comissão de Diretor de Gabinete,
Símbolo DAS-2, durante seu impedimento (férias) a partir de 07 de maio de
2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
 :

Sala da Presidência, em 26 de abril de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 142/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 200400/07-TC,
resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de
novembro de 1970, à funcionária Lílian Fressato, Matrícula nº 50.715-6, ocupante
do cargo de Técnico de Controle Administrativo, TCA, Nível G, Referência 11,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 03 (três) dias de licença para tratamento de
sua saúde, em prorrogação, no período de 23 a 25 de abril de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 03 de maio de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 143/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 200435/07-TC,
resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 237, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, ao funcionário
Aldemir Amaury Szeliga, Matrícula nº 50.641-9, ocupante do cargo de Técnico
de Controle Administrativo, TCA, Nível G, Referência 11, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, em pessoa
da família, no período de 23 a 26 de abril de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 03 de maio de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 144/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 181392/07-TC,
resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro
de 1970, à funcionária Simone Cardoso Rufca, Matrícula nº 50.371-1, ocupante
do cargo de Oficial de Controle, OC, Nível D, Referência 09, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente ao seu 2º
(segundo) qüinqüênio de função pública, completado em 17 de setembro de 2003,
para ser usufruída a partir de 01 de maio de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 03 de maio de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 145/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento
Interno, resolve

NOMEAR

de acordo como item II do art. 27 da Constituição Estadual, combinado com o
item III do art. 24 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, SÉRGIO LUIZ
PRESTES DE LIMA, RG nº 4.974.965-1/PR, no cargo em comissão de Auxiliar
de Gabinete da Diretoria Geral, Símbolo 3-C.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 3 de maio de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente
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PORTARIA N° 146/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 179207/07, resolve

MANDAR INCORPORAR

para todos os efeitos legais, em favor de Gabriel Mader Gonçalves Filho, Matrícula
nº 50.574-9, ocupante do cargo de Assessor Jurídico, AJ, Nível G, Referência 11,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, com fundamento no art. 248, da Lei nº
6.174, 16 de novembro de 1970 e alterações introduzidas pela Emenda
Constitucional nº 20/98, o tempo de 12 (doze) meses ao seu acervo de serviço
público, correspondente ao seu 3º (terceiro) e 4º(quarto) qüinqüênios de efetivo
exercício de suas funções, completados em 23 de agosto de 1992 e 23 de agosto
de 1997, passando seus benefícios a fluir de 16 de abril de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 3 de maio de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 147/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 169368/07, resolve

MANDAR INCORPORAR

para todos os efeitos legais, em favor de Nelson Augusto Kubrusly, Matrícula nº
50.160-3, ocupante do cargo de Assessor Jurídico, AJ, Nível G, Referência 11,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, com fundamento no art. 248, da Lei nº
6.174, 16 de novembro de 1970 e alterações introduzidas pela Emenda
Constitucional nº 20/98, o tempo de 06 (seis) meses ao seu acervo de serviço
público, correspondente ao seu 4º (quarto) qüinqüênio de efetivo exercício de
suas funções, completado em 28 de janeiro de 1998, passando seus benefícios a
fluir de 09 de abril de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 3 de maio de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 148/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, f, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 36/2007, do Gabinete
do Conselheiro Hermas Eurides Brandão, resolve

EXONERAR

a pedido, MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Matrícula nº 51.331-8, do cargo em
comissão de Assessor Técnico de Conselheiro, Símbolo DAS-2, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 4 de maio de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 149/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 044/2007, de 03 de maio de 2007,
do Gabinete do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, resolve

DESIGNAR

com fundamento nos arts. 70, 71 e 72 e seus parágrafos, da Lei n° 6174, de 16 de
novembro de 1970, o funcionário DANIEL DALLAGNOL, Matrícula nº 50.294-
4, ocupante do cargo de Técnico de Controle Contábil, TCC, Nível G, Referência
11, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir ANTONIO CARLOS
DE PAULI BETTEGA, Matrícula nº 51.265-6, no cargo em comissão de Diretor
de Gabinete de Conselheiro, Símbolo DAS-2, durante seu impedimento (férias)
no período de 07 de maio de 2007 a 05 de junho de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 4 de maio de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 150/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL, do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 043/2007, de 03 de maio de 2007,
do Gabinete do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, resolve

DESIGNAR

com fundamento nos arts. 70, 71 e 72 e seus parágrafos, da Lei n° 6174, de 16 de
novembro de 1970, a funcionária ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO, Matrícula
nº 50.104-2, ocupante do cargo de Oficial de Controle, OC, Nível D, Referência
09, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir VERA MARIA MIRO
DE FERRANTE LING, Matrícula nº 51.262-1, no cargo em comissão de Assessor
Administrativo de Conselheiro, Símbolo DAS-3, durante seu impedimento (férias)
no período de 17 de abril de 2007 a 16 de maio de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 4 de maio de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 549388/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL – PR
REQUERENTE: SR. ALEXANDRE HAULY CAMARGO - OAB/PR N°. 20.163
REQUERIDO: SR. MARCOS ANTÔNIO VOLTARELI
Vistos e examinados,
Trata-se de requerimento encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Alexandre
Hauly Camargo, relatando supostas irregularidades no Município de Alvorada
do Sul, sob a responsabilidade do Sr. Marcos Antônio Voltareli, Prefeito Municipal
(Gestão 2005/2008). Conforme relatado, o requerente protocolou pedidos de
informações na Prefeitura, o qual foi indeferido, sob a alegação de que o
interessado não declinou sobre as razões dos pedidos (destinação dos documentos
solicitados), de acordo com a legislação constitucional e infraconstitucional que
regulamentam o direito de certidão aos órgãos públicos. Assim sendo, concedi o
prazo de 15 (quinze) dias, para o requerente, nestes autos, apresentar as razões e
os fundamentos dos pedidos de certidão ao município. Dessa forma, o requerente
se manifesta reiterando o já exposto, de que os pedidos se destinam a apurar
denúncias de eventuais irregularidades na administração municipal, contudo, sem
trazer a apreciação desta Corte fundamentos para embasar suas alegações.
Oficiado para apresentar justificativas e esclarecimentos sobre a matéria, o Prefeito
se manifesta alegando que os pedidos foram arquivados, dado a ausência de
apresentação de motivos, conforme previsto na lei, sendo que tal exigência visa
preservar o bom desenvolvimento das atividades nas repartições públicas.
Ademais, junta aos autos a manifestação do Ministério Público da Comarca de
Bela Vista do Paraíso, onde o requerente protocolou o mesmo pedido, que após
análise da matéria, apresentou entendimento idêntico a este Tribunal de Contas,
acerca da necessidade de liquidez e certeza do pedido de informações aos órgãos
públicos. Nesse sentido, esclarece aquele parquet, que o direito à obtenção de
certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de
situações de interesse pessoal deve ser exercido dentro de critérios objetivos,
por isso, o particular deve justificar as razões do pedido de certidões em repartição
pública. Sendo que, não possui o cidadão, direito às informações e certidões
genéricas e irrestritas, sem indicação precisa a fatos concretos, motivado tão-
somente no princípio da publicidade e necessidade de transparência solicitar
documentos para realizar fiscalizações, devendo fazê-lo usando dos meios
colocados à sua disposição por meio da legislação em vigor. Isto posto, ressalto
que poderá o requerente formular o pedido à Câmara Municipal, devidamente
embasado, podendo utilizar-se ainda de mandado de segurança, caso lhe seja
negado o exercício de direito líquido e certo, razão pela qual, não conheço do
presente expediente como denúncia, e determino o seu arquivamento. Publique-
se. G.C.G., em 03 de maio de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 67720/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - PR
INTERESSADO: SR. VILSON ROGÉRIO GOINSKI
I - Preliminarmente, oficie-se ao atual Prefeito Municipal de Almirante Tamandaré,
para apresentar justificativas e esclarecimentos, acerca dos fatos noticiados neste
expediente, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Após, voltem. G.C.G., em 04 de
maio de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 10554/06 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR
INTERESSADO: A.R.L.
I - Promova-se a intimação por edital do Sr. A.R.L. II - Após, voltem. G.C.G., em
04 de maio de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: RELATÓRIO DE AUDITORIA
PROCESSO: 144783/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE DOURADINA - PR
INTERESSADO: SR. JOSÉ GONÇALVES DA SILVA
Vistos e Examinados,
O protocolo acima mencionado trata de relatório de auditoria encaminhado a esta
Corte de Contas pelo Prefeito Municipal de Douradina, Sr. José Carlos Pedroso
(gestão 05/08), o qual relata irregularidades de responsabilidade do ex-Prefeito
Municipal, Sr. José Gonçalves da Silva (gestões 97/00 e 01/04). Remetidos os
autos à Diretoria de Contas Municipais, a Unidade informou, através da
Informação nº. 763/06, que a prestação de contas do Município de Douradina,
referente ao exercício de 2004 já foi analisada pela Instrução nº. 269/06 – DCM,
a qual registrou superávit de R$ 995.643,04, contrariamente ao déficit apresentado
pelo Relatório de Auditoria, e que, no que se refere aos restos a pagar, os valores
dos anos 1999 à 2003 foram apontados como baixa indevida de restos a pagar.
Em atendimento ao despacho de fls. 301, o processo retornou à Diretoria de
Contas Municipais, a qual, por meio da Informação nº. 1981/06-DCM, anexou a
Instrução nº. 269/06 – DCM (fls. 308 a 337), e, com base nela e no banco de
dados do sistema SIM-AM, esclareceu pontualmente que: (i) durante o exercício
de 2004, o Município cancelou indevidamente o montante de R$ 222.735,20,
relativos a restos a pagar, e que o valor de R$ 1.320.216,50 consiste em despesa
estornada durante o exercício de 2004, de forma que não foi analisada na Instrução
296/06-DCM; (ii) o valor apontado pelos auditores independentes quanto às
consignações difere do valor apresentado na análise da prestação de contas do
Município, em razão de erro de soma realizado pelos contratados, sendo que o
valor correto e por isso considerado na prestação de contas é de R$ 553.623,30;
(iii) somente a variação verificada do acréscimo patrimonial do Município compôs
as demonstrações contábeis da entidade, sendo que as incorporações e baixas do
período em exame podem ser analisadas com base em pesquisa no banco de
dados do SIM-AM 2004; (iv) a Unidade não fiscalizava os procedimentos
licitatórios realizados durante os exercícios de 2001 à 2004 para fins de verificação
ao atendimento à Lei de Licitações, ressalvada a possibilidade de verificação in
loco se houvesse determinações da Presidência deste Tribunal; (v) o Município
não enviou a este Tribunal o diário de tesouraria, mas, em pesquisa realizada no
banco de dados do sistema SIM-AM, não foi encontrada a movimentação apontada
pelos auditores contratados, porém, caso tenha ocorrido omissão de lançamento
desses valores na tesouraria e na contabilidade do Município, de forma que a
informação sobre a movimentação de valores mencionada não foi repassada a
esta Corte de Contas, o apontamento feito pelos auditores seria passível de
comprovação apenas mediante verificação in loco; (vi) ainda em relação ao item

“Receita Própria” do relatório de Auditoria, ao contrário do que consta na fl.
u:07, a autenticação da GR nº. 69 se deu em 30/06, conforme cópia do relatório
do diário contábil extraído do banco de dados ao SIM-AM, na data de 29 e 30 de
junho de 2004 (fls. 504 a 506 do presente protocolo); (vii) quanto ao Douraprev,
embora a auditoria independente tenha apontado uma confissão de dívida no valor
de R$ 514.666,15, cujo repasse não havia sido efetivado ao Fundo Previdenciário
Municipal, os dados extraídos do sistema SIM-AM indicaram que consta do
passivo financeiro na conta Depósitos Consignação Douraprev, o montante de
R$ 514.686,15, referente às retenções previdenciárias em favor do fundo e
pendentes de recolhimento no exercício, e que, no que se refere às confissões de
dívida constantes da dívida fundada do Município (passivo permanente), o valor
apurado foi de R$ 1.076.964,32; (viii) em relação aos procedimentos licitatórios,
constam do banco de dados do SIM-AM registros de licitações a partir do exercício
de 2002 e contratos a partir de 2003, além de existirem informações sintetizadas
em oito relatórios anexados às fls. 507 a 548 deste protocolo; (ix) diante das
informações encaminhadas pelo Município, a Instrução nº 269/06 indicou que o
Fundo de Previdência do Município de Douradina foi extinto em 31/12/2004, e,
em razão dos responsáveis não terem repassado os dados requeridos, não foi
possível à Unidade emitir qualquer conclusão a respeito do item. Em face da
auditoria realizada pelo Município e dos mecanismos fiscalizatórios conferidos à
Prefeitura, o Prefeito Municipal de Douradina, Sr. José Carlos Pedroso (gestão
05/08) foi oficiado para informar as medidas adotadas em função do que foi
apurado, o qual, através de requerimento de fls. 518, requereu cópia deste processo
e prorrogação do prazo para atendimento ao Ofício nº. 944/06, expedido por este
Gabinete da Corregedoria Geral, sem que após este ato, tenha havido qualquer
nova manifestação. Diante do que, despachei, dando nova oportunidade de
manifestação ao Prefeito Municipal, no prazo de 15 (quinze) dias, e o despacho
foi publicado nos Atos Oficiais desta Corte em data de 22/12/2006. Neste
despacho, alertei ao Prefeito Municipal que a falta de sua manifestação acarretaria
a instauração do procedimento de multa, nos termos do art. 87 da Lei
Complementar nº 113/2005. Não tendo havido manifestação do Prefeito Municipal
determinei a aplicação de multa administrativa. Isto porque, é clara a nossa Lei
Orgânica ao estabelecer que as sanções previstas serão aplicadas aos
jurisdicionados e à pessoa física que der causa ao ato tido por irregular, de forma
individual, e mais, que as multas administrativas serão devidas independentemente
de apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal. Fixadas em valor certo, serão aplicadas a quem
deixar de encaminhar, no prazo determinado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas deste Tribunal, salvo quando
houver motivo justificado. Determinada a aplicação de multa no valor de R$
101,98 (cento e um reais e noventa e oito centavos) nos termos da Portaria nº 48/
07, oficiou-se em cumprimento ao princípio constitucional do contraditório e
ampla defesa. Em atenção ao ofício nº. 187/07-GCG, o Prefeito Municipal de
Douradina apresentou o contraditório e o pedido de reconsideração da multa,
alegando que a Prefeitura, por excesso de despesas e atribulações decorrentes
das administrações pretéritas, não tinha assinatura do Diário Oficial do Estado
do Paraná, fato que impossibilitou observação de intimação dos atos emitidos
neste processo. Sobre as informações requisitadas por esta Corte, referente à
auditoria realizada, informou que não teria a municipalidade condições de realizar
levantamento de enorme quantidade de documentos para responsabilização do
ex-Prefeito. E remeteu cópia integral do processo ao Ministério Público Estadual,
conforme comprovou às fls. 57/67. Do exposto, concluo que a simples remessa
de notícia do fato às demais esferas institucionais de controle não tem o condão
de isentar a administração municipal do cumprimento efetivo de sua função de
proteção ao erário. Ressalto que o erário é uno e indivisível, não se submetendo
à divisão de mandato ou gestão, de onde decorre a responsabilidade do atual
Chefe do Executivo Municipal de individualizar os responsáveis e recompor o
prejuízo ao erário, se for o caso. Pelas razões acima, mantenho a aplicação de
multa no valor de R$ 101,98 (cento e um reais e noventa e oito centavos) nos
termos da Portaria n° 48/07.
E mais, diante da renúncia do Executivo em apurar os fatos constatados em
auditoria contratada e considerando que as denúncias e representações a esta
Corte não podem servir de instrumento de pressão política; considerando ainda,
que a matéria foi encaminhada à DCM e foi por aquela unidade analisada,
determino o arquivamento deste processo após comprovado o recolhimento da
multa imputada ao Gestor Municipal. Publique-se. G.C.G., em 04 de maio de
2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 209770/05 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - PR
DENUNCIANTE: A. C.
DENUNCIADO: J. B. (ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DR. CARMINO
DONATO JUNIOR – OAB/PR Nº. 3017 e DRA. SUZANE CHRISTIE DONATO
– OAB/PR Nº. 32.714)
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pela Sr. A. C., ex-
Presidente da Câmara Municipal (2005/2006), apresentando cópia de relatório
de auditoria, que apurou supostas irregularidades de responsabilidade do Sr. J.
B., ex-Prefeito Municipal (gestão 1997/2000). Conforme relatado, a matéria objeto
desse expediente versa sobre os seguintes fatos como possíveis irregularidades:
(i) ocorrência de superfaturamento na construção da Casa da Cultura; (ii)
participação de empresas não cadastradas e erro na escolha da modalidade de
licitação para a locação de caminhões; (iii) fraude em concorrências públicas;
(iv) gastos desnecessários efetuados pelo Poder Executivo; (v) realização de
compras com favorecimento de empresas no Programa Dinheiro na Escola.
Devidamente oficiado, para apresentar as medidas adotadas em face do que foi
apurado, o ex-Presidente da Câmara informa que foi instaurada Comissão
Parlamentar de Inquérito – CPI, e que todo o processo, bem como as conclusões
obtidas, foram remetidas para a Promotoria de Justiça da Comarca de Sarandi.
Encaminhados os autos à Diretoria de Contas Municipais, para informar se os
fatos relacionados foram verificados nos registros SIM-AM, quando da análise
das prestações de contas do município, a unidade por meio da Informação n°
692/07 – DCM relata que os fatos noticiados não podem ser aferidos na análise
da prestação de contas, pois envolvem minúcias, que só podem ser averiguadas
in loco. A unidade informa também, que durante o exercício de 1997, as contas
do município foram aprovadas com ressalva por este Tribunal; no exercício de
1998 foram desaprovadas; em 1999 as contas foram aprovadas; no exercício de
2000 foram aprovadas. Assim sendo, determino que seja oficiado o Presidente da
Câmara, para que comprove a esta Corte de Contas, as medidas adotadas
administrativas e/ou judiciais em face do que foi apurado pela CPI, informando
ainda o trâmite de eventual Ação Civil Pública, objetivando individualizar
responsabilidades e o efetivo prejuízo causado ao Erário, utilizando-se do poder
e dever de fiscalizar os atos do Executivo, conforme dispõe o texto Constitucional
(art. 29, IX e 31 CF), e os mecanismos previstos na Lei Orgânica do Município e
no seu Regimento Interno, no prazo que concedo de 120 (cento e vinte) dias.
Publique-se. ud:G.C.G., em 02 de maio de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.
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ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 436494/06 - TC
ORIGEM: 2ª. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU - PR
INTERESSADO: R. C. G.
Visto e Examinados,
A presente denúncia foi encaminhada pela Segunda Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu, relatando possíveis irregularidades cometidas na contratação de entidades
prestadoras de serviços, atinente à admissão de pessoal. Por esse motivo e
considerando que a entidade tomadora de serviços tem o dever de fiscalizar os
serviços prestados a fim de certificar-se do cumprimento do objeto do convênio,
bem como do adimplemento das obrigações trabalhistas, o Paraná Esporte
(autarquia estadual) foi considerado responsável subsidiário pelo pagamento dos
débitos trabalhistas, o que pode resultar em reflexos sobre o erário. Desta forma,
foi oficiado o Presidente do Paraná Esporte, Sr. R.C.G. (gestão 2003/2006), para
que prestasse esclarecimentos, acerca da forma de contratação do Conselho de
Artes Marciais - CAM, remetendo a documentação pertinente e, ainda, informando
quais os serviços prestados pela entidade. O ex-presidente do Paraná Esporte,
R.C.G., alega na sua defesa que não há qualquer impedimento para que o Paraná
Esporte celebre contratos e/ou termos de parceira com OSCIPs, ONG’s ou outras
organizações. Que foram seguidos todos os trâmites legais e burocráticos, inclusive
com a aprovação do Governador do Estado, para a celebração do termo de parceria
com o Conselho de Artes Marciais. Esclareceu ainda, que não houve qualquer
irregularidade na celebração da parceria. Entretanto, em 24/05/05, o Governador
do Estado, de acordo com os princípios administrativos do interesse público, da
oportunidade e conveniência, revogou o despacho que autorizava a celebração
do Termo de Parceria entre o Paraná Esporte e o Conselho de Artes Marciais, o
gerou a rescisão contratual. Isto posto, não vislumbro no presente caso negligência
por parte da administração do Paraná Esportes, na celebração do contrato de
parceria com o Conselho de Artes Marciais, já que a autorização para a parceria
e a revogação do ato, partiram e tiveram anuência do Governador do Estado.
Razão pela qual determino o arquivamento do processo. Publique-se e após,
encaminhe-se à DP, para arquivamento. G.C.G., em 02 de maio de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO: 502705/06 - TC
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PARANÁ
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PARANÁ
Com a Informação nº 224/07-GCG, remetam-se os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR, nos termos do despacho do Relator, Conselheiro Heinz Georg
Herwig. G.C.G., em 30 de abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 480980/03 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA - PR
DENUNCIANTE: L.F.A.L.
DENUNCIADO: J.D.
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado pelo Sr. L.F.A.L., ex-Presidente da Câmara
Municipal de Nova Fátima (exercício 2003/2004), relatando supostas
irregularidades no âmbito desse município, referente a certames licitatórios e
contratos derivados de tais procedimentos, de responsabilidade do Sr. J.D. , ex-
Prefeito Municipal (gestão 2001/2004). Em virtude de haver outros processos
em trâmite sobre a mesma matéria, protocolados sob n° 582007/03 e 522535/03
– TC, foi determinada a juntada a este expediente. Realizadas as considerações
necessárias, este Tribunal de Contas deliberou a abertura de prazo de 60 (sessenta)
dias, para que a Câmara Municipal instaurasse o processo administrativo
competente, com o objetivo de apurar a responsabilidade dos agentes municipais
pelas irregularidades constatadas nos autos, bem como delimitar eventual prejuízo
causado ao Erário. Dessa forma, o Presidente da Câmara encaminha as conclusões
dos trabalhos da comissão especial de inquérito, opinando pelo arquivamento do
feito, por inexistirem nos autos provas que confirmem as denúncias, reconhecendo
a legalidade de todos os atos praticados pelo Executivo Municipal, objeto deste
expediente. Assim sendo, considerando que o Legislativo Municipal adotou as
medidas cabíveis, diante do seu poder e dever de fiscalizar os atos do Executivo
(art. 31 CF), e que, em processo investigatório realizado por aquele Poder, não
restou evidenciada as irregularidades noticiadas, determino o arquivamento deste
processo. Publique-se. G.C.G., em 02 de maio de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 88736/07 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DA 9ª. REGIÃO DE PORECATU - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação do dano ao
erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II – Publique-se.
G.C.G., em 25 de abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 171940/07 - TC
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO
PARANÁ
I – Preliminarmente, remetam-se os autos à Diretoria de Contas Estaduais – DCE,
para se manifestar sobre a notícia de irregularidade trazida nesta representação,
no prazo regimental. II – Após, voltem. G.C.G., em 02 de maio de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 143008/07 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR
INTERESSADO: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Vistos e Examinados,
I – Considerando o conteúdo do Relatório encaminhado aos Conselheiros e
noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/10/2005, determino o arquivamento
deste processo, junto à DP, em face da ausência de comprovação do dano ao
erário ou ato irregular que implique em sanção prevista em lei; II – Publique-se.
G.C.G., em 25 de abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 537622/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR
INTERESSADO: SR. MARCO ANTONIO PRIESNITZ e SR. EDSON WASEM
(ADVOGADA CONSTITUÍDA: DRA. LETÍCIA ALVES – OAB/PR Nº. 37.365)
Determino que sejam oficiados o Prefeito Municipal de Marechal Cândido Rondon
e os membros da Comissão Permanente de Licitação do Município no ano de
2006, para que se manifestem acerca da documentação trazida aos autos, de fls.
170 a 177, apresentando justificativas e esclarecimentos a este Tribunal, no prazo
que concedo de 15 (quinze) dias. G.C.G., em 02 de maio de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8666/93
PROCESSO: 182518/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL - PR
INTERESSADO: SR. JOSÉ CARLOS LOPES e SR. VALENTIM ZANELLO
MILLÉO
I - Comprove o Prefeito Municipal, através de documentos hábeis o valor cobrado
por edital de cada empresa participante do certame, no prazo de 15 (quinze) dias;
II - Publique-se e após, voltem. G.C.G., em 02 de maio de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 101033/03 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO - PR
DENUNCIANTE: F. P.
DENUNCIADO: A. R. B.
I- Reitere-se o ofício ao Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso,
para que se manifeste sobre os termos do parecer da Diretoria Jurídica no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa administrativa nos termos do
que dispõe o art. 87, I, b da Lei Complementar nº. 113/05; II- Após, voltem.
G.C.G., em 27 de abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 852/07
PROCESSO N º : 387883/03
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ADILAR HILÁRIO DE JESUS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de agente de segurança do Município de Curitiba.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 53/01, devidamente publicada,
aposentando o interessado com os proventos mensais e proporcionais de R$
265,93.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.938/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 6.410/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 853/07
PROCESSO N º : 433711/06
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : JOÃO MARTINS BARTIERE
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora inativa Alzira Antonio da Silva Bento.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 515, publicado no jornal oficial local,
de 16 de julho de 2006, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 370,00
mensais ao viúvo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6.035/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 6.439/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 854/07
PROCESSO N º : 110339/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MIRADOR
INTERESSADO : LUIZ WESSLER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Mirador, regulamentado pelo edital nº. 01/2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.642/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 6.351/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.

Atos de Gabinete

Artagão de Mattos Leão

II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 856/07
PROCESSO N º : 75774/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOMAZINA
INTERESSADO : LUIZ DE FARIAS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Tomazina, regulamentado pelo edital nº. 001/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.648/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 6.390/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 857/07
PROCESSO N º : 37180/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALDA DE SOUZA KOWAL
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do policial militar Marcos Aurélio Kowal, bem como às filhas menores e ao filho
universitário.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62057,
publicado no Diário Oficial do Estado 7342, de 01 de novembro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.664,74 mensais, sendo 25% à viúva
e 25% para cada um dos filhos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.787/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6.294/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 858/07
PROCESSO N º : 410827/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : CORAÇÃO DE JESUS DE CASTRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Vigia da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 37.544/06, devidamente publicada,
aposentando o interessado com os proventos mensais de R$ 958,94.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.273/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 6.284/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
 e:II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 859/07
PROCESSO N º : 110940/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IRENE MARIA FONESI DE CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II - 11 da SEED, contando com o tempo
de contribuição de 26 anos, 06 meses e 11 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0028, publicada no Diário Oficial
do Estado 7394, de 22 de janeiro de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.258,32.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.705/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6.266/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 860/07
PROCESSO N º : 156777/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA CANTU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA CANTU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Nova Cantu, regulamentado pelo edital nº. 001/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.569/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 6.143/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 861/07
PROCESSO N º : 80344/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSEFA LUBCZYK DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente Universitário, LF - 01 da UEPG, contando com o
tempo de contribuição de 31 anos, 05 meses e 13 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0055, publicada no Diário Oficial
do Estado 7394, de 22 de janeiro de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 23.107,32.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3.725/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 4.508/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 2 de maio de 2007
p:ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 863/07
PROCESSO N º : 72156/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : MANOEL GARCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, do servidor acima
indicado, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Município de
Maringá.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 1.051/04, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais e integrais de R$ 467,77.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4.499/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 6.233/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 3 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 864/07
PROCESSO N º : 481627/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANAHY
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ANAHY
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Anahy, regulamentado pelo edital nº. 015/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2.981/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 4.314/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 3 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 865/07
PROCESSO N º : 96305/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : NOEMIA APARECIDA DE CARVALHO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Genil Lino de Carvalho, bem como à sua filha menor.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 662, publicado no Jornal “O Paraná”,
de 23 de fevereiro de 2007, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 402,50
mensais, sendo 50% à viúva e 50% à filha menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4.380/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.

O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 4.773/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 3 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 866/07
PROCESSO N º : 117368/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GEOLINDA CAYRES PINESSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Execução/Técnico Administrativo, contando com
o tempo de contribuição de 30 anos, 02 meses e 14 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0012, publicada no Diário Oficial
do Estado 7394, de 22 de janeiro de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 23.612,40.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.332/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5.853/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 3 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 867/07
PROCESSO N º : 8342/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : ANTONIO NUNES BRAGA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Vigia do Município de Sarandi.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 232/02, retificado pelo Decreto nº.
664/07, devidamente publicados, aposentando o interessado com os proventos
mensais e proporcionais de R$ 164,73, com garantia de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4.252/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 4.612/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 3 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 868/07
PROCESSO N º : 80646/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO PINTO CAVALCANTE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente Universitário, LF – 01, da UEL, contando com o
tempo de contribuição de 37 anos, 06 meses e 27 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0035, publicada no Diário Oficial
do Estado 7394, de 22 de janeiro de 2007, aposentando o interessado com os
proventos anuais e integrais de R$ 17.203,08.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3.709/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 4.488/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 3 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relatoro:

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 869/07
PROCESSO N º : 80450/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GENI MOREIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente Universitário da UEL, contando com o tempo de
contribuição de 29 anos, 11 meses e 03 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0050, publicada no Diário Oficial
do Estado 7394, de 22 de janeiro de 2007, aposentando o interessado com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.377,61.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3.761/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 4.498/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 3 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 870/07
PROCESSO N º : 146252/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIANO FREITAS DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, portador
de Mal de Hansen, por ser incapaz para o trabalho e não dispor de nenhuma fonte
de renda para sua manutenção.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 373, publicada no Diário Oficial do
Estado 7419, de 28 de fevereiro de 2007, que concedeu o pensionamento à razão
de 01 (um) salário mínimo mensal ao interessado.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.505/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5.828/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 3 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 871/07
PROCESSO N º : 628512/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : NEIDE MEOTTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante de 02 (dois) cargos de Professor, da Prefeitura Municipal de Toledo.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 345/06, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 1.924,55,
no 1º cargo e R$ 1.916,95, no 2º cargo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4.968/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 6.491/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 3 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
:
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 872/07
PROCESSO N º : 190428/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 75.624,74
(setenta e cinco mil, seiscentos e vinte e quatro reais e setenta e quatro centavos),
que teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da
rede de ensino público estadual, residentes na área rural do município.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 47699-2/06, fls. 117 a 130,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 1.979/07, fls. 131, opina
pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 6.249/07,
fls. 132, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 1.979/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 6.249/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no
valor de R$ 75.624,74 (setenta e cinco mil, seiscentos e vinte e quatro reais e
setenta e quatro centavos), de responsabilidade do Sr. Jair Antonio Morgan.
Tribunal de Contas, em 03 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 873/07
PROCESSO N º : 80310/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RUY EDIVALDO FERREIRA
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação Cabo, LF – 01, da Polícia Militar do Estado, contando com o
tempo de 25 anos, 01 mês e 01 dia para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 209, publicada no Diário Oficial do
Estado 7407, de 08 de fevereiro de 2007, que retificou a Resolução nº. 9.413/06,
transferindo-o para a reserva remunerada com proventos de R$ 19.908,36 anuais
e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3.768/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 4.511/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 3 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 874/07
PROCESSO N º : 13922/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VALDIR CARLOS CORDEIRO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente de Apoio/ Auxiliar de Manutenção do DER, contando
com o tempo de contribuição de 28 anos, 01 mês e 17 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.446, publicada no Diário Oficial
do Estado 7331, de 17 de outubro de 2006, aposentando o interessado com os
proventos anuais e integrais de R$ 10.286,88.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3.773/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 4.487/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II u:– DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 3 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 875/07
PROCESSO N º : 249236/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão complementar de pessoal, via
Concurso Público, realizado pelo Município de Diamante do Sul, para provimento
do cargo de Operador de Raio X, Assistente Administrativo Geral, Professor,
Técnico em Enfermagem, Enfermeiro e Dentista, regulamentado pelo edital nº.
001/2004.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4.704/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 5.289/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 4 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 876/07
PROCESSO N º : 89665/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Teste Seletivo,
realizado pelo Município de Quatro Barras, regulamentado pelo edital nº. 001/
2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.756/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 6.389/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 4 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 877/07
PROCESSO N º : 44675/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
dos Transportes, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$
1.087.702,31 (hum milhão, oitenta e sete mil, setecentos e dois reais e trinta e um
centavos), que teve por objeto a execução do recapeamento asfáltico, numa
extensão de 14 Km.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 46648-2/06 e 48352-2/06,
fls. /:47 a 67, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 1.967/07,
fls. 68, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 6.292/07,
fls. 69, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 1.967/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 6.292/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado dos Transportes, relativa ao exercício financeiro de 2004,
no valor de R$ 1.087.702,31 (hum milhão, oitenta e sete reais, setecentos e dois
reais e trinta e um centavos), de responsabilidade do Sr. Gilberto Agibert Filho.
Tribunal de Contas, em 04 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 878/07
PROCESSO N º : 611202/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : ALFREDO PETRAUSKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Fundação Araucária,
relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 2.608,21 (dois mil,
seiscentos e oito reais e vinte e um centavos), que teve por objeto o XV Encontro
Anual de Iniciação Científica.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 1959-9/07, fls. 58 a 62, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 1.025/07, fls. 64 a 66,
opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 4.483/07,
fls. 67, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 1.025/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 4.483/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Fundação Araucária, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$
2.608,21 (dois mil, seiscentos e oito reais e vinte e um centavos), de
responsabilidade do Sr. Alfredo Petrauski.
Tribunal de Contas, em 04 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 879/07
PROCESSO N º : 15909/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : RICARDO CARVALHO LEME
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Fundação Araucária,
relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 4.033,10 (quatro mil,
trinta e três reais e dez centavos), que teve por objeto a X Semana de Pedagogia
– Educação Infantil: Desafios e Perspectivas.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 1.108/07, fls. 42 a 44, opina pela regularidade
das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 4.481/07,
fls. 45, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
m:DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 1.108/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 4.481/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente prestação
de contas de convênio celebrado com a Fundação Araucária, relativa ao exercício
financeiro de 2006, no valor de R$ 4.033,10 (quatro mil, trinta e três reais e dez
centavos), de responsabilidade do Sr. Ricardo Carvalho Leme.
Tribunal de Contas, em 04 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 880/07
PROCESSO N º : 541115/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA
INTERESSADO : NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Fundação Araucária,
relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 907,00 (novecentos e
sete reais), que teve por objeto a XXI Reunião Anual da FESBE.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 5957-4/07, fls. 49 e 50, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 1.378/07, fls. 52 e 53,
opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 5.105/07,
fls. 54, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 1.378/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 5.105/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Fundação Araucária, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$
907,00 (novecentos e sete reais), de responsabilidade da Sra. Neiva Pavan
Machado Garcia.
Tribunal de Contas, em 04 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 881/07
PROCESSO N º : 128610/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRATI
INTERESSADO : FERNANDO SCHLUMBERGER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Topógrafo do Município de Irati.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 056/07, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais e proporcionais de R$
1.022,97.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.358/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 6.280/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 4 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 882/07
PROCESSO N º : 526302/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SERGIO EUGENIO PEDROSO
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto de Soldado 1ª Classe, LF – 01, da Polícia Militar do Estado, contando com
o tempo de 25 anos e 21 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.827, publicada no Diário Oficial
do Estado 7285, de 08 de agosto de 2006, transferindo-o para a reserva remunerada
com proventos de R$ 1.509,54 mensais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16.982/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6.565/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 4 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 883/07
PROCESSO N º : 190436/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D OESTE
INTERESSADO : ADAIR CECCATTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 63.673,15
(sessenta e três mil, seiscentos e setenta e três reais quinze centavos), que teve
por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da rede de
ensino público estadual, residentes na área rural do Municipal.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 879-0/07, fls. 320 a 326, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 1.364/07, fls. 327 e 328,
opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 4.841/07,
fls. 329, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 1.364/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 4.841/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no
valor de R$ 63.673,15 (sessenta e três mil, seiscentos e setenta e três reais e
quinze centavos), de responsabilidade do Sr. Adair Ceccatto.
Tribunal de Contas, em 04 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 884/07
PROCESSO N º : 28240/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : RUTH MARIA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Zeladora do Município de Cascavel.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 6.744/05, publicado no jornal oficial
local de 23/12/05, retificado pela Errata publicada no mesmo jornal datado de
15/08/06, aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais
de R$ 349,10, com garantia de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.867/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 6.554/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 4 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 885/07
PROCESSO N º : 365643/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 19.205,08 (dezenove mil, duzentos e cinco reais e oito
centavos), que teve por objeto a construção de um barracão de alvenaria para
oficina de ensino.
Após análise do contraditório objeto dos protocolos n°s 10334-0/07 e 13164-6/
07, fls. 87 a 93, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 1.653/
07, fls. 94 e 95, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 6.407/07,
fls. 96, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 1.653/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 6.407/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 19.205,08 (dezenove mil, duzentos
e cinco reais e oito centavos), de responsabilidade do Sr. Edsom Luiz Bagetti.
Tribunal de Contas, em 04 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 886/07
PROCESSO N º : 591120/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
INTERESSADO : EUGENIO MILTON BITTENCOURT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Nova Laranjeiras, regulamentado pelo edital nº. 01/
2006.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.907/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 6.618/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 4 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 887/07
PROCESSO N º : 37130/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
dos Transportes, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 23.588,93
(vinte e três mil, quinhentos e oitenta e oito reais e noventa e três centavos), que
teve por objeto a execução de pavimentação poliédrica.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 43596-0/06, fls. 165 a 187,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 1.042/07, fls. 188 e
189, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 4.470/07,
fls. 190, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 1.042/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 4.470/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado dos Transportes, relativa ao exercício financeiro de 2004,
no valor de R$ 23.588,93 (vinte e três mil, quinhentos e oitenta e oito reais e
noventa e três centavos), de responsabilidade do Sr. Ivanir Francisco Ogliari.
Tribunal de Contas, em 04 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 888/07
PROCESSO N º : 217683/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
INTERESSADO : ELIZABETE PINHO SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Secretário Escolar, do Município de Adrianópolis.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 52/06, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
176,32, com garantia de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.555/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 6.160/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 4 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 889/07
PROCESSO N º : 50373/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor
de R$ 360.664,26 (trezentos e sessenta mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e
vinte e seis centavos), que teve por objeto a construção de Escola Municipal no
Conjunto Habitacional Ignes Panichi Hanzé.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 50859-2/06, fls. 327 a 393,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 1.384/07, fls. 394 e
395, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 5.013/07,
fls. 396, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 1.394/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 5.013/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro
de 2004, no valor de R$ 360.664,26 (trezentos e sessenta mil, seiscentos e sessenta
e quatro reais e vinte e seis centavos), de responsabilidade do Sr.Mohamad Ali
Hamzé.
Tribunal de Contas, em 04 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 890/07
PROCESSO N º : 102599/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a FUNDEPAR, relativa
ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 87.412,34 (oitenta e sete mil,
quatrocentos e doze reais e trinta e quatro centavos), que teve por objeto a
aplicação de a execução de obras no prédio da Escola Estadual Ludovica Safraider.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 41823-2/06, fls. 123 a 163,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 1.466/07, fls. 164 e
165, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 4.840/07,
fls. 166, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 1.466/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 4.840/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
FUNDEPAR, relativa ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 87.412,34
(oitenta e sete mil, quatrocentos e doze reais e trinta e quatro centavos), de
responsabilidade do Sr. Sezar Augusto Bovino.
Tribunal de Contas, em 04 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 891/07
PROCESSO N º : 430456/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 45.921,59
(quarenta e cinco mil, novecentos e vinte e um reais e cinqüenta e nove centavos),
que teve por objeto auxílio na realização dos Jogos Colegiais do Paraná/2004.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 48131-7/06, fls. 107 e 108,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 2.016/07, fls. 109 e
110, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 6.388/07,
fls. 111, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 2.016/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 6.388/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no
valor de R$ 45.921,59 (quarenta e cinco mil, novecentos e vinte e um reais e
cinqüenta e nove centavos), de responsabilidade do Sr. Roque Jorge Fadel.
Tribunal de Contas, em 04 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 892/07
PROCESSO N º : 183049/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 119.268,30
(cento e dezenove mil, duzentos e sessenta e oito reais e trinta centavos), que
teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da rede
de ensino público estadual, residentes na área rural do município.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 1.973/07, fls. 1131 e 1132, opina pela regularidade
das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 6.078/07,
fls. 1133, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 1.973/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 6.078/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no
valor de R$ 119.268,30 (cento e dezenove mil, duzentos e sessenta e oito reais e
trinta centavos), de responsabilidade do Sr. José Pires de Oliveira.
Tribunal de Contas, em 04 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 893/07
PROCESSO N º : 39158/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MARIA ELENIR DE OLIVEIRA MIZERKOWSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Escrivão da 7ª Vara Criminal, nível E-3, do Quadro de
Auxiliares da Justiça do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, contando com o tempo de contribuição de 51 anos e 227 dias.
O benefício foi concedido pelo Decreto Judiciário nº. 001, publicado no Diário
da Justiça 7278, de 09 de janeiro de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 75.237,96.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.031/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6.462/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.

II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 4 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 894/07
PROCESSO N º : 162181/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : ANA ALICE BINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professora com magistério, 1º Padrão, do Município de
Almirante Tamandaré.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 133/06, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 888,24.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6.004/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 6.657/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 4 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 285468/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO
ASSUNTO : RELATÓRIO DE INSPEÇÃO
DESPACHO : 1575/07
I - O Prefeito Municipal de Umuarama, Sr. Luiz Renato Ribeiro de Azevedo, por
meio do protocolo n° 18458-8/07, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 25/04/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 02 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 140559/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARQUINHO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARQUINHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1577/07
I - O Prefeito Municipal de Marquinho, por intermédio de advogado regularmente
constituído, instrumento procuratório incluso, requer carga dos autos, que versa
sobre prestação de contas municipal relativa ao exercício financeiro de 2004.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná defere-se o pedido de carga do processo
em comento, que deverá ser registrada em livro próprio junto à Diretoria de
Protocolo, devendo o Requerente observar o prazo de 5 (cinco) dias para a sua
devolução.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 2 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 345838/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1578/07
I - O Prefeito Municipal de Londrina, por meio do protocolo n° 19377-3/07,
requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada
por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, improrrogáveis, a contar da data
inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 02 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 266900/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO
GRANDE
INTERESSADO : DORVAL BEBER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1580/07
I – A Diretora Presidente do Instituto acima epigrafado, por meio de expediente
constante as fls. 30, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 14/05/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 02 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 42582/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ FERNANDO PEREIRA JORGE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1583/07
I - O Diretor-Presidente acima referido, por meio do protocolo n° 19693-4/07,
requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada
por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 02 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 23125/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
INTERESSADO : LINDIARA SANTANA SANTOS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1584/07
I - O Prefeito do Município de Bocaiúva do Sul, senhor Ademir Costacurta, requer
carga dos autos, autorizando a advogada Karla Patrícia Polli de Souza a retirar o
processo que versa sobre Pedido de Rescisão.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná defere-se o pedido de carga do processo
em comento, advertindo-se tão somente que a advogada deverá juntar instrumento
de mandado. A carga será registrada em livro próprio junto à Diretoria de
Protocolo, devendo a parte observar o prazo de 5 (cinco) dias para a sua devolução.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 02 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 58250/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1600/07
I – Versa o presente protocolado sobre Pedido de Rescisão apresentado pelo
procurador federal chefe da PF/UFPR, representando o Magnífico Reitor da
Universidade Federal do Paraná, inconformado com o teor da decisão contida no
Acórdão nº. 2059, de 25 de outubro de 2006, que julgou irregular a prestação de
contas de convênio celebrado entre a Universidade Federal do Paraná e a Fundação
Araucária sob o nº. 140/2002.
II – Emendada a inicial, em face do proposto no despacho de nº. 653/07, constata-
se que a decisão objeto da rescisória transitou em julgado em 05 de dezembro de
2006, não sendo objeto de Recurso de Revista.
III – O Postulante ancorou seu pedido no art. 494, inciso II do Regimento Interno
do Tribunal de Contas do Paraná, trazendo a lume os documentos emitidos à
época da execução do convênio que prima facie não constaram da prestação de
contas.
IV – Sendo assim, e de acordo com o Prejulgado nº. 04/07, item XXI da
fundamentação do voto condutor da decisão (Acórdão nº. 277/07-Pleno), recebe-
se o presente pedido no efeito devolutivo, uma vez presentes os pressupostos de
admissibilidade.
V – Dessarte, determina-se nos termos do art. 496 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Paraná a baixa dos autos à Diretoria de Análise de
Transferências para análise e parecer, devendo após seguir para o Ministério
Público de Contas para apreciação.
VI – Publique-se.
VII – Cumpra-se.
Gabinete, em 02 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 144930/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUITANDINHA
INTERESSADO : VALFRIDO EDUARDO PRADO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1616/07
I – Por meio do protocolo n° 19802-3/07, Vereador do Município de Quitandinha,
requer cópia dos autos. Entretanto, não é parte legítima para tal solicitação.
Considerando o § 3°, do art. 360, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, indefere-se o pedido inicial.
II – Devolva-se o processo ao Ministério Público para fins do art. 353 do
Regimento Interno.
III – Cumpra-se.
IV – Publique-se.
Gabinete, 03 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 493024/04
ORIGEM : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO
IVAI E REGIÃO
INTERESSADO : JESUEL DE OLIVEIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1617/07
I – A Presidente do Consórcio acima referido, por meio do protocolo n° 18682-3/
07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação
efetivada por este Tribunal de Contas.

II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 28/04/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 03 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 206731/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1618/07
I - O Procurador Geral do Município de Campo, instrumento procuratório incluso,
requer carga dos autos, que versa sobre Admissão de Pessoal, disciplinada pelo
Edital n° 18/2005.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná defere-se o pedido de carga do processo
em comento, que deverá ser registrada em livro próprio junto à Diretoria de
Protocolo, devendo o Requerente observar o prazo de 5 (cinco) dias para a sua
devolução.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 03 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 166830/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MAMBORÊ
INTERESSADO : RICARDO RADOMSKI
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1645/07
I – Versa o presente expediente sobre Pedido de Rescisão formulado por advogado,
devidamente constituído pelo interessado, acima epigrafado, inconformado com
o teor do Acórdão nº. 1475/06, que julgou procedente representação formulada
pela Vara do Trabalho de Campo Mourão, determinando ao ora interessado a
restituição do montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devidamente atualizado.
II – O interessado ancorou seu pedido no art. 77, incisos II e III da Lei
Complementar nº. 113/2005, buscando demonstrar, inicialmente, que o fato novo
prende-se a existência de bens deixados pelo ex-prefeito Armando Alves de Souza
(Autos de Inventário nº. 114/2002), que gerou a responsabilização imposta pela
Justiça do Trabalho, uma vez que a ilegalidade remonta ao ano de 1996, portanto,
de sua responsabilidade.
III – E o erro material cinge-se ao fato de que quem deu azo a irregularidade -
Armando Alves de Souza - objeto da decisão da Vara do Trabalho não foi
condenado pelo Tribunal de Contas do Paraná a ressarcir a parte que lhe cabia,
uma vez que o valor a ser restituído é exigível a partir de 11 de junho de 1998, e,
considerando que o ex-prefeito Armando Alves de Souza foi reeleito para a gestão
2001-2004, vindo a falecer em 24 de abril de 2002, portanto, responsável por
parte do pagamento.
IV – Dá análise do pedido entende-se que os pressupostos de admissibilidade se
encontram presentes, uma vez que o de cujus deixou bens a inventariar; fato
pretérito, entretanto, desconhecido por essa Corte de Contas quando do
julgamento, como também percebe-se que das alegações feitas pelo Requerente,
independentemente de nova produção de prova, a matéria não foi enfrentada na
decisão rescindenda.
V – Sendo assim, recebo o presente pedido, determinando-se nos termos do art.
496 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná a baixa dos autos à
Diretoria Jurídica para instrução e Ministério Público de Contas para análise e
parecer.
VI – Após, voltem os autos a esse relator.
VII – Publique-se.
VIII – Cumpra-se.
Gabinete, 03 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 37341/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : ORCILIA APARECIDA ALBANEZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1653/07
I - O Prefeito Municipal de Cianorte, por meio do protocolo n° 21172-0/07,
requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada
por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 03 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 615755/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : JOSÉ SOARES DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1654/07

I - O Presidente do Instituto acima referido, por meio do protocolo n° 21919-5/
07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação
efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 03 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 519284/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELZA FRANCISCHINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1656/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
21976-4/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 03 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 42485/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA ROSA FUGISAWA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1657/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
21561-0/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 03 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 37589/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : UMBERTO PAVANELI NETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1658/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
21973-0/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 03 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 186610/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
INTERESSADO : OSVALDO CAMPOS DE ALMEIDA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1691/07
I – Versa o presente expediente sobre Pedido de Rescisão formulado por
procuradora, devidamente habilitada pelo interessado, acima epigrafado, no qual
busca rescindir o contido no Acórdão nº 1183/06, que negou provimento a Recurso
de Agravo, determinando o desentranhamento do protocolo nº 412290/05 (fls. 08
a 27) do de nº 401883/05 para ser analisado em separado.
II – O Requerente ancorou seu pedido no art. 77, inciso II da Lei Complementar
nº 113/2005, buscando demonstrar que o elemento novo seria a propositura pela
atual Administração de Ação Civil Pública contra a ex-prefeita Maria de Lourdes
Pereira.
III – O Tribunal de Contas do Paraná editou o Prejulgado de nº 04/2007, no
qual ao tratar das rescisórias fixou no seu item X que: “Por superveniência de
novos elementos de prova capazes de desconstituir os anteriormente produzidos
entende-se como um documento desconhecido pelo Tribunal no momento da
decisão, mas existente à época dos fatos. E também por aquele que deveria ter
sido produzido à época e não foi, mas reflete fato anterior”.
IV – Dessarte, e com a devida venia das ponderações articuladas pela Postulante,
a medida judicial proposta não é elemento novo para fins de rescisória. E mais,
cabe à parte fazer prova do trânsito em julgado da decisão definitiva, o que in
casu não ocorreu, motivos esses que levam o relator a deixar de receber o presente
pedido.
V – Publique-se.
VI – Cumpra-se.
Gabinete, em 04 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -
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PROCESSO N º : 118585/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NILZA BRITTES TORRES
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 877/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62316/07, publicado no D.O.E. nº 7402,
datado de 01/02/07, em razão do falecimento do servidor Dílson de Almeida
Torres, em 08/01/07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5185/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5700/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 20 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 113834/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FRANCISCA SANTOS DO NASCIMENTO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 878/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62121/06., publicado no D.O.E. nº 7353,
datado de 21/11/06, em razão do falecimento do servidor Flavio Gonçalves do
Nascimento, em 12/09/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5141/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5561/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 20 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 410504/02
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : LUCIMARE LOPES DOS SANTOS TEIXEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 879/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a Interessada através
da Portaria nº 026/99, publicada no D.O.E. nº 5463/99, datado de 26/03/99, em
razão do falecimento do servidor Claudeir Braulino Teixeira, em 20/10/98.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4241/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5682/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 20 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 465989/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : SANDRA REGINA ALVES DA SILVA NEPOMUCENO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 880/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a Interessada através
do Decreto nº 378/05, publicado no Órgão Oficial do Município, datado de 08/
04/05, em razão do falecimento do servidor inativo Antonio Nepomuceno, em
08/03/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4039/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5698/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 20 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 469279/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO : LUIZ DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 881/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através do Decreto nº 086/06, publicado no jornal “O Regional”, datado de 17/
09/06, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Município de Cruzeiro do Sul.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4846/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5716/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 20 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 611911/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
INTERESSADO : JOÃO DE SOUZA SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 882/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através da Portaria nº 199/07, publicada no jornal oficial local, datado de 15/02/
07, no cargo de Operário do Município de Campina Grande do Sul.

Henrique Naigeboren
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4673/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5570/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 20 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 122795/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : HEDEMIR RODRIGUES DOS SANTOS
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 883/07
O presente processo refere-se à transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 0072/07, publicada no D.O.E.
nº 7394, datado de 22/01/07, no posto/graduação de Cabo, LF-01 da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5098/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5372/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 20 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 129587/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : KATHIA APARECIDA NOVACK,TEREZA RIBEIRO
NOVACK,WININTHON NOVACK PASZKO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 884/07
O presente processo refere-se à Pensão Municipal concedida aoo Interessados
através da Portaria nº 126, publicada no D.O.M. nº 11, datado de 06/02/07, em
razão do falecimento do servidor inativo Antenor Novack, em 29/07/99.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5214/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5439/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 20 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 16018/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
INTERESSADO : SALETE DOS SANTOS ROSA FIGUEIREDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 885/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 209/06, publicado no jornal “Diário do Noroeste”, datado
de 14/12/06, no cargo de Assistente de Posto de Serviço do Município de Alto
Paraná.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5203/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5422/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 20 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278364/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JOSÉ DINIZ DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 886/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através da Portaria nº 812, publicada no D.O.M. nº 25, datado de 03/04/90, no
cargo de Analista de Finanças do Município de Curitiba.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5105/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5718/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 20 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 149467/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ZAIDE DE JESUS RADICHESKI
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 887/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a Interessada através
da Portaria nº 151/05, publicada no D.O.M. nº 21, datado de 15/03/05, em razão
do falecimento do servidor inativo Francisco Radicheski, em 07/10/2000.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5173/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5660/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 20 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 519543/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : EZIARIO BRUNO MAGIOLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 888/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através do Decreto nº 4566, publicado no jornal “Tribuna Andiraense”, datado
de 01 a 31/08/06, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Município de Andirá.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3758/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5347/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 20 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 108768/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
INTERESSADO : JOSÉ DA COSTA CABRAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 889/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através do Decreto nº 672/06, publicada no jornal “Tribuna do Norte”, datado de
16/12/06, no cargo de Agente de Vigilância, nível 07, do Município de Arapongas.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5008/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5486/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 20 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 128548/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZA ALVES PEREIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 891/07
O presente processo refere-se à Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62351/07, publicado no D.O.E. nº 7408,
datado de 09/02/07, em razão do falecimento do servidor Domingos do
Nascimento Teixeira, em 06/01/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5187/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5386/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 23 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 106170/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : ALAOR DE MELLO CAMARGO,AMANDA DE MELLO
CAMARGO,SHARLENE DE MELLO CAMARGO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 892/07
O presente processo refere-se à Pensão Municipal concedida aos Interessados
através da Portaria nº 169/06, publicada no jornal oficial, datado de 26/09/06,
em razão do falecimento da servidora Sheila de Mello, em 09/05/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5064/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5378/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 23 de abril de 2007.
 N:HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 86458/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : SILVIA MARIA AZEVEDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 893/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 516/06, publicada no Jornal Oficial local nº 781, datado de
31/08/06, no cargo de Professor do Município de Londrina.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4101/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5308/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 23 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 28857/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 894/07
O presente processo refere-se à Pensão Estadual concedida a interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62185/06, publicado no D.O.E. nº 7363,
datado de 05/12/06, em razão do falecimento do servidor Balbino Cândido da
Silva, em 24/10/2006.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS64 6ª feira |11/Maio/2007  -   Edição nº 98

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2433/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5774/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 626226/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHÃO
INTERESSADO : ANA KOCHUT
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 895/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a interessada
através do Decreto nº 285/06, publicado no jornal “Diário de Guarapuava”, datado
de 13/12/06, no cargo de Professora do Município de Pinhão.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5017/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5365/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 64357/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : PEDRO VICTORELLI JABALI
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 896/07
O presente processo refere-se à Pensão Municipal concedida ao interessado através
do Decreto nº 4.606/06, de 14/11/06, publicado no jornal “Tribuna Andiraense”,
datado de 01 a 16/11/06, em razão do falecimento da servidora Luzia de Oliveira
Jabali, em 11/11/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5502/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5879/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 111030/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : GERALDA ABADIA DA CRUZ
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 897/07
O presente processo refere-se à Pensão Municipal concedida a interessada através
da Portaria nº 155, publicada no Jornal Oficial do Município, datado de 24/11/
05, em razão do falecimento do servidor João Antonio da Cruz, em 31/10/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5491/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5878/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 33775/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
INTERESSADO : ELIAS DIAS DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 898/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida ao interessado
através do Decreto nº 009/06, publicado no jornal “O Povo”, datado de 20/01/
06, no cargo de Motorista II, Nível 19, do Município de Arapongas.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 14319/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5869/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 352134/06
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : MARIA ZENITH DE ARAUJO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 900/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a interessada
através do Decreto nº 512/06, publicado no “Jornal do Povo”, datado de 15/07/
06, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Município de Sarandi.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4859/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5961/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 26 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 549361/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA
INTERESSADO : ARMANDO UNGARI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 901/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através do Decreto nº 671, publicado no jornal “O Diário do Norte do Paraná,
datado de 20/10/06, retificado pelo Decreto nº 696, publicado no mesmo jornal,
datado de 11/01/07, no cargo de Tratorista do Município de Flórida.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5.552/07-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5.967/
07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 12969/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : DORALICE LOURDES DE PAULA MARCHIORI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 902/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 1718/2007, publicada no jornal “O Diário do Norte do
Paraná”, datado de 10/01/07, no cargo de Professora do Município de Marialva.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5334/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5983/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 548489/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JESUITAS
INTERESSADO : APARECIDO JOSÉ WEILLER JUNIOR
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 903/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 001/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4985/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 6185/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 108730/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 904/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 001/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5583/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 6193/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 193986/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL
INTERESSADO : VANDERLEI MARIN DA SILVA,VERALICE PAZZOTTI
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 905/07
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº. 74/07-DCM, em razão do prescrito no artigo 59, III, §1º,
III da Lei Complementar nº. 101/00.
Acolho a manifestação da DCM, consubstanciada na Instrução nº. 1117/2007, e
decido pela expedição do alerta ao Poder Executivo, na forma apregoada pelo
artigo 286, §1º do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se àquela unidade para as providências necessárias.
Gabinete, 27 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente

PROCESSO N º : 146287/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ARLINDO NICOLAI
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 906/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida ao Interessado através
da Resolução nº 373/07, publicada no D.O.E. nº 7419, datado de 28/02/07, em
razão do mesmo ser portador do Mal de Hansen.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5544/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5829/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 431499/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : ALCIDIO CARON,LUCINEIA CARAVAGIO CARON
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 908/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida aos Interessados
através da Portaria nº 024/03, publicada no jornal “Curitiba Metrópole”, datado
de 24/04/03, em razão do falecimento da servidora Marilene Borato Caron, em
17/02/02.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5169/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5744/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 145990/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IVO KARACHUK
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 909/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida ao Interessado através
da Resolução nº 444/07, publicado no D.O.E. nº 7424, datado de 07/03/07, em
razão do mesmo ser portador do “Mal de Hansen”.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5507/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5832/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO Nº: 96283/07
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO: NERCI DE OLIVEIRA LEMES DA LUZ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 910/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 669/07, publicado no jornal “O Paraná”, datado de 01/03/
07, no cargo de Professora “E”, Nível XIII, do Município de Londrina.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4378/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 4833/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 194336/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ
INTERESSADO : DORVA ALVES FERREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 911/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a Interessada através
do Decreto nº 059/01, publicado no jornal “Tribuna do Norte”, datado de 01/06/
01, em razão do falecimento do servidor Gonçalves Jacinto dos Santos, em 17/
01/2001.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5531/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 6040/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 78757/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA JOSE HORTKOFF DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 912/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62245/07, publicado no D.O.E. nº 7388,
datado de 12/01/07, em razão do falecimento do servidor Antonio Meira dos
Santos, em 01/12/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3757/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 4510/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 121829/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : OTÍLIA XAVIER ALVES,ROSANA XAVIER ALVES
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 913/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida às Interessadas
através do Decreto nº 7412, publicada no jornal “O Paraná”, datado de 07/02/07,
em razão do falecimento do servidor João da Costa Alves, em 10/12/2006.
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A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4832/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5088/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 110690/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ CARLOS DA SILVA
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 914/07
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 0061, publicada no D.O.E. nº
7394, datado de 22/01/07, no posto/graduação de Soldado, Primeira Classe, LF-
01, da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5424/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5836/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 122302/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : ZILDA QUERUBIM
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 915/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a Interessada através
do Decreto nº 7411, publicado no jornal “O Paraná”, datado de 17/02/07, em
razão do falecimento do servidor Celso Querubim, em 30/10/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4797/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5087/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 317617/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
INTERESSADO : IVES RIBAS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 916/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 001/2004.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4710/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 5078/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 105661/07
ORIGEM : FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : JOSÉ ALMEIDA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 917/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através da Portaria nº 231/06, publicada no Órgão Oficial local, datado de 29/12/
06, no cargo de Motorista de Veículos Pesados, do Município de Foz do Iguaçu.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5890/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 6288/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 146244/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : al:SAULO GUIDORIZZI SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 918/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida ao Interessado através
da Resolução nº 373/07, publicado no D.O.E. nº 7419, datado de 28/02/07, em
razão do mesmo ser portador do “Mal de Hansen”.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5806/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 6290/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 84323/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
INTERESSADO : DIVA LOURDES VACARI FOLLE
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 919/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a Interessada através
da Portaria nº 65, publicada no jornal oficial local, datado de 24/02/07, em razão
do falecimento do servidor inativo Daniel Folle, em 08/02/07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3932/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 4507/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 50437/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : JOSÉ SOARES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 920/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através do Decreto nº 7361, publicado no jornal “O Paraná”, datado de 14/12/
06, no cargo de Coveiro do Município de Cascavel.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3331/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 4505/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 113931/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANNA KUDLA TEIXEIRA DE FARIA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 921/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62116/06, publicado no D.O.E. nº 7352,
datado de 20/11/06, em razão do falecimento do servidor Newton Teixeira de
Faria, em 28/09/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5139/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5547/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º: 113745/07
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: REGINA MARIA STREMEL ANDRADE
ASSUNTO: PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 922/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62202/06, publicado no D.O.E. nº 7371,
datado de 15/12/06, em razão do falecimento do servidor João de Andrade, em
12/11/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5414/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5822/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 622310/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : IRONI STUPP
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 923/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a Interessada através
do Decreto nº 7262/06, publicada no jornal “O Paraná”, datado de 07/11/06, em
razão do falecimento do servidor Hazael Duarte de Mello, em 18/03/01.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5182/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5551/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 122345/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : VIVIANE PASCHOARELLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 924/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 7423/07, publicado no jornal “O Paraná”, datado de 28/
02/07, no cargo de Agente Administrativo do Município de Cascavel.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4805/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5114/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 27 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 486009/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALIETE MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 925/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61838/06, publicado no D.O.E. nº 7292,
datado de 17/08/06, em razão do falecimento do servidor Nelson Alves de Oliveira,
em 15/06/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4173/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 4767/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 30 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 84757/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IRACEMA DE MARCHI DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 926/07
O presente processo refere-se a Pensão Mensal concedida a Interessada através
da Resolução nº 133/07, publicada no D.O.E. nº 7399, datado de 29/01/07, em
razão da mesma ser portadora do “Mal de Hansen”.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4088/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 4778/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 30 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 6932/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
INTERESSADO : ESTANISLAU MATEUS FRANUS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 927/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 02/90.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4487/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 5053/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 30 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 146473/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EVA MARIA DIATO MENDES
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 928/07
O presente processo refere-se a Pensão Mensal concedida a Interessada através
da Resolução nº 406/07, publicada no D.O.E. nº 7419, datado de 28/02/07, em
razão da mesma ser portadora do “Mal de Hansen”.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5509/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5830/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 30 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 84315/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
INTERESSADO : AUXILIADORA BALERINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 929/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 66/07, publicada no jornal “O Paraná”, datado de 24/02/
07, no cargo de Professora do Município de Cafelândia.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4042/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 4502/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 30 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS66 6ª feira |11/Maio/2007  -   Edição nº 98

PROCESSO N º : 624690/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
INTERESSADO : ESTANISLAU MATEUS FRANUS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 930/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 01/89.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4974/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 5497/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 30 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 294665/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MARIA DE LOURDE RODRIGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 931/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 7030/06, publicada no jornal “O Paraná”, edição nº 9056,
datado de 13/06/06, no cargo de Zeladora do Município de Cascavel.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4349/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 4835/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 30 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 142486/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JULIO CESAR DIAS CHAVES
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 932/07
O presente processo refere-se a Revisão de Proventos concedida ao Interessado
através da Resolução nº 8675, publicada no D.O.E. nº 7267, datado de 13/07/
2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5523/07-DIJUR, opinou pela
legalidade e registro do ato concessório, posição corroborada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer nº 5851/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Gabinete, 30 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 259584/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 933/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 29/89.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3207/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 4293/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 30 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 298539/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO : ROQUE JORGE FADEL
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 197/07
O Interessado, na qualidade de ex-Prefeito Municipal, protocolizou Pedido de
Rescisão, com liminar para conceder efeito suspensivo à presente medida,
questionando os termos da Acórdão nº 415/06, proferida no Protocolo nº 210670/
05, que trata de Comprovação de Convênio, celebrado entre o Município de
Ibaiti e a autarquia estadual Paraná Esportes, relativo ao exercício financeiro de
2001, na importância de R$ 150.000,00 (cento e quinhentos mil reais), para a
construção de um ginásio de esportes, cujas contas foram desaprovadas.
Preliminarmente, observa-se que o Requerente não observou os termos do artigo
494, §2º do Regimento Interno:
“Art.494 - ...
§ 2º Caberá ao proponente a reprodução de todos os documentos necessários
à propositura do Pedido de Rescisão. (Acrescentado pela Resolução nº 02/
2006)”
Observa-se que não foi apresentada qualquer documentação referente a decisão
objeto do presente pedido, não observando a norma do artigo 495:
Art. 495. Após o sorteio do Relator, que não deverá recair no Relator da
decisão objeto do pedido de rescisão, a ele caberá o juízo de admissibilidade
do pedido, rejeitando-o, liminarmente, quando não se enquadrar em nenhuma
das hipóteses do artigo anterior, ausentes os pressupostos de admissibilidade
de recurso, ou quando não tenha o autor apresentado, junto com a petição
inicial, a decisão que pretende rescindir e os documentos essenciais ao
conhecimento da causa.
No que tange a admissibilidade do pedido, fundamenta seu pedido no artigo 77,
V da Lei Complementar nº 113/2005, que trata da violação literal disposição de
lei, apresentando como infração a norma do artigo 52 da Lei Orgânica desta
Corte de Contas, que regulamenta a aplicação do Código de Processo Civil
subsidiariamente.

Observa-se que a inicial não se encontra acompanhada de documentos
comprobatórios de suas alegações infringindo a norma acima reproduzida, bem
como, não demonstra a infração alegada.
De acordo com o que prega a norma do artigo 495 do Regimento Interno abaixo
reproduzido, o pedido de rescisão será rejeitado liminarmente quando o autor
não tenha apresentado junto com a petição inicial a decisão que pretende rescindir
e os documentos necessários para o conhecimento da causa:
“Art. 495. Após o sorteio do Relator, que não deverá recair no Relator da
decisão objeto do pedido de rescisão, a ele caberá o juízo de admissibilidade
do pedido, rejeitando-o, liminarmente, quando não se enquadrar em nenhuma
das hipóteses do artigo anterior, ausentes os pressupostos de admissibilidade
de recurso, ou quando não tenha o autor apresentado, junto com a petição
inicial, a decisão que pretende rescindir e os documentos essenciais ao
conhecimento da causa.”
A petição encontra-se desprovida dos documentos essenciais para o exame da
causa, dentre os quais a decisão rescindenda e aqueles que instruíram o processo
e que fundamentam o pedido inicial, razão pela qual, com base no artigo supra,
decido pelo não recebimento do presente Pedido de Rescisão.
Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 366224/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
INTERESSADO : JOÃO GRIFFO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1110/07
Trata o presente expediente de Pedido de Rescisão protocolizado pelo Sr. João
Griffo, na qualidade de ex-Presidente da Câmara Municipal de Nova Olímpia no
exercício de 2001, em razão dos Acórdãos nº 30/2005 e 759/2006, que
desaprovaram as contas do Poder Legislativo.
O embasamento apresentado para o oferecimento do presente pedido é o artigo
77, II da Lei Complementar nº 113/05 e o artigo 494, II do Regimento Interno do
Tribunal de Contas:
“Art. 494. À parte, ao terceiro juridicamente interessado e ao Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas é atribuída legitimidade para propor,
sem efeito suspensivo, o Pedido de Rescisão de decisão definitiva, transitada
em julgado, quando:
I - ....
II - tenha ocorrido a superveniência de novos elementos de prova capazes de
desconstituir os anteriormente produzidos;”
De acordo com a inicial, a única irregularidade apontada pela Diretoria de Contas
Municipais foi a extrapolação do gasto com pessoal e neste sentido o Requerente
afirma que o disposto no artigo 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal é transitório
e puramente disciplinador.
Assevera que no exercício financeiro de 2001 ocorreu a revisão anual da
remuneração dos servidores da Câmara Municipal e a descentralização da
contabilidade dos Poderes, fato que levou ao Legislativo contratar funcionários
para a realização de tais funções.
Afirma que no exercício seguinte houve a correção, apresentando um
demonstrativo que aponta a redução de um exercício para o outro de 42,18%
(quarenta e dois vírgula dezoito por cento).
Instruindo o pedido encontram-se os acórdãos rescindendos.
É o relatório.
O Requerente apresenta este pedido na expectativa de ver rescindidos os seguintes
acórdãos:
a) Acórdão nº 30/2005 – que julgou desaprovadas as contas do Poder Legislativo
Municipal;
b) Acórdão nº 759/06 – Tribunal Pleno – que negou provimento ao Recurso de
Revista interposto pelo Requerente contra a decisão acima.
Do exame das razões apresentadas, conclui-se que o Interessado busca a reanálise
do mérito da Prestação de Contas do exercício de 2001, não apresentando a
“superveniência de novos elementos de prova capazes de desconstituir os
anteriormente produzidos”.
O Pedido de Rescisão não deve ser utilizado como um novo recurso a ser interposto
perante esta Casa, mas deve ser adotado para os casos arrolados no artigo 494 do
Regimento Interno, devendo ser interpretados de maneira restritiva, conforme foi
destacado no Acórdão nº 277/07 – Tribunal Pleno.
Assim sendo, face o não atendimento dos requisitos legais fixados na Lei
Complementar nº 113/05 e no Regimento Interno desta Casa, deixo de receber o
presente Pedido de Rescisão.
Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 258588/06
ORIGEM : BOTAFOGO FUTEBOL CLUBE
INTERESSADO : JOSÉ ALBERTO LUPO DE ANDRADE
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1113/07
Trata o presente de Pedido de Rescisão protocolizado pelo Interessado, na
qualidade de ex-presidente do Botafogo Futebol Clube, entidade sem fins
lucrativos, em razão da Resolução nº 8552/05, referente ao Protocolo nº 313537/
05, que trata da prestação de contas de auxílio firmado com o Paraná Esportes
em dezembro de 2002.
De acordo com o Interessado, a entidade percebeu a importância de R$ 38.000,00
(trinta e oito mil reais) e junta os extratos bancários, termo de convalidação do
Paraná Esportes, declarações de prestação de serviços e parecer contábil.
É o relatório.
De acordo com a inicial, a entidade está apresentando documentos que não foram
encaminhados a esta Corte de Contas, dentre os quais o termo de cumprimento
firmado pela entidade repassadora da importância acima.
O entendimento deste Tribunal, consubstanciado no Acórdão nº 277/07 – Tribunal
Pleno, fixou que “...novos elementos de prova capazes de desconstituir os
anteriormente produzidos entende-se como um documento desconhecido pelo
Tribunal no momento da decisão, mas existente à época dos fatos. E também por
aquele que deveria ter sido produzido à época e não foi, mas reflete fato anterior.”
Como esta documentação não apresentada no momento da decisão, entende-se
que se trata de novos elementos de prova, razão pela qual recebo o presente
Pedido de Rescisão, por se tratar da situação elencada no artigo 494, II do
Regimento Interno desta Casa de Contas.

Na forma do artigo 496, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Análise de
Transferências para análise.
Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 256933/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
INTERESSADO : DJALMA BOZZE DOS SANTOS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1118/07
O Interessado, na qualidade de ex-Prefeito do Município de Brasilândia do Sul,
protocolizou Pedido de Rescisão, com fundamento no artigo 494, II do Regimento
Interno, contra a decisão que negou provimento ao Recurso de Revista, que
tramitou nesta Casa sob o Protocolo nº 398942/01.
Não foram apresentados documentos comprobatórios dos fatos apontados na
inicial, nem a cópia da decisão rescindenda.
Posto isto, face o disposto no artigo 495 do Regimento Interno desta Casa, deixo
de receber o presente Pedido, por falta dos elementos necessários para exame.
É o despacho.
Gabinete, 23 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 159678/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1124/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
do Município de União da Vitória, na pessoa de seu representante legal, Sr. Hussein
Bakri, para o exercício do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da
Constituição Federal, quanto à irregularidades apontadas na Instrução nº 1254/
07 da Diretoria de Análise de Transferências, e em atendimento ao art. 355, § 2°
do Regimento Interno deste Tribunal;
II – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado
o Sr. Hussein Bakri.
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item I;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
e

PROCESSO N º : 264898/06
ORIGEM : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
INTERESSADO : Lindsley da Silva Rasca Rodrigues
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1127/07
O Interessado, na qualidade de Diretor Presidente do IAP – Instituto Ambiental
do Paraná, protocolizou o presente Pedido de Rescisão para fins de ver rescindida
a decisão proferida no Protocolo nº 79229/04-TC, que se refere a Impugnação de
Despesas.
De acordo com o Requerente a decisão rescindenda determinou a restituição da
importância de R$ 1.212,90 (um mil duzentos e doze reais e noventa centavos)
que se referem a multas de trânsito aplicadas aos veículos de propriedade do
Instituto Ambiental do Paraná.
Aponta como vício do procedimento o fato de que o ofício para apresentação da
defesa (Oficio nº 4745/04-OCN-DG) não foi recebido pelo Interessado, tendo
sido prestadas todas as informações pela Diretoria Administrativa Financeira,
sem o conhecimento do Interessado.
Afirma que tal ato violou o inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal, por
entender que deveria ter sido cientificado pessoalmente da existência da
impugnação, por se tratar de ordenador da despesa, o que teria violado o princípio
do contraditório e da ampla defesa, considerando nulo todo o procedimento.
Instruindo o pedido encontra-se cópia do ofício nº 4745/04-OCN-DG desta Corte
de Contas, notificando o Interessado da existência do processo de impugnação
de despesas e concedendo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de
defesa. Observa-se no verso o recebimento pelo Sr. Allan Jones dos Santos, na
qualidade Diretor Administrativo Financeiro do Instituto Ambiental do Paraná.
É o relatório.
O Pedido de Rescisão encontra-se regulamentado pelos artigos 494, 495 e 496
do Regimento Interno desta Corte de Contas e pelo artigo 77 da Lei Complementar
nº 113/2005, nos quais encontram-se arroladas as situações que permitem a
protocolização deste requerimento.
O Requerente fundamenta a rescisão no artigo 494, II e V do Regimento Interno:
“Art. 494 - ...
II - tenha ocorrido a superveniência de novos elementos de prova capazes de
desconstituir os
anteriormente produzidos;...
V - violar literal disposição de lei.”
O artigo 495 estabelece que o Conselheiro Relator, ao receber o pedido, deverá
examinar os pressupostos de admissibilidade nos seguintes termos:
“Art. 495. Após o sorteio do Relator, que não deverá recair no Relator da
decisão objeto do pedido de rescisão, a ele caberá o juízo de admissibilidade
do pedido, rejeitando-o, liminarmente, quando não se enquadrar em nenhuma
das hipóteses do artigo anterior, ausentes os pressupostos de admissibilidade
de recurso, ou quando não tenha o autor apresentado, junto com a petição
inicial, a decisão que pretende rescindir e os documentos essenciais ao
conhecimento da causa.”
Dentre os requisitos necessários para a admissibilidade do pedido observa-se a
ausência da decisão que o Requerente pretende rescindir e de documentos
necessários que permitam a apreciação do requerimento, razão pela qual deixo
de receber o pedido, na forma estabelecida no artigo acima reproduzido.
Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |11/Maio/2007  -   Edição nº 98 67

PROCESSO N º : 445280/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADO : CLARITA CARMEN RADETSKI DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1132/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5775/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 24 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 616182/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA
INTERESSADO : JÕAO ORESTES FENKER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1133/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5937/07
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 24 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 84154/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VANDA VIEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1134/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5758/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 24 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 242254/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
INTERESSADO : MARIALVA PEREIRA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1135/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
5730/07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 24 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 445271/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADO : FELICIA FREY
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1136/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
5777/07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 24 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 296552/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ
INTERESSADO : JOSE MARTINS GONÇALVES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1140/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e tendo em vista manifestação
do Município às fls. 37, determino diligência ao Município, solicitando
encaminhamento dos autos do processo nº 170213/03, aprovado pela Resolução
nº 6195/2004 e enviado ao Município, que contém os documentos indispensáveis
à análise da presente comprovação;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 186044/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PORECATU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PORECATU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1146/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
Do Município de Porecatu, na pessoa de seu representante legal, e intimação do
Sr. Dionísio Santos Souza, relacionados na Instrução n°. 2112/07 da DAT para o
exercício do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição
Federal, e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
II – À Diretoria Análise de Transferências para os devidos fins;
III - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 3720/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : JOÃO CARLOS GOMES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1147/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino expedição de Ofício
ao Reitor da Universidade Estadual de Ponta Grossa – UEPG, para manifestação
acerca do aduzido na Instrução nº. 1884/07 da Diretoria de Análise de
Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 187753/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
INTERESSADO : MARCOS VILAS BOAS PESCADOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1148/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
do Município de Vera Cruz do Oeste, na pessoa de seu representante legal, e
intimação do Sr. Marcos Vilas Boas Pescador, relacionados na Instrução n°. 2027/
07 da DAT para o exercício do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°,
LV, da Constituição Federal, e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento
Interno deste Tribunal;
II – À Diretoria Análise de Transferências para os devidos fins;
III - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 170540/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
INTERESSADO : MARCOS VILAS BOAS PESCADOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1149/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
do Município de Vera Cruz do Oeste, na pessoa de seu representante legal, e
intimação do Sr. Marcos Vilas Boas Pescador, relacionados na Instrução n°. 2056/
07 da DAT para o exercício do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°,
LV, da Constituição Federal, e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento
Interno deste Tribunal;
II – À Diretoria Análise de Transferências para atendimento do item I;
III - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 210916/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
INTERESSADO : LOUVANIR JOÃOZINHO MENEGUSSO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1152/07
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de carga do processo nº. 21091-6/03, constante do protocolado nº. 19345-
5/07;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 25 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 113879/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
INTERESSADO : LOUVANIR JOÃOZINHO MENEGUSSO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1153/07
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de carga do processo nº. 11387-9/02, constante do protocolado nº. 19346-
3/07;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 25 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 479226/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARATUBA
ÿÿ:INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARATUBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1155/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5900/07
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 230469/05
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUÃ
INTERESSADO : MARINO PEREIRA DE CASTRO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1157/07
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de carga do processo nº. 23046-9/05, constante do protocolado nº. 19054-
5/07;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 26 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 327571/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
INTERESSADO : ADEMIR PICANCIO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1158/07
Trata o presente processo de Pedido de Rescisão protocolizado pelo Interessado,
na qualidade de Vereador na gestão 2001/2004, contra a decisão consubstanciada
no Acórdão nº 612/2006, proferida no Protocolo nº 126528/04-TC, que trata de
Prestação de Contas Municipais.
O Requerente informa que a decisão que julgou irregular as contas do exercício
financeiro de 2003 entendeu que houve extrapolação da remuneração dos
vereadores e determinou a devolução da importância paga a mais do permitido,
não reconhecendo os valores devolvidos, por falta de comprovação.
Requer que sejam acolhidos os pedidos para fins de revisão do Acórdão nº 612/
2006 e conseqüente desoneração do Requerente da restituição da quantia
individual apurada pela Diretoria de Execuções no Protocolo nº 126528/04-TC.
Instruindo o presente pedido, encontram-se cópias de leis municipais e de
contracheques do Requerente.
De acordo com o artigo 495 do Regimento Interno, o Conselheiro Relator exercerá
o juízo de admissibilidade para a verificação das condições elencadas no artigo
494, bem como, a juntada de documentos necessários para a apreciação do pedido.
Preliminarmente, observa-se que não foi juntada cópia de decisão rescindenda,
infringindo a norma do artigo 495 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas.
Das razões apresentadas pelo Requerente, observa-se que não se encontram dentre
aquelas elencadas no artigo 494, mas tem por fim comprovar o efetivo recolhimento
da importância apresentada por esta Corte como excessiva, não servindo para
fins de rescisão da decisão em epígrafe.
O cumprimento das decisões proferidas por esta Casa é de competência da
Diretoria de Execuções, razão pela qual a documentação enviada deve ser
analisada para fins do artigo 504 do Regimento Interno.
Desta forma, deixo de admitir o presente como Pedido de Rescisão e determino
o encaminhamento à Diretoria de Execuções para que os documentos sejam
analisados.
Publique-se
É o despacho.
Gabinete, 26 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 415348/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO CARLOS MENDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1159/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 10934-9/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 26 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 625793/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1165/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5828/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DCE para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 26 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 93948/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE OURIZONA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE OURIZONA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1167/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5842/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 26 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS68 6ª feira |11/Maio/2007  -   Edição nº 98

PROCESSO N º : 586410/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANISIO GONÇALVES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1168/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à UEM, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5831/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 26 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 146085/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FERNANDO CARNEIRO BARBOSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1169/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5830/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 26 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 46294/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
INTERESSADO : ESTER BRAGA CALSAVARA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1171/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5981/07
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 26 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 327601/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
INTERESSADO : SEBASTIAO DUELIS DE BARROS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1177/07
Trata o presente processo de Pedido de Rescisão protocolizado pelo Interessado,
na qualidade de Vereador na gestão 2001/2004, contra a decisão consubstanciada
no Acórdão nº 612/2006, proferida no Protocolo nº 126528/04-TC, que trata de
Prestação de Contas Municipais.
O Requerente informa que a decisão que julgou irregular as contas do exercício
financeiro de 2003 entendeu que houve extrapolação da remuneração dos
vereadores e determinou a devolução da importância paga a mais do permitido,
não reconhecendo os valores devolvidos, por falta de comprovação.
Requer que sejam acolhidos os pedidos para fins de revisão do Acórdão nº 612/
2006 e conseqüente desoneração do Requerente da restituição da quantia
individual apurada pela Diretoria de Execuções no Protocolo nº 126528/04-TC.
Instruindo o presente pedido, encontram-se cópias de leis municipais.
De acordo com o artigo 495 do Regimento Interno, o Conselheiro Relator exercerá
o juízo de admissibilidade para a verificação das condições elencadas no artigo
494, bem como, a juntada de documentos necessários para a apreciação do pedido.
Preliminarmente, observa-se que não foi juntada cópia de decisão rescindenda e
nenhum outro documento que possibilite o um melhor exame dos argumentos do
Interessado, infringindo a norma do artigo 495 do Regimento Interno deste Tribunal
de Contas.
ÿ:Das razões apresentadas pelo Requerente, observa-se que não se encontram
dentre aquelas elencadas no artigo 494, mas tem por fim comprovar o efetivo
recolhimento da importância apresentada por esta Corte como excessiva, não
servindo para fins de rescisão da decisão em epígrafe.
O cumprimento das decisões proferidas por esta Casa é de competência da
Diretoria de Execuções, razão pela qual a documentação enviada deve ser
analisada para fins do artigo 504 do Regimento Interno.
Desta forma, deixo de admitir o presente como Pedido de Rescisão e determino
o encaminhamento à Diretoria de Execuções para que os documentos sejam
analisados.
Publique-se
É o despacho.
Gabinete, 26 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 327482/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
INTERESSADO : ANTENOR JOSE DOMINICO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1178/07
Trata o presente processo de Pedido de Rescisão protocolizado pelo Interessado,
na qualidade de Vereador na gestão 2001/2004, contra a decisão consubstanciada
no Acórdão nº 612/2006, proferida no Protocolo nº 126528/04-TC, que trata de
Prestação de Contas Municipais.
O Requerente informa que a decisão que julgou irregular as contas do exercício
financeiro de 2003 entendeu que houve extrapolação da remuneração dos
vereadores e determinou a devolução da importância paga a mais do permitido,
não reconhecendo os valores devolvidos, por falta de comprovação.
Requer que sejam acolhidos os pedidos para fins de revisão do Acórdão nº 612/
2006 e conseqüente desoneração do Requerente da restituição da quantia
individual apurada pela Diretoria de Execuções no Protocolo nº 126528/04-TC.
Instruindo o presente pedido, encontram-se cópias de leis municipais e de
contracheques.

De acordo com o artigo 495 do Regimento Interno, o Conselheiro Relator exercerá
o juízo de admissibilidade para a verificação das condições elencadas no artigo
494, bem como, a juntada de documentos necessários para a apreciação do pedido.
Preliminarmente, observa-se que não foi juntada cópia de decisão rescindenda,
infringindo a norma do artigo 495 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas.
Das razões apresentadas pelo Requerente, observa-se que não se encontram dentre
aquelas elencadas no artigo 494, mas tem por fim comprovar o efetivo recolhimento
da importância apresentada por esta Corte como excessiva, não servindo para
fins de rescisão da decisão em epígrafe.
O cumprimento das decisões proferidas por esta Casa é de competência da
Diretoria de Execuções, razão pela qual a documentação enviada deve ser
analisada para fins do artigo 504 do Regimento Interno.
Desta forma, deixo de admitir o presente como Pedido de Rescisão e determino
o encaminhamento à Diretoria de Execuções para que os documentos sejam
analisados.
Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 26 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 43001/99
ORIGEM : MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1180/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência à SEOP/
DECOM, para manifestar-se sobre alterações de objeto, no plano de aplicação,
contrapartida, acompanhamento e conclusão da obra, encaminhando a
documentação correspondente, visto a obra figurar como concluída na página do
órgão fiscalizador.
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno, alertando para o contido no Ofício Circular 08/
07-DG;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 26 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
e

PROCESSO N º : 126400/00
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CLUBE DOS AMIGOS DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1187/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho pedido de intimação
pessoal dos gestores da época do envio das Prestações de Contas nº. 3255/88,
3256/88 e 3257/88, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 6061/07,
do Ministério Público junto a esta Corte;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 27 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 548550/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1190/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5980/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 625629/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1191/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 6013/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DCE para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 625815/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1192/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 6003/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DCE para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 625530/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1193/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5965/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DCE para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 625920/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1194/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 6006/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DCE para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 293110/00
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : ODON FREIRE DE ARAUJO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1195/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 6207/07
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 558581/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VILSON JORGE ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1199/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5954/07
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 235679/01
ORIGEM : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
INTERESSADO : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 1203/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência à origem,
para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5654/07, do Ministério Público
junto a esta Corte;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 45053/01
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DE PROJ. DE DESENVOLV.
EM COM. ISOL. E CAR. DE CURITIBA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DE PROJ. DE
DESENVOLV. EM COM. ISOL. E CAR. DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1204/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 19121-5/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 625807/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1211/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 6044/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DCE para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 30 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
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PROCESSO N º : 136044/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
INTERESSADO : JOSÉ SALIM HAGGI NETO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1212/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5927/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 30 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 147348/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SETENTRIÃO
PARANAENSE EM MARINGÁ
INTERESSADO : TANIA MARTINS COSTA
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 1213/07
I – Admito a presente Consulta, por atender aos itens fixados no art. 38, da Lei
Complementar nº 113/05 ;
II – À Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca para juntada de decisões
sobre o tema;
III – Após, à Diretoria de Contas Municipais para análise e emissão de Instrução;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 30 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
K

PROCESSO N º : 280842/06
ORIGEM : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ALBERTO SAVOIA ASSEF
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1216/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, em razão do Parecer nº
3877/07 do Ministério Público determino a realização de diligência à origem,
para que sejam prestados esclarecimentos.
II - Determino, ainda, que se proceda a intimação do servidor Alberto Savoia
Assef, para exercício do contraditório e ampla defesa.
III - Prazo de 15 dias.
IV - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 2 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 47054/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1217/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
do Município de Ponta Grossa, na pessoa de seu representante legal, do Sr. Péricles
Holleben Mello, e do Sr. Pedro Wosgrau Filho, relacionados na Instrução n°.
2332/07 da DAT para o exercício do contraditório e ampla defesa previsto no art.
5°, LV, da Constituição Federal, e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento
Interno deste Tribunal;
II – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessados:
Sr. Péricles Holleben Mello e do Sr. Pedro Wosgrau Filho.
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item I;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 480791/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ
ASSUNTO : BAIXA DE PENDÊNCIA
DESPACHO : 1220/07
I – Trata o presente de requerimento de baixa de pendência do Protocolado nº.
8292-2/00, pela conclusão da obra, conforme Atestado de Conclusão da Obra,
emitida pela Secretaria de Transporte;
II – Nos termos do art. 32 do Regimento Interno, determino encaminhamento dos
autos à origem, para fins de arquivamento, tendo em vista a perda de objeto,
conforme aduzido no Parecer nº. 40/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer nº. 4666/07 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas;
III – À DAT para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 186206/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PORECATU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PORECATU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1221/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
do Município de Porecatu, na pessoa de seu representante legal, e do Sr. Dario di
Migueli Lunardelli, relacionados na Instrução n°. 2037/07 da DAT para o exercício
do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal,
e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
II – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado:
Sr. Dionisio Santos Souza.
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item I;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 176077/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
INTERESSADO : CLAUDIOMIRO QUADRI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1222/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
do Município de Capitão Leônidas Marques, na pessoa de seu representante legal,
e do Sr. Cláudiomiro Quadri, relacionados na Instrução n°. 1965/07 da DAT para
o exercício do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição
Federal, e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
II – À Diretoria Análise de Transferências para os devidos fins;
III - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 554276/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA
INTERESSADO : VANDERLEY CERANTO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1225/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005 e do Parecer nº. 3553/
07 da Diretoria Jurídica, acolho o pedido de arquivamento do feito, aduzido
também no Parecer nº. 5911/07 do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 2 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 201911/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
INTERESSADO : MOACIR RIBEIRO LATALIZA
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 1229/07
I – Admito a presente Consulta, por atender aos itens fixados no art. 38, da Lei
Complementar nº 113/05 ;
II – À Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca para juntada de decisões
sobre o tema;
III – Após, à Diretoria de Contas Municipais para análise e emissão de Instrução;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 3 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 518892/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLOMBO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1230/07
I - Recebo o documento contido no protocolo 217141/07, e determino sua juntada
aos autos.
II - Regularizada a representação judicial, como pugnado pela Diretoria de Contas
Municipais, autorizo vista dos autos à interessada, pelo prazo de 5 (cinco) dias,
nos termos do artigo 362, do Regimento Interno.
III - Publique-se.
IV - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo.
É o despacho.
Gabinete, 03 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
mun. de Colombo.518892/04/JC

PROCESSO N º : 216500/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO : JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA, RENÊ GALICIOLLI
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 1232/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, autorizo a cópia solicitada no
Protocolado nº. 18907-5/07 com ônus ao requerente, bem como acolho o pedido
de dilação de prazo;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias para a dilação de prazo;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 3 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 142370/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA SEBASTIANA DE UNGARO ZACARDI
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 1235/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para manifestação acerca do aduzido no Parecer nº. 6322/07
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 557380/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO MENONITA BENEFICENTE DE PALMEIRA
INTERESSADO : SONIA KASDORF
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1236/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 20602-6/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 4 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 142133/07
ORIGEM : INSTITUTO SÃO JOSÉ DE PEABIRU
INTERESSADO : ETTORE DOTTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1237/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, e tendo em vista o
Parecer n°. 6399/07 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, determino
a citação do Instituto São José de Peabiru, na pessoa de seu representante legal,
e do Sr. Ettore Dotti, relacionados na Instrução n°. 2002/07 da DAT para o
exercício do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição
Federal, e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
II – À Diretoria Análise de Transferências para os devidos fins;
III - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 4 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 533002/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : JOSÉ DALPONT
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1238/07
I – Trata o presente de requerimento pedindo baixa de responsabilidade de José
Dalpont, referente a Resolução nº. 8713/2002 – Tribunal Pleno de 07/11/2002;
II – À DEX atesta às fls. 77, que os valores recolhidos estão corretos;
III – Assim opino pela baixa de responsabilidade.
IV – À DEX para anotar e, posteriormente à DG para atendimento acerca do
disposto no art. 514, do Regimento Interno;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 4 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 212685/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL
INTERESSADO : LUIZ CARLOS GUIMARÃES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1239/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência à origem
para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5579/07 do Ministério Público
junto a esta Corte;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 4 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 213088/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL
INTERESSADO : LUIZ CARLOS GUIMARÃES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1242/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5577/07
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DAT para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 4 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 149596/07
ORIGEM : COMPANHIA DE INFORMATICA DO PARANÁ
INTERESSADO : MARCOS VINICIUS FERREIRA MAZONI
ASSUNTO : COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE
DESPACHO : 1243/07
I – Acolho a presente Comunicação de Irregularidade ;
II – Determino o processamento do protocolado como Tomada de Contas
Extraordinária, nos termos do §2°, do art. 262, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Protocolo para autuar como tal;
IV – Após, à Diretoria de Contas Estaduais para as providências quanto ao
contraditório e ampla defesa;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 4 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 16531/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IPIRANGA
INTERESSADO : ROBERTO GOMES DE LIMA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1244/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº 20699-9/07, anexo a presente, bem como
defiro o pedido de cópias solicitado no Protocolado nº 20700-6/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 4 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 841/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 554578/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO : MADELENA MACHADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professora do Município, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria nº 262/2006 da
Prefeitura Municipal de Palmital de 23.10.2006, publicada no Periódico “Tribuna
do Interior” de 25.10.2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 4612/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5534/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 843/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 9117/07
ORIGEM : SOCIEDADE ASSISTENCIAL EBENÉZER DE JAGUAPITÃ
INTERESSADO : SÉRGIO MURILO DE SOUZA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP à
SOCIEDADE ASSISTENCIAL EBENÉZER DE JAGUAPITÃ, relativa ao
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 4.527,00 (quatro mil, quinhentos e
vinte e sete reais), que teve por objeto a aquisição de equipamentos, material de
consumo e pagamento de pessoal.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 1692/07, fls. 55
e 56, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 5848/07, às fls. 57.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. SÉRGIO MURILO DE SOUZA.
Curitiba, 4 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 844/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 198629/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SENGÉS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SENGÉS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado dos Transportes - SETR ao MUNICÍPIO DE SENGÉS,
relativa ao exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta
mil reais), que teve por objeto a recuperação e manutenção da malha viária
municipal.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 813/07, fls. 120/
123, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 3355/07, às fls. 124.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Anselmo Jorge de Lima..
Curitiba, 4 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 845/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 3835/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
INTERESSADO : MANOEL ALEXANDRE DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Motorista, Nível 26, do Município de Santa Fé, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto nº 149, publicado
no jornal “O Diário do Norte do Paraná” de 26/12/2004, retificado pelo Decreto
070/07, publicado no mesmo jornal em 10/04/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 6025/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 6444/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 4 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 846/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 223620/04
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ

INTERESSADO : ADRIANA MARCIA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Município de Maringá, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e
Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n° 157/04, publicada
no Órgão Oficial do Município de 13/02/2004.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 1773/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 6427/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 4 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 847/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 65788/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE RIO
BRANCO DO SUL, exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 66.617,88
(sessenta e seis mil, seiscentos e dezessete reais e oitenta e oito centavos), que
teve por objeto a contrapartida à prestação do serviço de transporte escolar aos
alunos da rede de ensino público estadual.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 1390/7, fls. 53,
opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 6683/07, às fls. 54.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade da Sra. Joana Faria Elias.
Curitiba, 4 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 848/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 142419/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
INTERESSADO : CELSO KUBASKI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL - COMPLEMENTAR
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal - Complementar, via
Concurso Público, realizado pelo MUNICÍPIO DE IMBITUVA, para provimento
diversos cargos, regulamentado pelo Edital n.º 002/2005.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 5646/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 6616/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 4 de maio de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 849/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 163734/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AUGUSTA ALONSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da servidora acima
citada, ocupante do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, da
Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 9791, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7356 de 29.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5688/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 6261/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 4 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 850/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 592305/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LAZARO DE CARVALHO FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Escrivão de Polícia da, LF-01, Secretaria de Estado de Segurança Pública –
SESP, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9341, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7322 de 02.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5538/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 6267/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.

É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 4 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 851/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 596572/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
ASSUNTO : ALERTA
ALERTA. Não exercício pleno da capacidade tributária. Pela expedição.
1. Trata-se de processo de alerta ao Município de ALTAMIRA DO PARANÁ,
instaurado em decorrência do exame do Relatório de Gestão Fiscal do Poder
Executivo, relativo ao período de apuração encerrado em 30/06/2006, que revelou
indícios de deficiências na execução orçamentária.
A Diretoria de Contas Municipais, por intermédio da Instrução n° 5683/06,
apontou que a arrecadação dos impostos municipais encontra-se inferior ao
montante lançado, caracterizando a não aplicação de políticas adequadas de
incentivo à arrecadação tributária.
É o relatório.
2. Considerando o apontado pela Diretoria de Contas Municipais e, em face da
ineficiência da arrecadação tributária municipal, em ofensa ao disposto no Art.
11 da Lei Complementar n°. 101/2000; tendo em vista o art. 286, § 1° do
Regimento Interno desta Casa bem como, o art. 134 da Lei Complementar n°
113/2005, DETERMINO a expedição de ALERTA ao Poder Executivo de
ALTAMIRA DO PARANÁ.
Para as devidas providências, conforme artigo 286 § 1º do Regimento Interno,
encaminhe-se o presente protocolado à Diretoria de Contas Municipais.
Curitiba, 4 de maio de 2007
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 852/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 34598/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : REGINA CELIA MATZEMBACH SAKAMOTO
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor Kasuo Sakamoto, falecido
em 05.11.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71,
III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62254/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7388 de 12.01.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5790/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 6695/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 4 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 853/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 70956/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE OURIZONA
INTERESSADO : IVETE APARECIDA ZANIELLO BOSON
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor do Município de Ourizona, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 134/06, publicada
no jornal “O Regional” de 17.09.06, retificando o Decreto nº. 100/06 publicado
no mesmo jornal datado de 17.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5211/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 6552/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 4 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 854/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 129765/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : HELENA KLEINA
ASSUNTO : PENSÃO
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiária do servidor
inativo José Kleina, falecido em 19/04/99, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através da Portaria n°. 29, publicado no Diário
Oficial do Município n°. 09 de 30/01/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5376/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5847/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

Heinz Georg Herwig



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |11/Maio/2007  -   Edição nº 98 71

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 855/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 134149/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE MATO RICO
INTERESSADO : DEJAIME CARDOSO PEREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP à
ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE MATO RICO, relativa ao exercício
financeiro de 2006, no valor de R$ 27.927,00 (vinte e sete mil, novecentos e
vinte e sete reais), que teve por objeto o Programa de aquisição de alimentos,
compra direta local da agricultura familiar.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 1991/07, fls. 80/
82, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 6402/07, às fls. 83.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. DJAIME CARDOSO PEREIRA.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 856/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 136117/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
INTERESSADO : ALFEU GARCIA DA ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Artífice de Obras I, Nível G03, da Prefeitura Municipal de Laranjeiras,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Portaria n°. 065/07, publicada
no jornal “Correio do Povo do Paraná” de 21 e 22.03.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 6085/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 6637/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
IVENZ ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 857/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 472652/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : SIMONE DE SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiário do servidor
Luis Renelson Alves, falecido em 09.02.06, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através da Portaria n°. 304/06, publicado no
“Jornal do Oeste” de 23.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5515/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 6452/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
IVENZ ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 858/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 280535/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO : INEZ MORADOR LOPES
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida às beneficiárias do servidor Élio Lopes, falecido
em 05.02.04, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71,
III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através da Portaria n°. 124/07, publicado no
jornal “Tribuna” de 06.04.07, retificando o Decreto nº. 003/04, publicado no
mesmo jornal, datado de 10.03.04.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 6082/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 6676/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 860/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 107192/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
Trata-se de revisão de proventos do servidor acima citado, inativado no cargo de
Guardião I do Município de Toledo, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
A revisão foi concedida ao interessado através da Portaria n°. 86/06, publicada
no “Jornal do Oeste” de 15.02.07.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5077/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 6453/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 8 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 861/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 191416/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASSAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ASSAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE ASSAÍ,
relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 61.818,58 (sessenta e
um mil, oitocentos e dezoito reais e cinqüenta e oito centavos), que teve por
objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da rede de ensino
público estadual, residentes na área rural do município.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 1343/07-DAT/
CAS, fls. 78, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 6510/07,
às fls. 80.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Michel Ângelo Bomtempo.
Curitiba, 8 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 862/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 191840/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : ALARICO ABIB
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE ANDIRÁ,
relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 34.000,22 (trinta e quatro
mil e vinte e dois centavos), que teve por objeto a prestação de serviço de
transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na
área rural do município.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 1148/07-DAT/
CAS, fls. 431, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 6506/07,
às fls. 433.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. ALARICO ABIB.
Curitiba, 8 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 221480/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1205/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação, nos
termos da Instrução da Diretoria de Análise de Transferências;
II. À Diretoria de Analise e Transferências - DAT , para concessão de
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de
acordo com a instrução da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno;
Curitiba, 2 de maio de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 337103/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1206/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 5983/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 2 de maio de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 86512/07
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE TERRA ROXA
INTERESSADO : MANOEL OLIMPIO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1207/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 6175/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 2 de maio de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 120148/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : HUSSEIN BAKRI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1208/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante Da Informação
n°944/07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 32201-4/
06;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 2 de maio de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 302005/06
ORIGEM : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CHRIZANTO CHRISOSTOMO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1209/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 6183/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 2 de maio de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 176054/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : HUSSEIN BAKRI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1210/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
943/07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n°46926-0/
06;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 2 de maio de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 195946/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
INTERESSADO : ALTAMIR SANSON
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1211/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
946/07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 20645-2/
05;
III ÿ:– À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 2 de maio de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 503127/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAPIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TAPIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1212/07
I. Acolho o Parecer n.º 6254/07 da Diretoria Jurídica – DIJUR;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para desentranhamento e
autuação dos documentos relativos ao teste seletivo.
Curitiba, 2 de maio de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 295307/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : NICODEMOS DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1213/07
I. Encaminhe-se o presente à origem para arquivamento de acordo com os
Pareceres n.º 4483/07 da Diretoria Jurídica – DIJUR e 6310/07 do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
II. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias.
Curitiba, 2 de maio de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 564190/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
INTERESSADO : JOSE PASCHOAL DO PRADO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISÃO
DESPACHO : 1214/07
I. Retorna a este Relator o presente Recurso de Revisão, após manifestação da
Diretoria de Contas Municipais, em atendimento ao despacho de fls. 717, que
apontou a necessidade de verificação técnica quanto à documentação apresentada
referente ao Município de Quinta do Sol;
II. Manifestando-se no feito, a DCM aponta o não atendimento do contido no
artigo 486 § 4º do Regimento Interno, o que importaria no seu não conhecimento.
No mérito, afirma que a irregularidade apresentada, qual seja, a transferência dos
valores do extinto fundo de previdência para a conta de movimento do Executivo,
aparentemente, não foi detectada no Município de Quinta do Sol, utilizado como
paradigma para a interposição do presente. Ademais, que as referidas contas já
foram julgadas e remetidas à origem em 16.09.02, o que impossibilita a
comparação documental;
III. O Ministério Público junto a esta Corte acompanha a manifestação da unidade
técnica;
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IV. Em que pese referidos opinativos, cumpre-me observar que o dispositivo
invocado (art. 486 § 4º RI), determina que a comprovação da divergência deve
ser feita pela juntada aos autos da publicação da decisão divergente no periódico
Atos Oficiais do Tribunal de Contas, omissão esta que apreciarei por ocasião do
julgamento do feito.
V. Por outro lado, quanto ao mérito, verifico que o Recorrente anexou cópia de
documentos, instrução e decisão referentes às contas do Município invocado,
sendo que os documentos de fls. 623 a 625 revelam a extinção do regime próprio
de previdência e a reversão de sua disponibilidade financeira aos cofres do tesouro
municipal;
VI. Desta forma, solicito nova manifestação da D. Diretoria de Contas Municipais
no sentido de informar expressamente se o motivo que ensejou a desaprovação
das contas do Fundo de Previdência do Município de Quarto Centenário decorreu
exclusivamente da sua extinção e transferência de seus recursos ao tesouro do
município, indicando, neste caso, qual o entendimento dado por este Tribunal à
época dos fatos;
VII. Ato contínuo, por nova oitiva do D. Ministério Público junto a este Tribunal
acerca da regularidade ou não do procedimento.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 28025/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
INTERESSADO : ANTONIO BATISTA DE MACEDO, HERMES WICTHOFF
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1215/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 19347-1/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 3 de maio de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 503337/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CARLOS ANTONIO GANANCIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1216/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n° 6034/
07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n°18440-5/
07;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 3 de maio de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 180493/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
INTERESSADO : NOÉ CALDEIRA BRANT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1217/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
899/07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 21784-9/
06, cujo registro é requisito para a concessão do benefício ora analisado;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 3 de maio de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 445178/04
ORIGEM : CASA DO CAMINHO - ALBERGUE INFANTIL DE LONDRINA
INTERESSADO : JUPITER VILLOZ SILVEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1218/07
I - Acolho o Parecer n.º 6470/04, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas – MPjTC, entendendo tratar-se da concessão ou não da baixa de
responsabilidade do gestor em razão do valor recolhido.
II - Diante deste posicionamento encaminhe-se à Diretoria de Análise e
Transferências - DAT e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas –
MPjTC, para manifestação.
Curitiba, 3 de maio de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 217849/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1219/07
I. Defiro à diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 5992/07-DIJUR;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 3 de maio de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 131079/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, TEODORO MARQUES
DE OLIVEIRA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 1220/07
Considerando o contido às fls. 33 e 34 destes autos, encaminhe-se à Diretoria de
Análise e Transferências - DAT para:
I. Certificar sobe os documentos originários da instauração da Tomada de Contas;
II. Oficiar o Município de Adrianópolis para que se manifeste sobre a existência
dos documentos de despesas, objeto do presente processo, individualizando-os,
no prazo de 15 (quinze) dias;
III. Após retornem, se for o caso, com as devidas manifestações.
Curitiba, 3 de maio de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 174353/07
ORIGEM : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SALTO DO LONTRA
INTERESSADO : ALDORI BIANCHINI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1221/07
I. À Diretoria de Contas Municipais – DCM para análise;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 4 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 308162/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA LUBACZEUSKI FEITEN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1222/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 21975-6/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 4 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 43090/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DILCE MACHADO NALIM MAGI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1223/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 21562-9/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 4 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 591910/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA ANGELICA DE ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1224/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 21564-5/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 4 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 619874/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CARLOS ROBERTO MIRANDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1225/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 619874/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 4 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 527171/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1226/07
Vistos,
I. Adotadas as medidas necessárias à regularização dos processos de admissão
de pessoal do interessado acima nominado, conforme Informação nº. 375/07-DP,
observa-se que não restam documentos para análise no expediente em questão;
II. Assim, nos termos do art. 364, § 1º, do Regimento Interno, determino o
apensamento do presente ao processo n.º 5593-0/06, em poder da Diretoria de
Contas Estaduais;
III. À DCE para os devidos fins.
Curitiba, 4 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 619874/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CARLOS ROBERTO MIRANDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1227/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 21567-0/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 4 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 371899/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1228/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 19002-2/07;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 4 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 545650/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO
INTERESSADO : LAÉRCIO RIBEIRO FILHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1229/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de nova diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 5818/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 4 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 9456/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : NIVALDO APARECIDO MAZZIN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1230/07
I. Tendo em vista o apensamento do processo n.º 310845/05 ao presente, solicito
nova manifestação da Diretoria de Contas Municipais – DCM;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 4 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 127835/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : MAURICIO YAMAKAWA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1231/07
I. Defiro a transferência de pendência de prestação das contas para o exercício
de 2007, de acordo com a Instrução nº 2294/07, da Diretoria de Análise de
Transferência - DAT.
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para fazer as anotações
pertinentes e oficiar o Município alertando quanto ao prazo final da respectiva
prestação das contas.
Curitiba, 4 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 41241/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
INTERESSADO : FERNANDO BRAMBILLA, MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1232/07
1. Tendo em vista o opinativo da Diretoria de Análise de Transferência - DAT, em
seu Parecer sob nº 106/07, solicito a realização de diligência interna à
Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura – CEA, para que esclareça se é
possível aferir, a partir do Termo de Compatibilidade Físico-Financeira da obra,
anexado às fls. 164, se a obra realizada tem utilidade para a população do
Município, na fase em que se encontra;
2. No que tange à realização de diligência à origem, deixo de acatar tal sugestão,
vez que, em se tratando de Recurso de Revista, o ônus da produção de novas
provas pertence ao interessado, ora Recorrente. Ademais, o objeto da diligência
visa sanar uma irregularidade formal a qual, eventualmente, poderá ser convertida
em ressalva;
3. Após a manifestação da CEA, encaminhe-se novamente à DAT para análise de
mérito;
4. Ato contínuo, remetam-se os autos ao Ministério Público junto a este Tribunal
– MPjTC, para parecer.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro SubstitutoMatricula Emitente 50.915-9

PROCESSO N º : 390601/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ZELIA ZEFERINA ANDRADE MORDASKI
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 1233/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de nova diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 6021/07, daquela Diretoria, sob pena
de negativa de registro.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 189691/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ
INTERESSADO : SELMO ADALBERTO DE CARVALHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1234/07
I. À Diretoria de Analise e Transferências - DAT , para concessão de
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de
acordo com a Instrução n.º 2306/07 da mesma, nos termos do art. 355 do
Regimento Interno;
Curitiba, 7 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 184800/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE COLORADO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1235/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação, nos
termos da Instrução n.º 2263/07 da Diretoria de Análise de Transferências;
II. À Diretoria de Analise e Transferências - DAT , para concessão de
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de
acordo com a instrução da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno;
Curitiba, 7 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 168353/07
ORIGEM : UNIOESTE CAMPUS TOLEDO
INTERESSADO : PLINIO RIBEIRO FAJARDO CAMPOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1236/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 18066-3/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 7 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 341484/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DA LAPA
INTERESSADO : MARLI APARECIDA SCHMIDT MARTINS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1237/07
Vistos.
1. Tendo em vista o opinativo do Ministério Público junto a este Tribunal – MPjTC,
no que tange à necessidade de retificação do ato concessivo, a fim de que os
proventos sejam concedidos de forma integral, mister a realização de nova
diligência à origem para atendimento do inciso V, artigo 3º, da Instrução Técnica
nº. 40/05-DATJ.
“Instrução Técnica nº. 40/05 – DATJ:
(...)
Artigo 3º. Os processos de Aposentadoria serão instruídos com os seguintes
documentos:
(...)
V – Laudo Pericial (e não uma simples declaração ou atestado medico) atestando
a incapacidade definitiva do servidor, nos casos de aposentadoria por invalidez,
indicando se a moléstia está elencada na legislação;
(...)”.
Vale ressaltar o preceito constitucional relativo à matéria:
“Artigo 40.
Parágrafo 1º. Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata
este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores
fixados na forma dos parágrafos 3º e 17º:
I – por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de
contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional
ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei;
(...)”.
2. Desta forma, para que os proventos sejam integrais, nos moldes sugeridos
pelo MPjTC, o servidor deve estar acometido por doença grave, contagiosa ou
incurável, na forma da lei. Caso contrário, deverão ser proporcionais, tais como
foram apresentados pela Municipalidade no caso em comento;
3. Do exposto, objetivando complementar a instrução do feito, solicito nova
diligência à origem, a fim de que o Laudo Médico Pericial indique se a doença
é grave, contagiosa ou incurável, nos termos da lei, cujo dispositivo deverá ser
expressamente apontado;
4. Na hipótese da legislação contemplar a integralidade dos proventos para a
doença em questão, necessária a retificação dos cálculos e do ato aposentatório;
5. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 183501/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SENGÉS
INTERESSADO : ANSELMO JORGE DE LIMA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1238/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Execuções – DEX para efetuar os cálculos
relativos aos valores que seriam auferidos se houvesse aplicação financeiras,
conforme a Instrução n.º 2305/07 da Diretoria de Análise e Transferências - DAT
de fls. 148;
II. Após à Diretoria de Analise e Transferências - DAT, para concessão de
contraditório via Oficio, encaminhando os cálculos efetuados pela DEX;
III. Caso seja infrutífera a citação, fica autorizada a citação por Edital, nos termos
do art. 381, § 2º do Regimento Interno.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 193907/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1239/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 1542-9/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 7 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 449642/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE PARAÍSO DO NORTE
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE PARAÍSO DO NORTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1241/07
I. À Diretoria Geral para expedição da Certidão de Quitação de Débitos, nos
termos do art. 514 do Regimento Interno;
II. Após, à Diretoria de Execuções – DEX para as devidas anotações.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 327497/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ELIZIA LEANDRO PALHANO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1242/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de nova diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 6308/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 541476/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
INTERESSADO : ANAIR RODRIGUES CARDOSO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1243/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de nova diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 6304/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 78868/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PAULO TEIXEIRA DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1244/07
I. Examinado o teor do protocolo nº 22361-3/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 7 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 74182/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
INTERESSADO : GILBERTO AGIBERT FILHO, NELSON DAL SANTOS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1245/07
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do despacho
do Exmo. Relator, às fls. 387, encaminhe-se o feito para instrução da Diretoria
de Contas Municipais - DCM;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 245500/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ANDRÉ LUIZ DUGONSKI
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1246/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 22619-1/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 7 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 206638/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
INTERESSADO : CYLLÊNEO PESSOA PEREIRA JUNIOR
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 1247/07
I. Preenchidos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 311, admito a
presente consulta;
II. Encaminha-se à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - CJB, nos
termos do art. 313 do Regimento Interno;
III. Após, à Diretoria Jurídica – DIJUR e ao Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas - MPjTC para as devidas manifestação.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 418218/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RENASCENÇA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RENASCENÇA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1248/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação, nos
termos da Instrução n.º 2270/07 da Diretoria de Análise de Transferências;
II. À Diretoria de Analise e Transferências - DAT , para concessão de
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de
acordo com a instrução da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno;
Curitiba, 7 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 42260/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
INTERESSADO : ANTONIO LOPES, OLGA MANGUER LOPES
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1249/07
I. Defiro à diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 6257/07-DIJUR
,nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 402398/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : NEIDA MARIA DA CONCEIÇÃO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 1250/07
I. Encaminhe-se o presente à Diretoria de Protocolo – DP,  objetivando sua
remessa à origem conforme deliberação contida na Resolução 8015/05.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 92580/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
INTERESSADO : LINDIARA SANTANA SANTOS, RUY DA FONSECA
PEREIRA
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 1251/07
I. Tendo em vista a solicitação constante do Protocolo nº. 16158-8/07, fls. 15,
AUTORIZO a carga dos autos, nos termos do Art. 362, do Regimento Interno
deste Tribunal;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 52631/02
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CELESTINO FRANCO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1252/07
I. Defiro à diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 6479/07-DIJUR
,nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 397529/06
ORIGEM : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
CIVIS DO MUNICIPIO DE CORBELIA
INTERESSADO : EDUARDO WOJSCZACK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1253/07
I. Defiro à diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 6556/07-DIJUR,
sob pena de negativa de registro, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 190947/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
ASSUNTO : AUDITORIA
DESPACHO : 1254/07
I. Trata-se de Recurso de Revista interposto contra o Acórdão n° 227/07 do
Tribunal Pleno, publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal em 30.03.07;
II. Em que pese a preliminar apresentada pelo Recorrente no tocante à
tempestividade da peça recursal, observa-se que a mesma foi protocolada em
24.04.07 sendo, portanto, intempestiva;
III. Não obstante o disposto no parágrafo único do Art. 56 da Lei Orgânica, que
prevê o início do prazo após três dias úteis da publicação, nos casos de intimação
em Municípios do Interior do Estado e, mesmo levando-se em conta os alegados
feriados, não assiste razão ao interessado;
IV. Ressalte-se o contido no Artigo 55 da Lei Orgânica: “salvo disposição em
contrário, os prazos serão computados excluindo o dia do início e incluído o
dia do vencimento”, o que significa que a contagem do prazo de 15 (quinze) dias
teve início no dia 09 de abril, sem qualquer interrupção, esgotando-se na data de
23.04.07.
V. Do exposto, nos termos do Art. 477 do Regimento Interno desta Casa, deixo
de receber o presente Recurso, por intempestivo.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
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PROCESSO N º : 170099/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
INTERESSADO : JAIR ANTONIO MORGAN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1255/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Instrução n°
2411/07-DAT;
II – À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os fins acima
explicitados.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 181534/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1256/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Instrução n°
2460/07-DAT;
II – À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os fins acima
explicitados.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 167891/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE OURIZONA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE OURIZONA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1257/07
I. À Diretoria de Analise e Transferências - DAT, para oficiar a Secretaria do
Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP, para que informe esta Corte acerca
do andamento do Convênio n.º 071/98, firmado com o Município de Ourizona.
Curitiba, 8 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 42278/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
INTERESSADO : ROSIMEL DE MOURA E COSTA DESPLANCHES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1258/07
I. Diante da ausência de manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas - MPjTC, encaminhe-se àquela unidade para os devidos fins;
II. Após, retorne.
Curitiba, 8 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 96844/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : MAURICIO YAMAKAWA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1259/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Instrução n°
1905/07- DAT;
III – À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os fins acima
explicitados.
Curitiba, 8 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 206022/06
ORIGEM : SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EVANGÉLICO DE IRATI
INTERESSADO : SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EVANGÉLICO DE
IRATI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1260/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Instrução n°
2387/07- DAT;
III – À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os fins acima
explicitados.
Curitiba, 8 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 58373/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
INTERESSADO : MAURO JOSE SBARAIN, ROBERTO SALVADOR
VIGANO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1261/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Instrução n°
2266/07- DAT;
III – À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os fins acima
explicitados.
Curitiba, 8 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 512517/04
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE MARIALVA
INTERESSADO : SONIA MARIA SILVESTRE LOPES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1262/07
I. Tendo em vista os opinativos constantes das Instruções n.º 594/07-DCM e
6152/07 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, encaminhe-
se à E:Diretoria de Execuções – DEX para os fins consignados nas aludidas
manifestações;
II. Após, encaminhe-se novamente à Diretoria de Contas Municipais – DCM e ao
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para análise conclusiva.
Curitiba, 8 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 55774/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1263/07
III. Defiro à diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 5999/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, nos termos do artigo
352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
IV. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT para os devidos fins.
Curitiba, 8 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 191076/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
INTERESSADO : ELIAS FRANCISCO LOSS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1264/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 22369-9/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 8 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 166647/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1265/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 21535-1/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 8 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 198959/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
INTERESSADO : MARLENE DE OLIVEIRA MATTOS DE PADUA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1266/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 16267-3/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 8 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 606217/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
INTERESSADO : JAIME ROSSI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1267/07
I. Tendo em vista a solicitação constante do Protocolo nº. 22483-0/07, fls. 183 e
184, AUTORIZO a carga dos autos, nos termos do Art. 362, do Regimento
Interno deste Tribunal;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 8 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 11586/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : INES PUPULIN NANNI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1268/07
I. Por nova e derradeira diligência à origem nos termos do Parecer n.º 6572/07-
DIJUR, sob pena de negativa de registro do Ato Aposentatório ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 8 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 227151/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : JOSÉ EVANGELISTA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1269/07
I. Defiro à diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 6567/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 8 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 473829/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO : AURÉLIO HORBAN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1270/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
1023/07-DIJUR;
II – À Diretoria de Protocolo - DP para os devidos fins.
Curitiba, 9 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 194010/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
INTERESSADO : ANGELO ROBERTO BERTONCINI, ANTONIO ROBERTO
PEREIRA PIMENTA
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 1271/07
I. Com base na Instrução do Diretoria de Contas Municipais – DCM e diante da
previsão inserta no § 2º do art. 286 do Regimento Interno, encaminhe-se o feito
àquela Diretoria a fim de oportunizar o exercício do contraditório, promovendo
sua subseqüente publicação.
Curitiba, 9 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 221314/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE
INTERESSADO : CLAUDINA MARQUES TORRES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1272/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
984/07-DIJUR;
II – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 9 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 433665/06
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : ELEUSA FRANCISCA LEOPOLDINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1273/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n° 5859/
07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n°536898/
06;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 9 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 540/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 117333/07
INTERESSADO: MARIA IVONE DOS SANTOS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62294/07, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 23/01/07, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. MARIA IVONE DOS SANTOS, respectivamente
cônjuge do servidor Adir Pires dos Santos, falecido em 05/12/06.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 1.392,23
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 17, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40,
§ 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5717/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6360/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 02 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 541/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 160549/07
INTERESSADO: CARMITA ALVES DA LUZ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 192/07, do Município de Almirante Tamandaré, publicado no jornal
oficial local de 15/03/07, por meio do qual foi aposentada a Sra. CARMITA
ALVES DA LUZ, no cargo de Servente.

Fernando Augusto Mello Guimarães



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |11/Maio/2007  -   Edição nº 98 75

A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/03/1988, contando com
período de contribuição de 19 anos e 01 dia. A aposentadoria é por implemento
de idade, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal. Os proventos correspondem a R$ 350,00 mensais e proporcionais,
conforme cálculo a fls. 101.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5612/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6361/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 02 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 542/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 223477/04
INTERESSADO: ANTONIO RANDI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 994/06, do Município de Maringá, publicado no jornal oficial local
de 20/10/06, por meio do qual foi aposentado o Sr. ANTONIO RANDI, no cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais.
O Aposentando ingressou no serviço público em 09/11/1993, contando com
período de contribuição de 10 anos, 01 mês e 23 dias. A aposentadoria é
compulsória, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 113,56 mensais e
proporcionais, conforme cálculo a fls. 66, assegurado 01 (um) salário mínimo
legal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4620/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6235/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
�:Curitiba, 02 de maio de 2007
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 543/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 299390/06
INTERESSADO: ELEONICE DE ALMEIDA CAPELASSI
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 014/07, do Município de Munhoz de Mello, publicado no jornal
oficial local de 10/04/07, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário
de pensão à Sra. ELEONICE DE ALMEIDA CAPELASSI, BRUNA RAFAELA
DE ALMEIDA CAPELASSI e JOÃO VICTOR DE ALMEIDA CAPELASSI,
respectivamente cônjuge e filhos menores do servidor Jonas Capelassi, falecido
em 17/06/06.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 402,53
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 75, sendo dividido em cota vitalícia
de 50% (destinada ao cônjuge) e cota temporária de 25% para cada filho menor.
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6039/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6442/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 02 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 544/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 567696/06
INTERESSADO: MARIA MARTINS MANSANO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 750/06, do Município de Maringa, publicado no jornal oficial local
de 25/08/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. MARIA MARTINS
MANSANO, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 04/04/1989, contando com
período de contribuição de 25 anos, 01 mês e 27 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 990,35 mensais,
conforme cálculo a fls. 19.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4024/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6221/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 02 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 545/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 128629/07
INTERESSADO: ARACI DE LOURDES SILVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 057/07, do Município de Irati, publicado no jornal oficial local de
23/03/07, por meio do qual foi aposentada a Sra. ARACI DE LOURDES
SILVEIRA, no cargo de Assistente Operacional.

A Aposentanda ingressou no serviço público em 15/03/1994, contando com
período de contribuição de 25 anos e 01 dia. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 345,24 mensais,
conforme cálculo a fls. 20.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5377/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6338/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 02 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 546/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 334566/05
INTERESSADO: ANTONIO MARCONDES DE AZEVEDO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 20/01, do Município de Colombo, publicado no jornal oficial local
de 29/12/04, por meio do qual foi aposentado o Sr. ANTONIO MARCONDES
DE AZEVEDO, no cargo de Servente.
O Aposentando ingressou no serviço público em 02/06/1981, contando com
período de contribuição de 26 anos, 05 meses e 01dia. A aposentadoria é
compulsória, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 201,71 mensais e
proporcionais, conforme cálculo a fls. 56, assegurado 01 (um) salário mínimo
legal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4195/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
4603/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 02 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 547/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 330773/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE MARECHAL
CÂNDIDO RONDON, referente ao concurso público regido pelo Edital 01/02,
publicado no jornal oficial local de 04/01/03, para provimento dos cargos de
enfermeiro, bibliotecário, engenheiro civil, fiscal fazendário, farmacêutico,
procurador jurídico, assistente social, agente educacional, assistente
administrativo, fiscal – sanitário, de postura, obras – técnico de enfermagem,
técnico agropecuário, auxiliar - administrativo, de enfermagem, mecânico –
eletricista, mecânico, operador de máquina, operário e predeiro. O resultado
do concurso foi homologado pelo Decreto nº 027/03, publicado no jornal oficial
local de 04/04/03.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela. Foram expedidos os seguintes atos de
nomeação: Portarias nº 209/05, 231/05, 278/05, 295/05, 061/06, 035/06.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5810/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6408/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 548/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 263061/04
INTERESSADO: ALICE GONÇALVES GERTRUDES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 081/07, que retificou a Portaria nº 156/04, do Município de Cianorte,
publicado no jornal oficial local de 09/02/07, por meio do qual foi aposentada a
Sra. ALICE GONÇALVES GERTRUDES, no cargo de Auxiliar de Serviços.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 09/01/1986, contando com
período de contribuição de 18 anos, 02 meses e 16 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal. Os proventos correspondem a R$ 357,81 mensais e proporcionais,
conforme cálculo a fls. 74.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3978/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6487/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 549/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 557852/06
INTERESSADO: MARIA DE LOURDES MAZIA DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 472/05, do Município de Cianorte, publicado no jornal oficial local
de 1º/10/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. MARIA DE LOURDES
MAZIA DA SILVA, no cargo de Professor.

A Aposentanda ingressou no serviço público em 22/03/1976, contando com
período de contribuição de 30 anos, 05 meses e 03 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 880,60
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 16.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5936/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6488/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 550/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 557828/06
INTERESSADO: RAIMUNDA DE ALMEIDA RIBEIRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 473/06, do Município de Cianorte, publicado no jornal oficial local
de 07/10/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. RAIMUNDA DE ALMEIDA
RIBEIRO, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 04/05/1981, contando com
período de contribuição de 25 anos, 04 meses e 11 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.154,61
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 16.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5935/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6489/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 551/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 557836/06
INTERESSADO: NEUSA POLONIO PANUCCI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 083/07, que retificou a Portaria nº 469/06, do Município de Cianorte,
publicado no jornal oficial local de 09/02/07, por meio do qual foi aposentada a
Sra. NEUSA POLONIO PANUCCI, no cargo de Auxiliar de Serviços.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/03/1985, contando com
período de contribuição de 24 anos, 05 meses e 23 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 576,15
mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls. 58.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4508/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6486/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 552/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 474316/02
INTERESSADO: ERALDO MOREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 646/06, que retificou o Decreto nº 434/02, do Município de Sarandi,
publicado no jornal oficial local de 28/01/07, por meio do qual foi aposentado o
Sr. ERALDO MOREIRA, no cargo de Recepcionista.
O Aposentando ingressou no serviço público em 08/10/1997, contando com
período de contribuição de 08 anos, 09 meses e 01 dia. A aposentadoria é
compulsória, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 200,00 mensais e
proporcionais, conforme cálculo a fls. 08, assegurado 01 (um) salário mínimo
legal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3263/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5029/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 553/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 576368/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARARUNA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo IASP ao MUNICÍPIO DE ARARUNA, sendo que o
objeto proposto no convênio foi aquisição e instalação de alambrado para o campo
de futebol suíço do Município, com valor pactuado de R$ 9.571,00, sendo referente
ao exercício de 2003.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
53600000200720-3, tendo a contadora Sra. Nelcy Nogueira Rena – CRC/PR
28309, apresentado parecer favorável na prestação de contas.
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A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2111/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 6555/07) opina pela aprovação da prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 03 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 554/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 167462/07
INTERESSADO: MELANIA MARIA FONSECA NAROZNIAK
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 9756/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 20/11/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MELANIA MARIA FONSECA NAROZNIAK, no cargo de
Agente Profissional.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 06/04/1983, contando com
período de contribuição de 30 anos e 04 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 4.978,27 mensais e
integrais, conforme cálculo a fls. 47.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5729/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6580/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 555/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 163580/07
INTERESSADO: CRISTINE LISSA LOPES
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62288/07, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 22/01/07, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. CRISTINE LISSA LOPES, RAFAEL HENRIQUE
LOPES e RODRIGO GUSTAVO LOPES, respectivamente cônjuge e filhos
menores do servidor João, falecido em 25/11/06.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 3.953,02
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 23, sendo dividido em cota vitalícia
de 33,34% (destinada ao cônjuge) e cota temporária de 33,33% (destinada a
cada filho menor). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, §
7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5838/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6577/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 556/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 145221/07
INTERESSADO: HILGA FLORINTINO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 2683/07, do Município de Planalto, publicado no 17/03/07, por
meio do qual foi aposentada a Sra. HILGA FLORINTINO, no cargo de Servente.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/09/1990, contando com
período de contribuição de 23 anos, 11 meses e 07 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 385,24
mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls. 09.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6011/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6576/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 557/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 387546/05
INTERESSADO: LOURDES APARECIDA DE CAMARGO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 248/01, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Curitiba, publicado no D.O.M. de 29/11/01, por meio do qual foi aposentada
a Sra. LOURDES APARECIDA DE CAMARGO, no cargo de Assistente de
Administração.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 06/04/1972, contando com
período de contribuição de 29 anos e 06 meses. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 694,74 mensais e
proporcionais, conforme cálculo a fls. 017.

A Diretoria Jurídica (Parecer 4007/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5035/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 558/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 379490/06
INTERESSADO: LUCINHA PEREIRA DE ARAÚJO
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução 180/07, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicada no Jornal Gazeta da Alegria de 05/02/07, por meio do qual foi incluída
a gratificação de excepcionais nos proventos da Sra. LUCINHA PEREIRA DE
ARAÚJO, aposentada no cargo de professor.
Os proventos correspondem a R$ 1.226,14 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 51.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6033/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6711/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 22
da Lei 2.222/1974; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato de revisão de proventos objeto do presente processo.
Curitiba, 08 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 559/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 23421/07
INTERESSADO: DARIO BORTOLINI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à ASSOCIAÇÃO
PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA, sendo que o objeto proposto
no convênio foi a organização dos eventos intitulados “II Congresso Nacional de
Leitura de Múltiplas Linguagens” e “V Congresso Paranaense de Leitura”, com
valor pactuado de R$ 4.000,00, sendo referente ao exercício de 2006.
O contador Sr. Moacir Gomes da Silva – CRC/PR 44299/02, apresenta parecer
favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1939/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 6606/07) opina pela aprovação da prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 08 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 560/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 41810/07
INTERESSADO: IONE ELISABETH ALVES ABIB
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SETP ao PROGRAMA DO VOLUNTARIADO
PARANAENSE DE ANDIRÁ, sendo que o objeto proposto no convênio foi
aquisição de alimentos – Compra Direta Local da Agricultura Familiar, com valor
pactuado de R$ 99.999,40, sendo referente ao exercício de 2006.
O contador Sr. Renato Biancardi – CRC/PR 2737/0-1, apresentou parecer
favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2029/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 6573/07) opina pela aprovação da prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 08 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 561/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 237190/06
INTERESSADO: ANNA APARECIDA TENARELLI
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº065/06, da Caixa de Assistência à Aposentadoria e Pensão dos
Servidores Municipais de Maringá, publicado no jornal oficial local de 31/01/06,
por meio do qual foi concedido benefício previdenciário de pensão à Sra. ANNA
APARECIDA TENARELLI, cônjuge do servidor José Tenardelli, falecido em
11/12/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 350,64
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 07, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40,
§ 7.°, da Constituição Federal.

A Diretoria Jurídica (Parecer 5471/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6557/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 08 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 562/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 567572/06
INTERESSADO: VICTORIO PREVIATO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 221/06, da Caixa de Assistência à Aposentadoria e Pensão dos
Servidores Municipais de Maringá, publicado no jornal oficial local de 01/09/
2006, por meio do qual foi aposentado o Sr. VICTORIO PREVIATO, no cargo
de Vigia.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/06/1975, contando com
período de contribuição de 31 anos, 08 meses e 22 dias. A aposentadoria é
compulsória, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.153,36 mensais e
proporcionais, conforme cálculo a fls. 78.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5016/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6550/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 08 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 563/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 302552/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TOMAZINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE TOMAZINA, referente
ao concurso público regido pelo Edital 01/2006, publicado no jornal oficial local
de 29/03/06, para provimento dos cargos de serviços gerais, obras e serviços
públicos, serviços de apoio à saúde, serviços de apoio à educação, ação social,
cultura, turismo, esporte e lazer, serviços de nível técnico e superior. O resultado
do concurso foi homologado pelo Edital 05/2006, publicado no jornal oficial
local de 18/05/06.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela. Foram expedidos os seguintes atos de
nomeação: Portarias nº 099/2006 a 112/2006, fls. 75 a 88.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4344/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6680/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 08 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 841/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 38662-4/06
INTERESSADO: ANTONIO ROBERTO PEREIRA PIMENTA
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Vistos e examinados.
Compulsando-se os autos, verifica-se que dos documentos acostados juntamente
com o recurso de revista não conhecido, a única peça não apresentada e cuja
ausência foi causa do julgamento de irregularidades das contas foi o processo
licitatório. Saliente-se que os argumentos para a não realização da licitação são
completamente improcedentes.
Desta feita, não pode ser considerada cumprida a decisão materializada na
Resolução 430/2.005 (folhas 94), devendo o Município adotar as medidas previstas
no artigo 32 do Provimento 29/94-TC, para que não seja considerado em estado
de inadimplência perante esta Corte de Contas e possa, conseqüentemente, obter
certidão liberatória.
Conhecidas as medidas adotadas pelo Insigne Auditor Thiago Barbosa Cordeiro
durante o afastamento deste Conselheiro, devolvo o feito à DEX para adoção das
medidas de estilo.
Curitiba, 02 de maio de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 843/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 17984-5/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
À Diretoria de Análise de Transferências e ao Ministério Público de Contas para
que se manifestem com relação ao cumprimento da decisão materializada no
Acórdão 69/2.006 (folhas 217) por meio dos documentos apresentados a folhas
225 e seguintes.
Curitiba, 02 de maio de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 846/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 207251/07
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de cópias solicitado no epigrafado, nos termos do art. 360 do
Regimento Interno.
Curitiba, 02 de maio de 2007.
Simone de Souza Pinto Manasses Guimarães
Diretora de Gabinete

DESPACHO N.° 847/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 4769/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CANDÓI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 02 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 849/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 28709/07
INTERESSADO: MARIA JOSÉ PITELLI DE QUEIROZ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 035, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 02 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 850/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 296028/05
INTERESSADO: SYDNEY DO CARMO MORAIS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 1195-1197, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Antes, porém, ressalto que o ofício deverá ser encaminhado pela Presidência da
Casa, pois a intimação dar-se-á na figura do Secretário de Estado da Educação.
Curitiba, 02 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 851/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 242427/03
INTERESSADO: VITALINA RODRIGUES DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Encaminho o presente feito à Secretaria da 2ª Câmara para anotação do trânsito
em julgado da Decisão nº 347/07-2ªCâmara, fls. 81-83, posteriormente à Diretoria
de Protocolo para remessa à origem.
Curitiba, 02 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 856/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 412923/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALMAS
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO
Vistos e examinados.
Preliminarmente, indefiro a solicitação do Ministério Público de Contas (Parecer
5.855/3.007, a folhas 151/152) e devolvo o feito a tal órgão para que se manifeste
em relação ao mérito do feito no que tange ao apontado pela Diretoria de Contas
Municipais (Informação 498/2.007, a folhas 141/142), o que poderá evitar a
realização de uma diligência externa.
Curitiba, 02 de maio de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 858/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 209688/07
INTERESSADO: JOSÉ EDILSON VANZELLA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de carga solicitado no epigrafado, nos termos do art. 362 do
Regimento Interno.
Junte-se ao processo principal sob nº 200007/03.
Curitiba, 03 de maio de 2007.
Simone de Souza Pinto Manasses Guimarães
Diretora de Gabinete

DESPACHO N.° 859/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 18380/07
INTERESSADO: ANA CLARA DRANKA SCHUERTZ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo nº 6141/07, a fls. 41, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica, até que os protocolos nº 94140/07 e 94159/07, sejam julgados por esta
Corte.
Curitiba, 03 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 860/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 602807/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RONDON
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 062, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 03 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 861/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 583640/06
INTERESSADO: TEREZA BARRETO DA SILVA
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 94-95, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 03 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 863/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 171426/04
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
A pedido da Diretoria de Execuções (Informação 285/2.007, a folhas 475),
informa-se que não mais subsistem penalidades neste expediente.
Não obstante a impossibilidade se alterar a desaprovação das contas, em virtude
do trânsito em julgado da decisão materializada no Acórdão 1.168/2.006-2CAM
(folhas 448450), os servidores da 5ª ICE verificaram, nos seus trabalhos de rotina,
que as irregularidades constatadas não poderiam ser imputadas à UEL, além de
que já haviam sido adotadas as medidas cabíveis para regularização dos
procedimentos de tal órgão.
Feitas tais considerações, devolva-se o expediente à DEX para a adoção das
medidas de estilo.
Curitiba, 03 de maio de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 864/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 197065/03
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE NOVA SANTA BÁRBARA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Vistos e examinados.
Inicialmente salienta-se que este feito já deveria ter sido encaminhado
anteriormente ao Ministério Público de Contas para que apresentasse manifestação
no tocante a algumas medidas adotadas posteriormente à emissão da Resolução
3.060/2.004 (folhas 58).
Não obstante tal equívoco, remete-se agora o expediente ao MPjTC para que
opine quanto ao cumprimento do referido decisum, bem como da possibilidade
de arquivamento deste processo.
Curitiba, 03 de maio de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 865/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 221610/07
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de cópias solicitado no epigrafado, nos termos do art. 360 do
Regimento Interno.
Junte-se ao processo principal sob nº 202554/05.
Curitiba, 03 de maio de 2007.
Simone de Souza Pinto Manasses Guimarães
Diretora de Gabinete

DESPACHO N.° 867/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 99991/07
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 336, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 03 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 869/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 185734/06
INTERESSADO: RAQUEL DE OLIVEIRA SANTOS
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 64-65, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 03 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 870/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 26137/07
INTERESSADO: VALDIR BERNARDINHO MARTINAZZO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 103, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 03 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 872/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 195938/07
INTERESSADO: ALTAMIR SANSON
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 959/07, a fls. 19, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica, até que o protocolo nº 399688/06, seja julgado por esta Corte.
�Curitiba, 03 de maio de 2007
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 873/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 195954/07
INTERESSADO: ALTAMIR SANSON
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 958/07, a fls. 22, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica, até que o protocolo nº 392314/06, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 03 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 874/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 254914/06
INTERESSADO: CLAUDINEI DE SOUZA ALEXANDRE
ASSUNTO: REFORMA
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 394/07-DCE, a fls. 102, encaminho o presente
feito à Diretoria de Protocolo para que proceda ao desentranhamento e autuação
como Admissão de Pessoal, dos documentos de fls. 53 a 56, 58 a 84 e 93 a 99,
bem como a renumeração do presente feito, posteriormente, com fulcro no artigo
427 do Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na
Diretoria de Contas Estaduais, até que seja julgado o processo de admissão de
pessoal que será autuado na DP.
Curitiba, 04 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 876/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 215661/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 04 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 877/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 27121-5/06
INTERESSADO: PARANÁ PREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
Vistos e examinados.
À Diretoria de Protocolo para que seja realizado novo sorteio de relator, uma vez
que já foram opostas exceções de suspeição em outros processos distribuídos a
este Conselheiro e em que é parte o Sr. José Maria de Paula Correia, pelo que me
declaro impedido de atuar como relator deste feito.
Curitiba, 04 de maio de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 879/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 20839-8/07
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
Vistos e examinados.
Alguns apontamentos fazem-se necessários em relação a este expediente:
1. Mostra-se impróprio o encaminhamento de apenas um documento para tratar
de prestações de contas diversas, uma vez que se referem a processos diversos e
com relatores também diferentes;
2. No tocante à prestação de contas autuada sob o n° 200007/03, a única, dentre
as mencionadas, que foi conduzida por este Conselheiro, há de se noticiar que
não mais constitui obstáculo para que o Município obtenha certidão liberatória,
uma vez que as informações ora trazidas já foram analisada naquele expediente
(v. Acórdão 570/2.007-2CAM).
Em face do exposto, encaminho o expediente à Diretoria de Protocolo para que
autue o feito como requerimento e proceda à sua devolução à origem.
Curitiba, 04 de maio de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro
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DESPACHO N.° 880/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 146280/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos pelos quais
conheço do presente;
À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 04 de maio de 2.007.
�Fernando Augusto Mello Guimarãe
Conselheiro

DESPACHO N.° 881/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 44798-4/06
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos pelos quais
conheço do presente;
À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 04 de maio de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 882/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 18493-6/07
INTERESSADO: ARNALDO BANDEIRA
ASSUNTO: CONSULTA
Vistos e examinados.
O Consulente é parte legalmente legitimada a realizar consulta perante este
Tribunal. Embora as questões não tenham sido formuladas de forma muito clara
e objetiva, é possível entender as dúvidas. A matéria guarda relação com as
atribuições desta Corte de Contas. A folhas 05 foi apresentado parecer elaborado
pela assessoria técnica do órgão interessado.
Em face do exposto, atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no artigo
38 da LC PR 113/2005, recebo a presente consulta e a encaminho à Coordenadoria
de Jurisprudência e Biblioteca para informação, nos termos do § 2.° do artigo
313 do Regimento Interno desta Corte, e à Diretoria de Contas Municipais e ao
Ministério Público de Contas para instrução.
Após, retorne ao Gabinete deste Conselheiro.
Curitiba, 04 de maio de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 883/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 11981-9/05
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
Vistos e examinados.
Considerando que a questão levantada pelo Ministério Público de Contas (Parecer
3.433/2.007, a folhas 218/230) não foi objeto de contraditório, encaminho o feito
à Diretoria de Contas Estaduais solicitando que adote as medidas devidas com
vistas a proporcionar aos gestores da Entidade Interessada do período em exame
oportunidade para que se manifestem.
Mostra-se pertinente salientar dois pontos:
1. Deve restar claro que não se está requerendo a adoção das providências
requestadas pelo MPjTC, mas tão-somente abrindo-se oportunidade para
manifestação em relação às mesmas;
2. Como o feito envolve Procurador-Geral de Justiça, as intimações deverão ser
realizadas via Presidência desta Casa.
Curitiba, 07 de maio de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 884/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 18432-0/06
INTERESSADO: OSVALDO PACHECO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
De acordo com a orientação deste Tribunal acerca da aplicabilidade da LC/PR
93/2.002, deve o presente feito ser encaminhado ao órgão previdenciário para
que seja procedida a alteração do fundamento legal do ato previdenciário, que
passará a ser a LC 51/1.985.
À Diretoria Jurídica para os fins acima expostos. Dá-se prazo de 30 dias para
cumprimento diligência.
Curitiba, 07 de maio de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 885/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 250892/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos pelos quais
conheço do presente;
À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 07 de maio de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 886/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 259397/03
INTERESSADO: LUCIANO ENGELSING
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 106, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 07 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 887/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 37520/07
INTERESSADO: JOSÉ BARBOSA MENDES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 72, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 07 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarãesei:
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 888/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 477735/06
INTERESSADO: ANTONIO WANDSCHEER
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 331, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 07 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 889/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 353467/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 201, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 07 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 890/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 86415/07
INTERESSADO: JOSÉ MARIA DOS SANTOS
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 27-28, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 07 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 891/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 630380/06
INTERESSADO: CARLOS ADRIANO DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 32, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 07 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 892/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 42332/06
INTERESSADO: ANTENOR HARPS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 21, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 07 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 893/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 220955/06
INTERESSADO: JOSÉ ANTONIO GARGANTINI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 127-129, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 07 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 894/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 159191/04
INTERESSADO: CESAR RAMÃO SANCHEZ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 73, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, visando sanar os apontamentos feitos pelo Douto Ministério
Público de Contas, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no
art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 07 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 900/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 88272/07
INTERESSADO: MOACIR MARTINS BRUZON
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 135-140, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências para que proceda a diligência, com fulcro no Art.
351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento,
com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 07 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 901/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 190355/06
INTERESSADO: DARIO DI MIGUELI LUNARDELLI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 99-103, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências para que proceda a diligência, com fulcro no Art.
351 do Regimento Interno desta Corte, visando oportunizar o direito ao
contraditório e ampla defesa ao Interessado, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 07 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 902/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 39568/01
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 136-137, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências para que proceda a diligência, com fulcro no Art.
351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento,
com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 07 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 903/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 118860/07
INTERESSADO: TACO ROORDA
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria de Contas Estaduais para os devidos fins.
Curitiba, 07 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 904/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 297117/06
INTERESSADO: ROSELI DO LAGO COSTA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o disposto no Parecer nº 6422/07, fls. 104, encaminho o presente
feito à Diretoria de Protocolo para remessa à origem, com base no art. 301 do RI/
TCE-PR.
Curitiba, 07 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 907/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 165400/07
INTERESSADO: CLAITON CLEBER MENDES
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 2366/07, a fls. 18, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria de
Análise de Transferências até 29/06/07.
Curitiba, 07 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 908/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 165451/07
INTERESSADO: SILVINO PASQUALIN
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 2362/07, a fls. 42, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria de
Análise de Transferências até 29/06/07.
Curitiba, 07 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 909/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 549779/06
INTERESSADO: IZABETE CRISTINA PAVIM
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de vistas exarado no protocolado nº 217133/07, fls. 630-631,
nos termos do art. 360 do RI/TCE-PR.
Ratificando o contido no Despacho nº 2320/2006-FAMG, à Diretoria de Contas
Municipais para os devidos fins.
Curitiba, 07 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 910/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 214858/06
INTERESSADO: IZABETE CRISTINA PAVIM
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de vistas exarado no protocolado nº 217150/07, fls. 57-58, nos
termos do art. 360 do RI/TCE-PR.
Ratificando o contido no Despacho nº 760/07-FAMG, à Diretoria de Contas
Municipais para os devidos fins.
Curitiba, 07 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 911/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 224733/07
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LUNARDELLI
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Passa que, o processo principal nº 34220/05, tem como Relator o Douto Auditor
Thiago Barbosa Cordeiro, motivo pelo qual encaminho o protocolado em epígrafe
ao correto Relator para os devidos fins.
Curitiba, 07 de maio de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

Processo nº: 618428/06 - TC
Interessado: AUREA JEIS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 793/07
De acordo com os pareceres ns. 5891/07 e 6584/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 9555, da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, publicado no D.O. nº 7338, de 26/10/06, que
aposentou AUREA JEIS, no cargo de Agente de Execução – Técnico em
Laboratório, determinando seu registro.
Gabinete, 04 de maio de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Processo nº: 42477/07 - TC
Interessado: ROSEMARY LOURENÇO NOVAIS DA COSTA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 794/07
De acordo com os pareceres ns. 5776/07 e 6582/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 9556, da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, publicado no D.O. nº 7377, de 27/12/06, que
aposentou ROSEMARY LOURENÇO NOVAIS DA COSTA, no cargo de Agente
Universitário, determinando seu registro.
Gabinete, 04 de maio de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PROCESSO Nº.: 106105/05-TC
INTERESSADO: ARNALDO FEITOSA ALVES
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 795/07
De acordo com os pareceres n°s 4628/07 e 6494/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto n° 11683, do Prefeito Municipal,
publicado no Orgão Oficial do Município , em 16/02/05 que aposentou ARNALDO
FEITOSA ALVES, no cargo de Médico, determinando o seu registro.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PROCESSO Nº.: 83980/07 - TC
INTERESSADO: CIBILA CORREA MACHADO
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PITANGA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 796/07
De acordo com os pareceres n°s 4628/07 e 6494/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portearia n° 049/2007, do Prefeito Municipal,
publicada no jornal “Tribuna do Interior”, em 28/02/07, que aposentou CIBILA
CORREA MACHADO, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, determinando
o seu registro.
Gabinete, 04 de maio de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Processo nº: 152313/06 - TC
Interessado: MAFALDA APARECIDA BOSCARDIN TRIANI
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 797/07
De acordo com os pareceres ns. 18103/06 e 6611/07, respectivamente, da Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este Tribunal e,
na forma do art. 428, do Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 7373 do
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba, publicada no D.O.E. nº. 7151, de 24/01/06, que determinou a revisão
dos proventos da servidora inativa MAFALDA APARECIDA BOSCARDIN
TRIANI, determinando seu registro.
Gabinete, 04 de maio de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PROCESSO Nº.: 517290/06 -TC
INTERESSADO: JOSÉ RANGEL DE SOUZA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 798/07
De acordo com os pareceres n°s 5921/07 e 6575/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto n° 259/06, do Prefeito Municipal,
publicado no “O Paraná”, em 15/09/06 que aposentou JOSÉ RANGEL DE
SOUZA, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, determinando o seu registro.
Gabinete, 04 de maio de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 445183/06 -TC
INTERESSADO: EUGENI DE QUADROS DOMINGOS
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 799/07
De acordo com os pareceres nº. 6012/07 e 6585/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal O Ato Previdenciário nº 61848/06, do Diretor-
Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, publicada
no D.O. nº 7293, de 18/08/06, que concedeu pensão a EUGENI DE QUADROS
DOMINGOS, cônjuge do ex servidor ALCIDES DOMINGOS, determinando
seu registro.
Gabinete, 04 de maio de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 587654/06 -TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 032/2006 -
Decisão Definitiva Monocrática nº 800/07
De acordo com os pareceres ns. 5296/07 e 6468/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legais os atos de contratação de pessoal realizada pelo
Município de Campo Magro através do Concurso Público a que se refere o Edital
nº. 032/2006 e constantes do presente protocolado, determinando seus registros.
Gabinete, 04 de maio de 2007
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 82274/07 -TC
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE OURO VERDE DO OESTE
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE OURO VERDE DO OESTE
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 001/06 -
Decisão Definitiva Monocrática nº 801/07
De acordo com os pareceres ns. 5573/07 e 6477/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legais os atos de contratação de pessoal realizada pela
Câmara Municipal de Ouro Verde do Oeste através do Concurso Público a que se
refere o Edital nº. 001/06 e constantes do presente protocolado, determinando
seus registros.
Gabinete, 04 de maio de 2007
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PROCESSO Nº.: 431352/06 - TC
INTERESSADO: MARGANE MARIA AGO KOPP
ORIGEM: PARANAPREVIÊNCIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 802/07
De acordo com os pareceres n°s 5537/07 e 6646/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução de Aposentadoria n° 8718, da
Secretária de Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O., em
17/07/06, que aposentou MARGANE MARIA AGO KOPP, no cargo de Professor
Nível II, determinando o seu registro.
Gabinete, 04 de maio de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PROCESSO Nº.: 307600/06 - TC
INTERESSADO: BENEDITO PEREIRA PINTO
ORIGEM: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 803/07
De acordo com os pareceres n°s 5065/07 e 6547/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto n° 1149, do Prefeito Municipal, publicada
noOrgão Oficial do Município, em 14/01/05, que aposentou BENEDITO
PEREIRA PINTO, no cargo de Agente de Vigilância, determinando o seu registro.
Gabinete, 04 de maio de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PROCESSO Nº.: 65019/07 - TC
INTERESSADO: BENEDITO FRANCISCO BUENO
ORIGEM: COLOMBO PREVIDÊNCIA – PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE COLOMBO
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 804/07
De acordo com os pareceres n°s 5893/07 e 6692/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria n° 339/06, do Prefeito Municipal,
publicada no Jornal “ Colombo Metrópole”, em 01/02/07, que aposentou
BENEDITO FRANCISCO BUENO, no cargo de Servente, determinando o seu
registro.
Gabinete, 04 de maio de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 443105/06 -TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JARDIM DE OLINDA
ORIGEM: MUNICIPIO DE JARDIM DE OLINDA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 02/2004 -
Decisão Definitiva Monocrática nº 805/07
De acordo com os pareceres ns. 5732/07 e 6445/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legais os atos de contratação de pessoal realizada pelo
Município de Jardim de Olinda, através do Concurso Público a que se refere o
Edital nº. 02/2004 e constantes do presente protocolado, determinando seus
registros.
Gabinete, 04 de maio de 2007
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 408580/06 -TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
ORIGEM: MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 001/2006 -
Decisão Definitiva Monocrática nº 806/07
De acordo com os pareceres ns. 5801/07 e 6621/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legais os atos de contratação de pessoal realizada pelo
Município de São Pedro do Ivaí, através do Concurso Público a que se refere o
Edital nº. 001/2006 e constantes do presente protocolado, determinando seus
registros.
Gabinete, 04 de maio de 2007
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 338161/02 -TC
INTERESSADO: EDNA PAULINO DA SILVA DE OLIVEIRA
ORIGEM: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº 807/07
De acordo com os pareceres ns. 3169/07 e 21524/06, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 787, do Prefeito Municipal, publicado
no Jornal Oficial do Município em 27/08/04, que concedeu pensão a EDNA
PAULINO DA SILVA DE OLIVEIRA, esposa do ex-servidor Elpídio Honório
de Oliveira, determinando seu registro.
Em face disso, torna sem efeito a Decisão Definitiva Monocrática n° 674/07,
publicada no Atos Oficiais deste Tribunal, de n° 95 de 20/04/07.
Gabinete, 07 de maio de 2.007
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PROCESSO N º : 215547/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO : ACINDINO RICARDO DUARTE, ANTONIO FRANCISCO
DE OLIVEIRA, CRISTIANE DO ROCIO RODRIGUES ZAMBONI, FLÁVIO
CRISTIANO FERNANDES DA SILVA, GEDILSON MOURA PEREIRA,
JOCIANE PEREIRA, LILIANE SANTANA, LUCINEIA SOARES ALVES,
MOACYR LUIZ SOARES FILHO, PAULO JOSE ALPENDRE MALUCELLI
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 1046/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais;
III – Publique-se.
Gabinete, 2 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 399769/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE ARAPUÃ
INTERESSADO : ROSIMERY MAZIERO MATIAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1047/07
I – Defiro o pedido de cópia, com ônus ao interessado;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 2 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 359445/05
ORIGEM : HIGI-SERV LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
INTERESSADO : HIGI-SERV LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DESPACHO : 1048/07
I – Recebo o protocolado nº 20711-1/07-TC, como recurso de revista, com
fundamento nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II – À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III – Publique-se.
Gabinete, 2 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares
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PROCESSO N º : 404661/05
ORIGEM : UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO PARANÁ
INTERESSADO : UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1049/07
I – Preliminarmente, retornem os autos à Diretoria de Execuções, para oficiar à
origem solicitando cópia da rescisão devidamente assinada pelo contratado;
II – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias;
III – Publique-se.
Gabinete, 2 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 353823/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE RONDON
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE RONDON
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1052/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da instrução nº
2261/07, da Diretoria de Análise de Transferências, determino o sobrestamento
deste processo naquela Diretoria, até 23/08/2007;
II – À Diretoria de Análise de Transferências para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 3 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 471834/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1053/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da instrução nº
2115/07, da Diretoria de Análise de Transferências, determino o sobrestamento
deste processo naquela Diretoria, até 29/06/2007;
II – À Diretoria de Análise de Transferências para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 3 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 13561/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JANE MARI GUIMARAES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1054/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 3 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 404398/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ
INTERESSADO : ANTONIO SUDATI VASSE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1055/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 3 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 507564/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DA LAPA
INTERESSADO : SILAS PINTO COLAÇO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1056/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
6312/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
complementação da instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 3 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

dePROCESSO N º : 65469/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
INTERESSADO : ELIETE MARIA DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1057/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
6340/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
complementação da instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 3 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 486200/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1058/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº
2381/07, da Diretoria de Análise de Transferências, determino diligência do
processo à origem, para encaminhar o processo nº 17682-3/03-TC;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art.389, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 3 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 302994/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1059/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
6201/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
complementação da instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 3 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 192161/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
INTERESSADO : VALTER RICHTER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1060/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 3 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 269551/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1061/07
I – Recebo o protocolado nº 20129-6/07-TC, como recurso de revista, com
fundamento nos artigos 32, IX, 477 e § 1º, do Regimento Interno;
II – À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III – Publique-se.
Gabinete, 3 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 269497/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1062/07
I – Recebo o protocolado nº 20145-8/07-TC, como recurso de revista, com
fundamento nos artigos 32, IX, 477 e § 1º, do Regimento Interno (comprovante
de postagem no Correio juntado à f. 90, do protocolado nº 20129-6/07-TC);
II – À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III – Publique-se.
Gabinete, 3 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 375246/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1063/07
I – Recebo o protocolado nº 21553-0/07-TC, como recurso de revista, com
fundamento nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II – À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III – Publique-se.
Gabinete, 3 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 447968/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1064/07
I – Recebo o protocolado nº 21558-0/07-TC, como recurso de revista, com
fundamento nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II – À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III – Publique-se.
Gabinete, 3 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 405467/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1065/07
I – Recebo o protocolado nº 22254-4/07-TC, como recurso de revista, com
fundamento nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II – À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III – Publique-se.
Gabinete, 4 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 351030/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURAO
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E
LETRAS DE CAMPO MOURAO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1066/07
I – Recebo o protocolado nº 21842-3/07-TC, como recurso de revista, com
fundamento nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II – À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III – Publique-se.
Gabinete, 4 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 518403/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
INTERESSADO : ODILA CASADO FELIX
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1067/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
6314/07, da Diretoria Jurídica, determino nova diligência do processo à origem,
para complementação da instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 341108/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : PAULO CESAR COSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1068/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 6411/
07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para os fins
do referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
OIII – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 628555/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : INEZ MARIA VINCENZI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1069/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
6205/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
esclarecimentos sobre o tempo de contribuição utilizado;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 58284/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : OSVALDO GONÇALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1070/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
6241/07, da Diretoria Jurídica, determino nova diligência do processo à origem,
para complementação da instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 7216/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONTENDA
INTERESSADO : ROZALIA HELENA RODRIGUES DE ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1071/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
6161/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins do referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares
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PROCESSO N º : 417871/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PALMITAL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 1072/07
I – À Diretoria de Protocolo, para que promova a competente retificação da
autuação, passando a figurar como interessado o Sr. Clério Benildo Back;
II – À Diretoria de Análise de Transferências para citação do Município de
Palmital, na pessoa de seu representante legal, e do Sr. Clério Benildo Back;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 190118/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1073/07
I – À Diretoria de Protocolo, para que promova a competente retificação da
autuação, passando a figurar como interessado o Sr. Vilson Rogério Goinski;
II – À Diretoria de Análise de Transferências para citação do Município de
Almirante Tamandaré, na pessoa de seu representante legal, e do Sr. Vilson Rogério
Goinski;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 581524/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE INAJÁ
INTERESSADO : LUZIA GIMENES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1074/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, na forma requerida;
II - Retorne o protocolado à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e juntada
ao processo nº 58152-4/06-TC;
III – Publique-se.
Gabinete, 4 de maio de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 99940/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : JOSE ANTONIO VIDAL COELHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 68/07
Refere-se o expediente a processo de admissão de pessoal realizado pelo Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná para provimento do cargo de Escrivão da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Guarapuava.
A Diretoria Jurídica, através de seu Parecer nº 5303/07-DIJUR (fls. 08/09), opina
pela legalidade e registro do ato de ingresso, da mesma forma pugnando o
Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 6127/07 (fls. 10).
Considerando a uniformidade de entendimento dos pareceres nºs 5303/07 da
Diretoria Jurídica e 6127/07 do Ministério Público junto a esta Corte,
respectivamente, julgo legal, determinando o seu registro, o Decreto Judiciário
nº 189, publicado no Diário da Justiça nº 7064 de 21.02.06, que nomeou Paulo
Alexandre Verboski, para o cargo de Escrivão da 2ª Vara Criminal de entrância
final, classe I, E-4 do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Guarapuava.
É a decisão.
Publique-se.
Gabinete, 30 de abril de 2007
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 162975/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLAIR LIMA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 69/07
Refere-se o expediente à pensão por morte concedida à interessada, viúva do
servidor João Antonio Gonçalves, falecido em 08.12.06.
A Diretoria Jurídica desta Casa, opina, através do Parecer nº 5495/07-DIJUR
(fls. 31), pela legalidade e registro do ato de pensionamento, no valor mensal de
R$ 3.205,87 (três mil, duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), destinados
exclusivamente à viúva, da mesma forma pugnando o Ministério Público de Contas,
em seu Parecer nº 5823/07 (fls. 32).
Considerando a uniformidade de entendimento dos pareceres nºs 5495/07 da
Diretoria Jurídica e 5823/07, do Ministério Público junto a este Tribunal,
respectivamente, nos termos do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa,
julgo legal, determinando o seu registro, o Ato de Benefício Previdenciário nº
62272/07, publicado no DO nº 7392 de 18.01.07, que concedeu o pensionamento
à Clair Lima de Oliveira.
É a decisão
Publique-se.
Gabinete, 2 de maio de 2007
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 114202/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NATALINA IVETA PIASSETTA PINTO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 70/07
Refere-se o expediente à pensão por morte concedida à interessada acima
nominada, viúva do servidor Antonio Barbosa Pinto Neto, falecido em 19.01.07.
A Diretoria Jurídica desta Casa, opina, através do Parecer nº 5165/07-DIJUR
(fls. 34), pela legalidade e registro do ato de pensionamento, no valor mensal de
R$ 1.840,83 (um mil, oitocentos e quarenta e seis reais e sete centavos), destinados
em caráter vitalício à viúva, da mesma forma pugnando o Ministério Público de
Contas, em seu Parecer nº5550/07 (fls. 35).

Hermas Eurides Brandão

Considerando a uniformidade de entendimento dos pareceres nºs 5165/07 da
Diretoria Jurídica e 5550/07 do Ministério Público junto ao Tribunal,
respectivamente, nos termos do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa,
julgo legal, determinando o seu registro, o Ato de Benefício Previdenciário nº
62357/07, publicado no DO nº 7408 de 09.02.07.
É a decisão.
Publique-se.
Gabinete, 3 de maio de 2007
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 159141/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : VILINA RODRIGUES FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 71/07
Trata o presente expediente da análise da legalidade, para fins de registro, do ato
concessivo de aposentadoria (Decreto Municipal nº 1371/2007), do Município
de Guarapuava, publicado no Boletim Oficial do Município nº 542, por meio do
qual foi concedida Aposentadoria Voluntária Proporcional por implemento de
idade a interessada, ocupante do cargo de Servente de Limpeza, Nível 9.
O processo encontra-se instruído com os documentos necessários e o ato está
fundamentado nas regras insertas no art. 1º da Lei Federal nº 10.887/2004,
observado o art.40, §§2º, 3º e 17º da Carta Federal.
O benefício corresponde a R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) mensais.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5803/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6277/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras atinentes à
aposentadoria em questão e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de concessão objeto do presente processo.
Tribunal de Contas, 03 de maio de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 170862/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSE MARI GUEBUR
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 72/07
Refere-se o expediente à pensão por morte concedida à interessada acima
nominada, viúva do servidor público estadual João Guebur, falecido em 22.12.06.
A Diretoria Jurídica desta Casa, opina, através do Parecer nº 5789/07-DIJUR
(fls. 32), pela legalidade e registro do ato de pensionamento, no valor mensal de
R$ 1.718,45 (um mil, setecentos e dezoito reais e quarenta e cinco centavos),
destinados exclusivamente e em caráter vitalício, à viúva.
No mesmo sentido, o Parecer nº 6362/07 do Ministério Público de Contas (fls.
33).
Considerando a uniformidade de entendimento dos pareceres nºs 5789/07 e 6362/
07, da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a esta Casa,
respectivamente, nos termos do artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
julgo legal, determinando o seu registro, o Ato de Benefício Previdenciário nº
62336/07, publicado no DO nº 7408 de 09.02.07, que concedeu o pensionamento
à Rose Mari Guebur.
É a decisão.
Publique-se.
Gabinete, 3 de maio de 2007
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 97123/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA BRUSTOLIN BUENO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 73/07
Refere-se o expediente à pensão por morte concedida à interessada acima
nominada, viúva do servidor público estadual José Bueno Sobrinho, falecido em
11.01.07.
A Diretoria Jurídica desta Casa, opina, através do Parecer nº 4229/07-DIJUR
(fls. 29), pela legalidade e registro do ato de pensionamento, no valor mensal de
R$ 1.397,19 (um mil, trezentos e noventa e sete reais e dezenove centavos),
destinados exclusivamente e em caráter vitalício, à viúva.
No mesmo sentido, o Parecer nº 4777/07 do Ministério Público de Contas (fls.
30 ).
Considerando a uniformidade de entendimento dos pareceres nºs 4229/07 e 4777/
07, da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a esta Casa,
respectivamente, nos termos do artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
julgo legal, determinando o seu registro, o Ato de Benefício Previdenciário nº
62.353/07, publicado no DO nº 7408 de 09.02.07, que concedeu o pensionamento
à Maria Aparecida Brustolin Bueno.
É a decisão.
Publique-se.
Gabinete, 3 de maio de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 90790/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA MARTA BATISTA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 74/07
Refere-se o expediente à pensão por morte concedida à interessada acima
nominada, viúva do servidor público estadual Moacir Ferreira Batista, falecido
em 02.12.06.
A Diretoria Jurídica desta Casa, opina, através do Parecer nº 4215/07-DIJUR
(fls. 28), pela legalidade e registro do ato de pensionamento, no valor mensal de
R$ 601,54 (seiscentos e um reais e cinqüenta e quatro centavos), destinados
exclusivamente e em caráter vitalício, à viúva.
No mesmo sentido, o Parecer nº 4771/07 do Ministério Público de Contas (fls.
29 ).
Considerando a uniformidade de entendimento dos pareceres nºs 4215/07 e 4771/
07, da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a esta Casa,
respectivamente, nos termos do artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
julgo legal, determinando o seu registro, o Ato de Benefício Previdenciário nº
62274/07, publicado no DO nº 7392 de 18.01.07, que concedeu o pensionamento
à Maria Marta Batista.
É a decisão.
Publique-se.
Gabinete, 3 de maio de 2007
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 110614/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELOISA PREZUTTI RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 75/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) por meio da Resolução nº 0078, publicada no D.O.E. nº 7394,
datado de 22/01/07, no cargo de Professor Assistente, LF-02 da FAFIJA, por
idade.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5340/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5818/07.
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras atinentes à
aposentadoria em questão e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de concessão objeto do presente processo.
Tribunal de Contas, em 03 de maio de 2007
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 113966/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANARAI POLETTO,SILVIA DE FÁTIMA FALCÃO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 76/07
Refere-se o expediente à pensão por morte concedida à interessada acima
nominada, companheira e à filha menor, do servidor público estadual Marco Pólo
Poletto, falecido em 28.11.06.
A Diretoria Jurídica desta Casa, opina, através do Parecer nº 5129/07-DIJUR
(fls. 103), pela legalidade e registro do ato de pensionamento, no valor mensal de
R$ 1.403,02 ( um mil, quatrocentos e três reais e dois centavos), destinados em
uma cota de 50% à companheira e uma cota em caráter temporário, à filha menor.
No mesmo sentido, o Parecer nº 5548/07 do Ministério Público de Contas (fls.
104 ).
Considerando a uniformidade de entendimento dos pareceres nºs 5129/07 e 5548/
07, da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a esta Casa,
respectivamente, nos termos do artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
julgo legal, determinando o seu registro, o Ato de Benefício Previdenciário nº
62371/07, publicado no DO nº 7415 de 22.02.07, que concedeu o pensionamento
à Anaraí Poletto e Silvia de Fátima Falcão. .
É a decisão.
Publique-se.
Gabinete, 3 de maio de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 119280/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : HELENA CAVAGLIERI BOSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 77/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) por meio da Resolução nº 0019, publicada no D.O.E. nº 7394,
datado de 22/01/07, no cargo de Agente de Apoio da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5745/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 6289/07.
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras atinentes à
aposentadoria em questão e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de concessão objeto do presente processo.
Tribunal de Contas, em 03 de maio de 2007
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 170684/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES LIMA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 78/07
Refere-se o expediente à pensão por morte concedida à interessada acima
nominada, companheira do servidor público estadual Doraci Alves Barbosa,
falecido em 19.07.06.
A Diretoria Jurídica desta Casa, opina, através do Parecer nº 5784/07-DIJUR
(fls. 109), pela legalidade e registro do ato de pensionamento, no valor mensal de
R$ 2.029,07 ( dois mil, vinte e nove reais e sete centavos), destinados
exclusivamente à companheira.
No mesmo sentido, o Parecer nº6296/07 do Ministério Público de Contas (fls.
110 ).
Considerando a uniformidade de entendimento dos pareceres nºs 5784/07 e 6296/
07, da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a esta Casa,
respectivamente, nos termos do artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
julgo legal, determinando o seu registro, o Ato de Benefício Previdenciário nº
62411/07, publicado no DO nº de 13.02.07, que concedeu o pensionamento à
Maria de Lourdes Lima.
É a decisão.
Publique-se.
Gabinete, 3 de maio de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 268652/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NATERSA DE SOUZA NEVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : A :79/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) por meio da Resolução nº 179, publicada no D.O.E. nº 7404, datado
de 05/02/07, no cargo de Professor Nível II – 11, LF - 02 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4893/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5111/07.
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras atinentes à
aposentadoria em questão e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de concessão objeto do presente processo.
Tribunal de Contas, em 03 de maio de 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 122884/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : WILSON ANTÔNIO SANTORO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 80/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) por meio da Resolução nº 100, publicada no D.O.E. nº 7394, datado
de 22/01/2007, no cargo de Conferente da Secretaria de Estado da Fazenda.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5397/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5839/07.
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras atinentes à
aposentadoria em questão e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de concessão objeto do presente processo.
Tribunal de Contas, em 03 de maio 2007.
Hermas Eurides Brandão
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 119980/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VALDIR SANITA
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 81/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº. 0070/07, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no DOE nº. 7394, de 22 de janeiro de 2007, por meio do qual foi
transferido para a reserva remunerada proporcional o servidor militar interessado,
na graduação de cabo do Corpo de Bombeiros da PM/PR.
O interessado contava ao tempo do requerimento com 26 anos e 05 meses para
efeitos de Reserva Remunerada e 25 anos, 01 mês e 03 dias para todos os efeitos
legais, sendo a remuneração proporcional à razão de 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5147/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5543/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras relativas à Reserva
Remunerada e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino,
com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro
do ato de inativação objeto do presente processo.
Tribunal de Contas, 03 de maio de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 163726/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES SANTOS DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 82/07
Refere-se o expediente à aposentadoria voluntária concedida à servidora acima
nominada, no cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica desta Casa, opina, através do Parecer nº 5871/07 (fls. 68),
pela legalidade e registro do ato de aposentadoria, no valor mensal de R$ 1.506,51
(um mil, quinhentos e seis reais e cinqüenta e um centavos), da mesma forma
pugnando o Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 6579/07.
Considerando a uniformidade de entendimento dos pareceres nºs 5871/07 e 6579/
07, da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a esta Casa,
respectivamente, julgo legal, determinando o seu registro, a Resolução nº 9717
de 01.11.06, publicada no DO nº 7348 de 13.11.06, que concedeu aposentadoria
à servidora Maria de Lourdes Santos de Lima.
É a decisão.
Publique-se.
Tribunal de Contas, em 4 de maio de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 129226/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RENI TEREZINHA RIBEIRO RIBAS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 83/07
Refere-se o expediente à pensão por morte concedida à interessada acima
nominada, viúva do servidor
Tribunal de Contas, em 4 de maio de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 129226/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RENI TEREZINHA RIBEIRO RIBAS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 84/07
Refere-se o expediente à pensão por morte concedida à interessada acima
nominada, viúva do servidor Milton José da Silva Ribas, falecido em 01.12.06.
A Diretoria Jurídica desta Casa, opina, através do Parecer nº 5189/07-DIJUR
(fls. 28) , pela legalidade e registro do ato de pensionamento, no valor mensal de
R$ 2.983,34 (dois mil, novecentos e oitenta e três reais e trinta e quatro centavos),
concedido na integralidade à viúva.
Considerando a uniformidade de entendimento dos pareceres nºs 5189/07 e 6455/
07, da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal,
respectivamente, nos termos do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa,
julgo legal, determinando o seu registro, o Ato de Benefício Previdenciário nº
62287/07, de 16.01.07, publicado no DO nº 7394 de 22.01.07, que concedeu o
pensionamento à Reni Terezinha Ribeiro Ribas.
É a decisão.
Publique-se.
Tribunal de Contas, em 4 de maio de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 119425/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PAULO JUSTINO DOS SANTOS
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 85/07
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº. 0073/07, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no DOE nº. 7394, de 22 de janeiro de 2007, por meio do qual foi
transferido para a reserva remunerada proporcional o servidor militar interessado,
na graduação de Cabo – PM/PR.

O interessado contava ao tempo do requerimento com 25 anos, 07meses e 08 dias
para todos os efeitos legais e para fins de aposentadoria e disponibilidade, sendo
que os proventos correspondem a 25/30 avos conforme cálculo de fls.17 dos autos.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5.146/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5475/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
VOTO
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras relativas à Reserva
Remunerada de Policial Militar e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de inativação objeto do presente processo.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de maio de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 183298/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
INTERESSADO : JORGE TAKASUMI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 88/07
Acolhendo o contido no Parecer nº 6116/07-DIJUR, de fls. 470/471/TC, que
preconiza por diligência externa à origem, encaminhe-se à esta Unidade Técnica
para a expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno
do Tribunal de Contas do Estado.
Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 03 de maio de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 185347/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
INTERESSADO : LUIZ CARLOS GOTARDI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 89/07
Acolhendo o contido no Parecer nº 6160/07-DIJUR, de fls. 565/566-TC, que
preconiza por diligência externa à origem, encaminhe-se a esta Unidade Técnica
para a expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno
do Tribunal de Contas do Estado.
Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 03 de maio de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 137884/05
ORIGEM : LUCIANE MAIRA TEIXEIRA
INTERESSADO : LUCIANE MAIRA TEIXEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
I. DESPACHO : 90/07
II. Preliminarmente, defiro a solicitação de cópias requeridas através do protocolo
nº17811-1/07.
III. Nos termos do art.485 do Regimento Interno, encaminhem-se à DCM para
instrução e ao Ministério Público junto a este Tribunal para emissão de parecer.
IV. Voltem.
É o despacho.
Gabinete, 03 de maio de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 164935/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : LUIZA SENTONE SBALQUEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 91/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº
6352/07-DIJUR (fls.44), que ora se acolhe para determinar a realização de diligência
externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição
do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do regimento Interno, concedendo-se à
municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 4 de maio de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 169295/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
INTERESSADO : ODETE BONFIM
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 92/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº
6195/07-DIJUR (fls.29), que ora se acolhe para determinar a realização de diligência
externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição
de ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se à
municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 4 de maio de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 165320/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : THEREZINHA DE JESUS ZOREK TACHEWISKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 93/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº
5971/07-DIJUR (fls.33), que ora se acolhe para determinar a realização de diligência
externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à expedição
do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno, concedendo-se à
municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 4 de maio de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 159400/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRATI
INTERESSADO : WALFRIDES TEIXEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 94/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº
6009/07-DIJUR (fls.24), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 4 de maio de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 111157/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RENATO LEONEL DE PAIVA FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 95/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº
5706/07-DIJUR (fls.80/81), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade par proceder à
expedição do ofício de que trata o § 352 do regimento Interno, concedendo-se à
Entidade o prazo de 30 dias (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, em 4 de maio de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 123600/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JAPURÁ
INTERESSADO : ROSALVO MANOEL BARBOSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 96/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº
737/07-DIJUR (fls.198/199), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, em 4 de maio de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 148859/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
INTERESSADO : MARIO CESAR LOPES CARVALHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO Nº : 102/07
Acolho o contido na Instrução nº 2198/07 da Diretoria de Análise de Transferências
– DAT, no sentido da transferência de exercício da presente prestação de contas
apresentada pelo Município de Barbosa Ferraz para 2007, haja vista a não
utilização dos recursos no exercício de 2006, determinando a remessa dos autos
àquela Unidade Técnica para os demais fins por ela pugnados.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 7 de maio de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 230682/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MIRASELVA
INTERESSADO : CELSO RUBENS VICENTE ANTIVERI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO Nº : 122/07
Deixo de conhecer o presente Recurso de Revista, haja vista a ilegitimidade do
Recorrente, consoante previsto no artigo 474 do Regimento Interno desta Casa,
que determina a representação do Ministério Público de Contas na pessoa de seu
Procurador- Geral para os casos de interposição de recurso.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 8 de maio de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
AK.doc

PROCESSO N º : 136508/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : ANA NEOLI DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO Nº : 126/07
Concedo a prorrogação em 15 (quinze) dias, a partir do término do prazo
anteriormente fixado pelo Ofício nº 822/07-OCN-DAT (fls. 37).
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 9 de maio de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 20245-7/05
INTERESSADO : AVANY BEATRIZ DRISSEM
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Alzerino Milton Drissen,
concedida ao seu cônjuge, acima referido, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 16.430, do Paranaprevidência, publicado em 22.03.05
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 13289/05, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 16376/05, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 21 de fevereiro de 2005.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator

Processo n.º: 184157/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: PEQUENO COTOLENGO DO PARANÁ DOM ORIONE
Responsável: VALDECI MARCOLINO
Decisão monocrática n.º : 105/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA. Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério
Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão
monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e
quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 112.770,00
(cento e doze mil, setecentos e setenta reais) transferidos ao Pequeno Cotolengo
do Paraná – Dom Orione em razão do convênio celebrado com a Secretaria de
Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social do Paraná, tendo como objeto
o atendimento a crianças e a adolescentes portadores de deficiências.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 172/174) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 175) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 143861/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN
Responsável: IRINEU INÁCIO ZACHARIAS
Despacho n.º : 108/07
Intimação
EMENTA. Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para intimação
do responsável por via postal e por publicação no periódico “Atos Oficiais do
Tribunal” nos termos da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, art. 54, I, e do
Regimento Interno, art. 380, § 2º, e art. 383, para exercício de defesa e
contraditório.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
intimação do responsável nos termos da Lei Complementar Estadual n.º 113/
2005, art. 54, I, e do Regimento Interno, art. 380, § 2º –:– intimação pela via
postal, com aviso de recebimento mão própria (ARMP), no endereço
residencial –, para exercício do contraditório e da ampla defesa conforme proposto
pelo Ministério Público à fl. 202-verso.
Publique-se, desde logo, a intimação por edital nos termos do art. 383 do
Regimento Interno.
Curitiba, 16 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 88022/06
Assunto: ALERTA
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Responsável: VANDERLEI LUIS SPINELLI VALÉRIO
Despacho n.º : 252/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para subsidiar a análise
da prestação de contas do Município.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 129474/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA DE PAULO FRONTIN

Secretaria da Auditoria
Responsável: ATÍLIO PIANARO ÂNGELO
Despacho n.º : 253/07
Citação
EMENTA. Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para citação do
responsável pela via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Verifico à fl. 57 que a assinatura no Aviso de Recebimento difere das já constantes
nos autos em nome do responsável às fls. 14, 21 e 23, não havendo, dessa forma,
certeza de que a citação chegou em mãos de seu destinatário. Assim, com vistas
à efetiva observância dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, determino a realização de nova diligência.
Desse modo, encaminho os autos à Diretoria de Contas Municipais para que
proceda à citação do responsável, senhor Atílio Pianaro Ângelo, Presidente da
Fundação Municipal de Saúde Pública do Município de Paulo Frontin no exercício
de 2004, nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art. 381, §1º, alínea
“b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão própria (ARMP),
no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça suas funções
junto à Entidade.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo : 513693/06
Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
Despacho : 271/07
Autorização de Apensamento
Autorizo o apensamento, conforme proposto pela Diretoria de Análise de
Transferências.
Encaminhem-se os autos àquela Unidade Técnica para que adote as providências
necessárias.
GASL, 25 de abril de 2007.
Auditor Sousa Lemos
Relator

PROCESSO N º : 124419/01
INTERESSADO : PAULO GONÇALVES DA SILVA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 300/07
1. Trata o presente processo do exame da legalidade da Resolução nº 214 de 30/
01/2007, publicada no D.O.E. nº 7407 em 08/02/2007, que retificou a Resolução
nº. 2491 de 19/12/2000, que transferiu para a reserva remunerada com proventos
integrais, a pedido, PAULO GONÇALVES DA SILVA, Cabo, LF-01, da PMPR.
A retificação se fez necessária para exclusão da verba “adicional de inatividade”.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3726/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5442/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o ato
analisado, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 13 de abril de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º : 402.093/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BITURUNA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 344/07.
1. Trata o presente processo de Admissão Complementar de Pessoal temporária
realizada pelo município em epígrafe, para o provimento dos cargos de Auxiliar
Administrativo (15º a 21º colocado), por Teste Seletivo, disciplinado pelo Edital
nº 001/2003, fls. 23/31.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 5657/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 6614/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, em 3 de maio de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

Processo n.º: 59884/07
Assunto: PROCESSOS SERVIDORES TC
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: GILSON CÉSAR DE OLIVEIRA
Decisão monocrática n.º : 354/07

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná . Legalidade e Registro.
Trata-se de processo de aposentadoria requerida pelo senhor Gilson César de
Oliveira, Técnico de Controle Contábil do quadro efetivo deste Tribunal, com
fulcro no artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 20/1998.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fls. 131/132) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 137) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 75, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2005, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

PROCESSO : 7.289.4/06
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
RESPONSÁVEL : VÂNIA MARQUES BESSA MARTINS
D E S P A C H O N º 9 7 3/ 2 0 0 7
EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. DILIGÊNCIA EXTERNA.
Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão
de pessoal, realizado pelo Município de Califórnia, por meio de concurso público,
nos termos do art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 248/249, para
que o instituto encaminhe os documentos arrolados na Informação n° 376/06-
DCE, no prazo de 15 dias, ficando, desde já, advertido o responsável, quanto à
aplicação de multa, em caso de não atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos a Diretoria de Conta Estaduais para que proceda à
diligência externa proposta.
GASL, 15 de março de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 9.597.5/06
NATUREZA : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : CAIXA DE ASSISTÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ - CAPSEMA
INTERESSADA : MANOEL GONÇALVES DE AVELAR
 D E S P A C H O N º 9 8 5 / 2 0 0 7
EMENTA. APOSENTADORIA. DILIGÊNCIA EXTERNA.
Trata-se da apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de
aposentadoria ao senhor Manoel Gonçalves de Avelar, nos termos do art. 1º, IV,
da LC-113/2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 78, para que o
município junte aos autos certidão comprobatória do implemento das condições
arroladas no art. 6°, I a IV, da Emenda 41/03, no prazo de 15 dias, ficando, desde
já, advertido o responsável, quanto à aplicação de multa, em caso de não
atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica, para que proceda a diligência externa
proposta.
GASL, 15 de março de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 27.698.8/04
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS
CONVENENTE : INSTITUTO ECOPLAN
RESPONSÁVEL : MARCO AURÉLIO BUSCH ZILIOTTO
D E S P A C H O N º 1 1 4 2 / 2 0 0 7.
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. ENCAMINHEM-
SE OS AUTOS A DIRETORIA DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS
PARA PROCEDER DILIGÊNCIA.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos e o Instituto Ecoplan do Município
de General Carneiro.
A Diretoria de Análises de Transferência - DAT, em instrução, propôs a aprovação
das contas com ressalva.
Todavia, o Ministério Público apontou supostas irregularidades, opinando por
diligência para que a municipalidade esclareça os fatos apontados no parecer n°.
6384/06-GPE.
Defiro a diligência preconizada pela procuradoria às fls. 124/125, para que o
município esclareça as informações demandadas.
Encaminhem-se os autos a DAT para que proceda à diligência externa proposta.
GASL, 27 de março de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator
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Protocolo: 140609/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA
Responsável: OSVALDIR DE SILVA
Despacho n.º : 1210/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise das
justificativas apresentadas às fls. 117/152 e, posteriormente, ao Ministério Público
junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 11 de abril de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Processo n.º: 130603/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
Responsável: JAIME ROSSI
Despacho n.º : 1226/07
Autorização de Vista e Retirada de Cópias
EMENTA. Requerimento de vista e retirada de cópias dos autos. Deferimento.
Autorizo vista e retirada de cópias conforme solicitado à fl. 156.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que notifique o
senhor advogado.
Curitiba, 30 de março de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO : 41.932.4/05
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PIÊN
RESPONSÁVEL : FRANCISCO MARQUES NETO
D E S P A C H O N º 1 3 4 3 / 2 0 0 7
EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. DILIGÊNCIA EXTERNA.
Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão
de pessoal, realizado pelo Município de Piên, por meio de concurso público, nos
termos do art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela Procuradoria às fls. 106, para que o
município esclareça as nomeações realizadas fora da ordem classificatória dos
candidatos, no prazo de 15 dias, ficando, desde já, advertido o responsável, quanto
à aplicação de multa, em caso de não atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
proposta.
GASL, 09 de abril de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator
PROCESSO : 12.891-1/04
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
RECORRENTE : ODÁLIO ANTONIO DA SILVA
 DESPACHO N º 1.351/07
EMENTA. RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
ILEGITIMIDADE DO RECORRENTE.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Odálio Antonio da Silva
contra Acórdão n° 69/07 - Segunda Câmara.
Preliminarmente, verifico que o recurso foi protocolizado pelo Sr. Odálio Antonio
da Silva - contador, nessa qualidade. Todavia, a legitimidade recursal é do agente
público responsável, ou seja, do Sr. Vlaumir Rodrigues, prefeito do Município
de Querência do Norte durante o exercício de 2003.
Em face disso, nego seguimento ao recurso.
Publique-se. Intime-se.
GASL, 24 de abril de 2006
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 42.003-9/05
NATUREZA : PENSÃO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
INTERESSADO : MARIA APARECIDA VIEIRA
D E S P A C H O N º 1. 4 6 2 / 2 0 0 7
EMENTA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DE ATO PARA FINS DE
REGISTRO. PENSÃO MUNICIPAL. DILIGÊNCIA. PRORROGAÇÃO
DE PRAZO. DEFERIMENTO.
Trata-se da apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de
pensão à senhora Maria Aparecida Vieira, nos termos do art. 1º, IV, da LC-113/
2005.
Reitere-se a diligência anteriormente preconizada pela Unidade Técnica no Parecer
n° 1794/06-DIJUR, fl. 21, para que o Município remeta a este Tribunal o processo
de admissão do servidor falecido ou a conclusão da sindicância ultimada, no
prazo de 15 dias, ficando, desde já, advertido o responsável, quanto à aplicação
de multa, em caso de não atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para prosseguimento do feito.
Publique-se.
GASL, 25 de abril de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 11.452-2/02
NATUREZA : PEDIDO DE CÓPIAS
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : REDE BRASIL JAPÃO DE NEGÓCIOS E TECNOLOGIA
DE SOFTWARE
RESPONSÁVEL : LUIZ MÁRCIO SPINOSA
 D E S P A C H O N º 1 . 5 3 7 / 0 7
EMENTA. PEDIDO DE CÓPIAS. REDE BRASIL JAPÃO DE NEGOCIOS
E TECNOLOGIADE SOFTWARE. DEFERIMENTO.
Trata-se de Pedido de Cópias dirigido a este Tribunal pelo Senhor Mauro Lara,
Diretor - Presidente da Rede Brasil – Japão de Negócios e Tecnologia de Software,
relativamente ao processo n° 11.452-2/02.
2. Indefiro o pedido, haja vista a ausência de instrumento jurídico nos autos que
comprove o vínculo e a legitimidade do requerente em relação à pessoa jurídica,
nos termos do art. 360, § 3º, do RITCPR, baixado pelo Resolução n° 01/2006.
Publique-se.
GASL, 17 de abril de 2007
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

Protocolo: 145570/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
Responsável: CÉLIO PEREIRA
Despacho n.º : 1544/07
EMENTA. Encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para retificação
da autuação e abertura de volume.
Ilustríssima Senhora Diretora,
A fim de dar andamento ao processo, solicito sua costumeira e gentil atenção
para que retifique a autuação, fazendo constar como responsável o senhor Célio
Pereira, Prefeito do Município de Ivaiporã, e proceda à abertura de volume para
o protocolo166245/07, com os devidos registros no sistema informatizado.
Após, encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise da
matéria e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua
manifestação.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
o:Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO : 94899/04
NATUREZA : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
RESPONSÁVEL : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
DESPACHO N° 1. 5 7 2/07
EMENTA. JUNTADA DE DOCUMENTOS E PRORROGAÇÃO DE
PRAZO. DEFERIMENTO.
Trata-se de pedido de prorrogação de prazo e de juntada de documentos dirigido
a este Tribunal pelo senhor Carlos Augusto Moreira Junior, Reitor da Universidade
Federal do Paraná.
Em atendimento ao protocolo n° 20.438-4/07, defere-se o requerimento de juntada
de documentos e a prorrogação de prazo por 15 dias, nos termos dos artigos 367
e 368, parágrafo único do Regimento Interno.
Encaminhem-se os autos para a Diretoria de Análise e Transferência e,
posteriormente, ao Ministério Público.
Publique-se.
GASL, 03 de maio de 2007
Auditor Sousa Lemos
Relator
Processo : 8.794-0/02
Interessado : MUNICÍPIO DE MARIALVA
Responsável : HUMBERTO AMARO FELTRIN
Natureza : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Exercício : 2001
D E S P A C H O N º 1. 5 7 3 / 2 0 0 7
Trata-se de Prestação de Contas, relativa ao exercício de 2001, do Município de
Marialva, de responsabilidade do Senhor Humberto Amaro Feltrin.
2. O responsável encaminha a este Tribunal a petição protocolizada sob o n°
4.114-4/07 ( fls.396/407 ), pedindo a sua juntada aos autos com vistas a esclarecer
irregularidades apontadas pelas unidades técnicas deste Tribunal.
3. Defiro a juntada e determino a remessa dos autos à DAT. Após, ao Ministério
Público de Contas.
Em 18 de abril de 2007.
EDUARDO DE SOUSA LEMOS
Auditor

PROCESSO N º : 417.600/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : ZILDA OLIVEIRA DE ALMEIDA
DESPACHO : 1642/07
Trata o presente processo de pensão pelo falecimento do servidor Wilson Almeida,
requerida por sua cônjuge Zilda Oliveira de Almeida.
Conforme previsto no art. 427 do Regimento Interno, a análise da legalidade do
presente processo de pensão depende do julgamento do Processo nº 588693/06
que trata da admissão do servidor falecido, e se encontra, atualmente, em poder
da Diretoria Jurídica.

Nessas condições, acolhendo-se a manifestação de fl. 28 da unidade técnica,
determino o sobrestamento do presente processo até decisão final dos autos nº
588693/06.
Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria Jurídica, onde deverão
permanecer durante o período de sobrestamento, para posterior emissão de parecer
e encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a mesma
finalidade.
Publique-se.
Cláudio Augusto Canha
Auditor
PROCESSO N º : 414326/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1648/07
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº.
16469-2/07, nos termos do artigo 389, parágrafo único do Regimento Interno
desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria Jurídica para providências
e controle de prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo 3º do mesmo
diploma regimental.
�Publique-se
SAUDI, 24 de abril de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 422506/03
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1651/07
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº.
16500-1/07, nos termos do artigo 389, parágrafo único do Regimento Interno
desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria Jurídica para providências
e controle de prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo 3º do mesmo
diploma regimental.
Publique-se.
SAUDI, 24 de abril de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Em substituição ao Auditor Jaime Tadeu Lechinski

PROCESSO N º : 258294/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1652/07
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº.
2528-9/07, nos termos do artigo 389, parágrafo único do Regimento Interno desta
Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria Jurídica para providências
e controle de prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo 3º do mesmo
diploma regimental.
Publique-se.
SAUDI, 24 de abril de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Em substituição ao Auditor Jaime Tadeu Lechinski

Processo n.º: 123708/07
Assunto: CERTIDÃO LIBERATÓRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Responsável: LÍSIAS DE ARAUJO TOMÉ
Despacho n.º : 1680/07
Examinando a petição apresentada pela entidade interessada através do Protocolo
n.° 169686/07, e os termos do Parecer n.° 6215/07, do Ministério Público junto
ao Tribunal, recebo o requerimento de medida cautelar e determino;
I - À Diretoria de Protocolo para:
a) Proceder o desapensamento dos autos n.° 253789/00, de Tomada de Contas,
em razão da competência regimental para apreciação da matéria;
b) restituir os autos de Certidão Liberatória, n.° 123708/07, ao Ministério Público
junto ao Tribunal;
c) juntar nos autos de Tomada de Contas o protocolo n.° 169686/07;
d) juntar a cópia deste despacho nos autos supra referidos.
II - Ao GCMNS para proceder a delegação administrativa da relatoria da Tomada
de Contas, em razão do afastamento do titular.
III- À Diretoria de Análise de Transferências e Ministério Público junto ao Tribunal,
para manifestação, nos autos de Tomada de Contas, nos termos do artigo 407 –
A, do Regimento Interno deste Tribunal;
IV - Após, voltem os autos de Tomada de Contas a este relator.
Curitiba, 25 de abril de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO : 38.626.4/05
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
RESPONSÁVEL : ANTONIO CARLOS FERNANDES
 D E S P A C H O N º 1. 6 8 2 / 2 0 0 7
EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. DILIGÊNCIA EXTERNA.
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Encaminhem-se os autos a Diretoria de Contas Estaduais para que proceda à
diligência externa proposta, nos termos do parecer n°.793 (fls.138).
GASL, 25 de abril de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

Protocolo: 134458/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE CASTRO
Despacho n.º : 1703/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que realize a
inspeção proposta à fl. 554.
Curitiba, 26 de abril de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

m:PROCESSO N º : 150949/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1733/07
Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Presidência, conforme Ofício Circular
nº 8/07-DG, para que proceda à intimação do(s) responsável(eis), nos termos do
Regimento Interno, art. 380, § 2º e art. 381, §1º, alínea “b”, de modo a assegurar-
se novo contraditório e ampla defesa, tendo em vista a existência de irregularidades
materiais advindas das irregularidades formais, conforme apontado pela Diretoria
de Contas Municipais, em sua Instrução nº 14/07-DCM, às fls. 250, item 2, cujas
mesmas, nesta prestação de contas, o Município não teve a oportunidade de se
manifestar.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Publique-se.
SAUDI, 30 de abril de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 146828/06
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARIA
HELENA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1740/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
intimação do(s) responsável(eis), nos termos do Regimento Interno, art. 380, §
2º e art. 381, §1º, alínea “b”, de modo a assegurar-se novo contraditório e ampla
defesa, tendo em vista a existência de irregularidades materiais advindas das
irregularidades formais, conforme apontado pela Diretoria de Contas Municipais,
em sua Instrução nº 16/07-DCM, às fls. 61/62, item 2, cujas mesmas, nesta
prestação de contas, a Entidade não teve a oportunidade de se manifestar.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Publique-se.
SAUDI, 30 de abril de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 113764/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : CLÓVIS BERNINI JÚNIOR
DESPACHO : 1741/07
Defiro o pedido de cópias solicitado mediante Protocolado nº 207120/07, nos
termos do artigo 360 do Regimento Interno desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria de Contas Municipais para
atendimento da solicitação supra (artigo 360), bem como para comprovação do
que preconiza o artigo 363 do mesmo diploma legal.
Publique-se.
SAUDI, 30 de abril de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

Processo n.º: 526477/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MOACIR RODRIGUES DE OLIVEIRA
Despacho n.º : 1744/07
Embora entenda perfeitamente cabível a preocupação da Diretoria Jurídica,
determino o encaminhamento dos autos àquela Unidade Técnica a fim de que
seja informado a este Relator a norma que exige do interessado a declaração que
lhe será requerida.
Curitiba, 1º de maio de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator

Protocolo: 526833/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JURANDI PAZ DA ROCHA

Despacho n.º : 1745/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Estaduais para que preste a
informação solicitada pela Diretoria Jurídica à fl. 60.
Curitiba, 1º de maio de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Protocolo: 538696/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: IDEVALCI FERREIRA MAIA
Despacho n.º : 1755/07
1. Por meio do protocolo n° 19684-5/07, de 24/04/07, é solicitada prorrogação
do prazo estipulado no Ofício nº 5540/07 da Diretoria Jurídica. Verifica-se, no
entanto, que já foi concedida dilação, conforme Despacho nº 1405/07, datado de
11/04/07.
2. Portanto, remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para posterior juntada
aos autos.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se.
Curitiba, 2 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

Protocolo: 59884/07
Assunto: PROCESSOS SERVIDORES TC
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: GILSON CESAR DE OLIVEIRA
Despacho n.º : 1765/07
Encaminhem-se os autos ao douto Ministério Público junto a este Tribunal para
sua manifestação nos termos do art. 66, inciso II, do Regimento Interno.
Curitiba, 2 de maio de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 386632/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
ASSUNTO : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
INTERESSADO : DIRCEU RODRIGUES
DESPACHO : 1766/07
1. Junte-se aos autos a petição protocolada sob nº 20434-1/07.
2. O pedido de cancelamento da obrigação de restituir os valores da aplicação
financeira já foi objeto de análise do julgamento dos presentes embargos de
declaração, tratando-se de mera repetição dos argumentos apresentados nos
mesmos embargos.
3. Por outro lado, constou do Acórdão nº 286/07, de f. 176/177, por erro material,
o encaminhamento dos autos à Diretoria de Contas Municipais, quanto a Unidade
Técnica competente é a Diretoria de Análise de Transferências, por se tratar de
prestação de contas de convênio.
4. Face ao exposto, remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências,
para análise da matéria, em face da prova documental juntada pelo Embargante,
e após, nova vista ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
5. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 2 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

Protocolo: 54324/02
Assunto: RECURSO DE REVISTA

Responsável: OSMAR SAYDELLES DE LIMA
Despacho n.º : 1769/07
EMENTA. Encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para atualização

do sistema eletrônico.
Ilustríssima Senhora Diretora,
A fim de dar andamento ao processo, solicito sua costumeira e gentil atenção

para que proceda à atualização no sistema eletrônico deste Tribunal, fazendo
constar a redistribuição destes autos a mim, conforme consta no verso da fl. 11.
Curitiba, 2 de maio de 2007.

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 529602/03
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS RESIDENTES EM MANDAGUAÇÚ
Responsável: BENEDITO PAULO ZANELATO
Despacho n.º : 1770/07
EMENTA. Encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para atualização
do sistema eletrônico.
Ilustríssima Senhora Diretora,
A fim de dar andamento ao processo, solicito sua costumeira e gentil atenção
para que proceda à atualização no sistema eletrônico deste Tribunal, fazendo
constar a redistribuição destes autos a mim, conforme consta no verso da fl. 160.
Curitiba, 2 de maio de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO : 19.275.7/06

NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO

RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS

CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

CONVENENTE : MUNICÍPIO DE PALMITAL

RESPONSÁVEL : DARCI JOSE ZOLANDECK

D E S P A C H O N º 1 7 7 2 / 2 0 0 7.

EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. DILIGÊNCIA.

DEFERIMENTO. ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS À DIRETORIA DE

ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS.

Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Secretaria de

Estado de Educação e o Município de Palmital.

A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, em instrução, propôs a aprovação

das contas.

O Ministério Público, por meio do Parecer n° 15704/06-GPE, apontou supostas

irregularidades no procedimento licitatório, opinando por diligência.

Defiro a diligência preconizada pela procuradoria às fls. 196/198, para que o

responsável preste as informações demandadas.

Encaminhem-se os autos à DAT para que proceda a diligência externa proposta.

GASL, 02 de maio de 2007.

Auditor SOUSA LEMOS

Relator

PROCESSO N º : 335380/04

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PLANALTO

ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA

INTERESSADO : NELSON LAURO LUERSEN

DESPACHO : 1779/07

1. Tendo-se em conta a comprovação do recolhimento do valor de R$ 1.925,60

(hum mil, novecentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos), conforme guia de

f. 70, e a manifestação favorável da Diretoria de Execuções (f. 71), remetam-se

os autos ao Gabinete da Presidência, para expedição de certidão de quitação de

débito relativa ao presente processo em favor de Nelson Lauro Luersen e do

Município de Planalto, com a conseqüente baixa de responsabilidade, nos termos

dos arts. 16, XIV e 514 do Regimento Interno.

2. Remetam-se cópias do processo ao Ministério Público Estadual, em

cumprimento ao disposto no item V da Resolução citada.

3. Publique-se e intime-se.

SAUDI, 3 de maio de 2007.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Auditor

PROCESSO N º : 147328/06

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

INTERESSADO : JOSE RITTI FILHO

DESPACHO : 1785/07

1. Intime-se o Prefeito Municipal, por ofício com aviso de recebimento, para que

se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas

na Instrução nº 1278/07, da Diretoria de Análise de Transferências, conforme

solicitação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (f. 103), sob pena

de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive, da multa

prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.

2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao

Ministério Público junto a este Tribunal.

3. Publique-se.

SAUDI, 3 de maio de 2007.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Auditor

PROCESSO N º : 6366/02

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RONCADOR

ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL

DESPACHO : 1788/07

1. Em face do contido no Parecer nº 1919/07, da ilustre Procuradora Geral do

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Dra. ÂNGELA CÁSSIA

COSTALDELLO, remetam-se os autos à Diretoria Jurídica, a fim de que seja

intimado o Ex-Prefeito, Sr. Odilon Andreoli Gonçalves, por ofício com AR e

prazo de 15 (quinze) dias, para manifestar-se acerca das ilegalidades apontadas

no referido parecer.

2. Intime-se a administração municipal, na pessoa do Prefeito, para que apresente

as justificativas e documentos apontados pela ilustre Procuradora, a f. 174/175,

relativamente a todas as nomeações objeto da presente admissão de pessoal, com

prazo de 15 dias.

3. Publique-se.

SAUDI, 3 de maio de 2007.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Auditor
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PROCESSO N º : 242797/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ANITA BONETTO HITNER
DESPACHO : 1790/07
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 3 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

Protocolo: 348321/00
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA
Responsável: GILBERTO DE SOUZA
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ
Despacho n.º : 1797/07
EMENTA. Encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para atualização
do sistema eletrônico.
Ilustríssima Senhora Diretora,
A fim de dar andamento ao processo, solicito sua costumeira e gentil atenção
para que proceda à atualização no sistema eletrônico deste Tribunal, fazendo
constar a redistribuição destes autos a mim, conforme consta no verso da fl. 51.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Protocolo: 479608/01
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
Responsável: PEDRO FERREIRA DE MELLO NETO
Despacho n.º : 1798/07
EMENTA. Encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para atualização
do sistema eletrônico.
Ilustríssima Senhora Diretora,
A fim de dar andamento ao processo, solicito sua costumeira e gentil atenção
para que proceda à atualização no sistema eletrônico deste Tribunal, fazendo
constar a redistribuição destes autos a mim, conforme consta no verso da fl. 168.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 376817/01
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO
Responsável: CLAUDIONI BRAGA
Despacho n.º : 1799/07
EMENTA. Encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para atualização
do sistema eletrônico.
Ilustríssima Senhora Diretora,
A fim de dar andamento ao processo, solicito sua costumeira e gentil atenção
para que proceda à atualização no sistema eletrônico deste Tribunal, fazendo
constar a redistribuição destes autos a mim, conforme consta no verso da fl. 22.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 501755/02
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO COLÉGIO ESTADUAL
RUI BARBOSA DE ABATIÁ
Responsável: ARISTEU JOSÉ DE LIMA
Despacho n.º : 1800/07
EMENTA. Redistribuição de processo. Encaminhamento dos autos à Diretoria
de Protocolo para atualização do sistema eletrônico.
Ilustríssima Senhora Diretora,
A fim de dar andamento ao processo, solicito sua costumeira e gentil atenção
para que proceda à atualização no sistema eletrônico deste Tribunal, fazendo
constar a redistribuição destes autos a mim, conforme consta no verso da fl. 10.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 361497/04
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: APM DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA EUNICE GATTI
GOMES DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Responsável: CARLOS DE SOUZA FERREIRA
Despacho n.º : 1802/07
EMENTA. Redistribuição de processo. Encaminhamento dos autos à Diretoria
de Protocolo para atualização do sistema eletrônico.
Ilustríssima Senhora Diretora,
A fim de dar andamento ao processo, solicito sua costumeira e gentil atenção
para que proceda à atualização no sistema eletrônico deste Tribunal, fazendo
constar a redistribuição destes autos a mim, conforme consta no verso da fl. 35.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 53780/03
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Responsável: VALDEMAR MACHADO
Despacho n.º : 1803/07
EMENTA. Redistribuição de processo. Encaminhamento dos autos à Diretoria
de Protocolo para atualização do sistema eletrônico.
Ilustríssima Senhora Diretora,
A fim de dar andamento ao processo, solicito sua costumeira e gentil atenção
para que proceda à atualização no sistema eletrônico deste Tribunal, fazendo
constar a redistribuição destes autos a mim, conforme consta no verso da fl. 21.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Protocolo: 460161/02
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA
Responsável: ANGELO MACHADO DO NASCIMENTO
Despacho n.º : 1804/07
EMENTA. Redistribuição de processo. Encaminhamento dos autos à Diretoria
de Protocolo para atualização do sistema eletrônico.
Ilustríssima Senhora Diretora,
A fim de dar andamento ao processo, solicito sua costumeira e gentil atenção
para que proceda à atualização no sistema eletrônico deste Tribunal, fazendo
constar a redistribuição destes autos a mim, conforme consta no verso da fl. 36.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 364127/04
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
DE GUARANIAÇU
Responsável: LIZETE GAZZIERO MOTA
Despacho n.º : 1805/07
EMENTA. Redistribuição de processo. Encaminhamento dos autos à Diretoria
de Protocolo para atualização do sistema eletrônico.
Ilustríssima Senhora Diretora,
A fim de dar andamento ao processo, solicito sua costumeira e gentil atenção
para que proceda à atualização no sistema eletrônico deste Tribunal, fazendo
constar a redistribuição destes autos a mim, conforme consta no verso da fl. 41.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 367854/02
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
Responsável: VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Despacho n.º : 1806/07
EMENTA. Redistribuição de processo. Encaminhamento dos autos à Diretoria
de Protocolo para atualização do sistema eletrônico.
Ilustríssima Senhora Diretora,
A fim de dar andamento ao processo, solicito sua costumeira e gentil atenção
para que proceda à atualização no sistema eletrônico deste Tribunal, fazendo
constar a redistribuição destes autos a mim, conforme consta no verso da fl. 60.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 441686/01
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ
Responsável: JOSE ALVES RODRIGUES
Despacho n.º : 1807/07
EMENTA. Redistribuição de processo. Encaminhamento dos autos à Diretoria
de Protocolo para atualização do sistema eletrônico.
Ilustríssima Senhora Diretora,
A fim de dar andamento ao processo, solicito sua costumeira e gentil atenção
para que proceda à atualização no sistema eletrônico deste Tribunal, fazendo
constar a redistribuição destes autos a mim, conforme consta no verso da fl. 37.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 320103/04
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA
Responsável: FRANCISCO XAVIER KAMPMANN
Despacho n.º : 1808/07
EMENTA. Redistribuição de processo. Encaminhamento dos autos à Diretoria
de Protocolo para atualização do sistema eletrônico.
Ilustríssima Senhora Diretora,
A fim de dar andamento ao processo, solicito sua costumeira e gentil atenção
para que proceda à atualização no sistema eletrônico deste Tribunal, fazendo
constar a redistribuição destes autos a mim, conforme consta no verso da fl. 62.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 341469/06

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL

ASSUNTO : APOSENTADORIA

INTERESSADO :

DESPACHO : 1809/07

Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº

***, pelo período não superior a 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 389,

parágrafo único do Regimento Interno desta Casa.

Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria ***** para providências e

controle de prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo 3º do mesmo

diploma regimental.

Publique-se.

SAUDI, 3 de maio de 2007.

JAIME TADEU LECHINSKI

Auditor

Protocolo: 215443/05

Assunto: RECURSO DE AGRAVO

Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D OESTE

Responsável: LUIS RAIMUNDO CORTI

Despacho n.º : 1810/07

EMENTA. Redistribuição de processo. Encaminhamento dos autos à Diretoria

de Protocolo para atualização do sistema eletrônico.

Ilustríssima Senhora Diretora,

A fim de dar andamento ao processo, solicito sua costumeira e gentil atenção

para que proceda à atualização no sistema eletrônico deste Tribunal, fazendo

constar a redistribuição destes autos a mim, conforme consta no verso da fl. 22.

Curitiba, 3 de maio de 2007.

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca

Relator

PROTOCOLO Nº: 12494-4/05 - TC

INTERESSADO : FUNDO DE APONSETADORIA E PENSÕES DE

COLOMBO

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004

RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

DESPACHO Nº : 1814/07

Defiro o pedido de carga dos autos, conforme solicitado mediante Protocolado

nº.21720-6/07, pelo período 05 (cinco) dias, vez que preenchidos os requisitos

impostos pelo artigo 362 do Regimento Interno desta Casa, observado para todos

os casos, o disposto nos parágrafos 1º a 4º do mesmo dispositivo legal.

Ante a isso, determino o retorno dos autos à Diretoria de Protocolo para adoção

das providências de estilo.

Publique-se.

SAUDI, 03 de maio de 2007.

ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

Auditor

PROCESSO N º : 124952/05

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE COLOMBO

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

INTERESSADO : IZABETE CRISTINA PAVIN

DESPACHO : 1815/07

Defiro o pedido de carga dos autos, conforme solicitado mediante Protocolado nº

21712-5/07, pelo período 05 (cinco) dias, vez que preenchidos os requisitos

impostos pelo artigo 362 do Regimento Interno desta Casa, observado para todos

os casos, o disposto nos parágrafos 1º a 4º do mesmo dispositivo legal.

Ante a isso, determino o retorno dos autos à Diretoria de Protocolo para adoção

das providências de estilo.

Publique-se.

SAUDI, 03 de maio de 2007.

ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

Auditor

PROCESSO N º : 515389/04

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CURITIBA

ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL

DESPACHO : 1831/07

1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido

de prorrogação do prazo pelo período de 30 (trinta) dias.

2. Remetam-se os autos à Diretoria Jurídica, para controle do prazo.

3. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério

Público junto a este Tribunal, se for o caso, voltem conclusos.

4. Publique-se.

SAUDI, 4 de maio de 2007.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Auditor
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PROCESSO : 15.618-4/04
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ
RECORRENTE : SELMO ADALBERTO DE CARVALHO
 D E S P A C H O N º 1. 8 3 5 / 2 0 0 7
EMENTA. RECURSO DE REVISTA. REMESSA DOS AUTOS AO
CONSELHEIRO EMPOSSADO NO CARGO EM RAZÃO DA
APOSENTADORIA DO RELATOR DA DECISÃO ANULADA.
Encaminhem-se os autos ao i. Cons. Caio Marcio Nogueira Soares, em razão do
acórdão proferido nos autos do Processo n° 17.145-2/02 (fls. 58), cuja decisão
anulada foi relatada originalmente pelo Conselheiro Rafael Iatauro.
Em face disso, parece-me, smj, que os autos devem ser restituídos ao conselheiro
empossado no cargo em razão da vacância do relator da decisão anulada pelo
acórdão nº 2.060/2006 (fls. 58)
GASL, 04 de maio de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO N º : 258235/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : LOURENÇO FREGONESE
DESPACHO : 1839/07
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº.
16551-6/07, nos termos do artigo 389, parágrafo único do Regimento Interno
desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria Jurídica para providências
e controle de prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo 3º do mesmo
diploma regimental.
Publique-se.
SAUDI, 4 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 377706/06
ENTIDADE : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : NELSON JUSTUS
DESPACHO : 1841/07
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº.
17158-3/07, nos termos do artigo 389, parágrafo único do Regimento Interno
desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria Jurídica para providências
e controle de prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo 3º do mesmo
diploma regimental.
Publique-se.
SAUDI, 4 de maio de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO : 19.837-2/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
CONVENENTE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
RESPONSÁVEL : LYGIA LUMINA PUPATTO
 D E S P A C H O N º 1 8 4 2 / 2 0 0 7
EMENTA. CUMPRIMENTO DE DESPACHO NOS TERMOS EM QUE
EXARADO.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Fundação Araucária
e a Universidade Estadual de Londrina - UEL, no valor de R$ 58.709,00, tendo
como objeto o Programa de Apoio a Publicações Cientificas (fls. 3/6).
Cumpra-se o despacho de fls. 107, nos termos em que foi exarado.
GASL, 26 de abril de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator
PROCESSO : 19.231-5/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CONVENENTE : MUNICÍPIO DE PÉROLA
RESPONSÁVEL : CLAITON CLEBER MENDES
 D E S P A C H O N º 1 8 4 3 / 2 0 0 7
EMENTA. CUMPRIMENTO DE DESPACHO NOS TERMOS EM QUE
FOI EXARADO.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Secretaria
de Estado da Educação e o Município de Pérola, no valor de R$ 33.588,10,
com o objetivo de fornecer transporte escolar rural aos alunos da rede
estadual (fls. 04/06).
Cumpra-se o despacho de fls. 33, nos termos em que foi exarado.
GASL, 04 de maio 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 21.546-3/06

NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

RESPONSÁVEL : LYGIA LUMINA PUPATTO
 D E S P A C H O N º 1 8 4 4 / 2 0 0 7
EMENTA. CUMPRIMENTO DE DESPACHO NOS TERMOS EM QUE

FOI EXARADO.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Fundação Araucária
e a Universidade Estadual de Londrina - UEL, no valor de R$ 347.760,00, com o

objetivo de apoiar ações afirmativas para inclusão social em atividades de pesquisa
e extensão da Universidade Estadual de Londrina (fls. 3/7).
Cumpra-se o despacho de fls. 118, nos termos em que foi exarado.

GASL, 04 de maio de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO N º : 123719/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1847/07
Tendo em vista o contido no Parecer nº 4836/06-MPjTC (fls. 231/232), da lavra

do Procurador Laerzio Chiesorin Junior, encaminhem-se os autos à Diretoria de
Contas Municipais, para que proceda a citação do responsável pela Contabilidade,
Sr. Marcos Antonio Colis, nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento

Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº. 766/06-DCM,
de fls. 223/229, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo
5º, inciso LV da CF/88, sob pena de ser informado o Conselho Regional de

Contabilidade quanto à sua atuação.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389.
Publique-se.

SAUDI, 07 de maio de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

Processo n.º: 136810/05
Origem: MUNICÍPIO DE IPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IPORÃ

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho n.º : 1848/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para que proceda a

citação do(s) responsável(eis) nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº. 3552/05-DCM,
de fls. 267/302, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo

5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento
Interno desta Casa.

Publique-se.
SAUDI, 07 de maio de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

Auditor

Processo n.º: 143949/05

Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Despacho n.º : 1849/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para que proceda a
citação do(s) responsável(eis) nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento

Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº. 3501/05-DCM,
de fls. 20/44, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º,
inciso LV da CF/88.

Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento
Interno desta Casa.
Publique-se.

ÿÿ:SAUDI, 07 de maio de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 99742/04
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA

ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1850/07
1. Defiro o pedido de prorrogação de prazo a que se refere o protocolo nº. 21563-

7/07, pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 398, parágrafo único, do
Regimento Interno.
2. Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para posterior juntada aos autos

e controle do prazo.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.

4. Publique-se
SAUDI, 7 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Auditor

Protocolo: 446634/03
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Entidade: MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
Responsável: ÉLCIO BERTI
Despacho n.º : 1858/07
Nos termos do art. 362 do Regimento Interno deste Tribunal, autorizo a retirada
dos autos, conforme requerido pelo ilustre advogado à fl. 185.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para adoção das providências
regimentais.
Publique-se.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 136229/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PORTO RICO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : WALTER ROMAO DE OLIVEIRA
DESPACHO : 1859/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 20302-7/07, do Município de
Porto Rico, representado pelo Sr. Walter Romão de Oliveira, no qual se demonstra
a intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão nº 976/07 – Primeira
Câmara – TC, que recomendou a desaprovação das contas prestadas por aquele
Poder, no exercício financeiro de 2005, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais
deste Tribunal sob nº 93 em 09 de abril do corrente ano, conforme Termo de
Certidão de fls. 313, determino:
- receba-se o Protocolo nº 20302-7/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno desta
Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 7 de maio de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor
PROCESSO N º : 88818/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TERRA BOA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1876/07
1. Nos termos da instrução retro, expedida pela Diretoria de Análise de
Transferência, e com base no art. 232 do Regime Interno, determino a baixa de
pendência dos recursos objeto da presente prestação de contas, vez que o repasse
não foi efetuado a título de transferência voluntária, mas de prestação de serviços
a terceiros
.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferência.
3. Publique-se.
SAUDI, 8 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 258235/06

ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DE CURITIBA

ASSUNTO : APOSENTADORIA

DESPACHO : 1888/07

1. Defiro o pedido de prorrogação de prazo a que se refere o protocolo nº.22638-

8/07, pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 398, parágrafo único, do

Regimento Interno.

2. Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para posterior juntada aos autos

e controle do prazo.

3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este

Tribunal, voltem conclusos.

4. Publique-se.

.

SAUDI, 8 de maio de 2007.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Auditor

PROCESSO N º : 122298/04

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

INTERESSADO : MARCOS VILAS BOAS PESCADOR

DESPACHO : 1889/07

Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 22298-6/07, do Município de

Vera Cruz do Oeste, representado pelo Sr. Marcos Vilas Boas Pescador, no qual

se demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão nº 859/07

– Primeira Câmara – TC, que recomendou a desaprovação das contas prestadas

por aquele Poder, no exercício financeiro de 2003, tendo este sido publicado nos

Atos Oficiais deste Tribunal sob nº 93 em 09 de abril do corrente ano, conforme
Termo de Certidão de fls. 350, determino:
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Processo N º: 175514/05
Origem: MUNICÍPIO DE MARUMBI
Interessado: MUNICÍPIO DE MARUMBI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 451/07
Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.
363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Curitiba, em 2 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 110558/01
Origem: CENTRO DE DESIGN DO PARANA
Interessado: GERALDO POUGY DE REZENDE MARTINS, RAMIRO
WAHRHAFTIG
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 452/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 3 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 164170/07
Origem: UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL
Interessado: ALFREDO PETRAUSKI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 453/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 3 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 181821/07
Origem: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA VILA RURAL VEREADOR
SEBASTIÃO VIEIRA ARAUJO
Interessado: ADELMO DOS SANTOS FILHO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 454/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 3 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 166744/05
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
Interessado: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 455/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 3 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 584190/03
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO
NORTE DO PARANÁ DE LONDRINA
Interessado: LUIZ APARECIDO BERTIPAGLIA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Despacho: 456/07
Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.
363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Curitiba, em 3 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Despachos

EDITAL Nº 47/07-DAT

PROCESSO Nº: 531098/06 – ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS

ORDINÁRIA – ENTIDADE: MUNICÍPIO DE       – INTERESSADO:

WOLLASTON NEY GRAÇA VIANNA (CPF: 071.827.329-04). Por ordem

do Relator,  ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, constante do Despacho nº      ,

fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor WOLLASTON NEY GRAÇA

VIANNA (CPF: 071.827.329-04), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias,

contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às

irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências

nº      , em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em

conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005,

e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de

janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, 9 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 48/07-DAT

PROCESSO Nº: 50519/05 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE

TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA – ENTIDADE: MUNICÍPIO DE       –

INTERESSADO: PAULO VALLES ZAMPIERI (CPF: 158.062.869-91). Por

ordem do Relator,  ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, constante do Despacho

nº      , fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor PAULO VALLES

ZAMPIERI (CPF: 158.062.869-91), para, querendo, no prazo de 30 (trinta)

dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às

irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências

nº      , em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em

conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005,

e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de

janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, 9 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

Editais

- receba-se o Protocolo nº 22298-6/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno desta
Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 8 de maio de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 122945/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO :
DESPACHO : 1899/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº. 122582/07, do Município de
Nova Santa Bárbara, neste ato representado pelo Sr. Júlio Aparecido Bittencourt,
Prefeito Municipal, no qual se verifica a existência de documentação capaz de
possibilitar o deslinde das questões ora em desconformidade, determino:
- a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do Regimento Interno
desta Casa;
- seja remetido o expediente à Diretoria de Contas Municipal, para nova análise.
Publique-se.
SAUDI, 8 de maio de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Em substituição ao Relator

PROCESSO N º : 67938/99
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : SOLANGE FORTUNATO SANTOS
DESPACHO : 1905/07
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 9 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
PROCESSO N º : 283086/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1906/07
1. Tendo-se em conta a comprovação do recolhimento do valor a que se refere o
item II do Acórdão nº 1028/07 (f. 44/46), conforme guia de f. 48 e a manifestação
favorável da Diretoria de Execuções (f. 50) remetam-se os autos à Diretoria Geral,
para expedição de certidão de quitação de débito relativa ao presente processo
em favor de José de Castro França e do Município de Itaperuçu, com a conseqüente
baixa de responsabilidade, nos termos dos arts. 16, XIV e 514 do Regimento
Interno, sem prejuízo da manutenção da desaprovação das presentes contas.
2. Remetam-se cópias do processo ao Ministério Público Estadual, em
cumprimento ao disposto no item V da Resolução citada.
3. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 9 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 142454/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1908/07
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para retificação da autuação, a
fim de que conste como responsável, além do Sr. João Batista dos Santos, o Sr.
Genivaldo Carvalho da Mota .
2. A seguir, remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, a fim
de que seja intimado o responsável, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº 2325/07, dessa mesma Diretoria, sob pena de
desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive, da multa
prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
3. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
4. Publique-se.
SAUDI, 9 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 266904/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1909/07
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para retificação da autuação, a
fim de que conste como responsável Lessir Canan Bortoli.
2. A seguir, remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, a fim
de que seja intimado o responsável, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº 2051/07, dessa mesma Diretoria, sob pena de
desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive, da multa
prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.

3. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao

Ministério Público junto a este Tribunal.

4. Publique-se.

SAUDI, 9 de maio de 2007.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Auditor

PROCESSO N º : 218438/06

ENTIDADE : PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

DESPACHO : 1911/07

1. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, a fim de que

seja intimado o responsável, por ofício com aviso de recebimento, para que se

manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas na

Instrução nº 436/07, dessa mesma Diretoria, sob pena de desaprovação das contas

e aplicação das sanções cabíveis, inclusive, da multa prevista no art. 87, I, “b”,

da Lei Complementar nº 113/2005.

2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao

Ministério Público junto a este Tribunal.

3. Publique-se.

SAUDI, 9 de maio de 2007.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Auditor

Processo n.º: 122089/05

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE OURIZONA

Responsável: LAERCIO VALENTIM TREVISAM

Despacho n.º : 1912/07

Autorização de Vista e Retirada de Cópias

Ementa: Requerimento de vista e retirada de cópias dos autos. Deferimento.

Solicito vista e retirada de cópia dos autos.

Curitiba, 9 de maio de 2007.

LAERCIO VALENTIM TREVISAM

Autorizo vista e retirada de cópias conforme solicitado.

Curitiba, 9 de maio de 2007.

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca

Relator

Certifico que retirei cópia dos autos nesta data.

Curitiba, 9 de maio de 2007.

LAERCIO VALENTIM TREVISAM
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Processo N º: 177354/02

Origem: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA

Interessado: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, PAULO VALLES ZAMPIERI

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 457/07

Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.

363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.

Curitiba, em 3 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 215463/06

Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 458/07

Considerando que:

- o Regimento Interno deste Tribunal, em seu artigo 381, inciso II, §1º, alínea b,

considera perfeita a citação via postal, mediante ofício registrado;

- houve manifestação da parte interessada, conforme protocolo nº 67356/07, de

fls. 115 e

- a Senhora Ligya Lumina Pupato, devidamente citada, solicita prorrogação de

prazo para o exercício do contraditório e ampla defesa, através do protocolo

citado, encaminhamos o presente processo à apreciação do Relator, Auditor Sousa

Lemos.

Curitiba, em 4 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 192315/06

Origem: MUNICÍPIO DE PÉROLA

Interessado: MUNICÍPIO DE PÉROLA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 459/07

Considerando que:

- o Regimento Interno deste Tribunal, em seu artigo 381, inciso II, §1º, alínea b,

considera perfeita a citação via postal, mediante ofício registrado;

- houve manifestação da parte interessada, conforme protocolo nº 68352/07, de

fls. 32 e

- o Senhor Claiton Cleber Mendes, devidamente citado, solicita prorrogação de

prazo para o exercício do contraditório e ampla defesa, através do protocolo

citado, encaminhamos o presente processo à apreciação do Relator, Auditor Sousa

Lemos.

Curitiba, em 4 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 198372/06

Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 460/07

Considerando que:

- o Regimento Interno deste Tribunal, em seu artigo 381, inciso II, §1º, alínea b,

considera perfeita a citação via postal, mediante ofício registrado;

- houve manifestação da parte interessada, conforme protocolo nº 130968/07, de

fls. 104 e

- a Senhora Ligya Lumina Pupato, devidamente citada, solicita prorrogação de

prazo para o exercício do contraditório e ampla defesa, através do protocolo

citado,

encaminhamos o presente processo à apreciação do Relator, Auditor Sousa Lemos.

Curitiba, em 4 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 182662/06

Origem: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA

Interessado: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 461/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, art. 1º.

Curitiba, em 4 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 174810/05

Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 462/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 4 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 149618/07

Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQ. E DES. CIENT.

TECNOL. DO CEFET DE MEDIANEIRA

Interessado: ANTONIO LUIZ BAU

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 463/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro

Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 4 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 144292/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

TIBAGI

Interessado: ALBERTO JORGE BITTENCOURT

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 464/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro

Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 4 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 549795/06

Origem: APM DO COLÉGIO ESTADUAL DOUTOR BAYARD OSNA DE

FAZENDA RIO GRANDE

Interessado: ELIZABETH CONSUELO FERREIRA PANATTA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 465/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, art. 1º.

Curitiba, em 4 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 165583/07

Origem: INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA

Interessado: EDSON APARECIDO MORETI

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 466/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do

art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades

administrativas competentes.

Curitiba, em 4 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 557372/06

Origem: ASSOCIAÇÃO MENONITA BENEFICENTE DE PALMEIRA
Interessado: SONIA KASDORF
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA
Despacho: 467/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira, art. 1º.
Curitiba, em 4 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 96437/07
Origem: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
Interessado: ANTONIO IVO COELHO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 468/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira, art. 1º.

Curitiba, em 4 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 251117/06
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA

Interessado: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA

Despacho: 469/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.

Curitiba, em 4 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 70578/07
Origem: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA

Interessado: ANTONIO IVO COELHO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA

Despacho: 470/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro

Caio Marcio Nogueira, art. 1º.
Curitiba, em 4 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 103863/07

Origem: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
Interessado: PEDRO LEANDRO NETO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA
Despacho: 471/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.
Curitiba, em 4 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 162193/07

Origem: FUNDAÇAO DE APOIO A EDUCAÇAO PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DO CEFET
PONTA GROS

Interessado: LUIZ ALBERTO PILATTI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA

Despacho: 472/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira, art. 1º.
Curitiba, em 4 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora
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Processo N º: 121900/07

Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

Interessado: DECIO SPERANDIO, MARCELO SONCINI RODRIGUES

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 473/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro

Caio Marcio Nogueira, art. 1º.

Curitiba, em 4 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 136788/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

FAXINAL

Interessado: EDISON PIRES

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 474/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do

art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades

administrativas competentes.

Curitiba, em 4 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 126049/07

Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Interessado: Candida Leonor Miranda, JOÃO CARLOS GOMES

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 475/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro

Caio Marcio Nogueira, art. 1º.

Curitiba, em 4 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 179282/07

Origem: MUNICÍPIO DE AMPÉRE

Interessado: ROBERTO DETTONI

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 476/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro

Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 4 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 152775/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

ALVORADA DO SUL

Interessado: OSMAR MENDES

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 477/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro

Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 7 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 41985/07

Origem: MUNICÍPIO DE MIRASELVA

Interessado: CELSO RUBENS VICENTE ANTIVERI

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 478/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 7 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 168337/07

Origem: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

Interessado: GELMAR JOÃO CHMIEL

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 479/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, art. 1º.

Curitiba, em 7 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 88922/07

Origem: MUNICÍPIO DE PALMEIRA

Interessado: ALTAMIR SANSON

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 480/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 7 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 97972/07

Origem: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

Interessado: JOÃO ADOLFO SCHREINER

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 481/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do

art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades

administrativas competentes.

Curitiba, em 7 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 124992/07

Origem: MUNICÍPIO DE LUNARDELLI

Interessado: CELIO PINTO DE CARVALHO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 482/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do

art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades

administrativas competentes.

Curitiba, em 7 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 24460/07

Origem: MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS

Interessado: PAULO HENRIQUE MATOS ALMEIDA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 483/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro

Caio Marcio Nogueira, art. 1º.

Curitiba, em 7 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 180302/07

Origem: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Interessado: OSMAR TRENTINI

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 484/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 7 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 134424/07

Origem: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

Interessado: GIOVANI MAFFINI

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 485/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, art. 1º.

Curitiba, em 7 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 4430/01

Origem: MUNICÍPIO DE MIRADOR

Interessado: MUNICÍPIO DE MIRADOR

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 486/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro

Caio Marcio Nogueira, art. 1º.

Curitiba, em 7 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 157130/07

Origem: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA

Interessado: VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 487/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro

Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.�

Curitiba, em 7 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 165370/07

Origem: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU

Interessado: ANTONIO UDCENSKI

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 488/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro

Caio Marcio Nogueira, art. 1º.

Curitiba, em 7 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 165370/07

Origem: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU

Interessado: ANTONIO UDCENSKI

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 489/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro

Caio Marcio Nogueira, art. 1º.

Curitiba, em 7 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora
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EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O TRIBUNAL DE CONTAS E O
BANCO ABN AMRO REAL S/A PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO DOS

PAGAMENTOS DE EMPRÉSTIMOS.
PRIMEIRO CONVENENTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ –CNPJ
77.996.312/0001-21 E SEGUNDO CONVENENTE: BANCO ABN AMRO REAL S/A
– CNPJ 33.066.408/0001-15 – OBJETO EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS AOS

SERVIDORES PELO SEGUNDO CONVENENTE, E CONSIGNAÇÃO DO PAGAMENTO DAS

PARCELAS EM FOLHA DE PAGAMENTO PELO PRIMEIRO, LIMITADAS AO MÁXIMO DE

30% (TRINTA POR CENTO) DOS VENCIMENTOS. CUSTAS OPERACIONAIS DEFINIDAS

EM R$ 1,00 (UM REAL) POR LINHA EXPRESSA NO HOLERITH POR SERVIDOR. VIGÊNCIA

60 (SESSENTA) MESES A PARTIR DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006 –ACÓRDÃO 1825/
06. ASSINAM: PELO TC HEINZ GEORG HERWIG – PRESIDENTE E PELO

BANCO ABN AMRO REAL S.A.: EDUARDO EUGÊNIO E WILSON
DA C. E SILVA Curitiba, em 23/04/2007. Mário Gabriel Choinski -OAB/
PR 8649 –Matrícula 511340 – Presidente da CPL/TC-PR.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O TRIBUNAL DE CONTAS E O
BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO DE SÃO PAULO

PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO DOS PAGAMENTOS DE

EMPRÉSTIMOS.
PRIMEIRO CONVENENTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ –CNPJ
77.996.312/0001-21 E SEGUNDO CONVENENTE: B V – FINANEIRA S.A. CRÉDITO

FINANCIMENTO E INVESTIMENTO DE SÃO PAULO – CNPJ 01.149.953/0001-89
– OBJETO EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS AOS SERVIDORES PELO SEGUNDO CONVENENTE,
E CONSIGNAÇÃO DO PAGAMENTO DAS PARCELAS EM FOLHA DE PAGAMENTO PELO

PRIMEIRO, LIMITADAS AO MÁXIMO DE 30% (TRINTA POR CENTO) DOS VENCIMENTOS.
CUSTAS OPERACIONAIS DEFINIDAS EM R$ 1,00 (UM REAL) POR LINHA EXPRESSA NO

HOLERITH POR SERVIDOR. VIGÊNCIA 60 (SESSENTA) MESES A PARTIR DE 25 DE AGOSTO

DE 2006 –ACÓRDÃO 1824/06. ASSINAM: PELO TC HEINZ GEORG HERWIG
– PRESIDENTE E PELA BV – FINANCEIRA S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO DE SÃO PAULO: LUIS HENRIQUE C. RODRIGUES. Curitiba, em 23/
04/2007. Mário Gabriel Choinski -OAB/PR 8649 –Matrícula 511340 –
Presidente da CPL/TC-PR.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O TRIBUNAL DE CONTAS E O
BANCO SANTANDER BANESPA S/A PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO

DOS PAGAMENTOS DE EMPRÉSTIMOS.
PRIMEIRO CONVENENTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ –CNPJ
77.996.312/0001-21 E SEGUNDO CONVENENTE: BANCO SANTANDER
BANESPA S/A – CNPJ 90.400.888/0001-42 – OBJETO EMPRÉSTIMOS

BANCÁRIOS AOS SERVIDORES PELO SEGUNDO CONVENENTE, E CONSIGNAÇÃO DO

PAGAMENTO DAS PARCELAS EM FOLHA DE PAGAMENTO PELO PRIMEIRO, LIMITADAS

AO MÁXIMO DE 30% (TRINTA POR CENTO) DOS VENCIMENTOS. CUSTAS OPERACIONAIS

DEFINIDAS EM R$ 1,00 (UM REAL) POR LINHA EXPRESSA NO HOLERITH POR SERVIDOR.
VIGÊNCIA 60 (SESSENTA) MESES A PARTIR DE JANEIRO/2007. ASSINAM: PELO TC
NESTOR BAPTISTA – PRESIDENTE E PELO BANCO SANTANDER: ANTONIO

PENNA FRNCA E NILTON SÉRGIO S. CARVALHO. Curitiba, em 09/04/2007. Mário
Gabriel Choinski -OAB/PR 8649 –Matrícula 511340 – Presidente da CPL/
TC-PR.

Informativos de Licitações

Processo N º: 145094/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IPORÃ
Interessado: WALDAIR UHDRE

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 490/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 7 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 126057/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: Candida Leonor Miranda, JOÃO CARLOS GOMES

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 491/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira, art. 1º.

Curitiba, em 7 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 80972/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO

Interessado: CLAUDIO APARECIDO ALVES PALOZI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA

Despacho: 492/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.

Curitiba, em 7 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 15208/07
Origem: INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVIMENTO

Interessado: ALDINO BEAL
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA

Despacho: 493/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 7 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 160987/06

Origem: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
Interessado: CELIO PEREIRA, MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA
Despacho: 494/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 7 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 141528/07
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BOCAIÚVA DO SUL

Interessado: ANTÔNIO EDUARDO MARTINEZ DE BARROS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA

Despacho: 495/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro

Caio Marcio Nogueira, art. 1º.
Curitiba, em 7 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 281695/06

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

TEIXEIRA SOARES

Interessado: MARY SELMA GROSSKOPF BELLONI

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 496/07

Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.

363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.

Curitiba, em 7 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 190360/05

Origem: MUNICÍPIO DE MARUMBI

Interessado: CLAUDINER FELICIANO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 497/07

Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.

363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.

Curitiba, em 8 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 144562/05

Origem: MUNICÍPIO DE COLORADO

Interessado: APARECIDA MORON ARTICO, MUNICÍPIO DE COLOMBO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 498/07

Autorizo carga conforme art. 360, § 5º, c/c art. 362 do Regimento Interno do

Tribunal de Contas.

Curitiba, em 8 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 156415/03

Origem: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

Interessado: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 499/07

Autorizo carga conforme art. 360, § 5º, c/c art. 362 do Regimento Interno do

Tribunal de Contas.

Curitiba, em 8 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 91308/99

Origem: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO PARANÁ EM

CORNÉLIO PROCÓPIO

Interessado: JOSE CARLOS DA CRUZ, LINO MARTINS

Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Despacho: 500/07

Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.

363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.

Curitiba, em 8 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 182146/05

Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E

DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DA UTFPR DE CURITIBA

Interessado: JOSÉ SOLLAK

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 501/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, art. 1º.

Curitiba, em 8 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 101137/02

Origem: MUNICÍPIO DE PEROBAL

Interessado: MUNICÍPIO DE PEROBAL

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 502/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, art. 1º.

Curitiba, em 8 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 543274/06

Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E

DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DA UTFPR DE CURITIBA

Interessado: JOSÉ SOLLAK

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 503/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 8 de maio de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora
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